
ANO XLVII n. 11.825    Campo Grande, segunda-feira, 12 de maio de 2025.      358 páginas

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

S U M Á R I OS U M Á R I O

Publicação destinada à divulgação dos atos do Poder Executivo
Secretaria de Estado de Administração

Av. Desembargador José Nunes da Cunha, s/n
Parque dos Poderes - Bloco I - Telefones: (67) 3318-1480  3318-1420

79031-310 - Campo Grande-MS - CNPJ 02.940.523.0001/43

www.imprensaoficial.ms.gov.br  –   materia@sad.ms.gov.br

Governador ................................................................................................Eduardo Corrêa Riedel
Vice-Governador ....................................................................................................................José Carlos Barbosa

Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica ...............................................................Rodrigo Perez Ramos  

Secretário de Estado da Casa Civil ............................................................................... João Eduardo Barbosa Rocha

Controlador-Geral do Estado  .................................................................................. Carlos Eduardo Girão de Arruda

Secretário de Estado de Fazenda ............................................................................. Flávio César Mendes de Oliveira

Secretário de Estado de Administração ............................................................................................. Frederico Felini

Procuradora-Geral do Estado ................................................................................................Ana Carolina Ali Garcia

Secretário de Estado de Educação .............................................................................................Hélio Queiroz Daher

Secretário de Estado de Saúde ............................................................................................Maurício Simões Corrêa

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública ................................................................Antonio Carlos Videira

Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos ........................... Patrícia Elias Cozzolino de Oliveira

Secretário de Estado de Turismo, Esporte e Cultura  .............................................................Marcelo Ferreira Miranda 

Secretária de Estado da Cidadania  ........................................................................................ Viviane Luiza da Silva

Secretário de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação  ...................... Jaime Elias Verruck

Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística ...................................................  Guilherme Alcantara de Carvalho 

DECRETO ORÇAMENTÁRIO ........................................................................................................ 2

ATOS NORMATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA .............................................................. 4

ATOS NORMATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA ........................................................ 90

CONCURSO PÚBLICO E PROCESSO SELETIVO ................................................................... 189

ATOS DE LICITAÇÃO ................................................................................................................. 202

ATOS DE PESSOAL DO PODER EXECUTIVO ........................................................................ 239

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO ........................................................................ 331

MUNICIPALIDADES ................................................................................................................... 345

PUBLICAÇÕES A PEDIDO ......................................................................................................... 353

PODER EXECUTIVO



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.825 12 de maio de 2025 Página 2

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

DECRETO ORÇAMENTÁRIO

DECRETO “O” Nº 039/2025, DE 09 DE MAIO DE 2025 

Abre crédito suplementar à(s) Unidade(s)
Orçamentária(s)  que   menciona   e    dá
outras providências.   
                           

             O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe confere 
o art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual, e tendo em vista a autorização contida no art. 9°, da Lei nº 6.372, 
de 16 de dezembro de 2024,
 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto crédito suplementar à(s) Unidade(s) Orçamentária(s) mencionada(s), compensado(s) 
de acordo com os incisos do § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, conforme detalhado 
no Anexo deste Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 09 de maio de 2025 

EDUARDO CORREA RIEDEL
Governador do Estado

FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA 
Secretário de Estado de Fazenda 

ANEXO AO DECRETO Nº 039/2025, DE 09 DE MAIO DE 2025 R$

ESPECIFICAÇÃO
I 
N 
C 

E 
S 
F 

G 
N 
D 

F 
O 
N 

SUPLEMENTAÇÃOCANCELAMENTO

FUNDO ESPECIAL PARA INSTALAÇÃO, DESENVOLVIMENTO E 
APERFEIÇOAMENTO DAS ATIVIDADES DOS JUIZADOS ESPECIAIS 
CÍVEIS E CRIMINAIS 

05901.02.061.0003.1061 F
Construção do Complexo Administrativo e Judicial do TJMS

3 4 1759 0,00 2.500.000,00
05901.02.061.0003.1062 F
Construção do Prédio do Fórum de Paranaíba

3 4 1759 0,00 900.000,00
05901.02.061.0003.2044 F
Gestão e operacionalização das atividades administrativas e 
jurisdicionais do PJMS

3 3 1759 6.400.000,00 0,00
3 4 1759 0,00 3.000.000,00

SUBTOTAL 1759 6.400.000,00 6.400.000,00
FUNDO ESPECIAL DE SAÚDE DE MS 

27901.10.122.2200.6012 S
Construção, ampliação e modernização da rede de serviços de 
saúde do estado

1 4 2601 3.500.102,94 0,00
SUBTOTAL 2601 3.500.102,94 0,00

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
29101.12.361.2202.6019 F
Fortalecimento do ensino fundamental

3 4 1500 5.000.000,00 0,00
29101.12.362.2202.6020 F
Fortalecimento do ensino médio

3 4 1500 5.000.000,00 0,00
SUBTOTAL 1500 10.000.000,00 0,00

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO 
SUL 

29204.12.122.0032.6022 F
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Manutenção e operacionalização da UEMS 
3 3 1500 2.400.000,00 0,00

29204.12.364.2217.6023 F
Fortalecimento da Graduação e Extensão

3 1 1500 0,00 5.700.000,00
29204.12.364.2217.6024 F
Implementação das políticas de permanência universitária

3 3 1500 2.300.000,00 0,00
29204.12.571.2217.6025 F
Fortalecimento da pós-graduação, inovação e 
internacionalização

3 3 1500 1.000.000,00 0,00
SUBTOTAL 1500 5.700.000,00 5.700.000,00

FUNDO ESPECIAL DE REEQUIPAMENTO DA SECRETARIA DE 
ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA DE MATO GROSSO 
DO SUL 

31901.06.181.2209.6118 F
Apoio às ações na finalidade do FUNRESP

1 3 2700 1.902,86 0,00
SUBTOTAL 2700 1.902,86 0,00

FUNDAÇÃO ESTADUAL JORNALISTA LUIZ CHAGAS DE RÁDIO E 
TV EDUCATIVA DE MS 

51204.04.722.2213.6060 F
Operacionalização e transmissão da emissora de Rádio e 
Televisão Educativa do Estado

3 3 1500 100.000,00 0,00
3 4 1500 0,00 100.000,00

51204.13.122.0034.6059 F
Manutenção e operacionalização da FERTEL 

3 3 1500 0,00 16.800,00
51204.13.846.0901.9047 F
Cumprimento de Sentenças Judicias 

3 3 1500 16.800,00 0,00
SUBTOTAL 1500 116.800,00 116.800,00

SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS 
DIREITOS HUMANOS 

81101.08.246.2201.6274 S
Erradicação de vulnerabilidades sociais

3 3 1500 0,00 10.000.000,00
SUBTOTAL 1500 0,00 10.000.000,00

FUNDO ESTADUAL DO TRABALHO DE MATO GROSSO DO SUL 
83906.11.334.2218.6133 S
Apoio às ações na finalidade do FET/MS

1 3 2714 188.353,53 0,00
SUBTOTAL 2714 188.353,53 0,00
 
TOTAL 1500 15.816.800,00 15.816.800,00
TOTAL 1759 6.400.000,00 6.400.000,00
TOTAL 2601 3.500.102,94 0,00
TOTAL 2700 1.902,86 0,00
TOTAL 2714 188.353,53 0,00
TOTAL GERAL 25.907.159,33 22.216.800,00

OBS: 
A) INCISOS DO ART. 43 DA LEI FEDERAL Nº 4.320 DE 17/03/64
1 - SUPERÁVIT FINANCEIRO 3 - ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO
2 - EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 4 - OPERAÇÃO DE CRÉDITO
 
B) GND - GRUPO DE NATUREZA DA DESPESA
1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2 - JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 4 - INVESTIMENTOS
5 - INVERSÕES FINANCEIRAS 6 - AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA
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ATOS NORMATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Secretaria de Estado de Fazenda

ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 114, DE 08 DE MAIO DE 2025.
Dispõe sobre o cancelamento de inscrição estadual, nos 

casos que especifica, e dá outras providências.
O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e 

da competência que lhe confere o art. 36 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal ao Regulamento do ICMS (RICMS), 
aprovado pelo Decreto nº 9.203, de 18 de setembro de 1998, dada nova redação através do Decreto 14.644, 
de 29 de dezembro de 2016,

D E C L A R A:

Art. 1º Fica CANCELADA, com base no disposto na alínea “a”, do inciso III, do art. 42 do 
Anexo IV – Do Cadastro Fiscal, ao RICMS, a inscrição estadual do contribuinte relacionado no Anexo I a este 
Ato Declaratório.

Parágrafo Único. O cancelamento da inscrição estadual de que trata este artigo implica a 
observância do disposto nos §§ 1º, 2º, 3º e 4º do art. 42 do Anexo IV ao RICMS.

Art. 2º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande - MS, 08 de maio de 2025.                             

SILVIA CRISTINA BARBOSA LEAL 
Superintendente de Administração Tributária/SEFAZ em Exercício conforme RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 329 DE 

24 DE ABRIL DE 2025

ANEXO I AO ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 114 DE 08 DE MAIO DE 2025

CAMPO GRANDE

1 AGROSUL CORRETORA DE GRAOS LTDA 28.955.106-4

 

ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 110, DE 9 DE MAIO DE 2025

Dispõe sobre a reativação e cancelamento de inscrições 
estaduais, nos casos que especifica, e dá outras providências.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e 
da competência que lhe confere o art. 36 do Anexo IV – DO Cadastro Fiscal ao Regulamento do ICMS (RICMS), 
aprovado pelo Decreto nº 9.203, de 18 de setembro de 1998, dada nova redação através do Decreto 14.644, 
de 29 de dezembro de 2016,

D E C L A R A:

Art. 1º Ficam REATIVADAS, em virtude da regularização das pendências que deram causa 
à suspensão ou ao cancelamento, as inscrições estaduais dos contribuintes relacionados no Anexo I a este 
Ato Declaratório, e consequentemente, restaurados os seus direitos fiscais, sem prejuízo do cumprimento das 
eventuais obrigações tributárias relativas ao período de cancelamento ou suspensão da respectiva inscrição 
estadual e que estiver pendente de regularização.

Art. 2º Fica CANCELADA com base no disposto no inciso XII, do art. 42 do Anexo IV – Do 
Cadastro Fiscal, ao RICMS, a inscrição estadual do contribuinte relacionado no Anexo II a este Ato Declaratório;

Parágrafo Único. O cancelamento da inscrição estadual de que trata este artigo implica a 
observância do disposto nos §§ 1º, 2º, 3º e 4º do art. 42 do Anexo IV ao RICMS.

      Art. 3º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação.

                            Campo Grande - MS, 09 de maio de 2025

http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/serc/legato.nsf/34248fea4d6a6d2a04256b210079ce20/c88388b90ebf49b3042580990047b345?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/serc/legato.nsf/7a2675fdf26e910204256b1f005348a7/d3cc39d3a6aeeda803256cc20066f1fb?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/serc/legato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/e13d191a6d53ac3904256adb00747fcb?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/serc/legato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/2c7b46a9dcf082680425809900461b99?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/serc/legato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/2c7b46a9dcf082680425809900461b99?OpenDocument
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SILVIA CRISTINA BARBOSA LEAL
Superintendência de Administração Tributária/SEFAZ em Exercício conforme Resolução/SEFAZ “P” N. 329 de     

24 de abril de 2025.

ANEXO I AO ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 09 DE MAIO DE 2025

AMAMBAI

1 JOCIMAR ALBUQUERQUE DA LUZ 28.713.030-4

ARAL MOREIRA

2 JL TERRAPLANAGENS, COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 28.422.386-7

BONITO

3 SOARES & VERON LTDA ME 28.391.507-2

CAMAPUA

4 ANDRE CALEFFI DE SOUZA 28.817.183-7

CAMPO GRANDE

5 ANDREKOWISK EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 28.393.502-2

6 BENEDITO AGNELLI 28.282.609-2

7 BOTELHO & MACHADO LTDA 28.495.773-9

8 EBMAC TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA 28.468.366-3

9 MOOND COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 28.424.963-7

10 RACA SPIPE LTDA 28.414.186-0

11 SANCHES PECAS E SERVICOS LTDA 28.369.083-6

12 TABORDA COMERCIO DE BEBIDAS LTDA 28.348.722-4

CASSILANDIA

13 AJOTEL TECNOLOGIA LTDA 28.424.720-0

CHAPADAO DO SUL

14 POSITIVA COMERCIO DE COSMETICOS LTDA 28.440.568-0

CORUMBA

15 N. G. G. DA SILVA 28.446.321-3

COXIM

16 LEA MARIA DELLAMANHA 28.847.592-5

DOURADOS

17 RAPHAEL CARAVANTE MENDES 28.737.518-8

JARAGUARI

18 NILTON CESAR CARLOS MARTINS 28.720.854-0

PARANAIBA

19 51.130.456 WESLEY JHONEY TAMBORINI 28.485.097-7

PEDRO GOMES

20 ADILSON TEIXEIRA DIAS 28.840.246-4

PORTO MURTINHO

21 FRANCISCO MARCOS RIBEIRO 28.810.204-5

RIBAS DO RIO PARDO

22 A L GALLACCI LTDA 28.424.127-0

23 AGROPECUARIA MONTE ROSA LTDA 28.529.755-4

SIDROLANDIA

24 ANTONIA PAULO DE OLIVEIRA 28.639.591-6

25 CLEDERSON ELZINGA SANTIN 28.708.867-7

TERENOS

26 CARLOS ALBERTO FRANCOLINO DOS SANTOS 28.709.342-5
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TRES LAGOAS

27 BIM CARRETINHAS & COMERCIO LTDA 28.472.080-1

28 RICARDO RESINA MOLEZ 28.825.803-7

29 UBIRATAN CARDOZO NASCIMENTO LTDA 28.101.765-4

 
ANEXO II AO ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 09 DE MAIO DE 2025

JATEI

01 ROGERIO RONALD RIEWE 28.836.441-4

 
 

ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 115, DE 09 DE MAIO DE 2025.
Dispõe sobre a suspensão e o cancelamento de inscrições 

estaduais, nos casos que especifica, e dá outras providências.
O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e 

da competência que lhe confere o art. 36 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal ao Regulamento do ICMS (RICMS), 
aprovado pelo Decreto nº 9.203, de 18 de setembro de 1998, dada nova redação através do Decreto 14.644, 
de 29 de dezembro de 2016,

D E C L A R A:

Art. 1º Fica SUSPENSA, com base no disposto na alínea “d” do inciso II, do art. 38 do Anexo 
IV – Do Cadastro Fiscal, ao RICMS, a inscrição estadual do contribuinte relacionado no Anexo I a este Ato 
Declaratório.

Art. 2º Ficam CANCELADAS, com base no disposto:

I – na alínea “a”, do inciso III, do art. 42 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal, ao RICMS, as 
inscrições estaduais dos contribuintes relacionados no Anexo II a este Ato Declaratório;

II – na alínea “c”, do inciso IX do art. 42 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal, ao RICMS, as 
inscrições estaduais dos contribuintes relacionados no Anexo III a este Ato Declaratório;

III – no inciso X do art. 42 do Anexo VI – Do Cadastro Fiscal, ao RICMS, as inscrições 
estaduais dos contribuintes relacionados no Anexo IV a este Ato Declaratório.

Parágrafo Único. O cancelamento das inscrições estaduais de que trata este artigo implica a 
observância do disposto nos §§ 1º, 2º, 3º e 4º do art. 42 do Anexo IV ao RICMS.

Art. 3º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande - MS, 09 de maio de 2025.
                            

SILVIA CRISTINA BARBOSA LEAL
Superintendência de Administração Tributária/SEFAZ em Exercício conforme Resolução/SEFAZ “P” N. 323 de 

22 de abril de 2025.

ANEXO I AO ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 115 DE 09 DE MAIO DE 2025

CAMPO GRANDE

1 SR FOODS LTDA 28.460.048-2

 
ANEXO II AO ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 115 DE 09 DE MAIO DE 2025

CAMPO GRANDE

1 BROTHERS CAMPO GRANDE MS EIRELI 28.464.850-7

2 ELINO ALVES FERREIRA LTDA 28.419.876-5

3 H. S. SILVA 28.957.919-8

4 K. P. S. COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA 28.483.495-5

5 LITTLE FOODS MARMITARIA E RESTAURANTE LTDA 28.430.137-0

6 SUZANA DE MEDEIROS 28.473.035-1
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7 TD LOGISTICA LTDA 28.369.433-5

DOURADOS

8 E.M. DA COSTA FABRICA DE DOCES E SALGADOS 28.419.996-6

RIBAS DO RIO PARDO

9 L CHOCOLATES RIBAS LTDA 28.950.018-4

TRES LAGOAS

10 J H G DA SILVA COMERCIO E SERVICOS LTDA 28.481.867-4

   
ANEXO III AO ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 115 DE 09 DE MAIO DE 2025

AMAMBAI

1 GLAIDSON SCHINAIDER MIRANDA 28.430.318-6

ANASTACIO

2 IGOR C DIONISIO EIRELI 28.448.889-5

BELA VISTA

3 VOLNEI FERNANDO GANZER 28.854.551-6

CAARAPO

4 44.680.210 SABRINA VICENTE GOMES 28.957.512-5

5 RODRIGO FERNANDES DE LIMA 28.446.219-5

CAMPO GRANDE

6 DANIEL A. HATTENE JIMENEZ 28.458.559-9

7 MARCIA GOMES NANTES 28.353.931-3

8 OZEIAS RODRIGUES DE OLIVEIRA 28.380.222-7

CARACOL

9 FIRMINO MIRANDA CORTADA NETO 28.718.013-1

COXIM

10 APARECIDA FARIAS CANCADO LTDA 28.382.929-0

11 PATRICIA DA SILVA LIMA 28.441.104-3

DOURADINA

12 RICARDO APARECIDO LOPES JULIAO 28.801.241-0

DOURADOS

13 NACIONAL URBANIZADORA E PARTIPACOES LTDA 28.472.368-1

IVINHEMA

14 MURILO JORDAO LOPES LTDA 28.392.636-8

MUNDO NOVO

15 VERA LUCIA GOES VELHO 28.957.435-8

 
ANEXO IV AO ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 115 DE 09 DE MAIO DE 2025

BODOQUENA

1 ANDREIA SOARES DA PAIXAO 98884417104 28.398.399-0

2 EDILSON MOREIRA 92108873104 28.438.622-7

3 ELIZABETH CABRAL DA SILVA 28.382.608-8

4 ELZA SOUZA 28.245.955-3

5 JORGE MACHADO ATILIO 28.398.153-9

6 MARIA EDILEIZA GOMES - ME 28.413.898-3

CAMAPUA

7 JUNIELSON FERREIRA DE MENEZES ME 28.419.529-4

CAMPO GRANDE
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8 ALEFF S SOUZA 28.459.154-8

9 FRANCES HAIR LTDA 28.455.752-8

TERENOS

10 CONSTRUTORA CHAVES - EIRELI ME 28.421.121-4

 

PORTARIA/SAT 3619, 09 de maio de 2025

Dispõe sobre alteração do grupo de preços na tabela denominada 
Valor Real Pesquisado, dos produtos que especifica.

A SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e da competência que lhe 
confere o art. 1°, caput do Decreto 12.985, de 11 de maio de 2010, e

CONSIDERANDO a prerrogativa da administração tributária estadual de modificar, em qualquer tempo, os produtos 
na tabela denominada Valor Real Pesquisado;

CONSIDERANDO os resultados das pesquisas realizadas em conformidade com as disposições do ART. 2° do 
referido Decreto,

R E S O L V E:
Art. 1° Alterar, na tabela denominada Valor Real Pesquisado, o Grupo de Preço dos seguintes produtos: milho 
debulhado  e sorgo em grão, conforme anexo.

Parágrafo único. Os produtos cujo grupo de preço foram alterados na referida tabela, nos termos do caput deste 
artigo, ficam sujeitos, a partir da inclusão, às disposições do Decreto nº 12.985, de 11 de maio de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos a partir de 13 de maio de 2025.

Campo Grande, 09 de maio de 2025

SILVIA CRISTINA BARBOSA LEAL
Superintendente de Administração Tributária em exercício conforme Resolução/SEFAZ “P” n. 329 de 24/04/2025

ANEXO À PORTARIA/SAT Nº 3619, de 09 de maio de 2025

CEREAIS
SORGO
CÓDIGO DESCRIÇÃO **TIPO VRP VALOR (R$) *AÇÃO
73081 SORGO EM GRAO - A GRANEL (OPERACAO 

INTERESTADUAL) - 1KG
3 0,96 A

539 SORGO EM GRAO - A GRANEL (OPERACAO 
INTERNA) - 1KG

2 0,85 A

73082 SORGO EM GRAO - SC 60 KG (OPERACAO 
INTERESTADUAL) - 1SC

3 57,60 A

5658 SORGO EM GRAO - SC 60 KG (OPERACAO 
INTERNA) - 1SC

2 51,00 A

MILHO
CÓDIGO DESCRIÇÃO **TIPO VRP VALOR (R$) *AÇÃO
6205 MILHO DEBULHADO - A GRANEL (OPERACAO 

INTERNA) - 1KG
2 1,02 A

466 MILHO DEBULHADO - SC 60 KG (OPERACAO 
INTERNA) - 60SC

2 61,20 A

MILHO INTERESTADUAL
CÓDIGO DESCRIÇÃO **TIPO VRP VALOR (R$) *AÇÃO
53218 MILHO DEBULHADO - A GRANEL (OPERACAO 

INTERESTADUAL) - 1KG
3 1,33 A

53224 MILHO DEBULHADO - SC 60 KG (OPERACAO 
INTERESTADUAL) - 60SC

3 79,80 A

Legenda Ações*
A - Alteração de Produto
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Legenda VRP**
2 - VRP  Valor Real Pesquisado
3 - VRP  Operação Interestadual

PORTARIA/SAT 3620, de 09 de maio de 2025

Dispõe sobre a exclusão de produtos e alteração de descrições e 
valores, na lista dos preços médios ponderados a consumidor final 
(PMPF), dos produtos que especifica.

A SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e da competência que lhe 
confere o inciso I_A do art 3° do ANEXO III - Da Substituição Tributária, ao Regulamento do ICMS, na redação 
dada pelo Decreto nº 15.020, de 12 de junho de 2018,

CONSIDERANDO a prerrogativa da administração tributária estadual de modificar, em qualquer tempo, os produtos 
da tabela da Sefaz/MS denominada Preços Médios Ponderados a Consumidor Final (PMPF);

CONSIDERANDO o resultado das pesquisas realizadas em conformidade com as disposições do art. 9°-C, 9º-D e 
9º-E do Anexo III - da Substituição Tributária, ao Regulamento do ICMS,

R E S O L V E:
Art. 1° A lista dos preços médios ponderados a consumidor final (PMPF), dos produtos relacionados abaixo, passa 
a vigorar com as exclusões e alterações das descrições e valores, constantes do Anexo Único desta Portaria:

I - Bebidas I: Cerveja.

Parágrafo único. Os produtos incluídos na lista de preços médios ponderados a consumidor final (PMPF) a que se 
refere o caput deste artigo, sujeitam-se, a partir da data de sua inclusão, às disposições do art. 9º-E do Anexo 
III ao Regulamento do ICMS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos a partir de 26 de maio de 2025

Campo Grande, 09 de maio de 2025

SILVIA CRISTINA BARBOSA LEAL
Superintendente de Administração Tributária em exercício conforme Resolução/SEFAZ “P” n. 329 de 24/04/2025

ANEXO À PORTARIA/SAT 3620, de 09 de maio de 2025

03 - Cervejas, chopes, refrigerantes, águas e outras bebidas
21.00 - CERVEJA EM GARRAFA DE VIDRO RETORNÁVEL
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7898367980041 CERVEJA EISENBAHN WEIZENBIER - 355ML 6,38 A
7897395002152 CERVEJA ITAIPAVA PREMIUM - 600ML 6,42 A
7896052604418 CERVEJA GLACIAL - 1000ML 6,46 A
7898377661596 CERVEJA ITAIPAVA PREMIUM PURO MALTE 

GARRAFA RETORNAVEL/DESCARTAVEL - 600ML
6,59 A

7898915949285 CERVEJA CIDADE IMPERIAL HELLES - 330ML 6,21 A
7897395040222 CERVEJA ITAIPAVA PILSEN GARRAFA RETORNAVEL/

DESCARTAVEL - 1000ML
6,67 A

7898605254132 CERVEJA COLORADO APPIA - 350ML 6,67 A
7898295300683 CERVEJA 1500 PURO MALTE - 600ML 5,75 A
7891149040308 CERVEJA BRAHMA MALZBIER - 355ML 5,80 A
7891991015462 CERVEJA STELLA ARTOIS - 330ML 5,87 A
7898295300119 CERVEJA CONTI - 600ML 6,00 A
7897395050238 CERVEJA CRYSTAL PILSEN - 1000ML 6,00 A
7891991295260 CERVEJA BRAHMA DUPLO MALTE - 1000ML 7,79 A
7898915949261 CERVEJA CIDADE IMPERIAL PILSEN - 500ML 6,15 A
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7898295301369 CERVEJA BURGUESA - 600ML 6,27 A
7898904771750 CERVEJA DEVASSA - 600ML 6,01 A
7891991010016 CERVEJA ANTARCTICA SUB ZERO - 600ML 6,68 A
4002103248309 CERVEJA ERDINGER KRISTALL - 330ML 17,80 E
4072700004417 CERVEJA TRIGO FRANZISKANER HW HELL - 500ML 19,99 A
7891991294393 CERVEJA BOHEMIA - 600ML 6,70 A
5410228146162 CERVEJA LEFFE BRUNE ESPECIAL - 330ML 11,76 E
5741000145210 CERVEJA TRIGO ALE FAXE WITBIER - 500ML 45,15 E
7898367984445 CERVEJA EISENBAHN PILSEN UNFILTERED - 600ML 6,30 A
7730452001319 CERVEJA ZILLERTAL AMERICAN LAGER - 970ML 15,19 E
7897395000394 CERVEJA PETRA PURO MALTE - 1000ML 6,78 A
7792798172269 CERVEJA QUILMES - 970ML 17,99 E
7898942053917 CERVEJA BAMBOA - 600ML 6,68 A
7891031702208 CERVEJA HEMMER 1915 PILSEN ESPECIAL - 500ML 13,80 E
7891031702338 CERVEJA HEMMER BROWN ALE CHOCOLATE 

ESPECIAL - 500ML
22,10 E

7891149105205 CERVEJA SKOL - 1000ML 12,19 E
7898295305169 CERVEJA SMITH 44 PURO MALTE 600ML - GARRAFA 

RETORNAVEL - 600ML
6,86 A

7891149108718 CERVEJA CORONA EXTRA - 330ML 6,87 A
7891149108152 CERVEJA PATAGONIA AMBER - 473ML 6,87 A
7891149108428 CERVEJA SKOL PURO MALTE - 473ML 3,94 E
7897395099398 CERVEJA CACILDIS AMBER LAGER - 600ML 7,14 A
78905276 CERVEJA ANTARCTICA - 600ML 7,17 A
7898605251698 CERVEJA COLORADO APPIA - 410ML 7,19 A
7898295300874 CERVEJA CONTI ZERO GRAU - 1000ML 7,19 A
7891991297240 CERVEJA PATAGONIA 24.7 - 355ML 7,26 A
7898915949605 CERVEJA CIDADE IMPERIAL DUNKEL - 473ML 7,41 A
7898099394956 CERVEJA WIENBIER 56 BLACK - 710ML 7,48 A
7898295303264 CERVEJA MOINHO REAL PURO MALTE - 600ML 7,19 A
7898605253777 CERVEJA COLORADO LAGER - 355ML 7,51 A
7898605250400 CERVEJA COLORADO APPIA ESPECIAL - 300ML 7,54 A
7891149107476 CERVEJA PATAGONIA BOHEMIAN ESPECIAL - 355ML 7,61 A
7896045504541 CERVEJA AMSTEL - 600ML 7,58 A
7899389702352 CERVEJA CORUJA LAGER - 350ML 7,72 A
7891149107513 CERVEJA PATAGONIA WEISSE ESPECIAL - 355ML 7,76 A
7891149108176 CERVEJA PATAGONIA WEISS - 473ML 7,79 A
5410228141785 CERVEJA HOEGAARDEN WHITE ESPECIAL - 330ML 7,86 A
7898377660575 CERVEJA BLACK PRINCESS GOLD - 600ML 7,99 A
7898915949278 CERVEJA CIDADE IMPERIAL DUNKEL - 330ML 6,21 A
7899389702109 CERVEJA CORUJA LAGER - 355ML 8,43 A
7896045507191 CERVEJA SOL - 600ML 8,54 A
7898915949292 CERVEJA CIDADE IMPERIAL DUNKEL - 500ML 8,08 A
7898915949308 CERVEJA CIDADE IMPERIAL HELLES - 500ML 8,08 A
7896371000045 CERVEJA THEREZÓPOLIS RGB - 600ML 8,67 A
7891149102853 CERVEJA SKOL GARRAFA DESCARTÁVEL/

RETORNÁVEL - 1000ML
8,86 A

7898915949148 CERVEJA IMPERIO PILSEN - 600ML 8,25 A
7891149108459 CERVEJA SKOL PURO MALTE - 1000ML 9,00 A
7891991010467 CERVEJA BOHEMIA - 990ML 9,09 A
7898915949827 CERVEJA IMPERIO LAGER - 600ML 9,26 A
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78905344 CERVEJA BOHEMIA - 600ML 7,39 A
7891149103041 CERVEJA BRAHMA GARRAFA DESCARTÁVEL/

RETORNÁVEL - 1000ML
8,89 A

7896045506378 CERVEJA AMSTEL - 1000ML 9,32 A
7891991296748 CERVEJA GOOSE ISLAND HAZY - 355ML 9,61 A
7891991009737 CERVEJA ANTARCTICA - 1000ML 8,69 A
7898904771767 CERVEJA DEVASSA - 1000ML 9,83 A
7891149000142 CERVEJA BRAHMA DUPLO MALTE - 600ML 8,19 A
7898961852133 CERVEJA PIRACEMA GERMAN WEISS - 300ML 10,17 A
7891149108053 CERVEJA GOOSE ISLAND MIDWAY - 355ML 10,35 A
7891991011518 CERVEJA BUDWEISER - 990ML 10,36 A
7891149109722 CERVEJA GOOSE ISLAND IPA - 355ML 10,54 A
7891991295116 CERVEJA BECKS GARRAFA DESCARTÁVEL/

RETORNÁVEL - 600ML
10,72 A

7898925943709 CERVEJA COLORADO VIXNU - 600ML 11,03 A
7898961852102 CERVEJA CANTA GALO IRISH RED ALE - 300ML 11,37 A
7898961852126 CERVEJA SARA-CURA STOUT - 300ML 11,37 A
7899389702369 CERVEJA CORUJA IPA - 355ML 11,60 A
7891991295109 CERVEJA STELLA ARTOIS GARRAFA DESCARTÁVEL/

RETORNÁVEL - 600ML
10,69 A

7897395020378 CERVEJA PETRA PREMIUM AURUM ESPECIAL - 
500ML

14,40 A

7899389702598 CERVEJA CORUJA SESSION IPA - 355ML 12,63 A
7898230710201 CERVEJA BADEN BADEN ALE GOLDEN ESPECIAL - 

600ML
12,73 A

7891149108534 CERVEJA PATAGONIA WEISSE - 740ML 12,75 A
7898230715213 CERVEJA BADEN BADEN WITBIER ESPECIAL - 

600ML
12,90 A

7899923603107 CERVEJA ROLETA RUSSA IMPERIAL IPA ESPECIAL - 
355ML

12,93 A

7898377660971 CERVEJA M BLONDE BLACK PRINCESS - 600ML 13,59 A
7899923603138 CERVEJA ROLETA RUSSA APA ESPECIAL - 355ML 13,20 A
7898925943013 CERVEJA COLORADO CAUIM ESPECIAL - 600ML 13,22 A
7899923602889 CERVEJA ROLETA RUSSA EASY IPA - 355ML 13,35 A
7899389700044 CERVEJA SAINT BIER IN NATURA - 600ML 13,53 A
5410228234098 CERVEJA LEFFE BLONDE - 330ML 13,61 A
7898230715558 CERVEJA BADEN BADEN IPA AMERICAN ESPECIAL 

- 600ML
13,62 A

7898230710102 CERVEJA BADEN CRISTAL ESPECIAL - 600ML 13,38 A
7899389700037 CERVEJA SAINT BIER PILSEN - 600ML 13,70 A
7899923603121 CERVEJA ROLETA RUSSA NEW ENGLAND ESPECIAL 

- 355ML
13,79 A

7898929988263 CERVEJA WALS BOHEMIAN PILSENER ESPECIAL - 
600ML

14,30 A

7897395020286 CERVEJA PETRA PREMIUM SCHWARZBIER 
ESPECIAL - 500ML

14,40 A

7897395020507 CERVEJA PETRA PREMIUM STARK BIER ESPECIAL - 
500ML

14,40 A

5741000001394 CERVEJA FAXE ROYAL - 500ML 14,52 A
7898055050957 CERVEJA COLINA PILSEN - 300ML 1,98 A
7899389700051 CERVEJA SAINT BIER BELGIAN - 600ML 14,79 A
7898738660329 CERVEJA PURO MALTE PILSEN 3.0 - 300ML 2,02 A
7898377661145 CERVEJA BLACK PRINCESS APA - 600ML 13,59 A
7898377661169 CERVEJA BLACK PRINCESS TIAO BOCK - 600ML 13,59 A
7898925943075 CERVEJA COLORADO DEMOISELLE - 600ML 15,17 A
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7898929988836 CERVEJA WALS SESSION ESPECIAL - 600ML 15,38 A
7899389700884 CERVEJA CORUJA ALBA WEIZEN - 500ML 15,59 A
7898377660377 CERVEJA BLACK PRINCESS ESCURA ESPECIAL - 

600ML
13,59 A

7897395020347 CERVEJA PETRA PREMIUM WEISS ESPECIAL - 
500ML

14,40 A

7898577560576 CERVEJA PROVIDENCIA MUCURANA - 500ML 17,25 A
7898055052814 CERVEJA MACEIÓ - 600ML 2,35 A
7898943207050 CERVEJA BIERBAUM DUNKEL - 600ML 17,53 A
7898943207258 CERVEJA BIERBAUM VIENNA - 600ML 17,53 A
7891149210305 CERVEJA CARACU - 355ML 5,99 A
7899389701188 CERVEJA SAINT BIER IPA - 600ML 17,98 A
5411681400310 CERVEJA VEDETT ESPECIAL - 330ML 18,98 A
4072700001188 CERVEJA FRANZISKANER WEISSBIER DUNKEL 

ESPECIAL - 500ML
19,70 A

7899389701249 CERVEJA BARCO SEXY IPA - 600ML 19,73 A
7898577560040 CERVEJA PROVIDENCIA WEIZEN - 500ML 19,79 A
7898954975214 CERVEJA IMIGRACAO PREMIUM ESPECIAL - 500ML 20,48 A
7898954975030 CERVEJA IMIGRACAO WEISS ESPECIAL - 500ML 20,56 A
7898958962371 CERVEJA LOUVADA APA BERGAMOT - 355ML 20,57 A
7898933034086 CERVEJA PAULISTANIA ESPECIAL - 600ML 21,08 A
7898929988164 CERVEJA WALS DUBBEL ESPECIAL - 375ML 22,02 A
7898628360537 CERVEJA LAGER MARTINA - 600ML 24,35 A
4002103248699 CERVEJA ERDINGER DUNKEL - 500ML 24,73 A
7897395080006 CERVEJA WELTENBURGER KLOSTER ANNO 1050 - 

500ML
24,19 A

4066600060741 CERVEJA PAULANER HEFE W NATUR ESPECIAL - 
500ML

25,39 A

7898954975023 CERVEJA IMIGRACAO EXPORT ESPECIAL - 500ML 25,69 A
5411681401775 CERVEJA VEDETT IPA EXTRA ORDINARY - 330ML 25,83 A
7898958547202 CERVEJA LEOPOLDINA SESSION ESPECIAL - 500ML 25,98 A
4002103248712 CERVEJA ERDINGER PIKANTUS - 500ML 26,40 A
7899389702154 CERVEJA BARCO BRAZILIAN IPA MANGA - 600ML 26,67 A
7898954975887 CERVEJA ROLETA RUSSA APA ESPECIAL - 500ML 26,99 A
7898954975634 CERVEJA ROLETA RUSSA IPA ESPECIAL - 500ML 27,00 A
7898942815331 CERVEJA DAMA BIER AMERICAN LAGER ESPECIAL 

- 600ML
28,10 A

7898951721326 CERVEJA DUAS CABECAS MARACUJIPA - AMERICAN 
IPA ESPECIAL - 500ML

29,31 A

5741000152409 CERVEJA FAXE IPA - 500ML 29,37 A
4066600303336 CERVEJA PAULANER DUNKEL ESPECIAL - 500ML 29,50 A
7898958547059 CERVEJA LEOPOLDINA PILSENER EXTRA ESPECIAL 

- 500ML
29,87 A

7898942815508 CERVEJA DAMA BIER QI ESPECIAL - 500ML 30,65 A
7899923600113 CERVEJA ROLETA RUSSA IMPERIAL IPA ESPECIAL - 

500ML
30,73 A

7898055050568 CERVEJA SPOLLER PILSEN - 1000ML 4,28 A
7898055050735 CERVEJA COLINA PILSEN - 1000ML 4,28 A
7898958547264 CERVEJA LEOPOLDINA AMERICAN PALE ALE - APA 

ESPECIAL - 500ML
32,16 A

2000000001449 CERVEJA IRMAOS FERRARO CATURRIPA ESPECIAL 
- 600ML

33,92 A

4002103248675 CERVEJA ERDINGER TRADICIONAL - 500ML 34,37 A
7898958547226 CERVEJA LEOPOLDINA BOHEMIAN PILSNER 

ESPECIAL - 500ML
35,45 A
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4066600020042 CERVEJA ALE PAULANER MUNCHNER HELL 
ESPECIAL - 500ML

36,71 A

7898958547028 CERVEJA LEOPOLDINA INDIA PALE ALE - IPA 
ESPECIAL - 500ML

37,18 A

7891149109043 CERVEJA SKOL - PACK 15 UNIDADES - 269ML 37,84 A
7898951721142 CERVEJA INVICTA SAISON ATROIS - SAISON 

ESPECIAL - 500ML
38,32 A

7891991294607 CERVEJA SKOL PURO MALTE - PACK 15 UNIDADES 
- 269ML

42,69 A

7898942815041 CERVEJA DAMA BIER DAMA TUPI ESPECIAL - 
600ML

43,10 A

7891149109005 CERVEJA SKOL PURO MALTE PACK 18UN - 350ML 47,90 A
7891149107773 CERVEJA SKOL PILSEN PACK 18UN - 350ML 57,72 A
7898958547240 CERVEJA LEOPOLDINA BELGIAN TRIPEL ESPECIAL 

- 750ML
68,97 A

7891991306577 CERVEJA CORONA RETORNÁVEL/DESCARTÁVEL - 
600ML

10,69 A

7898904771644 CERVEJA DEVASSA - 269ML 34,70 A
77302502 CERVEJA PILSEN - 960ML 13,99 E
7891149200306 CERVEJA SKOL - 355ML 4,29 E
7891991010153 CERVEJA ANTARCTICA SUBZERO - 473ML 3,49 A
7891991015431 CERVEJA STELLA ARTOIS - 410ML 4,41 E
7891991015523 CERVEJA BUDWEISER - 410ML 3,69 E
7896045505845 CERVEJA SOL PREMIUM - 310ML 2,84 E
7896052605316 CERVEJA SCHIN - 473ML 3,00 E
7896052605378 CERVEJA SCHIN - 1000ML 8,00 E
7896336803230 CERVEJA THEREZOPOLIS GOLD LAGER - 355ML 5,97 E
7896758803269 CERVEJA MEGA BEER PURO MALTE - 600ML 4,21 E
7897395020316 CERVEJA PETRA PREMIUM BOCK ESPECIAL - 500ML 14,40 A
7897395099695 CERVEJA PETRA PURO MALTE - 473ML 3,99 A
7898032912018 CERVEJA COLONIA PILSEN - 473ML 4,05 A
7898055050544 CERVEJA SPOLLER MALZBIER - 600ML 2,93 E
7898295300164 CERVEJA SAMBA - 1000ML 4,92 A
7898295300195 CERVEJA SAMBA - 473ML - LATA - 473ML 3,25 A
7898295300799 CERVEJA 1500 PURO MALTE - 350ML 3,25 A
7898295300812 CERVEJA SAMBA - 269ML 2,24 A
7898295301130 CERVEJA SAMBA - 350ML 2,51 A
7898295301390 CERVEJA BURGUESA - 300ML 2,65 E
7898295301505 CERVEJA BURGUESA - 473ML 3,25 A
7898295301925 CERVEJA ALMADA PURO MALTE - 350ML 2,46 E
7898295302007 CERVEJA ALMADA - 330ML 3,77 E
7898295303295 CERVEJA MOINHO REAL PURO MALTE GARRAFA 

DESCARTAVEL - 600ML
6,59 A

7898295303561 CERVEJA MOINHO REAL PURO MALTE GARRAFA 
DESCARTAVEL - 300ML

3,19 A

7898334960670 CERVEJA PURO MALTE PREMIUM LAGER PARQUE 
OPA BIER - 600ML

5,63 E

7898334960700 CERVEJA PURO MALTE PREMIUM LAGER PARQUE 
OPA BIER - 350ML

2,96 E

7898605251735 CERVEJA WALS NIOBIUM - 600ML 15,19 E
7898622962287 CERVEJA WALS LAGER - 473ML 6,39 E
7898929988171 CERVEJA WALS TRIPPEL ESPECIAL - 375ML 18,18 E
7898929988386 CERVEJA WALS 42 ESPECIAL - 375ML 18,18 E
7898929988416 CERVEJA WALS PETROLEUM ESPECIAL - 375ML 16,57 E
7898943207029 CERVEJA BIERBAUM BOCK - 600ML 15,58 E
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7898961852089 CERVEJA IPE FLORIDO AMERICAN PREMIUM LAGER 
- 300ML

9,44 E

7898994341321 CERVEJA WEISS MADALENA - 600ML 19,15 E
7899389700877 CERVEJA CORUJA STRIX EXTRA LAGER - 500ML 14,93 E
7896052605279 CERVEJA SCHIN - 350ML 2,80 A
7898295301345 CERVEJA BURGUESA - 300ML 2,92 A
7891991000178 CERVEJA ANTARCTICA - 300ML 2,90 A
7898295303769 CERVEJA SMITH 44 PURO MALTE - 330ML 2,93 A
7891149108480 CERVEJA SKOL PURO MALTE - 269ML 2,95 A
7891149108466 CERVEJA SKOL PURO MALTE - 350ML 3,02 A
7898945987097 CERVEJA PROIBIDA - 269ML 1,65 A
7897395040604 CERVEJA ITAIPAVA PILSEN - 300ML 1,84 A
7898032912117 CERVEJA COLONIA PILSEN - 269ML 2,03 A
7898915949391 CERVEJA IMPERIO GOLD - 269ML 2,08 A
7898295300775 CERVEJA SAMBA - 300ML 2,11 A
7897395060503 CERVEJA CRYSTAL - 300ML 2,18 A
7898055050537 CERVEJA SPOLLER PILSEN - 600ML 2,24 A
5411681014005 CERVEJA DUVEL ESPECIAL - 330ML 2,25 A
7898377660032 CERVEJA LOKAL PILSEN - 350ML 2,29 A
7898942055010 CERVEJA MOEMA - 300ML 2,25 A
7898915949780 CERVEJA PURO MALTE (CCI) - 269ML 2,30 A
7898942055102 CERVEJA SURVA - 269ML 2,34 A
7897395040307 CERVEJA ITAIPAVA - 269ML 2,36 A
7891991008518 CERVEJA SERRANA - 350ML 2,42 A
7896052605255 CERVEJA SCHIN - 269ML 2,38 A
7897395040741 CERVEJA ITAIPAVA PILSEN - 300ML 2,43 A
7898915949216 CERVEJA IMPERIO PILSEN - 269ML 2,50 A
7891991010900 CERVEJA ANTARCTICA SUB ZERO - 269ML 2,51 A
7898295300867 CERVEJA CONTI ZERO GRAU - 300ML 2,51 A
7898295300935 CERVEJA CONTI ZERO GRAU - 269ML 2,38 A
7898295300782 CERVEJA CONTI - 300ML 2,54 A
78933781 CERVEJA BAVARIA PILSEN - 250ML 2,42 A
7898055050575 CERVEJA COLINA PILSEN - 600ML 2,55 A
7897395000707 CERVEJA ITAIPAVA 100% MALTE - 300ML 2,36 A
7898915949834 CERVEJA IMPERIO PILSEN - 300ML 2,60 A
7898032914432 CERVEJA PILSEN LEVE STELL - 269ML 2,55 A
7898904771712 CERVEJA DEVASSA - 269ML 2,63 A
7891991009164 CERVEJA ANTARCTICA - 473ML 3,69 A
7896052603589 CERVEJA GLACIAL - 473ML 2,60 A
7898295301413 CERVEJA 1500 PURO MALTE - 269ML 2,66 A
7898032910120 CERVEJA COLONIA PILSEN - 350ML 2,67 A
7896045506095 CERVEJA BAVARIA - 350ML 2,69 A
7897395099688 CERVEJA PETRA PURO MALTE - 300ML 2,60 A
7891149103300 CERVEJA SKOL - 300ML 2,71 A
7898295301970 CERVEJA ALMADA PURO MALTE - 269ML 2,74 A
7898959386138 CERVEJA TRIESTE PURO MALTE - 350ML 2,74 A
7891149010103 CERVEJA BRAHMA - 300ML 2,74 A
7891149108404 CERVEJA SKOL PURO MALTE - 300ML 2,76 A
7898942053863 CERVEJA BAMBOA - 350ML 2,81 A
7898295301352 CERVEJA BURGUESA - 350ML 2,83 A
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7897395040246 CERVEJA ITAIPAVA - 250ML 2,85 A
7898295300737 CERVEJA CONTI - 350ML 2,86 A
7897395099367 CERVEJA PETRA PURO MALTE GARRAFA 

RETORNAVEL/DESCARTAVEL - 600ML
5,60 A

7898295302342 CERVEJA BURGUESA - 1000ML 5,60 A
7898367980010 CERVEJA EISENBAHN PILSEN - 355ML 5,39 A
7898295300157 CERVEJA CONTI - 1000ML 5,73 A
7898915949599 CERVEJA CIDADE IMPERIAL HELLES - 473ML 5,73 A
7891991295185 CERVEJA BRAHMA DUPLO MALTE - 300ML 3,08 A
7898295300850 CERVEJA CONTI ZERO GRAU - 350ML 3,13 A
7898915949582 CERVEJA CIDADE IMPERIAL PILSEN - 473ML 3,13 A
7898915949209 CERVEJA IMPERIO PILSEN - 350ML 3,15 A
7891991011860 CERVEJA ANTARCTICA SUBZERO - 300ML 2,90 A
7891149104468 CERVEJA SKOL LONG NECK - 300ML 3,20 A
7898295303554 CERVEJA MOINHO REAL PURO MALTE - 300ML 3,22 A
7896052601882 CERVEJA GLACIAL - 350ML 3,19 A
7898915949797 CERVEJA PURO MALTE (CCI) - 350ML 3,23 A
7898377660018 CERVEJA LOKAL PILSEN - 600ML 3,28 A
7898904771606 CERVEJA DEVASSA - 350ML 3,29 A
7898295300072 CERVEJA CONTI MALZBIER - 350ML 3,29 A
7898942055034 CERVEJA BAMBOA - 300ML 3,25 A
7891149200504 CERVEJA SKOL - 350ML 3,33 A
7891149000005 CERVEJA ORIGINAL - 300ML 3,37 A
7898295303271 CERVEJA MOINHO REAL PURO MALTE - 350ML 3,40 A
7897395007256 CERVEJA CACILDIS AMBER LAGER - 350ML 3,74 A
7898377660223 CERVEJA LOKAL - 473ML 3,50 A
7897395060237 CERVEJA CRYSTAL - 473ML 3,52 A
7897395050108 CERVEJA CRYSTAL - 600ML 3,63 A
7896045504831 CERVEJA AMSTEL - 350ML 3,64 A
7898915949674 CERVEJA IMPERIO LAGER - 350ML 3,67 A
7891991006088 CERVEJA BOHEMIA - 350ML 3,73 A
7898367983790 CERVEJA EISENBAHN PILSEN - 350ML 3,80 A
7896045503414 CERVEJA KAISER - 473ML 3,82 A
7898295303745 CERVEJA SMITH 44 PURO MALTE - 350ML 3,85 A
7896052601660 CERVEJA GLACIAL - 600ML 3,70 A
7898295302021 CERVEJA BURGUESA - 330ML 3,94 A
7898099394055 CERVEJA WIENBIER 55 PILSEN - 710ML 8,07 A
7898367984377 CERVEJA EISENBAHN UNFILTERED - 350ML 3,95 A
7898032910205 CERVEJA COLONIA LEVE SEM ALCOOL/ZERO 

ALCOOL - 350ML
3,97 A

7897395040390 CERVEJA ITAIPAVA ZERO - 350ML 3,99 A
7898295302014 CERVEJA 1500 - 330ML 4,02 A
7891149103065 CERVEJA STELLA ARTOIS - 269ML 4,04 A
7898295303257 CERVEJA MOINHO REAL - 330ML 4,06 A
7898099394642 CERVEJA WIENBIER 55 SEM GLUTEN - 710ML 9,59 A
7898959386060 CERVEJA TRIESTE PURO MALTE - 355ML 4,16 A
7898055051046 CERVEJA COLINA PURO MALTE - 600ML 4,17 A
78909458 CERVEJA BAVARIA - 600ML 4,20 A
7898377660056 CERVEJA LOKAL PILSEN - 1000ML 4,40 A
7891149201006 CERVEJA SKOL - 473ML 4,42 A
7898295303530 CERVEJA MOINHO REAL PURO MALTE - 473ML 4,55 A
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7898915949155 CERVEJA IMPERIO LAGER LONG NECK - 275ML 4,56 A
7898032913558 CERVEJA COLONIA MALZBIER - 350ML 4,56 A
7898032918157 CERVEJA COLONIA MALZBIER SEM ALCOOL - 

350ML
4,56 A

7896052605361 CERVEJA SCHIN - 600ML 4,35 A
78906709 CERVEJA ITAIPAVA - 600ML 4,60 A
7898953990065 CERVEJA ESTRELLA GALICIA - 350ML 4,62 A
7898915949162 CERVEJA IMPERIO GOLD LONG NECK - 210ML 4,68 A
7898953990027 CERVEJA ESTRELLA GALICIA PURO MALTE - 269ML 4,88 A
7898295300843 CERVEJA CONTI ZERO GRAU - 600ML 4,92 A
7898915949803 CERVEJA PURO MALTE (CCI) - 473ML 4,98 A
7891149108923 CERVEJA SKOL PURO MALTE - 275ML 4,99 A
7891991014717 CERVEJA BECKS - 330ML 5,79 A
7891991011723 CERVEJA BUDWEISER - 473ML 5,02 A
7898942055027 CERVEJA MOEMA - 1000ML 4,90 A
7891149210503 CERVEJA CARACU - 350ML 5,16 A
7898915949193 CERVEJA IMPERIO PILSEN - 473ML 5,23 A
7896045506064 CERVEJA HEINEKEN 0% - 350ML 5,28 A
7898915949810 CERVEJA IMPERIO PILSEN - 600ML 5,33 A
7896045505340 CERVEJA AMSTEL - 473ML 5,33 A
7891991016223 CERVEJA STELLA ARTOIS - 350ML 5,34 A
7896045523412 CERVEJA HEINEKEN - 350ML 5,53 A
7898915949254 CERVEJA CIDADE IMPERIAL PILSEN - 330ML 5,57 A
21.03 - CERVEJA EM LATA
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7898605251780 CERVEJA COLORADO LAGER - 410ML 6,44 A
7898099397759 CERVEJA WIENBIER 59 IPA - 473ML 6,53 A
7898099391955 CERVEJA WIENBIER 55 SEM GLUTEN - 473ML 6,61 A
7898915949933 CERVEJA MACEDONIA KOLSCH - 473ML 5,83 A
7891991301893 CERVEJA PATAGONIA WEISSE - 350ML 5,88 A
7891991306485 CERVEJA STELLA ARTOIS PURE GOLD - 350ML 5,29 A
7891991301831 CERVEJA PATAGONIA AMBER - 350ML 5,98 A
7891991301855 CERVEJA PATAGONIA BOHEMIAN - 350ML 6,10 A
7891991301916 CERVEJA PATAGONIA IPA - 350ML 6,31 A
5410228202929 CERVEJA HOEGAARDEN ZERO POR CENTO ALCOOL 

- 330ML
5,69 E

7898605253852 CERVEJA COLORADO INDICA - 350ML 6,85 A
7891991300933 CERVEJA PATAGONIA IPA - 473ML 7,12 A
7891991298575 CERVEJA GOOSE ISLAND MIDWAY - 350ML 7,20 A
7898943207074 CERVEJA BIERBAUM PILSEN - 355ML 7,25 A
7891149108138 CERVEJA PATAGONIA BOHEMIAN - 473ML 7,33 A
7898943207098 CERVEJA BIERBAUM IPA - 355ML 7,67 A
7898943207081 CERVEJA BIERBAUM EXTRA - 355ML 8,02 A
7896045506682 CERVEJA LAGUNITAS IPA - 350ML 8,30 A
7896045506507 CERVEJA BLUE MOON NACIONAL - 350ML 8,35 A
7898099394659 CERVEJA WIENBIER 59 IPA - 710ML 11,29 A
7898055052807 CERVEJA MACEIÓ - 350ML 1,82 A
7898055050612 CERVEJA COLINA PILSEN - 350ML 1,98 A
7898055050056 CERVEJA SPOLLER PILSEN - 350ML 2,03 A
7898032918683 CERVEJA PILSEN HEIKEL - 350ML 2,14 A
7898032910021 CERVEJA PILSEN HEIKEL - 269ML 2,24 A
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7898055051121 CERVEJA COLINA PURO MALTE - 350ML 2,26 A
7898055050759 CERVEJA COLINA PILSEN - 473ML 2,50 A
7898055050285 CERVEJA SPOLLER MALZBIER - 350ML 2,67 A
7898032918645 CERVEJA MALZBIER HEIKEL - 350ML 2,69 A
7891991299848 CERVEJA BUDWEISER PACK 6 UNIDADES - 310ML 20,36 A
7898032918652 CERVEJA PILSEN ZERO HEIKEL - 350ML 3,25 A
7898032910038 CERVEJA PILSEN HEIKEL - 473ML 3,37 A
7898032918669 CERVEJA MALZBIER ZERO HEIKEL - 350ML 3,52 A
7898032917662 CERVEJA MALZBIER HEIKEL - 473ML 3,78 A
7897395002084 CERVEJA CACILDIS - 473ML 4,21 A
5000213000700 CERVEJA GUINNESS - 440ML 33,05 A
7898915949995 CERVEJA PURO MALTE PILSEN PACK C/15 - 269ML 33,55 A
7891991015639 CERVEJA ANTARCTICA - PACK 15 UNIDADES - 

269ML
36,71 A

7891149109050 CERVEJA BRAHMA - PACK 15 UNIDADES - 269ML 38,39 A
7898295304339 CERVEJA MOINHO REAL PURO MALTE PACK COM 15 

UNIDADES - 350ML
39,92 A

7898915949872 CERVEJA IMPERIO PILSEN - PACK 15 UNIDADES - 
269ML

36,74 A

7891991297738 CERVEJA BRAHMA DUPLO MALTE PACK 15 
UNIDADES - 310ML

42,34 A

7898738660008 CERVEJA PURO MALTE PILSEN PACK C/15 - 350ML 43,18 A
7898295303073 CERVEJA BURGUESA PACK COM 18 UNIDADES - 

350ML
45,21 A

7898295303226 CERVEJA CONTI ZERO GRAU PACK COM 18 
UNIDADES - 350ML

48,20 A

7891149107797 CERVEJA BRAHMA CHOPE PACK 18UN - 350ML 54,47 A
7891991307345 CERVEJA BRAHMA CHOPP - PACK 12UNID - 350ML 35,78 A
7891991307680 CERVEJA SKOL PILSEN - PACK 12UNID - 350ML 37,07 A
7891991307437 CERVEJA BUDWEISER PACK 15UNID - 269ML 43,13 A
7891991307338 CERVEJA ANTARCTICA ORIGINAL - PACK 12UNID - 

350ML
44,76 A

7891991299749 CERVEJA BOHEMIA PACK 15 UNIDADES - 310ML 41,72 E
7891991299817 CERVEJA BRAHMA DUPLO MALTE PACK 15 

UNIDADES - 410ML
55,51 E

7891991299855 CERVEJA BUDWEISER PACK 15 UNIDADES - 310ML 48,25 E
7891991301770 CERVEJA STELLA ARTOIS PACK 15 UNIDADES - 

410ML
61,25 E

7891991302647 CERVEJA MICHELOB - 269ML 3,59 A
7898032913060 CERVEJA COLONIA NEGRA STOUT - 473ML 4,15 A
7898032914418 CERVEJA PILSEN LEVE STELL - 350ML 2,10 A
7898032914456 CERVEJA PILSEN LEVE STELL - 473ML 3,45 A
7898032918041 CERVEJA PURO LAGER MALTE YELLOW HOPS - 

350ML
3,85 A

7898032918294 CERVEJA PURO MALTE COLONIA - 350ML 3,60 A
7898032918454 CERVEJA COLÔNIA BOCK - 350ML 3,50 A
7898032918485 CERVEJA COLÔNIA MALZBIER - 473ML 4,33 A
7898032918492 CERVEJA SEM ÁLCOOL COLÔNIA MALZBIER - 

473ML
4,66 A

7898295301574 CERVEJA CONTI BIER MALZBIER - 473ML 3,49 A
7898377662227 CERVEJA CABARÉ - 269ML 3,09 E
7898605254309 CERVEJA COLORADO SESSION - 350ML 5,99 A
7898605255474 CERVEJA WALS LAGOINHA - 473ML 6,35 E
7891991295277 CERVEJA BRAHMA DUPLO MALTE - 269ML 2,90 A
7891991011877 CERVEJA BUDWEISER - 269ML 2,93 A
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7897395020101 CERVEJA ITAIPAVA PILSEN - 350ML 2,97 A
7891991010061 CERVEJA ANTARCTICA - 269ML 3,00 A
7891991303347 CERVEJA SPATEN - 269ML 3,03 A
7898738660251 CERVEJA PURO MALTE PILSEN 3.0 - 350ML 3,00 A
7898942055072 CERVEJA CAYMAN - 269ML 1,81 A
7897395060299 CERVEJA CRYSTAL - 269ML 2,14 A
7897395060107 CERVEJA CRYSTAL - 350ML 2,23 A
7898295300409 CERVEJA CONTI - 269ML 2,28 A
7898099395755 CERVEJA WIENBIER 55 PILSEN - 350ML 2,36 A
7898915949407 CERVEJA IMPERIO LAGER - 269ML 2,39 A
7897395099299 CERVEJA PETRA PURO MALTE - 269ML 2,42 A
7898055050605 CERVEJA SPOLLER PILSEN - 473ML 2,50 A
7897395000592 CERVEJA ITAIPAVA 100% MALTE - 269ML 2,40 A
7898295301437 CERVEJA BURGUESA - 269ML 2,60 A
7898367984285 CERVEJA EISENBAHN PILSEN - 269ML 2,60 A
7897395040321 CERVEJA ITAIPAVA PREMIUM - 269ML 2,63 A
7891149103102 CERVEJA SKOL - 269ML 2,71 A
7891149103270 CERVEJA BRAHMA - 269ML 2,75 A
7896045505319 CERVEJA AMSTEL - 269ML 2,76 A
7898942053887 CERVEJA BAMBOA - 473ML 2,81 A
7898915949681 CERVEJA IMPERIO LAGER - 473ML 5,59 A
7891991294263 CERVEJA LAGER BECKS SLEEK - 350ML 5,64 A
7891991010177 CERVEJA BOHEMIA PILSEN - 269ML 3,13 A
7897395040659 CERVEJA ITAIPAVA PREMIUM - 350ML 3,14 A
7891991305563 CERVEJA QUILMES - 269ML 3,20 A
7896045512317 CERVEJA KAISER - 350ML 3,21 A
7896045506705 CERVEJA TIGER - 350ML 3,23 A
7891991000796 CERVEJA ANTARCTICA - 350ML 3,38 A
7891991010023 CERVEJA ANTARCTICA SUB ZERO - 350ML 3,37 A
7891149107018 CERVEJA BRAHMA EXTRA LAGER - 350ML 3,44 A
7891991014809 CERVEJA SERRAMALTE - 350ML 3,49 A
7898915949940 CERVEJA IMPERIO ULTRA - 269ML 3,50 A
7891149840915 CERVEJA BOHEMIA (SLEEK) - 350ML 3,60 A
7897395002831 CERVEJA VOLD X - 269ML 3,55 A
7898032917433 CERVEJA PILSEN ZERO HEIKEL - 473ML 3,70 A
7896045503452 CERVEJA BAVARIA - 473ML 3,83 A
7891149109746 CERVEJA SKOL PURO MALTE (SLEEK) - 350ML 3,84 A
7891991294942 CERVEJA BRAHMA DUPLO MALTE - 350ML 3,90 A
7891991295055 CERVEJA CORONA - 350ML 4,99 A
7897395000622 CERVEJA ITAIPAVA 100% MALTE - 473ML 3,85 A
7891991010481 CERVEJA BUDWEISER - 350ML 4,10 A
7897395099329 CERVEJA PETRA PURO MALTE - 350ML 3,56 A
7898032917037 CERVEJA MALZBIER ZERO HEIKEL - 473ML 4,11 A
7891991298476 CERVEJA HOEGAARDEN WHITE - 269ML 4,15 A
7891149104932 CERVEJA BRAHMA ZERO ALCOOL - 350ML 4,14 A
7897395001247 CERVEJA CABARÉ - 350ML 4,07 A
7897395020217 CERVEJA ITAIPAVA PILSEN - 473ML 4,18 A
7898953852608 CERVEJA DALLA PILSEN - 355ML 4,20 A
7897395002503 CERVEJA ITAIPAVA PREMIUM - 473ML 4,22 A
7897395002107 CERVEJA PETRA PURO MALTE - 550ML 4,26 A
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7891991306461 CERVEJA STELLA ARTOIS PURE GOLD - 269ML 4,27 A
7898377661060 CERVEJA BLACK PRINCESS GOLD PURO MALTE - 

350ML
4,07 A

7896045506415 CERVEJA AMSTEL ULTRA LATA - 269ML 4,30 A
7897395020194 CERVEJA ITAIPAVA MALZBIER - 350ML 4,29 A
7891991305150 CERVEJA BRAHMA DUPLO MALTE TRIGO - 350ML 4,37 A
7897395001766 CERVEJA ITA-DRAFT - 350ML 4,39 A
7891991305549 CERVEJA QUILMES - 350ML 4,44 A
7897395020644 CERVEJA PETRA PREMIUM ESCURA - 350ML 4,47 A
7891991014236 CERVEJA BOHEMIA PILSEN - 473ML 4,48 A
7898295300942 CERVEJA CONTI ZERO GRAU - 473ML 4,63 A
7891991297424 CERVEJA SPATEN - 350ML 4,65 A
7891991015493 CERVEJA ANTARCTICA ORIGINAL - 350ML 4,69 A
7891991306324 CERVEJA CORONA - 269ML 4,49 A
7891991305518 CERVEJA BRAHMA DUPLO MALTE TOSTADA - 350ML 4,72 A
7896045505357 CERVEJA HEINEKEN - 250ML 4,75 A
7891991303880 CERVEJA BRAHMA DUPLO MALTE ESCURA - 350ML 4,93 A
7891991302029 CERVEJA MICHELOB - 350ML 4,97 A
7891991303200 CERVEJA SPATEN - 473ML 5,00 A
7891991298827 CERVEJA BRAHMA DUPLO MALTE - 473ML 5,07 A
7896045506873 CERVEJA HEINEKEN - SLEEK - 350ML 5,31 A
7898099396271 CERVEJA PABST - 350ML 5,43 A
21.01 - CERVEJA EM GARRAFA DE VIDRO DESCARTÁVEL
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7898961852522 CERVEJA PROSA APA - 345ML 6,45 A
7898099396295 CERVEJA PABST - 355ML 6,47 A
7896045506040 CERVEJA HEINEKEN 0% - 330ML 6,55 A
7897395000677 CERVEJA ITAIPAVA 100% MALTE GARRAFA 

DESCARTAVEL/RETORNAVEL - 1000ML
5,76 A

7897395001292 CERVEJA CABARÉ - 330ML 5,25 A
7891149108442 CERVEJA SKOL PURO MALTE - 600ML 5,92 A
7891991297479 CERVEJA SPATEN - 355ML 6,02 A
78936683 CERVEJA HEINEKEN - 330ML 6,03 A
7898367980034 CERVEJA EISENBAHN PALE ALE - 355ML 6,10 A
7898367983813 CERVEJA EISENBAHN IPA - 355ML 6,26 A
7891991304870 CERVEJA STELLA ARTOIS PURE GOLD - 330ML 6,37 A
7891149200405 CERVEJA SKOL - 600ML 6,69 A
7898953852523 CERVEJA DALLA VINHO LONG NECK - 355ML 6,72 A
7891149108640 CERVEJA HOEGAARDEN WHITE - 330ML 6,75 A
7898943207067 CERVEJA BIERBAUM ABACAXI - 355ML 6,84 A
7891149106332 CERVEJA BRAHMA EXTRA LAGER - 600ML 6,49 E
7891149107445 CERVEJA PATAGONIA BOHEMIAN - VIDRO 

RETORNÁVEL /DESCARTÁVEL - 600ML
8,99 E

7891149107490 CERVEJA PATAGONIA AMBER ESPECIAL - 355ML 6,91 A
7891991296441 CERVEJA STELLA SEM GLUTEN - 330ML 7,08 A
7898367984469 CERVEJA EISENBAHN GERMAN PILSNER - 355ML 7,12 A
7898367983615 CERVEJA EISENBAHN PILSEN - 600ML 7,13 A
7891149010400 CERVEJA BRAHMA - 600ML 7,46 A
7897395001902 CERVEJA PETRA PURO MALTE - 1000ML 7,48 A
7891991010870 CERVEJA BUDWEISER DESCARTAVEL/RETORNAVEL 

- 600ML
7,90 A

7898953852493 CERVEJA DALLA IPA LONG NECK - 355ML 8,14 A
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7898235981033 CERVEJA WITBIER BLUE MOON BELGIAN - 355ML 7,99 A
7898961852119 CERVEJA BOIADEIRA AMERICAN IPA - 300ML 8,49 A
7898961852539 CERVEJA PROSA IPA - 345ML 8,64 A
78912861 CERVEJA CERPA EXPORT - 350ML 8,17 E
7898738660442 CERVEJA IMPÉRIO GOLD - 600ML 8,60 A
78905351 CERVEJA ANTARCTICA ORIGINAL - GARRAFA 

RETORNÁVEL E DESCARTÁVEL - 600ML
8,99 A

7898961852508 CERVEJA PROSA LAGER - 345ML 9,08 A
7891991301169 CERVEJA PATAGONIA AMBER - VIDRO RETORNÁVEL 

/DESCARTÁVEL - 600ML
9,36 A

7891991302500 CERVEJA PATAGONIA IPA - 600ML 9,36 A
7891991297547 CERVEJA SPATEN GARRAFA DESCARTÁVEL/

RETORNÁVEL - 600ML
9,76 A

78905320 CERVEJA SERRAMALTE - 600ML 9,98 A
7891991013024 CERVEJA STELLA ARTOIS - 550ML 10,28 A
7898958962593 CERVEJA LAGER LOW - 355ML 10,31 A
7896371000182 CERVEJA THEREZOPOLIS GOLD LAGER - 500ML 10,68 A
7891991304733 CERVEJA ORIGINAL - 1000ML 10,49 A
7896045506514 CERVEJA BLUE MOON NACIONAL - 355ML 11,20 A
7896045506187 CERVEJA LAGUNITAS - 355ML 9,12 A
7898377661015 CERVEJA BLACK PRINCESS BACK TO THE RED - 

600ML
13,59 A

78905498 CERVEJA HEINEKEN GARRAFA DESCARTAVEL/
RETORNAVEL - 600ML

11,72 A

7898377661039 CERVEJA BLACK PRINCESS WEIZEN ESPECIAL - 
600ML

13,59 A

7898925943037 CERVEJA COLORADO INDICA ESPECIAL - 600ML 11,92 A
7898958962616 CERVEJA LAGER GOSE COM LIMAO - 355ML 11,93 A
7898958962463 CERVEJA PREMIUM HOPLAGER - 355ML 12,11 A
7898958962449 CERVEJA PREMIUM LAGER - 355ML 12,81 A
7753749275767 CERVEJA CUSQUENA GOLDEN LAGER LN - 330ML 13,02 A
7898958962401 CERVEJA ALE CATHARINA SOUR LARANJA - 355ML 13,78 A
7891991300971 CERVEJA PATAGONIA IPA - 740ML 13,88 A
7898958962432 CERVEJA PREMIUM GERMAN PILSNER - 355ML 14,00 A
7897395002640 CERVEJA LOKAL - 300ML 1,89 A
7891149108695 CERVEJA PATAGONIA AMBER - 740ML 14,39 A
7891149108510 CERVEJA PATAGONIA BOHEMIAN - 740ML 14,42 A
7898605252527 CERVEJA COLORADO SESSION - 600ML 14,42 A
7898925943020 CERVEJA ESPECIAL COLORADO APPIA ESPECIAL - 

600ML
14,42 A

7898605251827 CERVEJA COLORADO LAGER - 600ML 14,66 A
7898929988317 CERVEJA WALS WITTE ESPECIAL - 600ML 15,65 A
7898958962395 CERVEJA ALE CATHARINA SOUR AMORA/

FRAMBOESA - 355ML
15,68 A

7899923603114 CERVEJA ROLETA RUSSA IPA ESPECIAL - 355ML 16,51 A
7898958962418 CERVEJA ALE NEIPA - 355ML 16,61 A
7898738660299 CERVEJA PURO MALTE PILSEN 3.0 - 300ML 2,45 A
7898929988188 CERVEJA WALS QUADRUPPEL ESPECIAL - 375ML 18,16 A
7898958962456 CERVEJA PREMIUM HOPLAGER - 500ML 19,26 A
7898958962654 CERVEJA PREMIUM LAGER - 500ML 19,72 A
7898958962524 CERVEJA AMERICAN PALE ALE - 500ML 20,95 A
7898622961723 CERVEJA WALS COCO BAMBU - 600ML 21,37 A
7897395002749 CERVEJA CABARÉ - 250ML 3,07 A
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7898648690027 CERVEJA IPA PAULISTANIA CAMINHO DAS INDIAS 
- 500ML

24,34 A

7899389702147 CERVEJA BARCO BRAZILIAN IPA GOIABA - 600ML 26,03 A
7898958962500 CERVEJA INDIA PALE ALE - 500ML 26,11 A
7898958547042 CERVEJA LEOPOLDINA WEISSBIER ESPECIAL - 

500ML
29,88 A

7898958547127 CERVEJA LEOPOLDINA WITBIER ESPECIAL - 500ML 29,88 A
7898961852546 CERVEJA PROSA KIT 03 GARRAFAS - 345ML 30,14 A
7898958547219 CERVEJA LEOPOLDINA RED ALE ESPECIAL - 500ML 30,66 A
7897395002800 CERVEJA VOLD X - 250ML 4,18 A
7899923605378 CERVEJA ROLETA RUSSA TRIPLE IPA - 500ML 36,59 A
7898099398268 CERVEJA WIENBIER 55 PILSEN CLEAR - 355ML 4,97 A
7899923601189 CERVEJA ROLETA RUSSA NEW ENGLAND IPA 

ESPECIAL - 500ML
37,24 A

7897395002718 CERVEJA VOLD DRAFT - 330ML 5,40 A
7898933034116 KIT CERVEJA PAULISTANIA COM COPO - 600ML 40,74 A
7896371000366 CERVEJA THEREZÓPOLIS SESSION IPA - 355ML 6,02 A
40141038319 CERVEJA DHUO PILSEN PREMIO - 473ML 6,41 A
40141038388 CERVEJA DHUO BORDO - 473ML 10,15 A
78927124 CERVEJA COLONIA MALZEBIER - 600ML 4,01 A
78934061 CERVEJA COLONIA ZERO ALCOOL - 600ML 3,60 A
7891991301183 CERVEJA PATAGONIA WEISSE - VIDRO 

RETORNÁVEL /DESCARTÁVEL - 600ML
8,99 E

7891991303774 CERVEJA CORONA EXTRA - 330ML 6,39 A
7897395000820 CERVEJA DITRIGUIS WITBIER - 330ML 8,01 E
7897395000851 CERVEJA FORÉVIS SESSION IPA - 330ML 8,01 E
7897395080129 CERVEJA WELTENBURGER HEFE - WEISSBIER - 

500ML
20,90 E

7898032911035 CERVEJA COLÔNIA MALZBIER - 355ML 4,00 A
7898032918263 CERVEJA COLÔNIA PURO MALTE - 355ML 3,82 A
7898032918287 CERVEJA COLÔNIA MALZBIER SEM ALCOOL - 

355ML
3,95 A

7898032918430 CERVEJA PURO MALTE YELLOWHOPS - 355ML 4,15 A
7898295302953 CERVEJA CONTI ZERO GRAU GARRAFA 

DESCARTAVEL - 300ML
2,80 A

7898577560026 CERVEJA PROVIDENCIA PILSEN PREMIUM - 500ML 11,98 E
7898648690034 CERVEJA PAULISTANIA PATIO COLEGIO - 500ML 20,19 E
7898958962548 CERVEJA ALE SOUR CELEBRATA - 750ML 77,67 E
7898953852486 CERVEJA DALLA TRIPLO MALTE LONG NECK - 

355ML
2,98 A

7897395050252 CERVEJA CRYSTAL - 250ML 1,94 A
7898738660282 CERVEJA PURO MALTE PILSEN 3.0 - 355ML 2,42 A
7897395001001 CERVEJA ITAIPAVA 100% MALTE - 330ML 2,60 A
7898953852516 CERVEJA DALLA PILSEN LONG NECK - 355ML 2,60 A
7897395060442 CERVEJA CRYSTAL PILSEN - 300ML 2,72 A
7891991013772 CERVEJA BOHEMIA - 300ML 2,82 A
7897395000646 CERVEJA ITAIPAVA 100% MALTE GARRAFA 

DESCARTAVEL/RETORNAVEL - 600ML
5,58 A

7898738660084 CERVEJA IMPERIO PILSEN - 355ML 5,25 A
7891991299619 CERVEJA MICHELOB - 330ML 5,65 A
7898738660091 CERVEJA IMPERIO GOLD - 330ML 5,65 A
7897395000790 CERVEJA CACILDIS AMBER LAGER - 330ML 5,55 A
7891991304986 CERVEJA BUDWEISER - 300ML 3,11 A
7898032918270 CERVEJA SEM ÁLCOOL COLÔNIA - 355ML 3,60 A
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7891149106424 CERVEJA BRAHMA LAGER - 355ML 3,61 A
7891991009584 CERVEJA ANTARCTICA ORIGINAL - 300ML 3,84 A
7891149107704 CERVEJA SKOL PILSEN LONG NECK - 275ML 3,89 A
7897395002121 CERVEJA ITAIPAVA PREMIUM LONG NECK - 330ML 3,96 A
78927032 CERVEJA COLÔNIA PILSEN - 600ML 4,01 A
7897395001032 CERVEJA PETRA PURO MALTE - 330ML 4,00 A
7897395099343 CERVEJA PETRA PURO MALTE - 355ML 4,06 A
7897395000974 CERVEJA ITAIPAVA PILSEN - 330ML 4,00 A
7898915949322 CERVEJA IMPERIO PILSEN - 300ML 3,64 A
7898915949315 CERVEJA IMPERIO LN PILSEN - 275ML 4,25 A
7897395000912 CERVEJA ITAIPAVA DRAFT - 330ML 4,39 A
7896045507054 CERVEJA AMSTEL - 355ML 4,59 A
7897395000882 CERVEJA ITAIPAVA ZERO ÁLCOOL - 330ML 4,58 A
7898915949414 CERVEJA IMPERIO LAGER - 210ML 4,64 A
78904644 CERVEJA KAISER PILSEN - 600ML 4,71 A
7897395000943 CERVEJA ITAIPAVA MALZBIER - 330ML 4,85 A
7891149010301 CERVEJA BRAHMA - 355ML 4,87 A
7897395020170 CERVEJA PETRA PREMIUM ESCURA - 355ML 4,90 A
7898738660107 CERVEJA IMPERIO LAGER - 330ML 4,86 A
7891991295314 CERVEJA BRAHMA DUPLO MALTE - 330ML 4,95 A
7898953990140 CERVEJA ESTRELLA GALICIA - 355ML 4,98 A
7897395000769 CERVEJA BLACK PRINCESS GOLD - 330ML 4,99 A
7891149104956 CERVEJA BRAHMA ZERO ALCOOL - 355ML 5,06 A
7898738660053 CERVEJA IMPÉRIO LAGER - 355ML 5,08 A
7897395001063 CERVEJA PETRA PREMIUN - 330ML 5,00 A
7897395010164 CERVEJA ITAIPAVA MALZBIER - 355ML 5,10 A
78928596 CERVEJA COLÔNIA LITRO - 1000ML 5,15 A
7898961852492 CERVEJA PROSA PILSEN PREMIUM - 345ML 5,19 A
7891991302777 CERVEJA BOHEMIA - 330ML 5,24 A
78911314 CERVEJA BOHEMIA - 355ML 5,25 A
78934115 CERVEJA SOL - 330ML 5,26 A
7898915949957 CERVEJA IMPÉRIO ULTRA - 275ML 5,27 A
7891991014762 CERVEJA BUDWEISER - 330ML 5,30 A
7898961852515 CERVEJA PROSA LOW CARB - 345ML 5,30 A
7898738660244 CERVEJA IMPÉRIO ULTRA - 210ML 5,37 A
7896371000175 CERVEJA THEREZOPOLIS GOLD LAGER - 355ML 5,44 A
7898367984346 CERVEJA EISENBAHN UNFILTERED - 355ML 5,45 A
7891991305440 CERVEJA SPATEN - 330ML 5,50 A
7897395001223 CERVEJA CABARÉ GARRAFA DESCARTAVEL/

RETORNAVEL - 600ML
5,54 A

21.05 - CERVEJA EM EMBALAGEM PET
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7898972714727 CERVEJA BIERBAUM FRUIT BEER UVA - 1500ML 16,99 A
7898972714734 CERVEJA BIERBAUM FRUIT BEER ORANGE CITRUS 

- 1500ML
16,99 A

21.04 - CERVEJA EM BARRIL
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
8712000025649 CERVEJA HEINEKEN KEG - 5000ML 110,44 A
22.03 - CERVEJA SEM ÁLCOOL EM LATA
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7891991307505 CERVEJA SEM ÁLCOOL CORONA SUNBREW - 350ML 5,87 A
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7898055050728 CERVEJA SPOLLER SEM ALCOOL - 350ML 3,37 A
736532049568 CERVEJA ARETZBEER PILSEN - 350ML 1,34 E
7898055052708 CERVEJA SPOLLER SEM ALCOOL MALZBIER - 350ML 4,15 E
8412598000478 CERVEJA ESTRELLA GALICIA 0,0 SEM ALCOOL - 

330ML
6,08 E

7896045506910 CERVEJA HEINEKEN 0% - SLEEK - 350ML 5,65 A
7896045506859 CERVEJA HEINEKEN 0% - 269ML 4,12 A
22.01 - CERVEJA SEM ÁLCOOL EM GARRAFA DE VIDRO DESCARTÁVEL
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7891991304184 CERVEJA CORONA SUNBREW SEM ÁLCOOL - 330ML 7,16 A
8412598001659 CERVEJA ESTRELLA GALICIA ZERO ALCOOL - 

250ML
6,43 E

7891991298421 CERVEJA BUDWEISER ZERO POR CENTO ALCOOL - 
330ML

5,47 A

22.00 - CERVEJA SEM ÁLCOOL EM GARRAFA DE VIDRO RETORNÁVEL
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7898055050513 CERVEJA SPOLLER SEM ALCOOL - 600ML 3,37 A

Legenda Ações*
A - Alteração de Produto
E - Exclusão de Produto

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

PAUTA DE JULGAMENTO N. 49/2025 

De ordem do Senhor Presidente em exercício do Tribunal Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso do 
Sul, faço saber a quem interessar possa que, no dia quatorze do mês de maio de 2025, às oito horas e quinze 
minutos, a 2ª Câmara deste Tribunal, em sessão ordinária, julgará em sua sala de sessões,  localizada na rua 
Delegado Osmar de Camargo, s/n, Parque dos Poderes, e nos termos do Decreto 15.878, de 2022, publicado no 
DOE n. 10.770, de 4 de março de 2022, também  por vídeo conferência, no endereço eletrônico meet.ms.gov.br/
SessãoTAT e eventualmente, por necessidade, no endereço meet.jit.si/SessãoTAT, devendo os interessados em 
participar ou assistir à respectiva sessão, observar, também, as disposições contidas no art. 119-C, incisos II, III, 
IV, § 5º e 6º do Regimento Interno do TAT (Decreto n. 14.320/2015), os seguintes recursos:

Recurso Voluntário n. 220/2022
Processo n. 11/014326/2021-Digital - ALIM n. 48785-E de 29/10/2021
Sujeito Passivo: Copasul Coop Agrícola Sul Matogrossense – Dourados-MS. – IE: 28.388.098-8 
Autuante: Bruno Leda de Barros Mendonça
Julgador de 1ª Instância: Antônio Carlos de Mello  
Relator: Cons. Vicente da Fonseca Bezerra Júnior 

Reexame Necessário n. 61/2022
Processo n. 11/009246/2022-Digital - ALIM n. 4393-M de 28/6/2022
Sujeito Passivo: Taurus Distribuidora de Petróleo Ltda. – Campo Grande-MS. –  IE: 28.490.344-2
Autuantes: Antonio Carlos de Souza e Clinton dos Santos Vieira
Julgador de 1ª Instância: Edilson Barzotto  
Relator: Cons. Julio Cesar Borges   

Pedido de Esclarecimento (Acórdão 132/2025)
Recurso Voluntário n. 135/2021
Processo n. 11/009645/2020-Digital – ALIM n. 45723-E de 27/7/2020
Sujeito Passivo: Distribuidora de Medicamentos Santa Cruz Ltda. – Campo Grande-MS. – IE: 28.236.516-8 – 
Advogados: Daniel R. Camin Matos, Pedro Victor P. Bottino, Felipe Costa Ferreira, Pedro Andrade de Camargo,  
Aline Briamonte da Silveira e outros
Autuante: Andréa Neves Craveiro de Sá
Julgadora de 1ª Instância: Luciana da Silva Neves  
Relatora: Cons. Joselaine Boeira Zatorre 

Recurso Voluntário n. 260/2022
Processo n. 11/005705/2022-Digital - ALIM n. 49424-E de 30/3/2022
Sujeito Passivo: Osram do Brasil Lâmpadas Elétricas Ltda. – Campo Grande-MS. – IE: 28.490.823-1 - Advogados: 
Marcelo Paulo Fortes de Cerqueira, Daniel Monteiro Peixoto, Fernando Munhoz Ribeiro e outros 
Autuante: Sergio Eduardo de Oliveira
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Julgadora de 1ª Instância: Luciana da Silva Neves
Relator: Cons. Rafael Ribeiro Bento 
   
Recurso Voluntário n. 116/2024
Processo n. 11/013420/2023-Digital – ALIM n. 53474-E de 31/8/2023
Sujeito Passivo: Supermercado Saideira Express Ltda. – Campo Grande-MS. – IE: 28.466.424-3 – Advogado: 
João Urbano Dominoni
Autuante: Victor Hugo Cabral Ortiz
Julgadora de 1ª Instância: Luciana da Silva Neves 
Relator: Cons. Felipe Cezário Guimarães Pereira   

Campo Grande,  9 de maio de 2025.

Arsenia Zavala C. de Queiroz,
Secretária Geral.

EXTRATO DO CONVÊNIO n. 1122/2025

NUP:                                            11/003.631-2025
PARTES: 1. ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, através da Secretaria de Estado de 

Fazenda – SEFAZ/MS - CNPJ: 02.935.843/0001-05.
2. DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – 
DGPE/MS - CNPJ: 03.236.066/0001-73, com interveniência do Fundo Especial 
para Desenvolvimento das atividades da Defensoria Pública -  FUNADEP – CNPJ: 
05.505.050/0001-44.  

OBJETO: Transferência de recursos oriundos dos cofres do Estado de Mato Grosso do Sul 
para a DPGE/MS, nos termos do art. 1º do Decreto Estadual n. 11.261, de 16 
de junho de 2003, visando à cooperação conjunta para custeio das despesas de 
investimentos destinados à aquisição de veículos, de interesse mútuo, vinculada 
ao Plano de Trabalho.

VALOR O valor do presente Convênio corresponde a R$ 4.130.685,84 (quatro milhões, 
cento e trinta mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e oitenta e quatro centavos) 
a ser repassado pela SEFAZ à DPGE no exercício de 2025, Classificação funcional-
programática da despesa n. 10.11101.04.122.0030.6081.0011, fonte de 
recurso n. 0150000001, Natureza de Despesa n. 44915201, Nota de Empenho 
n. 2025NE000591.

ORDENADOR DE DESP. Flávio César Mendes de Oliveira
AMPARO LEGAL: Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Estadual nº 11.261, 

de 16 de junho de 2003, e na Resolução SEFAZ nº 2.093/2007, no que couber, 
e em conformidade com as demais normas de regência aplicáveis, mediante 
cláusulas e condições do Convênio n. 1122/2025.

VIGÊNCIA: O presente Instrumento entrará em vigor a partir da data de sua assinatura 
e terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por sucessivos 
períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do art. 8°, § 2°, do 
Decreto Estadual n° 11.261, de 2003.

DATA DA ASSINATURA: 06 de maio de 2025.
ASSINATURAS:  FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA, p/SEFAZ.

PEDRO PAULO GASPARINI, p/DPGE/MS.

Secretaria de Estado de Administração

Com fulcro no Art. 16 da lei 8.666/93, torna pública a relação de empenhos e anulações, autorizados pelo Orde-
nador de Despesas, referente aos processos abaixo, mês de 
ABRIL de 2025.

PROCESSO: 550018452022 NE: 000668 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 10.520/2002, Decreto Estadual n. 15.327/2019 e Lei Fe-
deral 8.666/93 e suas alterações posteriores. ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 39.380,20 
FAVORECIDO: H2L EQUIPAMENTOS E SISTEMAS LTDA 
OBJETO: Empenho para cobrir despesas com a contratação de serviços de locação de multifuncionais e impres-
soras, do Contrato n. 015/2022, (Abril/25 R$ 39.380,20). 

PROCESSO: 550012782019 NE: 000669 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.57, Páragrafo 4 da Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações pos-
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teriores, Decreto Estadual n. 11.227/2003. ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 147.152,79 
FAVORECIDO: GUATOS PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 
OBJETO: Empenho destinado a cobrir despesas na contratação de serviços de limpeza, asseio e conservação pre-
dial (abril/2025) visando atender esta Secretaria (SAD). 

PROCESSO: 770032142023 NE: 000671 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 16.262 DE 25 AGOSTO DE 2023 ORDENADOR DE DESPESA: 
ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.650,19 
FAVORECIDO: SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINI. DO ESTADO DE GOIAS 
OBJETO: EMPENHO REF. RESSARCIMENTO DAS DESPESAS DE PROVENTOS, ACRESCIDOS DOS ENCARGOS SO-
CIAIS E TRABALHISTAS, DA SERVIDORA CÁRITA MARILHANTS SILVA DE CASTRO, OCUPANTE DO CARGO TÉC-
NICO EM GESTÃO PÚBLICA, DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO 
DE GOIÁS – SEAD, CEDIDA A ESTA SECRETARIA ATRAVÉS DA PORTARIA N. 136, DE 26 DE JANEIRO DE 2023, 
PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL/GO N. 23.970, REFERE-SE OFICIO N.2236/2025/SEAD DE 24/04/2025 DO MÊS 
DE MARÇO/2025 

PROCESSO: 770004042025 NE: 000673 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 16.262 DE 25 DE AGOSTO 25 DE AGOSTO DE 2023 ORDE-
NADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 03/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 61.305,72 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESAS COM A FOLHA DE PAGAMENTO DA SERVIDORA  CEDIDA DA AGÊN-
CIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL PARA SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 
REF.DEZ/24 A FEVEREIRO/2025 

PROCESSO: 770034852025 NE: 000674 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 13.329/11 ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE 
OLIVEIRA FILHO 
DATA: 03/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 11.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESAS COM DIÁRIA INTERNACIONAL PARA A SERVIDORA CÁRITA MARI-
LHANTS SILVA DE CASTRO. 

PROCESSO: 770089402024 NE: 000675 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 14.133/21, art.74, inciso I, e do Decreto Estadual 
16.407/2024, art. 7, inciso III e parágrafo único, inciso II e portaria AGEREG n. 30/2025. ORDENADOR DE DES-
PESA: ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 03/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.793,17 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 
OBJETO: Empenho destinado ao fornecimento vale-transporte coletivo urbano para servidores do Regime Próprio 
da Previdência Social(RPPS) da SAD, referente a quota-parte que lhe cabe do Contrato Corporativo n. 002/2024/
SAD em 03/2025, para utilização em abril/2025. 

PROCESSO: 770089402024 NE: 000676 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 14.133/21, art.74, inciso I, e do Decreto Estadual 
16.407/2024, art. 7, inciso III e parágrafo único, inciso II e portaria AGEREG n. 30/2025. ORDENADOR DE DES-
PESA: ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 03/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 808,27 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 
OBJETO: Empenho destinado ao fornecimento vale-transporte coletivo urbano para servidores do Regime Geral 
da Previdência Social(RGPS) da SAD, referente a quota-parte que lhe cabe do Contrato Corporativo n. 002/2024/
SAD em 03/2025, para utilização em abril/2025. 

PROCESSO: 770089402024 NE: 000677 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 14.133/21, art.74, inciso I, e do Decreto Estadual 
16.407/2024, art. 7, inciso III e parágrafo único, inciso II e portaria AGEREG n. 30/2025. ORDENADOR DE DES-
PESA: ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 03/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 456,09 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 
OBJETO: Empenho destinado ao rastreamento vale-transporte que corresponde a 6% sobre a soma dos vales 
transportes de RPPS e RGPS da SAD, referente a quota-parte que lhe cabe do Contrato Corporativo n. 002/2024/
SAD em 03/2025, para utilização em abril/2025. 

PROCESSO: 770043692023 NE: 000684 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART 53 DO COD.CIVIL, ART. 60 LEI 4.320/64 ORDENADOR DE DESPE-
SA: ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 04/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 50.000,00 
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FAVORECIDO: CONSAD-CONS.NAC.DE SEC.DE ADMINISTRACAO 
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESAS COM PGTO DA ANUIDADE 2025 - CONSELHO NACIONAL DE SECRE-
TÁRIOS DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO - CONSAD. 

PROCESSO: 770064682024 NE: 000685 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.75, VIII da Lei Federal n. 14.133/21, e será formalizada por meio 
de contrato corporativo conforme Decreto Estadual n. 16.407, de 20 de março de 2024. ORDENADOR DE DESPE-
SA: ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 07/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 8.625,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Empenho destinado para aquisição de material (PEÇAS), visando o conserto dos veículos desta Secre-
taria. 

PROCESSO: 770064682024 NE: 000686 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.75, VIII da Lei Federal n. 14.133/21, e será formalizada por meio 
de contrato corporativo conforme Decreto Estadual n. 16.407, de 20 de março de 2024. ORDENADOR DE DESPE-
SA: ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 07/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.625,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Empenho destinado para serviços (MÃO DE OBRA), visando o conserto dos veículos desta Secretaria. 

PROCESSO: 550003142019 NE: 000688 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 e suas alterações, Decreto 11.227/2003, alterado pelo 
Decreto 11.572/2004 e as demais disposições aplicaveis, Lei Federal 10.520/2002, Lei 8078/90-CDC ORDENA-
DOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 07/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.389,67 
FAVORECIDO: OI S/A 
OBJETO: Empenho destinado ao pagamento do serviço de telefonia fixa referente (Janeiro/25 R$ 3.790,00); (Fe-
vereiro/25 R$ 3.790,00); (Março/25 R$ 3.790,00) e (Abril/25 R$ 1.389,67). 

PROCESSO: 77/001.621/2025 NE: 000692 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 14.133/21, Decreto Estadual 16.122/23 art.30. ORDENA-
DOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 08/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 100.000,00 
FAVORECIDO: ENERGISA MS - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE ENERGIA ELE-
TRICA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SAD E DAS RESPECTIVAS UNIDADES CONSUMIDORAS SOB SUA 
RESPONSABILIDADE - ABRIL/25. 

PROCESSO: 77/001.621/2025 NE: 000693 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 14.133/21, Decreto Estadual 16.122/23 art.30. ORDENA-
DOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 08/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 800.000,00 
FAVORECIDO: ENERGISA MS - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE ENERGIA ELE-
TRICA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SAD E DAS RESPECTIVAS UNIDADES CONSUMIDORAS SOB SUA 
RESPONSABILIDADE - ABRIL/25. 

PROCESSO: 550126942022 NE: 000694 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART.25 DA LEI 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES ORDE-
NADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 09/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 100.000,00 
FAVORECIDO: AGUAS GUARIROBA SA 
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESAS COM SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE AGUA TRATADA E TRATA-
MENTO DE ESGOTO DA SAD E UNIDADES VINCULADAS. ABRIL/25. 

PROCESSO: 550003782021 NE: 000696 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei Federal N. 8666/1993. ORDENADOR DE DES-
PESA: ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 09/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 34.488,70 
FAVORECIDO: CALILA ADMINISTRAÇÃO E COMÉRCIO S/A 
OBJETO: Empenho para cobrir despesas referente ao Condomínio de uso da sala comercial, onde está localizada 
a Central de Atendimento ao Cidadão - Fácil no shopping Bosque dos Ipês(ABRIL/2025) 

PROCESSO: 550003782021 NE: 000697 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei Federal N. 8666/1993. ORDENADOR DE DES-
PESA: ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 09/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 20.118,41 
FAVORECIDO: CALILA ADMINISTRAÇÃO E COMÉRCIO S/A 
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OBJETO: Empenho para cobrir despesa referente ao serviço de Aluguel da sala para uso comercial, onde se en-
contra localizada a Central e Atendimento ao Cidadão - Fácil no Shopping Bosque dos Ipês, (ABRIL/2025). 

PROCESSO: 770031922025 NE: 000698 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 14.133/21, Decreto Estadual 16.122/23 art.30. ORDENA-
DOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 10/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 199,50 
FAVORECIDO: CLR COM.PROD.HIG.LIMP.SAN.GEN.ALIM.MED.HOSP.EIRELI 
OBJETO: Copo - Material: resina termoplástica; Cor: branco ou transparente; Tipo: descartável; Capacidade: 180 
ml.
Código 18670,
Prazo de Entrega 10 dias úteis. 

PROCESSO: 77/000.887/2025 NE: 000701 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 14.133/21, Decreto Estadual 16.1407/2024. ORDENADOR 
DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 11/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 475,00 
FAVORECIDO: OI S/A 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviço de comunicação de dados de mul-
timídia, com pagamentos distribuídos da seguinte forma: R$ 475,00 referente ao período de 12 a 30 de abril) de 
2025. 

PROCESSO: 77/000.887/2025 NE: 000702 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 14.133/21, Decreto Estadual 16.407/2024. ORDENADOR 
DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 11/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.372,22 
FAVORECIDO: OI S/A 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviço telefonia fixa comutada referente 
ao período de 12 a 30 de abril/2025,para atender esta Secretaria. 

PROCESSO: 77/003.501/2025 NE: 000703 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 14.133/21, Decreto Estadual 16.122/23 art. 30. ORDENA-
DOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 14/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 746,28 
FAVORECIDO: GIBBOR BRASILPUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA 
OBJETO: Publicação de extrato de edital de licitação em jornal de grande circulação (9 dias referente abril/2025). 

PROCESSO: 550031072021 NE: 000706 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 10.520/2002, Decreto Estadual n. 15.327/2019 e subsi-
diariamente a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores. ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL 
DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 14/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 469.800,00 
FAVORECIDO: AZ TECNOLOGIA EM GESTAO LTDA 
OBJETO: Empenho destinado a cobrir despesas na contratação de serviço de empresa especializada na prestação 
de serviços técnicos de informática para sustentação, análise desenvolvimento, manutenção, documentação, trei-
namento, suporte e teste de software na forma de serviços continuados presenciais e/ou não presenciais, visando 
atender esta Secretaria (SAD), no mês Abril/2025. 

PROCESSO: 550031152021 NE: 000707 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 10.520/2002, Decreto Estadual n. 15.327/2019 e subsi-
diariamente a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores. ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL 
DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 14/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 519.400,00 
FAVORECIDO: AZ TECNOLOGIA EM GESTAO LTDA 
OBJETO: Empenho destinado a cobrir despesas haja vista a contratação de serviço de empresa especializada para 
fornecimento de licença de uso de software, visando atender esta Secretaria, (Abril/2025). 

PROCESSO: 550090802022 NE: 000715 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 e alterações posteriores. ORDENADOR DE DESPESA: 
ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 16/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 20.730,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Empenho referente a aquisição de combustível (Gasolina Comum) para atender os veículos deste Se-
cretaria (Abril de 2025). ; Empenho referente a aquisição de combustível (Diesel S10) para atender os veículos 
deste Secretaria (Abril de 2025)..

PROCESSO: 550090802022 NE: 000716 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 e alterações posteriores. ORDENADOR DE DESPESA: 
ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
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DATA: 16/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 658,75 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Empenho destinado ao serviço de (Lavagem), para atender os veículos desta Secretaria(Abril de 2025) 
(MP - SUV/Caminhonete - completa) ; Empenho destinado ao serviço de (Lavagem), para atender os veículos 
desta Secretaria(Abril de 2025) (PP - Hatch/Sedan - simples).; Empenho destinado ao serviço de (Lavagem), para 
atender os veículos desta Secretaria(Abril de 2025) (PP - Hatch/Sedan - completa).; Empenho destinado ao ser-
viço de (Lavagem), para atender os veículos desta Secretaria(Abril de 2025) (MP - SUV/Caminhonete - simples).

PROCESSO: 550090802022 NE: 000717 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 e alterações posteriores. ORDENADOR DE DESPESA: 
ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 16/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 962,67 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Empenho referente ao serviço (Borracharia) visando atender as necessidades desta Secretaria (Abril de 
2025), ( remendo de pneus e câmeras), (Motos). ; Empenho referente ao serviço (Borracharia) visando atender 
as necessidades desta Secretaria (Abril de 2025), ( remendo de pneus e câmeras), (Pequeno Porte)..; Empenho 
referente ao serviço (Borracharia) visando atender as necessidades desta Secretaria (Abril de 2025), (Vulcaniza-
ção), (Motos)..; Empenho referente ao serviço (Borracharia) visando atender as necessidades desta Secretaria 
(Abril de 2025), (Vulcanização), (Médio Porte)..; Empenho referente ao serviço (Borracharia) visando atender as 
necessidades desta Secretaria (Abril de 2025), ( remendo de pneus e câmeras), (Médio Porte)..; Empenho refe-
rente ao serviço (Borracharia) visando atender as necessidades desta Secretaria (Abril de 2025), (Vulcanização), 
(Pequeno Porte)..

PROCESSO: 77/003089/2025 NE: 000723 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DEC. 15.434/2020, ART 15, INCISO IV. ORDENADOR DE DESPESA: 
ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 23/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 8.000,00 
FAVORECIDO: MS/SAD/SF/PAULO LOPES 
OBJETO: DEPESAS DE PEQUENO VULTO E DE PRONTO PAGAMENTO. 

PROCESSO: 770006602025 NE: 000724 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 14.133/21, Decreto Estadual 16.122/23 art.30. ORDENA-
DOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 24/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 21,99 
FAVORECIDO: ROMEDAL COMERCIO E IMPORTACAO LTDA 
OBJETO: 27023 - Caneta - Tipo: esferográfica; Cor: azul, preta, vermelha e verde; Corpo: material plástico trans-
parente, sextavado ou redondo; Ponta: média de 1 mm; Informação adicional: escrita macia e uniforme, esfera 
de tungstênio; Dados complementares: tampa ventilada na mesma cor da tinta; Requisito: Bic, Compactor, Faber 
Castell, igual ou de melhor qualidade. CX C/ 50 UNIDADES.
MARCA: COMPACTOR 

PROCESSO: 770003982025 NE: 000726 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 3.150 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2005 COM ALTERAÇÕES LEI 
3.545/2008 ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.362.214,60 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESAS COM A FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES DA SAD, AGE-
PREV PATRONAL  REFERENTE O MÊS DE ABRIL DE 2025 

PROCESSO: 770003982025 NE: 000727 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 3.150 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2005 COM ALTERAÇÕES LEI 
3.545/2008 ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.939,93 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESAS COM A FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES DA SAD, AGE-
PREV PATRONAL  REFERENTE O MÊS DE ABRIL DE 2025 

PROCESSO: 770003982025 NE: 000728 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 3.150 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2005 COM ALTERAÇÕES LEI 
3.545/2008 ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 38.624,42 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESAS COM A FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES DA SAD, AGE-
PREV PATRONAL  REFERENTE O MÊS DE ABRIL DE 2025 

PROCESSO: 770003982025 NE: 000729 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 3.150 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2005 COM ALTERAÇÕES LEI 
3.545/2008 ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 12.938,80 
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FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESAS COM A FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES DA SAD, AGE-
PREV PATRONAL  REFERENTE O MÊS DE ABRIL DE 2025 

PROCESSO: 770003982025 NE: 000730 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 3.150 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2005 COM ALTERAÇÕES LEI 
3.545/2008 ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.945,66 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESAS COM A FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES DA SAD, AGE-
PREV PATRONAL  REFERENTE O MÊS DE ABRIL DE 2025 

PROCESSO: 770003982025 NE: 000731 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 3.150 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2005 COM ALTERAÇÕES LEI 
3.545/2008 ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.081,26 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESAS COM A FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES DA SAD, AGE-
PREV  PATRONAL  REFERENTE O MÊS DE ABRIL DE 2025 

PROCESSO: 770003982025 NE: 000732 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 3.150 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2005 COM ALTERAÇÕES LEI 
3.545/2008 ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 18.372,69 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESAS COM A FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES DA SAD, INSS 
PATRONAL  REFERENTE O MÊS DE ABRIL DE 2025 

PROCESSO: 770003982025 NE: 000733 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 3.150 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2005 COM ALTERAÇÕES LEI 
3.545/2008 ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.399,94 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESAS COM A FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES DA SAD, AGE-
PREV PATRONAL  REFERENTE O MÊS DE ABRIL DE 2025 

PROCESSO: 770003982025 NE: 000734 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 3.150 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2005 COM ALTERAÇÕES LEI 
3.545/2008 ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.635,58 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESAS COM A FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES DA SAD, AGE-
PREV PATRONAL  REFERENTE O MÊS DE ABRIL DE 2025 

PROCESSO: 770003982025 NE: 000735 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 3.150 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2005 COM ALTERAÇÕES LEI 
3.545/2008 ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 32.394,71 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESAS COM A FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES DA SAD, AGE-
PREV PATRONAL  REFERENTE O MÊS DE ABRIL DE 2025 

PROCESSO: 770003982025 NE: 000736 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 3.150 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2005 COM ALTERAÇÕES LEI 
3.545/2008 ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 14.319,49 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESAS COM A FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES DA SAD, AGE-
PREV PATRONAL  REFERENTE O MÊS DE ABRIL DE 2025 

PROCESSO: 770004032025 NE: 000737 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL 8.212 DE 24 DE JULHO DE 1991 ORDENADOR DE DES-
PESA: ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 12.585,10 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESAS COM A FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES DA SAD, INSS 
PATRONAL  REFERENTE O MÊS DE ABRIL DE 2025 

PROCESSO: 770004032025 NE: 000738 
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AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL 8.212 DE 24 DE JULHO DE 1991 ORDENADOR DE DES-
PESA: ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 97.109,24 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESAS COM A FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES DA SAD, INSS 
PATRONAL  REFERENTE O MÊS DE ABRIL DE 2025 

PROCESSO: 770004032025 NE: 000739 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL 8.212 DE 24 DE JULHO DE 1991 ORDENADOR DE DES-
PESA: ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 53.150,67 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESAS COM A FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES DA SAD, INSS 
PATRONAL  REFERENTE O MÊS DE ABRIL DE 2025 

PROCESSO: 770004032025 NE: 000740 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL 8.212 DE 24 DE JULHO DE 1991 ORDENADOR DE DES-
PESA: ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 26.833,19 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESAS COM A FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES DA SAD, INSS 
PATRONAL  REFERENTE O MÊS DE ABRIL DE 2025 

PROCESSO: 770004032025 NE: 000741 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL 8.212 DE 24 DE JULHO DE 1991 ORDENADOR DE DES-
PESA: ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 815,06 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESAS COM A FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES DA SAD, INSS 
PATRONAL  REFERENTE O MÊS DE ABRIL DE 2025 

PROCESSO: 770004002025 NE: 000742 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 711 DE 17 DE FEVEREIRO DE 1961  ORDENADOR DE DESPESA: 
ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 425,04 
FAVORECIDO: INSTITUTO  MUNICIPAL  PREVIDENCIA C.GDE 
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESAS COM A FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES DA SAD, IMPCG 
PATRONAL  REFERENTE O MÊS DE ABRIL DE 2025 

PROCESSO: 770004022025 NE: 000743 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL 8.036 DE 11 DE MAIO DE 1990 ORDENADOR DE DESPE-
SA: ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.395,00 
FAVORECIDO: FGTS RECOLHIMENTO   
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESAS COM A FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES DA SAD, FGTS 
PATRONAL  REFERENTE O MÊS DE ABRIL DE 2025 

PROCESSO: 770003612025 NE: 000744 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/1990 ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE 
OLIVEIRA FILHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 96.897,45 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 850201-FC-MS 
FOLHA ABRIL 2025 AGENTES PATRIMONIAIS e PROCURADORES 946-842 ; EMPENHO PARA COBRIR DESPESA 
COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 850201-FC-MS FOLHA ABRIL 2025 AGENTES PATRIMONIAIS 
e PROCURADORES 946-842.; EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO 
NA UG 850201-FC-MS FOLHA ABRIL 2025 AGENTES PATRIMONIAIS e PROCURADORES 946-842.; EMPENHO 
PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 850201-FC-MS FOLHA ABRIL 2025 
AGENTES PATRIMONIAIS e PROCURADORES 946-842.; EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES 
QUE PRESTAM SERVICO NA UG 850201-FC-MS FOLHA ABRIL 2025 AGENTES PATRIMONIAIS e PROCURADORES 
946-842.; EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 850201-FC-MS 
FOLHA ABRIL 2025 AGENTES PATRIMONIAIS e PROCURADORES 946-842.

PROCESSO: 770003612025 NE: 000745 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/1990 ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE 
OLIVEIRA FILHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 38.158,78 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 850201-FC-MS 
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FOLHA ABRIL 2025 AGENTES PATRIMONIAIS e PROCURADORES 946-842 

PROCESSO: 770003452025 NE: 000746 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/1990 ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE 
OLIVEIRA FILHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 132.647,87 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 310201-DETRAN 
FOLHA ABRIL 2025 AGENTES PATRIMONIAIS-946 ; EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE 
PRESTAM SERVICO NA UG 310201-DETRAN FOLHA ABRIL 2025 AGENTES PATRIMONIAIS-946.; EMPENHO PARA 
COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 310201-DETRAN FOLHA ABRIL 2025 AGEN-
TES PATRIMONIAIS-946.; EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 
310201-DETRAN FOLHA ABRIL 2025 AGENTES PATRIMONIAIS-946.; EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM 
SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 310201-DETRAN FOLHA ABRIL 2025 AGENTES PATRIMONIAIS-946.

PROCESSO: 770003452025 NE: 000747 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/1990 ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE 
OLIVEIRA FILHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 37.329,12 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 310201-DETRAN 
FOLHA ABRIL 2025 AGENTES PATRIMONIAIS-946 

PROCESSO: 770003432025 NE: 000748 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/1990 ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE 
OLIVEIRA FILHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 362.671,97 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 830205-IAGRO 
FOLHA ABRIL 2025 AGENTES PATRIMONIAIS e PROCURADORES 946-842 ; EMPENHO PARA COBRIR DESPESA 
COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 830205-IAGRO FOLHA ABRIL 2025 AGENTES PATRIMONIAIS 
e PROCURADORES 946-842.; EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO 
NA UG 830205-IAGRO FOLHA ABRIL 2025 AGENTES PATRIMONIAIS e PROCURADORES 946-842.; EMPENHO 
PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 830205-IAGRO FOLHA ABRIL 2025 
AGENTES PATRIMONIAIS e PROCURADORES 946-842.; EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES 
QUE PRESTAM SERVICO NA UG 830205-IAGRO FOLHA ABRIL 2025 AGENTES PATRIMONIAIS e PROCURADORES 
946-842.; EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 830205-IAGRO 
FOLHA ABRIL 2025 AGENTES PATRIMONIAIS e PROCURADORES 946-842.; EMPENHO PARA COBRIR DESPESA 
COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 830205-IAGRO FOLHA ABRIL 2025 AGENTES PATRIMONIAIS 
e PROCURADORES 946-842.; EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA 
UG 830205-IAGRO FOLHA ABRIL 2025 AGENTES PATRIMONIAIS e PROCURADORES 946-842.

PROCESSO: 770003432025 NE: 000749 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/1990 ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE 
OLIVEIRA FILHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 102.666,35 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 830205-IAGRO 
FOLHA ABRIL 2025 AGENTES PATRIMONIAIS e PROCURADORES 946-842 

PROCESSO: 770003512025 NE: 000750 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/1990 ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE 
OLIVEIRA FILHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 8.857,05 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 830207-FUNDECT 
FOLHA  ABRIL 2025 AGENTES PATRIMONIAIS-946 ; EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE 
PRESTAM SERVICO NA UG 830207-FUNDECT FOLHA  ABRIL 2025 AGENTES PATRIMONIAIS-946.; EMPENHO 
PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 830207-FUNDECT FOLHA  ABRIL 2025 
AGENTES PATRIMONIAIS-946.; EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO 
NA UG 830207-FUNDECT FOLHA  ABRIL 2025 AGENTES PATRIMONIAIS-946.; EMPENHO PARA COBRIR DESPESA 
COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 830207-FUNDECT FOLHA  ABRIL 2025 AGENTES PATRIMO-
NIAIS-946.

PROCESSO: 770003512025 NE: 000751 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/1990 ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE 
OLIVEIRA FILHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.055,97 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
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OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 830207-FUNDECT 
FOLHA  ABRIL 2025 AGENTES PATRIMONIAIS-946 

PROCESSO: 770003612025 NE: 000752 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 3150/2005 ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE 
OLIVEIRA FILHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 37.815,73 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 850201-FC-MS 
FOLHA ABRIL 2025 AGENTES PATRIMONIAIS e PROCURADORES 946-842 

PROCESSO: 770003432025 NE: 000753 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 3150/2005 ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE 
OLIVEIRA FILHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 130.464,25 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 830205-IAGRO 
FOLHA ABRIL 2025 AGENTES PATRIMONIAIS e PROCURADORES 946-842 

PROCESSO: 770003512025 NE: 000754 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 3150/2005 ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE 
OLIVEIRA FILHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.895,64 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 830207-FUNDECT 
FOLHA  ABRIL 2025 AGENTES PATRIMONIAIS-946 

PROCESSO: 770003462025 NE: 000755 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/1990 ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE 
OLIVEIRA FILHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 12.313,34 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 510204-FERTEL 
FOLHA ABRIL 2025 AGENTES PATRIMONIAIS e PROCURADORES 946-842 

PROCESSO: 770003462025 NE: 000756 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/1990 ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE 
OLIVEIRA FILHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.714,94 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 510204-FERTEL 
FOLHA ABRIL 2025 AGENTES PATRIMONIAIS e PROCURADORES 946-842 

PROCESSO: 770003462025 NE: 000757 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/1990 ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE 
OLIVEIRA FILHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 38.186,49 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 510204-FERTEL 
FOLHA ABRIL 2025 AGENTES PATRIMONIAIS e PROCURADORES 946-842 ; EMPENHO PARA COBRIR DESPESA 
COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 510204-FERTEL FOLHA ABRIL 2025 AGENTES PATRIMONIAIS 
e PROCURADORES 946-842.; EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO 
NA UG 510204-FERTEL FOLHA ABRIL 2025 AGENTES PATRIMONIAIS e PROCURADORES 946-842.; EMPENHO 
PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 510204-FERTEL FOLHA ABRIL 2025 
AGENTES PATRIMONIAIS e PROCURADORES 946-842.; EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES 
QUE PRESTAM SERVICO NA UG 510204-FERTEL FOLHA ABRIL 2025 AGENTES PATRIMONIAIS e PROCURADORES 
946-842.

PROCESSO: 770003462025 NE: 000758 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 3150/2005 ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE 
OLIVEIRA FILHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 17.181,60 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 510204-FERTEL 
FOLHA ABRIL 2025 AGENTES PATRIMONIAIS e PROCURADORES 946-842 

PROCESSO: 770003432025 NE: 000759 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/1990 ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE 
OLIVEIRA FILHO 
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DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 30.499,76 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 830205-IAGRO 
FOLHA ABRIL 2025 AGENTES PATRIMONIAIS e PROCURADORES 946-842 ; EMPENHO PARA COBRIR DESPESA 
COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 830205-IAGRO FOLHA ABRIL 2025 AGENTES PATRIMONIAIS 
e PROCURADORES 946-842.

PROCESSO: 770003412025 NE: 000760 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 3150/2005 ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE 
OLIVEIRA FILHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 17.464,00 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 830202-JUCEMS 
FOLHA ABRIL  2025 PROCURADORES-842 

PROCESSO: 770003422025 NE: 000761 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/1990 ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE 
OLIVEIRA FILHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 26.120,01 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 310202-AGEPEN 
FOLHA ABRIL 2025 AGENTES PATRIMONIAIS e PROCURADORES 946-842 ; EMPENHO PARA COBRIR DESPESA 
COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 310202-AGEPEN FOLHA ABRIL 2025 AGENTES PATRIMONIAIS 
e PROCURADORES 946-842.

PROCESSO: 770003422025 NE: 000762 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/1990 ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE 
OLIVEIRA FILHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 54.180,91 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 310202-AGEPEN 
FOLHA ABRIL 2025 AGENTES PATRIMONIAIS e PROCURADORES 946-842 

PROCESSO: 770003422025 NE: 000763 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/1990 ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE 
OLIVEIRA FILHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 155.153,70 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 310202-AGEPEN 
FOLHA ABRIL 2025 AGENTES PATRIMONIAIS e PROCURADORES 946-842 ; EMPENHO PARA COBRIR DESPESA 
COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 310202-AGEPEN FOLHA ABRIL 2025 AGENTES PATRIMONIAIS 
e PROCURADORES 946-842.; EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO 
NA UG 310202-AGEPEN FOLHA ABRIL 2025 AGENTES PATRIMONIAIS e PROCURADORES 946-842.; EMPENHO 
PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 310202-AGEPEN FOLHA ABRIL 2025 
AGENTES PATRIMONIAIS e PROCURADORES 946-842.; EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES 
QUE PRESTAM SERVICO NA UG 310202-AGEPEN FOLHA ABRIL 2025 AGENTES PATRIMONIAIS e PROCURADORES 
946-842.; EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 310202-AGEPEN 
FOLHA ABRIL 2025 AGENTES PATRIMONIAIS e PROCURADORES 946-842.; EMPENHO PARA COBRIR DESPESA 
COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 310202-AGEPEN FOLHA ABRIL 2025 AGENTES PATRIMONIAIS 
e PROCURADORES 946-842.

PROCESSO: 770003422025 NE: 000764 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 7960 19/09/1994 ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO 
GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.000,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 310202-AGEPEN 
FOLHA ABRIL 2025 AGENTES PATRIMONIAIS e PROCURADORES 946-842 

PROCESSO: 770003512025 NE: 000765 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 7960 19/09/1994 ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO 
GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 600,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 830207-FUNDECT 
FOLHA  ABRIL 2025 AGENTES PATRIMONIAIS-946 

PROCESSO: 770003432025 NE: 000766 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 7960 19/09/1994 ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO 
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GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 16.700,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 830205-IAGRO 
FOLHA ABRIL 2025 AGENTES PATRIMONIAIS e PROCURADORES 946-842 

PROCESSO: 770003462025 NE: 000767 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 7960 19/09/1994 ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO 
GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.100,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 510204-FERTEL 
FOLHA ABRIL 2025 AGENTES PATRIMONIAIS e PROCURADORES 946-842 

PROCESSO: 770003382025 NE: 000768 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 3150/2005 ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE 
OLIVEIRA FILHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 17.191,04 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 790203-AGEHAB 
FOLHA ABRIL2025 PROCURADORES 

PROCESSO: 770003382025 NE: 000769 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/1990 ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE 
OLIVEIRA FILHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 61.396,56 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 790203-AGEHAB 
FOLHA ABRIL2025 PROCURADORES ; EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SER-
VICO NA UG 790203-AGEHAB FOLHA ABRIL2025 PROCURADORES .

PROCESSO: 770003612025 NE: 000770 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 7960 19/09/1994 ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO 
GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.300,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 850201-FC-MS 
FOLHA ABRIL 2025 AGENTES PATRIMONIAIS e PROCURADORES 946-842 

PROCESSO: 770003452025 NE: 000771 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 7960 19/09/1994 ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO 
GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.300,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 310201-DETRAN 
FOLHA ABRIL 2025 AGENTES PATRIMONIAIS-946 

PROCESSO: 770003412025 NE: 000772 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/1990 ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE 
OLIVEIRA FILHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 62.371,43 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 830202-JUCEMS 
FOLHA ABRIL  2025 PROCURADORES-842 ; EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM 
SERVICO NA UG 830202-JUCEMS FOLHA ABRIL  2025 PROCURADORES-842.; EMPENHO PARA COBRIR DESPESA 
COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 830202-JUCEMS FOLHA ABRIL  2025 PROCURADORES-842.; 
EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 830202-JUCEMS FOLHA 
ABRIL  2025 PROCURADORES-842.

PROCESSO: 770003422025 NE: 000773 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 3150/2005 ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE 
OLIVEIRA FILHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 58.613,71 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 310202-AGEPEN 
FOLHA ABRIL 2025 AGENTES PATRIMONIAIS e PROCURADORES 946-842 

PROCESSO: 770003432025 NE: 000774 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/1990 ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE 
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OLIVEIRA FILHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 672,27 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 830205-IAGRO 
FOLHA ABRIL 2025 AGENTES PATRIMONIAIS e PROCURADORES 946-842 

PROCESSO: 770003512025 NE: 000775 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/1990 ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE 
OLIVEIRA FILHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 633,60 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 830207-FUNDECT 
FOLHA ABRIL 2025 AGENTES PATRIMONIAIS-946 

PROCESSO: 770003412025 NE: 000776 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/1990 ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE 
OLIVEIRA FILHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 7.255,96 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 830202-JUCEMS 
FOLHA ABRIL 2025 PROCURADORES-842 

PROCESSO: 770003932025 NE: 000777 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1102 de 10 de outubro de 1990. ORDENADOR DE DESPESA: RO-
BERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.883.454,11 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Empenho para atender despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025 
; Empenho para atender despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025.; Em-
penho para atender despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025.; Empenho 
para atender despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025.; Empenho para 
atender despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025.; Empenho para aten-
der despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025.; Empenho para atender 
despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025.; Empenho para atender des-
pesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025.; Empenho para atender despesas 
com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025.; Empenho para atender despesas com 
folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025.; Empenho para atender despesas com folha 
de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025.

PROCESSO: 770003932025 NE: 000778 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1102 de 10 de outubro de 1990. ORDENADOR DE DESPESA: RO-
BERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 289.667,66 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Empenho para atender despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025 
; Empenho para atender despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025.

PROCESSO: 770003932025 NE: 000779 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1102 de 10 de outubro de 1990. ORDENADOR DE DESPESA: RO-
BERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.745,85 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Empenho para atender despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025 

PROCESSO: 770003932025 NE: 000780 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1102 de 10 de outubro de 1990. ORDENADOR DE DESPESA: RO-
BERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 953.878,44 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Empenho para atender despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025 
; Empenho para atender despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025.

PROCESSO: 770003932025 NE: 000781 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1102 de 10 de outubro de 1990. ORDENADOR DE DESPESA: RO-
BERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 177,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Empenho para atender despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025 
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PROCESSO: 770003932025 NE: 000782 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 7960 de 29 de setembro de 1994 e alterações.  ORDENADOR 
DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 131.300,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Empenho para atender despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025 

PROCESSO: 770003932025 NE: 000783 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1102 de 10 de outubro de 1990. ORDENADOR DE DESPESA: RO-
BERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 41.844,34 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Empenho para atender despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025 

PROCESSO: 770003932025 NE: 000784 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1102 de 10 de outubro de 1990. ORDENADOR DE DESPESA: RO-
BERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 68.178,90 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Empenho para atender despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025 
; Empenho para atender despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025.; Em-
penho para atender despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025.; Empenho 
para atender despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025.; Empenho para 
atender despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025.; Empenho para aten-
der despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025.; Empenho para atender 
despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025.; Empenho para atender des-
pesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025.; Empenho para atender despesas 
com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025.

PROCESSO: 770003932025 NE: 000785 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1102 de 10 de outubro de 1990. ORDENADOR DE DESPESA: RO-
BERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 7.234,27 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Empenho para atender despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025 
; Empenho para atender despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025.

PROCESSO: 770003932025 NE: 000786 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1102 de 10 de outubro de 1990. ORDENADOR DE DESPESA: RO-
BERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.455,57 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Empenho para atender despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025 
; Empenho para atender despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025.

PROCESSO: 770003932025 NE: 000787 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 7960 de 29 de setembro de 1994 e alterações.  ORDENADOR 
DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.500,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Empenho para atender despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025 

PROCESSO: 770003932025 NE: 000788 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1102 de 10 de outubro de 1990. ORDENADOR DE DESPESA: RO-
BERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 134.632,07 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Empenho para atender despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025 
; Empenho para atender despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025.; 
Empenho para atender despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025.; Em-
penho para atender despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025.; Empenho 
para atender despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025.; Empenho para 
atender despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025.; Empenho para aten-
der despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025.; Empenho para atender 
despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025.

PROCESSO: 770003932025 NE: 000789 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1102 de 10 de outubro de 1990. ORDENADOR DE DESPESA: RO-
BERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
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DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 17.784,96 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Empenho para atender despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025 
; Empenho para atender despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025.

PROCESSO: 770126262023 NE: 000790 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1.102 DE 10 DE OUTUBRO DE 1990 E N.4.135 DE 15 DE DEZ/2011 
- EDITAL N.1/2023 - SAD/ENGE, 3 DE JULHO DE 2023 ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE OLI-
VEIRA FILHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 174.528,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESAS COM A FOLHA DE PAGAMENTO REFERENTE PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO SAD/ENG/2023 DO MÊS DE ABRIL DE 2025 

PROCESSO: 770003932025 NE: 000791 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1102 de 10 de outubro de 1990. ORDENADOR DE DESPESA: RO-
BERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.879,58 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Empenho para atender despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025 

PROCESSO: 770003932025 NE: 000792 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 7960 de 29 de setembro de 1994 e alterações.  ORDENADOR 
DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.200,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Empenho para atender despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025 

PROCESSO: 770003932025 NE: 000793 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1102 de 10 de outubro de 1990. ORDENADOR DE DESPESA: RO-
BERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.768,21 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Empenho para atender despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025 

PROCESSO: 770003932025 NE: 000794 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1102 de 10 de outubro de 1990. ORDENADOR DE DESPESA: RO-
BERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 532.654,87 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Empenho para atender despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025 
; Empenho para atender despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025.; 
Empenho para atender despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025.; Em-
penho para atender despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025.; Empenho 
para atender despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025.; Empenho para 
atender despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025.

PROCESSO: 770126262023 NE: 000795 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL 8.212 DE 24 DE JULHO DE 1991 ORDENADOR DE DES-
PESA: ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 36.650,88 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESAS COM A FOLHA DE PAGAMENTO INSS PATRONAL  REFERENTE PRO-
CESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SAD/ENG/2023 DO MÊS DE ABRIL DE 2025 

PROCESSO: 770003932025 NE: 000796 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1102 de 10 de outubro de 1990. ORDENADOR DE DESPESA: RO-
BERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 19.540,46 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Empenho para atender despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025 
; Empenho para atender despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025.; 
Empenho para atender despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025.

PROCESSO: 770083882024 NE: 000797 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Embasamento Legal: Lei n.1.102, de 10 de outubro de 1990 e n.4.135, 
de 15 de dezembro de 2011, Edital n.1/2024-SAD/SEL. ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE OLI-
VEIRA FILHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 134.375,34 
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FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESAS COM A FOLHA DE PAGAMENTO REFERENTE PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO SAD/SEL/2024 DO MÊS DE ABRIL DE 2025 

PROCESSO: 770003932025 NE: 000798 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1102 de 10 de outubro de 1990. ORDENADOR DE DESPESA: RO-
BERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 7.885,91 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Empenho para atender despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025 

PROCESSO: 770083882024 NE: 000799 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL 8.212 DE 24 DE JULHO DE 1991 ORDENADOR DE DES-
PESA: ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 28.218,74 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESAS COM A FOLHA DE PAGAMENTO INSS PATRONAL  REFERENTE PRO-
CESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SAD/SEL/2024 DO MÊS DE ABRIL DE 2025 

PROCESSO: 770126262023 NE: 000800 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1.102 DE 10 DE OUTUBRO DE 1990 E N.4.135 DE 15 DE DEZ/2011 
- EDITAL N.1/2023 - SAD/ENGE, 3 DE JULHO DE 2023 ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE OLI-
VEIRA FILHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.908,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESAS COM A FOLHA DE PAGAMENTO, REFERENTE PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO SAD/ENG/2023 DO MÊS DE ABRIL DE 2025 

PROCESSO: 770126262023 NE: 000801 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL 8.212 DE 24 DE JULHO DE 1991 ORDENADOR DE DES-
PESA: ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.290,68 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESAS COM A FOLHA DE PAGAMENTO INSS PATRONAL  REFERENTE PRO-
CESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SAD/ENG./2023 DO MÊS DE ABRIL DE 2025 

PROCESSO: 770004032025 NE: 000802 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL 8.212 DE 24 DE JULHO DE 1991 ORDENADOR DE DES-
PESA: ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 43.922,74 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESAS COM A FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES DA SAD, INSS 
PATRONAL  REFERENTE O MÊS DE ABRIL DE 2025 

PROCESSO: 770003452025 NE: 000803 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/1990 ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE 
OLIVEIRA FILHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 18.015,78 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 310201-DETRAN 
FOLHA ABRIL 2025 AGENTES PATRIMONIAIS-946 ; EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE 
PRESTAM SERVICO NA UG 310201-DETRAN FOLHA ABRIL 2025 AGENTES PATRIMONIAIS-946.

PROCESSO: 770003452025 NE: 000804 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 3150/2005 ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE 
OLIVEIRA FILHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 47.174,80 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 310201-DETRAN 
FOLHA ABRIL 2025 AGENTES PATRIMONIAIS-946 

PROCESSO: 770003432025 NE: 000805 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/1990 ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE 
OLIVEIRA FILHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.401,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 830205-IAGRO 
FOLHA ABRIL 2025 AGENTES PATRIMONIAIS e PROCURADORES 946-842 
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PROCESSO: 770003612025 NE: 000806 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/1990 ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE 
OLIVEIRA FILHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.964,81 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 850201-FC-MS 
FOLHA ABRIL 2025 AGENTES PATRIMONIAIS e PROCURADORES 946-842 ; EMPENHO PARA COBRIR DESPESA 
COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 850201-FC-MS FOLHA ABRIL 2025 AGENTES PATRIMONIAIS 
e PROCURADORES 946-842.

PROCESSO: 770003772025 NE: 000807 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/1990 ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE 
OLIVEIRA FILHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 8.219,85 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 790101-SEILOG 
FOLHA  ABRIL 2025 AGENTES PATRIMONIAIS 946 

PROCESSO: 770003772025 NE: 000808 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/1990 ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE 
OLIVEIRA FILHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 942,89 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 790101-SEILOG 
FOLHA MARÇO 2025 AGENTES PATRIMONIAIS 946 

PROCESSO: 770003772025 NE: 000809 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 7960 19/09/1994 ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO 
GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 900,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 790101-SEILOG 
FOLHA MARÇO 2025 AGENTES PATRIMONIAIS 946 

PROCESSO: 770003772025 NE: 000810 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 3150/2005 ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE 
OLIVEIRA FILHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.963,99 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 790101-SEILOG 
FOLHA MARÇO 2025 AGENTES PATRIMONIAIS 946 

PROCESSO: 770003772025 NE: 000811 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/1990 ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE 
OLIVEIRA FILHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 13.080,12 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 790101-SEILOG 
FOLHA  ABRIL 2025 AGENTES PATRIMONIAIS 946 ; EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE 
PRESTAM SERVICO NA UG 790101-SEILOG FOLHA  ABRIL 2025 AGENTES PATRIMONIAIS 946.; EMPENHO PARA 
COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 790101-SEILOG FOLHA  ABRIL 2025 AGEN-
TES PATRIMONIAIS 946.; EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 
790101-SEILOG FOLHA  ABRIL 2025 AGENTES PATRIMONIAIS 946.; EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM 
SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 790101-SEILOG FOLHA  ABRIL 2025 AGENTES PATRIMONIAIS 946.

PROCESSO: 770003502025 NE: 000812 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/1990 ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE 
OLIVEIRA FILHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 57.478,97 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 830204-IMASUL 
FOLHA ABRIL 2025 AGENTES PATRIMONIAIS e PROCURADORES 946-842 

PROCESSO: 770003502025 NE: 000813 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/1990 ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE 
OLIVEIRA FILHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 32.816,03 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 830204-IMASUL 
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FOLHA ABRIL 2025 AGENTES PATRIMONIAIS e PROCURADORES 946-842 ; EMPENHO PARA COBRIR DESPESA 
COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 830204-IMASUL FOLHA ABRIL 2025 AGENTES PATRIMONIAIS 
e PROCURADORES 946-842.

PROCESSO: 770003552025 NE: 000814 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 7960 19/09/1994 ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO 
GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 17.800,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 830206-AGRAER 
FOLHA ABRIL  2025 AGENTES PATRIMONIAIS e PROCURADORES 946-842 

PROCESSO: 770003552025 NE: 000815 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/1990 ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE 
OLIVEIRA FILHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 345,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 830206-AGRAER 
FOLHA ABRIL  2025 AGENTES PATRIMONIAIS e PROCURADORES 946-842 

PROCESSO: 770003552025 NE: 000816 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/1990 ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE 
OLIVEIRA FILHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.614,34 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 830206-AGRAER 
FOLHA ABRIL  2025 AGENTES PATRIMONIAIS e PROCURADORES 946-842 

PROCESSO: 770003552025 NE: 000817 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/1990 ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE 
OLIVEIRA FILHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 117.415,25 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 830206-AGRAER 
FOLHA ABRIL  2025 AGENTES PATRIMONIAIS e PROCURADORES 946-842 

PROCESSO: 770003552025 NE: 000818 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/1990 ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE 
OLIVEIRA FILHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 28.718,72 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 830206-AGRAER 
FOLHA ABRIL  2025 AGENTES PATRIMONIAIS e PROCURADORES 946-842 ; EMPENHO PARA COBRIR DESPESA 
COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 830206-AGRAER FOLHA ABRIL  2025 AGENTES PATRIMO-
NIAIS e PROCURADORES 946-842.

PROCESSO: 770003392025 NE: 000819 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/1990 ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE 
OLIVEIRA FILHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 38.207,40 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 790201-AGESUL 
FOLHA  ABRIL 2025 PROCURADORES /AGENTES PATRIMONIAIS ; EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVI-
DORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 790201-AGESUL FOLHA  ABRIL 2025 PROCURADORES /AGENTES PATRI-
MONIAIS.; EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 790201-AGE-
SUL FOLHA  ABRIL 2025 PROCURADORES /AGENTES PATRIMONIAIS.

PROCESSO: 770003552025 NE: 000820 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/1990 ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE 
OLIVEIRA FILHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 374.607,12 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 830206-AGRAER 
FOLHA ABRIL  2025 AGENTES PATRIMONIAIS e PROCURADORES 946-842 ; EMPENHO PARA COBRIR DESPE-
SA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 830206-AGRAER FOLHA ABRIL  2025 AGENTES PATRI-
MONIAIS e PROCURADORES 946-842.; EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM 
SERVICO NA UG 830206-AGRAER FOLHA ABRIL  2025 AGENTES PATRIMONIAIS e PROCURADORES 946-842.; 
EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 830206-AGRAER FOLHA 
ABRIL  2025 AGENTES PATRIMONIAIS e PROCURADORES 946-842.; EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM 
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SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 830206-AGRAER FOLHA ABRIL  2025 AGENTES PATRIMONIAIS e 
PROCURADORES 946-842.; EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA 
UG 830206-AGRAER FOLHA ABRIL  2025 AGENTES PATRIMONIAIS e PROCURADORES 946-842.; EMPENHO PARA 
COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 830206-AGRAER FOLHA ABRIL  2025 AGEN-
TES PATRIMONIAIS e PROCURADORES 946-842.

PROCESSO: 770003502025 NE: 000821 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/1990 ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE 
OLIVEIRA FILHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 154.033,84 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 830204-IMASUL 
FOLHA ABRIL 2025 AGENTES PATRIMONIAIS e PROCURADORES 946-842 ; EMPENHO PARA COBRIR DESPESA 
COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 830204-IMASUL FOLHA ABRIL 2025 AGENTES PATRIMONIAIS 
e PROCURADORES 946-842.; EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO 
NA UG 830204-IMASUL FOLHA ABRIL 2025 AGENTES PATRIMONIAIS e PROCURADORES 946-842.; EMPENHO 
PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 830204-IMASUL FOLHA ABRIL 2025 
AGENTES PATRIMONIAIS e PROCURADORES 946-842.; EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES 
QUE PRESTAM SERVICO NA UG 830204-IMASUL FOLHA ABRIL 2025 AGENTES PATRIMONIAIS e PROCURADORES 
946-842.; EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 830204-IMASUL 
FOLHA ABRIL 2025 AGENTES PATRIMONIAIS e PROCURADORES 946-842.; EMPENHO PARA COBRIR DESPESA 
COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 830204-IMASUL FOLHA ABRIL 2025 AGENTES PATRIMONIAIS 
e PROCURADORES 946-842.

PROCESSO: 770003502025 NE: 000822 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 3150/2005 ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE 
OLIVEIRA FILHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 60.999,14 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 830204-IMASUL 
FOLHA ABRIL 2025 AGENTES PATRIMONIAIS e PROCURADORES 946-842 

PROCESSO: 770003392025 NE: 000823 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 3150/2005 ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE 
OLIVEIRA FILHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.698,07 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 790201-AGESUL 
FOLHA ABRIL 2025 PROCURADORES /AGENTES PATRIMONIAIS 

PROCESSO: 770003592025 NE: 000824 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/1990 ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE 
OLIVEIRA FILHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.617,91 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 850202-FUNDTUR 
FOLHA ABRIL 2025 AGENTES PATRIMONIAIS e PROCURADORES 946-842 

PROCESSO: 770003592025 NE: 000825 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/1990 ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE 
OLIVEIRA FILHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 15.781,78 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 850202-FUNDTUR 
FOLHA  ABRIL 2025 AGENTES PATRIMONIAIS e PROCURADORES 946-842 

PROCESSO: 770003592025 NE: 000826 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 7960 19/09/1994 ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO 
GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 800,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 850202-FUNDTUR 
FOLHA  ABRIL 2025 AGENTES PATRIMONIAIS e PROCURADORES 946-842 

PROCESSO: 770003592025 NE: 000827 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/1990 ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE 
OLIVEIRA FILHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 46.573,46 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
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OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 850202-FUNDTUR 
FOLHA  ABRIL 2025 AGENTES PATRIMONIAIS e PROCURADORES 946-842 ; EMPENHO PARA COBRIR DESPESA 
COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 850202-FUNDTUR FOLHA  ABRIL 2025 AGENTES PATRI-
MONIAIS e PROCURADORES 946-842.; EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM 
SERVICO NA UG 850202-FUNDTUR FOLHA  ABRIL 2025 AGENTES PATRIMONIAIS e PROCURADORES 946-842.; 
EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 850202-FUNDTUR FOLHA  
ABRIL 2025 AGENTES PATRIMONIAIS e PROCURADORES 946-842.; EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM 
SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 850202-FUNDTUR FOLHA  ABRIL 2025 AGENTES PATRIMONIAIS e 
PROCURADORES 946-842.; EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 
850202-FUNDTUR FOLHA  ABRIL 2025 AGENTES PATRIMONIAIS e PROCURADORES 946-842.

PROCESSO: 770003592025 NE: 000828 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 3150/2005 ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE 
OLIVEIRA FILHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 17.459,47 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 850202-FUNDTUR 
FOLHA  ABRIL 2025 AGENTES PATRIMONIAIS e PROCURADORES 946-842 

PROCESSO: 770004042025 NE: 000829 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 16.262 DE 25 DE AGOSTO 25 DE AGOSTO DE 2023 ORDE-
NADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 614.583,16 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESAS COM A FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES CEDIDOS DE 
ORGÃOS E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA ESTADUAL DIRETA AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL PARA 
ESTA SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, AGEHAB, AGRAER, IAGRO, FUNSAU, SED, SEDHAST, SE-
GOV, SEFAZ, PGE, DGPC,CBM, PMMS, AGEPEN, SEMAGRO, SES  REFERENTE ABRIL DE 2025 

PROCESSO: 770004042025 NE: 000830 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 16.262 DE 25 DE AGOSTO 25 DE AGOSTO DE 2023 ORDE-
NADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 30.631,34 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM A FOLHA DE PAGAMENTO DA SERVIDORA CEDIDA DA SECRE-
TARIA DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA PARA SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 
REFERENTE O MÊS DE ABRIL DE 2025 

PROCESSO: 770003762025 NE: 000831 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/1990 ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE 
OLIVEIRA FILHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.467,41 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 850203-FUNDES-
PORTE FOLHA ABRIL 2025 (PROCURADORES E AGENTES PATRIMONIAIS) 

PROCESSO: 770003762025 NE: 000832 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 7960 19/09/1994 ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO 
GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 500,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 850203-FUNDES-
PORTE FOLHA ABRIL 2025 (PROCURADORES E AGENTES PATRIMONIAIS) 

PROCESSO: 770003762025 NE: 000833 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/1990 ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE 
OLIVEIRA FILHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 42.541,48 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 850203-FUNDES-
PORTE FOLHA  ABRIL 2025 (PROCURADORES E AGENTES PATRIMONIAIS) ; EMPENHO PARA COBRIR DESPESA 
COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 850203-FUNDESPORTE FOLHA  ABRIL 2025 (PROCURADORES 
E AGENTES PATRIMONIAIS).; EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA 
UG 850203-FUNDESPORTE FOLHA  ABRIL 2025 (PROCURADORES E AGENTES PATRIMONIAIS).; EMPENHO PARA 
COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 850203-FUNDESPORTE FOLHA  ABRIL 
2025 (PROCURADORES E AGENTES PATRIMONIAIS).; EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE 
PRESTAM SERVICO NA UG 850203-FUNDESPORTE FOLHA  ABRIL 2025 (PROCURADORES E AGENTES PATRIMO-
NIAIS).; EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 850203-FUNDES-
PORTE FOLHA  ABRIL 2025 (PROCURADORES E AGENTES PATRIMONIAIS).
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PROCESSO: 770003762025 NE: 000834 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/1990 ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE 
OLIVEIRA FILHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 8.306,56 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 850203-FUNDES-
PORTE FOLHA  ABRIL 2025 (PROCURADORES E AGENTES PATRIMONIAIS) 

PROCESSO: 770003462025 NE: 000835 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/1990 ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE 
OLIVEIRA FILHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.438,30 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 510204-FERTEL 
FOLHA ABRIL 2025 AGENTES PATRIMONIAIS e PROCURADORES 946-842 

PROCESSO: 770003462025 NE: 000836 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/1990 ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE 
OLIVEIRA FILHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 424,70 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 510204-FERTEL 
FOLHA ABRIL 2025 AGENTES PATRIMONIAIS e PROCURADORES 946-842 

PROCESSO: 770003552025 NE: 000837 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 3150/2005 ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE 
OLIVEIRA FILHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 138.345,81 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 830206-AGRAER 
FOLHA ABRIL  2025 AGENTES PATRIMONIAIS e PROCURADORES 946-842 

PROCESSO: 770003762025 NE: 000838 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 3150/2005 ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE 
OLIVEIRA FILHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 14.237,45 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 850203-FUNDES-
PORTE FOLHA  ABRIL 2025 (PROCURADORES E AGENTES PATRIMONIAIS) 

PROCESSO: 770007442025 NE: 000839 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Empenho para atender despesas com folha de pagamento servidores 
SAD referente ao mês de abril/2025 ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.881,22 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Empenho para atender despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025 
; Empenho para atender despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025.

PROCESSO: 770007442025 NE: 000840 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1102 de 10 de outubro de 1990. ORDENADOR DE DESPESA: RO-
BERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.841,36 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Empenho para atender despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025 
; Empenho para atender despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/202
.

PROCESSO: 770007442025 NE: 000841 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 7960 DE 29 DE SETEMBRO DE 1994 ORDENADOR DE DES-
PESA: ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 300,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Empenho para atender despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025 

PROCESSO: 770007422025 NE: 000842 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1102 de 10 de outubro de 1990. ORDENADOR DE DESPESA: RO-
BERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 996,59 
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FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Empenho para atender despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025 

PROCESSO: 770007422025 NE: 000843 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1102 de 10 de outubro de 1990. ORDENADOR DE DESPESA: RO-
BERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 111.974,75 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Empenho para atender despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025 
; Empenho para atender despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025.; 
Empenho para atender despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025.; Em-
penho para atender despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025.; Empenho 
para atender despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025.; Empenho para 
atender despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025.

PROCESSO: 770007422025 NE: 000844 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1102 de 10 de outubro de 1990 ORDENADOR DE DESPESA: RO-
BERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.532,50 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Empenho para atender despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025 

PROCESSO: 770007422025 NE: 000845 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1102 de 10 de outubro de 1990. ORDENADOR DE DESPESA: RO-
BERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.720,63 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Empenho para atender despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025 

PROCESSO: 770007422025 NE: 000846 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 7960 DE 29 DE SETEMBRO DE 1994 ORDENADOR DE DES-
PESA: ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.800,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Empenho para atender despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025 

PROCESSO: 770003752025 NE: 000847 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 3150/2005 ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE 
OLIVEIRA FILHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 92.379,28 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG290101-SED FO-
LHA ABRIL 2025 AGENTES PATRIMONIAIS 

PROCESSO: 770003752025 NE: 000848 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 7960 19/09/1994 ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO 
GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 14.000,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG290101-SED FO-
LHA ABRIL 2025 AGENTES PATRIMONIAIS 

PROCESSO: 770003752025 NE: 000849 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/1990 ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE 
OLIVEIRA FILHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 177,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG290101-SED FO-
LHA ABRIL 2025 AGENTES PATRIMONIAIS 

PROCESSO: 770003752025 NE: 000850 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/1990 ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE 
OLIVEIRA FILHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.836,50 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG290101-SED FO-
LHA ABRIL 2025 AGENTES PATRIMONIAIS 

PROCESSO: 770008972025 NE: 000851 
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AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1102 de 10 de outubro de 1990 ORDENADOR DE DESPESA: RO-
BERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 20,52 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Empenho para atender despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025 

PROCESSO: 770008972025 NE: 000852 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 7960 DE 29 DE SETEMBRO DE 1994 ORDENADOR DE DES-
PESA: ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 300,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: 
Empenho para atender despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025 

PROCESSO: 770007422025 NE: 000854 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1102 de 10 de outubro de 1990. ORDENADOR DE DESPESA: RO-
BERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 269.365,90 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Empenho para atender despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025 
; Empenho para atender despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025
.; 
Empenho para atender despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025
.; Empenho para atender despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025
.; Empenho para atender despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025
.

PROCESSO: 770007422025 NE: 000855 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Lei 1102 de 10 de outubro de 1990. ORDENADOR DE DESPESA: RO-
BERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.462,60 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Empenho para atender despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025 
; Empenho para atender despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025.

PROCESSO: 770008972025 NE: 000856 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1102 de 10 de outubro de 1990. ORDENADOR DE DESPESA: RO-
BERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 13.613,91 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Empenho para atender despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025 
; 
Empenho para atender despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025
.; Empenho para atender despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025
.

PROCESSO: 770008972025 NE: 000857 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1102 de 10 de outubro de 1990. ORDENADOR DE DESPESA: RO-
BERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 29/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 257.926,07 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: 
Empenho para atender despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025 ; Em-
penho para atender despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025
.; Empenho para atender despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025
.; Empenho para atender despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025
.

PROCESSO: 770008972025 NE: 000858 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1102 de 10 de outubro de 1990. ORDENADOR DE DESPESA: RO-
BERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 29/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.479,19 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Empenho para atender despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025 
; Empenho para atender despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025.

PROCESSO: 770008972025 NE: 000859 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1102 de 10 de outubro de 1990. ORDENADOR DE DESPESA: RO-
BERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
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DATA: 29/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.549,76 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Empenho para atender despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025 

PROCESSO: 770007472025 NE: 000860 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1102 de 10 de outubro de 1990. ORDENADOR DE DESPESA: RO-
BERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 29/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.097,74 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Empenho para atender despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025 

PROCESSO: 770003752025 NE: 000861 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/1990 ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE 
OLIVEIRA FILHO 
DATA: 29/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 79.093,07 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG290101-SED FO-
LHA ABRIL 2025 AGENTES PATRIMONIAIS 

PROCESSO: 770007472025 NE: 000862 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1102 de 10 de outubro de 1990. ORDENADOR DE DESPESA: RO-
BERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 29/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 59.651,68 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Empenho para atender despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025 
; Empenho para atender despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025.; Em-
penho para atender despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025.; Empenho 
para atender despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025.; Empenho para 
atender despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025.; Empenho para aten-
der despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025.; Empenho para atender 
despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025.

PROCESSO: 770003752025 NE: 000863 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/1990 ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE 
OLIVEIRA FILHO 
DATA: 29/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 19.352,98 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG290101-SED FO-
LHA ABRIL 2025 AGENTES PATRIMONIAIS ; EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM 
SERVICO NA UG290101-SED FOLHA ABRIL 2025 AGENTES PATRIMONIAIS.

PROCESSO: 770007472025 NE: 000864 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1102 de 10 de outubro de 1990. ORDENADOR DE DESPESA: RO-
BERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 29/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.964,45 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Empenho para atender despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025 

PROCESSO: 770003752025 NE: 000865 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/1990 ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE 
OLIVEIRA FILHO 
DATA: 29/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 247.027,81 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG290101-SED FO-
LHA ABRIL 2025 AGENTES PATRIMONIAIS ; EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM 
SERVICO NA UG290101-SED FOLHA ABRIL 2025 AGENTES PATRIMONIAIS.; EMPENHO PARA COBRIR DESPESA 
COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG290101-SED FOLHA ABRIL 2025 AGENTES PATRIMONIAIS.; 
EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG290101-SED FOLHA ABRIL 
2025 AGENTES PATRIMONIAIS.; EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO 
NA UG290101-SED FOLHA ABRIL 2025 AGENTES PATRIMONIAIS.

PROCESSO: 770007472025 NE: 000866 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 7960 DE 29 DE SETEMBRO DE 1994 ORDENADOR DE DES-
PESA: ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 29/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.200,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Empenho para atender despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025 

PROCESSO: 770007472025 NE: 000870 
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AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1102 de 10 de outubro de 1990. ORDENADOR DE DESPESA: RO-
BERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 29/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 150.026,72 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Empenho para atender despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025 
; Empenho para atender despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025
.; Empenho para atender despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025
.; Empenho para atender despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025
.; Empenho para atender despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025
.

PROCESSO: 770007472025 NE: 000871 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1102 de 10 de outubro de 1990. ORDENADOR DE DESPESA: RO-
BERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 29/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.983,58 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Empenho para atender despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025 

PROCESSO: 770007472025 NE: 000873 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1102 de 10 de outubro de 1990. ORDENADOR DE DESPESA: RO-
BERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 29/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.409,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Empenho para atender despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025 

PROCESSO: 770003502025 NE: 000875 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/1990 ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE 
OLIVEIRA FILHO 
DATA: 29/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 7.367,59 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 830204-IMASUL 
FOLHA ABRIL 2025 AGENTES PATRIMONIAIS e PROCURADORES 946-842 

PROCESSO: 770003502025 NE: 000876 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 7960 19/09/1994 ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO 
GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 29/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.900,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA COBRIR DESPESA COM SERVIDORES QUE PRESTAM SERVICO NA UG 830204-IMASUL 
FOLHA ABRIL 2025 AGENTES PATRIMONIAIS e PROCURADORES 946-842 

PROCESSO: 770007442025 NE: 000877 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1102 de 10 de outubro de 1990. ORDENADOR DE DESPESA: RO-
BERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 29/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.881,22 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Empenho para atender despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025 
; Empenho para atender despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025.

PROCESSO: 770007422025 NE: 000878 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1102 de 10 de outubro de 1990 ORDENADOR DE DESPESA: RO-
BERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 29/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.090,71 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Empenho para atender despesas com folha de pagamento servidores SAD referente ao mês de abril/2025 

PROCESSO: 770072772024 NE: 000880 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 14.133/21, Decreto Estadual 16.122/23 art.30. ORDENA-
DOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 30/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.952,00 
FAVORECIDO: YOUSSIF AMIM YOUSSIF 
OBJETO: Gás - Tipo: liquefeito de petróleo; Dados Complementares: botijão a base de troca .
Código - 5958; 
Marca - Copagaz;
Prazo de entrega - 05 dias úteis. 

PROCESSO: 550041612021 NE: 000881 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n.8666/1993, Lei Federal n. 10520/2002, Lei Federal n. 
8078/1990, Lei Estadual n. 1627/1995 e Decreto Estadual 15327/2019. ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO 
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GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 30/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.255,72 
FAVORECIDO: REFRIPAR COMERCIO E REFRIGERACAO LTDA-EPP 
OBJETO: Empenho para cobrir despesas com fornecimento de (PEÇAS) de empresa especializada em serviços de 
manutenção corretiva, preventiva, instalação e desinstalação de ar condicionado(ABRIL/2025). 

PROCESSO: 550041612021 NE: 000882 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n.8666/1993, Lei Federal n. 10520/2002, Lei Federal n. 
8078/1990, Lei Estadual n. 1627/1995 e Decreto Estadual 15327/2019. ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO 
GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 30/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.334,42 
FAVORECIDO: REFRIPAR COMERCIO E REFRIGERACAO LTDA-EPP 
OBJETO: Empenho para cobrir despesas com serviços de (MÃO DE OBRA) de empresa especializada em serviços 
de manutenção corretiva, preventiva, instalação e desinstalação de ar condicionado(ABRIL/2025). 

PROCESSO: 770043692023 NE: 000883 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART 53 DO COD.CIVIL, ART. 60 LEI 4.320/64 ORDENADOR DE DESPE-
SA: ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA: 30/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 24.000,00 
FAVORECIDO: CONSAD-CONS.NAC.DE SEC.DE ADMINISTRACAO 
OBJETO: PAGAMENTO DE ANUIDADE 2025 - CONSELHO NACIONAL DE SECRETÁRIOS DE ESTADO DE ADMINIS-
TRAÇÃO - CONSAD. 

PROCESSO: 770004022025 NE: 000661 ANE: 000670 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL 8.036 DE 11 DE MAIO DE 1990 ORDENADOR DE DESPE-
SA: ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA ANULAÇÃO: 02/04/2025 TOTAL ANULADO: R$ 100,00 
FAVORECIDO: FGTS RECOLHIMENTO   
OBJETO: Anulação de Empenho 2025NE00661 emitido para pgto de encargos ref FGTS 02/2025. O valor referente 
aos encargos foram restituídos ao Tesouro do Estado MS em 02/04/2025 conforme extrato bancário c/c 600019-
3. 

PROCESSO: 770003932025 NE: 000338 ANE: 000672 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1102 de 10 de outubro de 1990. ORDENADOR DE DESPESA: RO-
BERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA ANULAÇÃO: 03/04/2025 TOTAL ANULADO: R$ 83.330,40 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Estorno parcial da 2025NE000338, referente a Folha de Pagamento do mês de fevereiro de 2025, va-
lores reembolsados por: SEFAZ R$ 64.082,01, PGE R$ 12.325,52 e SETESC R$ 6,922,87 devolvidos na Conta C 
6000193, em 01/04/2025. 

PROCESSO: 770004022025 NE: 000335 ANE: 000678 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL 8.036 DE 11 DE MAIO DE 1990 ORDENADOR DE DESPE-
SA: ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA ANULAÇÃO: 03/04/2025 TOTAL ANULADO: R$ 0,57 
FAVORECIDO: FGTS RECOLHIMENTO   
OBJETO: ANULAÇÃO DA 2025NE0335 FOLHA DE PAGAMENTO FGTS REFERENTE O MÊS DE FEVEREIRO DE 2025, 
POIS O MESMO NÃO SERÁ UTILIZADO 

PROCESSO: 770003932025 NE: 000609 ANE: 000679 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1102 de 10 de outubro de 1990. ORDENADOR DE DESPESA: RO-
BERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA ANULAÇÃO: 04/04/2025 TOTAL ANULADO: R$ 164.786,52 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Anulação parcial da 2025NE000609, referente a Folha de Pagamento do mês de março de 2025, valores 
reembolsados por:  AGEPEN R$ 26.030,75 - FERTEL R$ 9.166,82 - CGE R$ 17.268,37 - AGEHAB R$ 35.716,96 - 
AGRAER R$ 31.711,94 - FUNDESPORTE R$ 7.288,96 EM 01/04/2025, DETRAN R$ 14.229,55 EM 02/04/2025 E 
FUNTRAB R$ 23.373,17 EM 03/04/2025 - DEVOLVIDOS NA CONTA C 6000193. 

PROCESSO: 770007422025 NE: 000600 ANE: 000680 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1102 de 10 de outubro de 1990. ORDENADOR DE DESPESA: RO-
BERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA ANULAÇÃO: 04/04/2025 TOTAL ANULADO: R$ 218,86 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Anulação da 2025NE00600 folha de pagamento do mês de março de 2025- ref. verba (475-Vale trans-
porte)  (30002-Venc.cargo comissão) (30022- Grat.rep.de cargo em comissão) (30310-Grat.ded.excllusiva) 

PROCESSO: 770007472025 NE: 000642 ANE: 000681 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1102 de 10 de outubro de 1990. ORDENADOR DE DESPESA: RO-
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BERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA ANULAÇÃO: 04/04/2025 TOTAL ANULADO: R$ 97,66 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Anulação  da 2025NE00642 folha de pagamento do mês de março de 2025- ref. verba (475-Vale trans-
porte) 

PROCESSO: 770008972025 NE: 000601 ANE: 000682 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Lei 1102 de 10 de outubro de 1990. ORDENADOR DE DESPESA: RO-
BERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA ANULAÇÃO: 04/04/2025 TOTAL ANULADO: R$ 1.277,91 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Anulação da 2025NE00601 folha de pagamento do mês de março de 2025- ref. verba (30006 SUBSÍDIO) 

PROCESSO: 550012782019 NE: 000093 ANE: 000683 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.65, alínea “d”, do inciso II, e o § 8º da Lei Federal n. 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA ANULAÇÃO: 04/04/2025 TOTAL ANULADO: R$ 4.700,81 
FAVORECIDO: GUATOS PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 
OBJETO: Anulação parcial 2025NE000093 da diferença referente ás glosas do mês, conforme solicitado fl. 13683. 

PROCESSO: 770153642023 NE: 000293 ANE: 000687 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART 74, INCISO I DA LEI FEDERAL 14.133/21 ORDENADOR DE DES-
PESA: ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA ANULAÇÃO: 07/04/2025 TOTAL ANULADO: R$ 3.914,34 
FAVORECIDO: ENERGISA MS - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 
OBJETO: ANULAÇÃO DA 2025NE000293 - CONSIDERANDO QUE O SALDO NÃO SERÁ MAIS UTILIZADO. 

PROCESSO: 770008972025 NE: 000416 ANE: 000689 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1102 de 10 de outubro de 1990. ORDENADOR DE DESPESA: RO-
BERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA ANULAÇÃO: 07/04/2025 TOTAL ANULADO: R$ 1.538,62 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Anulação parcial da 2025NE000416 de 18/03/2025 no valor de R$ 1.538,62, referente a Verba 1966, 
devolvido pela Cooperativa Sicredi, na conta n. 6.00019-3, denominada conta “C”, no dia 04/04/2025,  haja vista 
repasse em duplicidade quando do bloqueio de pagamento da servidora Evanielly da Silva Souza, competência 
fevereiro/2025, conforme Processo n. 77.002.124-2025. 

PROCESSO: 770003932025 NE: 000141 ANE: 000690 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1102 de 10 de outubro de 1990. ORDENADOR DE DESPESA: RO-
BERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA ANULAÇÃO: 08/04/2025 TOTAL ANULADO: R$ 95.085,76 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Anulação parcial da 2025NE000141, referente a Folha de Pagamento do mês de janeiro de 2025, reem-
bolsado por: SEJUSP R$ 95.085,76 em 08/04/2025 - devolvido na Conta C 6000193. 

PROCESSO: 770003932025 NE: 000338 ANE: 000691 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1102 de 10 de outubro de 1990. ORDENADOR DE DESPESA: RO-
BERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA ANULAÇÃO: 08/04/2025 TOTAL ANULADO: R$ 97.284,20 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Anulação parcial da 2025NE000338, referente a Folha de Pagamento do mês de fevereiro de 2025, re-
embolsado por: SEJUSP R$ 97.284,20 em 08/04/2025 - devolvido na Conta C 6000193. 

PROCESSO: 550126942022 NE: 000283 ANE: 000695 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 25 DA 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. ORDENA-
DOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA ANULAÇÃO: 09/04/2025 TOTAL ANULADO: R$ 10.493,12 
FAVORECIDO: AGUAS GUARIROBA SA 
OBJETO: ANULAÇÃO DA 2025NE000283 - CONSIDERANDO QUE O SALDO NÃO SERÁ UTILIZADO. 

PROCESSO: 770003932025 NE: 000338 ANE: 000699 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1102 de 10 de outubro de 1990. ORDENADOR DE DESPESA: RO-
BERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA ANULAÇÃO: 11/04/2025 TOTAL ANULADO: R$ 5.713,75 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Estorno parcial da 2025NE000338, referente a Folha de Pagamento do mês de fevereiro de 2025, reem-
bolsado por FUNSAU R$ 5.713,75 devolvidos na Conta C 6000193 em 10/04/2025, conforme extrato bancário. 

PROCESSO: 770003932025 NE: 000609 ANE: 000700 
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AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1102 de 10 de outubro de 1990. ORDENADOR DE DESPESA: RO-
BERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA ANULAÇÃO: 11/04/2025 TOTAL ANULADO: R$ 6.067,03 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Estorno parcial da 2025NE000609, referente a Folha de Pagamento do mês de março de 2025, reem-
bolsado por FUNSAU R$ 6.067,03 devolvido na Conta C 6000193 em 10/04/2025, conforme extrato bancário. 

PROCESSO: 550003142019 NE: 000503 ANE: 000704 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 e suas alterações, Decreto 11.227/2003, alterado pelo 
Decreto 11.572/2004 e as demais disposições aplicaveis, Lei Federal 10.520/2002, Lei 8078/90-CDC ORDENA-
DOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA ANULAÇÃO: 14/04/2025 TOTAL ANULADO: R$ 799,08 
FAVORECIDO: OI S/A 
OBJETO: Anulação Parcial 2025NE000503, conforme solicitado fl. 12.168, no valor de R$ 799,08, por ter diminu-
ído o consumo de serviços telefônicos. 

PROCESSO: 770004022025 NE: 000592 ANE: 000705 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL 8.036 DE 11 DE MAIO DE 1990 ORDENADOR DE DESPE-
SA: ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA ANULAÇÃO: 14/04/2025 TOTAL ANULADO: R$ 1,00 
FAVORECIDO: FGTS RECOLHIMENTO   
OBJETO: ANULAÇÃO DA 2025NE592, FOLHA DE PAGAMENTO FGTS REFERENTE O MÊS DE MARÇO DE 2025, POIS 
O MESMO NÃO SERÁ UTILIZADO 

PROCESSO: 770004032025 NE: 000591 ANE: 000708 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL 8.212 DE 24 DE JULHO DE 1991 ORDENADOR DE DES-
PESA: ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA ANULAÇÃO: 14/04/2025 TOTAL ANULADO: R$ 0,11 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: ANULAÇÃO PARCIAL DA 2025NE591,  REFERENTE VALOR CONSTANTE NO DEMONSTRATIVO DE CAL-
CULO (SUBP52) - RESUMO DE EVENTOS DE INSS/FINANCEIRO, SE ENCONTRA A MAIOR O VALOR DE R$ 0,11 
(ONZE CENTAVOS), NO MÊS DE
MARÇO DE  2025 

PROCESSO: 770004032025 NE: 000591 ANE: 000709 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL 8.212 DE 24 DE JULHO DE 1991 ORDENADOR DE DES-
PESA: ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA ANULAÇÃO: 14/04/2025 TOTAL ANULADO: R$ 1,00 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: ANULAÇÃO DA 2025NE00591 FOLHA DE PAGAMENTO INSS PATRONAL REFERENTE O MÊS DE MARÇO 
DE 2025, POIS O MESMO NÃO SERA UTILIZADO 

PROCESSO: 770003932025 NE: 000618 ANE: 000710 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1102 de 10 de outubro de 1990. ORDENADOR DE DESPESA: RO-
BERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA ANULAÇÃO: 14/04/2025 TOTAL ANULADO: R$ 0,01 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: ANULAÇÃO PARCIAL DA 2025NE0618,  REFERENTE VALOR CONSTANTE NO DEMONSTRATIVO DE CAL-
CULO (SUBP52) - RESUMO DE EVENTOS DE INSS/FINANCEIRO, SE ENCONTRA A MAIOR O VALOR DE R$ 0,01 
(UM CENTAVO), NO MÊS DE
MARÇO DE  2025 - (INSS SERVIDOR) 

PROCESSO: 770003412025 NE: 000375 ANE: 000711 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/1990 ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE 
OLIVEIRA FILHO 
DATA ANULAÇÃO: 15/04/2025 TOTAL ANULADO: R$ 1.000,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: ANULACAO TOTAL DO SALDO DO EMP.N. 375/2024 HAJA VISTA QUE NAO SERA MAIS UTILIZADO 

PROCESSO: 770003432025 NE: 000115 ANE: 000712 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/1990 ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE 
OLIVEIRA FILHO 
DATA ANULAÇÃO: 15/04/2025 TOTAL ANULADO: R$ 18.000,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: ANULAÇÃO TOTAL DO SALDO DE EMP.N.115/2025 HAJA VISTA QUE NAO SERA MAIS UTILIZADO 

PROCESSO: 770003932025 NE: 000609 ANE: 000713 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1102 de 10 de outubro de 1990. ORDENADOR DE DESPESA: RO-
BERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
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DATA ANULAÇÃO: 16/04/2025 TOTAL ANULADO: R$ 52.114,36 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Anulação parcial da 2025NE000609, referente a Folha de Pagamento do mês de março de 2025, va-
lores reembolsados por: PGE R$ 12.325,52, SED R$ 34.191,21 e SETESC R$ 5.597,63 - devolvidos na Conta C 
6000193 em 16/04/2025 conforme extrato bancário. 

PROCESSO: 770003932025 NE: 000609 ANE: 000714 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1102 de 10 de outubro de 1990. ORDENADOR DE DESPESA: RO-
BERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA ANULAÇÃO: 16/04/2025 TOTAL ANULADO: R$ 40.757,88 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Anulação parcial da 2025NE000609, referente a Folha de Pagamento do mês de março de 2025, valor 
reembolsado por: SES R$ 40.757,88 em 16/04/2025 - devolvido na Conta C 6000193, conforme extrato bancário. 

PROCESSO: 550126942022 NE: 000502 ANE: 000718 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART.25 DA LEI 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES ORDE-
NADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA ANULAÇÃO: 16/04/2025 TOTAL ANULADO: R$ 10.415,41 
FAVORECIDO: AGUAS GUARIROBA SA 
OBJETO: ANULAÇÃO DA 2025NE000502 - CONSIDERANDO QUE O SALDO NÃO SERÁ UTILIZADO. 

PROCESSO: 770003932025 NE: 000141 ANE: 000719 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1102 de 10 de outubro de 1990. ORDENADOR DE DESPESA: RO-
BERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA ANULAÇÃO: 23/04/2025 TOTAL ANULADO: R$ 4.477,21 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Anulação parcial da 2025NE000141, referente a Folha de Pagamento do mês de janeiro de 2025, valor 
reembolsado por: FUNDTUR R$ 4.477,21 em  23/04/2025 - devolvidos na Conta C 6000193, conforme extrato 
bancário. 

PROCESSO: 770003932025 NE: 000338 ANE: 000720 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1102 de 10 de outubro de 1990. ORDENADOR DE DESPESA: RO-
BERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA ANULAÇÃO: 23/04/2025 TOTAL ANULADO: R$ 4.573,42 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Anulação parcial da 2025NE000338, referente a Folha de Pagamento do mês de fevereiro de 2025, valor 
reembolsado por: FUNDTUR R$ 4.573,42 em  23/04/2025 - devolvidos na Conta C 6000193, conforme extrato 
bancário. 

PROCESSO: 770003932025 NE: 000609 ANE: 000721 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1102 de 10 de outubro de 1990. ORDENADOR DE DESPESA: RO-
BERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA ANULAÇÃO: 23/04/2025 TOTAL ANULADO: R$ 4.573,42 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Anulação parcial da 2025NE000609, referente a Folha de Pagamento do mês de março de 2025, valor 
reembolsado por: FUNDTUR R$ 4.573,42 em  23/04/2025 - devolvidos na Conta C 6000193, conforme extrato 
bancário. 

PROCESSO: 770003932025 NE: 000609 ANE: 000722 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1102 de 10 de outubro de 1990. ORDENADOR DE DESPESA: RO-
BERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA ANULAÇÃO: 23/04/2025 TOTAL ANULADO: R$ 2.716,34 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Anulação parcial da 2025NE000609, referente a Folha de Pagamento do mês de março de 2025, valor 
reembolsado por: SES R$ 2.716,34 em  16/04/2025 devolvido na Conta C 6000193, conforme extrato bancário. 

PROCESSO: 770003932025 NE: 000609 ANE: 000725 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1102 de 10 de outubro de 1990. ORDENADOR DE DESPESA: RO-
BERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA ANULAÇÃO: 24/04/2025 TOTAL ANULADO: R$ 5.385,73 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Anulação parcial da 2025NE000609, referente a Folha de Pagamento do mês de março de 2025, reem-
bolsado por: FUNDECT R$ 5.385,73 em 24/04/2025 - devolvido na Conta C 6000193, conforme extrato bancário. 

PROCESSO: 770007442025 NE: 000839 ANE: 000853 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Empenho para atender despesas com folha de pagamento servidores 
SAD referente ao mês de abril/2025 ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA ANULAÇÃO: 28/04/2025 TOTAL ANULADO: R$ 3.881,22 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
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OBJETO: Anulação da 2025NE000839 para correção da descrição ref. Dispensa 

PROCESSO: 770003932025 NE: 000609 ANE: 000867 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1102 de 10 de outubro de 1990. ORDENADOR DE DESPESA: RO-
BERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA ANULAÇÃO: 29/04/2025 TOTAL ANULADO: R$ 29.178,23 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: ANULAÇÃO DA 2025NE0689, FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS DE MARÇO/2025, REEMBOLSADO PELA 
SEDHAST, VALOR R$ 29.178,23, DEVOLVIDO NA CTA C DO DIA 25/04/2025, CONFORME EXTRATO BANCARIO 
600019-3 

PROCESSO: 770003932025 NE: 000777 ANE: 000868 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1102 de 10 de outubro de 1990. ORDENADOR DE DESPESA: RO-
BERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA ANULAÇÃO: 29/04/2025 TOTAL ANULADO: R$ 30.616,73 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Anulação Parcial da 2025NE0777 Folha de Pagto. abril/2025 - Verbas: 475 V.Transp., 652 Desc.Alim, 
30001 Venc. Base, 30006 Subsidio, 30009 Adic.Func., 30011 Aux.Alim., 30019 1/3 Ferias, 30032 Adic. Not.Est., 
30054 Adic. P.Tem. Serv. L1102/90, 30069 Aux.Doença, 30162 Plantão Serv 50%, 30176 Ref.PL S Not. DSR, 
30316 Adic.Capac., 30321 Vat.Pessoal L2781/03, 30380 Comp.Ad.Cap., 30392 Parc.C.Irred., 30447 Impon., 
30460 Faltas, 30995 M. Férias. 

PROCESSO: 770003932025 NE: 000784 ANE: 000869 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1102 de 10 de outubro de 1990. ORDENADOR DE DESPESA: RO-
BERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA ANULAÇÃO: 29/04/2025 TOTAL ANULADO: R$ 182,62 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Anulação Parcial da 2025NE000784, referente Folha de Pagamento do mês de abril de 2025, Verba: 698 
Adiantamento de Férias. 

PROCESSO: 770003932025 NE: 000788 ANE: 000872 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1102 de 10 de outubro de 1990. ORDENADOR DE DESPESA: RO-
BERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA ANULAÇÃO: 29/04/2025 TOTAL ANULADO: R$ 388,92 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Anulação Parcial da 2025NE000788, referente Folha de Pagamento do mês de abril de 2025, Verba: 475 
Vale Transporte. 

PROCESSO: 770003932025 NE: 000794 ANE: 000874 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1102 de 10 de outubro de 1990. ORDENADOR DE DESPESA: RO-
BERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO 
DATA ANULAÇÃO: 29/04/2025 TOTAL ANULADO: R$ 219,51 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Estorno Parcial da 2025NE000794, referente Folha de Pagamento do mês de abril de 2025, Verba: 475 
Vale Transporte. 

PROCESSO: 770083882024 NE: 000797 ANE: 000879 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Embasamento Legal: Lei n.1.102, de 10 de outubro de 1990 e n.4.135, 
de 15 de dezembro de 2011, Edital n.1/2024-SAD/SEL. ORDENADOR DE DESPESA: ROBERTO GURGEL DE OLI-
VEIRA FILHO 
DATA ANULAÇÃO: 30/04/2025 TOTAL ANULADO: R$ 197,03 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: ANULAÇÃO DA 2025NE797  FOLHA DE PAGAMENTO VERBA 30001 - VENCIMENTO BASE -  REFERENTE 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SAD/SEL/2024 DO MÊS DE ABRIL DE 2025 

Procuradoria-Geral do Estado

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 214/2025
PROCESSO: 15.006.310-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e André Marcellani Montani.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS/N.02, de 19 de 
dezembro de 2024, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.091, de 16 
de agosto de 2023, publicado no DOE n. 11.250 de 24 de agosto de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.006.269-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.825 12 de maio de 2025 Página 53

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022.
VALOR TOTAL R$ 5.258,38 (cinco mil, duzentos e cinquenta e oito reais e trinta e oito centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e André Marcellani Montani.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de abril de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 200/2025
PROCESSO: 15.003.800-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Ângelo Maeoka .
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS/N.02, de 19 de 
dezembro de 2024, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.091, de 16 
de agosto de 2023, publicado no DOE n. 11.250 de 24 de agosto de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.006.269-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022.
VALOR TOTAL: R$ 5.277,00 (cinco mil, duzentos e setenta e sete reais).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Angelo Maeoka.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de abril de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 202/2025
PROCESSO: 15.006.319-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Anderson dos Santos Souza.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS/N.02, de 19 de 
dezembro de 2024, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.091, de 16 
de agosto de 2023, publicado no DOE n. 11.250 de 24 de agosto de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.006.269-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 daLei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022.
VALOR TOTAL: R$ 5.258,38 (cinco mil, duzentos e cinquenta e oito reais e trinta e oito centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Anderson dos Santos Souza.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de abril de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 213/2025
PROCESSO: 15.006.085-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Carlos Kleber Monteiro Dias.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS/N.02, de 19 de 
dezembro de 2024, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.091, de 16 
de agosto de 2023, publicado no DOE n. 11.250 de 24 de agosto de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.006.269-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022.
VALOR TOTAL: R$ 5.319,78 (cinco mil, trezentos e dezenove reais e setenta e oito centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Carlos Kleber Monteiro Dias.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de abril de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 212/2025
PROCESSO: 15.006.077-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Daniel Andrade da Fonseca.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS/N.02, de 19 de 
dezembro de 2024, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.091, de 16 
de agosto de 2023, publicado no DOE n. 11.250 de 24 de agosto de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.006.269-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022.
VALOR TOTAL: R$ 3.157,94 (Três mil, cento e cinquenta e sete reais e noventa e quatro centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Daniel Andrade da Fonseca.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 29 de abril de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 199/2025
PROCESSO: 15.003.793-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Jefferson Nilton de Oliveira.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS/N.02, de 19 de 
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dezembro de 2024, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.091, de 16 
de agosto de 2023, publicado no DOE n. 11.250 de 24 de agosto de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.006.269-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022.
VALOR TOTAL: R$ 5.403,99 (cinco mil, quatrocentos e três reais e noventa e nove centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Jefferson Nilton de Oliveira.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de abril de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 203/2025
PROCESSO: 15.006.328-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Leandro de Castro Pereira.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS/N.02, de 19 de 
dezembro de 2024, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.091, de 16 
de agosto de 2023, publicado no DOE n. 11.250 de 24 de agosto de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.006.269-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022.
VALOR TOTAL: R$ 5.258,38 (cinco mil, duzentos e cinquenta e oito reais e trinta e oito centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Leandro de Castro Pereira.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de abril de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 195/2025
PROCESSO: 15.002.779-202.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Marcela Oliveira Armstrong Batistela.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS/N.02, de 19 de 
dezembro de 2024, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.091, de 16 
de agosto de 2023, publicado no DOE n. 11.250 de 24 de agosto de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.006.269-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022.
VALOR TOTAL: R$ 5.910,85 (cinco mil, novecentos e dez reais e oitenta e cinco centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Marcela Oliveira Armstrong 
Batistela.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de abril de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 194/2025
PROCESSO: 15.002.691-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Giovana Crepaldi Caldeira.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS/N.02, de 19 de 
dezembro de 2024, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.091, de 16 
de agosto de 2023, publicado no DOE n. 11.250 de 24 de agosto de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.006.269-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022.
VALOR TOTAL: R$ 5.112,77 (cinco mil, cento e doze reais e setenta e sete centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Giovana Crepaldi Caldeira.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de abril de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 197/2025
PROCESSO: 15.003.441-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Diogo Feijó Maia.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS/N.02, de 19 de 
dezembro de 2024, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.091, de 16 
de agosto de 2023, publicado no DOE n. 11.250 de 24 de agosto de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.006.269-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022.
VALOR TOTAL: R$ 5.112,77 (cinco mil, cento e doze reais e setenta e sete centavos).
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ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Diogo Feijó Maia.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de abril de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 217/2025
PROCESSO: 15.007.224-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Marcelo Silveira de Andrade.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS/N.02, de 19 de 
dezembro de 2024, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.091, de 16 
de agosto de 2023, publicado no DOE n. 11.250 de 24 de agosto de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.006.269-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022.
VALOR TOTAL: R$ 5.902,48 (cinco mil, novecentos e dois reais e quarenta e oito centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Marcelo Silveira de Andrade.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 29 de abril de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 215/2025
PROCESSO: 15.006.781-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Paulo Moacir Soares Zilio.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS/N.02, de 19 de 
dezembro de 2024, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.091, de 16 
de agosto de 2023, publicado no DOE n. 11.250 de 24 de agosto de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.006.269-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022.
VALOR TOTAL: R$ 3.300,83 (Três mil e trezentos reais e oitenta e três centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Paulo Moacir Soares Zilio.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 29 de abril de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 190/2025
PROCESSO: 15.002.714-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Sérgio Martins da Silva.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS/N. 02, de 19 de 
dezembro de 2024, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.091, de 16 
de agosto de 2023, publicado no DOE n. 11.250 de 24 de agosto de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.006.269-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022.
VALOR TOTAL R$ 5.745,91 (cinco mil, setecentos e quarenta e cinco reais e noventa e um centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Sérgio Martins da Silva.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 22 de abril de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 198/2025
PROCESSO: 15.003.579-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Solange Rodrigues Brum Ushiro.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS/N.02, de 19 de 
dezembro de 2024, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.091, de 16 
de agosto de 2023, publicado no DOE n. 11.250 de 24 de agosto de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.006.269-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022.
VALOR TOTAL: R$ 5.258,38 (cinco mil, duzentos e cinquenta e oito reais e trinta e oito centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Solange Rodrigues Brum Ushiro.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de abril de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 218/2025
PROCESSO: 15.007.563-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Thatiane Maciel Dutra Capelari.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS/N.02, de 19 de 
dezembro de 2024, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.091, de 16 
de agosto de 2023, publicado no DOE n. 11.250 de 24 de agosto de 2023, apuradas no processo administrativo 
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n. 77.006.269-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da  Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022.
VALOR TOTAL R$ 5.258,38 (cinco mil, duzentos e cinquenta e oito reais e trinta e oito centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Thatiane Maciel Dutra Capelari.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 29 de abril de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 216/2025
PROCESSO: 15.006.714-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Thiago Antonio de Paula Brito.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS/N.02, de 19 de 
dezembro de 2024, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.091, de 16 
de agosto de 2023, publicado no DOE n. 11.250 de 24 de agosto de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.006.269-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022.
VALOR TOTAL: R$ 4.853,78 (Quatro mil, oitocentos e cinquenta e três reais e setenta e oito centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE Thiago Antônio de Paula Brito.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 29 de abril de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 201/2025
PROCESSO: 15.004.598-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Vinicius Maldonado de Moura .
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS/N.02, de 19 de 
dezembro de 2024, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.091, de 16 
de agosto de 2023, publicado no DOE n. 11.250 de 24 de agosto de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.006.269-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022.
VALOR TOTAL: R$ 3.306,89 (Três mil, trezentos e seis reais e oitenta e nove centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Vinicius Maldonado de Moura.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 28 de abril de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 219/2025
PROCESSO: 15.007.661-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Vitor Marcio Pereira Gonçalves.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS/N.02, de 19 de 
dezembro de 2024, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.091, de 16 
de agosto de 2023, publicado no DOE n. 11.250 de 24 de agosto de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.006.269-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022.
VALOR TOTAL: R$ 5.258,38 (cinco mil, cento e doze reais e oitenta e setenta e quatro centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Vitor Marcio Pereira Gonçalves
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 29 de abril de 2025.

Secretaria de Estado de Educação

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO N. 2025TR001149
PROCESSO N. 29/062.026/2024
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria De Estado de Educação, CNPJ 02.585.924/0001-
22, e a A.P.M. ASSOC DE PAIS E MESTRES DA EMPG 1 A 4 SERIE FREI OTAVIO JOAO SIMIONATO, de Dourados-
MS, CNPJ 01.904.505/0001-43.
Objeto: Adquirir matérias pedagógicos e permanentes para atender os alunos do 1ºe 2ºano do fundamental I, 
em atendimento ao Programa MS Alfabetiza, cronograma de execução e plano de aplicação, anexado aos autos 
supracitado, parte integrante e indissociável deste instrumento, independentemente de sua transcrição.
Do valor e dotação orçamentária: As despesas para o presente exercício correrão à conta da dotação orçamentária 
consignada no Localizador: MS Alfabetiza, na Funcional Programática n.º 10.29101.12.122.2210.6016.0001, 
fonte de recursos : 0150010011, sendo: Capital: R$ 19.300,00 - Natureza da Despesa 44504101, item 44101 e 
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Custeio: R$ 10.700,00 - Natureza da Despesa 33504101, item 34101. A primeira parcela ocorrerá de acordo com 
as seguintes Nota de Empenho n. 2025NE005515 de 28/04/2025 e 2025NE005435 de 28/04/2025.
Amparo Legal: Decreto n. 14.494/2016; Lei Federal n. 13.709, de 14 de agosto de 2018; Lei Federal n. 13.019 
de 31 de julho de 2014 e suas alterações; Lei Federal n. 4.320/1964; da Resolução/ SEFAZ n. 2.733, de 06 de 
junho de 2016; Decreto Estadual Nº 16.517/2024; Decreto Estadual Nº 16.564/2025; Portaria Conjunta MGI/MF 
Nº 2, de 24 de janeiro de 2025, Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei de Orçamento do corrente exercício.
Vigência: Vinte e quatro meses a partir da data de assinatura.
Assinatura: 09/05/2025
HELIO QUEIROZ DAHER – CPF: ***685.281**
Secretário de Estado de Educação – SED/MS
JAQUELINE LIMA DOS SANTOS – CPF ***.234.021-**
A.P.M. ASSOC DE PAIS E MESTRES DA EMPG 1 A 4 SERIE FREI OTAVIO JOAO SIMIONATO
´
EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO N. 2025TR0001118
PROCESSO N. 29/057.603/2024
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria De Estado de Educação, CNPJ 02.585.924/0001-
22, e a APM EM HONORIVALDO ALVES DE ALBRES do município de ANASTÁCIO/MS, CNPJ 30.732.883/0001-95.
Objeto: transferência de recursos financeiros para execução do plano de trabalho, o objeto: quisição de materiais 
de custeio e capital com o objetivo de atender as necessidades dos estudantes, das classes de alfabetização, da 
escola em atendimento ao Programa MS Alfabetiza.
Do valor e dotação orçamentária: As despesas para o presente exercício correrão à conta da dotação orçamentária 
consignada no Localizador: MS Alfabetiza, na Funcional Programática n.º 10.29101.12.122.2210.6016.0001, 
fonte de recursos : 0150010011, sendo: Capital: R$ 21.524,00 - Natureza da Despesa 44504101, item 44101 e 
Custeio: R$ 8.476,00- Natureza da Despesa 33504101, item 34101. A primeira parcela ocorrerá de acordo com 
as seguintes Nota de Empenho n. 2025NE005289 de 23/04/2025 e 2025NE005288 de 23/04/2025.
Amparo Legal: Decreto n. 14.494/2016; Lei Federal n. 13.709, de 14 de agosto de 2018; Lei Federal n. 13.019 
de 31 de julho de 2014 e suas alterações; Lei Federal n. 4.320/1964; da Resolução/ SEFAZ n. 2.733, de 06 de 
junho de 2016; Decreto Estadual Nº 16.517/2024; Decreto Estadual Nº 16.564/2025; Portaria Conjunta MGI/MF 
Nº 2, de 24 de janeiro de 2025, Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei de Orçamento do corrente exercício.
Vigência: Vinte e quatro meses a partir da data de assinatura.
Assinatura: 08/05/2025
HELIO QUEIROZ DAHER – CPF: ***685.281**
Secretário de Estado de Educação – SED/MS
TAMARA SANTOS ROMERO– CPF ***.381.011-** 
APM EM Honorivaldo Alves de Albres

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO SOB O N 2025TR001132
PROCESSO N. 29/055.859/2024
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação -SED, CNPJ: 
02.585.924/0001-22 e a APM E.M. Cicero Reinaldo da Silva, CNPJ: 15.555.295/0001-30.
Amparo Legal: Decreto n. 14.494/2016; Lei Federal n. 13.709, de 14 de agosto de 2018; Lei Federal n. 13.019 
de 31 de julho de 2014 e suas alterações; Lei Federal n. 4.320/1964; da Resolução/ SEFAZ n. 2.733, de 06 de 
junho de 2016; Decreto Estadual Nº 16.517/2024; Decreto Estadual Nº 16.564/2025; Portaria Conjunta MGI/MF 
Nº 2, de 24 de janeiro de 2025, Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei de Orçamento do corrente exercício.
Objeto: A escola Cícero Reinaldo da Silva, através do recurso obtido do programa MS Alfabetiza, investirá 
a premiação em tecnologias atrativas para os estudantes, tais como computadores, retroprojetores, televisor, 
caixa de som, microfones e impressora, com o objetivo de facilitar a alfabetização tecnológica. Pensando em 
melhoria do ambiente, iremos adquirir mesas para os computadores, estante em aço, jogos pedagógicos (jogos 
de memória, sequencias lógicas e outro), mesa de Xadrez dobrável em madeira e mesa de pebolim.
Do valor da dotação orçamentária: Localizador: MS Alfabetiza, na Funcional Programática n.º 
10.29101.12.122.2210.6016.0001, fonte de recursos : 0150010011, sendo: Capital: R$ 75.000,00 - Natureza 
da Despesa 44504101, item 44101 e Custeio: R$ 5.000,00 - Natureza da Despesa 33504101, item 34101. A 
primeira parcela ocorrerá de acordo com as seguintes Nota de Empenho n. 2025NE005364 de 25/04/2025 e 
2025NE005365 de 25/04/2025..
Vigência: 24 meses a partir da data de assinatura
Assinatura: 08/05/2025.
HELIO QUEIROZ DAHER CPF xxx.685.281-xx
Secretário de Estado de Educação
NORIS TOGNON COLLI  CPF xxx.213.031-xx
Presidente da APM da E.M. Cicero Reinaldo da Silva

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO SOB O N 2025TR001136
PROCESSO N. 29/056.609/2024
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação -SED, CNPJ: 
02.585.924/0001-22 e a APM E.M. Professora Terezinha dos Santos Mendonça, CNPJ: 41.929.445/0001-
38.
Amparo Legal: Decreto n. 14.494/2016; Lei Federal n. 13.709, de 14 de agosto de 2018; Lei Federal n. 13.019 
de 31 de julho de 2014 e suas alterações; Lei Federal n. 4.320/1964; da Resolução/ SEFAZ n. 2.733, de 06 de 
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junho de 2016; Decreto Estadual Nº 16.517/2024; Decreto Estadual Nº 16.564/2025; Portaria Conjunta MGI/MF 
Nº 2, de 24 de janeiro de 2025, Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei de Orçamento do corrente exercício.
Objeto: : Materiais de uso permanente e de consumo.
Do valor da dotação orçamentária: Localizador: MS Alfabetiza, na Funcional Programática n.º 
10.29101.12.122.2210.6016.0001, fonte de recursos : 0150010011, sendo: Capital: R$ 40.500 - Natureza da 
Despesa 44504101, item 44101 e Custeio: R$ 39.500,00 - Natureza da Despesa 33504101, item 34101. A 
primeira parcela ocorrerá de acordo com as seguintes Nota de Empenho n.: 2025NE005314 de 24/04/2025 e 
2025NE005313 de 24/04/2025.
Vigência: 24 meses a partir da data de assinatura
Assinatura: 08/05/2025.
HELIO QUEIROZ DAHER CPF xxx.685.281-xx
Secretário de Estado de Educação
FRANCINE NOGUEIRA MENDONCA  CPF xxx.679.001-xx
Presidente da APM da E.M. Professora Terezinha dos Santos Mendonça

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO SOB O N 2025TR001135
PROCESSO N. 29/056.593/2024
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação -SED, CNPJ: 
02.585.924/0001-22 e a APM E.M. Rural Campanário, CNPJ: 01.803.109/0001-20.
Amparo Legal: Decreto n. 14.494/2016; Lei Federal n. 13.709, de 14 de agosto de 2018; Lei Federal n. 13.019 
de 31 de julho de 2014 e suas alterações; Lei Federal n. 4.320/1964; da Resolução/ SEFAZ n. 2.733, de 06 de 
junho de 2016; Decreto Estadual Nº 16.517/2024; Decreto Estadual Nº 16.564/2025; Portaria Conjunta MGI/MF 
Nº 2, de 24 de janeiro de 2025, Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei de Orçamento do corrente exercício.
Objeto: : Com a parceria queremos investir na compra de 02 Multifuncional colorida L6490, 110V, 02 Plastificadoras 
Profissional P-280 com suporte Bopp ofício 127v, 02 lousas digitais interativa de 96 polegadas, materiais diversos 
de custeio para atender a demanda dos aparelhos ( cartucho de tinta, material para plastificadora); Jogos 
pedagógicos material dourado, livros de historinhas, banners para alfabetização ( números, alfabeto, famílias 
silábicas), tapetes alfabéticos, 02 data show, 04 notebooks e caixas organizadoras para organizar o material.
Do valor da dotação orçamentária: MS Alfabetiza, na Funcional Programática n.º 
10.29101.12.122.2210.6016.0001, fonte de recursos : 0150010011, sendo: Capital: R$ 41.100,00 - Natureza 
da Despesa 44504101, item 44101 e Custeio: R$ 18.900,00 - Natureza da Despesa 33504101, item 34101. A 
primeira parcela ocorrerá de acordo com as seguintes Nota de Empenho n. 2025NE005516 de 28/04/2025 e 
2025NE005497 de 28/04/2025.
Vigência: 24 meses a partir da data de assinatura
Assinatura: 09/05/2025.
HELIO QUEIROZ DAHER CPF xxx.685.281-xx
Secretário de Estado de Educação
SONIA MARIA SILVA  CPF xxx.530.091-xx
Presidente da APM E.M. Rural Campanário

Extrato do I Termo Aditivo ao Contrato 031/2024 - Gl/Cogesp/SED N° Cadastral 23815
Processo: 29/027.692/2023
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Educação 

- MS e J Cruz Engenharia Ltda
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do prazo de vigência do 

Contrato n. 031/2024.
Amparo Legal: O presente Termo Aditivo consubstancia-se no Art. 57, §1°, inciso II da Lei Federal 

n. 8.666/93, de 21/06/93, atualizada pela Lei n. 9.648, de 27/05/1998, alterações 
posteriores.

Ordenador de Despesas: Ademilson Mendes Arguilera
Do Prazo: Fica prorrogado o período de vigência do referido Contrato, por mais 180 (cento e 

oitenta) dias, contados de6/5/2025a 1º/11/2025.
Data da Assinatura: 28/02/2024
Assinam: Hélio Queiroz Daher e José Gonçalves da Cruz

Extrato do II Termo Aditivo ao Contrato 010/2024 - GL/COGESP/SED N° Cadastral 23713
Processo: 29/027.433/2023
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Educação 

- MS e TRAÇO ENGENHARIA LTDA
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração do valor do Contrato n. 

010/2024.
Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes deste Termo aditivo correrão à conta da Funcional 

Programática n. 10.29101.12.361.2202.6019.0002, Localizador: Construção, 
reforma e adaptação da REE, Fonte de Recurso: 0150010011, Natureza/ltem da 
Despesa n. 44905137.
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Valor: Fica acrescido ao valor inicialmente contratado, a importância de R$ 318.879,26 
(trezentos e dezoito mil, oitocentos e setenta e nove reais e vinte e seis centavos), 
correspondente ao percentual de 17,86%, a preços iniciais, passando dos atuais R$ 
1.785.348,70 (um milhão, setecentos e oitenta e cinco mil, trezentos e quarenta e 
oito reais e sessenta centavos), para R$ 2.104.227,96 (dois milhões, cento e quatro 
mil, duzentos e vinte e sete reais e noventa e seis centavos).

Amparo Legal: O presente Termo Aditivo consubstancia-se no art. 65, inciso I, alíneas “a” e “b” e 
seu §1º, da Lei Federal n. 8.666/93, atualizada pela Lei n. 9.648, de 27/05/1998, 
alterações posteriores.

Ordenador de Despesas: Ademilson Mendes Arguilera
Data da Assinatura: 07/05/2025
Assinam: Hélio Queiroz Daher e José Nina Ferreira

Extrato do II Termo Aditivo ao Contrato 059/2023 - GL/ Cogesp/SED N° Cadastral 22734
Processo: 29/027.660/2023
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Educação 

- MS e Mosaico Construções Ltda
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do prazo de vigência do 

Contrato n. 059/2023.
Amparo Legal: O presente Termo Aditivo consubstancia-se no Art. 57, §1°, inciso II da Lei Federal 

n. 8.666/93, de 21/06/93, atualizada pela Lei n. 9.648, de 27/05/1998, alterações 
posteriores.

Ordenador de Despesas: Ademilson Mendes Arguilera
Do Prazo: Fica prorrogado o período de vigência do referido Contrato, por mais 120 (cento e 

vinte) dias, contados de 29/4/2025 a 26/8/2025.
Data da Assinatura: 28/04/2025
Assinam: Hélio Queiroz Daher e Rogério de Matos Neves

Extrato do V Termo Aditivo ao Contrato 013/2023 /SED N° Cadastral 21034.2
Processo: 29/032.360/2022
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Educação 

- MS e AGUIAR SOLUCAO E SERVICOS IMOBILIARIOS
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por finalidade alterar a Cláusula Segunda – Do Prazo 

do Contrato n. 013/2023, bem como alterar o preâmbulo, o qual passa a vigorar 
com nova redação, previsto na Cláusula Décima Quarta do referido contrato.

Amparo Legal: Lei Federal n. 8.666/1993.
Ordenador de Despesas: Ademilson Mendes Arguilera
Do Prazo: Fica prorrogada a vigência do presente contrato por mais 12 (doze) meses , pelo 

período de 29 de abril de 2 025 a 28 de abril de 2026 , em conformidade com o 
artigo 51 da Lei nº 8.245/91, c/c artigo 62, §3° da Lei n. 8.666/93 e nos termos do 
artigo 3° da Lei nº 8.245, de 1991.

Das alterações:

O ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL , pessoa jurídica de direito público interno, por 
meio da SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, com sede no Bloco V, do Parque dos 
Poderes, em Campo Grande/MS, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 02.585.924/0001-
22, neste ato representada pelo seu titular, o Secretário de Estado de Educação, 
HELIO QUEIROZ DAHER, nomeado pelo Decreto “P” n. 07 de 01 de janeiro de 
2023, publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul n. 11.029 de 02 
de janeiro de 2023 – página 94, portador da Matrícula Funcional nº 114868025, 
doravante denominada LOCATÁRIA, e, de outro lado VALE VERDE AGROPECUÁRIA 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n. 59.398.266/0001-87, 
com sede na Área Rural BR 174, sentido Mucajaí, s/n, a direita do Água Boa, Área 
Rural de Boa Vista, Município de Boa Vista/RR, CEP: 69.339-899, representada 
por seus sócios administrativos MÔNICA RODRIGUES GOMES DE SOUZA, 
EDUARDO GOMES CALEFFI DE SOUZA e ELISA GOMES CALEFFI BETERO, conforme 
documentação juntada aos autos, neste ato representada AGUIAR SOLUÇÃO E 
SERVIÇOS IMOBILIÁRIOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
n. 04.344.277/0001-92, com sede na Avenida dos Estados, n. 173, Bairro Jardim 
dos Estados, CEP: 79.002-523, Município de Campo Grande/MS, representada por 
sua procuradora RITA CASSIA AGUIAR SCAGLIA, conforme documentação juntada 
aos autos, doravante denominado LOCADOR, resolvem celebrar o presente QUINTO 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N. 013/2023, observadas 
as Cláusulas e condições seguintes, que reger-se-á conforme as determinações do 
art. Leis n. 8.666/93 e Lei n. 8.245/91, Código Civil Brasileiro.

Data da Assinatura: 28/04/2025
Assinam: Helio Queiroz Daher e Rita Cassia Aguiar Scaglia
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Extrato do VII Termo Aditivo ao Contrato 035/2021/SED N° Cadastral 15018.3
Processo: 29/011.303/2021
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Educação 

- MS e ANDRÉ LUIZ FRONZINO RIBEIRO
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por finalidade alterar a Cláusula Segunda – Do Prazo, 

do Contrato n. 035/2021, o qual passa a vigorar com nova redação, previsto na 
Cláusula Décima Terceira do referido contrato.

Amparo Legal: Lei Federal n. 8.666/93 e posteriores alterações.
Ordenador de Despesas: Ademilson Mendes Arguilera
Do Prazo: Fica prorrogada a vigência do presente contrato por mais 6 (seis) meses, pelo 

período de 29 de abril de 2025 a 28 de outubro de 2025, em conformidade com o 
artigo 51 da Lei nº 8.245/91, c/c artigo 62, §3° da Lei n. 8.666/93 e nos termos do 
artigo 3° da Lei nº 8.245, de 1991

Data da Assinatura: 28/04/2025
Assinam: Helio Queiroz Daher e André Luiz Frozino Ribeiro

Extrato do XI Termo Aditivo ao Contrato 094/2017 /SED N° Cadastral 8097.7
Processo: 29/012.105/2017
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Educação 

- MS e GILMAR BOEIRA PINTO
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por finalidade alterar a Cláusula Terceira – Do Valor 

do Contrato de Locação de Imóvel n. 094/2017, o qual passa a vigorar com nova 
redação, previsto na Cláusula Décima Quarta do referido contrato.

Valor: O valor mensal da locação passa a ser de R$ 6.650,00 (seis mil, seiscentos e 
cinquenta reais), com efeitos financeiros a contar de 1º de julho de 2024.

Amparo Legal: Lei Federal n. 8.666/93 e posteriores alterações.
Ordenador de Despesas: Ademilson Mendes Arguilera
Data da Assinatura: 08/05/2025
Assinam: Helio Queiroz Daher e Gilmar Boeira Pinto

Extrato do XVII Termo Aditivo ao Contrato 786/2012/SED N° Cadastral 981.11
Processo: 29/001.270/2012
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Educação 

- MS e FINANCIAL ADMINSTRADORA DE IMOVEIS LTDA
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por finalidade alterar a Cláusula Segunda – Do Prazo 

do Contrato n. 786/2012, o qual passa a vigorar com nova redação, previsto na 
Cláusula Décima Segunda do referido contrato.

Amparo Legal: Lei Federal n. 8.666/93 e posteriores alterações.
Ordenador de Despesas: Ademilson Mendes Arguilera
Do Prazo: Fica prorrogada a vigência do presente contrato por mais 08 (oito) meses, pelo 

período de 01 de maio de 2025 a 30 de dezembro de 2025, em conformidade 
com o artigo 51 da Lei nº 8.245/91, c/c artigo 62, §3° da Lei n. 8.666/93 e nos 
termos do artigo 3° da Lei nº 8.245, de 1991, consulta ao Plenário do TCU TC nº 
002.210/2009-0, súmula 222 do TCU e orientação normativa n° 6 da AGU.

Data da Assinatura: 30/04/2025
Assinam: Helio Queiroz Daher e Domingos Savio Rocha Guimarães

Secretaria de Estado de Saúde 

Extrato do Termo Administrativo de Doação nº 22/2025
Participantes: Estado de Mato Grosso do Sul - CNPJ n. 15.412.257/0001-28, através da Secretaria de 
Estado de Saúde, CNPJ/MF n. 02.955.271/0001-26, Fundo Especial de Saúde, CNPJ/MF n. 03.517.102/0001-
77, Município de Aral Moreira/MS, CNPJ n. 03.759.271/0001-13. 
Objeto: O presente termo tem por objeto a doação, a título gratuito/sem encargos do seguinte bem móvel 
pertencente à doadora: veículo tipo pick-up cabine dupla, 4x4 diesel, conforme descrito no Memorando de 
Movimentação de Bens Móveis, relacionado às folhas 62 dos autos n. 27.008.874-2025, o qual ficará alocado em 
favor da donatária.
Base legal: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: Constituição Federal; Lei 

Federal 14.133/21 e o Decreto Estadual n.° 16.294, de 09 de outubro de 2023.
Data ass.: 08.05.2025
Assinam: Maurício Simões Corrêa – Secretário de Estado de Saúde
  Elaine Aparecida Soligo – Prefeita do Município de Aral Moreira  
  Rafaela Martinelli Soligo Gondo – Secretária Municipal de Saúde do Município de Aral Moreira 
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Extrato do Contrato 072/2025/SES Nº Cadastral 27138
Processo: 27/012.058/2023
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, 

com recursos do Fundo Especial de Saúde de Mato Grosso do Sul e a empresa 
Teixeira Atacado e Comércio LTDA.

Objeto: O objeto do presente Contrato é a aquisição de equipamentos Hospitalares para o 
Centro de Diagnóstico e Especialidades Médicas de Dourados (ITEM 003 – 0019056) 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e na 
Proposta de Preços, anexos do Edital.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n. 20.27901.10.122.2200.6012.0002, Natureza da Despesa n. 44905208, Fonte n. 
0150010021, Nota de Empenho 2025NE002944, emitida em 08/04/2025, no valor 
de R$ 13.450.00 (treze mil quatrocentos e cinquenta reais).

Valor: O valor total da contratação é de R$ 13.450.00 (treze mil quatrocentos e cinquenta 
reais). No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. As regras de reajuste são aquelas previstas no subitem 7.2 
do Termo de Referência, anexo a este Contrato.

Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura 
do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, e pelo Decreto nº 16.118, de 3 de 
março de 2023.

Ordenador de Despesas: Antonio Cesar Naglis
Data da Assinatura: 25/04/2025
Assinam: Maurício Simões Correa e Dardania Cristina Pires da Silva Teixeira

Extrato do Contrato 073/2025/SES Nº Cadastral 27135
Processo: 27/012.058/2023
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, 

com recursos do Fundo Especial de Saúde de Mato Grosso do Sul e a empresa JPL 
Importação Exportação e Comércio de Equipamentos Médicos Hospitalares.

Objeto: O objeto do presente Contrato é a aquisição de equipamentos Hospitalares para o 
Centro de Diagnóstico e Especialidades Médicas de Dourados (ITEM 001 – 0017363) 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e na 
Proposta de Preços, anexos do Edital.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n. 20.27901.10.122.2200.6012.0002, Natureza da Despesa n. 44905208, Fonte n. 
0150010021, Nota de Empenho 2025NE002943, emitida em 08/04/2025, no valor 
de R$ 281.000,00 (duzentos e oitenta e um mil).

Valor: O valor total da contratação é de R$ 281.000,00 (duzentos e oitenta e um mil 
reais). No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. As regras de reajuste são aquelas previstas no subitem 7.2 
do Termo de Referência, anexo a este Contrato.

Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura 
do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, e pelo Decreto nº 16.118, de 3 de 
março de 2023.

Ordenador de Despesas: Antonio Cesar Naglis
Data da Assinatura: 28/04/2025
Assinam: Maurício Simões Correa e Glauce Elaine Anselmo Lopreti

Extrato do Contrato 074/2025/SES Nº Cadastral 27129
Processo: 27/012.058/2023
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, 

com recursos do Fundo Especial de Saúde de Mato Grosso do Sul e a empresa 
Cirumed Comércio LTDA.
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Objeto: O objeto do presente Contrato é a aquisição de equipamentos Hospitalares para o 
Centro de Diagnóstico e Especialidades Médicas de Dourados (ITEM 002 – 0022379 
e ITEM 010 – 0017113), conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 
Termo de Referência e na Proposta de Preços, anexos do Edital.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n. 20.27901.10.122.2200.6012.0002, Natureza da Despesa n. 44905208, Fonte n. 
0150010021, Nota de Empenho 2025NE002937, emitida em 08/04/2025, no valor 
de R$ 47.768,00 (quarenta e sete mil setecentos e sessenta e oito reais).

Valor: O valor total da contratação é de R$ 47.768,00 (quarenta e sete mil setecentos e 
sessenta e oito reais). No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias 
diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. As regras de reajuste são aquelas previstas no subitem 7.2 
do Termo de Referência, anexo a este Contrato.

Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura 
do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, e pelo Decreto nº 16.118, de 3 de 
março de 2023.

Ordenador de Despesas: Antonio Cesar Naglis
Data da Assinatura: 06/05/2025
Assinam: Maurício Simões Correa e Aurélio Nogueira Costa

Extrato do Contrato 076/2025/SES Nº Cadastral 27137
Processo: 27/012.058/2023
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, 

com recursos do Fundo Especial de Saúde de Mato Grosso do Sul e a empresa 
1000Medic Distribuidora Importadora e Exportadora de Medicamentos LTDA.

Objeto: O objeto do presente Contrato é a aquisição de equipamentos Hospitalares para o 
Centro de Diagnóstico e Especialidades Médicas de Dourados (ITEM 004 – 0017336) 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e na 
Proposta de Preços, anexos do Edital.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n. 20.27901.10.122.2200.6012.0002, Natureza da Despesa n. 44905208, Fonte n. 
0150010021, Nota de Empenho 2025NE003023, emitida em 09/04/2025, no valor 
de R$ 48.920,00 (quarenta e oito mil e novecentos e vinte reais).

Valor: O valor total da contratação é de R$ 48.920,00 (quarenta e oito mil e novecentos 
e vinte reais). No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas 
e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. As regras de reajuste são aquelas previstas no subitem 7.2 
do Termo de Referência, anexo a este Contrato.

Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura 
do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, e pelo Decreto nº 16.118, de 3 de 
março de 2023.

Ordenador de Despesas: Antonio Cesar Naglis
Data da Assinatura: 25/04/2025
Assinam: Maurício Simões Correa e Tatiana Trevisan

Extrato do Contrato 077/2025/SES Nº Cadastral 27130
Processo: 27/012.058/2023
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, 

com recursos do Fundo Especial de Saúde de Mato Grosso do Sul e a empresa 
Suprimed Comércio De Materiais Médicos Hospitalares e Laboratorial.

Objeto: O objeto do presente Contrato é a aquisição de equipamentos Hospitalares para o 
Centro de Diagnóstico e Especialidades Médicas de Dourados (ITEM 007.1– 0017334) 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e na 
Proposta de Preços, anexos do Edital.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n. 20.27901.10.122.2200.6012.0002, Natureza da Despesa n. 44905208, Fonte n. 
0150010021, Nota de Empenho 2025NE002938, emitida em 08/04/2025, no valor 
de R$ 27.640,00 (vinte e sete mil seiscentos e quarenta reais).
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Valor: O valor total da contratação é de R$ 27.640,00 (vinte e sete mil seiscentos e 
quarenta reais). No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas 
e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. As regras de reajuste são aquelas previstas no subitem 7.2 
do Termo de Referência, anexo a este Contrato.

Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, e pelo Decreto nº 16.118, de 3 de 
março de 2023.

Ordenador de Despesas: Antonio Cesar Naglis
Data da Assinatura: 02/05/2025
Assinam: Maurício Simões Correa e Carlos Augusto Targino de Souza

Extrato do Contrato 078/2025/SES Nº Cadastral 27133
Processo: 27/012.058/2023
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, 

com recursos do Fundo Especial de Saúde de Mato Grosso do Sul e a empresa HD – 
Miyahara Comércio e Serviços LTDA – ME.

Objeto: O objeto do presente Contrato é a aquisição de equipamentos Hospitalares para o 
Centro de Diagnóstico e Especialidades Médicas de Dourados (ITEM 008 – 0017429, 
ITEM 013 – 0020023 e ITEM 025 – 0023508) conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência e na Proposta de Preços, anexos do Edital.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n. 20.27901.10.122.2200.6012.0002, Natureza da Despesa n. 44905208, Fonte n. 
0150010021, Nota de Empenho 2025NE002941, emitida em 08/04/2025, no valor 
de R$ 45.732,14 (quarenta e cinco mil setecentos e trinta e dois reais e quatorze 
centavos).

Valor: O valor total da contratação é de R$ 45.732,14 (quarenta e cinco mil setecentos 
e trinta e dois reais e quatorze centavos). No valor acima estão incluídas todas as 
despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive 
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. As regras de reajuste são aquelas 
previstas no subitem 7.2 do Termo de Referência, anexo a este Contrato.

Do Prazo:
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura 
do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, e pelo Decreto nº 16.118, de 3 de 
março de 2023.

Ordenador de Despesas: Antonio Cesar Naglis
Data da Assinatura: 25/04/2025
Assinam: Maurício Simões Correa e Henrique Domingos

Extrato do Contrato 079/2025/SES Nº Cadastral 27139
Processo: 27/012.058/2023
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, 

com recursos do Fundo Especial de Saúde de Mato Grosso do Sul e a empresa IMX 
Indústria e Comércio LTDA.

Objeto: O objeto do presente Contrato é a aquisição de equipamentos Hospitalares para o 
Centro de Diagnóstico e Especialidades Médicas de Dourados (ITEM 009 – 0025610) 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e na 
Proposta de Preços, anexos do Edital.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n. 20.27901.10.122.2200.6012.0002, Natureza da Despesa n. 44905208, Fonte n. 
0150010021, Nota de Empenho 2025NE002947, emitida em 08/04/2025, no valor 
de R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais).
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Valor: O valor total da contratação é de R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais). No valor 
acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. As regras 
de reajuste são aquelas previstas no subitem 7.2 do Termo de Referência, anexo a 
este Contrato.

Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura 
do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, e pelo Decreto nº 16.118, de 3 de 
março de 2023.

Ordenador de Despesas: Antonio Cesar Naglis
Data da Assinatura: 08/05/2025
Assinam: Maurício Simões Correa e Marcus Daniel Fracanela

Extrato do Contrato 080/2025/SES Nº Cadastral 27132
Processo: 27/012.058/2023
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, 

com recursos do Fundo Especial de Saúde de Mato Grosso do Sul e a empresa 
Lifemed Industria de Equipamentos e Artigos Médicos e Hospitalares S.A.

Objeto: O objeto do presente Contrato é a aquisição de equipamentos Hospitalares para o 
Centro de Diagnóstico e Especialidades Médicas de Dourados (ITEM 015 – 0017413) 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e na 
Proposta de Preços, anexos do Edital.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n. 20.27901.10.122.2200.6012.0002, Natureza da Despesa n. 44905208, Fonte n. 
0150010021, Nota de Empenho 2025NE002940, emitida em 08/04/2025, no valor 
de R$ 133.500,00 (cento e trinta e três mil e quinhentos reais).

Valor: O valor total da contratação é de R$ 133.500,00 (cento e trinta e três mil e 
quinhentos reais). No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas 
e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. As regras de reajuste são aquelas previstas no subitem 7.2 
do Termo de Referência, anexo a este Contrato.

Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura 
do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, e pelo Decreto nº 16.118, de 3 de 
março de 2023.

Ordenador de Despesas: Antonio Cesar Naglis
Data da Assinatura: 30/04/2025
Assinam: Maurício Simões Correa e André dos Santos Prada , João Manoel Martins Ramos 

Canha

Extrato do Contrato 081/2025/SES Nº Cadastral 27134
Processo: 27/012.058/2023
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, 

com recursos do Fundo Especial de Saúde de Mato Grosso do Sul e a empresa 
Diagital Diagnósticos Digitais LTDA.

Objeto: O objeto do presente Contrato é a aquisição de equipamentos Hospitalares para o 
Centro de Diagnóstico e Especialidades Médicas de Dourados (ITEM 021 – 0017335) 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e na 
Proposta de Preços, anexos do Edital.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n. 20.27901.10.122.2200.6012.0002, Natureza da Despesa n. 44905208, Fonte n. 
0150010021, Nota de Empenho 2025NE002942, emitida em 08/04/2025, no valor 
de R$ 85.800,00 (oitenta e cinco mil e oitocentos reais).

Valor: O valor total da contratação é de R$ 85.800,00 (oitenta e cinco mil e oitocentos 
reais). No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. As regras de reajuste são aquelas previstas no subitem 7.2 
do Termo de Referência, anexo a este Contrato.
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Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura 
do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, e pelo Decreto nº 16.118, de 3 de 
março de 2023.

Ordenador de Despesas: Antonio Cesar Naglis
Data da Assinatura: 30/04/2025
Assinam: Maurício Simões Correa e Guilherme Porto

Extrato do Contrato 082/2025/SES Nº Cadastral 27131
Processo: 27/012.058/2023
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, 

com recursos do Fundo Especial de Saúde de Mato Grosso do Sul e a empresa 
Hospcom Equipamentos Hospitalares LTDA.

Objeto: O objeto do presente Contrato é a aquisição de equipamentos Hospitalares para o 
Centro de Diagnóstico e Especialidades Médicas de Dourados (ITEM 022– 0017090 
e ITEM 023 - 0017375) conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 
Termo de Referência e na Proposta de Preços, anexos do Edital.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n. 20.27901.10.122.2200.6012.0002, Natureza da Despesa n. 44905208, Fonte n. 
0150010021, Nota de Empenho 2025NE002939, emitida em 08/04/2025, no valor 
de R$ 781.408,80 (setecentos e oitenta e um mil quatrocentos e oito reais e oitenta 
centavos).

Valor: O valor total da contratação é de R$ 781.408,80 (setecentos e oitenta e um mil 
quatrocentos e oito reais e oitenta centavos). No valor acima estão incluídas todas as 
despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive 
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. As regras de reajuste são aquelas 
previstas no subitem 7.2 do Termo de Referência, anexo a este Contrato.

Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura 
do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, e pelo Decreto nº 16.118, de 3 de 
março de 2023.

Ordenador de Despesas: Antonio Cesar Naglis
Data da Assinatura: 06/05/2025
Assinam: Maurício Simões Correa e Weverton Luiz Coelho

Extrato do Contrato 117/2025/SES Nº Cadastral 27414
Processo: 27/009.926/2025
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, 

com recursos do Fundo Especial de Saúde de Mato Grosso do Sul e Easycred Serviços 
de Crédito e Turismo Eireli.

Objeto: O objeto do presente Contrato é a Aquisição de Passagens Aéreas para atender as 
demandas da Gerência de Tratamento Fora do Domicílio -TFD, por meio de Utilização 
de Ata de Registro de Preços n. 072/SAD/2023.P – Pregão Eletrônico n. 038/2023, 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e na 
Proposta de Preços, anexos do Edital.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta da dotação orçamentária, 
consignada na Funcional Programática n. 20.27901.10.302.2200.6010.0049, 
Natureza de Despesa n. 33903217, Fonte n. 0160080091, Nota Empenho n. 
2025NE003311, emitida em 16/04/2025, no valor de R$ 1.100.000,00 (um milhão 
e cem mil reais).

Valor: O valor total da contratação é de R$ 1.100.000,00 (um milhão e cem mil reais).
Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da data 

de assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 
n° 14.133, de 2021.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto n. 15.938, de 26 de maio de 2022, e pelo Decreto n. 16.118, de 3 de 
março de 2023.

Ordenador de Despesas: Antonio Cesar Naglis.
Data da Assinatura: 29/04/2025
Assinam: Maurício Simões Correa e Regina Kudaka Matsubara
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Extrato do Termo Administrativo de Doação nº 32/2025
Participantes: Estado de Mato Grosso do Sul - CNPJ n. 15.412.257/0001-28, através da Secretaria de 
Estado de Saúde, CNPJ/MF n. 02.955.271/0001-26, Fundo Especial de Saúde, CNPJ/MF n. 03.517.102/0001-
77, Município de Porto Murtinho/MS, CNPJ n. 03.107.539/0001-32. 
Objeto: O presente termo tem por objeto a doação, a título gratuito/sem encargos do seguinte bem móvel 
pertencente à doadora: veículo tipo pick-up cabine dupla, 4x4 diesel, conforme descrição de folhas 62 dos autos 
n. 27.008.810-2025, o qual ficará alocado em favor da donatária.
Base legal: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: Constituição Federal; Lei 

Federal 14.133/21 e o Decreto Estadual n.° 16.294, de 09 de outubro de 2023.
Data ass.: 09.05.2025
Assinam: Maurício Simões Corrêa – Secretário de Estado de Saúde
  Nelson Cintra Ribeiro – Prefeito do Município de Porto Murtinho  
  Andreara Drebes Nantes Castro – Secretária Municipal de Saúde do Município de Porto Murtinho 

Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos 

RESOLUÇÃO SEAD Nº 98, 09 DE MAIO DE 2025.

Regulamenta o Prêmio Mariluce Bittar - “Boas Práticas de Gestão da Assistência Social – Quarta 
Edição”.

A Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no art. 3º, II, do Decreto Estadual n. 16.338, de 19 de dezembro de 2023, por meio da Secretaria 
Executiva de Assistência Social, Superintendência da Política de Assistência Social e da Escola de Assistência 
Social do Estado de Mato Grosso do Sul “Mariluce Bittar”, regulamenta o Prêmio Mariluce Bittar - Boas Práticas da 
Assistência Social – Quarta Edição e,

Resolve:

Art. 1º Tornar públicos os critérios para indicação da escolha do PRÊMIO MARILUCE BITTAR: “Boas Práticas de 
Gestão da Assistência Social - Quarta edição” consoante às especificações contidas no art. 3°, do Capítulo II, do 
“Anexo”, da presente Resolução, nas seguintes categorias:

I) Serviços Socioassistenciais:
a) Proteção Social Básica;
b) Proteção Social Especial:
b.1) Média Complexidade
b.2) Alta Complexidade
II) Benefícios e Programas Socioassistenciais;
III) Gestão do SUAS

Art. 2º O PRÊMIO MARILUCE BITTAR: “Boas Práticas de Gestão da Assistência Social - Quarta Edição” será 
concedido aos Municípios que tenham práticas inovadoras e eficientes, que contribuam de forma efetiva e 
comprovada com a consolidação do Sistema Único de Assistência Social (SUAS).

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande – MS, 09 de maio, de 2025.

Patrícia Elias Cozzolino de Oliveira
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos/SEAD

ANEXO I

REGULAMENTO DO PRÊMIO MARILUCE BITTAR: BOAS PRÁTICAS DE GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
– QUARTA EDIÇÃO

A Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos (SEAD), no uso de suas atribuições legais, 
por meio da Secretaria-Executiva de Assistência Social, Superintendência da Política de Assistência Social e da 
Escola de Assistência Social do Estado de Mato Grosso do Sul “Mariluce Bittar”, divulgam para os interessados e 
regulamentam o  “PRÊMIO MARILUCE BITTAR: Boas Práticas de Gestão da Assistência Social - Quarta Edição”, que 
acontecerá no período de 05/05/2025 à 05/12/2025, nos termos e condições estabelecidas neste Regulamento.

Este Regulamento será regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, bem como pelas demais normas legais e 
regulamentares pertinentes à espécie.

CAPÍTULO I – DO PRÊMIO E SUAS FINALIDADES
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Art. 1º O “PRÊMIO MARILUCE BITTAR: Boas Práticas de Gestão da Assistência Social - Quarta Edição” é um 
instrumento para identificar, disseminar e reconhecer práticas bem-sucedidas desenvolvidas pela Política de 
Assistência Social, no âmbito governamental, que estejam contribuindo para modernização, inovação, eficácia e 
eficiência do Sistema Único de Assistência Social (SUAS).

Parágrafo Único. Considera-se boas práticas as atividades inovadoras, criativas e com resultados comprovados, 
implementadas e executadas por Órgãos Gestores da Assistência Social, desenvolvidas por profissionais do SUAS, 
com o objetivo de aumentar a qualidade dos serviços socioassistenciais entregues aos (às) cidadãos (ãs) e que 
estejam em consonância com os instrumentos normativos que baseiam o Sistema Único de Assistência Social 
(SUAS).

Art. 2º São objetivos do PRÊMIO MARILUCE BITTAR: “Boas Práticas de Gestão da Assistência Social – Quarta 
Edição”:
I - Identificar, divulgar e estimular a realização de ações de implementação e inovação no âmbito da Assistência 
Social que estejam contribuindo para o aprimoramento do SUAS;
II - Dar visibilidade às práticas de sucesso, contribuindo para uma mobilização em favor da consolidação da 
Política de Assistência Social;
III - Contribuir para a multiplicação das boas experiências no âmbito dos Municípios;
IV - Valorizar os profissionais que atuam no SUAS em Mato Grosso do Sul.

CAPÍTULO II – DOS TEMAS E DAS CATEGORIAS PARA INSCRIÇÕES

Art. 3º Poderão ser inscritos projetos concluídos em 2023 e 2024, desde que seja possível mensurar os objetivos 
propostos, nas seguintes categorias:

I) SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS
A) PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
1. Serviço de Proteção e Atendimento Integral às Famílias – PAIF;
2. Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV;
3. Serviço de Proteção Social Básica no Domicílio para Pessoas com Deficiência e Idosas.

B) PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - MÉDIA COMPLEXIDADE
1. Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos (PAEFI);
2. Serviço Especializado em Abordagem Social;
3. Serviço de proteção social a adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa de Liberdade Assistida 
(LA) e de Prestação de Serviços à Comunidade (PSC);
4. Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias;
5. Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua.

C) PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - ALTA COMPLEXIDADE
1. Serviço de Acolhimento Institucional;
2. Serviço de Acolhimento em República;
3. Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora;
4. Serviço de proteção em situações de calamidades públicas e de emergência.

II) BENEFÍCIOS E PROGRAMAS SOCIOASSISTENCIAIS
a) Benefícios Eventuais da Assistência Social;
b) Benefício de Prestação Continuada (BPC);
c) ACESSUAS;
d) Programas Municipais de Transferência de Renda;
e) Programa Bolsa Família;
f) Primeira Infância no SUAS.

III) GESTÃO DO SUAS
a) Vigilância Socioassistencial;
b) Gestão Financeira e Orçamentária;
c) Gestão do Trabalho e Educação Permanente;
d) Apoio ao Controle Social.

CAPÍTULO III – DA COMISSÃO DE SELEÇÃO E AVALIAÇÃO

Art. 4º A Comissão de Seleção e Avaliação do “PRÊMIO MARILUCE BITTAR: Boas Práticas de Gestão da Assistência 
Social – Quarta Edição” será formada pelos seguintes órgãos:
I. Representante da Superintendência da Política de Assistência Social (SUPAS);
II. Representante da Coordenadoria da Escola de Assistência Social (COESAS);
III. Representante da Coordenadoria da Proteção Social Especial (CPSE);
IV. Representante da Coordenadoria de Proteção Social Básica (CPSB);
V. Representante da Coordenadoria de Apoio à Gestão do SUAS (CGSUAS);
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VI. Representante da Coordenadoria Jurídica/PGE (SEAD);
VII. Representante do Conselho Estadual de Assistência Social (CEAS/MS);
VIII. Representante do Núcleo Estadual de Educação Permanente do Sistema Único de Assistência Social do 
Estado de Mato Grosso do Sul (NEEP/SUAS-MS);
IX. Representante do Colegiado Estadual de Gestores Municipais de Assistência Social (COEGEMAS).

§ 1º Os membros da Comissão ficam automaticamente impedidos de concorrerem, indicarem e de serem indicados 
em qualquer categoria do PRÊMIO MARILUCE BITTAR: Boas Práticas de Gestão da Assistência Social 2023-2024.
§ 2º A Comissão será definida pela SEAD/SUPAS/COESAS, composta por convidados de notório saber na área, 
com a responsabilidade pela avaliação e seleção dos projetos a serem premiados de acordo com os critérios 
estabelecidos.
§ 3º Cabe ao membro representante da Coordenadoria Jurídica/PGE (SEAD) somente acompanhar as reuniões 
desta comissão, assessorando-a juridicamente.

Art. 5º São atribuições da Comissão de Seleção e Avaliação:
I – Adotar medidas estratégicas de planejamento para o PRÊMIO MARILUCE BITTAR: Boas Práticas de Gestão da 
Assistência Social – Quarta Edição;
II – Estabelecer a estratégia de divulgação do prêmio.

Art. 6º São competências da Comissão:
I – Analisar e julgar as inscrições recebidas e os Recursos interpostos;
II – Escolher os semifinalistas, sendo 03 melhores práticas por categoria;
III – Escolher os finalistas premiados em cada categoria deste Prêmio.

CAPÍTULO IV – DO PRAZO E DA FORMA PARA AS INSCRIÇÕES

Art.7º As inscrições do “PRÊMIO MARILUCE BITTAR: Boas Práticas de Gestão da Assistência Social -Quarta 
Edição”, são gratuitas e deverão ser enviadas à Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos 
(SEAD), com endereço à Av. Desembargador José Nunes da Cunha, s/n, Bloco 3, Parque dos Poderes, Campo 
Grande-MS, CEP:79.031- 310, via SEDEX, com aviso de recebimento (AR) ou protocoladas, pessoalmente, até 
o prazo estabelecido, em envelope lacrado, intitulado ““PRÊMIO MARILUCE BITTAR: Boas Práticas de Gestão da 
Assistência Social - Quarta Edição”(SUPAS), contendo ofício de apresentação devidamente assinado pelo Prefeito 
e Gestor Municipal e o formulário próprio de inscrição (ANEXO II) em pendrive, gravado com toda documentação 
física correspondente.
§1º O envelope contendo as inscrições e o Relato das Práticas, nas formas: impressa e gravados em pen drive, 
deverá ser postado/entregue, impreterivelmente, até dia 07/07/2025.
§2º Cada experiência deverá ser acompanhada de seu respectivo formulário de inscrição (Anexo II), devidamente 
preenchida;
§3º Poderão ser inscritos até 2 (dois) trabalhos por Município, sendo permitida apenas uma experiência por 
categoria.
§4º Serão admitidas práticas apresentadas em edições anteriores do Prêmio, desde que não tenham sido 
premiadas e que estejam no período de vigência preconizada neste edital.
§5º Serão desclassificadas as práticas cujos pendrives estejam danificados e/ou que sejam enviadas somente na 
versão física.
§6º As Etapas abaixo poderão sofrer alterações, a critério da SEAD e serão divulgadas no Diário Oficial do Estado.

ETAPAS DESCRIÇÃO PERÍODO

Primeira Etapa Inscrições 12/05/2025 a 07/07/2025

Segunda Etapa Divulgação dos trabalhos incritos classificados e 
desclassificados 11/08/2025

Terceira Etapa Prazo para Recurso 11/08/2025 a 18/08/2025

Quarta Etapa Resultado Final dos inscritos 28/08/2025

Quinta Etapa Divulgação dos semifinalistas 27/10/2025

Sexta Etapa Apresentação oral dos semifinalistas 18/11/2025

Sétima Etapa Entrega da  premiação 04/12/2025

Oitava Etapa Divulgação dos vencedores 05/12/2025

CAPÍTULO V – DA DESCRIÇÃO DA EXPERIÊNCIA

Art.8º Cada experiência deverá ser apresentada por meio de cópia impressa (conforme estrutura descrita no 
art. 9°), juntamente com o pen drive que contenha todos os arquivos do projeto, em PDF, em formato digital, 
contemplando os seguintes conteúdos:
I - Apresentação: demonstrar dados e informações referentes à realidade do local onde a Prática está sendo 
desenvolvida, contendo títulos/nomes objetivos que facilitem a comunicação;
II - Justificativa: evidenciar a importância da Prática de Gestão para a consolidação do SUAS e porque ela se faz 
necessária;
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III - Objetivos: descrever o que se pretende alcançar com a Prática de Gestão, devendo estar diretamente 
relacionada à categoria inscrita;
IV - Desenvolvimento/Metodologia: descrever os procedimentos, as técnicas e os instrumentos que são utilizados 
para a execução da prática de gestão;
V - Resultados alcançados e metas definidas e quantificadas através de indicadores: citar os recursos financeiros 
e humanos; orçamento, parcerias, equipe executora (funções e procedimentos operacionais), indicadores, meios 
e período de verificação (Monitoramento e Avaliação), dentre outros;
VI - Referências Bibliográficas: Citar bibliografias utilizadas de acordo com as normas da ABNT;
VII - Registro fotográfico:4 (quatro) fotos, esse deve ser o quantitativo máximo.

Art.9º A experiência deverá ser apresentada com a seguinte estrutura formal:
I - Os relatos devem conter no máximo 5 (cinco) páginas de texto corrido: folha A4; espaçamento 1,5; fonte 
Times New Roman 12; margem direita e superior 2cm; margem esquerda e inferior 3cm;
II - Não serão computadas no número de páginas a capa, os anexos e registros fotográficos; as páginas devem 
ser numeradas, no canto superior direito da folha.
III - Na capa deverá ser indicado o nome do (s) autor (es), título e data;
IV - As demais páginas não devem conter qualquer identificação do autor, porém o título da experiência deverá 
ser repetido na primeira página, logo acima do início do relato.

CAPÍTULO VI – DA SELEÇÃO, AVALIAÇÃO E JULGAMENTO DO TRABALHO ESCRITO – FASE ELIMINATÓRIA

Art.10º A sistemática de avaliações e notas a serem conferidas pela Comissão Julgadora serão pontuadas com 
notas de 0(zero) a 10 (dez), considerando os critérios e pontos estabelecidos a seguir:
I - Eficiência e sustentabilidade: relação entre custos e resultados/benefícios; (02 pontos)
II - Abrangência e impacto social: avalia as melhorias para determinado segmento da população, medindo o grau 
de alcance dos objetivos, considerando o fortalecimento do público-alvo do projeto nas comunidades locais; (02 
pontos);
III - Ineditismo/Inovação/Aplicabilidade: analisa a contribuição da experiência com soluções inovadoras para 
situações e problemas que se repetem ao longo do tempo inclusive a adaptação de instrumentos para serem 
aplicados em novos contextos. (03 pontos);
IV -  Protagonismo do (a) usuário (a); (01 ponto);
V -  Experiência com base nas normativas do SUAS e de serviços tipificados; (01 ponto);
VI -  Abordagem intersetorial: nível de articulação em rede. (01 ponto).

CAPÍTULO VII – DA SELEÇÃO, AVALIAÇÃO E JULGAMENTO DA APRESENTAÇÃO ORAL – CLASSIFICATÓRIA

Art.11 A sistemática de avaliações e notas a serem conferidas pela Comissão Julgadora serão pontuadas com 
notas de 0(zero) a 10 (dez), considerando os critérios e pontos estabelecidos a seguir:
I - Ineditismo /Inovação (02 pontos);
II - Aplicabilidade: analisa a contribuição da experiência com soluções inovadoras (01 ponto);
III – Apresentação da Metodologia do Trabalho (como este projeto está implementado, etc.…) (02 pontos);
IV -  Protagonismo do (a) usuário (a); (02 pontos);
V – Resultados concretos da Prática (03 pontos);

§1º Só serão classificados os Municípios com médias mínima de 07 (sete pontos) no trabalho escrito e mínimo 
de 07 (sete pontos) na Apresentação Oral;

§2º Serão selecionados os semifinalistas que obtiverem a maior pontuação no trabalho escrito (mínimo de 07 
(sete) pontos);
§3º Cada membro da Comissão Julgadora fará sua análise individualmente e os resultados serão discutidos e 
somados ao final do período de avaliação;

Art. 12 Serão selecionadas, para premiação, 3 (três) experiências semifinalistas por categoria.
§1º Os três primeiros semifinalistas apresentarão oralmente as experiências conforme previsto na sexta etapa 
(art. 7º);
§2º A publicação dos semifinalistas por categoria será divulgada por meio do site da SEAD, Escola do SUAS/MS e 
no Diário Oficial do Estado de MS até o dia 27/10/2025.
§3ºA apresentação oral dos trabalhos semifinalistas ocorrerá de forma online em horário determinado pela 
organização do evento.
§4º As apresentações orais terão tempo limite de 30 (trinta) minutos, dividindo-se em períodos matutino e 
vespertino.
§5º As apresentações orais serão avaliadas e pontuadas de acordo com Capítulo VII – Artigo 11, e serão 
classificatórias.

Art.13. Serão premiadas as experiências com pontuação mínima de 7 (sete) no trabalho escrito e mínimo de 7 
(sete) na apresentação oral, que forem melhor classificadas, de acordo com cada categoria.
§1º. Havendo igualdade na pontuação, será considerado como critério de desempate a maior nota no IDG/SUAS
- MS.
§2º. Caso persista o empate, terá preferência a Prática com implementação mais antiga.
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CAPÍTULO VIII – DA PREMIAÇÃO

Art.14 Os projetos finalistas conferidos do primeiro ao terceiro lugar, por categoria, receberão premiação em 
dinheiro e placas de homenagem.
§1º Da premiação em dinheiro:

I -1º Lugar: R$12.000,00(Doze mil 
reais); 

II - 2ºLugar: R$8.000,00(oito mil 
reais); 

III - 3ºLugar: R$ 6.000,00(seis mil 
reais);
§2º Os Recursos alocados para o pagamento da Premiação serão provenientes do Recurso Estadual (15000001).

CAPÍTULO IX– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.15 É vedada, neste concurso, a participação dos membros da Comissão Organizadora e de servidores 
pertencentes ao quadro da Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos (SEAD), inclusive 
prestadores de serviços a ela vinculados, bem como de seus cônjuges e parentes até o segundo grau.
Art. 16 A cerimônia de entrega dos prêmios aos vencedores, está prevista para o dia 04 de dezembro de 2025, 
em local a ser definido.
Parágrafo Único. A data, local e horário da cerimônia, assim como quaisquer outros itens constantes desse 
Regulamento, poderão ser alterados por mera liberalidade da Secretaria Organizadora, a qual se responsabiliza 
por publicar nos sites da SEAD, Escola do SUAS/MS e na imprensa oficial do Estado.
Art.17. Não serão aceitos relatos de Experiências que não estejam em conformidade com o presente edital, bem 
como àquelas apresentadas como semifinalistas na edição anterior deste Prêmio.
§ 1º Os trabalhos enviados não serão devolvidos, sendo que a inscrição no Concurso implica na cessão de 
imagem e direitos autorais, sem qualquer tipo de ônus, desde que citada a autoria.
§ 2º Em caso de Práticas com registro de mais de um autor, a premiação em espécie será entregue ao primeiro 
coautor apontado na descrição no Relato Escrito, sendo deste a responsabilidade do rateio e repasse entre os 
demais coautores.
§3º Esta ação visa dar visibilidade às práticas exitosas no âmbito da Assistência Social em Mato Grosso do Sul 
e valorizar a importância do/a trabalhador/a do SUAS, sendo vedada a participação de gestores/as enquanto 
autor/a e/ou coautor/a.

Art.18 Os casos omissos do presente Regulamento serão deliberados e resolvidos pela Comissão de Seleção e 
Avaliação “PRÊMIO MARILUCE BITTAR: Boas Práticas de Gestão da Assistência Social -Quarta Edição

Campo Grande – MS, 09  de maio, de 2025.

Patrícia Elias Cozzolino de Oliveira
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos/SEAD

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

PRÊMIO MARILUCE BITTAR: BOAS PRÁTICAS DE GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – QUARTA EDIÇÃO

CATEGORIA (marcar com X e especificar):
( ) SERVIÇOS (Proteção Social Básica e Proteção Social Especial) – Especificar:
 __________________________________________________________________________________
( ) BENEFÍCIOS E PROGRAMAS SOCIOASSISTENCIAIS – Especificar:
 __________________________________________________________________________________
( ) GESTÃO DO SUAS – Especificar:
 __________________________________________________________________________________

TÍTULO DA EXPERIÊNCIA:
 __________________________________________________________________________________

IDENTIFICAÇÃO DO MUNICÍPIO
Nome do Município: 
___________________________________________________________________________________
Nome do(a) Prefeito(a): 
___________________________________________________________________________________
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IDENTIFICAÇÃO DO(A) GESTOR(A) DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
Nome: _____________________________________________________________________________
Endereço do Órgão Gestor: 
___________________________________________________________________________________
Telefone(s): _________________________________________________________________________  
E-mail: _____________________________________________________________________________
Porte do Município: ____________________________________________________________________   
Região: _____________________________________________________________________________

RESPONSÁVEL(IS) PELA PRÁTICA
Nome: ______________________________________________________________________________
Formação/Profissão: ________________________________________________________________________
____________
Cargo/Função: _____________________________________________________________________________
_______

OBSERVAÇÃO: Poderão participar da seleção projetos executados em 2023 e 2024.

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística

Com fulcro no Art. 16 da lei 8.666/93, torna pública a relação de empenhos, autorizados pelo Ordenador de
Despesas, referente aos processos abaixo, mês de ABRIL de 2025.

PROCESSO: 790101432023 NE: 000155 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107910126782221961930001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93 ORDENADOR DE DESPESA: GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 03/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.931.608,81 
FAVORECIDO: AVANCE CONSTRUTORA EIRELI 
OBJETO: Primeiro Termo Aditivo ao Cotrato n° 11/2024 - Serviço de implantação de PPD, taxiway, pátio e cerca 
operacional para o aeródromo de Inocência, no Município de Inocência/MS. 

PROCESSO: 790028162023 NE: 000156 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 107910126122003960980004 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 03/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 23.498,04 
FAVORECIDO: ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA 
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Manutenção Preventiva e Corretiva para Escadas/Esteiras 
Rolantes, incluindo aplicação de peças. 

PROCESSO: 790028132023 NE: 000157 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 107910126122003960980004 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 03/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 24.837,60 
FAVORECIDO: ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de manutenção corretiva e preventiva de 
elevadores, incluindo aplicação de peças. 

PROCESSO: 570081712019 NE: 000158 ND: 33903700 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 107910126122003960980001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 03/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 21.326,27 
FAVORECIDO: GUATOS PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS.
PERÍODO: MARÇO 2025. 

PROCESSO: 570094432022 NE: 000159 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 107910126122003960980001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 03/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 100,00 
FAVORECIDO: BANCO DO BRASIL S/A 
OBJETO: Prestação de serviços de Cobrança Bancária (guias compensáveis) registrada para atender o recebimento 
de receitas das empresas pela utilização da estrutura do Aeroporto Público de Bonito (MS). 

PROCESSO: 790026502023 NE: 000160 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONVITE 
F.P: 107910126782221961930001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 10/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 147.000,00 
FAVORECIDO: LUCIANO GUIMARÃES - ME 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA ESTAÇÃO PRESTADORA DE SERVIÇO 
DE TELECOMUNICAÇÕES E DE TRÁFEGO AÉREO (EPTA) DO AEROPORTO REGIONAL DE BONITO –SBDB, NO 
MUNICÍPIO DE BONITO/MS. 

PROCESSO: 790179252024 NE: 000161 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: TOMADA DE PREÇO 
F.P: 107910125752221061900001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14133/21 ORDENADOR DE DESPESA: GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 10/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 379.436,15 
FAVORECIDO: SOUZA FRANCO CONSTRUÇÕES LTDA 
OBJETO: SALDO DE REAJUSTAMENTO CONTRATO Nº 005/2024, INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
ORNAMENTALTIPO LED AUTO GERADORA DE ENERGIA (SOLAR) DE100W NAS DIVERSAS ROTATORIAS NAS 
RODOVIAS. 

PROCESSO: 790007682025 NE: 000162 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107910125752221061900001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14133/21 ORDENADOR DE DESPESA: GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 10/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 103.371,45 
FAVORECIDO: SERVSUL ENGENHARIA LTDA EPP 
OBJETO: SALDO DE REAJUSTAMENTO AO CONTRATO Nº001/2024 - SERVIÇO DE ENGENHARIA PARA MANUTENÇÃO, 
CORRETIVA E PREVENTIVA, COM FORNECIMENTO INTEGRAL DOS MATERIAIS,  EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, 
NAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, SUBESTAÇÕES E ILUMINAÇÃO ORNAMENTAL NAS UNIDADES CONSUMIDORAS 
DO GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL. 

PROCESSO: 790009182025 NE: 000163 ND: 33904000 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 107910126122003960980001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 11/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.477,78 
FAVORECIDO: OI S/A 
OBJETO: Prestação de Serviços de Telefonia Fixa Comutada (Terminal não residencial (NR), terminal não residencial 
com facilidade de PABX (NR-PABX), acesso digital 2 Mbps com discagem direta a ramal - DDR, Serviço 0800 e 
tráfegos nas modalidades local, longa distância nacional - LDN e longa distância internacional - LDI. 

PROCESSO: 790009182025 NE: 000164 ND: 33904000 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 107910126122003960980001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 11/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 43.367,52 
FAVORECIDO: OI S/A 
OBJETO: Serviço de Comunicação de Dados Multimídia (Links de Dados para a formação de rede privada (Intranet) 
e Links de Dados para interligação ao Backbone de Internet Mundial (Internet)). 

PROCESSO: 790026382023 NE: 000165 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107910126782221961930001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 14/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 86.535,35 
FAVORECIDO: NOROMIX CONCRETO S/A 
OBJETO: Termo de Aditivo ao Contrato 004/2024 -  Serviços de restauração da PPD, taxiway e pátio de aeronaves 
do aeródromo de Paranaíba – SSPN, no Município de Paranaíba/MS. 

PROCESSO: 790065282024 NE: 000166 ND: 33903700 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 107910126122003960980001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 15/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 27.000,00 
FAVORECIDO: CONSELHO DA COMUNIDADE DE CAMPO GRANDE 
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços contínuos de manutenção e limpeza das 
áreas externas dos prédios dos órgãos integrantes da Administração Pública, sediados no Parque dos Poderes, 
compreendendo a capinação, poda de árvores, corte de gramas e demais desempenhos braçais solicitados pela 
Contratante, com a seleção de 24 (vinte e quatro) egressos do sistema Penitenciário em regime semiaberto ou 
aberto, de acordo com as informações constantes do processo 79/006.528/2024. 

PROCESSO: 570068732022 NE: 000167 ND: 33903700 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 107910126122003960980004 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 15/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 165.645,25 
FAVORECIDO: ORGANIZACAO MORENA PARC. E SERVICOS H LTDA 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza, higienização, copa, 
jardinagem, manutenção com disponibilização de máquinas e equipamentos, fornecimento de materiais de 
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higiene e limpeza, conservação e outros. 

PROCESSO: 790006302025 NE: 000168 ND: 33903300 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 107910126122003960980001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14133/21 ORDENADOR DE DESPESA: GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 15/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 45.000,00 
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO LTDA EPP 
OBJETO: Processo de utilização referente à ARP 072/SAD/2023.P (Contratação de Empresa Especializada em 
Compras de Passagens Aéreas (Nacionais e Internacionais) e Terrestres (Estadual e Interestadual) para atender 
as demandas dos servidores da SEILOG. 

PROCESSO: 570068782022 NE: 000169 ND: 33903700 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 107910126122003960980001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 15/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 345.563,16 
FAVORECIDO: CENTRO OESTE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA  LTDA. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em Segurança e vigilância Armada/Desarmada, diurna e noturna 
24 horas, com CFTV circuito fechado de TV, para atender o Bio Parque Pantanal, em Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 790101432023 NE: 000170 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107910126782221961930001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 23/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.447.588,72 
FAVORECIDO: AVANCE CONSTRUTORA EIRELI 
OBJETO: Serviço de implantação de PPD, taxiway, pátio e cerca operacional para o aeródromo de Inocência, no 
Município de Inocência/MS.
(13ª Medição). 

PROCESSO: 570007432019 NE: 000172 ND: 33904000 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 107910126122003960980001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 24/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 67.000,00 
FAVORECIDO: OI S/A 
OBJETO: Empenho para atender serviços de teleprocessamento. 

PROCESSO: 790006302025 NE: 000173 ND: 33903300 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 107910126122003960980001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 24/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 45.000,00 
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO LTDA EPP 
OBJETO: Processo  de  utilização  referente  à  ARP  072/SAD/2023.P  (Contratação  de  Empresa  Especializada  
em  Compras  de  Passagens  Aéreas (Nacionais  e  Internacionais)  e  Terrestres  (Estadual  e  Interestadual)  
para  atender  as 
 demandas  dos  servidores  da  SEILO 

PROCESSO: 790004492025 NE: 000174 ND: 31901600 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107910126122003960980002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.008,80 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER FOLHA DE PAGAMENTO ABRIL/2025 

PROCESSO: 790004492025 NE: 000175 ND: 31909400 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107910126122003960980002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.405,80 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER FOLHA DE PAGAMANTO ABRIL/2025 

PROCESSO: 790004492025 NE: 000176 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107910126122003960980002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 230.871,49 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER FOLHA DE PAGAMENTO ABRIL/2025 

PROCESSO: 790004492025 NE: 000177 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107910126122003960980002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO 
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DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 572.454,26 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER FOLHA DE PAGAMENTO ABRIL/2025 

PROCESSO: 790004492025 NE: 000178 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107910126122003960980002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 7.032,70 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER A FOLHA DE PAGAMENTO ABRIL/2025 

PROCESSO: 790004492025 NE: 000179 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107910126122003960980002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 24.941,96 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER FOLHA DE PAGAMENTO ABRIL/2025 

PROCESSO: 790004492025 NE: 000180 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107910126122003960980002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.560,87 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER FOLHA DE PAGAMENTO ABRIL/2025 

PROCESSO: 790004492025 NE: 000181 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107910126122003960980002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 34.398,40 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER FOLHA DE PAGAMENTO ABRIL/2025 

PROCESSO: 790004492025 NE: 000182 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107910126122003960980002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 41.414,77 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER FOLHA DE PAGAMENTO ABRIL/2025 

PROCESSO: 790004492025 NE: 000183 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107910126122003960980002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.481,88 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER FOLHA DE PAGAMENTO ABRIL/2025 

PROCESSO: 790004492025 NE: 000184 ND: 31900400 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107910126122003960980002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 152.712,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER FOLHA DE PAGAMENTO ABRIL/2025 

PROCESSO: 790004522025 NE: 000185 ND: 31911300 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107910126122003960980002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 12.851,07 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER MS PREV PATRONAL - FOLHA DE PAGAMENTO ABRIL/2025 
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PROCESSO: 790004552025 NE: 000186 ND: 31901300 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107910126122003960980002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 209.000,00 
FAVORECIDO: SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER INSS PATRONAL - FOLHA DE PAGAMENTO ABRIL/2025 

PROCESSO: 790004492025 NE: 000187 ND: 31909600 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107910126122003960980002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 26.262,96 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER CESSIONARIO - FOLHA DE PAGAMENTO ABRIL/2025 

PROCESSO: 790004612025 NE: 000188 ND: 31911300 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107910126122003960980002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 14.766,90 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER MS PREV ART 23 APOSENTADOS - FOLHA DE PAGAMENTO ABRIL/2025 

Secretaria de Estado da Cidadania 

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO SOB O N. 2025TR001008
PROCESSO N. 87.000.265-2025
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado da Cidadania – SEC – CNPJ: 
53.442.464/0001-14 e a União Municipal das Associações de Moradores-UMAM – Campo Grande/MS – 
CNPJ: 15.579.295/0001-70.
Amparo Legal: no Decreto n. 14.494/2016; Lei Federal n. 13.709, de 14 de agosto de 2018; Lei Federal n. 
13.019 de 31 de julho de 2014 e suas alterações; Lei Federal n. 4.320/1964; da Resolução/ SEFAZ n. 2.733, de 
06 de junho de 2016; Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei de Orçamento do corrente exercício.
Objeto: Aquisição de Equipamentos Permanentes para desenvolver e fortalecer o trabalho das organizações da 
sociedade civil através da melhoria do atendimento às lideranças comunitárias com cursos de capacitação.
Do valor da dotação orçamentária: Localizador: Emenda Parlamentar na Funcional Programática n.º 
10.87101.14.422.2208.6258.0009 Fonte 0150000001,sendo: Capital: R$ 50.000,00 - Natureza da Despesa 
44504201, Nota de Empenho n. 2025NE000313 de 09/04/2025.
Vigência: 24 meses a partir da data de assinatura
Assinatura: 06/05/2025.
VIVIANE LUIZA DA SILVA CPF ***.042.141-**
Secretária de Estado da Cidadania
JOSÉ GONDIM DOS SANTOS CPF  .***.725.301-**
Presidente da União Municipal das Associações de Moradores-UMAM

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 

RESOLUÇÃO SEJUSP/MS Nº 1050, DE 08 DE MAIO DE 2025.

Regulamenta os Perfis Profissiográficos dos cargos da Carreira Gestão 
de Medidas Socioeducativas da Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública do Estado de Mato Grosso do Sul.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o art. 72, inciso II, da Lei nº 6.035, de 26 de dezembro de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º Publicar os Perfis Profissiográficos dos Cargos de Analista de Medidas Socioeducativas e 
Agente de Segurança Socioeducativa da Carreira Gestão de Medidas Socioeducativas, na forma dos Anexos I eII 
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desta Resolução.
Art. 2º Os Perfis Profissiográficos dos Cargos da Carreira Gestão de Medidas Socioeducativas 

dispostos nos Anexos I e II desta Resolução definem as competências técnicas, comportamentais e as exigências 
psicológicas essenciais ao desempenho dos cargos de Analista de Medidas Socioeducativas e Agente de Segurança 
Socioeducativa.

§ 1º Os Perfis Profissiográficos definidos nesta Resolução serão utilizados como parâmetros 
para a realização da fase de Exame Psicotécnico dos concursos públicos para a Carreira Gestão de Medidas 
Socioeducativas, prevista no art. 5º, caput e parágrafos 4º e 5º, da Lei nº 4.894, de 26 de julho de 2016.

§ 2º Para serem considerados aptos no Exame Psicotécnico, os candidatos dos concursos públicos 
para a Carreira Gestão de Medidas Socioeducativas, de acordo com o § 5º da Lei nº 4.894, de 26 de julho 
de 2016, deverão apresentar características intelectuais, motivacionais e de personalidade compatíveis com as 
atribuições do cargo, e as competências técnicas,  comportamentos e exigências psicológicas previstas nos Perfis 
Profissiográficos do cargo ao qual concorre, conforme esta Resolução, além de:

I - Alcançar todos os níveis psicométricos mínimos e esperados, previstos nos Anexos I e II, itens 
1.6 e seus subitens, desta Resolução; e

II - Não apresentar nenhuma das restrições previstas nos Anexos I e II, itens 1.6 e seus subitens, 
desta Resolução.

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande – MS, 08 de maio de 2025.

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

ANEXO I DA RESOLUÇÃO SEJUSP/MS Nº 1050, DE 08 DE MAIO DE 2025.

PERFIL PROFISSIOGRÁFICO DO CARGO ANALISTA DE MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS

CARREIRA GESTÃO DE MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS

1. CARGA HORÁRIA

40 horas semanais e oito horas diárias ou até 180 horas mensais, no caso de regime de trabalho por escalas ou 
plantões (art. 55, da Lei nº 4.894/2016).

1.1 COMPLEXIDADE/ ESCOLARIDADE EXIGIDA
Graduação de nível superior, fixado na forma do Anexo III, da Lei Estadual nº 4.894, de 26 de julho de 2016.

1.2 EXIGÊNCIAS PARA O INGRESSO
1.Existência de vaga no cargo e na classe de ingresso.
2. Aprovação em concurso público de provas ou provas e títulos.
3. Atendimento às competências pessoais, exigências psicológicas, de saúde física e mental estabelecidas nas 
normas vigentes dos servidores públicos estaduais, da carreira Gestão de Medidas Socioeducativas e dos itens 
5 e 6 deste documento.
4. Registro profissional regular no Conselho de Classe Regional.
5. Aprovação dos exames psicológicos.
6. Apresentar condições plenas de saúde física e mental mediante aprovação no Exame de Saúde, no Exame 
Psicotécnico e no Exame de Capacidade Física do concurso público.
7. Apresentar condições morais e sociais para exercer as funções do cargo.
8. Comprovação de boa conduta e idoneidade moral, mediante investigação social.
9. Aprovação do Curso de Formação Socioeducativa.
10. Possuir Carteira Nacional de Habilitação, no mínimo, categoria B, em situação regular no Departamento 
Estadual de Trânsito (DETRAN).
11. Satisfazer outras exigências vinculadas ao exercício do cargo contempladas no edital de regulamentação do 
concurso público, na Lei Estadual nº 1.102/90; Lei Estadual nº 4.894/16 e suas alterações, em regulamentos e 
demais normativas.

1.3 DESCRIÇÃO BÁSICA DA FUNÇÃO
Promover a execução, coordenação, supervisão e gerenciamento (conforme designação) de medidas 
socioeducativas privativas e restritivas de liberdade aplicadas a adolescentes e jovens a quem se atribua a 
autoria de atos infracionais.

1.4 ATRIBUIÇÕES DO CARGO
(de acordo com o Anexo II, da Lei nº 4.894, de 26 de julho de 2016)
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- Coordenar, supervisionar e gerenciar, quando designado, a execução das medidas socioeducativas nas unidades 
de atendimento socioeducativo, aplicadas dentro da sua área de competência, aos(às) socioeducandos(as), em 
conformidade com as legislações vigentes;
-  Elaborar o Plano Político Pedagógico da Unidade Educacional, considerada a perspectiva da incompletude 
institucional e a rede de atendimento; 
- Formular propostas para a otimização e a qualificação do atendimento socioeducativo, a partir da avaliação 
contínua dos processos de trabalho, de acordo com as especificidades das áreas de formação, com foco na 
individualização do atendimento e no desenvolvimento biopsicossocial do(a) socioeducando(a);
- Formular e desenvolver o atendimento especializado com o(a) socioeducando(a), enquanto sujeito de direitos 
e em fase peculiar de desenvolvimento, na perspectiva do reconhecimento do adolescente em sua singularidade, 
utilizando-se de métodos e técnicas baseados em referencial técnico-científico regulamentado e reconhecido 
pela profissão;
- Realizar a acolhida e oferecer o atendimento especializado, individualizado e/ou em grupos, aos(às) 
socioeducandos(as) em conflito com a lei, em conformidade com as normativas vigentes e os procedimentos 
institucionais, de acordo com a área de formação;
- Formular e construir o Plano Individual de Atendimento (PIA), com a participação do(a) socioeducando(a) e de 
seus familiares ou responsáveis, fomentando novas perspectivas e a elaboração de um projeto de vida, o seu 
pertencimento social e o respeito às diversidades (cultural, étnico-racial, de gênero e orientação sexual);
- Formular ações e intervenções com o(a) socioeducando(a), individuais ou em grupos, considerada sua 
realidade sociofamiliar, que fomentem o desenvolvimento da autonomia, do autocuidado, da solidariedade e de 
competências relacionais, cognitivas e produtivas;
- Compor a Comissão Multidisciplinar nas Unidades Educacionais, que tem o objetivo de acompanhar a evolução 
do(da) adolescente na Unidade Educacional a partir de diferentes perspectivas e de avaliar o impacto da ação 
socioeducativa realizada, permitindo analisar e formular intervenções que auxiliem no processo socioeducativo 
do(a) socioeducando(a);
- Compor, quando designado, comissão de Apuração de Processo Administrativo Disciplinar do Adolescente 
(PADA);
- Manter prontuários individualizados e atualizados com registro do acompanhamento realizado, das respectivas 
áreas de atuação, devidamente arquivados, cabendo à Unidade Educacional garantir condições adequadas para 
a manutenção do arquivo de tais documentos, com atenção ao setor psicossocial, de forma a resguardar o sigilo 
das informações, conforme regem normativas dos respectivos conselhos profissionais;
- Formular relatórios para compor a Avaliação Inicial, Plano Individual de Atendimento e Evolução do(a) 
socioeducando(a), em equipe multidisciplinar, com a finalidade de acompanhar o seu desenvolvimento no 
cumprimento da medida socioeducativa e encaminhamento à autoridade judicial, de acordo com os padrões 
estabelecidos;
-Manter registros de dados sistematizados e atualizados relacionados ao(à) socioeducando(a), familiares 
e ao atendimento socioeducativo, de modo a subsidiar o planejamento de ações e a gestão das medidas 
socioeducativas;
- Interpretar e acompanhar a aplicação e a atualização da legislação e normativas referentes ao atendimento 
ao(à) socioeducando(a) em conflito com a lei;
- Formular ações com vistas à promoção da cidadania, à aprendizagem profissional, à preparação e à inserção 
no mercado de trabalho dos(as) socioeducandos(as);
- Realizar visita domiciliar e oferecer atendimento aos familiares/responsáveis com vistas ao fortalecimento de 
vínculos e à corresponsabilização no cumprimento da medida;
- Participar de eventos e/ou cursos de capacitação e formação continuada, atendendo às demandas do trabalho;
- Dirigir veículos oficiais, compatível com sua habilitação, quando designado pelo superior hierárquico;
- Executar, quando designado, tarefas vinculadas à área administrativa de apoio técnico socioeducativo, às 
unidades de atendimento socioeducativo e à Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública (Sejusp);
- Formular e executar outras atividades inerentes à sua área de competência ou que lhes forem designadas, 
consideradas a ética e a técnica profissional e o superior interesse do(a) socioeducando(a) no processo 
socioeducativo.

1.5 COMPETÊNCIAS TÉCNICAS E COMPORTAMENTAIS COMUNS ESSENCIAIS AO DESEMPENHO DO 
CARGO DE ANALISTA DE MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS

1.5.1 COMPETÊNCIAS TÉCNICAS COMUNS ASSOCIADAS A CONHECIMENTOS
- Capacidade de agir demonstrando domínio sobre a legislação, normas e regimentos internos aplicados à função 
e seus trâmites;
- Capacidade de interagir com Órgãos e integrantes do sistema socioeducativo e de Justiça;
- Ter conhecimento sobre procedimentos administrativos disciplinares;
- Atuar com conhecimentos sobre Direitos Humanos, Estatuto da Criança e do Adolescente, Sistema Nacional de 
Atendimento Socioedicativo (SINASE) e demais normativas pertinentes;
- Atuar demonstrando conhecer o organograma e funcionamento da Superintendência de Assistência 
Socioeducativa, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, bem como, o funcionamento da Justiça;
- Capacidade de respeitar os Direitos Humanos e cidadania na atuação profissional;
- Capacidade de agir demonstrando conhecimentos sobre relações humanas e noções de relacionamento 
interpessoal;
- Atuar demonstrando conhecimento sobre sociologia, história, folclore e costumes da localidade ao interagir 
com a Comunidade;
- Atuar de acordo com a filosofia do Atendimento Socioeducativo.
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1.5.2 COMPETÊNCIAS TÉCNICAS COMUNS ASSOCIADAS AO COTIDIANO INSTITUCIONAL
- Capacidade de zelar pela manutenção e guarda dos bens, equipamentos e demais materiais sob sua 
responsabilidade;
- Capacidade de zelar pela boa imagem própria e da instituição.
1.5.3 COMPETÊNCIAS TÉCNICAS COMUNS ASSOCIADAS A ATIVIDADES OPERACIONAIS
- Encaminhar providências e prestar orientação social aos socioeducandos e seus familires;
- Orientar a família e o socioeducando sobre seus direitos de serviços governamentais e não governamentais 
aos quais podem ter acesso; 
- Realizar estudos socioeconômicos com os socioeducandos para encaminhá-los aos diversos   equipamentos da 
rede socioassistencial;
- Elaborar relatórios e estudos sociais para subsidiar as decisões judicais, do Ministério Público e demais entes 
do Sistema Socioeducativo;
- Participar no planejamento, implementação e avaliação das politicas de socioeducação;
- Compor e participar das Comissões Multidisciplinares;
- Elaborar, acompanhar e avaliar o PIA (Plano Individual do Adolescente) com o socioeducando e sua familia;
- Monitorar as metas previstas no PIA e repactuá-las quando for o caso; 
- Manter atualizados os registros e documentos individuais dos socioeducandos;
- Promover reflexão com os socioeducandos sobre sua história de vida (identidade racial, de gênero, orientação 
sexual, geracional etc), trajetória infracional e alternativas de transformação social;
- Valer-se das diversas técnicas (entrevistas, visitas domicilares, estudos de caso, questionários, visitas 
intitucionais, entre outras) para condução do atendimento socioeducativo;
- Realizar e acompanhar o encaminhamento à rede de apoio, ao sistema de garantia de direitos e/ou à comunidade;
- Planejar e executar atividades socioeducativas individuas e grupais;
-Realizar acolhimento de adolescentes e jovens em cumprimento de medidas socioeducativas;
- Realizar mediação de conflitos;
- Promover a matrícula, acompanhar a frequência escolar e realizar o acompanhamento dos socioeducandos em 
atividades escolares e profissionalizantes;
- Providenciar a documentação pessoal dos socioeducandos;
- Elaborar estudos sobre a situação educacional dos socioeducandos, levantando seu histórico escolar, as 
dificuldades enfrentadas para matrícula e permanência na escola e seu desempenho escolar;
- Levantar com os socioeducandos seus interesses, aptidões e necessidades no que diz respeito às atividades 
socioeducativas e profissionalizantes;
- Desenvolver ações voltadas aos adolescentes participantes de programas pós-cumprimento de medidas 
socioeducativas;
-Desenvolver intervenções de promoção e prevenção em saúde física e mental de socioeducandos;
- Desenvolver ações que visem à redução de danos relacionadas ao uso de drogas;
- Atuar no planejamento, coordenação, execução e supervisão das atividades meio e fim das Unidades Educacionais 
(internação, internação provisória e semiliberdade) e da Superintendência de Assistência Socioeducativa;
- Demonstrar conhecimento básico sobre direitos civis, da criança e do adolescente, penal e administrativo;
- Atuar demonstrando conhecimentos sobre primeiros-socorros;
- Demonstrar conhecimento sobre técnicas e procedimentos de preservação da ordem e da segurança 
socioeducativa;
- Capacidade  de agir demonstrando conhecimento sobre o perfil e modus operandi de socioeducandos em 
unidades socioeducativas de internação, internação provisória e semiliberdade;
- Capacidade de acompanhar os socioeducandos as atividades e atendimentos internos e externos;
- Capacidade física de defesa pessoal e de outras pessoas, considerando o ambiente e a natureza do trabalho 
(desempenho das funções no interior de unidades de segurança);
- Capacidade física para se deslocar com agilidade, considerando o ambiente e a natureza do trabalho (desempenho 
das funções no interior de unidades de segurança);
-Capacidade de coletar/analisar dados isolados, transformando-os rapidamente em informações úteis, segundo 
o contexto de atuação e a finalidade;
- Capacidade de gerenciar dados relativos ao cargo, suas funções e atribuições;
- Capacidade de aplicar conhecimentos de informática ao realizar as tarefas inerentes ao cargo;
- Capacidade de utilizar sistemas internos e externos inerentes ao desempenho da função.
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1.5.4 COMPETÊNCIAS TÉCNICAS COMUNS ASSOCIADAS A PROCEDIMENTOS DOCUMENTAIS
- Capacidade de redigir documentos de maneira clara, respeitando os padrões da norma culta e as técnicas de 
redação oficial da Língua Portuguesa;
- Demonstrar conhecimento sobre a forma de preenchimento e finalidade dos documentos utilizados;
- Capacidade de relatar os fatos de forma clara, coesa e coerente àos superiores hierárquicos e as autoridades.
1.5.5 COMPETÊNCIAS TÉCNICAS COMUNS ASSOCIADAS A CONDUÇÃO DE VEÍCULOS
- Demonstrar domínio sobre técnicas de direção defensiva;
- Demonstrar domínio no uso operacional de veículos da instituição;
- Ao dirigir veículos oficiais, demonstrar conhecimentos sobre as principais vias de acesso e trânsito da cidade.
1.5.6 COMPETÊNCIAS TÉCNICAS COMUNS ASSOCIADAS À COMUNICAÇÃO
- Capacidade de repassar conhecimentos e informações para a equipe e socioeducandos, quando necessário;
- Capacidade de utilizar equipamentos e meios de comunicação (rádio, internet, telefone, fax, dentre outros);
- Capacidade de ouvir atentamente e compreender.
1.5.7 COMPETÊNCIAS TÉCNICAS COMUNS ASSOCIADAS À CAPACIDADE COGNITIVA E À GESTÃO
-  Capacidade de visão sistêmica (ter compreensão do todo em uma determinada situação, ser capaz de combinar 
partes coordenadas entre si e que formam um conjunto);
- Capacidade de raciocínio espacial (visualizar posição, organização e modificação de um objeto no espaço);
- Capacidade de raciocínio abstrato (estabelecer relações em situações novas para as quais se possua pouco 
conhecimento previamento aprendido);
- Capacidade de raciocínio numérico (compreender e manejar sistemas numéricos, realizando operações 
matemáticas com exatidão);
- Capacidade de raciocínio mecânico (compreender princípios de funcionamento de mecanismos simples ou 
complexos e para manipular ou consertar estes mecanismos);
- Capacidade de raciocínio lógico (saber resolver problemas com objetividade, coerência e rapidez);
- Ccapacidade de raciocínio verbal eficaz e de comunicação clara (verbal e escrita);
- Capacidade de raciocínio dedutivo (saber raciocinar por dedução);
- Capacidade de atenção concentrada (manter a atenção focada apenas em uma atividade, não permitindo que 
algo externo interfira);
- Capacidade de atenção difusa (manter a concentração em uma dada atividade, ao mesmo tempo em que está 
atento ao que está acontecendo em sua volta);
- Capacidade de memória visual, fisionômica e auditiva (recordar informações, dados, fatos, conhecimentos 
percebidos e fisionomias de pessoas, mantendo a lembrança de qualquer coisa ou alguém);
- Capacidade de observação (reparar ou perceber características ou aspectos que ocorrem com as pessoas, 
situações, fatos ou local/ambiente);
- Capacidade de objetividade (saber ser direto e preciso, manter o foco na tarefa, ser conciso);
- Capacidade de agir com rapidez de raciocínio;
- Capacidade de agir com celeridade (agir com rapidez e perspicácia);
- Ter boa visão e capacidade de diferenciar detalhes;
- Capacidade de análise e síntese;
- Capacidade de persuação e argumentação (poder de convencimento, capacidade de argumentar e contra-
argumentar);
- Capacidade de lidar com frustrações e de adaptar-se a imprevistos.
1.5.8 COMPETÊNCIAS COMPORTAMENTAIS COMUNS ASSOCIADAS AO DESEMPENHO DO CARGO 
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- Capacidade de agir com eficiência (orientação para resultados), senso crítico e avaliação contínua do trabalho;
- Capacidade de visão estratégica;
- Capacidade de discernimento;
- Capacidade de agir proativamente;
- Capacidade de agir compersistência e determinação, demonstrando interesse e comprometimento com o 
trabalho;
- Capacidade de manter sigilo;
- Capacidade de agir com imparcialidade (agir com neutralidade e impessoalidade);
- Capacidade de agir com paciência;
- Capacidade de trabalhar em equipe, mantendo relacionamento interpessoal positivo e cooperativo;
- Capacidade de agir com flexibilidade;
- Capacidade de agir com disciplina;
- Capacidade de agir com controle emocional e manejo do estresse em situações adversas;
- Capacidade de manter conduta ética e profissional em todas as atividades;
- Capacidade de agir com dinamismo e proatividade;
- Capacidade de agir com criatividade e inovação;
- Capacidade de pronta reação;
- Capacidade de negociação;
- Capacidade de agir e enfrentar situações de risco, com prudência, coragem, prontidão e equilíbrio emocional, 
sem condutas agressivas desproporcionais;
- Capacidade de agir com deferência;
- Capacidade de agir com assertividade;
- Capacidade de agir com versatilidade;
- Ter abertura para mudanças no uso de novas tecnologias relacionadas ao trabalho;
- Capacidade de agir com bom senso;
- Capacidade de agir com empatia;
- Capacidade de manter respeito à hierarquia da Instituição;
- Capacidade de agir demonstrando controle da ansiedade;
- Capacidade de agir com preocupação com a própria segurança;
- Capacidade de comunicação;
- Ser cordial (educado);
- Capacidade de agir demonstrando controle da ansiedade;
- Capacidade de agir com preocupação com a própria segurança;
- Capacidade de agir com senso crítico;
- Capacidade de agir com discrição;
- Capacidade de separar a vida profissional da vida pessoal;
- Capacidade de manter bom relacionamento interpessoal;
- Capacidade de agir com responsabilidade;
- Capacidade de se relacionar com o público;
- Capacidade de atender prontamente aos chamados;
- Capacidade de ser assíduo o pontual;
- Capacidade de agir com urbanidade (agir com civilidade, ser polido e cortês ao desempenhar suas atribuições);
- Capacidade de agir com zelo;
- Capacidade de agir com organização;
- Capacidade de manter-se motivado (capacidade de encontrar forças em si mesmo e entusiasmo mesmo diante 
dos desafios);
- Capacidade de tomada de decisão;
- Capacidade de trabalhar de forma interdisciplinar;
- Ser cordial (educado);
- Ser possuidor, em sua vida pregressa e atual, de condições morais e sociais para exercer as funções do cargo;
- Ausência de antecedentes sociais, criminais e administrativos (incompatíveis com o cargo), tais como: atos de 
vandalismo, de desonestidade, indisciplinares, de violência (contra a pessoa, doméstica, familiar, contra a criança, 
ao adolescente e ao idoso), agressões morais; de deslealdade às instituições constitucionais e administrativas; 
de desrespeito às autoridades e atos da Administração Pública; de improbidade administrativa; de exibição 
pública com pessoas de notório e desabonadores antecedentes criminais; atos e/ou declarações públicas de 
apologia a crimes, uso de drogas ilícitas ou que exalte organizações criminosas; atos e/ou declarações públicas 
discriminatórias, ofensivas aos valores constitucionais, que expressem ideologias terroristas, extremistas, que 
incitem a violência e a criminalidade ou incentivem a discriminação de raça, sexo, gênero, orientação sexual 
ou qualquer outra forma de preconceito; uso e/ou dependência química, de drogas ilícitas e/ou embriaguez 
contumaz; vínculo com entidades e/ou organizações legalmente proibidas; participação em gru´pos paramilitares 
e/ou organizações criminosas; frequência e/ou habitualidade a locais destinados a jogos de azar, prostituição, 
venda ou consumo de drogas; demissão de cargos públicos ou exclusão de organizações civis e militares por 
motivos disciplinares e/ou de conduta inadequada.

1.6 EXIGÊNCIAS PSICOLÓGICAS PARA O INGRESSO NO CARGO DE ANALISTA DE MEDIDAS 
SOCIOEDUCATIVAS

As exigências psicológicas abaixo são complementares às competências técnicas e comportamentais comuns ao 
cargo de Analista de Medidas Socioeducativas desta Resolução (item 1.5 e seus subitens).
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1.6.1 CAPACIDADES 
COGNITIVAS GERAIS DESCRIÇÃO OPERACIONAL

NÍVEL 
PSICOMÉTRICO 

MÍNIMO
RESTRIÇÕES

INTELIGÊNCIA

Capacidade geral de compreensão, de 
aprendizagem a partir da experiência, de 
adapatação ao ambiente, de resolução 
de problemas e utilização de processos 
metacognitivos, podendo ser compreendida 
por meios e funções cognitivas na 
perspectiva unifatorial (inteligência geral 
ou fatos g) ou a partir de aspectos da 
abordagem multidimensional (inteligência 
cristalizada e fluida, tipos de raciocínio, 
capacidade de planejamento, pensamento 
abstrato, compreensão de ideias 
complexas).

MÉDIO

Médio inferior, 
inferior, muito 
inferior, baixo, 
muito baixo

ATENÇÃO

Capacidade cognitiva para administrar um 
grande volume de informações, selecionar 
estímulos específicos e direcionar o foco 
cognitivo em detrimento de distratores, 
incluindo os subtipos concentrada, dividida 
e alternada.

MÉDIO

Médio inferior, 
inferior, muito 
inferior, baixo, 
muito baixo

MEMÓRIA

Capacidade de codificar, registrar, manter 
e resgatar informações previamente 
observadas após um determinado período 
de tempo.

MÉDIO

Médio inferior, 
inferior, muito 
inferior, baixo, 
muito baixo

FUNÇÕES EXECUTIVAS

Conjunto integrado e complexo de 
capacidades cognitivas que permitem 
a autorregulação e o direcionamento 
voluntário/intencional de processos 
mentais para a execução de objetos ou 
finalidades específicas, incluindo controle 
inibitório, flexibilidade cognitiva e memória 
de trabalho ou operacional.

MÉDIO

Médio inferior, 
inferior, muito 
inferior, baixo, 
muito baixo

1.6.2 Cinco Grandes 
Fatores de Personalidade DESCRIÇÃO OPERACIONAL

NÍVEL 
PSICOMÉTRICO 

ESPERADO
RESTRIÇÕES

NEUROTICISMO OU 
AFETIVIDADE NEGATIVA

Fator de personalidade relacionado a uma 
tendência a vivenciar estados emocionais 
negativos e padrões envolvendo ansiedade 
e desconforto psicológico, podendo incluir 
facetas correlatas à vulnerabilidade 
(sentimentos de insegurança e dificuldade 
para tomar decisões), à impulsividade 
(propensão a reações rápidas e não 
planejadas a partir de estímulos imediatos 
externos ou internos, desconsiderando 
momentaneamente o planejamento e os 
possíveis resultados para si e/ou para outras 
pessoas), à instabilidade emocional (baixa 
tolerância À frustração), À passividade/
falta de energia (falta de empenho para 
tomar decisões) e à depressão.

NO MÁXIMO MÉDIO Alto, muito alto

REALIZAÇÃO, 
CONSCIENCIOSIDADE 

OU LUCIDEZ

Fator de personalidade que define um 
padrão relacionado à organização, ao 
controle e à persistência, podendo incluir 
facetas correlatas à competência, à 
ponderação/prudência e ao empenho/
comprometimento (tendência ao 
detalhismo e ao planejamento).

NO MÁXIMO BAIXO Muito baixo

EXTROVERSÃO

Fator de personalidade que define um 
padrão relacionado à preferência por 
quantidade e intensidade das relações 
interpessoais de forma assertiva, ativa, 
responsiva e gregária, incluindo facetas 
correlatas à comunicação, altivez, 
dinamismo e interações sociais, construindo 
traços correlacionados à liderança.

NO MÍNIMO MÉDIO Muito baixo, 
baixo
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SOCIOALIZAÇÃO

Fator de personalidade relacionado à 
qualidade das relações interpessoais de 
forma generosa, afável e altruísta, incluindo 
facetas análogas à amabilidade, pró-
sociabilidade e à confiança nas pessoas.

NO MÍNIMO BAIXO Muito baixo

ABERTURA

Fator de personalidade que define uma 
tendência à abertura a novas experiências 
e ideias, ao liberalismo e à busca por 
novidades. A faceta abertura a ideias é um 
padrão relacionado a uma maior confiança 
na capacidade para realizar atividades de 
investigação, principalmente no campo da 
razão e da curiosidade.

NO MÍNIMO BAIXO Muito baixo

1.6.3 Traços de 
Personalidade Correlatos DESCRIÇÃO OPERACIONAL

NÍVEL 
PSICOMÉTRICO 

ESPERADO
RESTRIÇÕES

AGRESSIVIDADE

Energia empregada de forma destrutiva, 
envolvendo condutas com a intenção de 
causar dano a alguém ou alguma coisa, 
compreendendo a dimensão física e a 
verbal, bem como o ressentimento, a 
irritabilidade e facetas de hostilidade.

BAIXO

Muito alto, alto, 
médio, médio 
inferior, muito 

inferior

ANEXO II DA RESOLUÇÃO SEJUSP/MS Nº 1039, DE 27 DE MARÇO DE 2025.
PERFIL PROFISSIOGRÁFICO DO CARGO AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVA

CARREIRA GESTÃO DE MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS

1. CARGA HORÁRIA

40 horas semanais e oito horas diárias ou até 180 horas mensais, no caso de regime de trabalho por escalas ou 
plantões (art. 55, da Lei nº 4.894/2016).

1.1 COMPLEXIDADE/ ESCOLARIDADE EXIGIDA
Formação profissional de nível Superior, fixado na forma do Anexo III, da Lei Estadual nº 4.894, de 26 de julho 
de 2016.

1.2 EXIGÊNCIAS PARA O INGRESSO
1. Existência de vaga no cargo e na classe de ingresso.
2. Aprovação em concurso público de provas ou provas e títulos.
3. Atendimento às competências pessoais, exigências psicológicas, de saúde física e mental estabelecidas nas 
normas vigentes dos servidores públicos estaduais, da carreira de Gestão Medidas Socioeducativas e dos itens 
5 e 6 deste documento.
4. Aprovação nos exames de aptidão física.
5. Aprovação dos exames psicológicos.
6. Apresentar condições plenas de saúde física e mental mediante aprovação no Exame de Saúde, no Exame 
Psicotécnico e no Exame de Capacidade Física do concurso público.
7. Apresentar condições morais e sociais para exercer as funções do cargo.
8. Comprovação de boa conduta e idoneidade moral, mediante investigação social.
9. Aprovação do Curso de Formação Socioeducativa.
10. Possuir Carteira Nacional de Habilitação, no mínimo, categoria B, em situação regular no Departamento 
Estadual de Trânsito (DETRAN).
11. Satisfazer outras exigências vinculadas ao exercício do cargo contempladas no edital de regulamentação do 
concurso público, na Lei Estadual nº 1.102/90 e Lei Estadual nº 4.894/16 e suas alterações.

1.3 DESCRIÇÃO BÁSICA DA FUNÇÃO
Promover a execução, coordenação, supervisão e gerenciamento (conforme designação) de medidas 
socioeducativas privativas e restritivas de liberdade aplicadas a adolescentes e jovens a quem se atribua a 
autoria de atos infracionais.

1.4 ATRIBUIÇÕES DO CARGO
(de acordo com o Anexo II, da Lei nº 4.894, de 26 de julho de 2016)
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- Corresponsabilizar-se com o processo socioeducativo dos adolescentes em todas as fases;
- Recepcionar e acolher os adolescentes e orientá-los quanto as normas disciplinares, divulgando os direitos, os 
deveres e as obrigações conforme normas e regulamentos;
- Comunicar situação de risco e de violação de direitos à chefia imediata;
- Executar e acompanhar a rotina diária dos adolescentes, observando e atendendo suas necessidades;
- Preservar a integridade física e mental dos adolescentes e demais servidores;
- Acompanhar e supervisionar o cumprimento de regras e normas;
- Acompanhar e supervisionar os adolescentes nas movimentações internas e externas sempre que necessário;
- Participar de comissões e reuniões técnicas, administrativas e multidisciplinares;
- Executar atividades sociopedagógicas, culturais e de lazer, com o(a) socioeducando(a), promovendo seu 
desenvolvimento e favorecendo o convívio comunitário;
- Realizar procedimentos de segurança, entre elas, revista de ambiente, revista pessoal quando a situação 
requerer, revista de espaço, de alimentos;
- Elaborar relatórios e documentos;
- Realizar a segurança preventiva e interventiva junto aos adolescentes, dentro e fora da unidade;
- Zelar pelo patrimônio, mediante vistoria sistemática das instalações físicas e de materiais utilizados nas 
atividades, prevenindo situações de crise;
- Executar atividades que possibilitam a rotina diária dos adolescentes, tais como: higiene pessoal, fornecimento 
de alimentação, recolhimento de resíduos, entrega de medicação regularmente prescrita;
- Revistar, orientar, acompanhar e controlar o acesso de pessoas e visitantes no âmbito da unidade;
- Dirigir veículos oficiais, observando as leis de trânsito e normas de segurança;
- Manter a organização do ambiente de trabalho;
- Realizar atividades administrativas;
- Atuar em equipe, cumprindo suas funções e colaborando com os demais;
- Promover o atendimento de medida socioeducativa, tendo por princípios os estabelecidos em leis, normas 
e recomendações de âmbito internacional, nacional e estadual quanto ao atendimento aos adolescentes em 
restrição e privação de liberdade;
- Atuar com moderação, de forma direta e indireta, no processo socioeducativo dos adolescentes, por meio do 
diálogo, orientações e mediação de conflitos;
- Emitir parecer técnico sobre assuntos de sua competência;
- Registrar diariamente, no Livro de Ocorrências, a rotina da unidade, entradas e saídas de adolescentes, 
servidores e visitantes, movimentações internas e externas, atividades, atendimentos, confere de adolescentes, 
situações adversas, intercorrências e demais informações importantes;
- Participar de atividades relacionadas ao planejamento, execução e supervisão de atividades socioeducativas 
com os socioeducandos;
- Fornecer informações para subsidiar o planejamento, acompanhamento e execução das ações do órgão;
- Auxiliar no desenvolvimento de atividades pedagógicas direcionadas aos adolescentes em cumprimento de 
medidas socioeducativas;
- Participar nos estudos de caso, sempre que convocado;
- Atuar em núcleos de inteligência e contrainteligência, bem como, núcleos de ações e intervenções;
- Impedir fugas e evasões iminentes e imediatas e atuar na captura e recaptura de fugitivos e foragidos do 
cumprimento de medidas socioeducativas;
- Atuar em procedimentos correicionais no âmbito de suas funções, bem como em processos administrativos 
disciplinares, preliminares ou oficiais;
- Levar ao conhecimento da chefia imediata os casos de indisciplina de adolescentes ou de fato ou ato infracional 
que tenha conhecimento;
- Supervisionar a identificação, a revista e controle de entrada e saída de pessoas, veículos, instalações e 
materiais nas unidades educacionais;
- Realizar treinamentos ofertados pela administração pública ou por instituições privadas, com finalidade de 
manter-se preparado para o enfretamento de situações de risco;
- Organizar, alimentar e manter bancos de dados atualizados, em apoio a execução de medidas socioeducativas 
e atividades afins;
- Cumprir Mandados de Desinternação e demais determinações expedidas por órgão judicial competente, 
ressalvada a competência de demais órgãos de segurança pública;
- Registrar Boletim de Ocorrência em relação a fatos ocorridos no interior das unidades educaionais ou em 
atuividades e escoltas externas;
- Identificar, gerenciar e aplicar recursos necessários à antecipação, à prevenção e à atuação na resolução de 
crises no âmbito das unidades educacionais;
- Elaborar relatórios e avaliações para subsidiar decisões da Justiça;
- Realizar acolhimento de adolescentes e jovens em cumprimento de medidas socioeducativas, dos seus 
familiares e/ou responsáveis;
- Exercer demais atribuições inerentes ao cargo, previstas em leis e regulamentos.
1.5 COMPETÊNCIAS TÉCNICAS E COMPORTAMENTAIS COMUNS ESSENCIAIS AO DESEMPRENHO DO 

CARGO DE AGENTES DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVA
1.5.1 COMPETÊNCIAS TÉCNICAS COMUNS ASSOCIADAS A CONHECIMENTOS
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- Ser capaz de agir demonstrando domínio sobre a legislação, normas e regimentos internos aplicados à função 
e seus trâmites;
- Capacidade de interagir com Órgãos e integrantes do sistema socioeducativo e de Justiça;
- Conhecer fundamentos de segurança socioeducativa;
- Ter conhecimento sobre procedimentos administrativos disciplinares;
- Atuar com conhecimentos sobre Direitos Humanos, Estatuto da Criança e do Adolescente, Sistema Nacional de 
Atendimento Socioedicativo (SINASE) e demais normativas pertinentes;
- Atuar demonstrando conhecer o organograma e funcionamento da Superintendência de Assistência 
Socioeducativa, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, bem como, o funcionamento da Justiça;
- Capacidadre de respeitar os Direitos Humanos e cidadania na atuação profissional;
- Capacidade de agir demonstrando conhecimentos sobre relações humanas e noções de relacionamento 
interpessoal;
- Atuar demonstrando conhecimento sobre sociologia, história, folclore e costumes da localidade ao interagir 
com a Comunidade;
- Atuar de acordo com a filosofia do Atendimento Socioeducativo.
1.5.2 COMPETÊNCIAS TÉCNICAS COMUNS ASSOCIADAS AO COTIDIANO INSTITUCIONAL
- Capacidade de zelar pela manutenção e guarda dos bens, equipamentos e demais materiais sob sua 
responsabilidade;
- Capacidade de zelar pela boa imagem própria e da instituição.
1.5.3 COMPETÊNCIAS TÉCNICAS COMUNS ASSOCIADAS A ATIVIDADES OPERACIONAIS
- Demonstrar conhecimentos sobre técnicas e procedimentos de preservação da segurança socioeducativa;
- Capacidade de utilizar a experiência pessoal e profissional ao planejar ações, seguindo normas, doutrinas e 
legislações pertinentes à segurança socioeducativa;
- Capacidade de agir demonstrando conhecimentos sobre metodologias e técnicas de resoluções e gerenciamento 
de conflitos;
- Capacidade de identificar situações de risco e antever sua ocorrência;
- Capacidade de avaliar o grau de risco do atendimento, considerando sua finalidade, objetivos e periculosidade;
- Demonstrar domínio das técnicas de segurança, abordagem e escolta socioeducativa;
- Demonstrar domínio no uso de equipamentos utilizados pela instituição;
- Capacidade de atuar de acordo com o uso diferenciado da força;
- Capacidade de atuar com segurança, demonstrando conhecimento da situação;
- Capacidade de respeitar e adotar os procedimentos de segurança no desempenho das tarefas inerentes ao 
cargo;
- Capacidade de agir utilizando equipamentos de proteção individual;
- Capacidade de aplicar as técnicas de defesa pessoal (treinamento continuado);
- Capacidade de demonstrar condicionamento físico no desempenho das tarefas do cargo;
- Ao fazer escolta de socioeducandos, agir demonstrando conhecimento das normas de segurança, escolta, 
procedimentos e técnica de condução e legislação pertinentes;
- Demonstrar conhecimento sobre os procedimentos de segurança socioeducativa;
- Ter conhecimentos sobre revistas pessoal, de coisas e de locais, com ou sem utilização de equipamentos 
auxiliares;
- Demonstrar conhecimento básico sobre direitos civis, da criança e do adolescente, penal e administrativo;
- Atuar no planejamento, coordenação, execução e supervisão das atividades meio e fim das Unidades Educacionais 
(internação, internação provisória e semiliberdade) e da Superintendência de Assistência Socioeducativa;
- Demonstrar conhecimento básico sobre direitos civis, da criança e do adolescente, penal e administrativo.
- Capacidade de agir demonstrando conhecimento sobre o perfil e modus operandi de socioeducandos em 
unidades socioeducativas de internação, internação provisória e semiliberdade;
- Capacidade de conduzir os socioeducandos as atividades e atendimentos internos e externos;
- Capacidade física de contenção, uso proporcional da força, defesa pessoal e de outras pessoas, impedir e 
interferir em atos de agressões (para mitigá-los);
- Capacidade física para se deslocar com agilidade e correr (em escoltas internas e externas, para evitar fugas, 
evasões, em casos de motins, rebeliões, entre outras atividades pertinentes ao trabalho operacional do Agente 
de Segurança Socioeducativa);
- Capacidade auditiva e visual para o desempenho das atribuições do cargo (escoltas, rondas internas e externas, 
percepção do ambiente para evitar fugas, evasões, motins e rebeliões, entre outras atividades pertinentes ao 
trabalho operacional do Agente de Segurança Socioeducativa);
- Capacidade de coletar/analisar dados isolados, transformando-os rapidamente em informações úteis, segundo 
o contexto de atuação e a finalidade;
- Capacidade de gerenciar dados relativos à segurança socioeducativa;
- Capacidade de aplicar conhecimentos de informática ao realizar as tarefas inerentes ao cargo;
- Capacidade de utilizar sistemas internos e externos inerentes ao desempenho da função;
- Atuar demonstrando conhecimentos sobre primeiros-socorros.
1.5.4 COMPETÊNCIAS TÉCNICAS COMUNS ASSOCIADAS A PROCEDIMENTOS DOCUMENTAIS
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- Demonstrar conhecimento sobre técnicas e procedimentos de preservação da ordem e da segurança 
socioeducativa;
- Capacidade de redigir documentos de maneira clara, respeitando os padrões da norma culta e as técnicas de 
redação oficial da Língua Portuguesa;
- Demonstrar conhecimento sobre a forma de preenchimento e finalidade dos documentos utilizados;
- Capacidade de relatar os fatos de forma clara, coesa e coerente àos superiores hierárquicos e as autoridades.
1.5.5 COMPETÊNCIAS TÉCNICAS COMUNS ASSOCIADAS A CONDUÇÃO DE VEÍCULOS
- Demonstrar domínio sobre técnicas de direção defensiva;
- Demonstrar domínio no uso operacional de veículos da instituição;
- Ao dirigir viaturas e veículos oficiais, demonstrar conhecimentos sobre as principais vias de acesso e trânsito 
da cidade.
1.5.6 COMPETÊNCIAS TÉCNICAS COMUNS ASSOCIADAS À COMUNICAÇÃO
- Capacidade de repassar conhecimentos e informações para a equipe e socioeducandos, quando necessário;
- Capacidade de utilizar equipamentos e meios de comunicação (rádio, internet, telefone, fax, dentre outros);
- Capacidade de ouvir atentamente e compreender.
1.5.7 COMPETÊNCIAS TÉCNICAS COMUNS ASSOCIADAS À CAPACIDADE COGNITIVA E À GESTÃO
-  Capacidade de visão sistêmica (ter compreensão do todo em uma determinada situação, ser capaz de combinar 
partes coordenadas entre si e que formam um conjunto);
- Capacidade de raciocínio espacial (visualizar posição, organização e modificação de um objeto no espaço);
- Capacidade de raciocínio abstrato (estabelecer relações em situações novas para as quais se possua pouco 
conhecimento previamento aprendido);
- Capacidade de raciocínio numérico (compreender e manejar sistemas numéricos, realizando operações 
matemáticas com exatidão);
- Capacidade de raciocínio mecânico (compreender princípios de funcionamento de mecanismos simples ou 
complexos e para manipular ou consertar estes mecanismos);
- Ter raciocínio lógico (saber resolver problemas com objetividade, coerência e rapidez);
- Capacidade de raciocínio verbal eficaz e de comunicação clara (verbal e escrita);
- Ter raciocínio dedutivo (saber raciocinar por dedução);
- Capacidade de atenção concentrada (manter a atenção focada apenas em uma atividade, não permitindo que 
algo externo interfira);
- Capacidade de atenção difusa (manter a concentração em uma dada atividade, ao mesmo tempo em que está 
atento ao que está acontecendo em sua volta);
- Capacidade de memória visual, fisionômica e auditiva (recordar informações, dados, fatos, conhecimentos 
percebidos e fisionomias de pessoas, mantendo a lembrança de qualquer coisa ou alguém);
- Capacidade de observação (reparar ou perceber características ou aspectos que ocorrem com as pessoas, 
situações, fatos ou local/ambiente);
- Capacidade de objetividade (saber ser direto e preciso, manteer o foco na tarefa, ser conciso);
- Capacidade de agir com rapidez de raciocínio;
- Capacidade de agir com celeridade (agir com rapidez e perspicácia);
- Ter acuidade visual (boa visão, diferenciar detalhes);
- Ter acuidade auditiva para o desempenho das atribuições do cargo
- Capacidade de análise e síntese;
- Capacidade de persuação e argumentação (poder de convencimento, capacidade de argumentar e contra-
argumentar);
- Capacidade de lidar com frustrações e de adaptar-se a imprevistos.
1.5.8 COMPETÊNCIAS COMPORTAMENTAIS COMUNS ASSOCIADAS AO DESEMPENHO DO CARGO
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- Capacidade de agir com eficiência (orientação para resultados), senso crítico e avaliação contínua do trabalho;
- Capacidade de visão estratégica;
- Capacidade de discernimento;
- Capacidade de agir proativamente;
- Capacidade de agir compersistência e determinação, demonstrando interesse e comprometimento com o 
trabalho;
- Capacidade de manter sigilo;
- Capacidade de agir com imparcialidade (agir com neutralidade e impessoalidade);
- Capacidade de agir com paciência;
- Capacidade de trabalhar em equipe, mantendo relacionamento interpessoal positivo e cooperativo;
- Capacidade de agir com flexibilidade;
- Capacidade de agir com disciplina;
- Capacidade de agir com controle emocional e manejo do estresse em situações adversas;
- Capacidade de manter conduta ética e profissional em todas as atividades;
- Capacidade de agir com dinamismo e proatividade;
- Capacidade de agir com criatividade e inovação;
- Capacidade de pronta reação;
- Capacidade de negociação;
- Capacidade de agir e enfrentar situações de risco, com prudência, coragem, prontidão e equilíbrio emocional, 
sem condutas agressivas desproporcionais;
- Capacidade de agir com deferência;
- Capacidade de agir com assertividade;
- Capacidade de agir com versatilidade;
- Ter abertura para mudanças no uso de novas tecnologias relacionadas ao trabalho;
- Capacidade de agir com bom senso;
- Capacidade de agir com empatia;
- Capacidade de manter respeito à hierarquia da Instituição;
- Capacidade de agir demonstrando controle da ansiedade;
- Capacidade de agir com preocupação com a própria segurança;
- Capacidade de comunicação;
- Ser cordial (educado);
- Capacidade de agir demonstrando controle da ansiedade;
- Capacidade de agir com preocupação com a própria segurança;
- Capacidade de agir com senso crítico;
- Capacidade de agir com discrição;
- Capacidade de separar a vida profissional da vida pessoal;
- Capacidade de manter bom relacionamento interpessoal;
- Capacidade de agir com responsabilidade;
- Capacidade de se relacionar com o público;
- Capacidade de atender prontamente aos chamados;
- Capacidade de ser assíduo o pontual;
- Capacidade de agir com urbanidade (agir com civilidade, ser polido e cortês ao desempenhar suas atribuições);
- Capacidade de agir com zelo;
- Capacidade de agir com organização;
- Capacidade de manter-se motivado (capacidade de encontrar forças em si mesmo e entusiasmo mesmo diante 
dos desafios);
- Capacidade de tomada de decisão;
- Capacidade de trabalhar de forma interdisciplinar;
- Ser cordial (educado);
- Ser possuidor, em sua vida pregressa e atual, de condições morais e sociais para exercer as funções do cargo;
- Ausência de antecedentes sociais, criminais e administrativos (incompatíveis com o cargo), tais como: atos de 
vandalismo, de desonestidade, indisciplinares, de violência (contra a pessoa, doméstica, familiar, contra a criança, 
ao adolescente e ao idoso), agressões morais; de deslealdade às instituições constitucionais e administrativas; 
de desrespeito às autoridades e atos da Administração Pública; de improbidade administrativa; de exibição 
pública com pessoas de notório e desabonadores antecedentes criminais; atos e/ou declarações públicas de 
apologia a crimes, uso de drogas ilícitas ou que exalte organizações criminosas; atos e/ou declarações públicas 
discriminatórias, ofensivas aos valores constitucionais, que expressem ideologias terroristas, extremistas, que 
incitem a violência e a criminalidade ou incentivem a discriminação de raça, sexo, gênero, orientação sexual 
ou qualquer outra forma de preconceito; uso e/ou dependência química, de drogas ilícitas e/ou embriaguez 
contumaz; vínculo com entidades e/ou organizações legalmente proibidas; participação em gru´pos paramilitares 
e/ou organizações criminosas; frequência e/ou habitualidade a locais destinados a jogos de azar, prostituição, 
venda ou consumo de drogas; demissão de cargos públicos ou exclusão de organizações civis e militares por 
motivos disciplinares e/ou conduta inadequada.

1.6 EXIGÊNCIAS PSICOLÓGICAS PARA O INGRESSO NO CARGO DE AGENTE DE SEGURANÇA 
SOCIOEDUCATIVA

As exigências abaixo são complementares às competências técnicas e comportamentais comuns ao cargo de 
Agente de Segurança Socioeducativa desta Resolução (item 1.5 e seus subtitens).
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1.6.1 CAPACIDADES 
COGNITIVAS GERAIS DESCRIÇÃO OPERACIONAL

NÍVEL 
PSICOMÉTRICO 

MÍNIMO
RESTRIÇÕES

INTELIGÊNCIA

Capacidade geral de compreensão, de 
aprendizagem a partir da experiência, de 
adapatação ao ambiente, de resolução 
de problemas e utilização de processos 
metacognitivos, podendo ser compreendida 
por meios e funções cognitivas na 
perspectiva unifatorial (inteligência geral 
ou fatos g) ou a partir de aspectos da 
abordagem multidimensional (inteligência 
cristalizada e fluida, tipos de raciocínio, 
capacidade de planejamento, pensamento 
abstrato, compreensão de ideias 
complexas).

MÉDIO

Médio inferior, 
inferior, muito 
inferior, baixo, 
muito baixo

ATENÇÃO

Capacidade cognitiva para administrar um 
grande volume de informações, selecionar 
estímulos específicos e direcionar o foco 
cognitivo em detrimento de distratores, 
incluindo os subtipos concentrada, dividida 
e alternada.

MÉDIO

Médio inferior, 
inferior, muito 
inferior, baixo, 
muito baixo

MEMÓRIA

Capacidade de codificar, registrar, manter 
e resgatar informações previamente 
observadas após um determinado período 
de tempo.

MÉDIO

Médio inferior, 
inferior, muito 
inferior, baixo, 
muito baixo

FUNÇÕES EXECUTIVAS

Conjunto integrado e complexo de 
capacidades cognitivas que permitem 
a autorregulação e o direcionamento 
voluntário/intencional de processos 
mentais para a execução de objetos ou 
finalidades específicas, incluindo controle 
inibitório, flexibilidade cognitiva e memória 
de trabalho ou operacional.

MÉDIO

Médio inferior, 
inferior, muito 
inferior, baixo, 
muito baixo

1.6.2 CINCO GRANDES 
FATORES DE 

PERSOLIDADE
DESCRIÇÃO OPERACIONAL

NÍVEL 
PSICOMÉTRICO 

ESPERADO
RESTRIÇÕES

NEUROTICISMO OU 
AFETIVIDADE NEGATIVA

Fator de personalidade relacionado a uma 
tendência a vivenciar estados emocionais 
negativos e padrões envolvendo ansiedade 
e desconforto psicológico, podendo incluir 
facetas correlatas à vulnerabilidade 
(sentimentos de insegurança e dificuldade 
para tomar decisões), à impulsividade 
(propensão a reações rápidas e não 
planejadas a partir de estímulos imediatos 
externos ou internos, desconsiderando 
momentaneamente o planejamento e os 
possíveis resultados para si e/ou para outras 
pessoas), à instabilidade emocional (baixa 
tolerância À frustração), À passividade/
falta de energia (falta de empenho para 
tomar decisões) e à depressão.

NO MÁXIMO MÉDIO Alto, muito alto

REALIZAÇÃO, 
CONSCIENCIOSIDADE 

OU LUCIDEZ

Fator de personalidade que define um 
padrão relacionado à organização, ao 
controle e à persistência, podendo incluir 
facetas correlatas à competência, à 
ponderação/prudência e ao empenho/
comprometimento (tendência ao 
detalhismo e ao planejamento).

NO MÁXIMO BAIXO Muito baixo

EXTROVERSÃO

Fator de personalidade que define um 
padrão relacionado à preferência por 
quantidade e intensidade das relações 
interpessoais de forma assertiva, ativa, 
responsiva e gregária, incluindo facetas 
correlatas à comunicação, altivez, 
dinamismo e interações sociais, construindo 
traços correlacionados à liderança.

NO MÍNIMO MÉDIO Muito baixo, 
baixo
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SOCIOALIZAÇÃO

Fator de personalidade relacionado à qualidade 
das relações interpessoais de forma generosa, 
afável e altruísta, incluindo facetas análogas à 
amabilidade, pró-sociabilidade e à confiança nas 
pessoas.

NO MÍNIMO BAIXO Muito baixo

ABERTURA

Fator de personalidade que define uma tendência 
à abertura a novas experiências e ideias, ao 
liberalismo e à busca por novidades. A faceta 
abertura a ideias é um padrão relacionado a 
uma maior confiança na capacidade para realizar 
atividades de investigação, principalmente no 
campo da razão e da curiosidade.

NO MÍNIMO BAIXO Muito baixo

1.6.3 TRAÇOS DE 
PERSONALIDADE 

CORRELATOS
DESCRIÇÃO OPERACIONAL

NÍVEL 
PSICOMÉTRICO 

ESPERADO
RESTRIÇÕES

AGRESSIVIDADE

Energia empregada de forma destrutiva, 
envolvendo condutas com a intenção de causar 
dano a alguém ou alguma coisa, compreendendo 
a dimensão física e a verbal, bem como o 
ressentimento, a irritabilidade e facetas de 
hostilidade.

BAIXO

Muito alto, alto, 
médio, médio 
inferior, muito 

inferior

PORTARIA DE CANCELAMENTO/IIGP/CGP/SEJUSP/MS/N° 25, 12 de maio de 2025

Cancela Registro Geral de Carteira de Identidade

         O DIRETOR DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO “GONÇALO PEREIRA” DA COORDENADORIA-GERAL DE 
PERÍCIAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei Complementar nº 114, 
de 19 de dezembro de 2005; 

        Considerando os fatos apurados junto ao procedimento registrado no Instituto de Identificação “Gonçalo Pereira”, sob o 
NUP nº 15.023.428-2024.

        R E S O L V E:

        Art. 1º. Cancelar o Registro Geral nº 2.299.505 SEJUSP/MS em nome de MARY ESTELA ALVAREZ MONGELOS;
        Art. 2º. Suspender a expedição de Carteira de Identidade para o registro citado no artigo anterior;
        Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

       Campo Grande MS, 12 de maio de 2025. 

Daniel Ferreira de Freitas
Perito Papiloscopista

Diretor do IIGP/CGP/MS

TERMO DE SUBSTITUIÇÃO DE GESTOR E GESTOR SUBSTITUTO

1. Trata-se de substituição de gestor e gestor substituto, para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 c/c Decreto Estadual nº 15.530, de 08 de outubro de 2020.

2. Ficam designados os servidores abaixo indicados para exerceres as funções descritas na equipe de fiscalização do contrato 
celebrado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA - SEJUSP/MS e a empresa TELEFONIA 
BRASIL S.A, conforme segue:

GESTOR DO CONTRATO:
NOME: MATHEUS DA SILVA EUFRÁSIO - MATRÍCULA: 509095021.
FUNÇÃO: Policial Militar

GESTOR SUBSTITUTO DO CONTRATO:
NOME: JOÁS DE CARVALHO ADÃO - MATRÍCULA: 426090021.
FUNÇÃO: Policial Militar

REFERENTE:
PROCESSO Nº 31/014.375/2022                                              CONTRATO Nº 16/2022/SEJUSP/MS
OBJETO: Prestação de serviços de informática (Serviços de Telefonia Móvel Pessoal – STMP), para atender as necessidades da 
SEJUSP/MS.
Data da Assinatura: 25/02/2022.

3. Compete à equipe de fiscalização do contrato o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do objeto ou da prestação 
do serviço, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente observadas, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência pertinente àquela.

Campo Grande/MS, 30 de abril de 2025.

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS
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Extrato do IX Termo Aditivo ao Contrato 016/2018 /SEJUSP N° Cadastral 9647
Processo: 31/504.232/2017
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 

Pública - MS e SOCIEDADE VICENTE PALLOTTI
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da Cláusula Segunda do Contrato nº 

016/2018/SEJUSP/MS, Processo nº 31/504.232/2017, passando a vigorar com a seguinte 
redação:CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 2.1. O prazo de vigência do presente instrumento 
contratual fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 02 de maio de 2025 até 01 
de maio de 2026, conforme dispõe a Lei 8.666/93 e suas alterações.

Amparo Legal: Lei Nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
Ordenador de Despesas: ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Do Prazo: 02/05/2025 a 01/05/2026
Data da Assinatura: 30/04/2024
Assinam: ANTONIO CARLOS VIDEIRA e CLESIO FACCO

Extrato do IX Termo Aditivo ao Contrato 070/2017 /SEJUSP N° Cadastral 7961
Processo: 31/500.344/2017
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 

Pública - MS e AGNALDO APARECIDO MANDOTTI
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da Cláusula Terceira do Contrato nº 

070/2017/SEJUSP/MS, Processo nº 31/500.344/2017, passando a vigorar com a seguinte 
redação: CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 3.1. O valor do mensal do aluguel passará 
de R$ 4.315,00 (quatro mil, trezentos e quinze reais) mensais, para R$ 4.740,00 (quatro 
mil, setecentos e quarenta reais) mensais, perfazendo uma diferença mensal de R$ 425,00 
(quatrocentos e vinte e cinco reais), já o valor anual do contrato passará de R$ 51.780,00 
(cinquenta e um mil, setecentos e oitenta reais), para R$ 54.344,17 (cinquenta e quatro mil, 
trezentos e quarenta e quatro reais e dezessete centavos, correspondente a um acréscimo de 
R$ 2.564,17 (dois mil, quinhentos e sessenta e quatro reais e dezessete centavos).

Amparo Legal: Lei Fed. 8.666/93 e suas alterações posteriores.
Ordenador de Despesas: ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Data da Assinatura: 25/02/2025
Assinam: ANTONIO CARLOS VIDEIRA e AGNALDO APARECIDO MANDOTTI

Delegacia-Geral da Polícia Civil de Mato Grosso do Sul

PORTARIA DGPC/MS Nº 227, DE 09 DE MAIO DE 2025.
 

Institui Comissão Gestora Interna da Agenda Ambiental na 
Administração Pública – CGI/A3P, no âmbito da Delegacia-Geral 
da Polícia Civil do Estado de Mato Grosso do Sul.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 114, de 19 de dezembro de 2005, que dispõe sobre a Lei Orgânica da Polícia 
Civil do Estado de Mato Grosso do Sul, bem como considerando o disposto na Constituição Federal, na Constituição do Estado 
de Mato Grosso do Sul, e

CONSIDERANDO os termos do Art. 9º do Decreto nº 16.603/2025, o qual dispõe que os dirigentes máximos 
dos órgãos e das entidades da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Estadual, mediante ato normativo próprio, 
deverão instituir, com amparo nas disposições deste Decreto, comissões gestoras internas, sob a coordenação da Comissão 
Gestora Central A3P/MS

RESOLVE:

Art. 1º Instituir, no âmbito da Polícia Civil do Estado de Mato Grosso do Sul, Comissão Gestora Interna-CGI/A3P, 
sob a presidência da primeira, que terá como principais responsabilidades a coleta de dados sobre práticas de sustentabilidade, 
propor ações locais alinhadas à Agenda A3P, inserir informações no Sistema RESSOA e apoiar a execução e o monitoramento 
das ações de sustentabilidade institucional, relacionada ao Termo de Adesão MMA-A3P/2024, firmado entre o Estado de Mato 
Grosso do Sul e o Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima.

Nome Função Matrícula
Silvia Elaine Girardi dos Santos Delegada de Polícia Civil 33683023
Maíra Pacheco Machado Delegada de Polícia Civil 113633023
Suzimar Batistela Delegada de Polícia Civil 7256022
Antonio José da Silva Junior Escrivão de Polícia Judiciária 476913026

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.

LUPÉRSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL 
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ATOS NORMATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 AO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79.015.909-2024
Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no 
CNPJ/MF sob n. 05.472.304/0001-75 e a EMPRESA A.J.O. DIAS CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 
20.138.000/0001-60. 
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a alteração da Cláusula Segunda - Do Empreendimento e Cláusula 
Sexta - Dados Bancários constantes do processo supramencionado.
Empreendimento: RESIDENCIAL MARGARIDA - Rua Alium, nº 322  (Apto 101 / Bloco 14 e Apto 203 / Bloco 
18), Lote 02 / Quadra 04, Bairro Nova Campo Grande, CAMPO GRANDE-MS – 02 (duas) unidades habitacionais 
(apartamentos usados) disponibilizadas para comercialização – faixa de valor da unidade habitacional de R$ 
180.000,00.
Data da assinatura: 07/05/2025 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ – Diretora-Presidente – AGEHAB e ANTONIO JOÃO OLIVEIRA DIAS 
- representante legal da empresa A.J.O. DIAS CONSTRUTORA LTDA.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 AO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79.004.020-2025
Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no 
CNPJ/MF sob n. 05.472.304/0001-75 e a EMPRESA M MARIAS CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 
29.614.254/0001-81. 
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a alteração Cláusula Segunda, do empreendimento, constante do 
processo supramencionado.
Empreendimento: RESIDENCIAL AERO RANCHO CH 007 - Av.  Vereador Thyrson de Almeida, nº 4237, Apto 03, 
Bloco 02, Bairro Aero Rancho, CAMPO GRANDE-MS – 01 (uma) unidade habitacional (imóvel usado) disponibilizada 
para comercialização – faixa de valor da unidade habitacional de R$ 180.000,00.
Data da assinatura: 22/04/2025 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ – Diretora-Presidente – AGEHAB e LOUYSE PAULINA DE OLIVEIRA 
GOMES RODRIGUES - Representante legal da Empresa M MARIAS CONSTRUTORA LTDA.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 AO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79.013.471-2024
Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no 
CNPJ/MF sob n. 05.472.304/0001-75 e a EMPRESA M MARIAS CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 
29.614.254/0001-81. 
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a alteração Cláusula Segunda, do empreendimento, constante do 
processo supramencionado.
Empreendimento: RESIDENCIAL CELINA JALLAD - Rua Leão Zardo, nº 4075  (Casa 01), Lote 32 / Quadra 
31, Bairro Caiobá, CAMPO GRANDE-MS – 01 (uma) unidade habitacional (imóvel usado) disponibilizada para 
comercialização – faixa de valor da unidade habitacional de R$ 180.000,00 e RESIDENCIAL CELINA JALLAD - 
Rua Rosa Ferreira Pedro, nº789  (Casa 02), Lote 02 / Quadra 12, Bairro Caiobá - 01 (uma) unidade habitacional 
(imóvel usado) disponibilizada para comercialização – faixa de valor da unidade habitacional de R$ 180.000,00.
Data da assinatura: 22/04/2025 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ – Diretora-Presidente – AGEHAB e LOUYSE PAULINA DE OLIVEIRA 
GOMES RODRIGUES - Representante legal da Empresa M MARIAS CONSTRUTORA LTDA.

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 01 AO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79.004.005-2025
Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no CNPJ/MF 
sob n. 05.472.304/0001-75 e a EMPRESA C.L.F. DE ALMEIDA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 42.706.041/0001-
48. 

Objeto: Implementação da modalidade Parceria em Programa de Crédito Individual, oferecendo empreendimentos 
de unidades habitacionais novas, passíveis de financiamento, para atender beneficiários cadastrados no banco de 
dados da AGEHAB/MS, concedendo descontos sobre o valor de comercialização do imóvel, quando couber.
Empreendimento: Rua Aracy de Almeida, nº 744 (Apto 202 / Bloco 07; Apto 103 / Bloco 14 e Apto 104 / Bloco 
17), Bairro Nova Campo Grande, CAMPO GRANDE-MS – 03 (três) unidades habitacionais (apartamentos usados) 
disponibilizadas para comercialização – faixa de valor das unidades habitacionais de R$ 180.000,00.
Duração: 12 (doze) meses. 
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Data da assinatura: 08/04/2025 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ – Diretora-Presidente da AGEHAB/MS, CARLOS LUIZ FELIX DE 
ALMEIDA – representante legal da empresa C.L.F. DE ALMEIDA LTDA.

EXTRATO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79.004.731-2025
Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no CNPJ/
MF sob n. 05.472.304/0001-75 e a EMPRESA A3 NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 
23.741.257/0001-08. 

Objeto: Implementação da modalidade Parceria em Programa de Crédito Individual, oferecendo empreendimentos 
de unidades habitacionais novas, passíveis de financiamento, para atender beneficiários cadastrados no banco de 
dados da AGEHAB/MS, concedendo descontos sobre o valor de comercialização do imóvel, quando couber.
Empreendimento: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL REINALDO BUSANELI II - Rua Cláudio Coutinho, nº 1400 (Apto 
32 / Bloco 12), Lote J3 / Quinhão 05, Bairro Los Angeles, CAMPO GRANDE-MS - 01 (uma) unidade habitacional 
(apartamento usado) disponibilizada para comercialização – faixa de valor da unidade habitacional de R$ 
180.000,00.
Duração: 12 (doze) meses. 
Data da assinatura: 15/04/2025 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ Diretora-Presidente – AGEHAB, BRUNA BÁRBARA BRITO ABREGO 
ARRUDA representante legal da EMPRESA A3 NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA e DRIELLY MONSON FROIS 
responsável pelo acesso ao sistema Habix.

EXTRATO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79.004.497-2025
Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no CNPJ/MF 
sob n. 05.472.304/0001-75 e a EMPRESA AMC CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 50.949.071/0001-
03. 
Objeto: Implementação da modalidade Parceria em Programa de Crédito Individual, oferecendo empreendimentos 
de unidades habitacionais novas, passíveis de financiamento, para atender beneficiários cadastrados no banco de 
dados da AGEHAB/MS, concedendo descontos sobre o valor de comercialização do imóvel, quando couber.
Empreendimento: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PROENÇA II - Rua Jacuaruna, nº 377 (Casa: 01 a 04), Lote 06 / 
Quadra 03, Bairro Centro-Oeste, CAMPO GRANDE-MS - 04 (quatro) unidades habitacionais disponibilizadas para 
comercialização – faixa de valor da unidade habitacional de R$ 204.000,00.
Duração: 12 (doze) meses. 
Data da assinatura: 10/04/2025 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ – Diretora-Presidente da AGEHAB/MS, ANDRÉ MAURICIO CEDRAZ 
DE ARAUJO – representante legal e EDSON MARTINS DE SOUZA - responsável pelo acesso ao sistema HABIX da 
empresa AMC CONSTRUTORA LTDA.

EXTRATO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79.004.474-2025
Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no CNPJ/MF 
sob n. 05.472.304/0001-75 e a EMPRESA C.L.F. DE ALMEIDA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 42.706.041/0001-
48. 
Objeto: Implementação da modalidade Parceria em Programa de Crédito Individual, oferecendo empreendimentos 
de unidades habitacionais novas, passíveis de financiamento, para atender beneficiários cadastrados no banco de 
dados da AGEHAB/MS, concedendo descontos sobre o valor de comercialização do imóvel, quando couber.
Empreendimento: RESIDENCIAL BELADONA - Rua Ivo Nakao, nº 135 (Apto 101 / Bloco 07), L02 Q02, Bairro Nova 
Campo Grande, CAMPO GRANDE-MS - 01 (uma) unidade habitacional (apartamento usado) disponibilizada para 
comercialização – faixa de valor da unidade habitacional de R$ 180.000,00.
Duração: 12 (doze) meses. 
Data da assinatura: 08/03/2025 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ – Diretora-Presidente da AGEHAB/MS, CARLOS LUIZ FELIX DE 
ALMEIDA – representante legal e responsável pelo acesso ao sistema HABIX da empresa C.L.F. DE ALMEIDA LTDA.

EXTRATO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79.004.475-2025
Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no CNPJ/MF 
sob n. 05.472.304/0001-75 e a EMPRESA C.L.F. DE ALMEIDA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 42.706.041/0001-
48. 
Objeto: Implementação da modalidade Parceria em Programa de Crédito Individual, oferecendo empreendimentos 
de unidades habitacionais novas, passíveis de financiamento, para atender beneficiários cadastrados no banco de 
dados da AGEHAB/MS, concedendo descontos sobre o valor de comercialização do imóvel, quando couber.
Empreendimento: RESIDENCIAL BROMÉLIA - Rua Aracy de Almeida, nº 729 (Apto 104 / Bloco 24), L01 Q02, Bairro 
Nova Campo Grande, CAMPO GRANDE-MS - 01 (uma) unidade habitacional (apartamento usado) disponibilizada 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.825 12 de maio de 2025 Página 92

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

para comercialização – faixa de valor da unidade habitacional de R$ 180.000,00.
Duração: 12 (doze) meses. 
Data da assinatura: 08/03/2025 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ – Diretora-Presidente da AGEHAB/MS, CARLOS LUIZ FELIX DE 
ALMEIDA – representante legal e responsável pelo acesso ao sistema HABIX da empresa C.L.F. DE ALMEIDA LTDA.

EXTRATO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79.004.476-2025
Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no CNPJ/MF 
sob n. 05.472.304/0001-75 e a EMPRESA C.L.F. DE ALMEIDA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 42.706.041/0001-
48. 
Objeto: Implementação da modalidade Parceria em Programa de Crédito Individual, oferecendo empreendimentos 
de unidades habitacionais novas, passíveis de financiamento, para atender beneficiários cadastrados no banco de 
dados da AGEHAB/MS, concedendo descontos sobre o valor de comercialização do imóvel, quando couber.
Empreendimento: RESIDENCIAL JASMIN - Rua Alium, nº 96 (Apto 101 / Bloco 16), L03 Q02, Bairro Nova 
Campo Grande, CAMPO GRANDE-MS - 01 (uma) unidade habitacional (apartamento usado) disponibilizada para 
comercialização – faixa de valor da unidade habitacional de R$ 180.000,00.
Duração: 12 (doze) meses. 
Data da assinatura: 08/03/2025 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ – Diretora-Presidente da AGEHAB/MS, CARLOS LUIZ FELIX DE 
ALMEIDA – representante legal e responsável pelo acesso ao sistema HABIX da empresa C.L.F. DE ALMEIDA LTDA.

EXTRATO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79.004.576-2025

Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no CNPJ/
MF sob n. 05.472.304/0001-75 e a EMPRESA CLEISON QUINTILIANO MATOSO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 
30.994.377/0001-74. 

Objeto: Implementação da modalidade Parceria em Programa de Crédito Individual, oferecendo empreendimentos 
de unidades habitacionais novas, passíveis de financiamento, para atender beneficiários cadastrados no banco de 
dados da AGEHAB/MS, concedendo descontos sobre o valor de comercialização do imóvel, quando couber.
Empreendimento: RESIDENCIAL CELINA JALLAD 14L19 - Rua Ricardo Alexandre Gobetti, nº 410 (Casa 01, Lote 19 
/ Quadra 14, Bairro Caiobá, CAMPO GRANDE-MS – 01 (uma) unidade habitacional (imóvel usado) disponibilizada 
para comercialização – faixa de valor da unidade habitacional de R$ 150.000,00 a R$ 180.000,00.
Duração: 12 (doze) meses. 
Data da assinatura: 11/12/2024 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ – Diretora-Presidente da AGEHAB/MS, CLEISON QUINTILIANO 
MATOSO representante legal e responsável pelo acesso ao sistema Habix da empresa CLEISON QUINTILIANO 
MATOSO LTDA.

EXTRATO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79.004.502-2025
Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no 
CNPJ/MF sob n. 05.472.304/0001-75 e a EMPRESA COMPANY CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 
54.853.218/0001-18. 

Objeto: Implementação da modalidade Parceria em Programa de Crédito Individual, oferecendo empreendimentos 
de unidades habitacionais novas, passíveis de financiamento, para atender beneficiários cadastrados no banco de 
dados da AGEHAB/MS, concedendo descontos sobre o valor de comercialização do imóvel, quando couber.
Empreendimento: RESIDENCIAL BELADONA - Rua Ivo Nakao, nº 135 (Apto 104 / Bloco 08), L02 Q02, Bairro Nova 
Campo Grande, CAMPO GRANDE-MS - 01 (uma) unidade habitacional (apartamento usado) disponibilizada para 
comercialização – faixa de valor da unidade habitacional de R$ 170.000,00.
Duração: 12 (doze) meses. 
Data da assinatura: 10/04/2025 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ – Diretora-Presidente – AGEHAB/MS, HUMBERTO MARTINS PEREIRA 
- representante legal e responsável pelo acesso ao sistema HABIX da empresa COMPANY CONSTRUÇÕES LTDA.

EXTRATO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79.005.401-2025
Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no CNPJ/
MF sob n. 05.472.304/0001-75 e a EMPRESA CONSTRUTORA ALVES & SILVA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 
33.833.511/0001-43. 

Objeto: Implementação da modalidade Parceria em Programa de Crédito Individual, oferecendo empreendimentos 
de unidades habitacionais novas, passíveis de financiamento, para atender beneficiários cadastrados no banco de 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.825 12 de maio de 2025 Página 93

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

dados da AGEHAB/MS, concedendo descontos sobre o valor de comercialização do imóvel, quando couber.
Empreendimento: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL RESIDENCIAL TERRA VERDE - Rua Majorie, nº 136 (Casa 01);  
nº 128 (Casa 02) , nº 120 (Casa 03), e nº 114 (Casa 04), Lote 22 / Quadra032, Bairro Aero Rancho, CAMPO 
GRANDE-MS - 04 (quatro) unidades habitacionais disponibilizadas para comercialização – faixa de valor da 
unidade habitacional de R$ 200.000,00 a R$ 211.000,000.
Duração: 12 (doze) meses. 
Data da assinatura: 06/05/2025 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ – Diretora-Presidente – AGEHAB/MS, MARCO ANTONIO ALVES DA 
SILVA - representante legal e responsável pelo acesso ao sistema HABIX da empresa CONSTRUTORA ALVES & 
SILVA LTDA.

EXTRATO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79.004.572-2025

Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no CNPJ/MF 
sob n. 05.472.304/0001-75 e a EMPRESA HRN CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 20.220.304/0001-
71. 

Objeto: Implementação da modalidade Parceria em Programa de Crédito Individual, oferecendo empreendimentos 
de unidades habitacionais novas, passíveis de financiamento, para atender beneficiários cadastrados no banco de 
dados da AGEHAB/MS, concedendo descontos sobre o valor de comercialização do imóvel, quando couber.
Empreendimento: RESIDENCIAL CELINA JALLAD Q5L09 - Rua Cachoeira do Campo, nº 1.397 (Casa 02), Lote 09/
Quadra 05, Bairro Caiobá, CAMPO GRANDE-MS – 01 (uma) unidade habitacional (imóvel usado) disponibilizada 
para comercialização – faixa de valor da unidade habitacional de R$ 180.000,00.
Duração: 12 (doze) meses. 
Data da assinatura: 11/04/2025 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: UBIRATAN REBOUÇAS CHAVES Diretor-Presidente – AGEHAB em substituição legal, HUGO RICARDO 
NICOLIN representante legal e DRIELLY MONSON FROIS responsável pelo acesso ao sistema Habix da EMPRESA 
HRN CONSTRUTORA LTDA.

EXTRATO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79.004.828-2025

Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no CNPJ/
MF sob n. 05.472.304/0001-75 e a EMPRESA LEONARDO SILVA BENITES DE LIMA LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
n. 36.846.379/0001-00. 

Objeto: Implementação da modalidade Parceria em Programa de Crédito Individual, oferecendo empreendimentos 
de unidades habitacionais novas, passíveis de financiamento, para atender beneficiários cadastrados no banco de 
dados da AGEHAB/MS, concedendo descontos sobre o valor de comercialização do imóvel, quando couber.
Empreendimento: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL LIMA XXXIX - Rua das Chuvas de Ouro, nº 113 (Casa 01); nº 117 
(Casa 02) e nº 121 (Casa 03), Lote 11 / Quadra 02, Bairro São Conrado, CAMPO GRANDE-MS – 03 (três) unidades 
habitacionais disponibilizadas para comercialização – faixa de valor da unidade habitacional de R$ 211.000,00.
Duração: 12 (doze) meses. 
Data da assinatura: 22/04/2025 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ – Diretora-Presidente da AGEHAB/MS, LEONARDO SILVA BENITES DE 
LIMA, representante legal da empresa LEONARDO SILVA BENITES DE LIMA LTDA e THIAGO RIBEIRO FERNANDES, 
responsável pelo acesso ao sistema Habix.

EXTRATO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79.005.009-2025
Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no CNPJ/
MF sob n. 05.472.304/0001-75 e a EMPRESA LMG EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o n. 20.164.302/0001-02. 

Objeto: Implementação da modalidade Parceria em Programa de Crédito Individual, oferecendo empreendimentos 
de unidades habitacionais novas, passíveis de financiamento, para atender beneficiários cadastrados no banco de 
dados da AGEHAB/MS, concedendo descontos sobre o valor de comercialização do imóvel, quando couber.
Empreendimento: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL DAS ÁGUAS - Rua Eugênio Silvério, nº 1110 (Casas 01 a 06), Lote 
1C2/ Quadra 292, Bairro Nova Lima, CAMPO GRANDE-MS - 06 (seis) unidades habitacionais disponibilizadas para 
comercialização – faixa de valor da unidade habitacional de R$ 190.000,00 a R$ 211.000,00.
Duração: 12 (doze) meses. 
Data da assinatura: 24/04/2025 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: UBIRATAN REBOUÇAS CHAVES – Diretor-Presidente em substituição legal da AGEHAB/MS, FERNANDA 
PENKO MAXIMILIANO GOMES – representante legal e GERALDO ADEMIR DE OLIVEIRA - responsável pelo acesso 
ao sistema HABIX da empresa LMG EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
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EXTRATO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79.005.180-2025

Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no 
CNPJ/MF sob n. 05.472.304/0001-75 e a EMPRESA M MARIAS CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 
29.614.254/0001-81. 

Objeto: Implementação da modalidade Parceria em Programa de Crédito Individual, oferecendo empreendimentos 
de unidades habitacionais novas, passíveis de financiamento, para atender beneficiários cadastrados no banco de 
dados da AGEHAB/MS, concedendo descontos sobre o valor de comercialização do imóvel, quando couber.
Empreendimento: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL JARDIM CANGURU - Travessa Nadiral, nº 30 (Apto 203, 1º 
pavimento do Bloco 04 e Apto 303, 2º pavimento do Bloco 15), Lote 4A, e Rua Betóia, nº 129 (Apto 302, 2º 
pavimento do Bloco 01), Lote 01/Quadra 37, Bairro Centro Oeste, CAMPO GRANDE-MS – 03 (três) unidades 
habitacionais (IMÓVEIS USADOS) disponibilizada para comercialização – faixa de valor da unidade habitacional 
de R$ 180.000,00.
Duração: 12 (doze) meses. 
Data da assinatura: 29/04/2025 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ – Diretora-Presidente – AGEHAB, LOUYSE PAULINA DE OLIVEIRA 
GOMES RODRIGUES - Representante legal e ALINE DE ALMEIDA QUEIROZ DIAS - Responsável indicado pela 
empresa para acesso ao sistema HABIX da empresa M MARIAS CONSTRUTORA LTDA.

EXTRATO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79.004.631-2025

Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no 
CNPJ/MF sob n. 05.472.304/0001-75 e a EMPRESA M MARIAS CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 
29.614.254/0001-81. 

Objeto: Implementação da modalidade Parceria em Programa de Crédito Individual, oferecendo empreendimentos 
de unidades habitacionais novas, passíveis de financiamento, para atender beneficiários cadastrados no banco de 
dados da AGEHAB/MS, concedendo descontos sobre o valor de comercialização do imóvel, quando couber.
Empreendimento: RESIDENCIAL AERO RANCHO CH 008 - Av.  Vereador Thyrson de Almeida, nº 4155, Apto 
02, Bloco 03, Bairro Aero Rancho, CAMPO GRANDE-MS – 01 (uma) unidade habitacional (IMÓVEL USADO) 
disponibilizada para comercialização – faixa de valor da unidade habitacional de R$ 180.000,00.
Duração: 12 (doze) meses. 
Data da assinatura: 14/04/2025 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ – Diretora-Presidente – AGEHAB, LOUYSE PAULINA DE OLIVEIRA 
GOMES RODRIGUES - Representante legal e ALINE DE ALMEIDA QUEIROZ DIAS - Responsável indicado pela 
empresa para acesso ao sistema HABIX da empresa M MARIAS CONSTRUTORA LTDA.

EXTRATO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79.004.723-2025

Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no 
CNPJ/MF sob n. 05.472.304/0001-75 e a EMPRESA M MARIAS CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 
29.614.254/0001-81. 

Objeto: Implementação da modalidade Parceria em Programa de Crédito Individual, oferecendo empreendimentos 
de unidades habitacionais novas, passíveis de financiamento, para atender beneficiários cadastrados no banco de 
dados da AGEHAB/MS, concedendo descontos sobre o valor de comercialização do imóvel, quando couber.
Empreendimento: RESIDENCIAL BROMÉLIA - Rua Aracy de Almeida, nº 729,  Apto 102, Bloco 17, Bairro Nova 
Campo Grande, CAMPO GRANDE-MS – 01 (uma) unidade habitacional (IMÓVEL USADO) disponibilizada para 
comercialização – faixa de valor da unidade habitacional de R$ 180.000,00.
Duração: 12 (doze) meses. 
Data da assinatura: 15/04/2025 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ – Diretora-Presidente – AGEHAB, LOUYSE PAULINA DE OLIVEIRA 
GOMES RODRIGUES - Representante legal e ALINE DE ALMEIDA QUEIROZ DIAS - Responsável indicado pela 
empresa para acesso ao sistema HABIX da empresa M MARIAS CONSTRUTORA LTDA.

EXTRATO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79.005.374-2025
Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no CNPJ/
MF sob n. 05.472.304/0001-75 e a EMPRESA MAGNO DA SILVA FIGUEIREDO FRANÇA LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o n. 59.337.513/0001-35. 

Objeto: Implementação da modalidade Parceria em Programa de Crédito Individual, oferecendo empreendimentos 
de unidades habitacionais novas, passíveis de financiamento, para atender beneficiários cadastrados no banco de 
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dados da AGEHAB/MS, concedendo descontos sobre o valor de comercialização do imóvel, quando couber.
Empreendimento: RESIDENCIAL AERO RANCHO CH 007 - Avenida Vereador Thyrson de Almeida, nº 4237 (Apto 
01 / Bloco 13), Lote R2, Bairro Aero Rancho, CAMPO GRANDE-MS - 01 (uma) unidade habitacional (apartamento 
usado) disponibilizada para comercialização – faixa de valor da unidade habitacional de R$ 180.000,00.
Duração: 12 (doze) meses. 
Data da assinatura: 06/05/2025 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ Diretora-Presidente – AGEHAB, MAGNO DA SILVA FIGUEIREDO 
FRANÇA - representante legal e ALINE DE ALMEIDA QUEIROZ DIAS - responsável pelo acesso ao sistema Habix 
da EMPRESA MAGNO DA SILVA FIGUEIREDO FRANÇA LTDA.

EXTRATO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79.005.022-2025
Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no CNPJ/MF sob n. 
05.472.304/0001-75 e a EMPRESA MDA CONSTRUÇÕES LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n. 27.906.634/0001-
64. 

Objeto: Implementação da modalidade Parceria em Programa de Crédito Individual, oferecendo empreendimentos 
de unidades habitacionais novas, passíveis de financiamento, para atender beneficiários cadastrados no banco de 
dados da AGEHAB/MS, concedendo descontos sobre o valor de comercialização do imóvel, quando couber.
Empreendimento: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MORADA DO SOL VII - Rua Alberto Albertini, nº 1.603, Casas 01 a 
03, Lote 12 / Quadra 12, Bairro Los Angeles, Campo Grande/MS – 03 (três) unidades habitacionais disponibilizadas 
para comercialização – faixa de valor da unidade habitacional de R$ 211.000,00 a R$ 211.000,00.
Duração: 12 (doze) meses. 
Data da assinatura: 24/04/2025 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ – Diretora-Presidente da AGEHAB/MS, ANTENOR MARQUES DE 
AZEVEDO representante legal e EDSON MARTINS DE SOUZA responsável pelo acesso ao sistema Habix da 
empresa MDA CONSTRUÇÕES LTDA.

EXTRATO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79.004.505-2025
Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no CNPJ/
MF sob n. 05.472.304/0001-75 e a MDS EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 27.141.040/0001-
00. 
Objeto: Implementação da modalidade Parceria em Programa de Crédito Individual, oferecendo empreendimentos 
de unidades habitacionais novas, passíveis de financiamento, para atender beneficiários cadastrados no banco de 
dados da AGEHAB/MS, concedendo descontos sobre o valor de comercialização do imóvel, quando couber.
Empreendimento: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL FELLOWS 3 - Rua das Candiúbas, nº 235, (Casa 01), nº 241 
(Casa 02) e nº 247 (Casa 03), (Lt 28/Qd 32), Bairro São Conrado, CAMPO GRANDE-MS - 03 (três) unidades 
habitacionais disponibilizadas para comercialização – faixa de valor da unidade habitacional de R$ 211.000,00.
Duração: 12 (doze) meses. 
Data da assinatura: 10/04/2025 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ – Diretora-Presidente da AGEHAB/MS, DIEGO BATISTA DE OLIVEIRA 
– representante legal e EDSON MARTINS DE SOUZA - responsável pelo acesso ao sistema HABIX da empresa 
MDS EMPREENDIMENTOS LTDA.

EXTRATO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79.004.441-2025
Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no CNPJ/
MF sob n. 05.472.304/0001-75 e a EMPRESA MINAZFILHO CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 
41.088.647/0001-02. 
Objeto: Implementação da modalidade Parceria em Programa de Crédito Individual, oferecendo empreendimentos 
de unidades habitacionais novas, passíveis de financiamento, para atender beneficiários cadastrados no banco de 
dados da AGEHAB/MS, concedendo descontos sobre o valor de comercialização do imóvel, quando couber.
Empreendimento: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL CAFEZINHO 13 - CONDOMÍNIO RESIDENCIAL CAFEZINHO 13, 
CAMPO GRANDE-MS - 05 (cinco) unidades habitacionais disponibilizadas para comercialização – faixa de valor da 
unidade habitacional de R$ 211.000,00.
Duração: 12 (doze) meses. 
Data da assinatura: 15/04/2025 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ – Diretor- Diretora-Presidente - AGEHAB/MS, GABRIEL MASSELLI 
RODRIGUES DA CUNHA – Procurador da empresa e responsável pelo acesso ao sistema HABIX da empresa 
MINAZFILHO CONSTRUTORA LTDA.
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EXTRATO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79.003.776-2025

Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no CNPJ/MF 
sob n. 05.472.304/0001-75 e a EMPRESA REGINALDO MATTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 30.773.888/0001-
66. 

Objeto: Implementação da modalidade Parceria em Programa de Crédito Individual, oferecendo empreendimentos 
de unidades habitacionais novas, passíveis de financiamento, para atender beneficiários cadastrados no banco de 
dados da AGEHAB/MS, concedendo descontos sobre o valor de comercialização do imóvel, quando couber.
Empreendimento: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL AQUIRAZ DO AERO RANCHO - Travessa Aquiraz, n° 43 (Unidade 
03), lote 12/quadra 46, Bairro Aero Rancho, CAMPO GRANDE-MS – 01 (uma) unidade habitacional disponibilizada 
para comercialização – faixa de valor da unidade habitacional de R$ 211.000,00.
Duração: 12 (doze) meses. 
Data da assinatura: 24/03/2025 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ – Diretora-Presidente da AGEHAB/MS, REGINALDO MATTOS, 
representante legal e REGIS ANDERSON GARCIA CAMARGO, responsável pelo acesso ao sistema Habix da 
empresa REGINALDO MATTOS LTDA.

EXTRATO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79.004.773-2025
Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no 
CNPJ/MF sob n. 05.472.304/0001-75 e a EMPRESA ROLON CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 
26.754.654/0001-02. 

Objeto: Implementação da modalidade Parceria em Programa de Crédito Individual, oferecendo empreendimentos 
de unidades habitacionais novas, passíveis de financiamento, para atender beneficiários cadastrados no banco de 
dados da AGEHAB/MS, concedendo descontos sobre o valor de comercialização do imóvel, quando couber.
Empreendimento: RESIDENCIAL CELINA JALLAD - Rua Jeromyta Maria de Souza, nº 346 (Casa 02), Quadra 01 / 
Lote 19; Rua Rosa Ferreira Pedro, nº 907 (Casa 01), Quadra 10 / Lote 01 e nº 279 (Casa 02), Quadra 16 / Lote 
02; Rua Leão Zardo, nº 4041 (Casa 02), Quadra 31 / Lote 01, localizados no Bairro Caiobá, CAMPO GRANDE-
MS - 04 (quatro) unidades habitacionais (casas usadas) disponibilizadas para comercialização – faixa de valor da 
unidade habitacional de R$ 170.000,00 a R$ 180.000,00.
Duração: 12 (doze) meses. 
Data da assinatura: 30/04/2025 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ Diretora-Presidente – AGEHAB, MAXUEL DE SOUZA ROLON 
representante legal e responsável pelo acesso ao sistema Habix da EMPRESA ROLON CONSTRUTORA LTDA.

EXTRATO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79.004.544-2025
Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no CNPJ/
MF sob n. 05.472.304/0001-75 e a EMPRESA SOLIDEZ SERVIÇOS E NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n. 52.197.980/0001-68. 
Objeto: Implementação da modalidade Parceria em Programa de Crédito Individual, oferecendo empreendimentos 
de unidades habitacionais novas, passíveis de financiamento, para atender beneficiários cadastrados no banco de 
dados da AGEHAB/MS, concedendo descontos sobre o valor de comercialização do imóvel, quando couber.
Empreendimento: LOTEAMENTO NOVA SERRANA - Rua Atubá, nº 30, Lote 15/Quadra 14, Jardim Noroeste, 
CAMPO GRANDE-MS - 01 (uma) unidade habitacional (imóvel usado) disponibilizada para comercialização – faixa 
de valor da unidade habitacional de R$ 180.000,00.
Duração: 12 (doze) meses. 
Data da assinatura: 11/04/2025. 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ – Diretora-Presidente da AGEHAB/MS, HEITOR PEPERARIO MATHIAS 
– representante legal e responsável pelo acesso ao sistema HABIX da empresa SOLIDEZ SERVIÇOS E NEGÓCIOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA.

EXTRATO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79.004.612-2025

Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no CNPJ/MF 
sob n. 05.472.304/0001-75 e a EMPRESA Y.E CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 53.137.153/0001-
41. 

Objeto: Implementação da modalidade Parceria em Programa de Crédito Individual, oferecendo empreendimentos 
de unidades habitacionais novas, passíveis de financiamento, para atender beneficiários cadastrados no banco de 
dados da AGEHAB/MS, concedendo descontos sobre o valor de comercialização do imóvel, quando couber.
Empreendimento: RESIDENCIAL CELINA JALLAD Q29L15 - Rua Leão Zardo, nº 4002, (Casa 01) e 4006 (Casa 
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02), (Lt158/Qd 29), Bairro Caiobá, CAMPO GRANDE-MS – 02 (duas) unidades habitacionais (IMÓVEIS USADOS) 
disponibilizada para comercialização – faixa de valor da unidade habitacional de R$ 180.000,00.
Duração: 12 (doze) meses. 
Data da assinatura: 14/04/2025 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ – Diretora-Presidente – AGEHAB, YASMIN ESCOBAR MARTINS VERA 
- Representante legal e MAIQUELE LOPES DA SILVA - Responsável indicado pela empresa para acesso ao sistema 
HABIX da empresa Y.E CONSTRUTORA LTDA.

EXTRATO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79.004.699-2025

Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no CNPJ/
MF sob n. 05.472.304/0001-75 e a EMPRESA RM CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o n. 40.822.600/0001-50. 

Objeto: Implementação da modalidade Parceria em Programa de Crédito Individual, oferecendo empreendimentos 
de unidades habitacionais novas, passíveis de financiamento, para atender beneficiários cadastrados no banco de 
dados da AGEHAB/MS, concedendo descontos sobre o valor de comercialização do imóvel, quando couber.
Empreendimento: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL RM IV - Rua Professora Maria Aparecida Gonzaga Cerqueira, nº 
650-A (Casa 01), Quadra 138/Lote 15-C, Parque das Nações II, DOURADOS-MS – 01 (uma) unidade habitacional 
disponibilizada para comercialização – faixa de valor da unidade habitacional de R$ 205.000,00.
Duração: 12 (doze) meses. 
Data da assinatura: 15/04/2025 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ – Diretora-Presidente – AGEHAB, ADELSON PIRES MARIANO 
JUNIOR - Representante legal Responsável indicado pela empresa para acesso ao sistema HABIX da empresa RM 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA.

EXTRATO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79.004.656-2025

Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no CNPJ/
MF sob n. 05.472.304/0001-75 e a EMPRESA WENDEL BARBOSA DE SOUZA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 
05.888.234/0001-30. 

Objeto: Implementação da modalidade Parceria em Programa de Crédito Individual, oferecendo empreendimentos 
de unidades habitacionais novas, passíveis de financiamento, para atender beneficiários cadastrados no banco de 
dados da AGEHAB/MS, concedendo descontos sobre o valor de comercialização do imóvel, quando couber.
Empreendimento: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL BOTAFOGO XVI - Rua Alberto da Veiga, nº 799 (casa 01), Rua 
Eugênio Silvério, nº 954 (casa 02), 962 (casa 03) e 966 (casa 04),  Lote 01/Quadra 259, Bairro Nova Lima, 
CAMPO GRANDE-MS – 04 (quatro) unidades habitacionais disponibilizadas para comercialização – faixa de valor 
da unidade habitacional de R$ 211.000,00.
Duração: 12 (doze) meses. 
Data da assinatura: 14/04/2025 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ – Diretora-Presidente – AGEHAB, WENDEL BARBOSA DE SOUZA 
- Representante legal e FRANCIELE RAMIRES DE ARAUJO - Responsável indicado pela empresa para acesso ao 
sistema HABIX da empresa WENDEL BARBOSA DE SOUZA LTDA.

EXTRATO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79.004.792-2025
Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no CNPJ/MF sob n. 
05.472.304/0001-75 e a EMPRESA FC CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 53.676.390/0001-80. 

Objeto: Implementação da modalidade Parceria em Programa de Crédito Individual, oferecendo empreendimentos 
de unidades habitacionais novas, passíveis de financiamento, para atender beneficiários cadastrados no banco de 
dados da AGEHAB/MS, concedendo descontos sobre o valor de comercialização do imóvel, quando couber.
Empreendimento: CONDOMÍNIO APARECIDA 2 - Rua Seara, nº 55 (Casas 01 a 04), Lote 07 / Quadra 17, Bairro 
São Conrado, CAMPO GRANDE-MS – 04 (quatro) unidades habitacionais disponibilizadas para comercialização – 
faixa de valor da unidade habitacional de R$ 209.000,00 a R$ 211.000,00.
Duração: 12 (doze) meses. 
Data da assinatura: 16/04/2025 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ – Diretora-Presidente da AGEHAB/MS, FABIO CARVALHO CECILIO 
representante legal e responsável pelo acesso ao sistema Habix da empresa FC CONSTRUÇÕES SPE LTDA.
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EXTRATO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79.005.230-2025

Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no CNPJ/MF 
sob n. 05.472.304/0001-75 e a EMPRESA E.D. CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 28.256.976/0001-
49. 

Objeto: Implementação da modalidade Parceria em Programa de Crédito Individual, oferecendo empreendimentos 
de unidades habitacionais novas, passíveis de financiamento, para atender beneficiários cadastrados no banco de 
dados da AGEHAB/MS, concedendo descontos sobre o valor de comercialização do imóvel, quando couber.
Empreendimento: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL BELA LAGUNA L31EDQ10 - Rua Gilson Mendes da Silva, nº 333 
(Casa 01), nº 337 (Casa 02), nº 343 (Casa 03) e nº 353 (Casa 05) Lote 31ED/Quadra 10, Bairro Caiobá, CAMPO 
GRANDE-MS – 04 (quatro) unidades habitacionais disponibilizadas para comercialização – faixa de valor da 
unidade habitacional de R$ 175.000,00 a R$ 211.000,00.
Duração: 12 (doze) meses. 
Data da assinatura: 30/04/2025 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ Diretora-Presidente – AGEHAB, ERICO DIAS representante legal e 
MARCIANA DA SILVA SOARES responsável pelo acesso ao sistema Habix da EMPRESA E.D. CONSTRUTORA LTDA.

EXTRATO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79.005.033-2025
Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no 
CNPJ/MF sob n. 05.472.304/0001-75 e a EMPRESA COMPANY CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 
54.853.218/0001-18. 

Objeto: Implementação da modalidade Parceria em Programa de Crédito Individual, oferecendo empreendimentos 
de unidades habitacionais novas, passíveis de financiamento, para atender beneficiários cadastrados no banco de 
dados da AGEHAB/MS, concedendo descontos sobre o valor de comercialização do imóvel, quando couber.
Empreendimento: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PORTAL LARANJEIRAS L1- Rua Nasri Siufi, nº 4.869 (Apto 402 / 
Bloco 02), Lote 01, Bairro Tarumã, CAMPO GRANDE-MS - 01 (uma) unidade habitacional (apartamento usado) 
disponibilizada para comercialização – faixa de valor da unidade habitacional de R$ 180.000,00.
Duração: 12 (doze) meses. 
Data da assinatura: 24/04/2025 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ – Diretora-Presidente – AGEHAB/MS, HUMBERTO MARTINS PEREIRA 
- representante legal e responsável pelo acesso ao sistema HABIX da empresa COMPANY CONSTRUÇÕES LTDA.

EXTRATO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79.004.782-2025
Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no 
CNPJ/MF sob n. 05.472.304/0001-75 e a EMPRESA CACHO CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 
58.038.139/0001-04. 

Objeto: Implementação da modalidade Parceria em Programa de Crédito Individual, oferecendo empreendimentos 
de unidades habitacionais novas, passíveis de financiamento, para atender beneficiários cadastrados no banco de 
dados da AGEHAB/MS, concedendo descontos sobre o valor de comercialização do imóvel, quando couber.
Empreendimento: RESIDENCIAL MAGNÓLIA - Rua José Jacintho Maia, n° 645, Apto 203, pavimento superior 
do Bloco 12, L01/Qd05, Bairro Nova Campo Grande, CAMPO GRANDE-MS - 01 (uma) unidade habitacional 
(apartamento usado) disponibilizada para comercialização – faixa de valor da unidade habitacional de R$ 
180.000,00, E RESIDENCIAL ORQUIDEA - Rua Amarílis, nº 106, Apto 204, pavimento superior do Bloco 12, L02/
Qd03, Bairro Nova Campo Grande, CAMPO GRANDE-MS - 01 (uma) unidade habitacional (apartamento usado) 
disponibilizada para comercialização – faixa de valor da unidade habitacional de R$ 180.000,00. 
Duração: 12 (doze) meses. 
Data da assinatura: 16/04/2025 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ Diretora-Presidente – AGEHAB, LESLEY SILVA MOURA CACHO - 
representante legal e responsável pelo acesso ao sistema Habix da EMPRESA CACHO CONSTRUÇÕES LTDA.

EXTRATO TERMO DE ADESÃO
Processo Administrativo: 79.005.494-2025

Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, inscrita no 
CNPJ/MF sob n. 05.472.304/0001-75 e a EMPRESA A.J.O. DIAS CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 
20.138.000/0001-60. 

Objeto: Implementação da modalidade Parceria em Programa de Crédito Individual, oferecendo empreendimentos 
de unidades habitacionais novas, passíveis de financiamento, para atender beneficiários cadastrados no banco de 
dados da AGEHAB/MS, concedendo descontos sobre o valor de comercialização do imóvel, quando couber.
Empreendimento: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ITAPARICA - Rua Oscar Braga, nº 986 (Casa 01/Q02 L06); nº 
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980 (Casa 02/Q02 L06); nº 986 (Casa 03/Q02 L06) e Travessa André Mirto Salina, nº 21 (Casa 04/Q02 L06); 
Rua Oscar Braga, nº 974 (Casa 01/Q02 L05); nº 968 (Casa 02/Q02 L05); e Travessa André Mirto Salina, nº 03 
(Casa 03/Q02 L05); nº 09 (Casa 04/Q02 L05), Bairro Maria Aparecida Pedrossian – totalizando 08 (oito) unidades 
habitacionais disponibilizadas para comercialização – faixa de valor da unidade habitacional de até R$ 211.000,00.
Duração: 12 (doze) meses. 
Data da assinatura: 07/05/2025 
Amparo Legal: Portaria Normativa AGEHAB/MS nº 187 de 25 de maio de 2023. 
Assinam: MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ – Diretora-Presidente da AGEHAB/MS, ANTONIO JOÃO OLIVEIRA 
DIAS, representante legal e ALINE DE ALMEIDA QUEIROZ DIAS, responsável pelo acesso ao sistema Habix da 
empresa A.J.O. DIAS CONSTRUTORA LTDA.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 02 AO CONVÊNIO N. 33.562/2023
Processo n. 57/008.610/2022
Amparo Legal: art. 8º, §2º, do Decreto Estadual n. 11.261/2003 e cláusula sétima do Convênio.
Data: 08/05/2025.
Partes: Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul – AGEHAB, CNPJ n. 05.472.304/0001-75 
(Concedente) e Município De Itaquiraí, CNPJ n. 15.403.041/0001-04 (Convenente).
Do Objeto: O presente instrumento tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Convênio n. 
33.562/2023, conforme justificativa, manifestação jurídica e autorização da Diretora-Presidente, constantes no 
processo supracitado, com fundamento art. 8º, §2º, do Decreto Estadual n. 11.261/2003 e cláusula sétima do 
Convênio.
Da prorrogação do prazo: convênio em questão terá seu prazo de vigência prorrogado por mais 12 (doze) 
meses, tendo início em 13 de maio de 2025 e término em 13 de maio de 2026.
Assinam: Maria do Carmo Avesani Lopez, CPF: xxx.757.451-xx, Diretora-Presidente – AGEHAB e Thalles Henrique 
Tomazelli, CPF n. xxx.770.011-xx, Prefeito Municipal.

Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário

TERMO DE DESIGNAÇÃO DOS GESTORES E DA 
COMISSÃO DE RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS

O Diretor-Presidente da AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO - AGEPEN/MS, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere a lei, e considerando o disposto nos termos do artigo 104, inciso 
III c/c artigo 117 e 140 da Lei nº 14.133/2021 e Decreto Estadual nº 15.938/2022,

RESOLVE:

 DESIGNAR os servidores, conforme descrito abaixo, para Gestão do Contrato, bem como para, sob a 
presidência do primeiro, comporem a Comissão de Recebimento e Fiscalização da aquisição de condicionadores 
de ar, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e na Proposta de Preços 
anexos do Edital, para acolher as demandas oficializadas entre a Agência Estadual de Administração do Sistema 
Penitenciário do Estado do Mato Grosso do Sul – AGEPEN/MS e a Empresa VENTISOL DA AMAZÔNIA INSÚSTRIA 
DE APARELHOS ELÉTRICOS LTDA, por meio dos Contratos nº 001/2025, 002/2025, 004/2025 e 005/2025 - sob 
Processos nº 31/287.845/2024, 31/025.903/2025, 31/056.509/2025 e 31/026.200/2025 e Gcont IDs 26703, 
27008, 27170 e 27171 - respectivamente.

GESTOR ANDRÉ LUIZ MEIRA SAGAZ Matrícula 468186022
SUPLENTE CLEYTON LUIZ DOS SANTOS GOMES Matrícula 123823025

COMISSÃO DE RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO
PRESIDENTE LUCIANA PEREIRA DE LIMA                Matrícula 127011022
MEMBRO PATRICK LOPES BAZANELA           Matrícula 433162024
MEMBRO HAROLDO DE OLIVEIRA TENÓRIO         Matrícula 64977022

1. Compete aos gestores do contrato o exercício de atividades gerenciais, técnicas e operacionais 
relacionadas à gestão da execução do contrato, bem como previsões do Decreto Estadual 15.938/2022, em 
especial o disposto nos incisos do artigo 15.

2. Compete aos fiscais do contrato a fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto contratual conforme 
termo de referência/edital – bem como previsões do Decreto Estadual 15.938/2022, em especial o disposto nos 
incisos do artigo 16 e 19.

Campo Grande – MS, 09 de maio de 2025.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente da AGEPEN/MS 
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Extrato do Termo de Cooperação Mútua nº 023/2025/DTP/DAP/AGEPEN-MS
Processo – nº 31.096.084-2025.
Partes – Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul e Empresa 
Potencial Construtora LTDA ME.
Objeto – Utilização de mão de obra de internos que cumprem pena em regime semiaberto, aberto e livramento 
condicional na Comarca de Campo Grande, em atividades de serviços gerais na área de construção civil nos locais 
de obras coordenadas pela Empresa, nesta Capital.
Remuneração – A remuneração devida pela Cooperada a cada interno será de 01 (um) salário mínimo nacional, 
alimentação, transporte e uniforme.
Vigência – Prazo de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura.
Amparo Legal – Lei Federal nº 7.210/84, nº 14.133/21 e nº 13.709/18 e D. Estadual nº 12.131/06 e nº 
12.140/06.
Foro – Eleito o foro da Comarca de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul.
Data da Assinatura – 05 de maio de 2025.
Assinam – Rodrigo Rossi Maiorchini, Diretor-Presidente da AGEPEN e Emilson Silveira dos Santos, Sócio/
Administrador da Potencial Construtora LTDA ME.

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE:

Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem as atividades de fiscalização e gestão do objeto do 
contrato abaixo descrito, conforme dispõe a Lei n. 14.133/2021 e os Decretos Estaduais n. 15.938/2022 e n. 
16.407/2024 celebrado entre o Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Agência Estadual de Gestão 
de Empreendimentos e a empresa CGS CONSTRUTORA E SERVIÇOS EIRELI, conforme segue:

GESTOR
Nome: MARCOS DA SILVA
Matrícula: 473735023
Cargo: GERENTE
FISCAL
Nome: BRUNO DE MACEDO BARBATO
Matrícula: 438316024
Cargo: ENGENHEIRO CIVIL
FISCAL SUBSTITUTO
Nome: JOÃO MARCELO MARTINS HIDALGO CERZÓSIMO
Matrícula: 485886023
Cargo: ENGENHEIRO CIVIL

Processo administrativo: 79.008.992-2024 Contrato: 034/2025 GCONT: 27471
Modalidade: CO 002/2025-DLO/AGESUL

Objeto: OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA – RESTAURAÇÃO FUNCIONAL DO PAVIMENTO 
(RECAPEAMENTO), EM DIVERSAS RUAS, MUNICÍPIO DE VICENTINA/MS.

Campo Grande - MS, 08 de maio de 2025.

RUDI FIORESE
Diretor Presidente da AGESUL
Em substituição

CIÊNCIA dos servidores designados:

MARCOS DA SILVA 
Gestor do Contrato

BRUNO DE MACEDO BARBATO 
Fiscal do Contrato

JOÃO MARCELO MARTINS HIDALGO CERZÓSIMO
Fiscal Substituto - Assinado digitalmente
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N. 483/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS – AGESUL E O MUNICÍPIO DE MARACAJU/
MS. 
PROCESSO NUP N.: 79.005.513-2024 (2024TR000483).
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Convênio n° 483/2024, relativo ao repasse de recursos visando a 
execução da obra de construção da praça central no Distrito de Vista Alegre, no município de Maracaju/MS.
DA PRORROGAÇÃO: Fica prorrogado o período de vigência do referido Convênio por mais 12 (doze) meses, 
contado de 09/05/2025 a 08/05/2026.
AMPARO LEGAL: § 2° do artigo 8°, do Decreto Estadual n° 11.261/2003, na Resolução/SEFAZ n° 2.093/2007, na 
Lei Federal n° 14.133/2021, na Cláusula Sexta do Termo de Convênio e na Justificativa Técnica anexa ao Processo 
Eletrônico NUP n°79.005.513-2024 (2024TR000483), devidamente autorizado pela autoridade competente.
DATA DA ASSINATURA: 06 de maio de 2025.
ASSINAM:
RUDI FIORESE
Diretor-Presidente da AGESUL – em substituição
JOSÉ MARCOS CALDERAN
Prefeito do Município de Maracaju/MS

Com fulcro no Art. 16 da lei 8.666/93, torna pública a relação de empenhos, autorizados pelo Ordenador de
Despesas, referente aos processos abaixo, mês de ABRIL de 2025.

PROCESSO: 790002732025 NE: 001049 ND: 44404200 MODALIDADE: GLOBAL ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150100001 - Outros Recursos não vinculados AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.500.000,00 
FAVORECIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE MS 
OBJETO: OPERAÇÕES FIN. REF. A CONTRAPARTIDA DO CONTRATO DE FIN.Nº 0351.032-95/2011/CAIXA/MCIDADES 
- PAC II MANEJO DE ÁGUAS PLUVIAIS DO COMPLEXO ANHANDUI, CABAÇAS E AREIAS, EXCLUSIVAMENTE AO 
CÓRREGO ANHANDUI. 

PROCESSO: 790033142024 NE: 001050 ND: 33504100 MODALIDADE: GLOBAL ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 275200001 - Recursos Vinculados ao Trânsito AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 215.768,44 
FAVORECIDO: CONSELHO ESTADUAL DE TRANSITO DE MS 
OBJETO: IMPL. DOS DISP.DA LEI Nº9.503/1997, QUE INSTITUI O CODIGO DE T. BRASILEIRO, EM ESPECIAL OS 
ARTIGOS 14 E 337, DA RESOLUÇÃO CONTRAN Nº 875 DE 13 SET/2021 E DO DEC.Nº 15.886 DE 07 DE MAR/ 
2022. 

PROCESSO: 790180842024 NE: 001051 ND: 44404200 MODALIDADE: GLOBAL ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150100001 - Outros Recursos não vinculados AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.500.000,00 
FAVORECIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE MS 
OBJETO: PAC II PAVIMENTAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DE VIAS, NOS BAIRROS NOVA LIMA III - ETAPA C1, NOVA 
LIMA IV - ETAPA D, VILA NASSER - ETAPA A. 

PROCESSO: 790058002024 NE: 001052 ND: 44404200 MODALIDADE: GLOBAL ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150100001 - Outros Recursos não vinculados AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.738.459,12 
FAVORECIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO MURTINHO 
OBJETO: OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA - PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS 
NO BAIRRO SALIM CAFURE E BAIRRO DOM PEPE I - LOTES 01 E 02, NO MUNICIPIO DE PORTO MURTINHO/MS 

PROCESSO: 790055952024 NE: 001053 ND: 44404200 MODALIDADE: GLOBAL ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150100001 - Outros Recursos não vinculados AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.169.606,57 
FAVORECIDO: MUNICIPIO DE TRES LAGOAS 
OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA- PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM DE 
ÁGUAS PLUVIAIS NO BAIRRO JARDIM VILA VERDE, NO MUNICIPIO DE TRÊS LAGOAS/MS 

PROCESSO: 790049012024 NE: 001054 ND: 44404200 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.128.503,50 
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FAVORECIDO: MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ 
OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM DE 
ÁGUAS PLUVIAIS - VILA MAISA 1 E 2, NO MUNICIPIO DE PONTA PORÃ/MS. 

PROCESSO: 790057792024 NE: 001055 ND: 44404200 MODALIDADE: GLOBAL ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990003 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 230.657,13 
FAVORECIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SONORA 
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE CONVIVENCIA - CONVIVER , NO MUNICIPIO DE SONORA-MS 

PROCESSO: 790057802024 NE: 001056 ND: 44404200 MODALIDADE: GLOBAL ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990003 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 320.000,00 
FAVORECIDO:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE QUEDAS 
OBJETO: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DA MELHOR IDADE, NO MUNICÍPIO DE SETE QUEDAS/MS. 

PROCESSO: 790060302024 NE: 001057 ND: 44404200 MODALIDADE: GLOBAL ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.213.190,51 
FAVORECIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO SUL 
OBJETO: OBRA INFRAESTRUTURA URBANA - RESTAURAÇÃO FUNCIONAL DO PAVIMENTO (RECAPEAMENTO) EM 
DIVERSAS RUAS, NO MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE DO SUL/MS. 

PROCESSO: 790056562024 NE: 001058 ND: 44404200 MODALIDADE: GLOBAL ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990003 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 822.412,63 
FAVORECIDO: MUNICIPIO DE NIOAQUE-MS 
OBJETO: REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA XV DE NOVEMBRO, NO MUNICIPIO DE NIOAQUE/MS 

PROCESSO: 790057922024 NE: 001059 ND: 44404200 MODALIDADE: GLOBAL ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990003 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 405.908,14 
FAVORECIDO: MUNICIPIO DE TERENOS 
OBJETO: REFORMA DO GINASIO POLIESPORTIVO , NO MUNICIPIO DE TERENOS 

PROCESSO: 790064482024 NE: 001060 ND: 44404200 MODALIDADE: GLOBAL ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990003 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 387.000,00 
FAVORECIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO 
OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO ESPECIALIZADA E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO NO 
MUNICÍPIO DE ROCHEDO/MS 

PROCESSO: 790069652024 NE: 001061 ND: 44404200 MODALIDADE: GLOBAL ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990003 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 470.000,00 
FAVORECIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORA 
OBJETO: REVITALIZAÇÃO DO CALÇADÃO FREI PAULINO, NO MUNICÍPIO DE ITAPORÃ/MS 

PROCESSO: 790061482024 NE: 001062 ND: 44404200 MODALIDADE: GLOBAL ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 468.535,79 
FAVORECIDO:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE QUEDAS 
OBJETO: OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA - PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS 
E RESTAURAÇÃO FUNCIONAL DO PAVIMENTO (RECAPEAMENTO) EM DIVERSAS RUAS, NO MUNICÍPIO DE SETE 
QUEDAS/MS. 

PROCESSO: 790058102024 NE: 001063 ND: 44404200 MODALIDADE: GLOBAL ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990003 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 650.000,00 
FAVORECIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUIRAI 
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OBJETO: REFORMA E REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA SANTOS TOMAZELLI, NO MUNICIPIO DE ITAQUIRAI/MS 

PROCESSO: 790069652024 NE: 001064 ND: 44404200 MODALIDADE: GLOBAL ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990003 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 470.000,00 
FAVORECIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORA 
OBJETO: REVITALIZAÇÃO DO CALÇADÃO FREI PAULINO, NO MUNICÍPIO DE ITAPORÃ/MS 

PROCESSO: 790063182024 NE: 001065 ND: 44404200 MODALIDADE: GLOBAL ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126782221961950001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.241.850,18 
FAVORECIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE COSTA RICA 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA RECOMPOSIÇÃO DE REVESTIMENTO PRIMARIO 
NAS ESTRADAS VICINAIS CR5,CR07 E CR021, NO MUNICIPIO DE COSTA RICA -MS 

PROCESSO: 790033352024 NE: 001066 ND: 44404200 MODALIDADE: GLOBAL ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990003 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.922.801,02 
FAVORECIDO: MUNICIPIO DE AQUIDAUANA 
OBJETO: REVITALIZAÇÃO E URBANIZAÇÃO, INFRAESTRUTURA URBANA – PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, 
DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS E CICLOVIA NO ENTORNO DO PARQUE DA LAGOA COMPRIDA, NO MUNICÍPIO 
DE AQUIDAUANA/MS. 

PROCESSO: 790033352024 NE: 001067 ND: 44404200 MODALIDADE: GLOBAL ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.350.108,50 
FAVORECIDO: MUNICIPIO DE AQUIDAUANA 
OBJETO: REVITALIZAÇÃO E URBANIZAÇÃO, INFRAESTRUTURA URBANA – PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, 
DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS E CICLOVIA NO ENTORNO DO PARQUE DA LAGOA COMPRIDA, NO MUNICÍPIO 
DE AQUIDAUANA/MS. 

PROCESSO: 790057942024 NE: 001068 ND: 44404200 MODALIDADE: GLOBAL ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990003 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 500.000,00 
FAVORECIDO: MUNICIPIO DE ELDORADO-MS 
OBJETO: AMPLIAÇÃO DA UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE, NO MUNICIPIO DE ELDORADOS/MS 

PROCESSO: 790061152024 NE: 001069 ND: 44404200 MODALIDADE: GLOBAL ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990003 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 400.000,00 
FAVORECIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIA LOPES DA LAGUNA 
OBJETO: REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS PARA ATENDER A OBRA DA REFORMA DO GINÁSIO DE ESPORTES 
MÁXIMO ROMERO EM GUIA LOPES DA LAGUNA/MS - CONVÊNIO 447/2024. 

PROCESSO: 790109492023 NE: 001070 ND: 44404200 MODALIDADE: GLOBAL ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 476.856,33 
FAVORECIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEI 
OBJETO: REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS PARA A OBRA  SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE CASCALHAMENTO 
NO MUNICIPIO DE JATEI/MS - CONV. 0007/2024 

PROCESSO: 790062692024 NE: 001071 ND: 44404200 MODALIDADE: GLOBAL ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126782221961950001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.479.064,90 
FAVORECIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRAO 
OBJETO: INFRAESTRUTURA RURAL - RECOMPOSIÇÃO DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO NA ESTRADA VICINAL DO 
MIRASSOL COM EXTENSÃO DE 22,80 KM, NO MUNICÍPIO DE FIGUEIRÃO/MS. 

PROCESSO: 571020682017 NE: 001074 ND: 33909100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.825 12 de maio de 2025 Página 104

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.012,00 
FAVORECIDO: DINAMÉRICO CASTILHO LEIRIA JUNIOR 
OBJETO: Empenho para atender a despesa com pensão vitalícia conforme sentença n°33.2015.8.12.0045.
Referente ao mês de Abril/2025. 

PROCESSO: 570028212021 NE: 001075 ND: 33909100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.034,97 
FAVORECIDO: EDNAUDO DE MEDEIROS ROCHA 
OBJETO: Empenho para atender a despesa com ação de judicial conforme vara do trabalho de Jardim/MS, PJE 
n°00081263.213.5.24.0076 (CONSEGV-Planejamento e Obras LTDA e AGESUL).
 Referente ao mês de Abril/2025. 

PROCESSO: 191015082009 NE: 001076 ND: 33909100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.554,00 
FAVORECIDO: SONIA CARDOSO SILVEIRA 
OBJETO: Empenho para atender a despesa com pensão vitalícia conforme sentença n°001.98.024.348-8/0001.
Referente ao mês de Abril/2025. 

PROCESSO: 571001742018 NE: 001077 ND: 33909100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 939,54 
FAVORECIDO: MARLI ANTÔNIO GONÇALVES DE LIMA 
OBJETO: Empenho para atender a despesa com pensão vitalícia conforme sentença n°0828619-79.20148.12.002.
Referente ao mês de Abril/2025. 

PROCESSO: 571002342020 NE: 001078 ND: 33909100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.666,19 
FAVORECIDO: CLAUDIA LUCY WALEVEIN 
OBJETO: Empenho para atender a despesa com indenização conforme processo n°0002565-38.2011.8.12.0002.
Referente ao mês de Abril/2025. 

PROCESSO: 570104972022 NE: 001079 ND: 33909100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.645,80 
FAVORECIDO: Marcos Jodevaldo Ignacio Santos  
OBJETO: Empenho para atender a ação de indenização vitalÍcia indenizatória - Processo 080796786.2019.8.12.0001.
Referente ao mês de ABRIL/2025. 

PROCESSO: 570036912022 NE: 001080 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 03/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 601.892,08 
FAVORECIDO: CONSTRUTORA ALVORADA LTDA 
OBJETO: SALDO DE REAJUSTAMENTO AO CONTRATO Nº 042/2022 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS 
RODOVIAS PAVIMENTADAS E NÃO PAVIMENTADAS DAMALHA RODOVIÁRIA DA 9ª RESIDÊNCIA REGIONAL DE 
NOVA
ANDRADINA - MS. 

PROCESSO: 790080652024 NE: 001081 ND: 44404200 MODALIDADE: GLOBAL ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990126782221961940001 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON 
FLORES 
DATA: 03/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.300.000,00 
FAVORECIDO: MUNICIPIO DE CORUMBA 
OBJETO: REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS PARA ATENDER A OBRA DE RECOMPOSIÇÃO DE REVESTIMENTO 
PRIMÁRIO EM RODOVIA NÃO PAVIMENTADA, VIAS TRONCAIS DOS ASSENTAMENTOS JACADIGO, TAQUARAL E 
SÃO GABRIEL, EM CORUMBÁ/MS - CONVÊNIO 706/2024. 

PROCESSO: 790017802023 NE: 001082 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
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DATA: 03/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.667.102,19 
FAVORECIDO: VALE DO RIO NOVO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 
OBJETO: REAJUSTAMENTO AO CONTRATO N. 052/2022 - OBRA DE IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, 
INCLUSIVE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS, DA RODOVIA MS-338, TRECHO: ENTR BR-060 - ENTR MS-357, 
SUBTRECHO: EST. 2.265 + 0,00 - EST. 5.578 + 4,68 (LOTE 02), COM EXTENSÃO DE 66,26 KM, NO MUNICÍPIO 
DE RIBAS DO RIO PARDO/MS. 

PROCESSO: 571000342020 NE: 001083 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 03/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: IMPRENSA NACIONAL 
OBJETO: Publicações de edital, avisos e outros de publicas para atender a DLO/AGESUL. 

PROCESSO: 570087092022 NE: 001084 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940001 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 03/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.878.788,35 
FAVORECIDO: AVANCE CONSTRUTORA EIRELI 
OBJETO: TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 037/2023 - IMPLANTAÇÃO EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO DE 
RODOVIA NÃO PAVIMENTADA, ACESSO AO PORTO SÃO PEDRO, TRECHO: KM 0.000 AO KM 23,417 (Coord.: 
Inicial: 18º10`4.16”S ; 57º23`00.30”O e coord.: Final : 18º06`00.68”S ; 57º09`17.14”O), com extensão de 
23.147 km, no município de Corumbá - MS. 

PROCESSO: 570067382022 NE: 001086 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940001 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 04/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.606.642,18 
FAVORECIDO: EQUIPE ENGENHARIA LTDA 
OBJETO: TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 291/2022 - IMPLANTAÇÃO EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO DE RODOVIA 
NÃO PAVIMENTADA, NA RODOVIA MS 454, TRECHO: KM 25,600 - KM 52,100 (LOTE 01), COM EXTENSÃO: 26,500 
KM, NO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ - MS. 

PROCESSO: 570080902022 NE: 001087 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 04/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 311.978,49 
FAVORECIDO: VALE DO RIO NOVO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 
OBJETO: REAJUSTAMENTO AO CONTRATO N. 235/2021 - OBRA DE CONTROLE E COMBATE À EROSÃO DA RODOVIA 
MS-165, TRECHO: CORONEL SAPUCAIA - PARANHOS, SUBTRECHO: ESTACA 1350+4,35 m PP 1369+9,90 PF, NO 
MUNICÍPIO DE CORONEL SAPUCAIA. 

PROCESSO: 790026862023 NE: 001088 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 04/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.265.364,44 
FAVORECIDO: RELEVO ENGENHARIA EIRELI 
OBJETO: Obra de infraestrutura urbana – restauração asfáltica de diversas ruas no Centro e drenagem de águas 
pluviais no Bairro Radiante, no Município de Pedro Gomes/MS. 

PROCESSO: 570038712021 NE: 001089 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 04/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 761.643,45 
FAVORECIDO: CONSTRUTORA RIAL LTDA - EPP 
OBJETO: Saldo de Reajustamento ao Contrato 037/2021 - Manutenção e conservação das rodovias pavimentadas 
e não pavimentadas, da malha rodoviária da 3ª Residência Regional de Três Lagoas/MS – Setor B. 

PROCESSO: 571017172019 NE: 001090 ND: 33903700 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 04/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 39.353,52 
FAVORECIDO: GUATOS PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 
OBJETO: Prestação de serviços de limpeza, asseio e conservação predial, copa, jardinagem, manutenção, com 
fornecimento de materiais, para atender a AGESUL 

PROCESSO: 790016462025 NE: 001091 ND: 33904700 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 9.715/1998 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
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DATA: 04/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 30.800,00 
FAVORECIDO: PASEP               
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER DESPESAS COM PASEP REFERENTE AO MÊS DE MARÇO/2025 

PROCESSO: 570098622021 NE: 001092 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 04/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 81.072,29 
FAVORECIDO: TRANSENGE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 
OBJETO: Saldo de Reajustamento ao Contrato 236/2020 - Manutenção e conservação das rodovias pavimentadas 
e não pavimentadas, da malha rodoviária da 1ª residência regional de Campo Grande - MS, com extensão total 
de 1.130,600 km. 

PROCESSO: 790003072023 NE: 001093 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 179981491 - AGESUL AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 
8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 04/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.000,00 
FAVORECIDO: ELEKTRO REDES S.A. 
OBJETO: Despesas com fornecimento de energia elétrica, para atender a 3° Residência Regional de Três Lagoas 
- MS. 

PROCESSO: 790040052024 NE: 001094 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14333/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 04/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.989,06 
FAVORECIDO: BANCO DO BRASIL S/A 
OBJETO: Credenciamento e contratação de instituições financeira para a prestação de serviços de arrecadação 
de receitas estaduais. 

PROCESSO: 570098912021 NE: 001098 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940002 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 08/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 413.955,24 
FAVORECIDO: GRADUAL ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 
OBJETO: Reajustamento ao contrato 022/2021. Contratação de empresa especializada para execução dos serviços 
de manutenção e conservação das rodovias pavimentadas e não pavimentadas, da malha rodoviária da 13ª 
residência regional de Maracaju -MS, com extensão total de 736,700 km. 

PROCESSO: 790026832025 NE: 001099 ND: 33903003 MODALIDADE: GLOBAL ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 08/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 15.760,00 
FAVORECIDO: A C P TEODORO LTDA 
OBJETO: Aquisição de Lubrificante - Tipo: óleo; Uso: lubrificação de sistemas hidráulicos; Grau: SAE 10W - 
ALLISON/C-4 para atender as demandas institucionais da AGESUL. 

PROCESSO: 570036912022 NE: 001100 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 08/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 601.892,08 
FAVORECIDO: CONSTRUTORA ALVORADA LTDA 
OBJETO: SALDO DE REAJUSTAMENTO AO CONTRATO Nº 042/2022 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS 
RODOVIAS PAVIMENTADAS E NÃO PAVIMENTADAS DAMALHA RODOVIÁRIA DA 9ª RESIDÊNCIA REGIONAL DE 
NOVA ANDRADINA - MS. 

PROCESSO: 570036912022 NE: 001101 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 8666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 08/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 297.632,67 
FAVORECIDO: CONSTRUTORA ALVORADA LTDA 
OBJETO: SALDO DE REAJUSTAMENTO AO CONTRATO Nº 042/2022 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS 
RODOVIAS PAVIMENTADAS E NÃO PAVIMENTADAS DAMALHA RODOVIÁRIA DA 9ª RESIDÊNCIA REGIONAL DE 
NOVA ANDRADINA - MS 

PROCESSO: 790006532023 NE: 001102 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920126782221961950004 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 08/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 485.646,60 
FAVORECIDO: CONSTRUTORA SÃO CRISTOVÃO 
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OBJETO: SALDO DE REAJUSTAMENTO AO CONTRATO Nº 245/2022 - OBRA DE IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA, INCLUSIVE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS, DA RODOVIA MS-347, TRECHO: ENTR° MS-162 - ENTRº 
BR-419, SUB-TRECHO: ESTACA 0+ 0,00 - 1.698+0,00 (LT 01), COM EXTENSÃO 33,96 KM, NOS MUNICÍPIOS DE 
DOIS IRMÃOS DO BURITI E ANASTÁCIO/MS. 

PROCESSO: 571007592020 NE: 001103 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940002 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 08/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 278.646,74 
FAVORECIDO: MAQTERRA TRANSPORTES E TERRAPLENAGEM LTDA 
OBJETO: Serviço de manutenção e conservação das rodovias pavimentadas e não pavimentadas, da malha 
rodoviária da 3ª Residência Regional de Três Lagoas/MS - Setor A, com extensão total de 801,800 km. 

PROCESSO: 571004622020 NE: 001104 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940002 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 08/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 359.527,11 
FAVORECIDO: TRANSENGE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 
OBJETO: Manutenção e conservação das rodovias pavimentadas e não pavimentadas, da malha rodoviária da 1ª 
residência regional de Campo Grande - MS, com extensão total de 1.130,600 km. 

PROCESSO: 570088622021 NE: 001105 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 08/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 258.776,37 
FAVORECIDO: MAQTERRA TRANSPORTES E TERRAPLENAGEM LTDA 
OBJETO: Saldo de Reajustamento ao contrato 032/2021 - Serviço de manutenção e conservação das rodovias 
pavimentadas e não pavimentadas, da malha rodoviária da 3ª Residência Regional de Três Lagoas/MS - Setor A, 
com extensão total de 801,800 km. 

PROCESSO: 570099562021 NE: 001106 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 08/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 311.524,87 
FAVORECIDO: LCM CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO.  
OBJETO: Saldo de Reajustamento ao Contrato 006/2021 - Manutenção e conservação das rodovias pavimentadas 
e não pavimentadas, da malha rodoviária da 15ª residência regional de Camapuã - MS, setor A,  com extensão 
total de 449,700km. 

PROCESSO: 571012952020 NE: 001107 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940002 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 08/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.939.755,63 
FAVORECIDO: BTG EMPREENDIMENTOS, LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI-ME 
OBJETO: Manutenção e conservação das rodovias pavimentadas e não pavimentadas, da malha rodoviária da 11ª 
residência regional de Amambai - MS, com extensão total de 984,800 km. 

PROCESSO: 570098942021 NE: 001108 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 08/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.340.403,46 
FAVORECIDO: BTG EMPREENDIMENTOS, LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI-ME 
OBJETO: Saldo de reajustamento ao Contrato 238/2020 - Manutenção e conservação das rodovias pavimentadas 
e não pavimentadas, da malha rodoviária da 11ª residência regional de Amambai - MS, com extensão total de 
984,800 km. 

PROCESSO: 570066662021 NE: 001109 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 108520113391222362250001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 09/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.001.963,15 
FAVORECIDO: ESTÚDIO SARASÁ CONSERVAÇÃO E RESTAURAÇÃO S/S LTDA 
OBJETO: RESTAURAÇÃO DO ANTIGO PRÉDIO DO 4º BATALHÃO DA POLÍCIA MILITAR - O “CASTELINHO”
NC 2025NC000004 - UG 850201 

PROCESSO: 570066662021 NE: 001110 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 108520113391222362250001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 09/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 663.832,70 
FAVORECIDO: ESTÚDIO SARASÁ CONSERVAÇÃO E RESTAURAÇÃO S/S LTDA 
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OBJETO: REPROGRAMAÇÃO AO CONTRATO 028/2022 - RESTAURAÇÃO DO ANTIGO PRÉDIO DO 4º BATALHÃO DA 
POLÍCIA MILITAR - O “CASTELINHO”
NC 2025NC000010 - UG 850201 

PROCESSO: 790040392025 NE: 001111 ND: 33909100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 09/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 8.797,34 
FAVORECIDO: TRIBUNAL DE JUSTICA 
OBJETO: Requisição de Pequeno Valor (RPV) Processo nº 0800893-73.2022.8.12.0002,Requerente Jose da Cruz 
Gomes Pereira - Cpf 366.146.881-20. 

PROCESSO: 79/003874/2025 NE: 001112 ND: 33903900 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990126782221961940009 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 12.696/2008 Cap. III ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA 
RONDON FLORES 
DATA: 09/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 15.000,00 
FAVORECIDO: MS/AGESUL/RF/RESIDENCIA REGIONAL DE JARDIM 
OBJETO: Empenho para atender repasse financeiro 12ª Residência Regional Jardim/MS 

PROCESSO: 79/004118/2025 NE: 001113 ND: 33903900 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990126782221961940009 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 12.696/2008 Cap. III ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA 
RONDON FLORES 
DATA: 09/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 
FAVORECIDO: MS/AGESUL/RF/RESIDENCIA REGIONAL DE MARACAJU 
OBJETO: Empenho para atender repasse financeiro 13ª Residência Regional Maracaju/MS 

PROCESSO: 79/003592/2025 NE: 001114 ND: 33903900 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990126782221961940009 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 12.696/2008 Cap. III ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA 
RONDON FLORES 
DATA: 09/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 15.000,00 
FAVORECIDO: MS/AGESUL/RF/RESIDENCIA REGIONAL DE DOURADOS 
OBJETO: Empenho para atender repasse financeiro 2ª Residência Regional Dourados/MS 

PROCESSO: 79/004185/2025 NE: 001115 ND: 33903900 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990126782221961940009 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 12.696/2008 Cap. III ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA 
RONDON FLORES 
DATA: 09/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 15.000,00 
FAVORECIDO: MS/AGESUL/RF/RESIDENCIA REGIONAL DE PARANAIBA 
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER REPASSE FINANCEIRO 6ª RESIDENCIA REGIONAL DE PARANAIBA/MS - 
ABRIL/2025 

PROCESSO: 79/004202/2025 NE: 001116 ND: 33903900 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990126782221961940009 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 12.696/2008 Cap. III ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA 
RONDON FLORES 
DATA: 09/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 15.000,00 
FAVORECIDO: MS/AGESUL/RF/RESIDENCIA REGIONAL DE COXIM 
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER REPASSE FINANCEIRO 10ª RESIDENCIA REGONAL DE COXIM - MS ABRIL/2025 

PROCESSO: 790004182025 NE: 001117 ND: 31901300 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 10/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.500,00 
FAVORECIDO: FGTS RECOLHIMENTO   
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER FGTS - FOLHA DE PAGAMENTO FEVEREIRO/2025 

PROCESSO: 790149472024 NE: 001118 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14133/21 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 10/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.000.063,64 
FAVORECIDO: AVANCE CONSTRUTORA EIRELI 
OBJETO: OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA - RESTAURAÇÃO FUNCIONAL DO PAVIMENTO (RECAPEAMENTO) 
EM DIVERSAS RUAS, NO MUNICÍPIO DE PARANAÍBA/MS (4ª ETAPA). 

PROCESSO: 790135822024 NE: 001119 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
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F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14133/21 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 10/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.175.275,04 
FAVORECIDO: CGS Construtora e Serviços EIRELI 
OBJETO: OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA -  PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS 
EM DIVERSAS RUAS NO DISTRITO DE CULTURAMA, MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL/MS. 

PROCESSO: 570057802022 NE: 001120 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920126782221961950001 FONTE: 270070761 - AGESUL - Contrato de Repasse nº 908630/2020/MDR/
CAIXA AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA 
RONDON FLORES 
DATA: 11/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 41.614,02 
FAVORECIDO: TRILHA ENGENHARIA LTDA - EPP 
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE 03 PONTES EM CONCRETO SOBRE 01. RIO ITAQUIRAÍ, COORD: 23°31`44.86”S 
54° 4`28.95”W, 02. RIO SÃO LUIZ, COORD: 23°29`54.83”S 54° 4`6.69”W, 03. RIO ITAQUIRAI, COORD: 
23°31`34.46”S 54° 1`42.14”W, LOCALIZ. EM ROD.VICINAIS, NO MUNICÍPIO DE ITAQUIRAÍ. (META 1.4 CONV. 
N° 908630/2020/MDR/CAIXA) - ( REPASSE) . 

PROCESSO: 570057802022 NE: 001121 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920126782221961960001 FONTE: 275974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 11/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.692,48 
FAVORECIDO: TRILHA ENGENHARIA LTDA - EPP 
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE 03 PONTES EM CONCRETO SOBRE 01. RIO ITAQUIRAÍ, COORD: 23°31`44.86”S 
54° 4`28.95”W, 02. RIO SÃO LUIZ, COORD: 23°29`54.83”S 54° 4`6.69”W, 03. RIO ITAQUIRAI, COORD: 
23°31`34.46”S 54° 1`42.14”W, LOCALIZ. EM ROD.VICINAIS, NO MUNICÍPIO DE ITAQUIRAÍ. (META 1.4 CONV. 
N° 908630/2020/MDR/CAIXA) - ( CONTRAPARTIDA). 

PROCESSO: 790009172025 NE: 001122 ND: 33904000 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 11/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 11.347,95 
FAVORECIDO: OI S/A 
OBJETO: Serviços de Telefonia Fixa Comutada (Terminal não residencial (NR), terminal não residencial com 
facilidade de PABX (NR-PABX), acesso digital 2 Mbps com discagem direta a ramal - DDR, Serviço 0800 e tráfegos 
nas modalidades local, longa distância nacional - LDN e longa distância internacional - LDI). 

PROCESSO: 790009172025 NE: 001123 ND: 33904000 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 11/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 79.189,28 
FAVORECIDO: OI S/A 
OBJETO: Prestação de serviços de comunicação de dados multimídia (links de dados para formação de rede 
privada (intranet) e links de dados para interligação ao backbone de internet mundial (internet). 

PROCESSO: 570099832022 NE: 001124 ND: 44404200 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14133/21 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 11/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.530.930,46 
FAVORECIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE MS 
OBJETO: Aporte financeiro destinado à amortização das obrigações financeiras relacionadas à execução da obra 
de implantação das vias estruturantes no Fundo do Vale do Córrego Imbirussu, no município de Campo Grande/
MS - Convênio 038/2023. 

PROCESSO: 790059632024 NE: 001125 ND: 44404200 MODALIDADE: GLOBAL ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150100001 - Outros Recursos não vinculados AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 11/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.548.385,04 
FAVORECIDO: MUNICIPIO DE TRES LAGOAS 
OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA - PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM DE 
ÁGUAS PLUVIAIS NO BAIRRO CHACARA ELDORADO - ETAPA 01, NO MUNICIPIO DE TRÊS LAGOAS/MS 

PROCESSO: 790040372025 NE: 001126 ND: 33909100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14133/21 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 11/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 879,73 
FAVORECIDO: TRIBUNAL DE JUSTICA 
OBJETO: Requisição de pequeno valor (RPV). Processo n. 0800893-73.2022.8.12.0002. Requerente: Simone 
Barbosa - CPF 877.113.971-00. 
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PROCESSO: 571018022020 NE: 001127 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940002 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 11/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.956.754,66 
FAVORECIDO: ENGEPAR ENGENHARIA E PARTIPACOES LTDA 
OBJETO: TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 070/2021 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS RODOVIAS 
PAVIMENTADAS E NÃO PAVIMENTADAS DA MALHA RODOVIÁRIA DA 2ª RESIDENCIA REGIONAL DE DOURADOS - 
MS (SETOR A), COM EXTENSÃO TOTAL DE 379,700 KM. 

PROCESSO: 790135882024 NE: 001128 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14133/21 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 11/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.126.665,12 
FAVORECIDO: ASFALTEC USINA DE ASFALTO E TECNOLOGIA LTDA - ME 
OBJETO: OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA – 3ª ETAPA DA RESTAURAÇÃO FUNCIONAL DO PAVIMENTO 
(RECAPEAMENTO), EM DIVERSAS RUAS, NO MUNICÍPIO DE PARANAÍBA/MS. 

PROCESSO: 570070122021 NE: 001129 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920126782221961950001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 14/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 720.818,36 
FAVORECIDO: WEILLER CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA 
OBJETO: OBRA DE IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RODOVIA ESTADUAL MS-352, TRECHO: ENTR° 
BR-262/MS-355 – ENTR° MS-447, SUBTRECHO: KM 15 + 0,00 – KM 39 + 910,00 (LOTE 02), COM EXTENSÃO DE 
24,910 KM, NO MUNICÍPIO DE TERENOS/MS (COMPLEMENTO DE MARÇO). 

PROCESSO: 570069852022 NE: 001130 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920126782221961960003 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 14/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 339.863,60 
FAVORECIDO: CONCRELAJE IND.DE PRE-FABRICADOS DE CONCRETO LTDA 
OBJETO: SALDO DE REAJUSTAMENTO AO CONTRATO Nº 069/2022 - CONSTRUÇÃO DE PONTE EM CONCRETO 
ARMADO SOBRE O CÓRREGO BARREIRO, RODOVIA MS-340, COM EXTENSÃO DE 40,00 M, LARGURA DE 10,00 
M, COORD: 19°45`07.69”S 54°38`20.67”O, NO LIMITE DOS MUNICÍPIOS DE ROCHEDO E BANDEIRANTES/MS. 

PROCESSO: 790006532023 NE: 001131 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920126782221961950004 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 14/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.000,00 
FAVORECIDO: CONSTRUTORA SÃO CRISTOVÃO 
OBJETO: SALDO DE REAJUSTAMENTO AO CONTRATO Nº 245/2022 - OBRA DE IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA, INCLUSIVE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS, DA RODOVIA MS347, TRECHO: ENTR° MS-162 - ENTRº 
BR-419, SUB-TRECHO: ESTACA 0+ 0,00 - 1.698+0,00 (LT 01), COM EXTENSÃO 33,96 KM, NOS MUNICÍPIOS DE 
DOIS IRMÃOS DO BURITI E ANASTÁCIO/MS. 

PROCESSO: 790002412023 NE: 001132 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 179981491 - AGESUL AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 
8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 14/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 7.357,99 
FAVORECIDO: EMPRESA DE SANEAMENTO DE MS S.A. SANESUL 
OBJETO: Serviço de Fornecimento de Água - para atender as Residências Regionais localizadas nos municípios de 
Dourados, Ponta Porã, Naviraí, Nova Andradina, Amambai, Maracaju e Rio Negro/MS.(Complemento). 

PROCESSO: 570099562021 NE: 001133 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 14/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 318.149,69 
FAVORECIDO: LCM CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO.  
OBJETO: Saldo de Reajustamento ao Contrato 006/2021 - Manutenção e conservação das rodovias pavimentadas 
e não pavimentadas, da malha rodoviária da 15ª residência regional de Camapuã - MS, setor A, com extensão 
total de 449,700km. 

PROCESSO: 570014092022 NE: 001134 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920126782221961950001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 14/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 500.000,00 
FAVORECIDO: CONSTRUTORA, LAÇOS DETETORES E ELETRÔNICA LTDA 
OBJETO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE SEGURANÇA VIÁRIA COM MELHORIAS NA CONDIÇÃO DE SEGURANÇA 
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DA MALHA VIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - LOTE 5 - TRÊS LAGOAS - MS (3ª RESIDENCIA 
REGIONAL). 

PROCESSO: 570014072022 NE: 001135 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920126782221961950001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 14/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.500.000,00 
FAVORECIDO: SINASC - SINALIZAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS LTDA 
OBJETO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE SEGURANÇA VIÁRIA COM MELHORIA NA CONDIÇÃO DE SEGURNÇA DA 
MALHA RODOVIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - LOTE 03 : NAVIRAI - MS (JURISDIÇÃO : 7ª RR 
NAVIRAI MS ; 11ª RR AMAMBAI MS). 

PROCESSO: 790015662023 NE: 001136 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: TOMADA DE PREÇO 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 14/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 69.172,81 
FAVORECIDO: EQUIPE ENGENHARIA LTDA 
OBJETO: SALDO DE REAJUSTAMENTO AO CONTRATO Nº 291/2022 - IMPLANTAÇÃO EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO 
DE RODOVIA NÃO PAVIMENTADA, NA RODOVIA MS 454, TRECHO: KM 25,600 - KM 52,100 (LOTE 01), COM 
EXTENSÃO: 26,500 KM, NO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ - MS. 

PROCESSO: 790026692025 NE: 001137 ND: 44404200 MODALIDADE: GLOBAL ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150100001 - Outros Recursos não vinculados AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 14/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.132.159,16 
FAVORECIDO: BATAGUASSU PREFEITURA 
OBJETO: OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA-RESTAURAÇÃO FUNCIONAL DO PAVIMENTO DE DIVERSAS RUAS, 
NO MUNICIPIO DE BATAGUASSU/MS 

PROCESSO: 790080652024 NE: 001138 ND: 44404200 MODALIDADE: GLOBAL ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990126782221961940001 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON 
FLORES 
DATA: 14/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.700.000,00 
FAVORECIDO: MUNICIPIO DE CORUMBA 
OBJETO: RECOMPOSIÇÃO DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO EM RODOVIA NÃO PAVIMENTADA, VIAS TRONCAIS DOS 
ASSENTAMENTOS JACADIGO, TAQUARAL E SÃO GABRIEL, EM CORUMBÁ/MS 

PROCESSO: 570014052022 NE: 001139 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920126782221961950003 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 14/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.000.000,00 
FAVORECIDO: JARDIPLAN URBANIZAÇÃO E PAISAGISMO LTDA 
OBJETO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE SEGURANÇA VIÁRIA COM MELHORIA NA INDICAÇÃO DE SEGURANÇA 
DA MALHA RODOVIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - LOTE 02: DOURADOS MS (JURISDICAO 2ª RR 
DOURADOS MS; 5ª RR PONTA PORA MS; 13ª RR MARACAJU MS ; 16ª RR BELA VISTA MS). 

PROCESSO: 790092822024 NE: 001140 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 15/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 2,64 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 
OBJETO: Serviço de rastreamento de vale transporte. (RGPS e RPPS). Referente ao período: 01/01/2025 a 
31/01/2025.
Obs: Valor complementar sobre empenho de nº 2025NE000954. 

PROCESSO: 790092822024 NE: 001141 ND: 33904900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 15/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 17,60 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 
OBJETO: Aquisição de Créditos de Vale - Transporte eletrônico para atender servidores (RPPS). Referente ao 
período: 01/01/2025 a 31/01/2025
Obs: Valor Complementar sobre o empenho nº 2025NE000956. 

PROCESSO: 790092822024 NE: 001142 ND: 33904900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 15/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 26,40 
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FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 
OBJETO: Aquisição de Créditos de Vale - Transporte eletrônico para atender servidores (RGPS). (Período: 
01/01/2025 a 31/01/2025)
Obs: Valor complementar sobre o empenho nº 2025NE000955. 

PROCESSO: 790005352023 NE: 001143 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: TOMADA DE PREÇO 
F.P: 107990126782221961940001 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 15/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 11.621,57 
FAVORECIDO: ENPAV CONSTRUTORA LTDA 
OBJETO: Implantação e Pavimentação de Acesso ao Frigorífico Franca Comercial, na rodovia MS-382, km 133+368 
, no município de Bonito/MS. 

PROCESSO: 790079592024 NE: 001145 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 16/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 508.704,60 
FAVORECIDO: AGUIA CONSTRUTORA LTDA - EPP 
OBJETO: Obra de infraestrutura urbana - pavimentação asfáltica, drenagem e obra de arte (ponte de vão 19,20m) 
na Rua Francisca Figueiredo, Rua Tristão dos Santos e Rua Gaudiley Brun, no bairro Parque do Lageado, no 
município de Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 790073752024 NE: 001146 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920117451221061890002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 16/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 176.376,64 
FAVORECIDO: CONSVANM CONSTRUTORA LTDA - ME 
OBJETO: SALDO DE REAJUSTAMENTO AO CONTRATO Nº 152/2020 - OBRA DE AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE 
ESGOTAMENTO SANITÁRIO NO MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS - MS (LOTE 5: REDE COLETORA DE ESGOTOS/
LIGAÇÕES/EEEB VIADUTO), INTEGRANTE DO CR 424.381-77/2014/MCIDADES/CAIXA - PAC2 4ª SELEÇÃO. 

PROCESSO: 790007732023 NE: 001148 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: TOMADA DE PREÇO 
F.P: 107920126122003960990003 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 16/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 288.897,57 
FAVORECIDO: TRACO ENGENHARIA  LTDA 
OBJETO: SALDO AO CONTRATO Nº 081/2023 - CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DO CAMPO ZÉ TABELA, NO 
MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS. 

PROCESSO: 790008032024 NE: 001149 ND: 33901400 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 179981491 - AGESUL AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
16.536/2024 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 16/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 75.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Empenho para atender, despesas do mês de Dezembro/2024 de Diárias da Diretoria de Infraestrutura 
Rodoviária - DIR. 

PROCESSO: 790008222024 NE: 001150 ND: 33909300 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 179981491 - AGESUL AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
16.536/2024 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 22/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 20.000,00 
FAVORECIDO: INDENIZ. TRANSPORTE 
OBJETO: Empenho para atender ao processo administrativo de estimativo para pagamento de indenização de 
transporte desta AGESUL 

PROCESSO: 79/004382/2025 NE: 001151 ND: 33903900 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990126782221961940009 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso V ORDENADOR DE DESPESA: 
MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 22/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 15.000,00 
FAVORECIDO: MS/AGESUL/RF/RESIDENCIA REGIONAL DE RIO NEGRO 
OBJETO: Empenho para atender ao repasse financeiro da 17º Residencia Regional de Rio Negro/MS. 

PROCESSO: 790120852023 NE: 001152 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940001 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 22/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 141.493,03 
FAVORECIDO: HDO ENGENHARIA E GESTAO DE PROJETOS LTDA - EPP 
OBJETO: Serviços de elaboração de EVTEA e projeto executivo de engenharia para implantação e pavimentação, 
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inclusive OAE’S, da Rodovia MS-472, trecho: Entrº Rodovia BR-267 (bonfim) – Entr. Rodovia BR-060(A), com 
extensão de 59,00 km, no Município Bela Vista/MS. 

PROCESSO: 570097132022 NE: 001153 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 22/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.310.516,06 
FAVORECIDO: MENG ENGENHARIA COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA 
OBJETO: REAJUSTAMENTO AO CONTRATO 166/2022 - EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE SEGURANÇA VIÁRIA COM 
MELHORIA NA CONDIÇÃO DE SEGURANÇA DA MALHA RODOVIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
- LOTE 01 - CAMPO GRANDE - MS (JURISDIÇÃO : 1ªRR CAMPO GRANDE MS ; 4ª RR MIRANDA MS ; 8ª RR 
CORUMBÁ MS; 12ª RR JARDIM; 15ª RR CAMAPUA MS; 17ª RR RIO NEGRO MS.) 

PROCESSO: 790157592024 NE: 001154 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 107990126782221961940005 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON 
FLORES 
DATA: 22/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.041.700,00 
FAVORECIDO: UNIPETRO MS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 
OBJETO: Combustível - Tipo: óleo diesel S10; Uso: automotivo. ; Combustível - Tipo: óleo diesel S 500; Uso: 
automotivo..

PROCESSO: 790157592024 NE: 001155 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 107990126782221961940005 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON 
FLORES 
DATA: 22/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.041.700,00 
FAVORECIDO: UNIPETRO MS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 
OBJETO: Combustível - Tipo: óleo diesel S10; Uso: automotivo. ; Combustível - Tipo: óleo diesel S 500; Uso: 
automotivo..

PROCESSO: 570101452022 NE: 001156 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 22/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.249.902,02 
FAVORECIDO: ENGR Engenharia e Consultoria Eireli 
OBJETO: SALDO DE REAJUSTAMENTO AO CONTRATO Nº 251/2022 - OBRA DE IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA, INCLUSIVE OBRA DE ARTE ESPECIAL, DA RODOVIA MS-476, TRECHO: MS-476 KM 10,8 - ENTR° MS-
473, EXTENSÃO: 5,3 KM, MUNICÍPIOS: BATAYPORÃ E TAQUARUSSÚ/MS. 

PROCESSO: 790089262024 NE: 001157 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150100001 - Outros Recursos não vinculados AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 22/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 946.173,51 
FAVORECIDO: Transmaq Serviços e Locações Eireli-EPP 
OBJETO: OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA - RESTAURAÇÃO FUNCIONAL DO PAVIMENTO (RECAPEAMENTO) 
EM DIVERSAS RUAS NO MUNICÍPIO DE CARACOL/MS. 

PROCESSO: 571018022020 NE: 001158 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940002 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 22/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 35.891,96 
FAVORECIDO: ENGEPAR ENGENHARIA E PARTIPACOES LTDA 
OBJETO: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS RODOVIAS PAVIMENTADAS E NÃO PAVIMENTADAS DA MALHA 
RODOVIÁRIA DA 2ª RESIDENCIA REGIONAL DE DOURADOS - MS (SETOR A), COM EXTENSÃO TOTAL DE 379,700 
KM. 

PROCESSO: 570098622021 NE: 001159 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 23/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.640.000,00 
FAVORECIDO: TRANSENGE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 
OBJETO: Saldo de Reajustamento ao Contrato 236/2020 - Manutenção e conservação das rodovias pavimentadas 
e não pavimentadas, da malha rodoviária da 1ª residência regional de Campo Grande - MS, com extensão total 
de 1.130,600 km. 

PROCESSO: 571004622020 NE: 001160 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940002 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
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DATA: 23/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.400.000,00 
FAVORECIDO: TRANSENGE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 
OBJETO: Manutenção e conservação das rodovias pavimentadas e não pavimentadas, da malha rodoviária da 1ª 
residência regional de Campo Grande - MS, com extensão total de 1.130,600 km. 

PROCESSO: 570085432022 NE: 001161 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 23/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.606.302,01 
FAVORECIDO: SINASC - SINALIZAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS LTDA 
OBJETO: APOSTILA DE REAJUSTAMENTO AO CONTRATO Nº 159/2022 - EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE SEGURANÇA 
VIÁRIA COM MELHORIA NA CONDIÇÃO DE SEGURNÇA DA MALHA RODOVIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL - LOTE 03 : NAVIRAI - MS (JURISDIÇÃO : 7ª RR NAVIRAI MS ; 11ª RR AMAMBAI MS). 

PROCESSO: 790151952024 NE: 001162 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940001 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON 
FLORES 
DATA: 23/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 7.700.000,00 
FAVORECIDO: ENGENHARIA E COMÉRCIO BANDEIRANTES LTDA 
OBJETO: OBRA DE RESTAURAÇÃO DO PAVIMENTO COM MELHORAMENTOS PARA ADEQUAÇÃO DA CAPACIDADE E 
SEGURANÇA DA RODOVIA MS-276, TRECHO: FINAL TRECHO URBANO DE INDÁPOLISINÍCIO TRECHO URBANO DE 
DEODÁPOLIS, SUB-TRECHO: KM 29,70- KM 60,50 (LOTE 2), COM EXT. DE 30,80 KM NOS MUN. DE DOURADOS, 
FÁTIMA DO SUL E DEODÁPOLIS. 

PROCESSO: 570099672021 NE: 001166 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 23/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 629.048,03 
FAVORECIDO: R R CENI & CIA LTDA - EPP 
OBJETO: Saldo de reajustamento ao Contrato 237/2020 - Manutenção e conservação das rodovias pavimentadas 
e não pavimentadas, da malha rodoviária da 8ª residência regional de Corumbá-MS, com extensão total de 
472,700 km. 

PROCESSO: 571005282020 NE: 001167 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940002 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 23/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 938.042,07 
FAVORECIDO: R R CENI & CIA LTDA - EPP 
OBJETO: Manutenção e conservação das rodovias pavimentadas e não pavimentadas, da malha rodoviária da 8ª 
residência regional de Corumbá-MS, com extensão total de 472,700 km. 

PROCESSO: 570080602021 NE: 001168 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 23/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.200.421,58 
FAVORECIDO: ENGEPAR ENGENHARIA E PARTIPACOES LTDA 
OBJETO: SALDO DE REAJUSTAMENTO AO CONTRATO Nº 070/2021 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS 
RODOVIAS PAVIMENTADAS E NÃO PAVIMENTADAS DA MALHA RODOVIÁRIA DA 2ª RESIDENCIA REGIONAL DE 
DOURADOS - MS (SETOR A), COM EXTENSÃO TOTAL DE 379,700 KM. 

PROCESSO: 570036912022 NE: 001170 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 24/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.806.337,45 
FAVORECIDO: CONSTRUTORA ALVORADA LTDA 
OBJETO: SALDO DE REAJUSTAMENTO AO CONTRATO Nº 042/2022 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS 
RODOVIAS PAVIMENTADAS E NÃO PAVIMENTADAS DA MALHA RODOVIÁRIA DA 9ª RESIDÊNCIA REGIONAL DE 
NOVA ANDRADINA - MS. 

PROCESSO: 571010882019 NE: 001171 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920126782221961950001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 24/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.080.386,49 
FAVORECIDO: ANFER CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA 
OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS RODOVIAS PAVIMENTADAS E NÃO PAVIMENTADAS 
DA MALHA RODOVIÁRIA DA 2ª RESIDÊNCIA REGIONAL - DOURADOS - LOTE “B”. 

PROCESSO: 571012142020 NE: 001172 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
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F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 24/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.671.964,23 
FAVORECIDO: ANFER CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA 
OBJETO: SALDO DE REAJUSTAMENTO AO CONTRATO Nº 001/2020 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 
DAS RODOVIAS PAVIMENTADAS E NÃO PAVIMENTADAS DA MALHA RODOVIÁRIA DA 2ª RESIDÊNCIA REGIONAL -
DOURADOS LOTE “B. 

PROCESSO: 571007592020 NE: 001173 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920126782221961950001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 24/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.250.000,00 
FAVORECIDO: MAQTERRA TRANSPORTES E TERRAPLENAGEM LTDA 
OBJETO: Serviço de manutenção e conservação das rodovias pavimentadas e não pavimentadas, da malha 
rodoviária da 3ª Residência Regional de Três Lagoas/MS - Setor A, com extensão total de 801,800 km. 

PROCESSO: 570088622021 NE: 001174 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 24/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.350.000,00 
FAVORECIDO: MAQTERRA TRANSPORTES E TERRAPLENAGEM LTDA 
OBJETO: Saldo de Reajustamento ao contrato 032/2021 - Serviço de manutenção e conservação das rodovias 
pavimentadas e não pavimentadas, da malha rodoviária da 3ª Residência Regional de Três Lagoas/MS - Setor A, 
com extensão total de 801,800 km. 

PROCESSO: 571010862020 NE: 001175 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920126782221961950003 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 24/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.663.045,95 
FAVORECIDO: CONSTRUTORA RIAL LTDA - EPP 
OBJETO: Manutenção e conservação das rodovias pavimentadas e não pavimentadas, da malha rodoviária da 3ª 
Residência Regional de Três Lagoas/MS – Setor B. 

PROCESSO: 570038712021 NE: 001176 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 24/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.094.188,51 
FAVORECIDO: CONSTRUTORA RIAL LTDA - EPP 
OBJETO: Saldo de Reajustamento ao Contrato nº 037/2021 - Manutenção e conservação das rodovias pavimentadas 
e não pavimentadas, da malha rodoviária da 3ª Residência Regional de Três Lagoas/MS – Setor B. 

PROCESSO: 571013392020 NE: 001177 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920126782221961950001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 24/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 28.710,92 
FAVORECIDO: LCM CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO.  
OBJETO: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS RODOVIAS PAVIMENTADAS E NÃO PAVIMENTADAS, DA MALHA 
RODOVIÁRIA DA 6ª RESIDÊNCIA REGIONAL DE PARANAÍBA-MS, COM EXTENSÃO TOTAL DE 667,600 KM. 

PROCESSO: 571014162020 NE: 001178 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940002 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 24/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.273.464,79 
FAVORECIDO: A.L. DOS SANTOS & CIA LTDA 
OBJETO: Manutenção e conservação das rodovias pavimentadas e não pavimentadas, da malha rodoviária da 4ª 
residência regional de Miranda-MS, com extensão total de 859,800 km. 

PROCESSO: 570000722022 NE: 001179 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 24/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.862.612,01 
FAVORECIDO: A.L. DOS SANTOS & CIA LTDA 
OBJETO: Saldo de reajustamento do contrato nº 243/2020 Manutenção e conservação das rodovias pavimentadas 
e não pavimentadas, da malha rodoviária da 4ª residência regional de Miranda-MS, com extensão total de 
859,800 km. 

PROCESSO: 570082172021 NE: 001180 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
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DATA: 24/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.130.522,31 
FAVORECIDO: LCM CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO.  
OBJETO: SALDO DE REAJUSTAMENTO AO CONTRATO Nº 102/2021 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS 
RODOVIAS PAVIMENTADAS E NÃO PAVIMENTADAS, DA MALHA RODOVIÁRIA DA 6ª RESIDÊNCIA REGIONAL DE 
PARANAÍBAMS, COM EXTENSÃO TOTAL DE 667,600 KM. 

PROCESSO: 571005172020 NE: 001181 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940002 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 24/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.016.483,27 
FAVORECIDO: CAMPOTERRA CONSTRUTORA LTDA 
OBJETO: Manutenção e conservação das rodovias pavimentadas e não pavimentadas, da malha rodoviária da 7ª 
residência regional de Naviraí-MS, com extensão total de 499,300 km. 

PROCESSO: 570098922021 NE: 001182 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 24/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.690.136,01 
FAVORECIDO: CAMPOTERRA CONSTRUTORA LTDA 
OBJETO: Reajustamento ao Contrato nº 242/220 - Manutenção e conservação das rodovias pavimentadas e não 
pavimentadas, da malha rodoviária da 7ª residência regional de Naviraí-MS, com extensão total de 499,300 km. 

PROCESSO: 571012952020 NE: 001183 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940002 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 24/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.900.000,00 
FAVORECIDO: BTG EMPREENDIMENTOS, LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI-ME 
OBJETO: Manutenção e conservação das rodovias pavimentadas e não pavimentadas, da malha rodoviária da 11ª 
residência regional de Amambai - MS, com extensão total de 984,800 km. 

PROCESSO: 570098942021 NE: 001184 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 24/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.340.000,00 
FAVORECIDO: BTG EMPREENDIMENTOS, LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI-ME 
OBJETO: Reajustamento ao Contrato 238/2020 - Manutenção e conservação das rodovias pavimentadas e não 
pavimentadas, da malha rodoviária da 11ª residência regional de Amambai - MS, com extensão total de 984,800 
km. 

PROCESSO: 570098962021 NE: 001185 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 24/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 947.005,70 
FAVORECIDO: CG 2000 ENGENHARIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
OBJETO: Reajustamento ao contrato nº 231/2020 execução do serviço de manutenção e conservação das rodovias 
pavimentadas e não pavimentadas da malha rodoviária da 12ª residência regional de Jardim - MS, com extensão 
total de 515,100 km. 

PROCESSO: 570098912021 NE: 001186 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 24/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.919.000,00 
FAVORECIDO: GRADUAL ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 
OBJETO: Reajustamento ao contrato 022/2021. Contratação de empresa especializada para execução dos serviços 
de manutenção e conservação das rodovias pavimentadas e não pavimentadas, da malha rodoviária da 13ª 
residência regional de Maracaju -MS, com extensão total de 736,700 km. 

PROCESSO: 570012352022 NE: 001187 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920126782221961950003 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 24/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 640.779,92 
FAVORECIDO: MENG ENGENHARIA COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA 
OBJETO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE SEGURANÇA VIÁRIA COM MELHORIA NA CONDIÇÃO DE SEGURANÇA DA 
MALHA RODOVIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - LOTE 01 - CAMPO GRANDE - MS (JURISDIÇÃO : 
1ªRR CAMPO GRANDE MS ; 4ª RR MIRANDA MS ; 8ª RR CORUMBÁ MS; 12ª RR JARDIM; 15ª RR CAMAPUA MS; 
17ª RR RIO NEGRO MS.) 

PROCESSO: 570098662022 NE: 001189 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 179981491 - AGESUL AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 
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8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 24/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.550,00 
FAVORECIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
OBJETO: Serviço da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - EBCT. Período: Fevereiro 2025. 

PROCESSO: 571000512019 NE: 001190 ND: 33904000 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 24/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 8.500,00 
FAVORECIDO: OI S/A 
OBJETO: Empenho para cobrir despesas com telefonia fixa. 

PROCESSO: 571000512019 NE: 001191 ND: 33904000 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 179981491 - AGESUL AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 
8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 24/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 145.000,00 
FAVORECIDO: OI S/A 
OBJETO: Empenho para atender serviços de teleprocessamento. 

PROCESSO: 570010652022 NE: 001192 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 24/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.087.800,71 
FAVORECIDO: Etica Construtora 
OBJETO: Reajustamento ao contrato n. 019/2021 - Manutenção e conservação das rodovias pavimentadas e não 
pavimentadas, da malha rodoviária da 14ª Residência Regional de Costa Rica – MS, com extensão de 574,500 
km. 

PROCESSO: 570022402022 NE: 001193 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 24/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.170.000,00 
FAVORECIDO: CONSTRUTORA RIAL LTDA - EPP 
OBJETO: Saldo de reajustamento ao Contrato n° 023/2021 - Manutenção e conservação das rodovias pavimentadas 
e não pavimentadas, da malha rodoviária da 15ª residência regional de Camapuã - MS, setor B, com extensão 
total de 417,800 km. 

PROCESSO: 571013392020 NE: 001194 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940002 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 24/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.684.404,76 
FAVORECIDO: LCM CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO.  
OBJETO: TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 102/2021 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS RODOVIAS 
PAVIMENTADAS E NÃO PAVIMENTADAS, DA MALHA RODOVIÁRIA DA 6ª RESIDÊNCIA REGIONAL DE PARANAÍBA-
MS, COM EXTENSÃO TOTAL DE 667,600 KM. 

PROCESSO: 570058412022 NE: 001195 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 24/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.638.078,21 
FAVORECIDO: SANTA CRUZ-CONSTRUCOES TERRAPLENAGEM LTDA 
OBJETO: REAJUSTAMENTO AO CONTRATO N° 078/2022, REFERENTE À MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS 
RODOVIAS PAVIMENTADAS E NÃO PAVIMENTADAS DA MALHA RODOVIÁRIA DA 16ª RESIDENCIA REGIONAL DE 
BELA VISTA - MS. 

PROCESSO: 570101452022 NE: 001196 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 24/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.249.902,02 
FAVORECIDO: ENGR Engenharia e Consultoria Eireli 
OBJETO: APOSTILAMENTO DE REAJUSTE AO CONTRATO N. 251/2022 - OBRA DE IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA, INCLUSIVE OBRA DE ARTE ESPECIAL, DA RODOVIA MS-476, TRECHO: MS-476 KM 10,8 - ENTR° MS-
473, EXTENSÃO: 5,3 KM, MUNICÍPIOS: BATAYPORÃ E TAQUARUSSÚ/MS. 

PROCESSO: 570099562021 NE: 001197 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.170.000,00 
FAVORECIDO: LCM CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO.  
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OBJETO: Reajustamento ao Contrato 006/2021 - Manutenção e conservação das rodovias pavimentadas e não 
pavimentadas, da malha rodoviária da 15ª residência regional de Camapuã - MS, setor A,  com extensão total 
de 449,700km. 

PROCESSO: 790064462024 NE: 001200 ND: 44404200 MODALIDADE: GLOBAL ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150100001 - Outros Recursos não vinculados AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.734.817,16 
FAVORECIDO: MUNICIPIO DE DOURADOS 
OBJETO: RESTAURAÇÃO FUNC.DO PAV. DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS E SINALIZAÇÃO  NO MUNICIPIO 
DOURADOS/MS 

PROCESSO: 79/003635/2025 NE: 001205 ND: 33903900 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990126782221961940009 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso V ORDENADOR DE DESPESA: 
MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 15.000,00 
FAVORECIDO: MS/AGESUL/RF/RESIDENCIA REG.DE TRES LAGOAS 
OBJETO: Empenho para atender ao repasse financeiro da 03º Residência Regional de Três Lagoas/MS. 

PROCESSO: 570019992021 NE: 001206 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: TOMADA DE PREÇO 
F.P: 107990126782221961940002 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 471.872,01 
FAVORECIDO: EMPREITEIRA CENTRAL LTDA - EPP 
OBJETO: Manutenção e Conservação das Pontes de Madeira nas Rodovias que fazem parte da Malha Rodoviária 
não Pavimentada da 1ª Residência Regional de Campo Grande - MS. 

PROCESSO: 790121682023 NE: 001207 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 103110106181220960390004 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.000.000,00 
FAVORECIDO: COPLAN CONST.PLANEJ.IND.E COMERCIO LTDA. 
OBJETO: SALDO CONTRATUAL AO CONTRATO Nº 028/2024 - CONSTRUÇÃO DA DELEGACIA DE PRONTO 
ATENDIMENTO COMUNITÁRIO - DEPAC CENTRO, NO MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE/MS. 

PROCESSO: 790004122025 NE: 001208 ND: 31909600 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 34.087,57 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: empenho para atender cessionários - Folha de Pagamento Abril/2025 

PROCESSO: 790004122025 NE: 001209 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 542.108,45 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER FOLHA DE PAGAMENTO ABRIL/2025 

PROCESSO: 790004122025 NE: 001210 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 439.170,29 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER FOLHA DE PAGAMENTO ABRIL/2025 

PROCESSO: 790004122025 NE: 001211 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 81.171,75 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER FOLHA DE PAGAMENTO ABRIL/2025 

PROCESSO: 790004122025 NE: 001212 ND: 31900400 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 47.268,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
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OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER FOLHA DE PAGAMENTO ABRIL/2025 

PROCESSO: 790004122025 NE: 001213 ND: 33904600 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.800,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER FOLHA DE PAGAMENTO ABRIL/2025 

PROCESSO: 790004122025 NE: 001214 ND: 33904600 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 73.800,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER FOLHA DE PAGAMENTO ABRIL/2025 

PROCESSO: 790004122025 NE: 001215 ND: 33900800 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 15.181,73 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER FOLHA DE PAGAMENTO ABRIL/2025 

PROCESSO: 790004122025 NE: 001216 ND: 31901600 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 551,40 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER FOLHA DE PAGAMENTO ABRIL/2025 

PROCESSO: 790004122025 NE: 001217 ND: 31901600 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.527,05 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER FOLHA DE PAGAMENTO ABRIL/2025 

PROCESSO: 570017632022 NE: 001218 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: TOMADA DE PREÇO 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 20.152,53 
FAVORECIDO: AGUIA CONSTRUTORA LTDA - EPP 
OBJETO: Reajustamento ao Contrato n. 126/2021 - Manutenção e Conservação das Pontes de Madeira nas 
Rodovias que fazem parta da Malha Rodoviária não Pavimentadas da 2ª Residência Regional de Dourados/MS e 
9ª Residência Regional de Nova Andradina/MS. 

PROCESSO: 790004122025 NE: 001219 ND: 31901600 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.585,26 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER FOLHA DE PAGAMENTO ABRIL/2025 

PROCESSO: 790004122025 NE: 001220 ND: 31901600 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 124.890,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER FOLHA DE PAGAMENTO ABRIL/2025 

PROCESSO: 790004122025 NE: 001221 ND: 31909400 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 46.461,77 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER FOLHA DE PAGAMENTO ABRIL/2025 

PROCESSO: 790004122025 NE: 001222 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 197.023,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER FOLHA DE PAGAMENTO ABRIL/2025 

PROCESSO: 790004122025 NE: 001223 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.800,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER FOLHA DE PAGAMENTO ABRIL/2025 

PROCESSO: 790004122025 NE: 001224 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.690,34 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER FOLHA DE PAGAMENTO ABRIL/2025 

PROCESSO: 790004122025 NE: 001225 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.828,25 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER FOLHA DE PAGAMENTO ABRIL/2025 

PROCESSO: 790004122025 NE: 001226 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 76,79 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER FOLHA DE PAGAMENTO ABRIL/2025 

PROCESSO: 790004122025 NE: 001227 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.847,28 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER FOLHA DE PAGAMENTO ABRIL/2025 

PROCESSO: 790004122025 NE: 001228 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.241,40 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER FOLHA DE PAGAMENTO ABRIL/2025 

PROCESSO: 790004122025 NE: 001229 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.334,62 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER FOLHA DE PAGAMENTO ABRIL/2025 

PROCESSO: 790004122025 NE: 001230 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 499,24 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER FOLHA DE PAGAMENTO ABRIL/2025 

PROCESSO: 790004122025 NE: 001231 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.896,05 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER FOLHA DE PAGAMENTO ABRIL/2025 

PROCESSO: 790004122025 NE: 001232 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
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F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.360,67 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER FOLHA DE PAGAMENTO ABRIL/2025 

PROCESSO: 790004122025 NE: 001233 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.089,41 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER FOLHA DE PAGAMENTO ABRIL/2025 

PROCESSO: 790004122025 NE: 001234 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.909,68 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER FOLHA DE PAGAMENTO ABRIL/2025 

PROCESSO: 790004122025 NE: 001235 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 51.530,17 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER FOLHA DE PAGAMENTO ABRIL/2025 

PROCESSO: 790004122025 NE: 001236 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 7.288,85 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER FOLHA DE PAGAMENTO ABRIL/2025 

PROCESSO: 790004122025 NE: 001237 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.493,49 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER FOLHA DE PAGAMENTO ABRIL/2025 

PROCESSO: 790004122025 NE: 001238 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 78.610,89 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER FOLHA DE PAGAMENTO ABRIL/2025 

PROCESSO: 790004122025 NE: 001239 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.002,04 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER FOLHA DE PAGAMENTO ABRIL/2025 

PROCESSO: 790004122025 NE: 001240 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 866.144,18 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER FOLHA DE PAGAMENTO ABRIL/2025 

PROCESSO: 790004152025 NE: 001241 ND: 31901300 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 440.000,00 
FAVORECIDO: SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER INSS PATRONAL - FOLHA DE PAGAMENTO ABRIL/2025 
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PROCESSO: 790004182025 NE: 001242 ND: 31901300 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.064,00 
FAVORECIDO: FGTS RECOLHIMENTO   
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER FGTS - FOLHA DE PAGAMENTO ABRIL/2025 

PROCESSO: 790004192025 NE: 001243 ND: 31911300 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 406.339,49 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER MS PREV PATRONAL - FOLHA DE PAGAMENTO ABRIL/2025 

PROCESSO: 790004202025 NE: 001245 ND: 31911300 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.252.422,67 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER MS PREV ART 23 - APOSENTADOS - FOLHA DE PAGAMENTO ABRIL/2025 

PROCESSO: 790004202025 NE: 001246 ND: 31911300 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 494.278,92 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER MS PREV ART 23 PENSIONISTAS - FOLHA DE PAGAMENTO ABRIL/2025 

PROCESSO: 790004122025 NE: 001247 ND: 31900400 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.098.072,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER FOLHA DE PAGAMENTO ABRIL/2025 

PROCESSO: 79/004.557/2025 NE: 001249 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 179981491 - AGESUL AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
14133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 29/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 7.993,36 
FAVORECIDO: PRIME BUFFET MS LTDA 
OBJETO: Coffee break, conforme cardápio 2 

PROCESSO: 790006742025 NE: 001250 ND: 33901400 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 179981491 - AGESUL AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
16.536/2024 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 29/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 40.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Empenho para atender Diárias da Diretoria de Empreendimentos de Infraestrutura Urbana - DEIURB. 

PROCESSO: 570101112021 NE: 001251 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: TOMADA DE PREÇO 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 29/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 279.778,38 
FAVORECIDO: NIPHA ENGENHARIA LTDA-ME 
OBJETO: REAJUSTAMENTO AO CONTRATO N. 115/2021 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS PONTES DE 
MADEIRA NAS RODOVIAS QUE FAZEM PARTE DA MALHA RODOVIÁRIA NÃO PAVIMENTADAS DA 16ª RESIDÊNCIA 
REGIONAL DE BELA VISTA - MS. 

PROCESSO: 570040012021 NE: 001252 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: TOMADA DE PREÇO 
F.P: 107990126782221961940002 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 29/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 528.227,70 
FAVORECIDO: NIPHA ENGENHARIA LTDA-ME 
OBJETO: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS PONTES DE MADEIRA NAS RODOVIAS QUE FAZEM PARTE DA 
MALHA RODOVIÁRIA NÃO PAVIMENTADAS DA 16ª RESIDÊNCIA REGIONAL DE BELA VISTA - MS. 

PROCESSO: 571008692019 NE: 001253 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920117512222061760002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.825 12 de maio de 2025 Página 123

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

DATA: 29/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 15.618,71 
FAVORECIDO: CONSVANM CONSTRUTORA LTDA - ME 
OBJETO: REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO AO CONTRATO Nº 112/2019 - OBRA DE AMPLIAÇÃO DO 
SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO, NO MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS - MS (LOTE 4 - REDE COLETORA E 
LIGAÇÕES DOMICILIARES) - CR 424.381-77/2014/MCIDADES/CAIXA PAC 2 - 4ª SELEÇÃO. 

PROCESSO: 571004602020 NE: 001254 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940002 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 29/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.486.453,39 
FAVORECIDO: AVANCE CONSTRUTORA EIRELI 
OBJETO: Serviço de manutenção e conservação das rodovias pavimentadas e não pavimentadas da malha 
rodoviária da 10ª Residência Regional de Coxim/MS, com extensão total de 601,500 km (saldo remanescente). 

PROCESSO: 570050372022 NE: 001255 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 29/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.399.384,42 
FAVORECIDO: AVANCE CONSTRUTORA EIRELI 
OBJETO: Saldo de reajustamento ao Contrato nº 126/2023, referente ao serviço de manutenção e conservação 
das rodovias pavimentadas e não pavimentadas da malha rodoviária da 10ª Residência Regional de Coxim/MS, 
com extensão total de 601,500 km, (saldo remanescente). 

PROCESSO: 570038862021 NE: 001256 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: TOMADA DE PREÇO 
F.P: 107990126782221961940002 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 29/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 29.300,35 
FAVORECIDO: CONSTRUTORA BURITI LTDA 
OBJETO: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS PONTES DE MADEIRA NAS RODOVIAS QUE FAZEM PARTE DA 
MALHA RODOVIÁRIA NÃO PAVIMENTADA DA 13ª RESIDÊNCIA REGIONAL DE MARACAJÚ - MS. 

PROCESSO: 570105172022 NE: 001257 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 29/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.200.164,62 
FAVORECIDO: CONSTRUTORA, LAÇOS DETETORES E ELETRÔNICA LTDA 
OBJETO: REAJUSTAMENTO AO CONTRATO N. 174/2022 - EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE SEGURANÇA VIÁRIA 
COM MELHORIAS NA CONDIÇÃO DE SEGURANÇA DA MALHA VIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - 
LOTE 5 - TRÊS LAGOAS - MS (3ª RESIDENCIA REGIONAL). 

PROCESSO: 570090882022 NE: 001258 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920126782221961950004 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 29/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 346.816,68 
FAVORECIDO: SINAPE SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA 
OBJETO: SALDO DE REAJUSTAMENTO AO CONTRATO N. 155/2022 - EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE SEGURANÇA 
VIÁRIA COM MELHORIAS NA CONDIÇÃO DE SEGURANÇA DA MALHA RODOVIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL - LOTE 04: COXIM/MS (JURISDIÇÃO: 6ª RR PARANAÍBA - MS; 10ª RR COXIM MS; 14ª RR COSTA RICA 
MS). 

PROCESSO: 570027852022 NE: 001259 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: TOMADA DE PREÇO 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 29/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 80.898,53 
FAVORECIDO: CONSTRUTORA BURITI LTDA 
OBJETO: REAJUSTAMENTO AO CONTRATO N. 116/2021 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS PONTES DE 
MADEIRA NAS RODOVIAS QUE FAZEM PARTE DA MALHA RODOVIÁRIA NÃO PAVIMENTADA DA 13ª RESIDÊNCIA 
REGIONAL DE MARACAJÚ - MS. 

PROCESSO: 570020852021 NE: 001260 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: TOMADA DE PREÇO 
F.P: 107990126782221961940002 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 29/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 247.359,18 
FAVORECIDO: ANDRADE CONSTRUÇÕES EIRELI - ME 
OBJETO: Manutenção e Conservação das Pontes de Madeira nas Rodovias que fazem parte da Malha Rodoviária 
não Pavimentadas da 3ª Residência Regional de Três Lagoas - MS. 

PROCESSO: 570016902022 NE: 001261 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: TOMADA DE PREÇO 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
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LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 29/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.211,15 
FAVORECIDO: ANDRADE CONSTRUÇÕES EIRELI - ME 
OBJETO: Reajustamento ao Contrato 078/2021 - Manutenção e Conservação das Pontes de Madeira nas Rodovias 
que fazem parte da Malha Rodoviária não Pavimentadas da 3ª Residência Regional de Três Lagoas - MS. 

PROCESSO: 570020002021 NE: 001262 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940002 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 29/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 390.560,84 
FAVORECIDO: ASCOL CONSTRUCOES LTDA - ME 
OBJETO: Manutenção e Conservação das pontes de Madeira nas Rodovias que fazem parte da malha rodoviária 
não pavimentadas da 4º Residência Regional de Miranda - MS. 

PROCESSO: 570015552022 NE: 001263 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 29/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 123.992,37 
FAVORECIDO: ASCOL CONSTRUCOES LTDA - ME 
OBJETO: Reajustamento ao Contrato nº 077/2021 - Manutenção e Conservação das pontes de Madeira nas 
Rodovias que fazem parte da malha rodoviária não pavimentadas da 4º Residência Regional de Miranda - MS. 

PROCESSO: 570045882021 NE: 001264 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: TOMADA DE PREÇO 
F.P: 107990126782221961940002 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 29/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 439.011,48 
FAVORECIDO: AGUIA CONSTRUTORA LTDA - EPP 
OBJETO: Manutenção e Conservação das Pontes de Madeira nas Rodovias que fazem Parte da Malha Rodoviária 
Não Pavimentada da 5ª Residência Regional de Ponta Porã - MS., 7ª Residência Regional de Naviraí - MSe 11ª 
Residência Regional de Amambai - MS. 

PROCESSO: 570017652022 NE: 001266 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: TOMADA DE PREÇO 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 29/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 199.493,23 
FAVORECIDO: AGUIA CONSTRUTORA LTDA - EPP 
OBJETO: Reajustamento ao Contrato n. 113/2021 - Manutenção e Conservação das Pontes de Madeira nas 
Rodovias que fazem Parte da Malha Rodoviária Não Pavimentada da 5ª Residência Regional de Ponta Porã/MS., 
7ª Residência Regional de Naviraí - MS e 11ª Residência Regional de Amambai/MS. 

PROCESSO: 570040002021 NE: 001267 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: TOMADA DE PREÇO 
F.P: 107990126782221961940002 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 29/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 237.569,69 
FAVORECIDO: MAURO CELSO GRANDE 
OBJETO: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS PONTES DE MADEIRA NAS RODOVIAS QUE FAZEM PARTE DA 
MALHA RODOVIÁRIA NÃO PAVIMENTADA DA 6ª RESIDÊNCIA REGIONAL DE PARANAÍBA - MS E 14ª RESIDÊNCIA 
REGIONAL DE COSTA RICA - MS. 

PROCESSO: 570103842022 NE: 001270 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: TOMADA DE PREÇO 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 29/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 139.315,80 
FAVORECIDO: MAURO CELSO GRANDE 
OBJETO: REAJUSTAMENTO AO CONTRATO N. 127/2021 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS PONTES DE 
MADEIRA NAS RODOVIAS QUE FAZEM PARTE DA MALHA RODOVIÁRIA NÃO PAVIMENTADA DA 6ª RESIDÊNCIA 
REGIONAL DE PARANAÍBA - MS E 14ª RESIDÊNCIAREGIONAL DE COSTA RICA - MS. 

PROCESSO: 570089532021 NE: 001271 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 29/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 369.487,48 
FAVORECIDO: G.S.A. CONSTRUCOES LTDA-EPP 
OBJETO: Reajustamento ao Contrato nº 101/2021 - Manutenção e Conservação das Pontes de Madeira nas 
Rodovias quem fazem Parte da Malha Rodoviária Não Pavimentadas da 8ª Residência Regional de Corumbá MS.- 
SETOR A. 

PROCESSO: 570037382021 NE: 001272 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940002 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
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LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 29/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 816.591,10 
FAVORECIDO: NRD CONSTRUCOES LTDA ME 
OBJETO: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS PONTES DE MADEIRA NAS RODOVIAS QUE FAZEM PARTE DA 
MALHA RODOVIÁRIA NÃO PAVIMENTADA DA 8ª RESIDÊNCIA REGIONAL DE CORUMBÁ - MS (SETOR B). 

PROCESSO: 570015112022 NE: 001273 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 29/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 408.102,18 
FAVORECIDO: NRD CONSTRUCOES LTDA ME 
OBJETO: REAJUSTAMENTO AO CONTRATO Nº 123/2021 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS PONTES DE 
MADEIRA NAS RODOVIAS QUE FAZEM PARTE DA MALHA RODOVIÁRIA NÃO PAVIMENTADA DA 8ª RESIDÊNCIA 
REGIONAL DE CORUMBÁ - MS (SETOR B). 

PROCESSO: 570021602021 NE: 001274 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940002 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 29/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 483.566,51 
FAVORECIDO: RECOM REFORMAS CONST.E MELHORAMENTOS LTDA-EPP 
OBJETO: Manutenção e Conservação das Pontes de Madeira nas Rodovias que fazem parte da Malha Rodoviária 
não Pavimentada da 10ª Residencia Regional de Coxim - MS. 

PROCESSO: 570053272022 NE: 001275 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 29/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 424.831,46 
FAVORECIDO: RECOM REFORMAS CONST.E MELHORAMENTOS LTDA-EPP 
OBJETO: Reajustamento ao Contrato nº 087/2021 - Manutenção e Conservação das Pontes de Madeira nas 
Rodovias que fazem parte da Malha Rodoviária não Pavimentada da 10ª Residência Regional de Coxim - MS. 

PROCESSO: 570038852021 NE: 001276 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: TOMADA DE PREÇO 
F.P: 107990126782221961940002 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 29/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 336.103,78 
FAVORECIDO: CONSTRUTORA BURITI LTDA 
OBJETO: Manutenção e Conservação das Pontes de Madeira na Rodovia que fazem parte da Malha Rodoviária não 
Pavimentada da 12ª Residência Regional de Jardim - MS. 

PROCESSO: 570027842022 NE: 001277 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: TOMADA DE PREÇO 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 29/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 113.488,71 
FAVORECIDO: CONSTRUTORA BURITI LTDA 
OBJETO: Reajustamento ao Contrato n. 106/2021 - Manutenção e Conservação das Pontes de Madeira na Rodovia 
que fazem parte da Malha Rodoviária não Pavimentada da 12ª Residência Regional de Jardim - MS. 

PROCESSO: 570029482021 NE: 001278 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: TOMADA DE PREÇO 
F.P: 107990126782221961940002 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 29/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 450.000,00 
FAVORECIDO: EMD CONSTRUÇÕES EIRELI-ME 
OBJETO: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS PONTES DE MADEIRA NAS RODOVIAS QUE FAZEM PARTE DA 
MALHA RODOVIÁRIA NÃO PAVIMENTADA DA 15ª RESIDÊNCIA REGIONAL DE CAMAPUÃ - MS. 

PROCESSO: 570028582022 NE: 001279 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: TOMADA DE PREÇO 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 29/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 270.000,00 
FAVORECIDO: EMD CONSTRUÇÕES EIRELI-ME 
OBJETO: REAJUSTAMENTO AO CONTRATO Nº 149/2021 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS PONTES DE 
MADEIRA NAS RODOVIAS QUE FAZEM PARTE DA MALHA RODOVIÁRIA NÃO PAVIMENTADA DA 15ª RESIDÊNCIA 
REGIONAL DE CAMAPUÃ - MS. 

PROCESSO: 570025942021 NE: 001280 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: TOMADA DE PREÇO 
F.P: 107990126782221961940002 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 29/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 140.331,22 
FAVORECIDO: BELTER CONSTRUCOES E TRANSPORTES LTDA - EPP 
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OBJETO: MANUTANÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS PONTES DE MADEIRA NAS RODOVIAS QUE FAZEM PARTE DA 
MALHA RODOVIÁRIA NÃO PAVIMENTADA DA 17a RESIDÊNCIA REGIONAL DE RIO NEGRO - MS. 

PROCESSO: 570090882022 NE: 001281 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 29/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 274.667,42 
FAVORECIDO: SINAPE SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA 
OBJETO: REAJUSTAMENTO AO CONTRATO N° 155/2022 - EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE SEGURANÇA VIÁRIA 
COM MELHORIAS NA CONDIÇÃO DE SEGURANÇA DA MALHA RODOVIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL LOTE 04: COXIM/MS (JURISDIÇÃO: 6ª RR PARANAÍBA/MS; 10ª RR COXIM/MS; 14ª RR COSTA RICA/MS) 

PROCESSO: 570092522022 NE: 001282 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 29/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.115.353,79 
FAVORECIDO: JARDIPLAN URBANIZAÇÃO E PAISAGISMO LTDA 
OBJETO: REAJUSTAMENTO AO CONTRATO N° 160/2022 - EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE SEGURANÇA VIÁRIA 
COM MELHORIA NA INDICAÇÃO DE SEGURANÇA DA MALHA RODOVIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL - LOTE 02: DOURADOS MS (JURISDICAO 2ª RR DOURADOS MS; 5ª RR PONTA PORA MS; 13ª RR MARACAJU 
MS ; 16ª RR BELA VISTA MS. 

PROCESSO: 570030322021 NE: 001283 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: TOMADA DE PREÇO 
F.P: 107990126782221961940002 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 29/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 447.577,67 
FAVORECIDO: AGUIA CONSTRUTORA LTDA - EPP 
OBJETO: Manutenção e Conservação das Pontes de Madeira nas Rodovias que fazem parta da Malha Rodoviária 
não Pavimentadas da 2ª Residência Regional de Dourados - MS e 9ª Residência Regional de Nova Andradina - MS. 

PROCESSO: 570048212022 NE: 001284 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: TOMADA DE PREÇO 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 29/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 202.175,44 
FAVORECIDO: EMPREITEIRA CENTRAL LTDA - EPP 
OBJETO: Reajustamento ao Contrato nº 079/2021 - Manutenção e Conservação das Pontes de Madeira nas 
Rodovias que fazem parte da Malha Rodoviária não Pavimentada da 1ª Residência Regional de Campo Grande - 
MS. 

PROCESSO: 571008692019 NE: 001285 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920117512222061760002 FONTE: 170070011 - AGESUL - Termo de Compromisso nº 424.381-77/2014 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON 
FLORES 
DATA: 29/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 448.772,38 
FAVORECIDO: CONSVANM CONSTRUTORA LTDA - ME 
OBJETO: OBRA DE AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO, NO MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS 
- MS (LOTE 4 - REDE COLETORA E LIGAÇÕES DOMICILIARES) - CR 424.381-77/2014/MCIDADES/CAIXA - PAC 
2 - 4ª SELEÇÃO. 

PROCESSO: 571005372020 NE: 001286 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920117512222061760002 FONTE: 170070011 - AGESUL - Termo de Compromisso nº 424.381-77/2014 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON 
FLORES 
DATA: 29/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 425.035,98 
FAVORECIDO: CONSVANM CONSTRUTORA LTDA - ME 
OBJETO: OBRA DE AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO NO MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS - 
MS (LOTE 5: REDE COLETORA DE ESGOTOS/LIGAÇÕES/EEEB VIADUTO), INTEGRANTE DO CR 424.381 - 77/2014/
MCIDADES/CAIXA - PAC2 4ª SELEÇÃO. 
(REPASSE). 

PROCESSO: 571005372020 NE: 001289 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920117512222061760002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 30/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 757.319,44 
FAVORECIDO: CONSVANM CONSTRUTORA LTDA - ME 
OBJETO: REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO N. 152/2020, REFERENTE À EXECUÇÃO 
DA OBRA DE AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO NO MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS - MS 
(LOTE 5: REDE COLETORA DE ESGOTOS/LIGAÇÕES/EEEB VIADUTO), INTEGRANTE DO CR 424.381-77/2014/
MCIDADES/CAIXA - PAC2 4ª SELEÇÃO. 
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PROCESSO: 790004192025 NE: 001290 ND: 31911300 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 30/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 48.655,94 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: Empenho para atender MS PREV PATRONAL - FOLHA DE PAGAMENTO ABRIL/2025 - complemento 

Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal

Extrato
PROCESSO: 83.001.640-2025
TERMO DE COOPERAÇÃO DE CEDÊNCIA DE SERVIDOR MUNICIPAL – EDILSON DE OLIVEIRA GOMES
PARTES: Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal - IAGRO X Prefeitura Municipal de Alcinópolis/
MS.
OBJETO: O presente Acordo de Cooperação ter por objeto o estabelecimento de mútua cooperação entre as partes 
convenentes, visando o eficiente funcionamento do órgão, na segurança e eficácia dos trabalhos de vigilância 
inspeção e defesa sanitária animal e vegetal, no município de Alcinópolis/MS, mediante a cessão de servidores 
ou funcionário municipal, sendo que por ora será cedido o servidor Edilson de Oliveira Gomes, portador do RG 
nº XX6334XX expedido pela SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n. XXX.958.598-XX, ocupante do cargo de Técnico 
em Agropecuária, do Quadro de Pessoal Permanente da Prefeitura Municipal, com ônus para a origem, para 
exercer atribuições no escritório Local da IAGRO de Alcinópolis, podendo em casos excepcionais, atuar em 
outros municípios dentro do âmbito do estado do MS, bem como dirigir veículos oficiais, através de autorização 
do Prefeito Municipal e do Dirigente desta Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal – IAGRO.
Vigência: com efeitos retroativos de 01/01/2025 a 31/12/2028.
Data Assinatura: 06 de maio de 2025.
Assinam: DANIEL DE BARBOSA INGOLD pela IAGRO e WELITON DA SILVA GUIMARÃES pela Prefeitura de 
Alcinópolis/MS.
Campo Grande/MS, 08 de maio de 2025.

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
Diretor Presidente – IAGRO

PORTARIA IAGRO N. 380 DE 08/05/2025.
                                
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, 
no uso de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE:
                                 

Art. 1º. Alterar o cadastro estadual nº 4283, do produto FOX ULTRA, registro MAPA nº 04223, da 
empresa BAYER SA, com a inclusão da cultura da soja (novas recomendações de uso).

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Campo Grande/MS, 08/05/2025

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
Diretor Presidente - IAGRO

PORTARIA IAGRO N. 381 DE 08/05/2025.
                                
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, 
no uso de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE:
                                 

Art. 1º. Alterar o cadastro estadual nº 820, do produto GLYPHOTAL TR, registro MAPA nº 10912, 
da empresa UPL DO BRASIL INDUST E COM DE INSUMOS AGROP S.A., com a inclusão das culturas: milho 
geneticamente modificado, abacate, ameixa, azeitona, cacau, canola, caju, caqui, coco, dendê, kiwi, figo, 
gergelim, girassol, goiaba, lichia, macadâmia, mamão, manga, mamona, maracujá, nectarina, nêspera, noz-
pecã, pêra, pêssego, pupunha, uva e mandioca; e reclassificação toxicológica para “CATEGORIA 5 - Produto 
Improvável de Causar Dano Agudo”.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Campo Grande/MS, 08/05/2025

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
Diretor Presidente - IAGRO

PORTARIA IAGRO N. 382 DE 08/05/2025.
                                
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, 
no uso de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE:
                                 

Art. 1º. Alterar o cadastro estadual nº 2379, do produto GLYPHOTAL TR, registro MAPA nº 24518, da 
empresa UPL DO BRASIL INDUST E COM DE INSUMOS AGROP S.A., com a inclusão das culturas: café, girassol, 
milho e trigo; e reclassificação toxicológica para “CATEGORIA 5 - Produto Improvável de Causar Dano Agudo”.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
                        
Campo Grande/MS, 08/05/2025

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
Diretor Presidente - IAGRO

PORTARIA IAGRO N. 383 DE 08/05/2025.
                                
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, 
no uso de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE:
                                 

Art. 1º. Alterar o cadastro estadual nº 2371, do produto ORTHENE 750 BR, registro MAPA nº 2788394, 
da empresa UPL DO BRASIL INDUST E COM DE INSUMOS AGROP S.A., com a inclusão das culturas: cebola e 
cenoura; e reclassificação toxicológica para “CATEGORIA 5 - Produto Improvável de Causar Dano Agudo”.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Campo Grande/MS, 08/05/2025

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
Diretor Presidente - IAGRO

PORTARIA IAGRO N. 384, DE 08 DE MAIO DE 2025.
                                
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, 
no uso de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE:
                                 

Art. 1º. Aprovar o cadastro do produto agrotóxico, abaixo relacionado, devidamente registrado junto 
ao órgão federal, para comercialização no Estado de Mato Grosso do Sul:

1. Nº do cadastro no IAGRO/MS: 5874
2. Nº do registro MAPA: 07825
3. Requerente: YONON BRASIL DEFENSIVOS AGRICOLAS LTDA
4. Marca comercial do agrotóxico: AMINOPYRALID + 2,4-D 360 SL YONON
5. Ingrediente ativo: 2,4-D E AMINOPIRALIDE
6. Classe: HERBICIDA
7. Classe toxicológica: CATEGORIA 4 - PRODUTO POUCO TÓXICO
8. Tipo de formulação: CONCENTRADO SOLÚVEL

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
                    
Campo Grande/MS, 08 de maio de 2025

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
Diretor Presidente - IAGRO
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PORTARIA IAGRO N. 385, DE 08 DE MAIO DE 2025.
                                
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, 
no uso de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE:
                                 

Art. 1º. Aprovar o cadastro do produto agrotóxico, abaixo relacionado, devidamente registrado junto 
ao órgão federal, para comercialização no Estado de Mato Grosso do Sul:

1. Nº do cadastro no IAGRO/MS: 5865
2. Nº do registro MAPA: 44024
3. Requerente: SERQUIBIO BIOTECNOLOGIA AGRICOLA LTDA
4. Marca comercial do agrotóxico: BIOFOLL DUO
5. Ingrediente ativo: BEAUVERIA BASSIANA E METARHIZIUM ANISOPLIAE
6. Classe: INSETICIDA MICROBIOLÓGICO
7. Classe toxicológica: CATEGORIA 5 - PRODUTO IMPROVÁVEL DE CAUSAR DANO AGUDO
8. Tipo de formulação: CONCENTRADO EMULSIONÁVEL

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 08 de maio de 2025

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
Diretor Presidente - IAGRO

PORTARIA IAGRO N. 386, DE 08 DE MAIO DE 2025.
                                
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, 
no uso de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE:
                                 

Art. 1º. Aprovar o cadastro do produto agrotóxico, abaixo relacionado, devidamente registrado junto 
ao órgão federal, para comercialização no Estado de Mato Grosso do Sul:

1. Nº do cadastro no IAGRO/MS: 5866
2. Nº do registro IBAMA: 90072019
3. Requerente: SYNGENTA
4. Marca comercial do agrotóxico: BOUNDARY N.A.
5. Ingrediente ativo: METRIBUZIM E S-METOLACLORO
6. Classe: HERBICIDA
7. Classe toxicológica: CATEGORIA 5 - PRODUTO IMPROVÁVEL DE CAUSAR DANO AGUDO
8. Tipo de formulação: CONCENTRADO EMULSIONÁVEL

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 08 de maio de 2025

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
Diretor Presidente - IAGRO

PORTARIA IAGRO N. 387, DE 09 DE MAIO DE 2025.
                                
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, 
no uso de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE:
                                 

Art. 1º. Aprovar o cadastro do produto agrotóxico, abaixo relacionado, devidamente registrado junto 
ao órgão federal, para comercialização no Estado de Mato Grosso do Sul:

1. Nº do cadastro no IAGRO/MS: 5858
2. Nº do registro MAPA: 42324
3. Requerente: VITTIA S.A.
4. Marca comercial do agrotóxico: BOVÉRIA-TURBO WP
5. Ingrediente ativo: BEAUVERIA BASSIANA
6. Classe: INSETICIDA MICROBIOLÓGICO
7. Classe toxicológica: CATEGORIA 5 - PRODUTO IMPROVÁVEL DE CAUSAR DANO AGUDO
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8. Tipo de formulação: PÓ MOLHÁVEL

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 09 de maio de 2025

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
Diretor Presidente - IAGRO

PORTARIA IAGRO N. 388, DE 08 DE MAIO DE 2025.
                                
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, 
no uso de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE:
                                 

Art. 1º. Aprovar o cadastro do produto agrotóxico, abaixo relacionado, devidamente registrado junto 
ao órgão federal, para comercialização no Estado de Mato Grosso do Sul:

1. Nº do cadastro no IAGRO/MS: 5876
2. Nº do registro MAPA: 44024
3. Requerente: SERQUIBIO BIOTECNOLOGIA AGRICOLA LTDA
4. Marca comercial do agrotóxico: CROPBIO BIOKILLER
5. Ingrediente ativo: BEAUVERIA BASSIANA E METARHIZIUM ANISOPLIAE
6. Classe: INSETICIDA MICROBIOLÓGICO
7. Classe toxicológica: CATEGORIA 5 - PRODUTO IMPROVÁVEL DE CAUSAR DANO AGUDO
8. Tipo de formulação: CONCENTRADO EMULSIONÁVEL

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 08 de maio de 2025

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
Diretor Presidente - IAGRO

PORTARIA IAGRO N. 389, DE 08 DE MAIO DE 2025.
                                
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, 
no uso de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE:
                                 

Art. 1º. Aprovar o cadastro do produto agrotóxico, abaixo relacionado, devidamente registrado junto 
ao órgão federal, para comercialização no Estado de Mato Grosso do Sul:

1. Nº do cadastro no IAGRO/MS: 5867
2. Nº do registro IBAMA: 80972018
3. Requerente: SYNGENTA
4. Marca comercial do agrotóxico: EDDUS N.A.
5. Ingrediente ativo: FOMESAFEM E S-METOLACLORO
6. Classe: HERBICIDA
7. Classe toxicológica: CATEGORIA 5 - PRODUTO IMPROVÁVEL DE CAUSAR DANO AGUDO
8. Tipo de formulação: CONCENTRADO EMULSIONÁVEL

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 08 de maio de 2025

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
Diretor Presidente - IAGRO

PORTARIA IAGRO N. 390, DE 08 DE MAIO DE 2025.
                                
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, 
no uso de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE:
                                 

Art. 1º. Aprovar o cadastro do produto agrotóxico, abaixo relacionado, devidamente registrado junto 
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ao órgão federal, para comercialização no Estado de Mato Grosso do Sul:

1. Nº do cadastro no IAGRO/MS: 5851
2. Nº do registro MAPA: 11025
3. Requerente: FMC
4. Marca comercial do agrotóxico: SOFERO FALL FEROMÔNIO
5. Ingrediente ativo: ACETATO DE (Z)-9-TETRADECENILA
6. Classe: FEROMÔNIO
7. Classe toxicológica: PRODUTO NÃO CLASSIFICADO
8. Tipo de formulação: SUSPENSÃO DE ENCAPSULADO

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 08 de maio de 2025

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
Diretor Presidente - IAGRO

PORTARIA IAGRO N. 391, DE 08 DE MAIO DE 2025.
                                
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, 
no uso de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE:
                                 

Art. 1º. Aprovar o cadastro do produto agrotóxico, abaixo relacionado, devidamente registrado junto 
ao órgão federal, para comercialização no Estado de Mato Grosso do Sul:

1. Nº do cadastro no IAGRO/MS: 5864
2. Nº do registro MAPA: 11525
3. Requerente: BRA DEFENSIVOS AGRÍCOLAS
4. Marca comercial do agrotóxico: XENON ME
5. Ingrediente ativo: FLUROXIPIR MEPTÍLICO E PICLORAM SAL DE TRIETANOLAMINA
6. Classe: HERBICIDA
7. Classe toxicológica: CATEGORIA 5 - PRODUTO IMPROVÁVEL DE CAUSAR DANO AGUDO
8. Tipo de formulação: MICROEMULSÃO

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 08 de maio de 2025

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
Diretor Presidente - IAGRO

Extrato
PROCESSO: 83.001.640-2025
TERMO DE COOPERAÇÃO DE CEDÊNCIA DE SERVIDORA MUNICIPAL – SILVANA NOGUEIRA DA CUNHA
PARTES: Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal - IAGRO X Prefeitura Municipal de Corguinho/
MS.
OBJETO: O presente Acordo de Cooperação ter por objeto o estabelecimento de mútua cooperação entre as partes 
convenentes, visando o eficiente funcionamento do órgão, na segurança e eficácia dos trabalhos de vigilância 
inspeção e defesa sanitária animal e vegetal, no município de Corguinho/MS, mediante a cessão de servidores ou 
funcionário municipal, sendo que por ora será cedido a servidora Silvana Nogueira da Cunha, inscrita no CPF/
MF sob n. XXX.491.851-XX, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, do Quadro de Pessoal Permanente 
da Prefeitura Municipal, com ônus para a origem, para exercer atribuições no escritório Local da IAGRO de 
Corguinho, podendo em casos excepcionais, atuar em outros municípios dentro do âmbito do estado do MS, 
bem como dirigir veículos oficiais, através de autorização do Prefeito Municipal e do Dirigente desta Agência 
Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal – IAGRO.
Vigência: com efeitos retroativos de 24/03/2025 a 31/12/2026.
Data Assinatura: 08 de maio de 2025.
Assinam: DANIEL DE BARBOSA INGOLD pela IAGRO e MÁRCIO NOVAES PEREIRA pela Prefeitura de Corguinho/
MS.
Campo Grande/MS, 09 de maio de 2025.

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
Diretor Presidente – IAGRO
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Companhia de Gás do Estado de Mato Grosso do Sul

A COMPANHIA DE GÁS DO ESTADO DE MS-MSGÁS, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como veículo 
oficial de publicação do Estado, conforme a Lei nº 3.394/2007,  torna público para conhecimento dos interessados:

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL CONTRATUAL 
CONTRATO Nº 014/2025 - PROCESSO Nº 161/2024-D –LICITAÇÃO LCE nº 007/2024          
OBJETO: Serviços técnicos especializados para elaboração de estudos ambientais e análise de risco para o 
licenciamento do ramal de gás natural – Projeto Sucuriú (ARAUCO). 
CONTRATADO: L3 ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA.
Considerando que o Contratado não detém mais regularidade fiscal junto à Fazenda Nacional, descumprindo, 
outrossim, com o dever de manutenção das condições de habilitação/contratação, consoante a regra do item 
13.1.2.1. do edital c/c com o item 2.1.3 da Cláusula Segunda das Condições Gerais do Contrato, anexo do 
Contrato CT-014/2025.
RESOLVE:
1. Fica rescindido, a partir desta data, o Contrato nº 014/2025, firmado entre a COMPANHIA DE GÁS DO ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL - MSGÁS e a empresa L3 ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA, sem prejuízo da apuração 
para aplicação de sanções previstas no art. 156 do RILC, nos termos da Cláusula Décima Primeira do Contrato.
2. A presente rescisão se dá por ato unilateral da COMPANHIA DE GÁS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - 
MSGÁS, com fundamento na inabilitação superveniente ao descumprir a regra do item 13.1.2.1. do edital c/c com 
o item 2.1.3 da Cláusula Segunda das Condições Gerais do Contrato, anexo do Contrato CT-014/2025.
DATA DA ASSINATURA: 08/05/2025.
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt - Diretora-Presidente; Fabrício Marti - Diretor Técnico e Comercial;  
Gestores do Contrato: Helaine Cristina Silva e Lais Mansano.                                

Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul

EXTRATO DO III TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N. 31.709/2022/DETRAN-MS

PROCESSO N. 31/032.101/2022
PARTÍCIPES: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL – DETRAN/MS - 

CNPJ 01.560.929/0001-38; FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA, AO ENSINO E À CULTURA 
– FAPEC – CNPJ 15.513.690/0001-50; e FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO 
GROSSO DO SUL – FUFMS – CNPJ 15.461.510/0001-33.

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do Convênio nº 
31.709/2022/DETRAN-MS (nº 08/2022-UFMS), bem como o aporte de recursos financeiros.

AMPARO LEGAL: O presente Termo Aditivo é regido pelas disposições da Lei Federal nº 8.666/1993, Decreto 
nº 11.261, de 16 de junho de 2003, Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994, Decreto 
nº 8.240/2014, Resolução/SEFAZ nº 2.093/2007, Resolução n° 188/2021-CD/UFMS, bem 
como demais normas legais pertinentes.

VIGÊNCIA: Adita-se a Cláusula Décima Quinta do Convênio nº 31.709/2022/DETRAN-MS (nº 08/2022-
UFMS), para prorrogar sua vigência por mais 12 (doze) meses, com início em 09 de maio 
de 2025 e término em 08 de maio de 2026.

R E C U R S O S 
FINANCEIROS:

Adita-se a Cláusula Terceira do Convênio nº 31.709/2022/DETRAN-MS (Nº 08/2022-
UFMS), para aportar recursos financeiros ao convênio no valor de R$ 1.489.945,32 (um 
milhão, quatrocentos e oitenta e nove mil, novecentos e quarenta e cinco reais e trinta e 
dois centavos).

D O T A Ç Ã O 
ORÇAMENTÁRIA:

Funcional Programática n. 10.31201.06.181.2209.6124.0001 – CAMEDUC, Natureza de 
Despesa: 33504101 – CONTRIBUIÇÕES (CONVÊNIOS), Fonte de Recursos: 0179980021, 
Nota de Empenho n. 2025NE001104, emitida em 08/05/2025. 

DATA ASSINATURA: 08 de maio de 2025.

ASSINAM:
RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JÚNIOR – Diretor-Presidente do DETRAN-MS; MARCOS 
VINICIUS DA CRUZ COELHO – Diretor-Presidente da FAPEC; e CAMILA CELESTE BRANDÃO 
FERREIRA ÍTAVO – Reitora da FUFMS. 

Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul 
Sociedade Anônima

EXTRATO DO CONTRATO DE PATROCÍNIO Nº 348/2025 - CELEBRADO ENTRE A SANESUL E A ASSOCIAÇÃO DE 
AUXILIO E RECUPERAÇÃO DOS HANSENIANOS - AARH. OBJETO: Promover uma parceria, a título de patrocinador, 
com a Associação de Auxílio e Recuperação dos Hansenianos – AARH, no evento “A Vida que Vale a Pena ser Vivida”, 
a fim de proporcionar a divulgação da marca SANESUL junto à população que prestigia o referido evento. VALOR: 
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R$ 10.000,00. CONTA: 4317. PRAZO: A vigência do presente contrato será de 10 meses, a contar da assinatura. 
PROCESSO Nº 00275/2025/GEJUR/SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 30.04.2025. ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. 
Renato Marcílio da Silva, Sr. André Luis Soukef Oliveira. CONTRATADA: Sr. Carlos Augusto Melke.

EXTRATO DO TERMO DE DESIGNAÇÃO – GESTOR/FISCAL
O Diretor Presidente, Sr. Sr. Renato Marcilio da Silva, de acordo com o previsto no Art. nº 197 do Regulamento 
Interno de Licitações e Contratos (RILC), resolve:

Designar a empregada Izabel Cristina Ilário da Silva, CPF nº xxx.492.501-xx para acompanhar e fiscalizar, 
com titular, a execução do contrato nº 348/2025, celebrado entre a EMPRESA DE SANEAMENTO DO MATO GROSSO 
DO SUL e a Associação de Auxílio e Recuperação dos Hansenianos – AARH, CNPJ 03.273.885/0001-90; que tem 
por objeto a parceria a título de patrocinador com o repasse de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para custeio das 
despesas da palestra “A Vida que Vale a Pena ser Vivida”, bem como para o fortalecimento da marca SANESUL.
 Designar a empregada Nancy Pereira de Freitas, CPF nº xxx.210.201-xx, para acompanhar e fiscalizar, 
como suplente, a execução do contrato acima descrito nos procedimentos legais e eventuais do titular.

Campo Grande (MS), 
Sr. Renato Marcilio da Silva.

Diretor-Presidente

EXTRATO DO CONTRATO Nº 298/2025 – LICITAÇÃO Nº 029/2024 - CELEBRADO ENTRE A SANESUL E A BODOQUENA 
ENGENHARIA COMERCIO LTDA. OBJETO: Execução de serviços de engenharia para reforma da área do poço ANJ-
002, ANJ-003 e ANJ-005 e restauração dos reservatórios de água em Antônio João – MS. VALOR: R$ 810.000,00. 
RECURSOS: Próprios. CONTAS: 4301 - 1198. PRAZO: A vigência é de 12 meses contados a partir da assinatura 
do contrato, e a execução dos serviços é de 10 meses contados a partir da emissão da Ordem de Serviços. 
PROCESSO Nº 00.548/2024/GEDEO/SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 24.04.2025. ASSINAM: CONTRATANTE: 
Sr. Renato Marcílio da Silva, Sr. Madson Roberto Pereira Valente. CONTRATADA: Sr. Renato Ferreira Lopes Brum.
Código de Registro TCE/MS: A7AC9BD9EB1C3DE739E61D260A11FBCA93B1AD69

EXTRATO DO CONTRATO Nº 310/2025 – LICITAÇÃO Nº 039/2024 - CELEBRADO ENTRE A SANESUL E A 
BODOQUENA ENGENHARIA COMERCIO LTDA. OBJETO: Execução de serviços de engenharia, por demanda, para 
qualquer bem pertencente ao quadro de Ativos da Sanesul, localizados nos municípios pertencentes ao Estado do 
Mato Grosso do Sul. VALOR: R$ 7.796.000,00. RECURSOS: Próprios. CONTA: 4301. PRAZO: A vigência é de 28 
meses contados a partir da assinatura do contrato, e a execução dos serviços será definido conforme a demanda 
e nos termos acordado previamente à assinatura da respectiva Ordem de Serviço. PROCESSO Nº 00.669/2024/
GEDEO/SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 25.04.2025. ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. Renato Marcílio da Silva, 
Sr. Madson Roberto Pereira Valente. CONTRATADA: Sr. Renato Ferreira Lopes Brum.
Código de Registro TCE/MS: 92305B11480FC0C57A93C3C535C31D4468F150F5

EXTRATO DO CONTRATO Nº 312/2025 – LICITAÇÃO Nº 040/2024 - CELEBRADO ENTRE A SANESUL E A BODOQUENA 
ENGENHARIA COMERCIO LTDA. OBJETO: Prestação de serviços de engenharia para reforma de reservatórios de 
concreto armado, urbanização do RSE-002, reforma da estação de tratamento de água (ETA-001), benfeitorias e 
drenagem pluvial na localidade de Corumbá - MS. VALOR: R$ 2.381.500,00. RECURSOS: Próprios. CONTA: 1198. 
PRAZO: A vigência é de 26 meses contados a partir da assinatura do contrato, e a execução dos serviços é de 23 
meses contados a partir da emissão da Ordem de Serviços. PROCESSO Nº 01.096/2024/GEDEO/SANESUL. DATA 
DA ASSINATURA: 25.04.2025. ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. Renato Marcílio da Silva, Sr. Madson Roberto Pereira 
Valente. CONTRATADA: Sr. Renato Ferreira Lopes Brum.
Código de Registro TCE/MS: 1DB0290E47A96ECAB6F8397787A0095CEDAC74E3

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 003/2025 – CONTRATO Nº 802/2023 – CELEBRADO ENTRE A SANESUL E 
A ENGEDELP CONSTRUÇÕES CIVIS E INCORPORAÇÕES LTDA. OBJETO: Reprogramação com o Decréscimo de 
Valor de R$ 168.108,16. PROCESSO: Nº 00797/2023/GEPRO/SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 08.05.2025. 
ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. Renato Marcílio da Silva, Sr. Leopoldo Godoy do Espírito Santo. CONTRATADA: Sr. 
Ademir Del Pintor.

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO N° 043/2024 - CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MARACAJU/MS E A SANESUL. OBJETO: O COMPROMITENTE assume, no ato de recebimento da Carta de 
Aprovação 254/2024/COESG/GEPRO/DEMAM, juntamente com o presente termo, o compromisso de realizar 
as obras necessárias para a execução de Sistema de Esgotamento Sanitário no empreendimento denominado 
“LOTEAMENTO FORTALEZA III” localizado em MARACAJU/MS, para atender os 109 lotes, objeto das matrículas de 
nº 26.833 e n° 26.830do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de MARACAJU/MS. DATA DE ASSINATURA: 
08.05.2025. PROCESSO Nº 00856/2024-00/GEPRO/SANESUL. ASSINAM: COMPROMISSÁRIA: Sr. Renato Marcílio 
da Silva, Sr. Leopoldo Godoy do Espírito Santo. COMPROMITENTE: Sr. José Marcos Calderan.
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Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Republica-se por incorreção no original publicado no DOE/MS n° 11.816, de 29 de abril de 2025, 
páginas 98 a 100. 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 10/2024 – PREMIAÇÃO CULTURAL A AGENTES, GRUPOS, 
COLETIVOS E ORGANIZAÇÕES INDÍGENA E QUILOMBOLAS DE MATO GROSSO DO SUL- PNAB (LEI Nº 
14.399/2022).

RESULTADO FINAL DOS APROVADOS EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 10/2024 – EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO – PREMIAÇÃO CULTURAL A AGENTES, GRUPOS, COLETIVOS E ORGANIZAÇÕES
INDÍGENA E QUILOMBOLAS DE MATO GROSSO DO SUL- PNAB (LEI Nº 14.399/2022)

ONDE SE LÊ:

ANEXO ÚNICO - RESULTADO FINAL – INDÍGENA PERFIL COLETIVO
INSCRIÇÃO NOME COMPLETO CLASSIFICAÇÃO

400549 Micheli Alves Machado 1°
401626 Terezinha Aquino 2°
397358 Jadi Reginaldo Ribeiro 3°
400733 Claudinei de Souza 4°
401285 Bryan Dias Soares 5°

392762 Mario Adriano Reginaldo 
Velasques 6°

LEIA-SE:

ANEXO ÚNICO - RESULTADO FINAL – INDÍGENA PERFIL COLETIVO
INSCRIÇÃO NOME DO GRUPO/COLETIVO/PESSOA JURÍDICA CLASSIFICAÇÃO

400549 Coletivo Miss e Mister RID (resp. Micheli Alves Machado) 1°

401626 Coletivo Okaragwyje Taperendy ‘Pátio Plenificado Caminho 
Resplandecente’ (resp. Terezinha Aquino) 2°

397358 Coletivo de Realizadoras Indígenas Koa Kuera (resp. Jadi Reginaldo 
Ribeiro) 3°

400733 Grupo de Dança Terena (óvoku síni)... (resp. Claudinei de Souza) 4°
401285 Xuvé Moda Sustentável (resp. Bryan Dias Soares) 5°
392762 Odiados (resp. Mario Adriano Reginaldo Velasques) 6°

ONDE SE LÊ:

ANEXO ÚNICO - RESULTADO FINAL – QUILOMBOLA PERFIL COLETIVO
INSCRIÇÃO NOME COMPLETO CLASSIFICAÇÃO

392677 Marinalva Delfina Anunciação 1°
399408 Maria Aparecida Silva Martins 2°
401464 Gerson da Silva Areco 3°
401604 Adauto Candido Pereira 4°

LEIA-SE:

ANEXO ÚNICO - RESULTADO FINAL – QUILOMBOLA PERFIL COLETIVO
INSCRIÇÃO NOME DO GRUPO/COLETIVO/PESSOA JURÍDICA CLASSIFICAÇÃO

392677 Associação Familiar da Comunidade Negra São João Batista (resp. 
Marinalva Delfina Anunciação) 1°

399408 Associação de Pequenos Produtores Rurais de Furnas dos Dionísios (resp. 
Maria Aparecida Silva Martins) 2°

401464 Cia. de São Sebastião/Picadinha, Dourados-MS (resp. Gerson da Silva 
Areco) 3°

401604 Grupo de Catira da Família Malaquias (resp. Adauto Candido Pereira) 4°

Campo Grande, 08 de maio de 2025

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
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Republica-se por incorreção no original publicado no DOE/MS n° 11.816, de 29 de abril de 2025, 
páginas 100 a 102. 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 10/2024 – PREMIAÇÃO CULTURAL A AGENTES, GRUPOS, 
COLETIVOS E ORGANIZAÇÕES INDÍGENA E QUILOMBOLAS DE MATO GROSSO DO SUL- PNAB (LEI Nº 
14.399/2022).

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO RESULTADO FINAL - EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
10/2024 – PREMIAÇÃO CULTURAL A AGENTES, GRUPOS, COLETIVOS E ORGANIZAÇÕES INDÍGENA E 
QUILOMBOLAS DE MATO GROSSO DO SUL- PNAB (LEI Nº 14.399/2022). 

ONDE SE LÊ:

ANEXO ÚNICO – HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL – INDÍGENA PERFIL COLETIVO
INSCRIÇÃO NOME COMPLETO CLASSIFICAÇÃO

400549 Micheli Alves Machado 1°
401626 Terezinha Aquino 2°
397358 Jadi Reginaldo Ribeiro 3°
400733 Claudinei de Souza 4°
401285 Bryan Dias Soares 5°

392762 Mario Adriano Reginaldo 
Velasques 6°

LEIA-SE:

ANEXO ÚNICO – HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL – INDÍGENA PERFIL COLETIVO
INSCRIÇÃO NOME DO GRUPO/COLETIVO/PESSOA JURÍDICA CLASSIFICAÇÃO

400549 Coletivo Miss e Mister RID (resp. Micheli Alves Machado) 1°

401626 Coletivo Okaragwyje Taperendy ‘Pátio Plenificado Caminho 
Resplandecente’ (resp. Terezinha Aquino) 2°

397358 Coletivo de Realizadoras Indígenas Koa Kuera (resp. Jadi Reginaldo 
Ribeiro) 3°

400733 Grupo de Dança Terena (óvoku síni)... (resp. Claudinei de Souza) 4°
401285 Xuvé Moda Sustentável (resp. Bryan Dias Soares) 5°
392762 Odiados (resp. Mario Adriano Reginaldo Velasques) 6°

ONDE SE LÊ:

ANEXO ÚNICO - RESULTADO FINAL – QUILOMBOLA PERFIL COLETIVO
INSCRIÇÃO NOME COMPLETO CLASSIFICAÇÃO

392677 Marinalva Delfina Anunciação 1°
399408 Maria Aparecida Silva Martins 2°
401464 Gerson da Silva Areco 3°
401604 Adauto Candido Pereira 4°

LEIA-SE:

ANEXO ÚNICO – HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL – QUILOMBOLA PERFIL COLETIVO
INSCRIÇÃO NOME DO GRUPO/COLETIVO/PESSOA JURÍDICA CLASSIFICAÇÃO

392677 Associação Familiar da Comunidade Negra São João Batista (resp. 
Marinalva Delfina Anunciação) 1°

399408 Associação de Pequenos Produtores Rurais de Furnas dos Dionísios (resp. 
Maria Aparecida Silva Martins) 2°

401464 Cia. de São Sebastião/Picadinha, Dourados-MS (resp. Gerson da Silva 
Areco) 3°

401604 Grupo de Catira da Família Malaquias (resp. Adauto Candido Pereira) 4°

Campo Grande, 08 de maio de 2025

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
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PUBLICAÇÃO DA LISTA DE RECORRENTES AO RESULTADO PRELIMINAR FASE DE HABILITAÇÃO DO EDITAL 
DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 027/2025 SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO 
CULTURAL COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA PNAB 
(LEI Nº 14.399/2022) - MÚSICA
O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, no exercício 
de sua competência e atendendo o disposto no item 7.5 do EDITAL DE SELEÇÃO nº 027/2025 de SELEÇÃO DE 
PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL 
ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA - PNAB (LEI Nº 14.399/2022) MÚSICA, torna publica a lista de 
recorrentes ao resultado preliminar da fase de habilitação, conforme segue:
A proponente Thaís Umar Neves recorre e alega: Em todos projetos que tivemos até agora e conforme outros 
proponentes, a plataforma Prosas sempre envia uma notificação por e-mail ao proponente quando há algum 
comunicado em aberto. Este e-mail NÃO foi enviado a proponente Thais Umar Neves. No dia 25/04 (último dia 
conforme o cronograma) notamos que o comunicado estava encerrado e desde então tentamos entrar em contato 
para entender o que aconteceu. Os contatos feitos pelo chat do prosas foram demorados e não conseguimos 
nenhum retorno deles que comprova-se o envio deste e-mail. Nas conversas em anexos podemos perceber 
que a orientação em primeiro contato foi de procurar a FCMS pelo e-mail fcms.difusaocultural@gmail.com. Em 
seguida, todas outras tentativas sobre a comprovação de que o e-mail sobre o comunicado foi enviado não foram 
respondidas. Apesar de algumas mensagens serem enviadas após o período de atendimento, na mensagem 
menciona o retorno no dia seguinte, fato que não aconteceu como podem ser constatadas nos prints em anexo. 
A proponente tentou o contato até o dia 05/05.
O proponente Rafael Diego Lima de Gomes recorre e alega: 
1. DO MOTIVO ALEGADO PARA A DESCLASSIFICAÇÃO Conforme consta na publicação oficial, a proposta foi 
desclassificada sob a justificativa de “não envio da Certidão Negativa de Débitos Municipais”, documento exigido 
pelo edital. 2. DA REGULARIDADE DO ENVIO DO DOCUMENTO Entretanto, esclareço que a Certidão Negativa 
de Débitos Municipais foi devidamente enviada dentro do prazo estipulado, através da plataforma Prosas, na 
aba “Comunicado”, em campo destinado ao envio de documentos complementares. O envio se deu por meio 
do arquivo: Docs_proposta_401861_RAFAEL_DIEGO.pdf. No referido arquivo constam os documentos exigidos, 
incluindo a certidão em questão. O anexo foi corretamente incluído no sistema e pode ser verificado, inclusive, 
através de print da plataforma, juntado a este recurso, comprovando o cumprimento da exigência editalícia. 3. 
DA INSCRIÇÃO NA COTA DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD) Destaca-se ainda que esta proposta foi inscrita e 
classificada na cota de Pessoa com Deficiência (PCD), sendo a única inscrição recebida nesta categoria específica, 
conforme divulgado nos resultados preliminares. A desclassificação baseada em uma suposta ausência documental 
já demonstrada como indevida impacta diretamente a representatividade, a inclusão e o cumprimento das metas 
de acessibilidade do edital, uma vez que impede a efetiva participação da única proposta destinada a esse 
público. 4. DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E PRINCÍPIOS APLICÁVEIS A Lei nº 14.399/2022, que institui a Política 
Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura, estabelece como princípios: Eficiência, racionalidade administrativa 
e desburocratização (Art. 3º, I); Universalidade no atendimento às áreas de atuação previstas na Lei (Art. 3º, 
II); Descentralização dos recursos (Art. 3º, III). Além disso, o Decreto nº 11.740/2023 reforça a necessidade de 
respeito à diversidade, à democratização e à universalização do acesso à cultura (Art. 1º) e determina que os 
recursos devem ser executados mediante editais e outros instrumentos destinados à manutenção, formação e 
desenvolvimento técnico e estrutural de agentes culturais (Art. 2º, §1º, I). A desclassificação da única proposta 
inscrita na cota PCD, especialmente diante da comprovação do envio da documentação exigida, contraria os 
princípios de inclusão, acessibilidade e democratização do acesso à cultura, previstos na legislação supracitada. 5. 
DO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO À luz dos princípios da ampla defesa, do contraditório e da inclusão, previstos 
na Constituição Federal, e considerando a documentação efetivamente apresentada, é legítima e necessária a 
revisão da decisão de desclassificação, sob pena de violação ao direito de participação em igualdade de condições. 
6. DOS PEDIDOS Diante do exposto, REQUER-SE: 1. A reconsideração da decisão de desclassificação da proposta 
nº 401861 Raízes do Cerrado; 2. O reconhecimento do envio regular da Certidão de Débitos Municipais, conforme 
comprovado neste recurso; 3. A reintegração da proposta nas etapas subsequentes do edital, especialmente 
por se tratar da única proposta da cota PCD, promovendo equidade e acesso à política cultural. Por todo o 
exposto, reafirmo meu profundo respeito à Comissão Organizadora e à Fundação de Cultura de Mato Grosso 
do Sul, reconhecendo a complexidade e a seriedade do processo seletivo em curso. No entanto, com base nos 
princípios legais, nas evidências documentais e na convicção de que atendi integralmente aos requisitos do edital, 
manifesto minha confiança de que este recurso será acolhido com a atenção devida. Trata-se de uma solicitação 
legítima, fundamentada na justiça, na inclusão e na valorização da diversidade cultural valores que norteiam a 
própria Política Nacional Aldir Blanc. Com serenidade e firmeza, aguardo a revisão da decisão e a reintegração da 
proposta à etapa seguinte do certame.
O Proponente Brenner Rozales de Araújo Rodrigues não enviou um pedido de recurso. Somente anexou no campo 
de comunicados a documentação que não tinha sido enviada anteriormente. Como o edital não permite o envio 
de documentação fora do prazo e não houve uma formulação de pedido de recurso, desconsidera se o envio da 
documentação e é mantido assim a inabilitação da proposta. 

Por fim, abre-se o período para envio de contra recursos nos dias 13 e 14 de maio de 2025. Lembrando que os 
contra recursos nesse caso servem exclusivamente para contestação dos recursos impetrados pelos proponentes 
citados nesse documento.

Eduardo Mendes Pinto
Diretor Presidente FCMS
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Extrato de Termo de Execução Cultural no 2510/2025
Processo no: 85.004.213-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 20/2024, projeto: Lavadeiras 
Quilombolas
Do Valor: R$ 5.000,00 (Cinco mil e reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 09 de maio de 2026.
Data da Assinatura: 09 de maio de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33904804
Nota de Empenho: 2025NE001152 - 30/04/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  Jane Clara Arguello Martins Dias
CPF: XXX.445.061-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 2529/2025
Processo no: 85.004.171-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 20/2024, projeto: Coração
Do Valor: R$ 5.000,00 (Cinco mil e reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 09 de maio de 2026.
Data da Assinatura: 09 de maio de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33904804
Nota de Empenho: 2025NE001104 - 30/04/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  Marcia Regina Acosta Lobo
CPF: XXX. 887.151-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 2492/2025
Processo no: 85.004.056-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 20/2024, projeto: São 
Francisco
Do Valor: R$ 5.000,00 (Cinco mil e reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 09 de maio de 2026.
Data da Assinatura: 09 de maio de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33604503
Nota de Empenho: 2025NE001162 - 30/04/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  Antonia Maria Wormesbecker Bigliardi Hanemann
CNPJ 35.549.819/0001-97
CPF: XXX.360.971-XX
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REPUBICAÇÃO – HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
Onde se lê
O Diretor Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, publica e 
HOMOLOGA as Inscrições no EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 26/2024 SELEÇÃO DE PROJETOS 
PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC 
DE FOMENTO À CULTURA PNAB (LEI Nº 14.399/2022) ARTES CÊNICAS /Profº ROBERTO FIGUEIREDO. 
A comissão de seleção, nomeada pela Resolução Portaria “P” FCMS/N. º 061/2025, 03 de fevereiro de 2025, 
pagina 228, fazendo parte integrante do processo, consta os seguintes membros titulares Thereza Christina de 
Paula e Silva Sposito, Luciene da Silva Bicudo e Gisele Aparecida Ferreira Martins. 
Durante o processo seletivo, foi analisado a fase de habilitação das propostas. A colocação final leva em conta 
pontuação final das propostas, seguindo o número de vagas disposto no Anexo I do edital e as regras definidas 
para as cotas no Art.5 do edital. A colocação final leva em conta a pontuação final das propostas, seguindo o 
número de vagas disposto no Anexo I do edital e as regras para as cotas definidas no Art.5 do edital.   

Montagem E Circulação
Empreendedor Proposta Categoria Cota Nota
Grupo Casa Coletivo De 
Artistas

A Menina E O Fim Teatro A Montagem Não 80

Casulo - Espaço De 
Cultura E Arte

Eu Me Enchi De Folhas 
Quando As Árvores....

Dança A Montagem PCD 77,00

Jônatas Robson Simões 
Moreira

Yakámokeno (Escuta!) Dança A Montagem P e s s o a 
Indígena 

53,00

Educ Art Puerpéria Teatro A Circulação Não 75
Urgente Companhia Entre Silêncios E Desesperos Teatro A Montagem Não 75
Sorrayla Acosta Parra A Criação Do Mundo. Teatro A Circulação Não 75
Aurora Cecília Martim Da 
Silva

TRANSEUNTES Andanças 
Em Território Sul-Mato-
Grossense

Dança A Circulação Não 75

Beatriz Ramos Ñemboi’i Resistência Dança A Circulação P e s s o a 
Negra

73,33

Lauresto Franco Garcia Na Trilha Dos Sonhos Circo A Montagem P e s s o a 
Negra

71,67

Maria Sato Uma Mãe Pelo Avesso Circo A Circulação Não 74,33
Jr Circus Espétáculo Do Céu Ao Rio Circo A Montagem P e s s o a 

Negra
71

Roger Alexssandro 
Rodrigues

Circo Pipokinha Voa Pantanal Circo A Circulação Não 69,67

MONTAGEM E CIRCULAÇÃO SUPLENTES
EMPREENDEDOR PROPOSTA CATEGORIA NOTA
Izaura Patricia de Andrade 
Martinez 

Solo Arreda Homem Que aí Vem Mulher Teatro A Montagem 73,33

Associação Motirô Cia Selma Azambuja “Lídia Baís 125 
Por Minha Causa”

Dança A Montagem 80

Kelly Queiroz dos Santos Oliveira  KRAFT Dança A Montagem 75

Companhia OFIT P.E.S.S.O.A.S Teatro A Circulação 70
Natan Soares Vida Ordinária Teatro A Montagem 68
Gabriel Vitorio Santana Indeferido Teatro A Circulação 67,67
Rosely Mendonça Martinez Tapera Dança A Circulação 74,67
Ariane de Araújo Rodrigues Lima Catira com Irmãos Diamante Dança A Circulação 73

Circo do Mato Grupo de Artes 
Cênicas

O Tamanho de Cada Um Espetáculo 
para Infância

Circo A Montagem 70

Nayara Fernanda da Silva Farias Um novo ninho Espetáculo Acrobático 
para mulheres sul-mato-grossenses

Circo A Montagem 67,33

Não houve suplência para Circo Circulação.

CONSOLIDADO
Empreendedor Proposta Categoria Cota Nota
Ginga Companhia De 
Dança

Rompendo Silêncio Dança B Consolidado Não 75

Ariel Ribeiro Soares Minhas Pinceladas 
Dançam...

Dança B Consolidado P e s s o a 
Negra

75
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Karine Araujo Groselha No Coração Do Ms. Teatro B Consolidado P e s s o a 
Negra

75,67

Educ Art Puerpéria Teatro B Consolidado Não 75
Wagner Aparecido Perez Circulação da Alegria Circo B Consolidado Não 62,67

CONSOLIDADO SUPLENTES
EMPREENDEDOR PROPOSTA CATEGORIA NOTA

Jackeline Mourão 
Nunes

Lugares Para Existir Circulação 
Procedimento#6

Dança B Consolidado 75

Renata Wilwerth Leoni Dançar Nas Bordas Do Tempo Dança B Consolidado 75
Raquel Stainer Charão Des-Calço Por Algumas Fronteiras Do 

MS
Teatro B Consolidado 75

Junior De Oliveira Cabaret Du Chapeau O Circo Do Ms Na 
Estrada

Circo B Consolidado 61

Leia-se
O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, publica 
e HOMOLOGA as inscrições no Edital de Chamamento Público nº 26/2024 
Seleção de Projetos para firmar Termo de Execução Cultural com recursos da Política Nacional Aldir 
Blanc de Fomento à Cultura – PNAB (Lei nº 14.399/2022), na categoria Artes Cênicas / Prof. Roberto 
Figueiredo.
A Comissão de Seleção, nomeada por meio da Portaria “P” FCMS nº 061/2025, de 03 de fevereiro de 2025, 
publicada na página 228 do Diário Oficial, é composta pelos seguintes membros titulares: Thereza Christina de 
Paula e Silva Sposito, Luciene da Silva Bicudo e Gisele Aparecida Ferreira Martins.
Durante o processo seletivo, foi realizada a análise da fase de habilitação das propostas. A classificação final 
considerou a pontuação atribuída às propostas, o número de vagas previsto no Anexo I do edital e as regras 
estabelecidas para as cotas, conforme o Art. 5º do referido edital.
Destaca-se que, na categoria B, não houve inscrições para as cotas destinadas a pessoas indígenas e 
pessoas com deficiência (PCD). Dessa forma, os critérios aplicados para a definição do resultado final 
seguiram o disposto no item 11 do edital DO REMANEJAMENTO DE VAGAS, conforme transcrito abaixo:
11. DO REMANEJAMENTO DE VAGAS
11.1. Caso alguma categoria não tenha todas as vagas preenchidas, os recursos que seriam inicialmente 
destinados a essa categoria poderão ser remanejados para outra, conforme as seguintes regras:
I – Os recursos não utilizados em uma categoria serão destinados aos projetos suplentes com maior pontuação 
geral, ou seja, das demais categorias que possuírem suplentes.
II – Caso não sejam preenchidas todas as vagas deste edital, os recursos remanescentes serão destinados aos 
projetos suplentes com maior pontuação geral dos outros editais da PNAB/FCMS.

MONTAGEM E CIRCULAÇÃO 
EMPREENDEDOR PROPOSTA CATEGORIA COTA NOTA
Grupo Casa Produções 
Ltda

A Menina e o Fim Teatro A – Montagem Não 80

Associação Cultural 
Casulo

Eu me enchi de folhas 
quando as árvores 
começaram a perder 
os seus cabelos

Dança A – Montagem PCD 77,00

Jônatas Robson Simões 
Moreira

Yakámokeno (escuta!) Dança A – Montagem Pessoa Indígena 53,00

Andréia Teodoro 
Fernandes Leite

Puerpéria Teatro A – Circulação Não 75

Urgente Companhia Entre Silêncios e 
Desesperos

Teatro A – Montagem Não 75

Sorrayla Acosta Parra A criação do mundo. Teatro A – Circulação Não 75
Aurora Cecília Martim 
da Silva

TRANSEUNTES 
- Andanças em 
Território Sul-Mato-
Grossense

Dança A – Circulação Não 75

Beatriz Ramos Ñemboi’i Resistência Dança A – Circulação Pessoa Negra 73,33
Lauresto Franco Garcia Na Trilha Dos Sonhos Circo A – Montagem Pessoa Negra 71,67
Maria Milena Sato 
Neves de Moraes

Uma mãe pelo avesso Circo A – Circulação Não 74,33

José Roberto Brasil 
Pimenta dos Santos

Montagem - 
Espétáculo Do Céu ao 
Rio

Circo A – Montagem Pessoa Negra 71

Roger Alexssandro 
Rodrigues

Circo Pipokinha – Voa 
Pantanal

Circo A – Circulação Não 69,67

MONTAGEM E CIRCULAÇÃO - SUPLENTES
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EMPREENDEDOR PROPOSTA CATEGORIA NOTA

Izaura Patricia de 
Andrade Martinez 

Solo - Arreda Homem Que aí Vem 
Mulher

Teatro A – Montagem 73,33

Ana Lucia da Silva El 
Daher

Cia Selma Azambuja - “Lídia Baís 125 
Por Minha Causa”

Dança A – Montagem 80

Kelly Queiroz dos 
Santos Oliveira 

  KRAFT Dança A – Montagem 75

Associação Cultural 
Oficina De Interpretação 
Teatral

P.E.S.S.O.A.S Teatro A – Circulação 70

Jhonatan Soares da 
Silva

Vida Ordinária Teatro A – Montagem 68

Gabriel Vitorio Santana Indeferido Teatro A – Circulação 67,67
Rosely Mendonça 
Martinez

Tapera Dança A – Circulação 74,67

Ariane de Araújo 
Rodrigues Lima

Catira com Irmãos Diamante Dança A – Circulação 73

Circo do Mato - Grupo 
de Artes Cênicas

O Tamanho de Cada Um - Espetáculo 
para Infância

Circo A – Montagem 70

Nayara Fernanda da 
Silva Farias

Um novo ninho - Espetáculo Acrobático 
para mulheres sul-mato-grossenses

Circo A – Montagem 67,33

Não houve suplência para Circo - Circulação. 

CONSOLIDADO
EMPREENDEDOR PROPOSTA CATEGORIA COTA NOTA
Ginga Companhia 
de Dança

Rompendo Silêncio Dança B – Consolidado Não 75

Ariel Ribeiro Soares Minhas pinceladas 
dançam..

Dança B – Consolidado Pessoa Negra 75

Karine Oliveira de 
Araujo

Groselha no Coração do 
MS.

Teatro B– Consolidado Pessoa Negra 75,67

Jackeline Mourão 
Nunes

LUGARES PARA 
EXISTIR - CIRCULAÇÃO 
PROCEDIMENTO#6

Dança B – Consolidado Não 75

Renata Wilwerth 
Leoni

Dançar nas bordas do 
tempo

Dança B – Consolidado Não 75

Wagner aparecido 
Perez

Circulação da Alegria Circo B – Consolidado Não 62,67

CONSOLIDADOS - SUPLENTES 
EMPREENDEDOR PROPOSTA CATEGORIA NOTA
Raquel Stainer Charão Des-Calço Por Algumas Fronteiras 

Do MS
Teatro B - Consolidado 75

Isabela Lucas 
Pantarotto

(En)casulo Dança B - Consolidado 74,67

Ana Carolina Razzini 
Kanezaki

Espetáculo Encontro De Tribos Dança B - Consolidado 72,33

Teatral Grupo de Risco “Quem Matou Zefinha?” Teatro B - Consolidado 70
Espedito Pedro da Silva Pobre Diabo Louco e Seu Discurso 

Para Moscas- 28 anos na estrada
Teatro B - Consolidado 70

Juarez Gomes de 
Oliveira Junior

Cabaret Du Chapeau - O Circo do 
MS na Estrada

Circo B - Consolidado 61

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL DE AVALIAÇÕES E LISTAGEM DE HABILITAÇÃO DO EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 11/2025 - PREMIAÇÃO CULTURAL A AGENTES, GRUPOS, COLETIVOS E 
ORGANIZAÇÕES LGBTQIAPN+ DE MATO GROSSO DO SUL COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL 
ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA - PNAB (LEI Nº 14.399/2022) 

A Comissão de Seleção instituída pela PORTARIA “P” FCMS/Nº 223/2025, 14 DE MARÇO DE 2025, publicada 
no DOEMS nº 11.774 de 17/03/2025, página 435, se reuniram para deliberar sobre as avaliações e realizar a 
tabulação de dados a fim de formular a publicação do resultado final e Habilitação das propostas concorrentes 
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DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 11/2025 - PREMIAÇÃO CULTURAL A AGENTES, GRUPOS, 
COLETIVOS E ORGANIZAÇÕES LGBTQIAPN+ DE MATO GROSSO DO SUL COM RECURSOS DA POLÍTICA 
NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA - PNAB (LEI Nº 14.399/2022).Assinam os membros 
da Comissão: Ana Paula Ostapenco de Souza, Aurora Cecília Martim da Silva e Orion Dias da Silva Filho.

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 11/2025 - PREMIAÇÃO CULTURAL A AGENTES, GRUPOS, 
COLETIVOS E ORGANIZAÇÕES LGBTQIAPN+ DE MATO GROSSO DO SUL COM RECURSOS DA
POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA - PNAB (LEI Nº 14.399/2022)

AMPLA CONCORRÊNCIA - CATEGORIA I - INDIVIDUAL

Colocação Empreendedor Proposta ID Pt. Média Total CATEGORIA COTAS

1 Patativa Flower 420789 153,33
Categoria 01: 
projetos de 
caráter individual

ampla 
concorrência

2
André Luis Souza 
Stella (Deko 
Giordan)

421812 153
Categoria 01: 
projetos de 
caráter individual

ampla 
concorrência

3
Felipe Espindola 
de Hespporte /
Andrômeda Black

421526 142
Categoria 01: 
projetos de 
caráter individual

Pessoa negra

4
Roger Pacheco 
Ferreira 422353 140,33

Categoria 01: 
projetos de 
caráter individual

Pessoa indígena

5 Suzy Pereira 422611 131,67
Categoria 01: 
projetos de 
caráter individual

Pessoa negra

6 Emy Mateus 
Santos 422083 126,67

Categoria 01: 
projetos de 
caráter individual

Pessoa negra

7

LAUNDA DUMOR 
-
Diego Toledo de 
Almeida

420106 126,33

Categoria 01: 
projetos de 
caráter individual

ampla 
concorrência

8 Pamella Yule 420790 122,33
Categoria 01: 
projetos de 
caráter individual

ampla 
concorrência

9 Jéssica Cândido 420209 118,33
Categoria 01: 
projetos de 
caráter individual

Pessoa negra

10
Emanuelle 
Fernandes dos 
Santos

422599 113,33
Categoria 01: 
projetos de 
caráter individual

ampla 
concorrência

11 Jander Gomez 419938 113
Categoria 01: 
projetos de 
caráter individual

ampla 
concorrência

12
Rebeca Barbosa 
Rodrigues 420993 111,67

Categoria 01: 
projetos de 
caráter individual

ampla 
concorrência

13
Edson de 
Almeida Oliveira 422105 110

Categoria 01: 
projetos de 
caráter individual

ampla 
concorrência

COTA - PESSOA NEGRA - CATEGORIA I - INDIVIDUAL

Colocação Empreendedor Proposta ID Pt. Média Total CATEGORIA COTAS

1
LUARA MARIA 
FERREIRA DE 
SOUZA

420307 109,67
Categoria 01: 
projetos de 
caráter individual

Pessoa negra

2
ANDRÉ KEVIN 
CONSTANTINO 422547 103,67

Categoria 01: 
projetos de 
caráter individual

Pessoa negra
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3 Ana Cláudia 
Cabral 421899 103,33

Categoria 01: 
projetos de 
caráter individual

Pessoa negra

4
Camila Maiara 
Barbosa 422350 101,67

Categoria 01: 
projetos de 
caráter individual

Pessoa negra

5
Maria Gabriela da 
Costa Santos 422332 101,67

Categoria 01: 
projetos de 
caráter individual

Pessoa negra

SUPLENTES - CATEGORIA I - INDIVIDUAL

Colocação Empreendedor Proposta ID Pt. Média Total CATEGORIA COTAS

1 Lucas Arruda 422620 100
Categoria 01: 
projetos de 
caráter individual

ampla 
concorrência

2
Bianca de 
Oliveira Amorim 422681 91,67

Categoria 01: 
projetos de 
caráter individual

ampla 
concorrência

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 11/2025 - PREMIAÇÃO CULTURAL A AGENTES, GRUPOS, 
COLETIVOS E ORGANIZAÇÕES LGBTQIAPN+ DE MATO GROSSO DO SUL COM RECURSOS DA
POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA - PNAB (LEI Nº 14.399/2022)

AMPLA CONCORRÊNCIA - CATEGORIA II- COLETIVO

Colocação Empreendedor Proposta ID Pt. Média Total CATEGORIA COTAS

1

Coletivo “Em que 
dança nos
metemos?” 422653 106,67

Categoria 02: 
projetos de
iniciativas 
coletivas

ampla 
concorrência

2 Kaique da silva 422158 100

Categoria 02: 
projetos de
iniciativas 
coletivas

Pessoa negra

Não houveram suplentes.

Extrato do Contrato 421/2025/FCMS Nº Cadastral 27499
Processo: 85/004.458/2025
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e Eco do Pantanal Produções 

Ltda-EPP
Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação artística do grupo “Eco do Pantanal”, 

contratado através de seu empresário exclusivo Eco do Pantanal Produções LTDA , a 
ser realizada no evento “Festa do Morro de Santa Cruz”, Número 1,16, Maria Leite, 
em Corumbá/MS, no dia 04 de maio de 2025, a partir das 01 hora, com 04 horas 
de duração, sob a supervisão e realização da Fundação de Cultura de Mato Grosso 
do Sul, com preços praticados de acordo com o mercado artístico, conforme artigo 
74, inciso II, §2º, da Lei nº 14.133/21, obedecendo aos preceitos no artigo 72 da 
mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6226.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa n° 
33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais) e será fixo e 
irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada ao processo.

Do Prazo: O contrato vigerá da data de sua assinatura até 30 dias após execução do objeto.
Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.
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Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 30/04/2025
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Antonio Jose Ortiz Malaquias

Extrato do Contrato 423/2025/FCMS Nº Cadastral 27498
Processo: 85/004.460/2025
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e LUIZ ALBERTO MIRANDA
Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação artística do grupo “Surungo Bueno”, 

contratado através de seu empresário exclusivo Luiz Alberto Miranda MEI , a 
ser realizada no evento “Circuito Cultural”, No Salão de Festa ao lado da Igreja, 
Comunidade Santa Izabel , MS 274, em Dourados/MS, no dia 04 de maio de 2025, 
a partir das 12 horas, com 04 horas de duração, sob a supervisão e realização 
da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, com preços praticados de acordo 
com o mercado artístico, conforme artigo 74, inciso II, §2º, da Lei nº 14.133/21, 
obedecendo aos preceitos no artigo 72 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6226.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa n° 
33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 9.000,00 (Nove mil reais) e será fixo e 
irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada ao processo.

Do Prazo: O contrato vigerá da data de sua assinatura até 30 dias após execução do objeto.
Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 30/04/2025
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Luiz Alberto Miranda

Extrato do Contrato 425/2025/FCMS Nº Cadastral 27497
Processo: 85/004.457/2025
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e JULIANA G DE OLIVEIRA BRITO
Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação do espetáculo “Jack Road e Seus 

Palhaços”, contratado através de seu empresário exclusivo Juliana G. de Oliveira 
Brito ME , a ser realizada no evento “4ª ETAPA DA COPA SULMEMS DE VELOCROSS 
2025”, na Rua 13 DE maio, 337, em Sete Quedas/MS, no dia 03 de maio de 2025, 
a partir das 19 horas, com 01 hora e 30 minutos de duração, sob a supervisão e 
realização da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, com preços praticados 
de acordo com o mercado artístico, conforme artigo 74, inciso II, §2º, da Lei nº 
14.133/21, obedecendo aos preceitos no artigo 72 da mesma Lei que rege as 
Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6226.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa n° 
33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais) e será fixo e 
irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada ao processo.

Do Prazo: O contrato vigerá da data de sua assinatura até 30 dias após execução do objeto.
Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 30/04/2025
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Juliana G. de Oliveira Brito

Extrato do Contrato 430/2025/FCMS Nº Cadastral 27505
Processo: 85/004.478/2025
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e PAMELA VARGAS GUIMARAES 

NEITZKE
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Objeto: O objeto do presente contrato será de 02 (duas) apresentações artísticas da Cia 
“Studio Mover”, contratado através de seu empresário exclusivo Pamela Vargas 
Guimarães Neitzke MEI , a ser realizada no evento “29ª Edição da Festa da Linguiça 
de Maracaju”, no Parque de Exposições Libório Ferreira de Souza, em Maracaju/MS, 
no dia 03 e 04 de maio de 2025, a partir das 13 horas, com 30 minutos de duração 
cada apresentação, sob a supervisão e realização da Fundação de Cultura de Mato 
Grosso do Sul, com preços praticados de acordo com o mercado artístico, conforme 
artigo 74, inciso II, §2º, da Lei nº 14.133/21, obedecendo aos preceitos no artigo 
72 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6226.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa n° 
33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais) e será fixo e 
irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada ao processo.

Do Prazo: O contrato vigerá da data de sua assinatura até 30 dias após execução do objeto.
Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 30/04/2025
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Pâmela Vargas Guimarães Neitzke

Extrato do Contrato 431/2025/FCMS Nº Cadastral 27500
Processo: 85/004.487/2025
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e TREM PANTANEIRO LTDA
Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação artística do musico “Marlon Maciel”, 

contratado através de seu empresário exclusivo Trem Pantaneiro LTDA , a ser 
realizada no evento “Festa de Santa Cruz”, na Rua das Mercês, 16, Bairro Maria Leite 
, em Corumbá/MS, no dia 04 de maio de 2025, a partir das 12 horas, com 04 horas 
de duração, sob a supervisão e realização da Fundação de Cultura de Mato Grosso do 
Sul, com preços praticados de acordo com o mercado artístico, conforme artigo 74, 
inciso II, §2º, da Lei nº 14.133/21, obedecendo aos preceitos no artigo 72 da mesma 
Lei que rege as Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6226.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa n° 
33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 14.000,00 (Quatorze mil reais) e será fixo e 
irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada ao processo.

Do Prazo: O contrato vigerá da data de sua assinatura até 30 dias após execução do objeto.
Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 30/04/2025
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Marlon Maciel Elias

Extrato do Contrato 434/2025/FCMS Nº Cadastral 27506
Processo: 85/004.482/2025
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e BRINK MANIA LTDA
Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação artística/circense do grupo “Brinque 

Mania”, contratado através de seu empresário exclusivo Brink Mania LTDA , a ser 
realizada no evento “MS AO VIVO 2025”, no Parque das Nações Indígenas, em 
Campo Grande/MS, no dia 04 de maio de 2025, a partir das 17 horas, com 04 horas 
de duração, sob a supervisão e realização da Fundação de Cultura de Mato Grosso 
do Sul, com preços praticados de acordo com o mercado artístico, conforme artigo 
74, inciso II, §2º, da Lei nº 14.133/21, obedecendo aos preceitos no artigo 72 da 
mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6223.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa n° 
33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 32.000,00 (Trinta e dois mil reais) e será fixo e 
irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada ao processo.

Do Prazo: O contrato vigerá da data de sua assinatura até 30 dias após execução do objeto.
Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
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Data da Assinatura: 30/04/2025
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Osvani Komiyama Viana

Extrato do Contrato 435/2025/FCMS Nº Cadastral 27504
Processo: 85/004.529/2025
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e WELLINGTON ALVES
Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação artística do Músico “Ton Alves”, 

contratado através de seu empresário exclusivo Wellington Alves MEI , a ser 
realizada no evento “Circuito Cultural”, no Bioparque Pantanal, Av Afonso Pena, 
6277, Chácara Cachoeira, Parque das Nações Indígenas, em Campo Grande/MS, 
no dia 06 de maio de 2025, a partir das 08 horas, com 01 hora de duração, sob a 
supervisão e realização da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, com preços 
praticados de acordo com o mercado artístico, conforme artigo 74, inciso II, §2º, da 
Lei nº 14.133/21, obedecendo aos preceitos no artigo 72 da mesma Lei que rege as 
Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6226.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa n° 
33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 3.000,00 (Três mil reais) e será fixo e irreajustável 
no prazo de um ano contado da data da proposta juntada ao processo.

Do Prazo: O contrato vigerá da data de sua assinatura até 30 dias após execução do objeto.
Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 30/04/2025
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Wellington Alves

Extrato do Contrato 436/2025/FCMS Nº Cadastral 27508
Processo: 85/004.525/2025
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e MS-ART-PRODUÇÕES E EVENTOS 

LTDA
Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação artística do Maestro “ Eduardo 

Martinelli com a Participação da Catedral Erudita ”, contratado através de seu 
empresário exclusivo MS-ART Produções e Eventos LTDA , a ser realizada no evento 
“Circuito Cultural”, na Paróquia São Gabriel, Rua Paraná, S/N, em São Gabriel do 
Oeste/MS, no dia 05 de maio de 2025, a partir das 19 horas, com 01 hora de 
duração, sob a supervisão e realização da Fundação de Cultura de Mato Grosso do 
Sul, com preços praticados de acordo com o mercado artístico, conforme artigo 
74, inciso II, §2º, da Lei nº 14.133/21, obedecendo aos preceitos no artigo 72 da 
mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6226.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa n° 
33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais) e será fixo e 
irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada ao processo.

Do Prazo: O contrato vigerá da data de sua assinatura até 30 dias após execução do objeto.
Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 30/04/2025
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Lilian Veron Garcia

Extrato do Contrato 438/2025/FCMS Nº Cadastral 27507
Processo: 85/004.486/2025
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e PAOLLA PRODUÇÕES LTDA
Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação artística da cantora “Paolla”, 

contratado através de seu empresário exclusivo Paolla Produções Ltda , a ser 
realizada no evento “MS AO VIVO 2025”, no Parque das Nações Indígenas, em 
Campo Grande/MS, no dia 04 de maio de 2025, a partir das 18 horas, com 01 hora 
de duração, sob a supervisão e realização da Fundação de Cultura de Mato Grosso 
do Sul, com preços praticados de acordo com o mercado artístico, conforme artigo 
74, inciso II, §2º, da Lei nº 14.133/21, obedecendo aos preceitos no artigo 72 da 
mesma Lei que rege as Licitações Públicas.
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Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6223.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa n° 
33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais) e será fixo e 
irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada ao processo.

Do Prazo: O contrato vigerá da data de sua assinatura até 30 dias após execução do objeto.
Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 30/04/2025
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Paula Pereira Gomes

Extrato do Contrato 439/2025/FCMS Nº Cadastral 27502
Processo: 85/004.522/2025
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e WANCLÉYA ARCE ANTÔNIO 

LANZIANI
Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação artística/circense do grupo 

“Batucando Histórias”, contratado através de seu empresário exclusivo Wancleya 
Arce Antonio Lanziani MEI , a ser realizada no evento “Aniversário 60 anos de 
Caracol-MS”, na Praça 1º de maio, em Caracol/MS , no dia 01 de maio de 2025, a 
partir das 19 horas, com 01 hora e 30 minutos de duração cada apresentação, sob a 
supervisão e realização da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, com preços 
praticados de acordo com o mercado artístico, conforme artigo 74, inciso II, §2º, da 
Lei nº 14.133/21, obedecendo aos preceitos no artigo 72 da mesma Lei que rege as 
Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6226.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa n° 
33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) e será fixo e 
irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada ao processo.

Do Prazo: O contrato vigerá da data de sua assinatura até 30 dias após execução do objeto.
Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 30/04/2025
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Wancleya Arce Antonio Lanziani

Extrato do Contrato 440/2025/FCMS Nº Cadastral 27503
Processo: 85/004.523/2025
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e FABIO RIBAS CUNHA-MEI
Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação artística do grupo “Fábio Cunha 

e Grupo Batidão”, contratado através de seu empresário exclusivo Fábio Ribas 
Cunha MEI , a ser realizada no evento “Festa do Padroeiro Cristo Bom Pastor”, na 
Paróquia Cristo Bom Pastor, Pq Residencial União, em Campo Grande/MS, no dia 04 
de maio de 2025, a partir das 11 horas, com 01 hora e 30 minutos de duração, sob a 
supervisão e realização da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, com preços 
praticados de acordo com o mercado artístico, conforme artigo 74, inciso II, §2º, da 
Lei nº 14.133/21, obedecendo aos preceitos no artigo 72 da mesma Lei que rege as 
Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6226.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa n° 
33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais) e será fixo e 
irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada ao processo.

Do Prazo: O contrato vigerá da data de sua assinatura até 30 dias após execução do objeto.
Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 30/04/2025
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Fabio Ribas Cunha
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ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE SELEÇÃO DO EDITAL 022/2024 - SELEÇÃO DE PROJETOS 
AUDIOVISUAIS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA POLÍTICA 
NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA – PNAB (LEI Nº 14.399/2022) - ANÁLISE DE 
RECURSOS

Reuniram-se de forma online no dia 05 de maio de 2025 às 14h, na sede da Fundação de Cultura de MS, localiza-
da no Memorial da Cultura Apolônio de Carvalho, av. Fernando Corrêa da Costa, nº 559, Centro, Campo Grande/
MS, os membros da Comissão de Seleção instituída pela PORTARIA “P” FCMS/Nº 012/2025, DE 09 DE JANEIRO 
DE 2025 (DOE/MS n. 11.717, P. 203), para realizar a tabulação de dados a fim de analisar os recursos enviados 
após a análise de mérito do  EDITAL 022/2024 SELEÇÃO DE PROJETOS AUDIOVISUAIS PARA FIRMAR 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO 
À CULTURA – PNAB (LEI Nº 14.399/2022) Estiveram presentes os componentes dessa comissão: Ana Paula 
Ostapenco de Souza, Silvia Cerqueira da Silva e Kaue Valente França. Durante o processo, foram analisados os 
recursos enviados e após todas as colocações dos membros da Comissão, restou claro que foram cumpridos 
os requisitos necessários para uma avaliação justa e coerente. Sem mais colocações, a reunião encerrou-se às 
14h30, sendo que a Ata segue assinada pelos presentes e, em seguida, encaminhada para publicação em Diário 
Oficial, conforme previsto no Edital. Seguem no corpo textual as análises recursais dos proponentes:
ASSOCIAÇÃO DO TURISMO DE MIRANDA E REGIÃO DO PANTANAL - VISIT PANTANAL Após análise cri-
teriosa do recurso apresentado pela ASSOCIAÇÃO DO TURISMO DE MIRANDA E REGIÃO DO PANTANAL - VISIT 
PANTANAL referente ao RESULTADO PRELIMINAR - ETAPA II – CHAMADA PARA ENTREGA DE DOCUMENTOS da 
proposta “Cultura Pantaneira: Experiência Turística pelo Modo de Vida de um Povo” apresentada para o EDITAL 
DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 022/2024. Esclarece-se ainda que, segundo a análise da comissão, o projeto foi 
não selecionado dentro da etapa de mérito cultural, de acordo com os critérios deste edital, cujas notas resulta-
ram em pontuação final insuficiente para classificação para a seguinte etapa. Esclarecemos que todos os avalia-
dores atuam de forma independente e técnica, conforme os critérios objetivos estabelecidos no Anexo II do edital. 
A menção a projetos anteriores, quando realizada, não implica em julgamento indevido, e refere-se à experiência, 
ao contexto e à articulação do proponente. Portanto, não foi constatada violação aos princípios de imparcialidade 
ou ética por parte dos avaliadores em questão. Destaca-se que a avaliação é composta por critérios objetivos e 
subjetivos, os quais são ponderados de forma integrada. As justificativas apresentadas pelos avaliadores refletem 
percepções técnicas e concisas que consideram tanto os aspectos positivos quanto as fragilidades identificadas. 
As notas atribuídas não são vinculadas exclusivamente a frases isoladas, mas ao conjunto da proposta. 
Reconhecemos a extrema relevância da instituição entre cultura e turismo, a pontuação reflete somente à avalia-
ção de critérios minuciosos de estruturação conceitual e promoção, não sendo possível proceder à reavaliação da 
nota. Assim, não se identificou qualquer irregularidade que justifique a alteração da pontuação atribuída. Dessa 
forma, indeferimos o presente recurso, permanecendo válidas as notas atribuídas originalmente. Leonardo da 
Silva Medeiros Após análise do recurso interposto por Leonardo da Silva Medeiros, referente ao RESULTADO 
PRELIMINAR DA ETAPA I – ANÁLISE DE MÉRITO, da proposta “Danúbio” apresentada  na ATA DE REUNIÃO DA 
COMISSÃO DE SELEÇÃO DO EDITAL 022/2024 - SELEÇÃO DE PROJETOS AUDIOVISUAIS PARA FIRMAR TERMO 
DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA – 
PNAB (LEI Nº 14.399/2022), informamos que o pedido de reconsideração das notas foi indeferido. Com base nos 
critérios técnicos e administrativos do edital, apresentamos as considerações desta comissão avaliadora acerca 
dos pontos levantados. O proponente aponta que a justificativa não condiz com o conteúdo do projeto apresen-
tado, esclarecemos que todos os avaliadores atuam de maneira autônoma, sendo livres para descrever a propos-
ta conforme sua leitura dentro dos critérios previstos no edital. Após identificado o equívoco por parte do parece-
rista e a reavaliação da Comissão em conjunto, a imprecisão na descrição inicial do parecer não invalida, por si 
só, a nota atribuída, nem configura, necessariamente, falha processual. Ressalta-se que não houve falta de leitu-
ra do projeto apresentado, mas um equívoco na descrição direcionada ao projeto, o que faz parte do ofício técni-
co em sua relação com a plataforma de projetos. A nota atribuída reflete a análise global da estruturação concei-
tual, da qualidade técnica e da promoção do projeto. Quanto às diferenças entre notas dos avaliadores, estas 
divergências de pontuação entre avaliadores distintos são orgânicas e esperadas em comissões compostas por 
avaliadores com repertórios e visões diferentes. Não há, portanto, irregularidade no fato de as notas não serem 
homogêneas. A média é adotada justamente para equilibrar as variações inerentes a esse processo. Todos os 
documentos do agente cultural enviados foram considerados válidos, no entanto, a presença de materiais com-
plementares não assegura, por si só, pontuações máximas, sendo necessário que os elementos apresentados 
estejam articulados com os critérios do edital e com a consistência da proposta como um todo. Em relação à re-
presentatividade do proponente e da equipe, reconhecemos a importância da diversidade e da valorização de 
identidades historicamente invisibilizadas no campo artístico-cultural de Mato Grosso do Sul. A inclusão e a equi-
dade são princípios orientadores deste processo seletivo, e a pontuação deve se concentrar nesses aspectos 
técnicos e objetivos apresentados, não se identificou qualquer irregularidade que justifique a alteração da pon-
tuação atribuída. Dessa forma, indeferimos o presente recurso, permanecendo válidas as notas atribuídas origi-
nalmente. Adriel Alexandre dos Santos Rodrigues Após análise do recurso interposto por Adriel Alexandre 
dos Santos Rodrigues, referente ao resultado de mérito da proposta “SIMONA – NÃO VOU MAIS EMBORA” apre-
sentada para o EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 22/2024, informamos que o pedido de reconsideração das 
notas foi indeferido. Sobre os aspectos de integração comunitária, o reconhecimento do valor artístico e simbóli-
co da trajetória do protagonista mencionado é unânime dentre os avaliadores, bem como sua relevância no con-
texto local, portanto, a pontuação atribuída atende o grau de satisfação e refere-se à forma como essa integração 
comunitária está articulada e apresentada no projeto. A nota é superior ao valor padrão de “atendimento satisfa-
tório”, o que demonstra reconhecimento das qualidades do projeto, mesmo com ressalvas. O histórico do perso-
nagem central é relevante e precisa estar claramente vinculado a estratégias de impacto e participação comuni-
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tária planejadas no escopo da proposta, o que não ficou suficientemente demonstrado na documentação subme-
tida. A avaliação considerou não apenas o perfil do protagonista, mas a estruturação efetiva da integração comu-
nitária como um objeto do projeto. A utilização de referências na planilha orçamentária é extremamente válida, 
contudo, a avaliação do orçamento considera também a clareza, detalhamento, coerência e viabilidade da execu-
ção proposta com os valores apresentados. As observações dos avaliadores apontaram aspectos técnicos relati-
vos à apresentação do projeto, não havendo erro formal ou interpretação indevida que justifique sua revisão. A 
menção à divulgação em redes sociais e veículos de imprensa é relevante, a pontuação atribuída considerou sa-
tisfatório o grau de planejamento, detalhamento, e coerência da estratégia com os objetivos propostos. Sobre a 
solicitação de revisão das notas, ressaltamos que não é possível a revisão ou substituição da avaliação de mérito 
exceto em casos de erro material ou descumprimento de norma procedimental, o que não foi identificado neste 
caso. As avaliações passaram por revisão da comissão técnica e seguem válidas. Dessa forma, mantêm-se as 
notas atribuídas na fase de seleção, e o recurso é, portanto, indeferido. Marcio Blanco Chavez Após análise do 
recurso interposto por Marcio Blanco Chavez, referente ao RESULTADO PRELIMINAR DA ETAPA I – ANÁLISE DE 
MÉRITO da proposta “Desver - Festival de Cinema Universitário de Mato Grosso do Sul” apresentada para o 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 22/2024, a Comissão de Seleção vem, por meio deste parecer, indeferir o 
pedido de revisão de nota. A comissão esclarece que, conforme previsto no edital, a pontuação atribuída por cada 
avaliador decorre da análise técnico-qualitativa individual dos projetos, sendo vedada a revisão de mérito salvo 
em caso de erro material ou descumprimento de normas, o que não se verifica no presente caso. A fundamenta-
ção apresentada pelo proponente no recurso reafirma os méritos e qualidades do projeto, os quais foram consi-
derados pelos avaliadores, mas não comprova inconsistência ou falha procedimental que justifique a revisão das 
notas atribuídas. Os critérios de avaliação foram fundamentados, observando os critérios definidos no edital: 
qualidade do projeto, relevância, integração comunitária, coerência orçamentária, plano de divulgação, ficha téc-
nica e trajetória do proponente. Reconhece-se, no entanto, a solidez da proposta, a trajetória do proponente e a 
continuidade do festival como uma ação cultural relevante para o Mato Grosso do Sul. Contudo, conforme pon-
tuado nos pareceres. As notas atribuídas resultam de uma avaliação genuína, imparcial e criteriosa, baseada nos 
parâmetros definidos pelo edital, tendo todos os avaliadores apresentado justificativas que demonstram a leitura 
atenta e a consideração dos elementos fornecidos na proposta. Dessa forma, considerando a ausência de falha 
técnica, omissão ou erro material nos pareceres, o presente recurso é indeferido, mantendo-se inalterado o re-
sultado preliminar de seleção. Fernando Henrique Averaldo dos Santos Após análise do recurso interposto 
por Fernando Henrique Averaldo dos Santos, referente ao RESULTADO PRELIMINAR DA ETAPA I – ANÁLISE DE 
MÉRITO da proposta “Eleonora” apresentada EDITAL 022/2024 - SELEÇÃO DE PROJETOS AUDIOVISUAIS PARA 
FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO 
À CULTURA – PNAB (LEI Nº 14.399/2022). A Comissão de Seleção, após análise do recurso interposto e reavalia-
ção do projeto, informa que o pedido de revisão de notas foi indeferido e fundamenta: O recurso solicita a revisão 
total das notas atribuídas pelos avaliadores, sob a justificativa de que as notas são incoerentes com o conteúdo 
e os materiais apresentados no projeto. As imagens, roteiro e registros foram integralmente considerados. O 
avaliador apresentou justificativa técnica, observando que, embora o projeto demonstre estrutura e relevância, 
há fragilidades no detalhamento, que influenciaram a nota nos critérios de “Qualidade” e “Relevância”. A nota 
atribuída para qualidade e para relevância claramente atende o grau de satisfação que o projeto apresenta. A 
nota é superior ao valor padrão de “atendimento satisfatório”, o que demonstra reconhecimento das qualidades 
do projeto, mesmo com ressalvas. Conforme apurado, houve a ausência de justificativa expressa no campo des-
tinado ao parecer técnico do avaliador 02. Em razão disso, a Comissão Técnica discutiu as notas do avaliador 
mencionado para esta proposta específica, onde o avaliador mencionado destaca que o projeto atende os requi-
sitos de coerência no objetivo, na justificativa e nas metas do projeto, considerando as atividades desenvolvidas 
e os aspectos de integração comunitária na ação proposta e pontua que esses aspectos não implicam necessaria-
mente na atribuição de nota maxima para o projeto, ou de alteração automática da condição da nota atribuída. A 
justificativa apresentada pelo avaliador 03 destaca um aspecto da narrativa, não abrangendo integralmente a 
proposta temática do projeto. No entanto, essa escolha de enfoque não invalida o parecer, trata-se de uma leitu-
ra interpretativa da narrativa, dentro do campo de percepção técnica do avaliador. Sabe-se que a subjetividade 
faz parte da análise de uma proposição artística, e isto sempre foi reconhecido como legítimo. O parecer foi con-
siderado válido e contribui para a média geral. A Comissão reconhece a importância do projeto Eleonora, espe-
cialmente por abordar questões ligadas ao envelhecimento, ao protagonismo feminino e ao enfrentamento do 
preconceito em regiões interioranas do Mato Grosso do Sul. A proposta foi analisada com respeito e atenção por 
parte dos avaliadores. Contudo, não foram identificadas falhas processuais ou omissões generalizadas que justi-
fiquem a revisão total da nota do projeto, com exceção da ausência de justificativa na Avaliação 02, que foi tra-
tada conforme descrita acima. Diante do exposto, o recurso é indeferido quanto à alteração do RESULTADO 
PRELIMINAR DA ETAPA I – ANÁLISE DE MÉRITO. Gabriella Thais Amaral Dias A proponente Gabriella Thais 
Amaral Dias solicita a alteração do RESULTADO PRELIMINAR DA ETAPA I – ANÁLISE DE MÉRITO. Após análise 
minuciosa do recurso, referente ao resultado de mérito da proposta “A moça da Tortaria” apresentada para o 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 22/2024, a Comissão de Seleção vem, por meio deste parecer, indeferir o 
pedido de revisão de nota. O edital diferencia as etapas de seleção e habilitação. A inabilitação ocorre após a 
etapa de seleção, quando o projeto é selecionado e o proponente é convocado a apresentar documentação obri-
gatória. No entanto, no recurso apresentado, há confusão conceitual ao se referir à inabilitação vinculada a notas 
e justificativas dos pareceristas — que são elementos da etapa de seleção, não da habilitação. Assim, esclarece-
mos que o projeto não foi inabilitado administrativamente, mas sim avaliado e não selecionado por não atingir 
pontuação suficiente na etapa de seleção. A justificativa apresentada pelo Avaliador 1, ainda que breve, aponta 
para a falta de originalidade e para a proposição artística do projeto (“questões emocionais e sociais resultantes 
da pandemia”), que fundamenta conceitualmente as notas atribuídas. Embora se reconheça que a descrição po-
deria ser mais detalhada, não há ausência de justificativa, o que inviabiliza a anulação do parecer. O Avaliador 2 
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descreve o projeto como “excelente, muito bem escrito…”, mas atribui notas dentro da margem de atendimento 
satisfatório, o que está em conformidade com o edital. O uso de elogios não implica obrigatoriedade de nota má-
xima. O julgamento da nota final considera não apenas o mérito da ideia, mas viabilidade, clareza, coerência 
interna e execução orçamentária, entre outros aspectos. A Avaliação 03, ainda que resumida, também apresenta 
justificativa e está formalmente válida. Após análise da documentação e dos pareceres, não foi identificada au-
sência de justificativas infundadas, erro material ou omissão procedimental que justifique a anulação dos parece-
res ou a reavaliação do mérito, conforme previsto no edital. Portanto, o recurso é indeferido, mantendo-se o re-
sultado preliminar da etapa de seleção, conforme os princípios da legalidade, isonomia e mérito técnico que 
norteiam este edital. Isadora Tiemi Coelho Issagawa Após análise do recurso interposto por Isadora Tiemi 
Coelho Issagawa, referente ao RESULTADO PRELIMINAR DA ETAPA I – ANÁLISE DE MÉRITO da proposta “Hatsue” 
para o EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 22/2024, a Comissão de Seleção vem, por meio deste parecer, 
indeferir o pedido de revisão de nota e fundamenta. Esclarece-se que, segundo a análise da comissão, o projeto 
Hatsue não foi inabilitado por conta de ineditismo, mas sim avaliado dentro da ETAPA I – ANÁLISE DE MÉRITO, 
de acordo com os critérios do Anexo II, cujas notas resultaram em pontuação final insuficiente para classificação. 
Dessa forma, a menção feita por dois avaliadores à suposta ausência de ineditismo não acarreta, por si só, a não 
seleção do projeto na etapa I, sendo apenas parte de uma argumentação concisa, técnica e individual de cada 
parecerista. No que se refere ao parecerista 3, embora a justificativa (“projeto de curta ficcional que traz memó-
rias para abordar conflitos geracionais sutis entre avó e neta”), ela cumpre o requisito mínimo de contextualizar 
a leitura da proposta. O avaliador em questão atribuiu notas dentro da margem do grau satisfatório, o que está 
em conformidade com o edital. O uso de comentários sintéticos não implica obrigatoriedade de nota máxima, 
nem demonstra uma suposta “falta de aprofundamento de argumento”. O julgamento da nota final considera não 
apenas o mérito da ideia, mas a promoção, a coerência conceitual e integração comunitária. A Avaliação 03, ain-
da que resumida, também apresenta justificativa e está formalmente válida. A brevidade da justificativa não in-
valida o parecer, desde que exista argumentação coerente com os critérios estabelecidos. A comissão reconhece, 
conforme evidenciado no recurso, que as premiações recebidas foram destinadas a projetos em desenvolvimento, 
e não a projetos executados, visto que o projeto foi novamente analisado integralmente quanto a sua viabilidade, 
promoção, integração comunitária e articulação de recursos públicos com base nas evidências apresentada, no 
entanto, essa informação não justifica a reavaliação de mérito, visto que não implica expressamente na alteração 
do resultado preliminar da etapa I da avaliação de mérito. Importante frisar que a existência de apoios parciais 
de outros editais não impede a submissão, mas deve estar coerentemente articulada na planilha orçamentária e 
na apresentação da proposta como um todo, o que foi considerado na análise da Comissão. Como foram identifi-
cadas as perspectivas, não houve omissões procedimentais ou ausência de fundamentação nos pareceres. As 
justificativas, mesmo que concisas, estão presentes, e as notas atribuídas refletem o juízo técnico da comissão 
avaliadora dentro dos parâmetros. Assim, o recurso é indeferido, mantendo-se o resultado preliminar da etapa 
de seleção. RICHARD THIAGO CARVALHO DOS SANTOS A proponente RICHARD THIAGO CARVALHO DOS 
SANTOS, solicita a alteração do RESULTADO PRELIMINAR DA ETAPA I – ANÁLISE DE MÉRITO. Após análise do 
recurso, referente ao resultado de mérito da proposta  “Vozes dos Bastidores”  apresentada para o EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 22/2024, a Comissão de Seleção vem, por meio deste parecer, indeferir o pedido de 
revisão de nota. O Edital 22/2024, em seu Anexo II, define que a coerência da planilha orçamentária será avalia-
da com base na clareza dos itens, justificativa de valores, adequação ao escopo do projeto e viabilidade de exe-
cução. A menção a valores de referência do SALICNET é válida como parâmetro, porém, a simples adequação 
numérica aos valores de mercado não é suficiente para garantir pontuação máxima. O parecer técnico apontou 
“fragilidades na orçamentação e no detalhamento”, o que remete não ao valor dos itens, mas à clareza na articu-
lação entre orçamento, metas e cronograma – aspectos exigidos expressamente pelo edital. Portanto, o uso de 
valores abaixo da tabela oficial demonstra zelo orçamentário, mas não invalida a percepção de que houve limita-
ções no detalhamento da proposta em sua totalidade, especialmente quanto à justificativa dos gastos em relação 
aos objetivos e metas do projeto. O avaliador, ao reconhecer a organização e relevância do projeto, ainda assim 
identificou pontos de atenção em áreas específicas – o que se reflete na pontuação atribuída. Conforme previsto 
no edital, as notas variam de acordo com o grau de atendimento aos critérios. Assim, mesmo projetos bem es-
truturados podem receber notas intermediárias quando apresentam inconsistências ou lacunas parciais, sem que 
isso configure erro ou irregularidade no processo de avaliação. A análise da Comissão não identificou erro mate-
rial, ausência de justificativa ou violação de procedimento. A argumentação do recurso está baseada na discor-
dância com o juízo técnico do parecerista, o que, por si só, não justifica a reavaliação de mérito. Dessa forma, o 
recurso é indeferido, mantendo-se inalterado o resultado preliminar da etapa de seleção, conforme os princípios 
da legalidade, isonomia e mérito técnico que norteiam este edital. Thiago Moura Castro Após análise minuciosa 
do recurso interposto ao RESULTADO PRELIMINAR DA ETAPA I – ANÁLISE DE MÉRITO, pelo proponente Thiago 
Moura Castro, a Comissão de Seleção informa que o pedido foi indeferido, de acordo com a fundamentação a 
seguir. O Edital 22/2024 não estabelece obrigatoriedade de variação nas notas atribuídas por cada parecerista, 
tampouco considera inválidas avaliações com padrão homogêneo de pontuação. O uso sistemático de uma nota 
(neste caso, “6”) para todos os critérios é permitido desde que acompanhado de justificativa técnica, e atende o 
grau de satisfação, o que foi observado no parecer do Avaliador 01. Embora o recurso questione o grau de apro-
fundamento da justificativa, o edital exige que os pareceres contenham argumentação mínima fundamentada, o 
que está presente. A subjetividade inerente à avaliação de mérito cultural não configura, por si só, indício de ir-
regularidade, mas sim reflete a viabilidade, clareza e coerência conceitual do projeto, desde que respeitados os 
critérios estabelecidos no edital. Esclarecemos que todas as avaliações realizadas no processo seletivo seguem 
critérios previamente estabelecidos no edital, observando os seguintes princípios: isonomia, impessoalidade, 
tecnicidade e fundamentação das notas atribuídas. A diferença entre as notas atribuídas por avaliadores distintos 
decorre do caráter subjetivo das análises técnicas, sendo permitida pelo edital. A referência ao prêmio “Seu 
Agripino Mestre dos Saberes”, embora relevante, não implica automaticamente nota máxima no critério de traje-



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.825 12 de maio de 2025 Página 150

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

tória. A Comissão reconhece a importância do projeto no tocante à valorização dos povos originários e à promo-
ção da diversidade cultural no Estado de Mato Grosso do Sul. No entanto, os avaliadores atribuíram notas (7 e 6) 
que, conforme o Anexo II, correspondem a atendimento parcial ou satisfatório dos critérios, não sendo conside-
rados baixos ou insuficientes. Os registros adicionais enviados com o recurso foram recebidos, mas não alteram 
o julgamento inicial, uma vez que os critérios avaliados envolvem não apenas intenção ou temática, mas também 
clareza metodológica, articulação entre objetivos, execução e detalhamento das ações comunitárias – aspectos 
que foram avaliados no conjunto da proposta. A substituição de pareceres técnicos ou o desconsiderar de avalia-
ções válidas só é cabível em caso de ausência de justificativa, erro material ou descumprimento de norma do 
edital. Neste caso, não foi identificada nenhuma das condições para a anulação do parecer, sendo a nota mantida 
na média final do projeto. Diante do exposto, a Comissão de Seleção decide pelo indeferimento do recurso, man-
tendo-se o resultado preliminar publicado. Fabricio Stefanie Borges A Comissão de Seleção, após análise do 
recurso interposto pelo proponente, informa que o pedido de reavaliação foi indeferido, com base nos fundamen-
tos descritos a seguir: O fato de um parecerista ter atribuído nota igual (5) a todos os critérios avaliativos não 
configura, por si só, erro técnico ou procedimental. Conforme previsto, os pareceristas têm autonomia técnica 
para aplicar os conceitos de atendimento pleno (10), satisfatório (6), insatisfatório (2) ou não atendimento (0). 
A nota 5 situa-se entre o atendimento insatisfatório e satisfatório, e pode ser usada quando o avaliador entender 
que houve parcialidade no cumprimento de determinado critério. Esclarecemos que todas as avaliações realizadas 
no processo seletivo seguem critérios previamente estabelecidos no edital, observando os seguintes princípios: 
isonomia, impessoalidade, tecnicidade e fundamentação das notas atribuídas. Cabe também que variações entre 
notas de diferentes pareceristas são previstas e comuns, justamente porque os avaliadores analisam os projetos 
de forma independente, com base em seu repertório técnico e em critérios subjetivos interpretativos, conforme 
permitido pelo edital. A divergência entre pareceres não justifica a anulação de uma das avaliações, exceto em 
caso de ausência de justificativa ou erro formal, o que não foi identificado no presente caso. A Comissão reconhe-
ce a relevância do tema abordado — a luta contra o capacitismo e a valorização das vivências e protagonismos 
de pessoas com deficiência. O edital valoriza propostas comprometidas com a inclusão e a diversidade, e esse 
aspecto foi levado em consideração nas avaliações realizadas. No entanto, a pontuação final resulta da análise 
não apenas do mérito temático, mas também da clareza técnica, coerência entre orçamento e metas, estrutura 
narrativa, estratégia de execução e detalhamento dos elementos apresentados. A força da temática, embora re-
conhecida, não garante automaticamente a nota máxima, sendo apenas um dos componentes da avaliação de 
mérito. A trajetória artística e profissional do proponente foi considerada no critério específico referente à traje-
tória e experiência. O edital prevê que a nota seja atribuída conforme a coerência entre o histórico apresentado 
e a proposta em questão. A simples menção à excelência técnica ou reconhecimento anterior não assegura pon-
tuação máxima, já que a avaliação considera também a articulação entre a trajetória e a proposta apresentada, 
os documentos comprobatórios e sua adequação aos objetivos do projeto. Após análise, não foram identificados 
vícios procedimentais, ausência de justificativa ou erro material nas avaliações realizadas. Os pareceres atendem 
ao previsto no edital, e a argumentação do recurso, embora pertinente em termos de defesa do projeto, não 
fundamenta tecnicamente a reavaliação das notas atribuídas. Dessa forma, o recurso é indeferido, mantendo-se 
o resultado preliminar da etapa de seleção. Danon Adão Ferreira Lacerda Após análise do recurso apresentado 
por Danon Adão Ferreira Lacerda, quanto às notas atribuídas ao projeto Curta MSque concorreu no Edital de 
Chamamento Público 22/2024, informamos que cada avaliador possui autonomia técnico-analítica para atribuição 
das notas com base nos critérios objetivos constantes no anexo II do edital, sendo natural que haja variação de 
entendimento quanto à qualidade e relevância das propostas. A subjetividade técnica é inerente ao processo 
avaliativo de mérito cultural, desde que respeitados os critérios estabelecidos. Especificamente quanto à avalia-
ção contestada, o parecerista manteve suas notas após reanálise, por considerar que refletem com fidelidade o 
método e os parâmetros por ele utilizados na leitura da proposta. Assim, não se identificou qualquer irregularida-
de que justifique a alteração da pontuação atribuída. Dessa forma, indeferimos o presente recurso, permanecen-
do válidas as notas atribuídas originalmente. Roberto Ferreira Leite Após análise do recurso interposto, a 
Comissão de Seleção esclarece que o recurso de Roberto Ferreira Leite do projeto audiovisual “Jogo do Bicho”, foi  
indeferido e o pedido de revisão de pontuação de cotas, será verificado. O recurso alega inconsistências na ava-
liação, especialmente nos critérios de qualidade artística e integração comunitária, sustentando que as notas 
atribuídas (entre 6 e 8) não refletiriam o mérito do projeto, no entanto, a discricionariedade técnica dos parece-
ristas é amplamente reconhecida em processos de seleção pública, desde que observados os critérios objetivos 
do edital. O recurso não demonstra erro material ou desvio de parâmetro, limitando-se a discordar da análise, o 
que, por si só, não justifica a reforma. A alegação de que a nota 6 em “integração comunitária” seria injusta por 
falta de especificidade não se sustenta. O edital não exige que os pareceristas detalhem minuciosamente cada 
aspecto considerado, bastando que a avaliação esteja dentro dos limites da razoabilidade. Quanto à trajetória do 
proponente, ainda que reconhecidamente relevante, a divergência entre notas (10 em uma avaliação e menores 
em outras) não configura ilegalidade, pois diferentes avaliadores podem ponderar distintos aspectos da carreira 
artística. As críticas à qualificação dos pareceristas e à suposta parcialidade da avaliação são infundadas e des-
providas de provas, configurando mero desabafo retórico. A comissão julgadora é composta por profissionais 
habilitados, e eventuais divergências de percepção não caracterizam má fé ou descaso. Diante do exposto, não 
há elementos, que justifiquem a reforma das notas. Elaine Gomes de Castro Menezes Após a análise m minucio-
sa do recurso interposto pela proponente Elaine Gomes de Castro Menezes, a comissão de seleção indefere o 
mesmo mantendo a inabilitação do projeto “O Mosquitinho”. A proponente não comprovou experiência específica 
em audiovisual, conforme exigido pelo edital. Seu portfólio demonstra atuação em outras áreas culturais e bioló-
gicas (como palestras sobre dengue), mas não há registros de trabalhos audiovisuais anteriores que justifiquem 
a execução de um curta metragem. A graduação em Ciências Biológicas, ainda que relevante para o tema do 
projeto, não substitui a qualificação técnica exigida para a categoria “audiovisual”. O edital é claro ao priorizar 
profissionais com trajetória comprovada no setor. A planilha apresentada contém distorções graves que inviabili-
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zam sua aprovação como: remuneração excessiva da proponente, a proponente se auto atribuiu R$ 60.000,00 do 
orçamento total em si mesma, o que configura desvio de finalidade para um projeto de curta metragem. Já o 
roteirista (com apenas 2 anos de experiência em artesanato, não em audiovisual) receberia R$20.000,00, en-
quanto o fotógrafo/ filmaker (profissional essencial para produção) teria R$5.000,00. Essa discrepância não re-
flete as prioridades técnicas de um projeto audiovisual. Itens como figurinos R$5.000,00 e acessórios R$3.000,00 
estão superfaturados, para um projeto de conscientização sobre a dengue, cuja proposta não demanda alta 
complexidade, o projeto lista apenas duas pessoas na equipe (a proponente e o roteirista) como responsáveis 
pela execução, ignorando a necessidade de uma equipe mínima para produção audiovisual (ex.: diretor, editor, 
sonoplasta). Isso demonstra falta de capacidade operacional para entregar o produto prometido. A proponente 
sugeriu “desdobrar” a planilha após a análise, mas o edital não permite ajustes posteriores à fase de avaliação. 
Qualquer modificação no orçamento ou escopo do projeto deveria ter sido feita antes do envio da proposta. O 
projeto não atende aos requisitos técnicos, orçamentários e de experiência do edital. A inabilitação foi correta 
pelos motivos expostos, e o recurso não apresentou elementos novos que justifiquem sua revisão. Mantém-se o 
indeferimento. Renan Braga Após análise detalhada do recurso interposto por Renan Freitas Braga, do Edital de 
Chamamento Público nº 22/2024, a Comissão de Seleção decidiu, por unanimidade, indeferir  o pedido de revi-
são, mantendo a avaliação original do projeto, conforme fundamentação a seguir. Os avaliadores possuem auto-
nomia técnica para atribuição de notas, desde que observados os critérios objetivos, neste caso: as divergências 
pontuais entre notas (7, 8 e 9) não configuram irregularidade, mas refletem a discricionariedade legítima dos 
pareceristas, o edital não exige justificativa detalhada para cada nota, desde que respeitados os parâmetros ge-
rais. Embora o projeto preveja ações em escolas e espaços culturais, a nota 7 foi mantida pela falta de inovação 
nas estratégias (exibições e debates são comuns em editais audiovisuais) e ausência de detalhamento sobre o 
impacto quantitativo e qualitativo na comunidade. O uso de redes sociais e imprensa local, embora adequado, 
não se destacou em relação a outros projetos, justificando nota média A nota 8 não desconsidera a experiência 
do proponente, mas a avalia como condizente para o escopo do edital, em comparação com demais candidatos e 
documentação anexada e comprovada em portfólio. As notas  também são atribuídas em caráter comparativo. O 
projeto, embora adequado, não apresentou diferenciais suficientes para notas superiores às atribuídas. Não hou-
ve demonstração de erro material ou violação a critérios do edital, desproporcionalidade flagrante nas notas. 
Mantendo  a decisão original. Aurineide Alencar de Freitas Após análise minuciosa do recurso interposto por 
Aurineide Alencar de Freitas Oliveira, a Comissão de Seleção do Edital de Chamamento Público nº 22/2024 deci-
diu , por manter o indeferimento  do projeto “Caravana do Cordel”, nos seguintes termos: as pontuações entre 7 
e 9 pontos não representam avaliação negativa, mas sim um julgamento proporcional ao atendimento dos crité-
rios do edital, conforme previsto no anexo II. A relevância do cordel como patrimônio cultural foi reconhecida, 
mas a nota final considera também a viabilidade técnica do projeto, o nível de detalhamento das ações propostas 
e a comparação com os demais projetos inscritos. O edital exige qualificação comprovada do proponente principal 
na área audiovisual, requisito não atendido, já que a  atuação da proponente concentra-se na literatura de cordel, 
não em produção audiovisual, a participação como “pesquisa e gestão” não supre a exigência de experiência 
técnica direta. Refuta-se veementemente a alegação de que a avaliação foi feita com “mal agrado”, as notas fo-
ram atribuídas com base estritamente técnica, sem qualquer viés pessoal e a discordância com o resultado não 
caracteriza injustiça, mas sim a natureza subjetiva inerente a processos de seleção cultural. Sendo assim, a de-
cisão será mantida por pontuação condizente e ausência de vícios no processo. Raylson Chaves Costa Após 
análise minuciosa do recurso interposto por Raylson Chaves Costa, a comissão de Seleção do Edital de Chamamento 
Público nº 22/2024 decidiu, por unanimidade, manter o indeferimento do projeto “Mostra de Cinema Indígena e 
Negro de Mato Grosso do Sul”. As pontuações concedidas (entre 7 e 8 pontos) não representam avaliação nega-
tiva, mas refletem um julgamento técnico proporcional, conforme os critérios do anexo II do edital, já a nota 7 
(Grau satisfatório),  atendimento adequado, porém com margem para aprimoramento em detalhamento ou im-
pacto, nota 8 (Grau pleno parcial), atendimento robusto, mas não integral em todos os subitens do critério. 
Exemplo, a relevância do projeto para o cenário cultural (critério B) foi reconhecida (“ótima proposta”), mas a 
nota 7 considerou, falta de detalhamento em métricas de alcance (quantidade de público, comunidades atendi-
das) e viabilidade concreta das ações propostas. O edital não obriga pareceristas a listarem exaustivamente 
pontos positivos e negativos para notas acima de 6 (grau satisfatório). Comentários como “projeto relevante” ou 
“bem escrito” não implicam nota 10 automaticamente. A solicitação de “mais detalhamento” (critério B) justifica-
-se pela necessidade de plano de ação claro para atingir populações indígenas e negras e cronograma realista de 
capacitações e exibições. Critério F (Ficha técnica), a nota reflete a adequação, não a excelência da equipe às 
atividades, apesar da qualificação dos membros, faltou a comprovação de experiência prévia em mostras simila-
res, detalhamento de como as lideranças indígenas e negras serão efetivamente envolvidas. Critério G (Trajetória): 
A nota 8 reconhece os 7 anos de atuação, mas considera, abrangência limitada no portfólio comprovações no 
mesmo e na natureza comparativa do edital (outros proponentes podem ter trajetórias mais extensas). Finalizando 
a pontuação extra será analisada e caso haja necessidade lançada. Mileny Miyashiro de Sousa A Comissão de 
Seleção do Edital nº 22/2024, informa que, após análise detalhada do recurso apresentado opor Mileny Miyashiro 
de Sousa, pedido de reavaliação foi indeferido, conforme os critérios técnicos e normativos estabelecidos no re-
ferido edital. É importante esclarecer que a avaliação realizada por cada parecerista contempla uma análise téc-
nica individual, dentro de parâmetros objetivos definidos no anexo II do edital, que considera aspectos como: 
relevância da ação, coerência do projeto, integração comunitária, adequação orçamentária, entre outros. as notas 
atribuídas seguem uma escala de pontuação flexível, com valores referenciais (0, 2, 6 e 10 pontos), porém não 
exclusivos. O edital não proíbe a utilização de notas intermediárias (como 5, 6, 7, 8, etc.), pois essas permitem 
aos avaliadores graduar a pontuação de forma mais precisa. A utilização exclusiva de quatro valores fixos poderia 
gerar uma concentração injusta de empates entre propostas tecnicamente distintas. É possível que, diante de 
aspectos recorrentes entre diferentes projetos, determinados trechos se assemelhem ou sejam replicados, espe-
cialmente quando se trata de comentários sobre estrutura geral, clareza ou necessidade de maior detalhamento. 
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Isso não invalida a avaliação técnica realizada. Cada projeto é examinado de forma individual, considerando os 
elementos apresentados em sua totalidade, inclusive anexos e materiais complementares. Reconhecemos a im-
portância social do tema abordado no projeto, especialmente ao tratar de violência contra a mulher e feminicídio, 
uma pauta extremamente relevante para o Estado e para o país, no entanto, a avaliação de relevância, assim 
como os demais critérios, não se limita à temática em si, mas também considera como o conteúdo é desenvolvi-
do e estruturado dentro do projeto. O formato de animação não é desvalorizado ou inferiorizado em nenhuma 
instância deste edital. Todas as linguagens audiovisuais previstas sendo elas: ficção, documentário, animação ou 
experimental são avaliadas com equidade. A pontuação reflete o conjunto da proposta apresentada, independen-
temente da técnica utilizada. Foi verificado que os pontos adicionais foram analisados e contabilizados conforme 
os critérios de pontuação complementar previstos no edital, sempre com base na documentação enviada e vali-
dada. Nenhum indício de falha ou omissão neste aspecto foi identificado. A Comissão assegura que todos os do-
cumentos e materiais anexados foram analisados pelos pareceristas, conforme exigido. A avaliação não exige, 
nem pressupõe, o julgamento de filmes finalizados, mas sim a análise da proposta do projeto tal como apresen-
tada nos campos descritivos e documentos complementares da plataforma de inscrição. Insinuações de que os 
avaliadores não teriam examinado adequadamente o material ou que desconsideraram o conteúdo enviado não 
procedem e desrespeitam o trabalho técnico realizado com responsabilidade por profissionais capacitados e im-
parciais. O projeto foi analisado de acordo com os critérios do Edital nº 22/2024 e sua pontuação reflete a ava-
liação técnica comparativa prevista no item 6.3, que determina que os projetos concorrem entre si dentro da 
mesma categoria. O fato de um projeto abordar um tema relevante ou cumprir formalmente os requisitos do 
edital não garante, por si só, nota máxima, pois a qualidade técnica, clareza, viabilidade e detalhamento também 
são elementos centrais da análise. Para finalizar reiteramos que não há qualquer favorecimento a projetos ou 
proponentes, todas as avaliações foram conduzidas com base na impessoalidade, legalidade, isonomia e mérito 
técnico. Atribuições como favorecimento pessoal ou falta de compromisso por parte dos avaliadores são infunda-
das e contrariam inclusive os princípios legais que regem este processo. Leonardo de Moraes Rocha Sales 
Após análise minuciosa do recurso interposto por Leonardo de Moraes Rocha Sales, referente ao Edital de 
Chamamento Público 22/2024, a comissão de seleção informa que  este foi indeferido. Inicialmente, é importan-
te esclarecer que não houve qualquer tentativa de anonimato no processo de avaliação, pois os nomes dos pare-
ceristas foram devidamente publicados no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme prevê o 
princípio da publicidade na administração pública, no entanto, a identificação individual de cada avaliador em seus 
respectivos pareceres não é uma exigência legal, nem tampouco um indicativo de falta de transparência, essa 
prática visa assegurar a independência, a isenção e a integridade dos avaliadores, protegendo-os de influências 
externas e de eventuais constrangimentos pessoais, trata-se de uma medida legítima e amplamente adotada em 
processos seletivos públicos, especialmente aqueles que envolvem avaliação de mérito cultural, em que o juízo 
técnico deve ser preservado de pressões ou interpretações individuais. Quanto aos questionamentos sobre as 
notas atribuídas, ressaltamos que o anexo II do edital apresenta uma escala de referência técnica, que serve 
como parâmetro orientador da avaliação:
10 pontos – Grau pleno de atendimento do critério;
6 pontos – Grau satisfatório;
2 pontos – Grau insatisfatório;
0 ponto – Não atendimento.
A utilização dessa escala não impõe restrições absolutas quanto aos números que podem ser utilizados, os ava-
liadores têm autonomia para atribuir notas com base em seu entendimento técnico, podendo, inclusive, aplicar 
valores intermediários quando considerarem que o projeto não se enquadra exatamente nas categorias extremas 
da escala, trata-se de um traço de até aquela pontuação, não de uma obrigação numérica fechada, limitar a 
avaliação a quatro algarismos fixos comprometeria a nuance da análise e, possivelmente, resultaria em empates 
massivos entre projetos tecnicamente distintos. Vale lembrar que atender ao edital é condição mínima para ha-
bilitação, não sendo sinônimo de excelência técnica, um projeto pode cumprir formalmente os requisitos e, ainda 
assim, apresentar falhas estruturais, falta de detalhamento, ou limitações na sua proposta técnica, justificando 
uma nota inferior ao máximo. Além disso, conforme o item 6.3 do edital, as propostas são avaliadas comparati-
vamente entre si, dentro da mesma categoria, isso significa que a nota final de um projeto reflete não apenas sua 
qualidade isolada, mas também sua posição relativa frente aos demais concorrentes, o que é inerente a processos 
seletivos de natureza classificatória. O edital exige trajetória mínima de dois anos, mas essa exigência se refere 
ao requisito básico para participação, o critério de avaliação de trajetória cultural não se limita à existência de 
dois anos de atividade, mas também considera a consistência, a relevância e a experiência acumulada ao longo 
do tempo. Projetos de proponentes com dez, quinze ou vinte anos de trajetória naturalmente trazem um histórico 
mais robusto, o que se reflete, com legitimidade, em notas mais altas, a simples comprovação de dois anos de 
atuação, ainda que iniciada em 2022, não garante, por si só, a pontuação máxima. Afirmar que houve favoreci-
mento ou tentativa de manipulação do resultado é uma acusação grave, sem qualquer respaldo nos fatos ou no 
conteúdo das avaliações. Todos os pareceristas atuaram com isenção, profissionalismo e respeito às diretrizes do 
edital. Atribuir má-
 fé ou descaso a esses profissionais sem provas concretas ultrapassa os limites da crítica legítima e adentra o 
campo da calúnia, conduta essa  tipificada no Art. 138 do Código Penal Brasileiro, passível de sanções legais. Cabe 
destacar que os pareceres, mesmo quando breves, sintetizam as razões técnicas que embasaram as notas 
atribuídas, eles não são espaços para troca de sugestões ou diálogo aberto com os proponentes, e sim instrumentos 
de análise técnica, como previsto em edital. Por fim, reafirmamos que não houve favorecimento de qualquer 
projeto ou proponente, tampouco qualquer flexibilização das normas previstas, a seleção o observou os princípios 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência que regem a administração pública. A 
subjetividade inerente à análise de mérito cultural foi exercida com responsabilidade e em conformidade com os 
parâmetros estabelecidos. Geiciane Feitosa de Souza A Comissão de Seleção do Edital nº 22/2024 informa 
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que, após análise criteriosa do recurso apresentado por  Geiciane Feitosa de Souza, o pedido de revisão das notas 
foi indeferido. Inicialmente, esclarecemos que os nomes dos pareceristas foram devidamente publicados no Diário 
Oficial, conforme as normas de transparência que regem este processo. A ausência da identificação individual nos 
pareceres visa preservar a integridade e a independência técnica dos avaliadores, assegurando um ambiente 
isento de pressões externas e alinhado às boas práticas em processos seletivos públicos. A avaliação dos projetos 
é realizada de forma técnica e comparativa, conforme estabelecido no item 6.3 do edital. Isso significa que cada 
proposta é analisada não apenas pelo seu mérito individual, mas também em relação às demais concorrentes da 
mesma categoria. Assim, mesmo projetos que atendam aos requisitos mínimos podem receber notas intermediá-
rias quando apresentam aspectos que podem ser aprimorados ou quando outros projetos se destacam mais sig-
nificativamente. As justificativas apresentadas pelos pareceristas têm por objetivo indicar os motivos que levaram 
à atribuição das notas, conforme os critérios estabelecidos no edital. Elas não se destinam a fornecer sugestões 
de melhorias ou a estabelecer um diálogo com os proponentes, mas sim a fundamentar tecnicamente a avaliação 
realizada. A autonomia técnica dos pareceristas é um princípio fundamental deste processo seletivo. Cada avalia-
dor atua com base em sua experiência e conhecimento, atribuindo notas de acordo com os critérios objetivos 
definidos no edital. Divergências de opinião são naturais e refletem a pluralidade de perspectivas, enriquecendo 
o processo de seleção. Comentários ou julgamentos sobre a atuação dos pareceristas não alteram as notas atri-
buídas nem a qualidade do projeto apresentado. O foco da avaliação é o conteúdo da proposta, e eventuais críti-
cas pessoais não contribuem para o aprimoramento do processo seletivo. Reiteramos que todas as etapas do 
processo foram conduzidas com imparcialidade, respeito e em conformidade com as diretrizes estabelecidas no 
edital. Agradecemos pela participação e pelo interesse em contribuir para o desenvolvimento cultural de nosso 
estado. Lucilene Luzia Bigattão Rios Após análise detalhado do recurso de Lucilene Luzia Bigattão Rios, a co-
missão de seleção do Edital nº 22/2024, informa que, o pedido de revisão das notas foi indeferido. Inicialmente, 
cumpre esclarecer que os nomes dos pareceristas foram devidamente publicados em Diário Oficial, garantindo a 
transparência do processo e a publicidade exigida por lei, entretanto, a identificação individual de cada pareceris-
ta em cada parecer é intencionalmente omitida por uma diretriz de proteção à integridade técnica e pessoal dos 
avaliadores, preservando-os de eventuais constrangimentos ou pressões externas, como é prática em diversos 
editais públicos e culturais. Quanto ao conteúdo das avaliações, destacamos que cada parecerista possui autono-
mia técnica, atuando de forma independente e com base em sua experiência e qualificação, conforme prevê o 
item 6.3 do edital. A variação entre as notas é esperada e legítima em um processo com múltiplos avaliadores, 
pois o que se avalia não é apenas o atendimento básico aos critérios, mas a qualidade e o destaque do projeto 
em relação aos demais concorrentes da mesma categoria. Vale ressaltar que o simples atendimento aos critérios 
descritos no edital não garante nota máxima, pois o sistema de avaliação é gradativo e comparativo. Conforme o 
Anexo II, as notas podem ser de 10, 6, 2 ou 0, variando conforme o grau de atendimento ao critério analisado. 
Portanto, mesmo projetos que estejam tecnicamente corretos podem receber notas intermediárias quando apre-
sentam oportunidades de aprimoramento ou quando outros projetos se destacam mais. Em relação ao argumen-
to de que uma justificativa mais detalhada deveria ter sido apresentada por parte dos pareceristas, os pareceres 
são resumos técnicos que sintetizam a análise realizada. Eles não substituem correções pedagógicas ponto a 
ponto, sendo elaborados com objetividade e foco nos aspectos técnicos mais relevantes, nenhuma irregularidade 
ou omissão técnica foi constatada nas avaliações apresentadas. Quanto às notas atribuídas à trajetória, ficha 
técnica e plano de divulgação, reforçamos que os critérios avaliados envolvem não apenas experiência prévia ou 
tempo de atuação, mas a coerência entre os profissionais indicados e as funções a serem desempenhadas, bem 
como a articulação estratégica da proposta como um todo. Assim, diante da inexistência de erro material, de 
vício no processo ou de inconsistência técnica comprovada nas avaliações, a nota atribuída foi mantida, conforme 
os princípios da legalidade, isonomia e mérito técnico que norteiam este edital. Gustavo Santana dos Santos 
Após análise do recurso de Gustavo Santana dos Santos a Comissão de Seleção do Edital nº 22/2024, comunica 
que o recurso foi indeferido. A equipe avaliadora reafirma que todas as análises foram realizadas com base nos 
critérios objetivos estabelecidos no Anexo II do Edital, os quais contemplam a qualidade do projeto, relevância da 
ação, integração comunitária, coerência da planilha orçamentária, cronograma, plano de divulgação, ficha técnica 
e trajetória do proponente. A avaliação é técnica e comparativa, isso significa que os projetos não são avaliados 
isoladamente, mas sim em relação aos demais concorrentes da mesma categoria, conforme previsto no item 6.3 
do edital, por isso, não se trata apenas de cumprir os critérios mínimos exigidos, mas também de destacar-se 
quanto à consistência, clareza e impacto cultural da proposta em comparação aos demais. A justificativa dos pa-
receristas não substitui uma correção escolar. Os pareceres sintetizam uma análise técnica global e fundamenta-
da, respeitando os critérios de pontuação (0, 2, 6 ou 10), e não há obrigatoriedade de comentar ponto a ponto 
cada subitem. Ainda assim, os avaliadores apresentaram elementos suficientes que fundamentam as notas atri-
buídas, inclusive apontando, por exemplo, falta de detalhamento ou inconsistências na planilha e na ficha técnica, 
aspectos que comprometem diretamente a nota, conforme o item D do Anexo II, a divergência entre notas de 
diferentes pareceristas é normal e esperada, a pluralidade de visões e leituras faz parte do processo, desde que 
cada avaliador atue de forma técnica e isenta, o que foi confirmado em todos os casos analisados, o edital prevê, 
inclusive, que a pontuação final seja a média entre as notas atribuídas por avaliadores distintos. Não foi identifi-
cada nenhuma falha material (como erro de cálculo ou ausência de análise dos anexos submetidos), tampouco 
qualquer sinal de conduta irregular por parte dos avaliadores. Dessa forma, as notas atribuídas foram mantidas, 
por estarem dentro dos parâmetros legais e metodológicos estabelecidos pelo edital, não havendo elementos que 
justifiquem a reavaliação solicitada. João Gabriel Pelosi Pereira Após análise do recurso de João Gabriel Pelosi 
Pereira,  pela comissão responsável, informamos que o pedido de reavaliação foi indeferido, com base nos crité-
rios técnicos e metodológicos estabelecidos para este edital. Os pareceres refletem uma análise técnica integrada, 
considerando aspectos como clareza da proposta, coerência, viabilidade, relevância cultural e aderência aos ob-
jetivos do edital, e visam apresentar uma síntese do julgamento técnico realizado pelo avaliador, no modelo ado-
tado, é natural que alguns pareceres sejam mais sintéticos que outros, e que diferentes avaliadores adotem es-
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tilos distintos de redação. Isso, por si só, não compromete a legitimidade ou a validade técnica da análise, desde 
que o conteúdo da proposta tenha sido considerado e a pontuação atribuída de acordo com os critérios preesta-
belecidos. Em relação ao argumento de que o projeto atendeu aos requisitos do edital e, portanto, deveria obter 
nota máxima, é fundamental reforçar que o simples atendimento aos critérios exigidos não implica automatica-
mente a nota 10, os projetos concorrem entre si dentro da mesma categoria e são pontuados em uma escala que 
permite diferenciar níveis de qualidade, detalhamento e potencial de execução. Assim, mesmo propostas que 
cumpram todos os requisitos podem receber notas intermediárias caso apresentem aspectos que, na visão técni-
ca do avaliador, possam ser aprimorados ou não se destaquem em relação a outras submetidas. Sobre os mate-
riais complementares anexados na plataforma, informamos que todos os avaliadores foram instruídos a conside-
rar os documentos adicionais enviados pelos proponentes, e que eventuais limitações no espaço dos campos 
obrigatórios são, de fato, compensadas pela possibilidade de anexar arquivos extras, o que é levado em conta na 
análise como um todo. Por fim, reiteramos que a avaliação dos projetos seguiu critérios técnicos, impessoais e 
uniformes, aplicados a todos os participantes com isonomia. Não foram identificados indícios de erro material ou 
falhas no procedimento que justifiquem a reavaliação do projeto em questão ou a substituição dos pareceres 
emitidos. Tentáculos Produções e Entretenimento LTDA Após análise criteriosa do recurso de Tentáculos 
Produções e Entretenimento LTDA, informamos que o pedido de anulação da avaliação e substituição do parece-
rista responsável foi indeferido. Esclarecemos que todas as avaliações realizadas no processo seletivo seguem 
critérios previamente estabelecidos no edital, observando os seguintes princípios: isonomia, impessoalidade, 
tecnicidade e fundamentação das notas atribuídas. Cada projeto é analisado por três avaliadores independentes, 
sendo os pareceres revisados por uma coordenação técnica que assegura a coerência e o alinhamento com os 
parâmetros definidos. No caso específico do recurso apresentado, foi verificado que, as notas atribuídas estão 
dentro dos parâmetros técnicos estabelecidos no edital e foram justificadas conforme o modelo padrão adotado 
por todos os pareceristas, não foram encontrados indícios de erro material, descumprimento de critérios ou con-
duta imprópria por parte do avaliador, o fato de haver semelhança entre o texto da justificativa e trechos do 
projeto avaliado não configura irregularidade, considerando que o uso de elementos do próprio projeto pode ser 
necessário para contextualizar a análise técnica foi constatado que não há, nos autos, elementos objetivos sufi-
cientes para justificar a anulação da avaliação ou a redistribuição do projeto para outro avaliador, conforme prevê 
o regulamento interno do edital. Compreendemos a relevância do tema abordado em seu projeto e reconhecemos 
o empenho e a sensibilidade empregados em sua elaboração. No entanto, é fundamental garantir a uniformidade 
de critérios e o tratamento equitativo a todos os proponentes, evitando qualquer interferência que comprometa 
a integridade do processo seletivo. Reiteramos nossa admiração pelo trabalho desenvolvido e nosso respeito à 
sua trajetória. Luiz Felipe Rodrigues Figueiredo Após análise técnica do recurso de Luiz Felipe Rodrigues 
Figueiredo, a Comissão de Seleção do Edital nº 22/2024 – Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura 
(PNAB) informa que o pedido foi indeferido. O edital, em seu Anexo II, apresenta parâmetros orientadores para 
a avaliação dos projetos, sugerindo uma escala de pontuação com base nos seguintes níveis: 10 (grau pleno de 
atendimento do critério), 6 (grau satisfatório), 2 (grau insatisfatório) e 0 (não atendimento). Ressaltamos que, 
essa escala tem caráter indicativo e exemplificativo, e não exaustivo ou taxativo, não há, no edital, qualquer ve-
dação expressa à atribuição de valores intermediários como 7, 8 ou 9, tampouco se impõe que os avaliadores se 
limitem exclusivamente às quatro pontuações mencionadas. A adoção de notas intermediárias é prática legítima 
em avaliações de mérito, pois permite maior precisão técnica e diferenciação entre projetos que não se enqua-
dram de maneira absoluta nos graus “satisfatório” ou “pleno”. Essa flexibilização evita empates injustos e asse-
gura uma análise proporcional e equânime entre propostas de qualidades distintas. Quanto à crítica de que um 
dos avaliadores teria atribuído nota 6,0 a todos os critérios, destaca-se que a uniformidade de notas não confi-
gura, por si só, irregularidade ou desvio de função, desde que haja fundamentação que demonstre a avaliação 
global da proposta, o que foi verificado neste caso, o parecer apresentado é compatível com a prática dos julga-
mentos técnicos e contém justificativa suficiente para fundamentar a nota final. O art. 50 da Lei nº 9.784/1999, 
citado no recurso, exige que os atos administrativos sejam motivados, o que foi atendido com a exposição clara 
dos fundamentos que levaram o avaliador a considerar o projeto como “muito bem escrito, com ótima proposta 
e grande relevância, mas que poderia ser mais detalhado para maximizar seu impacto”. O parecer, mesmo com 
estrutura sucinta, não é nulo nem arbitrário, pois cumpre sua função: expor, de forma técnica e objetiva, a leitu-
ra crítica do avaliador sobre o projeto. Conforme já destacado, não há, no texto do edital, proibição expressa à 
utilização de pontuação fracionada ou intermediária. Os termos do Anexo II devem ser interpretados de forma 
sistemática, dentro da lógica de um processo de avaliação de mérito técnico, que por sua natureza envolve gra-
dações e subjetividades técnicas. Além disso, a análise dos projetos é comparativa, conforme previsto no item 
6.3 do edital, sendo natural que a pontuação varie de acordo com o desempenho relativo de cada proposta em 
sua categoria. A alegação de que o projeto possui “grau pleno de atendimento” aos critérios avaliados é uma 
autodeclaração do proponente, que foi considerada e ponderada pelos pareceristas, mas que não substitui a au-
tonomia técnica dos avaliadores. A reavaliação com imposição de nota 10, como requerido, não é cabível, uma 
vez que a nota atribuída já reflete o juízo técnico fundamentado dos especialistas. Diante do exposto, não foram 
identificadas falhas materiais, descumprimentos ao edital ou vícios que justifiquem a anulação ou revisão das 
avaliações realizadas. O projeto foi analisado com base nos critérios técnicos e objetivos do edital e recebeu nota 
compatível com seu desempenho relativo, dentro do escopo da análise meritocrática. Reafirmamos que todo o 
processo foi conduzido com transparência, impessoalidade, isonomia e respeito aos princípios da legalidade ad-
ministrativa (CF/88, art. 37). Luiz Felipe Pereira Mendes Após análise do recurso apresentado por Luiz Felipe 
Pereira Mendes Luiz, o pedido de revisão das notas foi indeferido, conforme justificativas técnicas que seguem. É 
importante esclarecer que as variações entre as notas atribuídas por diferentes avaliadores são normais e espe-
radas em processos que envolvem análise de mérito técnico. Cada parecerista atua com autonomia e indepen-
dência, conforme estabelece o edital, com base em sua formação, experiência e leitura crítica do projeto. O jul-
gamento técnico não é aritmético, mas interpretativo, e permite divergências legítimas de percepção quanto ao 
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grau de detalhamento, clareza, consistência e potencial da proposta. Essa diversidade de visões não comprome-
te a regularidade do processo, desde que todas as notas sejam justificadas de forma minimamente adequada, o 
que se verifica neste caso. A nota atribuída pelo avaliador 1 não configura erro ou irregularidade. Ainda que a 
justificativa tenha utilizado trecho do próprio projeto como parte da descrição, isso não invalida a análise técnica 
feita, que foi acompanhada por notas específicas atribuídas a cada critério. A utilização de trechos do projeto pode 
servir para contextualizar a proposta, especialmente em avaliações em que o avaliador identifica uma formulação 
sólida, mas ainda aquém do grau pleno de excelência, o que justifica as notas intermediárias, como 5 ou 6. O 
projeto, embora tenha mérito e relevância temática, apresentou limitações em pontos como detalhamento técni-
co, estruturação da ficha técnica e plano de divulgação, conforme percebido por pelo menos um dos avaliadores. 
Tais aspectos influenciam diretamente a nota nos critérios de qualidade, integração comunitária, trajetória e exe-
cução, que demandam mais do que a proposta temática: exigem articulação precisa entre conteúdo, planejamen-
to e viabilidade. A Comissão reforça que não há previsão no edital para a substituição de parecer técnico nem 
reavaliação por novo avaliador, salvo em caso de erro material comprovado, o que não foi identificado neste caso. 
O recurso não apresentou evidências de falha de procedimento, mas sim discordância quanto ao conteúdo da 
avaliação, o que, por si só, não justifica a anulação das notas atribuídas. O projeto foi analisado com seriedade e 
de acordo com os critérios estabelecidos no edital. As diferenças entre os pareceres refletem visões técnicas dis-
tintas, dentro dos parâmetros permitidos, sem qualquer vício que comprometa a validade do processo.  Larissa 
de Santana Anzoategui Após análise do recurso interposto e reavaliação do projeto de Larissa  de Santana 
Anzoategui, a comissão decidiu que, o pedido foi indeferido. O edital estabelece uma trajetória mínima como 
critério de participação, mas a pontuação nesse item é atribuída de forma qualitativa, considerando não apenas 
o tempo de atuação, mas também a relevância, a diversidade de experiências e a coerência da trajetória com os 
objetivos do projeto apresentado e a comprovação, pois no portfólio apresentado não são todos os links que abri-
ram, onde só havia a parte escrita não foi considerada pela falta de comprovações. A participação em festivais, 
ainda que numerosa, não garante por si só a nota máxima. Os avaliadores levaram em consideração o conjunto 
da trajetória e sua articulação com a proposta, sem qualquer desvio de critério ou prejuízo à análise. As justifica-
tivas apresentadas nos pareceres atendem ao objetivo de indicar, de forma sintética, as razões técnicas que 
embasaram a pontuação atribuída. Ainda que algumas frases façam referência ao conteúdo do próprio projeto, 
isso é aceitável dentro de uma análise que visa contextualizar a proposta. Não foram identificadas omissões ou 
nulidades que justifiquem a substituição das avaliações ou alteração das notas. O edital valoriza todas as lingua-
gens e estilos audiovisuais de forma equânime. O gênero horror é plenamente reconhecido como legítimo e rele-
vante dentro do campo cultural e não sofre qualquer restrição ou penalização no processo de avaliação. Os pare-
ceristas são orientados a julgar os projetos com base em critérios técnicos, e não há qualquer indício de julga-
mento discriminatório com base no gênero da obra, linguagem ou abordagem artística. Após o recebimento do 
recurso, o projeto foi novamente analisado pelos avaliadores, que revisaram suas avaliações e optaram por 
manter as notas originais. Não foram identificadas inconsistências técnicas, erros materiais ou justificativas que 
ensejassem a revisão das pontuações. A comissão reafirma que todo o processo foi conduzido com transparência, 
imparcialidade e respeito aos princípios da legalidade, impessoalidade e mérito técnico, conforme previsto no 
edital e nas normas que regem a administração pública. TBX Tecnologia em Audiovisual LTDA Após análise 
do recurso interposto por TBX Tecnologia em Audiovisual LTDA e reavaliação do projeto “Ipês e Cerejeiras” pelos 
pareceristas responsáveis, o pedido foi indeferido. O projeto foi reexaminado com atenção pelos pareceristas 
originalmente designados, e todos mantiveram as notas atribuídas em suas avaliações iniciais, por entenderem 
que estas refletem, de forma justa e proporcional, os critérios técnicos e o desempenho relativo da proposta no 
contexto da categoria em que foi inscrita. Reconhecemos que o projeto apresenta um tema relevante, com abor-
dagem culturalmente significativa ao retratar a celebração do Bon Odori no contexto sul-mato-grossense. No 
entanto, o processo seletivo, conforme disposto no item 6.3 do edital, é comparativo, ou seja, os projetos são 
avaliados não apenas por sua adequação aos critérios, mas também pela qualidade relativa frente às demais 
propostas concorrentes. Nesse sentido, mesmo projetos bem estruturados podem receber notas intermediárias 
se, na visão técnica dos avaliadores, apresentarem pontos a serem aprimorados, como maior detalhamento téc-
nico, aprofundamento da execução orçamentária, justificativas mais robustas ou plano de divulgação com estra-
tégias mais articuladas. As observações feitas no recurso foram lidas com atenção e encaminhadas aos parece-
ristas. Contudo, os argumentos apresentados, ainda que demonstrem empenho na defesa do projeto, não foram 
considerados suficientes para alterar as pontuações previamente atribuídas, que permanecem válidas e funda-
mentadas. Reiteramos que o fato de um proponente acreditar que sua proposta deveria ter atingido a nota má-
xima não vincula os avaliadores, que atuam de forma técnica, autônoma e imparcial, conforme previsto no edital 
e nas boas práticas de avaliação pública de mérito cultural. Desta forma, não foi identificada qualquer falha ma-
terial, erro de procedimento ou vício na análise que justifique a alteração das notas atribuídas. A avaliação do 
projeto atendeu aos princípios da legalidade, impessoalidade, isonomia e mérito técnico. Caleb Luís Gonçalves 
Após análise do recurso apresentado por Caleb Luís Gonçalves e nova verificação técnica do processo avaliativo, 
a Comissão de Seleção do Edital nº 22/2024 – Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB) informa 
que o pedido de reavaliação do projeto foi indeferido. Esclarecemos que o fato de um dos avaliadores não ter 
redigido um parecer textual visível ao proponente não significa que a proposta não tenha sido avaliada correta-
mente. Todos os projetos habilitados foram regularmente submetidos à análise por três pareceristas, conforme 
previsto no edital, e receberam notas em todos os critérios técnicos estabelecidos no Anexo II. A ausência de um 
parecer descritivo não compromete a validade da nota atribuída, desde que esta tenha sido registrada no sistema 
com base na leitura e julgamento técnico do avaliador, o que foi confirmado neste caso. O nível de detalhamento 
dos pareceres pode variar conforme o estilo e o entendimento técnico de cada avaliador, no entanto, o edital não 
exige que os pareceres funcionem como relatórios analíticos extensos, e sim como instrumentos de justificativa 
objetiva da pontuação, o que foi atendido. A utilização de trechos do próprio projeto para contextualizar a pro-
posta não invalida a avaliação, desde que a nota atribuída tenha sido fundamentada na aplicação dos critérios 
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técnicos, além disso, a subjetividade moderada é inerente à avaliação de mérito cultural, e a divergência na ex-
tensão ou profundidade das justificativas não caracteriza, por si só, falha ou nulidade do processo. Em atenção 
ao recurso, o projeto “Engrácia – Em Memórias” foi reenviado aos avaliadores. Após revisão da análise, todos os 
pareceristas mantiveram integralmente suas notas atribuídas, entendendo que o conteúdo e o nível de detalha-
mento da proposta não justificam alterações na pontuação registrada. A proposta apresenta relevância temática 
e contribuição à valorização da memória coletiva, mas, conforme avaliação técnica, houve fragilidades identifica-
das em aspectos como estruturação de metas, coerência entre orçamento e execução e detalhamento de estra-
tégias, o que justificou a nota atribuída. Rafael Rotta de Lima Após análise do recurso apresentado por Rafael 
Rotta de Lima e reavaliação técnica do projeto, o pedido foi indeferido. O Anexo II do Edital apresenta uma esca-
la de referência técnica com os marcos 0, 2, 6 e 10, utilizados como parâmetros orientadores para os avaliadores. 
No entanto, essa escala não impede a atribuição de notas intermediárias (como 7, 8 ou 9), quando o avaliador 
entender que o desempenho do projeto situa-se entre os níveis “satisfatório” e “pleno”. A prática de pontuação 
mais precisa não representa descumprimento do edital, mas sim uma adequação necessária para garantir dife-
renciação entre projetos com níveis distintos de qualidade, evitando empates excessivos e promovendo maior 
justiça na classificação. O sistema adotado pela comissão garante que todos os anexos e links disponibilizados 
foram acessados e considerados pelos pareceristas. A trajetória artística do proponente foi avaliada conforme o 
conteúdo apresentado, mas a nota atribuída reflete não apenas o tempo de atuação, mas também a coerência 
entre o histórico profissional, a função exercida no projeto e a articulação geral da proposta. Ter 10 anos de ex-
periência, por si só, não garante nota máxima, uma vez que outros aspectos, como impacto cultural, relevância 
da atuação, diversidade de experiências e aderência à função proposta, também são considerados, sem falar das 
comprovações em anexo. A justificativa mencionada no recurso (“O documentário homenageia Vilma Gonçalves...”) 
foi de fato um equívoco de redação isolado, já corrigido nos registros internos. Entretanto, esse erro não compro-
meteu a avaliação técnica, pois as notas atribuídas foram lançadas com base na análise do conteúdo correto do 
projeto “Teu céu tem mais estrelas”, o que foi confirmado na verificação do processo. Além disso, o parecer foi 
reenviado ao avaliador original, que revisou sua análise e optou por manter integralmente a pontuação anterior-
mente atribuída. Reforçamos que os pareceristas atuam com autonomia técnica, e a discordância quanto ao re-
sultado não constitui, por si só, motivo para anulação ou substituição do parecer. Diante da ausência de erro 
material ou falha técnica na análise do projeto, e considerando que todos os pareceristas mantiveram suas notas 
após reavaliação, o recurso foi indeferido. Eleuterio Pereira Queiroz Após análise detalhada do recurso apre-
sentado por Eleuterio Pereira Queiroz e reexame técnico do projeto pelos avaliadores responsáveis, o pedido foi 
indeferido. Reiteramos que o projeto “Amoitado” foi devidamente avaliado por pareceristas qualificados, de forma 
técnica, criteriosa e em conformidade com os parâmetros definidos no Anexo II do edital, que estabelece os cri-
térios de mérito cultural. O fato de o proponente discordar da nota atribuída ou não compartilhar da leitura inter-
pretativa do avaliador não configura falha no processo. A análise técnica pressupõe diferentes percepções, espe-
cialmente em projetos artísticos, nos quais a forma de abordar uma temática, como a ambiental, pode variar 
entre abordagens simbólicas, literais ou estruturais, todas válidas, porém sujeitas à interpretação crítica de cada 
parecerista. A justificativa apresentada pelo parecerista nº 1 não invalida a avaliação. Embora sucinta, ela expres-
sa uma leitura crítica legítima: a relação do projeto com a pauta ambiental poderia ser mais evidente para além 
das inferências subjetivas ou simbólicas. Vale destacar que, conforme orientação do edital, os pareceres não são 
relatórios técnicos extensos, mas sínteses do julgamento fundamentado de cada avaliador, permitindo variações 
quanto à forma e profundidade da redação. Ainda assim, o conteúdo foi reavaliado a partir do recurso, e o pare-
cerista optou por manter integralmente a nota atribuída, confirmando seu entendimento técnico após nova aná-
lise. Os pontos extras serão verificados, e inseridos se for o caso. Jessica Caroline Martins dos Santos Após 
análise do recurso apresentado e reavaliação técnica do projeto pelos pareceristas responsáveis, o pedido foi 
indeferido. O trecho mencionado no parecer nº 1 (“Projeto de curta-metragem de terror que se apropria das len-
das urbanas de Campo Grande”) foi de fato uma incongruência na descrição inicial, provavelmente causada por 
erro material na redação, no entanto, esclarecemos que esse erro não comprometeu a avaliação técnica do pro-
jeto, uma vez que as notas atribuídas foram aplicadas com base no conteúdo correto da proposta “Na Sombra da 
Chuva”, o que foi verificado na reanálise do processo a comissão destaca que, mesmo quando há incorreções 
textuais em um parecer, o que valida ou invalida a avaliação são as notas atribuídas de forma técnica e coerente 
com os critérios estabelecidos no edital, e não exclusivamente o conteúdo literal da justificativa. Os pareceres nº 
2 e nº 3 apresentaram justificativas objetivas, ainda que concisas, dentro do padrão aceito em processos seleti-
vos desta natureza, em especial, a observação feita na avaliação nº 3 onde cita que o projeto possui fragilidades 
no orçamento e no detalhamento foi considerada pertinente pelos avaliadores, mesmo após nova leitura da pro-
posta. O fato de a proponente considerar o orçamento bem estruturado não invalida a percepção técnica do pa-
recerista, que, com base em sua experiência, apontou limitações na apresentação e articulação dos elementos 
orçamentários e técnicos, especialmente diante das exigências da fase de finalização de obra audiovisual. O 
projeto foi reencaminhado aos três pareceristas responsáveis. Após nova análise, todos mantiveram integralmen-
te as notas anteriormente atribuídas, entendendo que a proposta, embora sensível e com mérito temático, apre-
senta fragilidades técnicas que comprometem o grau pleno de atendimento dos critérios, conforme previsto no 
Anexo II do edital. Por fim, [não foram identificadas falhas de procedimento ou erro material que justifiquem a 
revisão das notas atribuídas.  Janir Gonçalves Leite Após análise do recurso apresentado por Janir Gonçalves 
Leite, e reavaliação técnica do projeto pelos pareceristas responsáveis, o pedido foi indeferido. O projeto “Pantanal 
Ancestral e o Povo Terena” foi avaliado com base nos critérios técnicos estabelecidos no Anexo II do edital, por 
pareceristas independentes e qualificados. Após o recebimento do recurso, os pareceristas revisaram integral-
mente suas avaliações e optaram por manter as notas atribuídas, por entenderem que elas refletem adequada-
mente o mérito da proposta, cabe ressaltar que as notas atribuídas variam conforme a análise técnica individual 
de cada avaliador, considerando não apenas a temática ou a relevância simbólica da proposta, mas a forma como 
ela é estruturada, detalhada e apresentada nos campos exigidos pela chamada pública. A comissão reconhece a 
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relevância cultural da proposta e o papel significativo da proponente na preservação da cultura Terena. Entretanto, 
aspectos como detalhamento da execução, estruturação orçamentária, coerência entre as etapas do projeto, 
clareza narrativa e articulação da equipe técnica com os objetivos apresentados foram analisados tecnicamente. 
A avaliação considerou não apenas o mérito temático, mas também a viabilidade e qualidade técnica da proposta 
no contexto comparativo da categoria, conforme determina o item 6.3 do edital. O fato de a proponente conside-
rar que atendeu plenamente aos critérios não vincula os pareceristas, que possuem autonomia técnica para apli-
car a pontuação de forma proporcional ao grau de atendimento verificado, inclusive utilizando valores interme-
diários (como 6 ou 7), que são compatíveis com os parâmetros orientadores do edital. Em relação à pontuação 
extra, informamos que será verificado. Ligia Tristão Prieto Após análise do recurso apresentado  por Lígia 
Tristão Prieto e reavaliação do projeto pelos pareceristas responsáveis, informa que o pedido foi indeferido. O 
processo de avaliação adotado pelo edital prevê, conforme prática comum em seleções públicas de mérito, a 
análise independente de cada parecerista, o que naturalmente pode gerar divergências nas notas atribuídas. Essa 
variação não representa erro, mas sim expressa a autonomia técnica e a pluralidade de visões, própria da análi-
se de projetos culturais. A existência de uma nota mais baixa entre as demais não invalida o parecer, desde que 
a pontuação esteja devidamente atribuída conforme os critérios previstos no anexo II do edital, o que foi verifi-
cado neste caso. Os pareceres têm como finalidade resumir tecnicamente os fundamentos que levaram à nota, 
não se confundindo com relatórios extensivos, a  brevidade de uma justificativa não compromete sua validade, 
desde que a análise tenha sido realizada com base no conteúdo apresentado. Inclusive, alguns pareceres podem 
usar descrições do próprio projeto para contextualização, o que é permitido e comum nesse tipo de processo. O 
projeto “Romanceiras da Cidade Grande” foi analisado corretamente e não houve indícios de que tenha sido con-
fundido com outro, como sugerido, as notas atribuídas foram fundamentadas conforme a percepção técnica dos 
avaliadores, que consideraram elementos como estrutura narrativa, coerência orçamentária, detalhamento de 
metas e adequação da equipe técnica à proposta. Em atenção ao recurso, o projeto foi reencaminhado aos três 
pareceristas responsáveis, que revisaram suas avaliações e mantiveram integralmente as notas atribuídas, isso 
reforça a consistência técnica da análise e o entendimento dos avaliadores quanto aos pontos fortes e fragilidades 
da proposta, embora reconheçamos a relevância do projeto, sua inscrição no evento Rio2C ou o reconhecimento 
em outros circuitos não vincula os pareceristas deste edital a atribuírem nota máxima, pois o edital tem critérios 
próprios, e os projetos foram avaliados em caráter comparativo, conforme determina o item 6.3, o que significa 
que a nota final também depende do desempenho relativo frente aos demais inscritos na mesma categoria.  Em 
relação à bonificação prevista será  verificada.  Benício Raimundo dos Santos Junior Após análise do recurso 
de Benício Raimundo dos Santos Junior, informa que o pedido foi indeferido. O projeto “Essa noite vai ter lua 
cheia” foi inabilitado na Etapa I do processo seletivo por não cumprimento de exigência obrigatória prevista no 
edital, conforme estabelecido no item correspondente à documentação obrigatória ou inadequação formal identi-
ficada durante a triagem técnica. A inabilitação não decorre da temática do projeto ou de sua proposta artística, 
mas sim do não atendimento de critério essencial para continuidade na fase de mérito cultural. Projetos inabili-
tados nesta etapa não seguem para avaliação de conteúdo ou recebimento de pontuação, conforme definido no 
edital. IDAC (Instituto para o Desenvolvimento da Arte e da Cultura) Após análise do recurso de Instituto 
para o Desenvolvimento da Arte e da Cultura IDAC e reavaliação do projeto pelos pareceristas responsáveis, in-
forma que o pedido foi indeferido. Em processos de seleção pública que envolvem avaliação de mérito cultural, 
como é o caso deste edital, é absolutamente legítimo que haja divergência entre as notas atribuídas por diferen-
tes pareceristas, uma vez que cada um realiza sua análise de forma independente, técnica e autônoma, conforme 
previsto nas diretrizes do edital. As notas atribuídas refletem a leitura crítica e individual de cada avaliador. O fato 
de dois pareceristas atribuírem notas mais elevadas não invalida a nota intermediária concedida por outro avalia-
dor. O sistema de avaliação valoriza essa multiplicidade de visões como forma de garantir equilíbrio e isenção no 
julgamento das propostas. A comissão verificou que o parecer em questão apresenta uma descrição geral da 
proposta e sua relevância, ainda que de forma sucinta. A menção positiva ao projeto não obriga o avaliador a 
conceder nota máxima, especialmente quando, na visão técnica do parecerista, existem aspectos passíveis de 
aprimoramento, além disso, após o recebimento do recurso, o projeto foi reenviado ao parecerista 1, que man-
teve integralmente as notas atribuídas, reafirmando seu entendimento técnico sobre os critérios avaliados, entre 
eles qualidade do projeto, coerência orçamentária e detalhamento técnico, os quais são considerados de forma 
comparativa com os demais projetos concorrentes, conforme disposto no item 6.3 do edital. A Comissão reconhe-
ce a relevância artística e cultural do Grupo Bro MCs, inclusive sua trajetória consolidada no cenário estadual e 
nacional. Entretanto, a avaliação do edital considera não apenas o histórico dos proponentes, mas a qualidade e 
a consistência técnica do projeto apresentado. O reconhecimento prévio do grupo não vincula os avaliadores à 
concessão de nota máxima, sobretudo quando a proposta é analisada em conjunto com outras propostas concor-
rentes da mesma categoria. Diante da inexistência de erro material ou falha de procedimento, e considerando que 
o parecerista 1 manteve sua nota após reanálise, não há fundamento técnico ou legal para revisão da pontuação 
atribuída. Thayná Cambará Beraldo Após criteriosa análise do recurso apresentado por Thayná Cambará 
Beraldo, bem como a reavaliação técnica do projeto por parte dos pareceristas responsáveis, informa que o pe-
dido foi indeferido. O processo de seleção previsto no edital é conduzido com base na avaliação independente de, 
no mínimo, três pareceristas distintos, os quais atuam com autonomia técnica e dentro de critérios previamente 
definidos no anexo II do edital, diferenças entre notas atribuídas por avaliadores distintos são esperadas e legíti-
mas, uma vez que cada profissional realiza uma análise individual com base em seu conhecimento técnico, expe-
riência na área e leitura crítica do projeto. A divergência entre notas, por si só, não caracteriza erro ou injustiça 
e está dentro da margem de avaliação prevista nos parâmetros da chamada pública. O recurso apresentado so-
licita revisão ampla de quase todos os itens avaliativos, sugerindo alteração de notas já elevadas para a nota 
máxima (10), entretanto, o edital não estabelece que notas como 7, 8 ou 9 representem defasagem ou erro 
técnico. Pelo contrário, tais notas indicam graus altos de atendimento aos critérios, ainda que os avaliadores te-
nham identificado pontos pontuais que não permitiram a atribuição de pontuação máxima o que é prerrogativa 
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técnica legítima. Após nova análise, os pareceristas mantiveram todas as notas atribuídas, não identificando erro 
material, omissão ou equívoco na leitura da proposta, a consistência do projeto foi reconhecida, mas isso não 
elimina a possibilidade de ajustes técnicos, observações críticas ou atribuições abaixo da nota máxima, conforme 
interpretação de mérito por parte da banca. A avaliação de projetos em diferentes editais, ainda que sob respon-
sabilidade da mesma instituição ou comissão avaliadora, não gera direito à replicação automática de notas, pois 
cada processo seletivo possui contexto, objetivos, concorrência e critérios próprios, inclusive quanto à categoria 
e perfil das propostas concorrentes. Ademais, as avaliações são feitas de forma comparativa (conforme o item 6.3 
do edital), ou seja, cada projeto é analisado não apenas em relação aos critérios absolutos, mas também frente 
aos demais da mesma categoria, portanto, variações na nota entre editais distintos não caracterizam, por si, 
qualquer falha ou injustiça. A referência à Lei nº 9.784/99 e ao Código de Processo Civil foi analisada, porém, não 
se verifica qualquer desrespeito aos princípios da legalidade, motivação, razoabilidade ou ampla defesa. O pre-
sente edital seguiu as normas estabelecidas, inclusive garantindo ampla oportunidade para interposição de recur-
so e revisão técnica por avaliadores qualificados, como ocorreu neste caso. O recurso foi examinado com respei-
to e atenção pela comissão, que reconhece a importância do projeto, sua temática e a trajetória da proponente, 
no entanto, não foram constatadas falhas técnicas ou processuais que justifiquem alteração de notas. A solicita-
ção de substituição ou revisão ampla e genérica das avaliações não encontra respaldo no edital, tampouco em 
evidências objetivas apresentadas. Dessa forma, o pedido de reavaliação é indeferido. Sylvio Santos Soares 
Após análise detalhada do recurso de Sylvio Santos Soares, a comissão decidiu em manter nota atribuída, tendo 
em vista que as notas estão de  acordo aos critérios contidos no edital, o fato da justificativa estar equivocada, 
salientamos que notas e justificativas são dadas em espaços diferentes na plataforma, mas que não houve ne-
nhuma influência em relação a nota, pois se houvesse a nota seria maior considerando o tema abordado. Porém, 
para que tome ciência que seu projeto foi reavaliado, as considerações que deviam constar eram que na descrição 
do projeto o proponente inicia indicando que o valor solicitado é para complementar o valor que já foi recebido 
na LPG,  com o valor de R$13.498,10 um documentário em andamento, posteriormente o proponente diz que 
será para realização de um novo documentário para complementar e aquisição de equipamentos modernos, pelos 
motivos elencados anteriormente e pela retificação de nossa justificativa, consideramos o recurso provido parcial-
mente com alteração da justificativa e manutenção da nota. Antoni Magalhães Silva Após reanálise detalhada 
da solicitação apresentada por Antonio Magalhães Silva, a comissão decidiu em manter nota atribuída, conside-
rando que  o processo de avaliação do edital foi conduzido por uma banca composta por avaliadores independen-
tes, selecionados com base em suas competências técnicas e experiência no campo cultural e audiovisual. Cada 
parecerista possui autonomia para emitir sua nota e julgamento técnico individual, com base nos critérios obje-
tivos estabelecidos em edital. A divergência entre as pontuações atribuídas por diferentes avaliadores não carac-
teriza, por si só, erro ou inconsistência, sendo uma variação comum e legítima em processos de análise crítica e 
subjetiva. A nota final do projeto é resultado da média aritmética das três avaliações independentes, justamente 
para garantir o equilíbrio e a imparcialidade na seleção das propostas. Laura Cristina de Souza Após análise 
detalhada do recurso de Laura Cristina de Souza, a comissão decidiu em manter nota atribuída, contudo gosta-
ríamos de esclarecer alguns pontos sobre o processo de avaliação adotado que segue aos critérios técnicos defi-
nidos pelo edital e é conduzido por pareceristas com autonomia e respaldo para emitir suas notas de acordo com 
sua análise individual, experiência e compreensão crítica das propostas recebidas. É natural e esperado, em 
processos avaliativos compostos por múltiplos pareceristas, que haja variação entre as notas atribuídas, especial-
mente em projetos que envolvem aspectos subjetivos como linguagem artística, originalidade, viabilidade técnica 
e impacto cultural. A divergência de pontuação entre os pareceres não configura, por si só, um erro ou inconsis-
tência. Pelo contrário, ela reflete a pluralidade de olhares, algo essencial para a riqueza e imparcialidade do pro-
cesso seletivo. Sobre a avaliação do parecerista número 1 podemos afirmar que,  mesmo que a justificativa 
contenha elementos positivos, é possível que o parecerista tenha identificado fragilidades técnicas, orçamentárias 
ou estruturais que justificaram a nota atribuída. A função da justificativa é, acima de tudo, contextualizar o racio-
cínio da nota, mas não necessariamente esgotar todos os aspectos que influenciam a pontuação final. A avaliação 
não se baseia exclusivamente em um juízo de valor ou no mérito social do projeto, mas em critérios específicos 
e técnicos estabelecidos no edital. A importância do projeto não é desconsiderada, sendo assim, reforçamos que 
o reconhecimento da importância cultural, social e simbólica do projeto “Volúpia” é legítimo. No entanto, o siste-
ma de pontuação adotado busca garantir uma análise técnica equilibrada, respeitando os critérios estabelecidos 
e permitindo a diversidade de interpretações dentro da margem técnica de cada avaliador. Para finalizar, desta-
camos que a transparência e a seriedade do processo foram mantidas em todas as etapas da avaliação, prezando 
pela ética, imparcialidade e compromisso com o fortalecimento da produção cultural do estado. Marinete da 
Costa Gomes Pinheiro Após reanálise minuciosa do seu projeto e análise dos seus argumentos no recurso a 
comissão decide em manter as notas atribuídas, considerando que conforme registrado e verificado na documen-
tação oficial da seleção, informamos que a pontuação extra solicitada no recurso foi corretamente atribuída, com 
base nos critérios do Anexo II do edital, considerando a composição majoritariamente feminina da empresa e a 
atuação comprovada, portanto, esse item já foi considerado na avaliação final. Sobre a divergência das notas, o 
processo de avaliação do edital é baseado em pareceres técnicos independentes, nos quais cada avaliador tem 
autonomia para emitir sua análise individual, com base nos critérios objetivos do edital e na sua interpretação 
técnica e profissional das propostas. A diversidade de notas, ainda que significativa, não constitui erro ou irregu-
laridade, sendo esperada em processos que envolvem leitura crítica e subjetiva. No caso do projeto “Katastrofe”, 
todos os avaliadores realizaram suas análises com base nos materiais enviados, e a média das três notas resultou 
na pontuação final, embora um dos pareceres tenha atribuído nota inferior às demais, isso está dentro da norma-
lidade do processo, e não justifica a alteração da nota individual ou da média final, já que não foi constatado erro 
técnico ou descumprimento das regras do edital, pois é reconhecido a importância do projeto e a trajetória da 
produtora e da proposta cultural foi considerado Após análise detalhada do recurso de Marcus Henrique Cabanha 
de Souza, a comissão decidiu em manter nota atribuída, porém gostaríamos de esclarecer alguns pontos impor-
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tantes quanto à metodologia adotada no processo de seleção, a ferramenta utilizada para análise dos projetos 
conta com abas distintas para preenchimento das justificativas e para a atribuição das notas conforme os critérios 
técnicos estabelecidos no edital sendo assim, notas e pareceres são colocados em espaços distintos, eis o motivo 
que a justificativa apareça separadamente da planilha de pontuação. É importante ressaltar que os avaliadores 
são instruídos a observar os parâmetros técnicos previstos e aplicar as notas com base nesses critérios, mesmo 
que as justificativas apresentadas não sejam extensas ou detalhadas conforme citado. Ressaltamos que o proje-
to foi avaliado dentro do escopo apresentado na proposta e com base no edital, que prevê a análise não apenas 
da relevância cultural ou temática, mas também de critérios como clareza e coerência na proposta, viabilidade 
técnica, adequação orçamentária, equipe envolvida, impacto sociocultural, entre outros. A abordagem histórica 
da ferrovia Noroeste do Brasil é de fato de interesse cultural para o Mato Grosso do Sul, mas os avaliadores iden-
tificaram, dentro de seus parâmetros técnicos, aspectos que limitaram a pontuação atribuída ao projeto. Como 
citado no recurso nos enviado foi identificado que uma das justificativas pode ter feito referência imprecisa ao 
conteúdo do projeto, no entanto, a nota atribuída neste parecer, bem como nas demais avaliações, reflete a aná-
lise técnica do projeto, de acordo com os critérios objetivos definidos no edital. Esse tipo de inconsistência textual 
pontual não compromete, por si só, a integridade da nota, especialmente considerando a média das três avalia-
ções independentes. Os avaliadores possuem autonomia técnica para analisar os projetos de forma individual, 
conforme suas formações e experiências na área cultural e audiovisual. A diversidade de interpretações é consi-
derada saudável e legítima em processos seletivos que envolvem avaliação crítica e subjetiva, como é o caso de 
projetos artísticos. Para finalizar, reforçamos que todas as análises foram realizadas com base no que está pre-
visto no edital, respeitando os princípios da legalidade, impessoalidade e isonomia, e que as notas atribuídas 
refletem a leitura técnica dos avaliadores sobre os pontos fortes e fragilidades do projeto. Após análise detalhada 
do recurso de Ricardo Lima, a comissão decidiu em manter nota atribuída, considerando a divergência de notas 
elencadas podemos dizer que, o processo de avaliação adotado neste edital segue as diretrizes estabelecidas em 
seu regulamento, com análises realizadas por avaliadores independentes e técnicos, de forma individual, autôno-
ma e não coletiva. Cada parecerista aplica os critérios previstos no Anexo II com base na documentação enviada 
e em sua interpretação profissional, o que pode resultar em variações naturais entre as notas atribuídas, sendo 
assim, não há obrigatoriedade de uniformidade entre as notas dos avaliadores, e variações na pontuação não 
configuram erro técnico. A média final é justamente o mecanismo utilizado para equilibrar diferentes percepções 
avaliativas. A respeito da pontuação extra, informamos que, a pontuação extra referente à residência em muni-
cípio do interior do estado já foi devidamente computada no resultado preliminar, já a pontuação extra por 
autodeclaração como pessoa negra, conforme previsto no edital, será computada e considerada na 
publicação do resultado final. Jair de Souza Queiroz Junior Após análise detalhada do recurso de Jair de 
Souza Queiroz Junior, a comissão decidiu em manter nota atribuída, mas devemos esclarecer que reconhecemos 
a relevância temática abordada pelo curta “Pior”, assim como a proposta inovadora de realizar uma animação 3D 
original na cidade Três Lagoas, interior do Mato Grosso do Sul. Entretanto, gostaríamos de esclarecer que a ava-
liação do projeto foi realizada com base nas informações apresentadas no formulário de inscrição e nos anexos 
submetidos, conforme os critérios estabelecidos no Edital nº 22/2024. Ainda que o roteiro tenha sido disponibili-
zado, é importante destacar que a descrição do projeto é a principal fonte de referência para contextualização, 
compreensão geral e análise técnica da proposta. Devemos esclarecer que faltaram elementos fundamentais na 
descrição do projeto que permitissem uma compreensão mais clara e objetiva da proposta como um todo, além 
disso, os critérios de avaliação vão além da relevância temática ou do orçamento. Também são considerados a 
clareza da proposta, a viabilidade técnica, a adequação do cronograma, a originalidade do projeto e a coerência 
geral das informações apresentadas. A pontuação atribuída refletiu esses aspectos técnicos com base no material 
disponibilizado no momento da inscrição. Para finalizarmos, reforçamos que a análise dos projetos foi feita com 
atenção, isonomia e responsabilidade, respeitando rigorosamente os parâmetros do edital. Infelizmente, informa-
ções complementares enviadas após o período de inscrição não podem ser consideradas durante a reavaliação, 
conforme as diretrizes legais e administrativas do processo seletivo. Vagner dos Santos Após análise detalhada 
do recurso de Vagner dos Santos, a comissão decidiu em manter nota atribuída, considerando alguns pontos 
atribuídos no recurso, vale destacar que as notas divergentes são esperadas e fazem parte do processo, tanto que 
as avaliações são realizadas por pareceristas independentes e qualificados, com experiências e formações distin-
tas. Considerando que a pontuação final é calculada pela média das três avaliações, justamente para garantir um 
resultado equilibrado. Já a ausência de justificativa visível não invalida a análise, pois em alguns casos, pode 
ocorrer instabilidade técnica na plataforma de avaliação, fazendo com que uma justificativa não seja registrada 
corretamente no sistema. Isso não significa que o projeto deixou de ser avaliado, pois as notas atribuídas foram 
devidamente computadas e consideradas no processo de seleção. As falhas pontuais de salvamento de justifica-
tivas não comprometeram a integridade da análise, uma vez que o conteúdo foi avaliado com base nos critérios 
estabelecidos no edital. Avaliação técnica vai além do tema ou currículo profissional, é considerado também a 
relevância cultural da temática, neste caso, ligada à fé, religiosidade popular e tradição regional, que foi levada 
em consideração. Entretanto, outros critérios também foram analisados, como o nível de detalhamento da pro-
posta, a clareza da apresentação, a coerência do orçamento e cronograma, e a viabilidade de execução. A pon-
tuação atribuída reflete a percepção dos avaliadores sobre esses aspectos técnicos. O currículo do proponente e 
sua experiência prévia são relevantes, mas não são, isoladamente, determinantes para a pontuação final. Para 
finalizar informamos que o projeto proposto foi avaliado de forma criteriosa e todo o processo foi conduzido com 
transparência, seriedade prezando pelo respeito de todos os proponentes. Após análise detalhada do recurso de 
Macro Video LTDA, a comissão decidiu em manter nota atribuída, sobre as notas atribuídas, às avaliações dos 
projetos inscritos no edital foram realizadas por uma comissão composta por três avaliadores técnicos indepen-
dentes, que atuam de maneira individual e autônoma, com base nos critérios estabelecidos no edital, por esse 
motivo as notas atribuídas não precisam ser iguais entre os avaliadores, e a divergência entre elas não caracte-
riza, por si só, erro ou inconsistência. Pelo contrário, essa variação é parte natural do processo de avaliação crí-
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tica, especialmente em projetos culturais com múltiplos enfoques e abordagens. A nota final é definida pela 
média aritmética das três avaliações, justamente para garantir equilíbrio e imparcialidade. Após avaliarmos o 
processo e análise do recurso, não foram identificadas falhas que justifiquem a reavaliação ou alteração das notas 
atribuídas ao projeto “Era uma vez o trem”, sendo mantido o entendimento de que as análises seguiram os crité-
rios técnicos previstos no edital. O pedido de pontuação extra referente ao item “M” do Anexo II do edital 
(composição majoritária por mulheres na empresa proponente) não foi concedido, pois não foi iden-
tificada a solicitação formal no momento da inscrição do projeto, tampouco há comprovação clara 
dessa composição no portfólio apresentado. Embora o projeto cite a participação de mulheres na 
equipe técnica e criativa, a documentação apresentada indica dois responsáveis legais pela empresa, 
sendo apenas um deles do sexo feminino, a outra pessoa não sabemos, o que não comprova a maioria 
exigida para fins de pontuação extra, pois até o recurso não é assinado por uma mulher. A análise se 
baseia em critérios objetivos e documentos oficiais, conforme previsto no edital. Após análise detalhada 
do recurso de Silas Ismael Gimenez Miott, a comissão decidiu em manter nota atribuída, após análise da soli-
citação, esclarecemos que o processo de avaliação adotado neste edital segue rigorosamente os critérios defini-
dos no instrumento convocatório, com base em avaliações individuais, técnicas e autônomas, realizadas por 
avaliadores independentes, selecionados por sua competência técnica e conhecimento do setor cultural e audio-
visual. Vale salientar que a diversidade de notas é possível, pois as avaliações não são realizadas de forma cole-
tiva, tampouco com a exigência de uniformidade de notas entre os pareceristas. Pelo contrário, a autonomia 
técnica de cada avaliador é um princípio fundamental do processo, o que naturalmente pode resultar em varia-
ções nas pontuações atribuídas. Essa diversidade de visões contribui para uma análise mais abrangente dos pro-
jetos inscritos, assim sendo, a média final considera todas as avaliações, pois ao término do processo, as notas 
atribuídas por cada parecerista são somadas e divididas por três, gerando uma média final que reflete uma visão 
equilibrada do projeto. Isso garante que a eventual discrepância em uma das avaliações seja diluída no resultado 
geral. Embora a justificativa escrita seja um elemento importante do processo, a ausência de maiores detalhes 
em uma justificativa não implica que a avaliação tenha sido inválida ou feita de forma negligente. O projeto foi 
analisado conforme os critérios técnicos do edital, podendo reforçar que o projeto apresentado foi devidamente 
avaliado, e aspectos como a qualidade técnica da proposta, coerência da ficha técnica com as ações previstas, 
cronograma, orçamento, e relevância cultural foram considerados de acordo com os parâmetros do edital. A va-
riação entre as notas atribuídas pelos pareceristas reflete a autonomia de análise e as diferentes percepções so-
bre os pontos fortes e as fragilidades identificadas na proposta. Sendo assim, não foram identificadas irregulari-
dades ou falhas que justifiquem a revisão da nota atribuída por qualquer dos avaliadores. Após análise detalhada 
do recurso de Cerrados Filme, a comissão decidiu deferir o recurso parcialmente. Após análise detalhada do 
recurso de Aurineide Alencar de Freitas Oliveira, a comissão decidiu em manter nota atribuída,  primeiramen-
te vamos informar que reconhecemos e valorizamos sua dedicação à arte e à cultura, especialmente por meio da 
valorização da literatura de cordel, reconhecida como Patrimônio Cultural Imaterial do Brasil. No entanto, gosta-
ríamos de esclarecer alguns pontos levantados em seu recurso, como sobre a aplicação dos critérios de notas, as 
notas atribuídas pelos avaliadores seguem os critérios definidos no edital, sendo que os pareceristas possuem 
autonomia técnica para analisar qualitativamente o grau de atendimento aos critérios. A faixa de pontuação entre 
0 e 10 existe justamente para permitir nuances de avaliação, com base no entendimento técnico de cada avalia-
dor sobre o projeto. Portanto, notas como 7, 8 ou 9 não necessariamente indicam “grau pleno de atendimento” 
em todos os casos, mas sim um julgamento técnico que pode considerar aspectos específicos e relativos da pro-
posta apresentada. Agora considerando a relevância da proposta, reconhecemos, como já dito antes, a importân-
cia da literatura de cordel e seu valor cultural para o Brasil, especialmente como expressão tradicional popular. 
Entretanto, o objeto do presente edital é a seleção de produtos audiovisuais, sendo a análise centrada, sobretudo, 
na relevância cultural da proposta dentro do campo audiovisual e cultural, conforme descrito no edital. Os comen-
tários dos pareceristas ressaltam aspectos positivos da proposta, como a abordagem relevante do tema, mas isso 
não impede que sejam também identificadas fragilidades técnicas, de execução ou de apresentação que influen-
ciaram na pontuação final. No que diz respeito a trajetória artística e profissional, a trajetória artística é um dos 
critérios avaliados, mas, conforme disposto no edital, também é considerada a experiência e atuação no campo 
audiovisual, o que influencia diretamente a nota atribuída. Embora o proponente destaque que sua participação 
no projeto se concentra em pesquisa e gestão, é importante lembrar que o responsável pela proposta é o propo-
nente, e por isso sua trajetória no audiovisual é um aspecto central na avaliação, lembrando que currículos e 
experiências da equipe envolvida são levados em consideração no conjunto da proposta, especialmente nos itens 
referentes à compatibilidade da ficha técnica com as atividades previstas. No entanto, o foco da análise perma-
nece no proponente, que é quem firma o termo de execução cultural e responde pelo cumprimento das metas. 
Compreendemos as limitações da plataforma no envio de informações mais amplas. Contudo, a apresentação e 
estruturação clara do projeto dentro dos limites disponíveis também fazem parte da avaliação técnica. Cabe ao 
proponente apresentar, de forma estratégica, as informações essenciais que justifiquem a viabilidade, relevância 
e impacto da proposta audiovisual.Diante do exposto, informamos que não foram identificadas inconsistências ou 
falhas processuais que justifiquem a reavaliação das notas atribuídas.  Após análise detalhada do recurso de João 
Augusto  de Nardo Matos, a comissão decidiu em manter nota atribuída, às notas recebidas por seu projeto 
foram atribuídas por avaliadores técnicos independentes, com base nos critérios objetivos previstos no edital. As 
avaliações foram realizadas de forma individual, técnica e autônoma, levando em consideração o conteúdo inte-
gral da proposta, incluindo os documentos anexados na plataforma. Lembrando que, cada parecerista fez uma 
leitura minuciosa do material apresentado e aplicou os critérios conforme sua interpretação profissional, conside-
rando aspectos como a qualidade técnica, relevância cultural, viabilidade orçamentária, plano de divulgação, 
impacto comunitário e trajetória do proponente. Sendo considerado normal a eventual diferença entre as notas 
atribuídas por diferentes avaliadores é comum e esperada em processos de seleção que envolvem análises críti-
cas individuais. A média das três avaliações serve para equilibrar essas diferenças e garantir uma pontuação final 
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justa. Não foram identificadas falhas no processo de avaliação, tampouco inconsistências nas justificativas que 
comprometam a legalidade ou a transparência do julgamento. Anderson da Silva Rondoura Arantes Após 
análise detalhada do recurso de Anderson da Silva Rondoura Arantes, a comissão decidiu em manter nota atri-
buída, às avaliações dos projetos foram realizadas por pareceristas técnicos independentes, de forma individual 
e autônoma, conforme previsto no edital. Cada avaliador aplica os critérios objetivos definidos no Anexo II com 
base em sua leitura crítica da proposta e nos documentos anexados, é importante destacar que a existência de 
diferenças nas notas atribuídas pelos avaliadores é normal em processos como este, justamente por se tratar de 
análises técnicas com percepções distintas. O sistema de média aritmética adotado busca justamente equilibrar 
essas variações, garantindo isonomia no resultado final. O edital não exige justificativas extensas ou detalhadas 
em cada parecer. As justificativas são registros objetivos e resumidos que contextualizam o julgamento técnico 
de cada avaliador. A ausência de uma análise mais aprofundada no texto da justificativa não invalida a nota atri-
buída, desde que os critérios do edital tenham sido aplicados, como foi verificado no presente caso. Após análise 
detalhada do recurso de Reginaldo Rodrigues Lacerda, a comissão decidiu em manter nota atribuída, salien-
tamos que o processo de avaliação foi conduzido por uma comissão técnica composta por pareceristas indepen-
dentes, selecionados com base em suas competências e experiências no setor cultural e audiovisual. Conforme 
previsto no edital, as avaliações são realizadas de forma individual, técnica e subjetiva, de acordo com os critérios 
definidos, lembrando que divergências entre notas atribuídas por diferentes avaliadores são esperadas dentro de 
um processo de avaliação qualificado, justamente porque não se trata de uma análise coletiva, mas de pareceres 
autônomos. Cada avaliador faz seu julgamento técnico com base na documentação apresentada, nos critérios 
estabelecidos e em sua percepção crítica e profissional. O fato de haver existência de notas diferentes entre ava-
liadores não configura, por si só, erro ou inconsistência. É justamente a média aritmética dessas avaliações que 
busca equilibrar possíveis variações individuais e garantir a isonomia do processo. As justificativas apresentadas 
pelos avaliadores estão registradas na Plataforma Prosas  refletem os aspectos destacados por cada parecerista 
como mais ou menos consistentes no projeto. Ressaltamos que o edital não exige que as justificativas sejam 
longas ou detalhadas em cada critério, mas sim que indiquem, de forma objetiva, os elementos que fundamen-
taram a pontuação. No caso analisado, as justificativas apresentadas atendem às exigências mínimas estabeleci-
das. Cabe à Comissão Organizadora a gestão do processo e a verificação do cumprimento dos critérios estabele-
cidos em edital. No entanto, não é atribuição desta Comissão revisar ou modificar notas atribuídas por avaliadores 
técnicos, salvo em casos comprovados de erro material ou descumprimento do edital, o que não foi identificado 
no caso do projeto “Pira – Nos Caminhos de Piraputanga”. Sendo assim, não foram constatadas irregularidades 
ou vícios no processo de avaliação que justifiquem a reavaliação das notas atribuídas.  Após análise detalhada do 
recurso de Raphael de Almeida Ribeiro Vital, a comissão decidiu em manter nota atribuída, conforme verifi-
camos, houve, de fato, um erro de digitação no trecho do parecer referente ao projeto “O lugar de onde vim”, no 
qual consta referência indevida ao grafite e à arte urbana. No entanto, esclarecemos que esse erro textual não 
influenciou a pontuação atribuída, pois notas e justificativas ocupam lugares distintos, mas ressaltamos que a 
nota atribuída foi fundamentada com base nos critérios objetivos do edital, relativos ao conteúdo efetivamente 
apresentado no projeto proposto. É importante ressaltar que, mesmo quando há observações textuais inconsis-
tentes, as notas atribuídas permanecem válidas desde que reflitam a análise técnica do conteúdo do projeto, 
como é o caso. Tratando a respeito da participação de Marinete Pinheiro no projeto, reconhecemos o currículo da 
cineasta Marinete Pinheiro, cuja trajetória foi considerada dentro das condições de avaliação. No entanto, confor-
me estabelecido no edital, o responsável pelo produto audiovisual final é o proponente, sendo este o agente 
central de análise, especialmente no que diz respeito à trajetória no campo do audiovisual e à compatibilidade 
entre proposta e execução. O projeto “O lugar de onde vim” foi compreendido como um importante registro do-
cumental sobre a história da Orquestra de Violeiros de Três Lagoas e o início da carreira artística do proponente. 
Essa relevância foi considerada nas avaliações, contudo, cabe destacar que as notas atribuídas pelos avaliadores 
refletem o conjunto de critérios exigidos pelo edital, que vão além da importância temática ou do currículo de 
terceiros envolvidos. A Comissão reconhece o valor simbólico e cultural da proposta, bem como sua pertinência 
enquanto iniciativa de registro de memória e descentralização cultural. No entanto, a avaliação técnica do mérito 
cultural considera múltiplos aspectos, incluindo a qualidade da proposta, coerência do planejamento, capacidade 
de execução, detalhamento das ações e a trajetória audiovisual do proponente, as justificativas apresentadas não 
evidenciam vícios formais nem descumprimentos de critérios por parte da banca avaliadora. Portanto, não há 
elementos que justifiquem a alteração das notas atribuídas, uma vez que as mesmas foram devidamente funda-
mentadas e respeitam o disposto no edital. Após análise detalhada do recurso de Georgois Arte Ltda, a comis-
são decidiu indeferir seu pedido, considerando que o  item 1.2 diz: Valor total do edital O teto máximo será o 
valor de R$100.000 (cem mil reais) para cada projeto. No item 5.3 trata dos custos que terá com o projeto que 
está requerendo o fomento, ou seja, o  projeto apresentado para concorrer ao Edital de Chamamento Público 
22/2024 e não diz respeito ao valor total do projeto que vem angariando outros recursos, pois só será avaliado o 
que foi pedido referente ao edital acima citado como podemos observar a seguir “O valor solicitado não poderá 
ser superior ao valor máximo destinado a cada projeto, conforme Anexo I do presente edital.” No anexo I há um 
modelo a seguir para ser solicitado no edital 22/2024. Caso  o projeto tenha outras fontes de financiamento, de-
talhe quais são, o valor do financiamento e onde os recursos serão empregados no projeto, isso não ocorreu na 
planilha orçamentária que foi enviada para análise, planilhas enviadas após o prazo ou dentro do recurso não 
serão consideradas. Após análise detalhada do recurso de Associação Cultural Cia do Mato, a comissão decidiu 
considerar pontos extras para pj majoritariamente de mulheres e atuação temática direcionadas a 
negros ou indígenas.  Quanto às notas atribuídas ao projeto foram realizadas por avaliadores técnicos indepen-
dentes, que atuaram de forma individual e autônoma, conforme previsto no edital. Cada parecerista aplica os 
critérios objetivos com base em sua leitura crítica que tem e técnica do conteúdo apresentado. Embora as notas 
atribuídas pelo parecerista 1 ao projeto tenham sido coincidentes em muitos critérios, isso não invalida a análise. 
Sendo assim, não há qualquer indício de erro ou irregularidade que justifique alteração das notas atribuídas, que 
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permanecem válidas e consistentes com o processo de seleção. Após análise detalhada do recurso de Mariane 
Rodrigues da Silva, a comissão decidiu em manter nota atribuída, uma vez que as avaliações realizadas pelos 
pareceristas foram feitas de forma individual, técnica e autônoma, com base nos critérios objetivos estabelecidos 
no edital. Cada avaliador tem liberdade para aplicar as notas de acordo com sua leitura crítica da proposta, con-
siderando os elementos apresentados na inscrição e nos documentos anexados, é  importante destacar que a 
presença de elogios nos pareceres não implica, necessariamente, a atribuição de nota máxima, uma vez que os 
avaliadores consideram a proposta como um todo , incluindo possíveis fragilidades ou pontos que poderiam ser 
mais bem desenvolvidos, mesmo diante de aspectos positivos. As notas atribuídas ao projeto são compatíveis 
com a proposta apresentada e refletem o entendimento técnico dos pareceristas em relação à coerência do pro-
jeto, viabilidade, impacto cultural, planejamento, entre outros critérios estabelecidos no edital. Assim, informa-
mos que as pontuações atribuídas permanecerão as mesmas. Após análise detalhada do recurso de Thiago 
Rotta Lima, a comissão decidiu em manter nota atribuída, informamos que os apontamentos apresentados não 
serão considerados. Isso ocorre porque a avaliação já foi realizada por nossos pareceristas, que são especialistas 
na área, e as notas foram atribuídas de acordo com os critérios estabelecidos. Verificamos que todos os arquivos 
e links foram devidamente considerados durante a avaliação, e não houve nenhuma omissão ou erro que justifi-
casse a reconsideração das notas. Portanto, as notas atribuídas serão mantidas, e não haverá alterações. Após 
analisarmos detalhadamente o recurso de Álvaro Herculano, a comissão decidiu em manter nota atribuída, reco-
nhecemos que o projeto “Plantando Futuro: Caminhos para uma Agricultura Sustentável” trata de uma temática 
de grande relevância para o estado de Mato Grosso do Sul e para o país como um todo, ao abordar práticas agrí-
colas sustentáveis, justiça social e a valorização de saberes tradicionais. A proposta está em consonância com os 
princípios de diversidade, inclusão e sustentabilidade previstos no edital, e apresenta mérito cultural e social 
inegável. Sendo assim, a comissão também valoriza o esforço em estruturar uma equipe diversa e comprometida 
com os temas abordados, bem como a preocupação com acessibilidade, inclusão e ampla divulgação. São aspec-
tos importantes que fortalecem o impacto cultural e educativo da proposta. Ressaltamos que as avaliações segui-
ram critérios técnicos objetivos estabelecidos no edital, considerando aspectos como clareza da proposta, viabili-
dade técnica, coerência orçamentária, qualificação da equipe e trajetória do proponente, entre outros. As análises 
foram realizadas de forma individual, por avaliadores independentes, com base nas informações disponibilizadas 
na plataforma no momento da inscrição. O conteúdo do recurso, embora traga informações complementares re-
levantes, não altera os fundamentos técnicos considerados durante o processo de avaliação inicial. Edmilson 
Gomes Menezes Após análise cuidadosa do recurso, decidimos indeferir o pedido, pelos motivos a seguir: pra-
zos, a documentação apresentada está fora do prazo estabelecido no edital, no recurso não avaliamos mais o 
projeto e dados apresentados deveriam constar no projeto e não no recurso. Avaliação dos pareceristas: os pa-
receristas avaliaram o projeto e identificaram tópicos que não atendem aos requisitos do edital, esses tópicos 
foram elencados e apresentados no resultado da avaliação. Não houve apresentação de novos elementos que 
justificassem a reconsideração da decisão. Diante desses fatos, o projeto permanece inabilitado pelos tópicos 
elencados pelos pareceristas. Após análise detalhada do recurso de Felipe Galharde França, a comissão decidiu 
em manter nota atribuída, tendo em vista que as notas foram dadas de acordo com o projeto apresentado.  
Contudo, gostaríamos de apresentar uma perspectiva que reafirma a relevância e necessidade de priorizar os 
artistas do Mato Grosso do Sul em iniciativas culturais locais, sobretudo quando se trata da produção de um do-
cumentário com foco na cena artística, vale destacar a regional. A cultura local não se fortalece apenas pela 
presença de grandes nomes nacionais, mas principalmente pelo protagonismo de seus próprios agentes culturais. 
Mato Grosso do Sul é rico em talentos que há anos desenvolvem trabalhos consistentes, apesar das dificuldades 
estruturais e de visibilidade. Ao direcionar os recursos disponíveis a esses artistas, damos a eles não apenas re-
conhecimento simbólico, mas também condições reais de fortalecimento, visibilidade e sustentabilidade de suas 
carreiras. Para finalizar considerando que os recursos são limitados, optar por cachês elevados para nomes de 
fora pode comprometer a amplitude e profundidade do próprio projeto, excluindo artistas locais por falta de ver-
ba ou destinando a eles cachês significativamente menores, fazendo-os acreditar que teriam menos valor que 
outros. Além disso, investir nos artistas da terra é também impulsionar a economia criativa local, estimulando a 
circulação de renda entre profissionais da região, pelos motivos elencados anteriormente consideramos seu re-
curso indeferido. Adriano Pereira de Castro Pacheco Após a análise detalhada do recurso de Adriano Pereira 
de Castro Pacheco, a comissão decidiu em manter as notas atribuídas anteriormente, considerando que os pare-
ceristas utilizaram os critérios estabelecidos no edital, cada parecerista tem autonomia técnica e interpretativa 
para atribuição das notas, lembrando que as análises são realizadas individualmente e diferentes pareceristas 
podem ter diferentes percepções da mesma proposta. Sendo assim, os itens A,B,D,F,G foram revisados conforme 
solicitação pelos devidos pareceristas citados e as notas manterão conforme atribuídas anteriormente, conside-
rando indeferido o recurso. Lucicleiton Mota Martins da Silva Após análise detalhada do recurso encaminhado 
por Lucicleiton Mota Martins da Silva, a comissão decidiu que as notas atribuídas na etapa de seleção serão man-
tidas. No que consiste sobre a  diferença de pontuação entre os pareceristas, é esperada e aceitável em um pro-
cesso de avaliação técnica e qualitativa como o deste edital. Cada avaliador tem autonomia para interpretar os 
materiais apresentados conforme  critérios estabelecidos, o que naturalmente resulta em leituras distintas, ainda 
que todas sejam feitas com rigor e respeito às diretrizes do edital. Sobre as justificativas,  todos os pareceristas 
seguiram os parâmetros previstos, inclusive os limites de caracteres da plataforma utilizada. Mesmo quando mais 
sucintas, as justificativas são consideradas válidas. No caso da planilha orçamentária, apesar do proponente citar 
a adoção de metodologias como o SALICNET, a avaliação técnica da planilha considera não apenas os valores, 
mas também a clareza, detalhamento e proporcionalidade dos custos em relação às metas e etapas do projeto. 
As observações dos avaliadores refletem pontos de atenção legítimos e não foram identificados erros formais ou 
materiais que justifiquem a alteração da nota neste critério. A trajetória cultural apresentada é reconhecida e 
valorizada, e foi pontuada conforme a documentação enviada, a comissão entende a diferença como resultado de 
interpretações distintas, mas igualmente válidas, de acordo com o nível de detalhamento e robustez percebidos 
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por cada avaliador.  Alex Mota de Moraes Após análise detalhada do recurso de Alex Mota de Moraes, a comis-
são agradece a forma respeitosa que se dirigiu a comissão e ressalta que a proposta é de enorme valor, princi-
palmente por destacar o protagonismo feminino na capoeira, porém relacionado aos pontos apresentados no 
recurso a comissão decidiu manter as notas. As avaliações foram realizadas por três pareceristas distintos, com 
total independência técnica e seguindo os critérios estabelecidos no edital. Em processos que envolvem análise 
qualitativa, é natural que exista variações nas pontuações, mesmo dentro de um mesmo critério. Cada avaliador 
traz sua leitura particular com base nas informações disponibilizadas, o que não configura erro ou irregularidade. 
A relevância do projeto foi reconhecida por todos os avaliadores, no entanto, a nota atribuída em cada critério 
reflete não apenas o mérito do tema, mas também a forma como ele foi desenvolvido, estruturado e apresentado 
na proposta. A análise levou em conta o conjunto da obra: clareza, viabilidade, articulação comunitária e deta-
lhamento das ações. Quanto à planilha, mesmo com a referência à tabela SALICNet, a avaliação considerou as-
pectos como detalhamento, coerência com as metas e proporcionalidade dos custos em relação às atividades. A 
análise orçamentária vai além do valor total e busca compreender se os recursos estão adequadamente distribuí-
dos e justificados para cada etapa do projeto. Sendo assim, o recurso foi avaliado com atenção, mas foi indeferi-
do.  Milena Victoria Pedrosa Cavalcanti da Silva Após análise técnica e detalhada do recurso enviado por 
Milena Victória Pedrosa Cavalcanti da Silva a comissão decidiu em manter as notas, pautado que as diferenças de 
até 5 pontos entre as notas dos avaliadores não configuram, por si só, irregularidade ou falha técnica, conside-
rando processos com avaliação qualitativa, como este, é natural que diferentes pareceristas apresentem interpre-
tações distintas, sempre dentro dos critérios estabelecidos pelo edital, essa pluralidade de leitura enriquece o 
processo e garante imparcialidade. Todas as avaliações seguiram os critérios descritos no edital. Quanto ao ques-
tionamento sobre a planilha orçamentária, entendemos que a proponente buscou cumprir os parâmetros, mas a 
nota atribuída reflete não apenas a adequação dos valores, mas também a clareza na apresentação, o detalha-
mento proporcional e a conexão entre as etapas orçamentárias e as metas do projeto. É importante salientar que 
os pareceres foram preenchidos conforme o modelo da plataforma e dentro dos limites de caracteres, o que 
justifica justificativas mais objetivas. As notas atribuídas à sua trajetória artística indicam reconhecimento de sua 
experiência, que foram comprovadas no portfólio conforme solicitado no edital através de certidões, matérias 
jornalísticas, desde que esteja devidamente com datas. Dessa forma, após reavaliação do recurso, informamos 
que ele foi indeferido. Florêncio Correa Filho Após a análise minuciosa do recurso de Florêncio Correa Filho a 
comissão decide em manter a nota atribuída, considerando que há um limite de caracteres no espaço da justifi-
cativa e que cada projeto é avaliado de forma individual, aprovar dois projetos idênticos até com os mesmos fil-
mes para as mesmas regiões seria injusto com os demais concorrentes além de estar contra os parâmetros da 
PNAB (Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura), instituída pela Lei nº 14.399/2022, estabelece em suas 
diretrizes o princípio da descentralização dos recursos públicos e da ampliação do acesso aos mecanismos de 
fomento. Isso significa que, além da análise do mérito artístico e técnico dos projetos, os processos seletivos 
devem considerar a importância de garantir que os recursos cheguem a diferentes regiões, territórios e perfis de 
agentes culturais. O item 6.3 do edital diz: “Por análise comparativa compreende-se a análise dos itens indivi-
duais de cada projeto, e de seus impactos e relevância em relação a outros projetos inscritos na mesma catego-
ria. A pontuação de cada projeto é atribuída em função desta comparação” houve uma comparação com os de-
mais projetos, sendo atribuída maior nota para o outro projeto com a mesma proposta. A proposta do proponen-
te diz “O Tela Livre MS é um projeto de cinema itinerante que promove exibições gratuitas em comunidades pe-
riféricas e rurais do Mato Grosso do Sul. Serão apresentados três filmes regionais de classificação livre: A Menina 
e a Árvore, de Ara Martins, inspirado na obra de Manoel de Barros; Meu Grande Troféu Azul, de Milena Victória, 
que aborda o autismo; e Capoeira em Campo Grande: Cantos, Rodas e Tradição, de Alex Mota, celebrando a ca-
poeira. Com interpretação em LIBRAS para garantir acessibilidade, o projeto realizará duas sessões em cada lo-
calidade, abrangendo Anhandui, CUFA Campo Grande (São Conrado), Jaraguari e Bandeirantes. A iniciativa visa 
democratizar o acesso à cultura, promover reflexões sociais e valorizar produções regionais. O Tela Livre MS 
nasceu para levar arte e inclusão a quem mais precisa, reforçando o papel do audiovisual como ferramenta de 
transformação social e fortalecimento cultural”  já a proposta idêntica diz “XXXXXXXXXXXXXX democratiza o 
acesso ao cinema em comunidades periféricas e rurais do Mato Grosso do Sul, promovendo inclusão social e va-
lorização cultural. Serão realizadas 8 sessões gratuitas e com sessão livre em 4 localidades: Escola Municipal 
Isauro Bento (Anhandui), CUFA Campo Grande (São Conrado), Escola Estadual José Serafim Ribeiro (Jaraguari) 
e Escola Estadual Ernesto Solon Borges (Bandeirantes). Com uma linha curatorial que valoriza temas como inclu-
são e tradições regionais, exibirá os filmes: A Menina e a Árvore (Ara Martins), Meu Grande Troféu Azul (Milena 
Vitória) e Capoeira em Campo Grande: Cantos, Rodas e Tradição (Alex Mota). Como contrapartida, será disponi-
bilizado gratuitamente o eBook “Meu Irmão Azul, Histórias!” via QR Code e realizada uma palestra sobre autismo 
com a autora XXXXXXXXXX. O projeto busca conectar comunidades ao universo audiovisual e fomentar reflexão 
e convivência através do cinema. Pautados no critério do edital o recurso será indeferido. Girsel Lima de Assis 
Após análise criteriosa do recurso de Girsel Lima de Assis a comissão decide em manter as notas atribuídas, con-
siderando que a notas atribuídas ao projeto respeitam os critérios  do edital , que estabelece os parâmetros téc-
nicos a serem considerados em cada item, sendo comum que haja variação entre os pareceres, desde que dentro 
dos limites razoáveis, o que se verifica neste caso. A justificativa apresentada pelos avaliadores está em confor-
midade com o formato exigido pela plataforma e expressa, mesmo de forma concisa, os aspectos considerados 
para atribuição da pontuação, o apontamento sobre a estrutura do orçamento, por exemplo, foi avaliado por mais 
de um parecerista e influenciou criteriosamente a nota, sem extrapolar a lógica da avaliação técnica. Embora o 
recurso apresentado  argumente pela robustez do plano de divulgação, a nota atribuída reflete a percepção téc-
nica da comissão, considerando o interior, como nos foi citado no recurso,  quanto à sua apresentação no projeto, 
especialmente no que diz respeito ao grau de detalhamento, clareza de ações e articulação com as metas. O 
histórico e as ações passadas do proponente são importantes, mas o que é analisado é o conteúdo apresentado 
na proposta inscrita e sua articulação com os critérios objetivos. Em relação a pontuação complementar informa-



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.825 12 de maio de 2025 Página 164

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

mos que a pontuação de residente no interior foi corretamente atribuída, já a autodeclaração,  de pessoa parda 
não foi aceita, pois foi preenchida de forma incorreta, o que impossibilitou a validação dessa pontuação extra. 
Vale salientar que a comissão tem plena ciência de que a PNAB tem como princípio fundamental a descentraliza-
ção do fomento e a ampliação do acesso a diferentes agentes culturais em todo o território nacional. No entanto, 
esse princípio não exclui a necessidade de avaliação técnica rigorosa dos projetos, que é o que assegura o uso 
responsável e eficiente dos recursos públicos. Pedro Paulo de Souza Fattori Após a análise detalhada do re-
curso de Pedro Paulo de Souza Fattori, a comissão decidiu em manter as notas atribuídas anteriormente, escla-
recendo que as avaliações do projeto foram realizadas de acordo com os critérios estabelecidos no edital, e as 
notas atribuídas refletem a análise técnica dos pareceristas. Embora o projeto tenha recebido uma avaliação al-
tamente positiva, com nota ponderada de 9,29 e 65 pontos, as outras duas avaliações apresentaram notas infe-
riores, mas ainda assim válidas e fundamentadas nos critérios de avaliação. As alegações de inconsistência na 
aplicação dos critérios de avaliação não se sustentam, pois as avaliações foram realizadas por pareceristas dife-
rentes, cada um com sua própria perspectiva e expertise. As notas atribuídas refletem a avaliação técnica de cada 
parecerista, e não há evidências de que os critérios de avaliação tenham sido aplicados de forma inconsistente. 
A ausência de fundamentação técnica clara em algumas avaliações não invalida as notas atribuídas, pois os pa-
receristas podem ter considerado aspectos não explicitados na justificativa. Todas as notas atribuídas são de 
análises técnicas além da análise comparativa conforme item 6.3 do edital “Por análise comparativa compreen-
de-se a análise dos itens individuais de cada projeto, e de seus impactos e relevância em relação a outros proje-
tos inscritos na mesma categoria. A pontuação de cada projeto é atribuída em função desta comparação”. Pelos 
motivos elencados acima consideramos o recurso indeferido. Ana Maria Schneider dos Santos Após análise 
cautelosa do recurso de Namaria Schneider a comissão decidiu em manter as notas atribuídas anteriormente,  
considerando que as avaliações foram realizadas de acordo com os critérios estabelecidos no edital, e as notas 
atribuídas refletem a análise técnica dos pareceristas. Embora tenha havido uma discrepância significativa entre 
as notas, não há evidências de que os critérios de avaliação tenham sido aplicados de forma inconsistente, pois 
as avaliações foram realizadas por pareceristas diferentes, cada um com sua própria perspectiva e expertise. A 
nota mais alta atribuída por um dos pareceristas não necessariamente reflete a avaliação mais precisa, conside-
rando que os outros dois avaliadores atribuíram notas mais baixas com base em critérios técnicos,  ausência de 
justificativas concretas para as notas mais baixas não invalida as avaliações, pois os pareceristas podem ter con-
siderado aspectos não explicitados na justificativa, com espaço de poucos caracteres não tem como atribuir jus-
tificativas muito extensas. Salientamos que toda relevância cultural, equipe técnica e planejamento foram consi-
deradas nas notas atribuídas,lembrando que o item 6.3 também foi considerado pelos motivos elencados a co-
missão indefere o recurso. Rodrigo da Silva Souza Após análise criteriosa do recurso de Rodrigo da Silva Souza 
a comissão avaliadora decidiu em manter as notas atribuídas, baseadas que é  comum, em processos de avaliação 
com múltiplos pareceristas, que ocorram diferenças entre as notas atribuídas, pois cada avaliador realiza sua 
análise de forma autônoma, a partir de critérios técnicos definidos no edital, mas com liberdade para interpreta-
ção conforme seu entendimento e leitura da proposta. A diferença entre uma nota 6 e uma nota 9, apesar de 
parecer expressiva, está dentro da margem prevista em processos qualitativos, sobretudo considerando que cada 
parecer é feito por avaliadores distintos, com formações e experiências diversas. O fato de o avaliador apontar 
que os valores da planilha estão “compatíveis” não significa, necessariamente, que o projeto deva receber nota 
máxima (10) nesse critério. A coerência orçamentária envolve também o grau de detalhamento, a proporcionali-
dade em relação às metas e a clareza na justificativa dos custos, esses aspectos são avaliados de forma técnica 
e nem sempre resultam em notas uniformes entre os avaliadores. Mesmo que o plano de divulgação esteja inse-
rido no cronograma e nas metas, como você destaca, a pontuação atribuída pelos avaliadores reflete a percepção 
do nível de articulação, clareza e viabilidade das ações previstas. A simples presença de um item no projeto não 
garante nota máxima se, na análise do parecerista, os elementos poderiam ter sido mais bem aprofundados. 
Pelos motivos citados anteriormente as notas serão mantidas e a consideração feita relacionada a pontuação 
extra será revista. Alex Brites Mitsumori Após análise detalhada do projeto de Alex Brites Mitsumori, primei-
ramente agradecemos pela forma respeitosa e cuidadosa com que compartilhou suas considerações. Recebemos 
sua manifestação com atenção e valorizamos muito sua disposição em esclarecer os pontos do seu projeto, bem 
como o compromisso com a proposta apresentada. A comissão reconhece que este é seu primeiro projeto sub-
metido a um edital público, e isso, por si só, já representa um passo importante em sua trajetória e agradecemos 
por compartilhar conosco. Sabemos que projetos escritos com sensibilidade e intenção positiva muitas vezes não 
atingem a pontuação esperada, não por falta de mérito, mas por aspectos técnicos e estruturais que são avaliados 
com base em critérios objetivos do edital. O projeto apresentado concorreu com muitas outras propostas de qua-
lidade, e a seleção leva em conta, além do conteúdo, a clareza na estrutura, no cronograma, na descrição das 
metas, na viabilidade orçamentária e na execução das etapas técnicas. Sua justificativa é rica em detalhes e re-
vela um planejamento claro e uma proposta bem pensada. No entanto, parte dessas informações não constavam 
no formulário de inscrição ou não estavam suficientemente desenvolvidas, o que influenciou as notas atribuídas. 
Sua disposição em aprender com o processo e sua humildade ao reconhecer as limitações da primeira submissão 
são atitudes valiosas. Participar de editais é também um exercício de aprimoramento, e sua trajetória certamen-
te será fortalecida por essa experiência. A Comissão reforça que não desista de escrever nem de produzir. 
Projetos como o seu, com sensibilidade e propósito, são essenciais para o fortalecimento da cultura. Diante do 
exposto, o recurso é indeferido, e as notas da etapa de seleção permanecem inalteradas, uma vez que não foram 
identificados erros formais ou inconsistências que justifiquem a revisão da pontuação. Ariane de Araújo 
Rodrigues Lima Após análise detalhada do recurso de Ariane de Araújo Rodrigues Lima a comissão decidiu em 
manter as notas atribuídas, esclarecendo que as avaliações realizadas não seguiram os parâmetros do FIC/MS, 
como apontado no recurso, mas sim os critérios técnicos estabelecidos no Edital nº 22/2024, que se fundamenta 
na Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB) e nos princípios descritos na Lei nº 14.399/2022 e 
no Decreto Federal nº 11.740/2023. A PNAB prevê a descentralização e democratização do acesso aos recursos, 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.825 12 de maio de 2025 Página 165

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

mas isso não elimina a necessidade de análise técnica e comparativa entre os projetos, conforme disposto no 
edital. A pontuação atribuída ao projeto respeitou os parâmetros descritos no Anexo II, sendo importante desta-
car o que estabelece o item 6.3 do edital: “Por análise comparativa compreende-se a análise dos itens individuais 
de cada projeto, e de seus impactos e relevância em relação a outros projetos inscritos na mesma categoria. A 
pontuação de cada projeto é atribuída em função desta comparação.” Ou seja, mesmo propostas com mérito 
cultural, como é o caso da sua, são avaliadas também em relação às demais inscritas, levando em conta a clare-
za da proposta, estrutura técnica, exequibilidade, detalhamento do orçamento e impacto cultural. A pontuação 
final reflete não apenas a qualidade individual do projeto, mas também sua posição relativa no conjunto das 
propostas apresentadas. A comissão não nega a importância cultural da temática abordada, nem tampouco a 
representatividade da EXPOCAM e da pecuária no contexto de Camapuã, entretanto, a nota atribuída nos critérios 
de relevância, integração comunitária e coerência orçamentária considerou o grau de desenvolvimento das infor-
mações no projeto apresentado, a clareza na articulação com os objetivos do edital e a consistência técnica do 
plano de ação. É importante frisar que a avaliação é realizada a partir do que está escrito no projeto no momen-
to da inscrição, e não sobre justificativas posteriores.Diante do exposto, o recurso é indeferido, e as notas atri-
buídas permanecem inalteradas. A pontuação extra adicional está sendo revista, caso haja inconsistência 
será alterada. Isabelle Pereira da Silva.Após análise detalhada do recurso de Isabelle Pereira da Silva a co-
missão decidiu em manter as notas, dados os motivos, no que a proponente diz ser justificativa na verdade é uma 
sugestão de parecer que no caso não é necessariamente obrigatória, o fato de outros colegas estarem parecidas 
há um número de caracteres permitidos e alguns pontos relevantes são ressaltados, para nortear o proponente 
que está ciente que está concorrendo com critérios já estabelecidos no edital. Cada edital tem suas particularida-
des, mas para lembrar há o item 6.3 do edital que diz:”Por análise comparativa compreende-se a análise dos itens 
individuais de cada projeto, e de seus impactos e relevância em relação a outros projetos inscritos na mesma 
categoria. A pontuação de cada projeto é atribuída em função desta comparação.” além dos critérios são  consi-
derados os critérios comparativos, assim é realizada a análise de mérito cultural. No fato do direito ao esqueci-
mento não foram apresentadas cartas de anuência onde as famílias estavam de acordo com a proposta, sendo 
assim, informações dadas posteriores não são consideradas, pois o processo de inscrição já fechou e seria injus-
to aos demais aceitar informações extras na etapa recursal, lembrando que a falta da informação específica e 
essencial leva a toda uma preocupação jurídica, pois casos de direito ao esquecimento já foram levados aos tri-
bunais que refletiria na proibição de editais posteriores. Reconhecemos a relevância cultural, mas como dito an-
teriormente, são avaliações técnicas que utilizam critérios do edital realizadas individualmente, permitindo assim 
a diferença entre as notas, pois cada avaliador faz sua avaliação considerando os critérios, a diferença encontra-
da no Diário Oficial deve estar relacionada a pontuação extra que a proponente não se atentou. Pedro Keizo 
Miyoshi Após análise do recurso de Pedro Keizo Miyoshi, a comissão decidiu manter as notas atribuídas. Porém 
iremos esclarecer alguns pontos, todos os pareceres foram elaborados com base nos critérios técnicos estabele-
cidos no anexo II do edital. Cada projeto foi avaliado por três pareceristas distintos, que atuaram de maneira 
independente, atribuindo notas conforme os critérios. Além das notas, cada parecerista apresenta uma justifica-
tiva escrita que no caso é sugestão de parecer e não justificativa de nota que, ainda que sucinta, tem como ob-
jetivo explicitar sua percepção técnica sobre o projeto, tanto que a plataforma utilizada para o processo de sele-
ção possui limite de caracteres para as sugestões de pareceres, o que, por vezes, restringe a possibilidade de 
justificativas mais longas ou detalhadas. Isso, contudo, não compromete a validade técnica do parecer, desde que 
os critérios tenham sido observados, como foi o caso, isso não deve ser interpretado como ausência de critério, 
mas sim como uma síntese da avaliação técnica conduzida a partir das informações fornecidas no projeto. Assim, 
não se trata de falta de transparência, mas de um modelo de plataforma que privilegia objetividade e concisão, 
com foco na imparcialidade e na isonomia do processo Desde a publicação do edital até a etapa de recursos, o 
processo seguiu os princípios da transparência, impessoalidade e legalidade, conforme exigido pelas normativas 
públicas. Os pareceres e notas foram disponibilizados no sistema, juntamente com a possibilidade de recurso, 
como previsto. O edital ainda prevê que, em caso de dúvida, o proponente pode apresentar questionamentos de 
forma aberta, como foi feito. E essa manifestação é legítima e valorizada. Entretanto, é preciso reforçar que a 
avaliação se dá única e exclusivamente sobre os materiais apresentados no momento da inscrição. O recurso, 
portanto, deve apresentar argumentos técnicos e objetivos que apontem eventuais falhas ou omissões claras nas 
análises, o que não foi identificado no caso em questão. Sobre  as notas atribuídas ao projeto “Filme de Acervo” 
refletem a percepção dos avaliadores em relação à clareza e estrutura da proposta, detalhamento técnico, viabi-
lidade orçamentária, articulação comunitária e relevância cultural, em comparação com as demais propostas 
concorrentes, conforme o item 6.3 do edital, que estabelece: “Por análise comparativa compreende-se a análise 
dos itens individuais de cada projeto, e de seus impactos e relevância em relação a outros projetos inscritos na 
mesma categoria. A pontuação de cada projeto é atribuída em função desta comparação.” Isso quer dizer que, o 
projeto não é avaliado de forma isolada, mas em relação ao conjunto de propostas apresentadas, respeitando o 
contexto da categoria e os parâmetros estabelecidos. Para finalizar ressaltamos que não há nada pessoal e nem 
tampouco parcial, o projeto apresentado foi avaliado de forma individual e dentro da legalidade. Luis Fernando 
Pereira da Silva Após análise detalhada no recurso de  Luis Fernando Pereira da Silva, a comissão decide em 
manter as notas atribuídas diante algumas explicações, o projeto foi reavaliado e as notas mantidas, é importan-
te destacar que os pareceristas não avaliam apenas a presença ou ausência de documentos, mas também a 
forma como os elementos apresentados se articulam de maneira clara, objetiva e estratégica com os objetivos 
propostos, ou seja, o simples fato de haver cronograma, orçamento ou justificativas não garante pontuação má-
xima. Avalia-se, ainda, a coerência interna, a viabilidade das metas, a compatibilidade da equipe, a clareza da 
proposta estética, entre outros fatores. Há além de tudo um processo comparativo conforme item 6.3 do edital. 
Embora o recurso argumente que justificativas como “ótimo desempenho” não seriam compatíveis com notas 
intermediárias, é necessário esclarecer que, no processo avaliativo, as expressões positivas usadas nas justifica-
tivas não necessariamente indicam excelência em todos os critérios técnicos, pois um projeto pode demonstrar 
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relevância e boas intenções, mas ainda assim apresentar aspectos que, na leitura técnica dos avaliadores, podem 
ser considerados insuficientemente desenvolvidos, pouco viáveis ou não completamente alinhados às metas, re-
sultando em notas medianas. O recurso é analisado com base na verificação de eventuais erros formais, falhas 
de julgamento técnico evidente ou omissões,  que neste caso, não foi identificado. As notas atribuídas refletem o 
entendimento técnico da comissão avaliadora frente ao conteúdo apresentado. Conforme argumentos apresenta-
dos anteriormente a comissão considera o recurso indeferido e as notas inalteradas. Kaique da Silva Após aná-
lise detalhada do projeto a comissão decidiu em manter as notas, salientando que entendemos que, para propos-
tas como a sua que carregam não apenas um projeto artístico, mas também um posicionamento político, identi-
tário e histórico, as justificativas mais objetivas ou sintéticas dos pareceres podem soar insuficientes. Entretanto, 
cabe esclarecer que os avaliadores estão limitados ao número de caracteres e à estrutura padronizada da plata-
forma, o que impacta a forma como os comentários são redigidos, sem comprometer, no entanto, sua validade 
técnica. Vale destacar que uma justificativa positiva ou elogiosa não implica automaticamente nota máxima, pois 
um projeto pode demonstrar grande relevância e ainda assim apresentar pontos de atenção em termos de viabi-
lidade, planejamento ou apresentação técnica. A nota é o reflexo do conjunto, e não apenas do valor simbólico 
da proposta. Reiteramos nosso reconhecimento ao papel transformador de sua proposta, especialmente por apre-
sentar ações no interior do estado e por valorizar profissionais LGBTQIAPN+ e racializados na equipe. Sabemos 
que tanto estar nesses espaços, quanto  permanecer neles exige luta constante. Sua trajetória é legítima e ne-
cessária, embora o recurso seja indeferido, reforçamos que isso não diminui o valor do seu projeto, mas reflete 
a aplicação técnica e isonômica dos critérios previstos em edital. Leonardo Augusto Madureira de Castro Após 
análise detalhada do recurso de Leonardo Augusto Madureira de Castro, a comissão decide em manter as notas 
atribuídas, considerando os seguintes apontamentos, as notas atribuídas resultam da média aritmética das ava-
liações, e refletem tanto os aspectos positivos identificados quanto às limitações percebidas por cada avaliador. 
Em relação às justificativas mencionadas no recurso, reforçamos que a linguagem utilizada nos pareceres não 
invalida a avaliação realizada. Termos mais gerais ou comentários sucintos não significam ausência de análise 
técnica, todos os avaliadores tiveram acesso aos materiais enviados, inclusive os documentos complementares 
anexados fora dos campos de texto da plataforma, como complementares e mídias digitais, conforme verificação 
da comissão. A variação entre as notas atribuídas é aceitável e esperada em processos avaliativos dessa nature-
za, e não foram constatadas irregularidades ou falhas técnicas que justifiquem alteração das notas. Dessa forma, 
informamos que as notas atribuídas serão mantidas e o resultado preliminar permanece inalterado. Considerando 
indeferido o recurso. Outros Olhares Produções Após análise do recurso de Pedro Henrique Pilar Alvarenga a 
comissão decidiu em manter as notas atribuídas, considerando que entendemos a importância do projeto para o 
fortalecimento do debate da violência LGBTQIAPN+ no Mato Grosso do Sul, mas o projeto passou por uma aná-
lise técnica, considerando os critérios do edital além da análise comparativa conforme o item 6.3 do edital. 
Acreditamos que projetos como “Mostra T: Coragem” são essenciais para comunidade, o fato de não ter uma nota 
mais alta não desqualifica o projeto que não conta inabilitado, porém as notas serão mantidas. Evelyn Thaís 
Martins de Souza Após análise da proposta a comissão decide em manter a nota atribuída, considerando que as 
notas atribuídas ao projeto “Vila dos Diamantes: Entre Histórias e Pedras” foram concedidas por pareceristas 
técnicos independentes, que realizaram a avaliação com base nos critérios objetivos estabelecidos em edital, 
considerando os documentos e informações inseridos na plataforma no momento da inscrição. Reforçamos que 
as análises são feitas de forma individual e autônoma, e que eventuais comentários sucintos nos pareceres não 
significam ausência de avaliação. Os avaliadores aplicam sua expertise técnica para julgar aspectos como coerên-
cia da proposta, viabilidade, compatibilidade da equipe, planejamento orçamentário e impacto cultural, conforme 
estabelecido no anexo II do edital. Não  identificamos falhas procedimentais, erros materiais ou omissões que 
justifiquem a alteração da pontuação atribuída ao projeto. Dessa forma, o recurso foi indeferido e as notas atri-
buídas estão mantidas.

Fundação Estadual Jornalista Luiz Chagas de Rádio e TV Educativa 
de Mato Grosso do Sul

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO
  
Processo: 51.001.680-2025.
Partes: Fundação Estadual Jornalista Luiz Chagas de Rádio e TV Educativa de Mato Grosso do Sul (FERTEL/MS), 
CNPJ: 04.193.294/0001-76, com sede na Rua Desembargador Leão Neto do Carmo, 710, Parque dos Poderes, 
Campo Grande – MS, e Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa Civil, unidade de assessoramento da 
Secretaria de Estado de Governo e Gestão Estratégica, inscrita no CNPJ nº 13.640.023/0001-02, com sede na 
Rua Estrela do Sul, 669, Bairro Vilas Boas, Campo Grande – MS.
Objeto: Por livre e espontânea vontade da DOADORA, sem coação ou influência de quem quer que seja, faz a 
DOAÇÃO gratuitamente e sem encargo à DONATÁRIA dos bens móveis descritos na Cláusula Segunda.
Amparo Legal: Decreto Estadual n. 16.294/2023, Decreto Estadual n. 16.256/2023, Lei Federal n. 14.133/21, 
sem exclusão das demais disposições civis aplicáveis.
Valor Avaliado: R$ 11.975,22 (onze mil, novecentos e setenta e cinco reais e vinte e dois centavos).
Data de Assinatura: 07 de maio de 2025.
Assinaturas: Orlando Braz Loureiro Junior - Diretor-Presidente da FERTEL-MS e Hugo Djan Leite - Coordenador-
Geral da Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa Civil.
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Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia
 do Estado de Mato Grosso do Sul

RETIFICO POR INCORREÇÃO A MATERIA PUBLICADA NO DOE 11.824 DO DIA 9 DE MAIO DE 2025, PAG 55  
REFERENTE EXTRATO DO TERMO OUTORGA Nº 45/2025 SIAFIC 2254 PROCESSO Nº 83.008.140-2025 - Chamada 
Fundect Nº 48/2024 – PAE-MS 2024.

ONDE SE LÊ:  Data da Assinatura: 08.05.2025

 LEIA-SE:      Data da Assinatura: 09.05.2025

RETIFICO POR INCORREÇÃO A MATERIA PUBLICADA NO DOE 11.824 DO DIA 9 DE MAIO DE 2025, PAG 55 
REFERENTE EXTRATO DO TERMO OUTORGA Nº 53/2025 SIAFIC 2257 PROCESSO Nº 83.007.208-2025 - Chamada 
Fundect Nº 48/2024 – PAE-MS 2024.

ONDE SE LÊ:  Data da Assinatura: 08.05.2025

 LEIA-SE:      Data da Assinatura: 09.05.2025

RETIFICO POR INCORREÇÃO A MATERIA PUBLICADA NO DOE 11.824 DO DIA 9 DE MAIO DE 2025, PAG 54  
REFERENTE EXTRATO DO TERMO OUTORGA Nº 54/2025 SIAFIC 2557 PROCESSO Nº 83.008.142-2025 - Chamada 
Fundect Nº 48/2024 – PAE-MS 2024.

ONDE SE LÊ:  EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 54/2025 SIAFIC 2259 PROCESSO Nº 83.008.142-2025 Chamada 
Fundect 48/2024 - PAE-MS 2024.

 LEIA-SE:      EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 54/2025 SIAFIC 2557 PROCESSO Nº 83.008.142-2025 Chamada 
Fundect 48/2024 - PAE-MS 2024.

Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 2128/2025-PROCESSO n. 85.002.188-2025
Partes: Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso Do Sul – Fundesporte, CNPJ/MF sob o nº 26.857.516/0001-
40 e a ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA CAMPO GRANDE VOLEI—AECGV - CNPJ/MF sob o nº 42.632.188/0001-30 
em Campo Grande/MS.
Objeto: Constitui o objeto do presente TERMO DE FOMENTO, o apoio financeiro para execução das ações 
referente ao Projeto “Participar dos Campeonatos Brasileiros Interclubes nas categorias Sub-21 
Masculino, Sub-16 Feminino e Sub-21 Feminino com as equipes da Associação Esportiva Campo 
Grande Vôlei (AECGV)”,  conforme cronograma de desembolso e execução constante no Plano de Trabalho, 
sendo esta parte integrante e indissolúvel deste instrumento.
Valor do Termo R$ 30.875,00 (Trinta Mil Oitocentos e Setenta e Cinco Reais), a ser liberado de acordo com o 
Plano de Trabalho – Cronograma Financeiro.
Funcional programática: 10.85903.27.811.2225.6251.0003 - Convênios UGR: 850903 Fonte: 0150000001 
Natureza da Despesa: 33504101 Número e Data da Nota de Empenho: 2025NE000194 de 09 de maio 
de 2025  Valor do Empenho: R$ 30.875,00 (Trinta Mil Oitocentos e Setenta e Cinco Reais), Amparo Legal: 
Decreto Estadual n. 14.494/2016, Lei Federal n. 13.019/2014 e suas alterações, Decreto Federal n. 8.726/2016, 
Lei Estadual n. 2.281/2001 e suas alterações, Decreto Estadual n. 12.803/09, Resolução/SEFAZ n. 2733/2016 
e suas alterações, Lei n. 8.666/93 e suas alterações, quando couber, Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei e 
Orçamento do corrente exercício.
Vigência: O presente Termo de Fomento vigerá de 09 de maio de 2025 até 16 de junho de 2025.
Data da Assinatura: 09/05/2025.
Assinatura: Paulo Ricardo Martins Nunez –CPF XXX.367.140-XX e – Samir Ismail Dalleh CPF XXX. 309.401-XX.

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais, e de acordo com a Lei Estadual nº 5.615 de 14 de dezembro de 2020 e suas alterações, o 
Decreto Estadual nº 15.581 de 19 de janeiro de 2021, a Portaria Normativa/ Fundesporte Nº 003/2025 e Edital 
Fundesporte Nº 001/2025, torna público para conhecimento de todos os interessados a relação de inscritos no 
programa BOLSA TÉCNICO, conforme anexo abaixo.

Anexo - Programa Bolsa Técnico:
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NOME CATEGORIA

ADMIR ARANTES BUENO SUBRINHO Técnico II
AGNALDO PEREIRA DOS SANTOS Técnico II
ALESSANDRO SOUZA NASCIMENTO Técnico I
ALINE FIORAVANTE PEREIRA Técnico I

ANA CLARA HIGA
Técnico I
Técnico II

ANA RITA MUNIZ DIVINO 
Técnico I
Técnico II

ANDERSON MARCELO SARATE SILVA Técnico I
ANDERSON VIANA GONCALVES Técnico I
ANDREA LUIZ CAVALCANTE Técnico II
ANNE TALITHA ALMEIDA FERREIRA SILVA Técnico II
ANTONIO MICHEL DE OLIVEIRA Técnico I
ARANI FRANCO DE JESUS Técnico II
BRUNA RAFAELLE CARUZO Técnico I
CAMILA GEBARA NOGUEIRA YAMAKAWA Técnico I
CARLOS NOGUEIRA IGINO Técnico II
CASSIO MARTINS DE CASTRO Técnico II
CELSO FERREIRA ARANTES Técnico II
CRISTIO DUARTE SILVEIRA Técnico I
DANIEL ALVES DE SOUZA Técnico I
DANIEL SILVA DE SENA Técnico II
DAVI DE OLIVEIRA Técnico II
DAYANE LUIZ DOS SANTOS Técnico I
DIOGO MONTANIA DA ROCHA Técnico II
DOMINGOS JUNIOR GOMES CARVALHO Técnico I

DOUGLAS VIEIRA DE AMORIM
Técnico I
Técnico II

DURVAL BARBOSA DA SILVA FILHO
Técnico I
Técnico II

EDER VAZ RODRIGUES
Técnico I
Técnico II

EDILSON TAVARES DA SILVA 
Técnico I
Técnico II

EDNALDO DA SILVA Técnico I
EDNELSON PEREIRA DE SOUZA Técnico I
FÁBIO RIBEIRO DE SENA COSTA Técnico II
FERNANDO DUARTE GUERRA BAGORDACHE Técnico II
FRANCISCARLOS RIBEIRO BACCIOTTI Técnico I
FREDY SALOMÃO MIRANDA Técnico II
GENILSON JABES DA SILVA DE OLIVEIRA Técnico II
GEOGLEMAR RIBEIRO JÚNIOR Técnico I

GRACIANO CARVALHO DOS SANTOS
Técnico I
Técnico II

ISABEL CRISTINA DOS SANTOS OMIDO Técnico II
JEAN HENRIQUE OCAMPOS MACHADO Técnico I
JORGE HENRIQUE PERAZOLO YAMAKAWA Técnico II
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JORILDA SABINO
Técnico I
Técnico II

JOSÉ GEHILSON DA SILVA Técnico II

KAIQUE FIGUEIREDO SAITO
Técnico I
Técnico II

KAREN RENATE PINHEIRO MULLER
Técnico I
Técnico II

KELY CRISTINA LOPES OLIVEIRA YADA GARCIA
Técnico I
Técnico II

LEANDRO FERREIRA
Técnico I
Técnico II

LEONARDO CARLOTTO RIBAS Técnico II
LUCIANO CARVALHO BITTENCOURT Técnico II
LUIZ CARLOS BELISARIO Técnico I
LUIZ FERNANDO BORGES DANIEL Técnico II
MARCIO ALEXANDRE ALENCAR Técnico II

MARCIO CESAR DE OLIVEIRA DOS ANJOS
Técnico I
Técnico II

MARCIO VARGAS RIVAROLA Técnico II

MARCO AURELIO LOPES DE MOURA
Técnico I
Técnico II

MARCOS DOS SANTOS FERREIRA Técnico II

MARIA JOSÉ NUNES SIQUEIRA
Técnico I
Técnico II

MARIA JUSTINA PEREIRA GIMENEZ Técnico II
MARIELLE DA SILVA VENÂNCIO Técnico I

MÁRIO MÁRCIO SOKEN
Técnico I
Técnico II

MARIO SERGIO CABRAL GOMES Técnico I

MARISTELA AMARAL GAUNA
Técnico I
Técnico II

MARLI CASSOLI Técnico II

MICHELE MENDONCA DOS SANTOS DEL PINO
Técnico I
Técnico II

MILLER BORVAO SAMORIO Técnico I

OSVALDO BENEVIDES JUNIOR
Técnico I
Técnico II

PAULO AFONSO DUARTE DE LIMA Técnico II

RAFAEL YOSHIO HIROTA SENNO
Técnico I
Técnico II

RAPHAEL COUTINHO LUBACHESKI Técnico II

RENATA JUNKO MIYAMOTO
Técnico I
Técnico II

REYNALDO ABRÃO CAMARGO
Técnico I
Técnico II

RICARDO LUÍS CHAIM Técnico II
ROBERTO CALEPES JUNIOR Técnico II

ROBISPER ALVES DA SILVA
Técnico I
Técnico II

RODRIGO OLIVEIRA DE PAULA Técnico II
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RODRIGO RIEFF MARIN Técnico II

ROSALBA ORAVIA DAUDE VIEIRA SANTOMO
Técnico I
Técnico II

SAMIR ISMAIL DALLEH
Técnico I
Técnico II

THALES VINICIUS CABREIRA DA ROCHA Técnico I
THIAGO JACQUES DIAS Técnico I
VANESSA MOTA DA ROCHA COSTA Técnico I
WALLISSON LUCAS DOS SANTOS FARIAS Técnico I

Nada mais,
Campo Grande, 09 de maio de 2025

Paulo Ricardo Martins Nuñez
Diretor Presidente da Fundação de Desporto e Lazer de MS Fundesporte

O DIRETOR–PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais, e de acordo com a lei 5.615 de dezembro de 2020 e suas alterações, o Decreto nº15.581 
de 19 de janeiro de 2021 e a Portaria Normativa/FUNDESPORTE Nº 003/2025 e Edital Fundesporte Nº 001/2025, 
torna público para o conhecimento dos interessados a relação dos candidatos que tiveram sua inscrição 
DEFERIDA ou INDEFERIDA no PROGRAMA BOLSA TÉCNICO, nas categorias Técnico I e Técnico II. Conforme 
anexo deste edital.

O interessado poderá recorrer da decisão que indeferiu a concessão do Bolsa-Técnico no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados a partir desta publicação do resultado, devendo ser protocolada por meio eletrônico no referido 
cadastro do interessado em https://www.bolsa.fundesporte.ms.gov.br/.

Anexo - Programa Bolsa Técnico:

BOLSA TÉCNICO CATEGORIA TÉCNICO I

NOME ESPORTE RESULTADO
ALESSANDRO SOUZA NASCIMENTO JUDO INDEFERIDO
DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE PROFISSIONAL, CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
ALINE FIORAVANTE PEREIRA FUTSAL INDEFERIDO
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA, CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL  E CERTIDÃO CRIMINAL 
FEDERAL
ANA CLARA HIGA NATAÇÃO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
ANA RITA MUNIZ DIVINO VOLEI DE PRAIA INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
ANDERSON MARCELO SARATE SILVA BADMINTON INDEFERIDO
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL, CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL 
FEDERAL
ANDERSON VIANA GONCALVES NATAÇÃO INDEFERIDO
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA  E CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL
ANTONIO MICHEL DE OLIVEIRA VÔLEI INDEFERIDO
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA, CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL  E CERTIDÃO CRIMINAL 
ESTADUAL
BRUNA RAFAELLE CARUZO KARATE INDEFERIDO
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA, CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL  E CERTIDÃO CRIMINAL 
FEDERAL
CAMILA GEBARA NOGUEIRA YAMAKAWA JUDO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
CRISTIO DUARTE SILVEIRA HANDEBOL INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
DANIEL ALVES DE SOUZA VÔLEI INDEFERIDO

http://www.bolsa.fundesporte.ms.gov.br/


Diário Oficial Eletrônico  n. 11.825 12 de maio de 2025 Página 171

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL, CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL 
FEDERAL
DAYANE LUIZ DOS SANTOS BADMINTON INDEFERIDO
DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE PROFISSIONAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
DOMINGOS JUNIOR GOMES CARVALHO ATLETISMO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
DOUGLAS VIEIRA DE AMORIM ATLETISMO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
DURVAL BARBOSA DA SILVA FILHO NATAÇÃO INDEFERIDO
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL
EDER VAZ RODRIGUES ATLETISMO INDEFERIDO
DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE PROFISSIONAL, CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL  E CERTIDÃO 
CRIMINAL FEDERAL
EDILSON TAVARES DA SILVA BASQUETE INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
EDNALDO DA SILVA HANDEBOL INDEFERIDO
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
EDNELSON PEREIRA DE SOUZA KARATE INDEFERIDO
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA  E CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL
FRANCISCARLOS RIBEIRO BACCIOTTI VOLEI DE PRAIA INDEFERIDO
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL, CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL 
FEDERAL
GEOGLEMAR RIBEIRO JÚNIOR ATLETISMO INDEFERIDO
DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE PROFISSIONAL, CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
GRACIANO CARVALHO DOS SANTOS NATAÇÃO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
JEAN HENRIQUE OCAMPOS MACHADO TIRO COM ARCO INDEFERIDO
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL, CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL 
FEDERAL
JORILDA SABINO ATLETISMO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
KAIQUE FIGUEIREDO SAITO JUDO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
KAREN RENATE PINHEIRO MULLER BASQUETE DEFERIDO
KELY CRISTINA LOPES OLIVEIRA YADA GARCIA JUDO INDEFERIDO
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
LEANDRO FERREIRA ATLETISMO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
LUIZ CARLOS BELISARIO FUTSAL INDEFERIDO
DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE PROFISSIONAL, CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL, CERTIDÃO 
CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
MARCIO CESAR DE OLIVEIRA DOS ANJOS XADREZ INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL, CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL  E DECLARAÇÃO DE REGISTRO/FILIAÇÃO OU 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE/EDUCAÇÃO
MARCO AURELIO LOPES DE MOURA JUDO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
MARIA JOSÉ NUNES SIQUEIRA VÔLEI INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
MARIELLE DA SILVA VENÂNCIO ATLETISMO INDEFERIDO
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL, CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL 
FEDERAL
MÁRIO MÁRCIO SOKEN TÊNIS DE MESA INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
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MARIO SERGIO CABRAL GOMES WRESTLING INDEFERIDO
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL, CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL 
FEDERAL
MARISTELA AMARAL GAUNA NATAÇÃO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
MICHELE MENDONCA DOS SANTOS DEL PINO BASQUETE INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL  E DECLARAÇÃO DE REGISTRO/FILIAÇÃO OU DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTE/EDUCAÇÃO
MILLER BORVAO SAMORIO ATLETISMO INDEFERIDO
CARTEIRA DE IDENTIDADE (RG/CIN), CPF, COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA, CÉDULA DE IDENTIDADE 
PROFISSIONAL CREF-11/MS, DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE PROFISSIONAL, CERTIDÃO DE REGULARIDADE 
PROFISSIONAL, CERTIDÃO DE NASCIMENTO, CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
OSVALDO BENEVIDES JUNIOR JUDO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
RAFAEL YOSHIO HIROTA SENNO BASQUETE INDEFERIDO
DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE PROFISSIONAL, CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL, CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL  
E DECLARAÇÃO DE REGISTRO/FILIAÇÃO OU DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE/EDUCAÇÃO
RENATA JUNKO MIYAMOTO ATLETISMO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
REYNALDO ABRÃO CAMARGO ATLETISMO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
ROBISPER ALVES DA SILVA TÊNIS DE MESA INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL, CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL  E DECLARAÇÃO DE REGISTRO/FILIAÇÃO OU 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE/EDUCAÇÃO
ROSALBA ORAVIA DAUDE VIEIRA SANTOMO BADMINTON INDEFERIDO
DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE PROFISSIONAL, CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL  E CERTIDÃO 
CRIMINAL FEDERAL
SAMIR ISMAIL DALLEH VÔLEI INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
THALES VINICIUS CABREIRA DA ROCHA JUDO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
THIAGO JACQUES DIAS ATLETISMO INDEFERIDO
DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE PROFISSIONAL, CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL, CERTIDÃO DE 
NASCIMENTO  E CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL
VANESSA MOTA DA ROCHA COSTA KARATE INDEFERIDO
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL, CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL 
FEDERAL
WALLISSON LUCAS DOS SANTOS FARIAS TÊNIS DE MESA INDEFERIDO
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL, CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL 
FEDERAL

BOLSA TÉCNICO CATEGORIA TÉCNICO II

NOME ESPORTE RESULTADO
ADMIR ARANTES BUENO SUBRINHO CANOAGEM INDEFERIDO
CPF, CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
AGNALDO PEREIRA DOS SANTOS WRESTLING INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
ANA CLARA HIGA NATAÇÃO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
ANA RITA MUNIZ DIVINO VOLEI DE PRAIA INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
ANDREA LUIZ CAVALCANTE ATLETISMO DEFERIDO
ANNE TALITHA ALMEIDA FERREIRA SILVA JUDO DEFERIDO
ARANI FRANCO DE JESUS KARATE DEFERIDO
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CARLOS NOGUEIRA IGINO ATLETISMO DEFERIDO
CASSIO MARTINS DE CASTRO NATAÇÃO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
CELSO FERREIRA ARANTES ATLETISMO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
DANIEL SILVA DE SENA ATLETISMO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
DAVI DE OLIVEIRA FUTSAL INDEFERIDO
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL, CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E DECLARAÇÃO DE REGISTRO/
FILIAÇÃO OU DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE/EDUCAÇÃO
DIOGO MONTANIA DA ROCHA JUDO DEFERIDO
DOUGLAS VIEIRA DE AMORIM ATLETISMO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
DURVAL BARBOSA DA SILVA FILHO NATAÇÃO INDEFERIDO
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL
EDER VAZ RODRIGUES ATLETISMO INDEFERIDO
DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE PROFISSIONAL, CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL  E CERTIDÃO 
CRIMINAL FEDERAL
EDILSON TAVARES DA SILVA BASQUETE INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
FÁBIO RIBEIRO DE SENA COSTA TAEKWONDO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
FERNANDO DUARTE GUERRA BAGORDACHE JIU JITSU DEFERIDO
FREDY SALOMÃO MIRANDA ATLETISMO INDEFERIDO
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA  E CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL
GENILSON JABES DA SILVA DE OLIVEIRA VÔLEI INDEFERIDO
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL  E CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL
GRACIANO CARVALHO DOS SANTOS NATAÇÃO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
ISABEL CRISTINA DOS SANTOS OMIDO VOLEI DE PRAIA INDEFERIDO
DADOS ESPORTIVOS, CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
JORGE HENRIQUE PERAZOLO YAMAKAWA JUDO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
JORILDA SABINO ATLETISMO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
JOSÉ GEHILSON DA SILVA NATAÇÃO INDEFERIDO
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL
KAIQUE FIGUEIREDO SAITO JUDO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
KAREN RENATE PINHEIRO MULLER BASQUETE DEFERIDO
KELY CRISTINA LOPES OLIVEIRA YADA GARCIA JUDO INDEFERIDO
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
LEANDRO FERREIRA ATLETISMO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
LEONARDO CARLOTTO RIBAS FUTEBOL DE CEGOS INDEFERIDO
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL
LUCIANO CARVALHO BITTENCOURT JUDO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
LUIZ FERNANDO BORGES DANIEL FUTSAL INDEFERIDO
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL  E CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL
MARCIO ALEXANDRE ALENCAR GINÁSTICA ARTÍSTICA DEFERIDO
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MARCIO CESAR DE OLIVEIRA DOS ANJOS XADREZ INDEFERIDO

CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL, CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL  E DECLARAÇÃO DE REGISTRO/FILIAÇÃO OU 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE/EDUCAÇÃO
MARCIO VARGAS RIVAROLA VOLEI DE PRAIA INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
MARCO AURELIO LOPES DE MOURA JUDO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
MARCOS DOS SANTOS FERREIRA FUTEBOL 7 PC INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
MARIA JOSÉ NUNES SIQUEIRA VOLEI DE PRAIA INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
MARIA JUSTINA PEREIRA GIMENEZ GINÁSTICA RÍTMICA INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
MÁRIO MÁRCIO SOKEN TÊNIS DE MESA INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
MARISTELA AMARAL GAUNA NATAÇÃO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
MARLI CASSOLI ATLETISMO DEFERIDO
MICHELE MENDONCA DOS SANTOS DEL PINO BASQUETE INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL  E DECLARAÇÃO DE REGISTRO/FILIAÇÃO OU DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTE/EDUCAÇÃO
OSVALDO BENEVIDES JUNIOR JUDO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
PAULO AFONSO DUARTE DE LIMA BOXE INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
RAFAEL YOSHIO HIROTA SENNO BASQUETE INDEFERIDO
DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE PROFISSIONAL, CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL, CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL  
E DECLARAÇÃO DE REGISTRO/FILIAÇÃO OU DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE/EDUCAÇÃO
RAPHAEL COUTINHO LUBACHESKI KICKBOXING INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL
RENATA JUNKO MIYAMOTO ATLETISMO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
REYNALDO ABRÃO CAMARGO ATLETISMO INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
RICARDO LUÍS CHAIM TÊNIS DE MESA INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
ROBERTO CALEPES JUNIOR VOLEI DE PRAIA INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
ROBISPER ALVES DA SILVA TÊNIS DE MESA INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL, CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL  E DECLARAÇÃO DE REGISTRO/FILIAÇÃO OU 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE/EDUCAÇÃO
RODRIGO OLIVEIRA DE PAULA BASQUETE INDEFERIDO
DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE PROFISSIONAL
RODRIGO RIEFF MARIN TÊNIS DE MESA INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL
ROSALBA ORAVIA DAUDE VIEIRA SANTOMO BADMINTON INDEFERIDO
DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE PROFISSIONAL, CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL  E CERTIDÃO 
CRIMINAL FEDERAL
SAMIR ISMAIL DALLEH VÔLEI INDEFERIDO
CERTIDÃO CRIMINAL ESTADUAL  E CERTIDÃO CRIMINAL FEDERAL
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Nada mais,
Campo Grande, 09 de maio de 2025

Paulo Ricardo Martins Nuñez
Diretor Presidente da Fundação de Desporto e Lazer de MS Fundesporte

Fundação de Turismo de Mato Grosso do Sul

EXTRATO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 005/2025
PROCESSOS NUP: 85.000.894-2025, NUP: 85.000.891-2025 e NUP: 85.000.876-2025
PARTES: FUNDAÇÃO DE TURISMO DE MATO GROSSO DO SUL, inscrita no CNPJ sob nº 04.808.290/0001-
55, com sede em Campo Grande/MS, denominada LOCADORA e VIDALIERE MUSIC E EVENTOS LTDA, 
inscrita no CNPJ 33.784.445/0001-69, com sede no município de Goiânia-GO, denominada LOCATÁRIA.                                                                                                                                       
OBJETO: locação do Auditório Manoel de Barros e ½ hall do Centro de Convenções Arquiteto Rubens Gil de 
Camillo), para realização dos eventos “BEE GEES ALIVE” “HEY JUDE E ORQUESTRA - TRIBUTO BEATLES” 
e “ABBA ALIVE”
VALORES DAS LOCAÇÕES: R$ 23.198,00 (vinte e três mil, cento e noventa e oito reais).
PRAZO: Vigência de 10 (dez) meses a contar da data de sua assinatura.
DATA DA ASSINATURA:  20 de fevereiro de 2025.
ASSINAM: BRUNO WENDLING, Diretor-Presidente da FUNDTUR/MS, nomeado pelo Decreto “P” n. 487, de 14 
de junho de 2024, portador da Matrícula Funcional nº 66911026, residente e domiciliado em Campo Grande/MS, 
pela Locadora e Sr. MARCELO HENRIQUE VIDAL MELO, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob o 
nº ***.914.876-**, residente e domiciliado em Goiânia-GO, pela locatária. 

Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul

ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a 
execução deste contrato.

CONTRATO N°. 081/FUNSAU/2025 – GCONT N°. 27513, PROCESSO N°.: 27/012.967/2023, VIGÊNCIA: 
12 MESES A CONTAR DA DATA DE ASSINATURA, CONTRATADA: FALCÃO PATOLOGIA LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 16.896.608/0001-86, sediada na Avenida Noroeste, nº. 727, Bairro 
Amambaí, Campo Grande/MS - CEP 79009-760, OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
EXAMES LABORATORIAIS CITOPATOLÓGICOS E ANATOMOPATOLÓGICO, PARA ATENDER A DEMANDA 
DO HRMS;

MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA, Diretora Presidente da Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a lei e considerando o disposto nos art. 104, III e 117 da 
Lei 14.133/2021, 

RESOLVE:

Art. 1° - Designar os servidores GUSTAVO DEDÉ LACERDA, matrícula 438001021 como FISCAL DO CONTRATO, 
como substituto do fiscal APARECIDA ROSÁLIA TEIXEIRA matrícula 86588023, EUNÍLIA SILVA DE 
OLIVEIRA, matrícula 103246021 como GESTOR DO CONTRATO e como substituto do Gestor JOÃO DE SOUZA 
OLIVEIRA JUNIOR, matrícula 316892021 para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado.

Art. 2° - Dê-se ciência aos servidores designados;

Campo Grande – MS, 09 de maio de 2025.

MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
Diretora Presidente

Fundação Serviços de Saúde – MS

Extrato do Contrato 064/2025/FUNSAU Nº Cadastral 27229
Processo: 27/035.864/2024
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Fundação Serviços de Saúde de 

Mato Grosso do Sul – FUNSAU e SOUZA MED COMERCIO DE MATERIAIS MEDICO-
HOSPITALAR LTDA.
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Objeto: O objeto do presente Contrato é a aquisição de correlatos hospitalares Agulha 
Rosenthal Biópsia de Medula Óssea para atender as necessidades dos pacientes 
atendidos pelo Hospital Regional de Mato Grosso do Sul, conforme condições, 
quantidades, especificações e exigências estabelecidas no Termo de Referência 
FUNSAU/01044/2024 (fls.152/210), na Autorização de Compra nº. 46383 (fls. 
756/757) e na Proposta de Preços da contratada, os quais integram este instrumento, 
independente de transcrição

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n. 20.27901.10.302.2200.6013.0001 – SEM PI, Natureza da Despesa n. 339030, 
Item da Despesa n. 33903036, Fonte n. 0150010021.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 21.698,76 (vinte e um mil seiscentos e noventa 
e oito reais e setenta e seis centavos).

Do Prazo: O prazo de vigência do contrato emergencial é de 12 (meses) meses ou até a 
conclusão do procedimento administrativo licitatório regular, o que ocorrer primeiro.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.937, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 15.938, de 26 de 
maio de 2022, pelo Decreto nº 15.940, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 
16.119, de 6 de março de 2023 e pelo Decreto nº 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Marielle Alves Correa Esgalha
Data da Assinatura: 11/04/2025
Assinam: Marielle Alves Correa Esgalha e SERLEI ALOVISI DE SOUZA

Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

Portaria UEMS-PROPPI nº 24/2025, de 09 de maio de 2025.

Constitui comissão para organizar, coordenar e supervisionar o processo seletivo, destinado ao ingresso de alunos 
regulares do Programa de Pós-graduação stricto sensu em Agronomia – Área de concentração: Produção Vegetal, 
Níveis de Mestrado e Doutorado, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, na Unidade Universitária de 
Aquidauana, para o ano letivo de 2025.

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS Nº 027/2024, 15 de outubro 
de 2024, a Pró-Reitora de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, 
no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º Constituir comissão para organizar, coordenar e supervisionar o processo seletivo, destinado ao ingresso 
de alunos regulares do Programa de Pós-graduação stricto sensu em Agronomia – Área de concentração: 
Produção Vegetal, Níveis de Mestrado e Doutorado, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, na Unidade 
Universitária de Aquidauana, para o ano letivo de 2025.

Art. 2º A referida Comissão será composta pelos seguintes membros:

Nome Função
Dra. Maiele Leandro da Silva Presidente
Dr. Felipe André Sganzerla Graichen Membro
Dr. Fabio Steiner Membro
Dr. Cesar Murilo Albuquerque Correa. Membro

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Dourados, 09 de maio de 2025.

Vinícius de Oliveira Ribeiro
Pró-reitor de Pesquisa, Pós-graduação e Inovação

PORTARIA PROE-UEMS N. 85, DE 8 DE MAIO DE 2025.

Alteração de membros na Comissão de Autoavaliação do Curso de Matemática, 
Licenciatura, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, ofertado na Unidade 
Universitária de Dourados.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS N. 27/2024, de 15 
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de outubro de 2024, O PRÓ-REITOR DE ENSINO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Regimento Geral e Resolução COUNI-UEMS N. 479, de 23 de 
junho de 2016, e,
 CONSIDERANDO a Deliberação CE/CEPE-UEMS N. 336, de 5 de outubro de 2021, que estabelece 
diretrizes para a autoavaliação dos cursos de graduação da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul (UEMS), 
homologada pela Resolução CEPE-UEMS N. 2.368, de 22 de novembro de 2021; e,
 CONSIDERANDO a CI N. 23, de 24 de abril de 2025, da Coordenação do Curso de Matemática, Licenciatura, 
da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, ofertado na Unidade Universitária de Dourados, alterando os 
membros da Comissão de Autoavaliação,
  
  RESOLVE:

Art. 1.º Alterar os membros da Comissão de Autoavaliação do Curso de Matemática, Licenciatura, da 
Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, ofertado na Unidade Universitária de Dourados, constituída pela 
Portaria PROE-UEMS N. 198, de 8 de novembro de 2023, publicada no Diário Oficial N. 11.314, de 9 de novembro 
de 2023, p. 92. 

Art. 2.º A Comissão de Autoavaliação de que trata esta Portaria passa a vigorar com a composição dos 
membros abaixo, sendo a duração do mandato até 8 de novembro de 2026.

Nome dos integrantes Função

Marina Rodrigues Maestre Presidente

Dalton Pedroso de Queiroz Membro

Henry Ronald da Silva Membro

Jaime Rezende de Moraes Membro

Marcelo Salles Batarce Membro

 Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação

WALTER GUEDES DA SILVA
Pró-Reitor de Ensino - PROE/UEMS

PORTARIA PROE-UEMS N. 86, DE 08 DE MAIO DE 2025.

Constitui Comissão para realizar a Autoavaliação do Curso de Tecnologia em 
Gestão Ambiental, Tecnólogo, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, 
ofertado na Unidade Universitária de Mundo Novo.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS N. 27/2024, de 15 
de outubro de 2024, O PRÓ-REITOR DE ENSINO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Regimento Geral e Resolução COUNI-UEMS N. 479, de 23 de 
junho de 2016, e,
 CONSIDERANDO a Deliberação CE/CEPE-UEMS N. 336, de 5 de outubro de 2021, que estabelece 
diretrizes para a autoavaliação dos cursos de graduação da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul (UEMS), 
homologada pela Resolução CEPE-UEMS N. 2.368, de 22 de novembro de 2021; e,

CONSIDERANDO a CI n. 27, de 20 de março de 2025, da Coordenação do Curso de Tecnologia em Gestão 
Ambiental, Tecnólogo, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, ofertado na Unidade Universitária de 
Mundo Novo, informando os membros da Comissão de Autoavaliação,

 RESOLVE:

Art. 1.º Constituir Comissão para realizar a autoavaliação do curso de Tecnologia em Gestão Ambiental, 
tecnólogo, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, ofertado na Unidade Universitária de Mundo Novo.

Art. 2.º A Comissão de que trata esta Portaria fica constituída com os seguintes membros: 

Nome dos integrantes Função

Tiago Zoz Presidente

Leandro Fleck Membro

Jean Sérgio Rosset Membro

Tatiana Cristina Ebuchi Membro

Simone de Abreu Membro
Art. 3.º Fica essa Comissão comprometida com a realização da autoavaliação do curso mencionado no 

art. 1.º, conforme previsto na legislação vigente.
Art. 4.º A duração do mandato dos membros da Comissão de autoavaliação será de 3 (três) anos, 
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podendo o membro ser reconduzido.
Art. 5.º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

WALTER GUEDES DA SILVA
Pró-Reitor de Ensino - PROE/UEMS

 PORTARIA PROE-UEMS N. 87, DE 08 DE MAIO DE 2025.

Constitui Comissão para realizar a Autoavaliação do Curso de Agronomia, 
Bacharelado, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, ofertado na 
Unidade Universitária de Cassilândia.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS N. 27/2024, de 15 
de outubro de 2024, O PRÓ-REITOR DE ENSINO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Regimento Geral e Resolução COUNI-UEMS N. 479, de 23 de 
junho de 2016, e,
 CONSIDERANDO a Deliberação CE/CEPE-UEMS N. 336, de 5 de outubro de 2021, que estabelece 
diretrizes para a autoavaliação dos cursos de graduação da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul (UEMS), 
homologada pela Resolução CEPE-UEMS N. 2.368, de 22 de novembro de 2021; e,

CONSIDERANDO a CI n. 17, de 30 de abril de 2025, da Coordenação do Curso de Agronomia, bacharelado, 
da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, ofertado na Unidade Universitária de Cassilândia, informando 
os membros da Comissão de Autoavaliação,

 RESOLVE:

Art. 1.º Constituir Comissão para realizar a autoavaliação do curso de Agronomia, bacharelado, da 
Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, ofertado na Unidade Universitária de Cassilândia.

Art. 2.º A Comissão de que trata esta Portaria fica constituída com os seguintes membros: 

Nome dos integrantes Função

Sergio Roberto Rodrigues Presidente

Wellingthon da Silva Guimarães Júnnyor Membro

Cássio de Castro Seron Membro

Cristiano Moreira Membro

Aleciana Vasconcelos Ortega Membro

Art. 3.º Fica essa Comissão comprometida com a realização da autoavaliação do curso mencionado no 
art. 1.º, conforme previsto na legislação vigente.

Art. 4.º A duração do mandato dos membros da Comissão de autoavaliação será de 3 (três) anos, 
podendo o membro ser reconduzido.

Art. 5.º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

WALTER GUEDES DA SILVA
Pró-Reitor de Ensino - PROE/UEMS

PORTARIA PROE-UEMS N. 88, DE 08 DE MAIO DE 2025.

Constitui Comissão para realizar a Autoavaliação do Curso de Turismo, Bacharelado, 
da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, ofertado na Unidade Universitária 
de Dourados.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS N. 27/2024, de 15 
de outubro de 2024, O PRÓ-REITOR DE ENSINO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Regimento Geral e Resolução COUNI-UEMS N. 479, de 23 de 
junho de 2016, e,
 CONSIDERANDO a Deliberação CE/CEPE-UEMS N. 336, de 5 de outubro de 2021, que estabelece 
diretrizes para a autoavaliação dos cursos de graduação da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul (UEMS), 
homologada pela Resolução CEPE-UEMS N. 2.368, de 22 de novembro de 2021; e,

CONSIDERANDO a CI n. 15, de 28 de abril de 2025, da Coordenação do Curso de Turismo, bacharelado, 
da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, ofertado na Unidade Universitária de Dourados, informando os 
membros da Comissão de Autoavaliação,

 RESOLVE:

Art. 1.º Constituir Comissão para realizar a autoavaliação do curso de Turismo, bacharelado, da 
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Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, ofertado na Unidade Universitária de Dourados.
Art. 2.º A Comissão de que trata esta Portaria fica constituída com os seguintes membros:

Nome dos integrantes Função

Dores Cristina Grechi Presidente

Pedro Henrique Lara de Souza Membro

Bianca Barbosa Membro

Art. 3.º Fica essa Comissão comprometida com a realização da autoavaliação do curso mencionado no 
art. 1.º, conforme previsto na legislação vigente.

Art. 4.º A duração do mandato dos membros da Comissão de autoavaliação será de 3 (três) anos, 
podendo o membro ser reconduzido.

Art. 5.º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

WALTER GUEDES DA SILVA
Pró-Reitor de Ensino - PROE/UEMS

PORTARIA PROE-UEMS N. 89, DE 08 DE MAIO DE 2025.

Constitui Comissão para realizar a Autoavaliação do Curso de Fonoaudiologia, 
Bacharelado, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, ofertado na 
Unidade Universitária de Campo Grande.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS N. 27/2024, de 15 
de outubro de 2024, O PRÓ-REITOR DE ENSINO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Regimento Geral e Resolução COUNI-UEMS N. 479, de 23 de 
junho de 2016, e,
 CONSIDERANDO a Deliberação CE/CEPE-UEMS N. 336, de 5 de outubro de 2021, que estabelece 
diretrizes para a autoavaliação dos cursos de graduação da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul (UEMS), 
homologada pela Resolução CEPE-UEMS N. 2.368, de 22 de novembro de 2021; e,

CONSIDERANDO a CI n. 3, de 2 de maio de 2025, da Coordenação do Curso de Fonoaudiologia, 
bacharelado, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, ofertado na Unidade Universitária de Campo 
Grande, informando os membros da Comissão de Autoavaliação,

 RESOLVE:

Art. 1.º Constituir Comissão para realizar a autoavaliação do curso de Fonoaudiologia, bacharelado, da 
Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, ofertado na Unidade Universitária de Campo Grande.

Art. 2.º A Comissão de que trata esta Portaria fica constituída com os seguintes membros:

Nome dos integrantes Função

Maria Inesila Montenegro Garcia de Oliveira Presidente

Lucas Araujo Chagas Membro

Stella Maris Cortez Bacha Membro

Vivian Pessoa Alves de Souza Membro

Lívia de Souza Lopes Lima Membro

Art. 3.º Fica essa Comissão comprometida com a realização da autoavaliação do curso mencionado no 
art. 1.º, conforme previsto na legislação vigente.

Art. 4.º A duração do mandato dos membros da Comissão de autoavaliação será de 3 (três) anos, 
podendo o membro ser reconduzido.

Art. 5.º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

WALTER GUEDES DA SILVA
Pró-Reitor de Ensino - PROE/UEMS

PORTARIA PROE-UEMS N. 90, DE 08 DE MAIO DE 2025.

Constitui Comissão para realizar a Autoavaliação do Curso de Química, Licenciatura, 
da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, ofertado na Unidade Universitária 
de Naviraí.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS N. 27/2024, de 15 
de outubro de 2024, O PRÓ-REITOR DE ENSINO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no 
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uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Regimento Geral e Resolução COUNI-UEMS N. 479, de 23 de 
junho de 2016, e,
 CONSIDERANDO a Deliberação CE/CEPE-UEMS N. 336, de 5 de outubro de 2021, que estabelece 
diretrizes para a autoavaliação dos cursos de graduação da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul (UEMS), 
homologada pela Resolução CEPE-UEMS N. 2.368, de 22 de novembro de 2021; e,

CONSIDERANDO a CI n. 3, de 14 de abril de 2025, da Coordenação do Curso de Química, Licenciatura, 
da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, ofertado na Unidade Universitária de Naviraí, informando os 
membros da Comissão de Autoavaliação,

 RESOLVE:

Art. 1.º Constituir Comissão para realizar a autoavaliação do curso de Química, Licenciatura, da 
Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, ofertado na Unidade Universitária de Naviraí.

Art. 2.º A Comissão de que trata esta Portaria fica constituída com os seguintes membros: 

Nome dos integrantes Função

Adriano Heleno Akita Presidente

Alberto Adriano Cavalheiro Membro

Rogério Cesar de Lara da Silva Membro

Art. 3.º Fica essa Comissão comprometida com a realização da autoavaliação do curso mencionado no 
art. 1.º, conforme previsto na legislação vigente.

Art. 4.º A duração do mandato dos membros da Comissão de autoavaliação será de 3 (três) anos, 
podendo o membro ser reconduzido.

Art. 5.º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

WALTER GUEDES DA SILVA
Pró-Reitor de Ensino - PROE/UEMS

PORTARIA PROE-UEMS N. 91, DE 09 DE MAIO DE 2025.

Constitui Comissão para realizar a Autoavaliação do Curso de Dança, Licenciatura, da Universidade Estadual de 
Mato Grosso do Sul, ofertado na Unidade Universitária de Campo Grande.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS N. 27/2024, de 15 
de outubro de 2024, O PRÓ-REITOR DE ENSINO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Regimento Geral e Resolução COUNI-UEMS N. 479, de 23 de 
junho de 2016, e,
 CONSIDERANDO a Deliberação CE/CEPE-UEMS N. 336, de 5 de outubro de 2021, que estabelece 
diretrizes para a autoavaliação dos cursos de graduação da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul (UEMS), 
homologada pela Resolução CEPE-UEMS N. 2.368, de 22 de novembro de 2021; e,
CONSIDERANDO a CI n. 7, de 7 de maio de 2025, da Coordenação do Curso de Dança, Licenciatura, da Universidade 
Estadual de Mato Grosso do Sul, ofertado na Unidade Universitária de Campo Grande, informando os membros 
da Comissão de Autoavaliação,

 RESOLVE:
Art. 1.º Constituir Comissão para realizar a autoavaliação do curso de Dança, Licenciatura, da Universidade 
Estadual de Mato Grosso do Sul, ofertado na Unidade Universitária de Campo Grande.
Art. 2.º A Comissão de que trata esta Portaria fica constituída com os seguintes membros:

Nome dos integrantes Função

Aline Serzedello Neves Vilaça Presidente

Dora de Andrade Silva Membro

Gabriela Di Donato Salvador Santinho Membro

Letícia Pereira de Andrade Maia Membro

Laura Gabriela Silveira de Abreu Membro

Art. 3.º Fica essa Comissão comprometida com a realização da autoavaliação do curso mencionado no art. 1.º, 
conforme previsto na legislação vigente.
Art. 4.º A duração do mandato dos membros da Comissão de autoavaliação será de 3 (três) anos, podendo o 
membro ser reconduzido.
Art. 5.º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

WALTER GUEDES DA SILVA
Pró-Reitor de Ensino - PROE/UEMS
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 TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO 
29/022.450/2025 

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2024, de 15 de 
outubro de 2024, o Pró-reitor de Administração e Planejamento da UEMS, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas pelo Regimento Geral, pela Resolução COUNI-UEMS n. 479, de 23 de junho de 2016, e considerando 
as exigências contidas na Lei federal n. 14.133/21 e no Decreto estadual n. 15.938/2022, designa os servidores 
abaixo identificados, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 1987/2025/UEMS, Identificador 
nº 27534, Processo n. 29/022.450/2025, celebrado entre a Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso 
do Sul, e a SANAGUA SANEAMENTO E TRATAMENTO DE AGUA LTDA, que vigorará da data de sua assinatura 
até o final de sua vigência.
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de Empresa para prestação de serviço do Controle e Vigilância da qualidade 
da água.

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO

Nome: Valmor Nazário Martins
Matrícula: 56369024 
Cargo: Chefe do Setor de Manutenção

Nome: Flávia Maria Fogaça 
Matrícula: 479029023 
Cargo: Assistente I

SUBSTITUTO DO GESTOR DE CONTRATO SUBSTITUTO DO FISCAL DE CONTRATO

Nome: Luanna Garcia da Silva Moura
Matrícula: 487813022
Cargo: Gestor de Processo V

Nome: Edilene Matos Pereira
Matrícula: 8765023 
Cargo: Técnico de Nível Superior

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado. 

ROBSOM MARQUES DE AMORIM
PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

EXTRATO DO MEMORANDO DE ENTENDIMENTO SOBRE O ESTABELECIMENTO DE COOPERAÇÃO 
ACADÊMICA 1527/2025
Processo: 29.007.816-2025 
Partes: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL – UEMS E GEORGE MASON UNIVERSITY. 
Objeto: O propósito deste Acordo é estimular e apoiar atividades e projetos educacionais interculturais entre a 
UEMS e a Mason.
Data de Assinatura: 08/05/2025.
Vigência: Este Acordo deverá continuar por três (3) anos.
Assinam: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO - Reitor - UEMS
JANETTE MUIR – Vice Provost – George Mason University

PORTARIA PROE-UEMS N. 095, DE 09 DE MAIO DE 2025.

Constitui o Comitê Docente Estruturante para o Curso de 
Ciências Biológicas da Universidade Estadual de Mato Grosso 
do Sul, ofertado na Unidade Universitária de Mundo Novo.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria n. 27, de 15 de outubro
de 2024, o PRÓ-REITOR DE ENSINO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas pelo Regimento Geral e Resolução COUNI-UEMS n. 479, de 23 de junho de 
2016, e,
 CONSIDERANDO a Deliberação CEE/MS n.º 9.662, de 24 de novembro de 2011 e a Resolução CEPE-UEMS 
n. 1.238, de 24 de outubro de 2012 e suas alterações; e,
 CONSIDERANDO a Portaria UEMS n.º 047, de 28 de abril de 2016, que delega competência à Pró-Reitoria 
de Ensino (PROE) para assinar portarias constituindo os Comitês Docentes Estruturantes para os cursos de 
graduação da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul,

 RESOLVE:

 Art. 1.º Constituir o Comitê Docente Estruturante para o curso de Ciências Biológicas, da Universidade 
Estadual de Mato Grosso do Sul, ofertado na Unidade Universitária de Mundo Novo.
 Art. 2.º O Comitê Docente Estruturante de que trata esta Portaria, fica constituído com os seguintes 
membros:
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Nome dos integrantes Função

Vanessa Daiana Pedrancini Presidente

Ana Francisca Gomes da Silva Membro

Elaine Antoniassi Luiz Kashiwaqui Membro

Reginaldo Peixoto Membro

Vanessa Pontara Membro

 Art. 3.º Fica esse Comitê comprometido com a realização das atribuições estabelecidas no anexo que 
integra a Resolução CEPE-UEMS n.º 1.238, de 24 de outubro de 2012 e suas alterações.
 Art. 4.º A duração do mandato dos membros do Comitê Docente Estruturante será de 2 (dois) anos, 
podendo o membro ser reconduzido.
 Art. 5.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WALTER GUEDES DA SILVA
Pró-Reitor de Ensino - PROE/UEMS

Junta Comercial de Mato Grosso do Sul

AUTORIZAÇÃO DAS DESPESAS E EMISSÃO DE NOTAS DE EMPENHOS PELO ORDENADOR DE DESPESAS, 
REFERENTES AO MÊS DE ABRIL DE 2025

PROCESSO: 710127722022 NE: 000171 ND: 33904000 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 108320223692004161040001 FONTE: 179980271 - JUCEMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
DECRETO 15.327 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019 ORDENADOR DE DESPESA: NIVALDO DOMINGOS DA ROCHA 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 22.713,00 
FAVORECIDO: H2L EQUIPAMENTOS E SISTEMAS LTDA 
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS, MULTIFUNCIONAIS, ESCANERS, MONITORES E FRAGMENTADORAS 

PROCESSO: 712003002019 NE: 000172 ND: 33903700 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 108320223692004161040001 FONTE: 179980271 - JUCEMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
DECRETO 15.327 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019 ORDENADOR DE DESPESA: NIVALDO DOMINGOS DA ROCHA 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 30.215,75 
FAVORECIDO: GUATOS PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 
OBJETO: SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO NO PRÉDIO DESTA JUCEMS E ESCRITÓRIOS REGIONAIS. 

PROCESSO: 712002052020 NE: 000173 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 108320223692004161040001 FONTE: 179980271 - JUCEMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Artigo 74 § 1º DA LEI 14.133 DE 1º DE ABRIL DE 2021 ORDENADOR DE DESPESA: NIVALDO DOMINGOS DA 
ROCHA 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.577,85 
FAVORECIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
OBJETO: SERVIÇO DE ENTREGA DE CORRESPONDÊNCIA DOMICILIAR 

PROCESSO: 712001622020 NE: 000174 ND: 33903700 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 108320223692004161040001 FONTE: 179980271 - JUCEMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
DECRETO 15.327 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019 ORDENADOR DE DESPESA: NIVALDO DOMINGOS DA ROCHA 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 25.999,80 
FAVORECIDO: MEGA SEGURANCA LTDA 
OBJETO: SERVIÇO DE VIGILÂNCIA OSTENSIVA NO PRÉDIO SEDE DA JUCEMS. 

PROCESSO: 710322032022 NE: 000175 ND: 33903000 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 108320223692004161040001 FONTE: 179980271 - JUCEMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
DECRETO 15.327 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019 ORDENADOR DE DESPESA: NIVALDO DOMINGOS DA ROCHA 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.654,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL S-10 

PROCESSO: 710322032022 NE: 000176 ND: 33903000 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 108320223692004161040001 FONTE: 179980271 - JUCEMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
DECRETO 15.327 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019 ORDENADOR DE DESPESA: NIVALDO DOMINGOS DA ROCHA 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.682,10 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GASOLINA 
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PROCESSO: 712002062020 NE: 000177 ND: 33903000 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 108320223692004161040001 FONTE: 179980271 - JUCEMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
DECRETO 15.327 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019 ORDENADOR DE DESPESA: NIVALDO DOMINGOS DA ROCHA 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 190,00 
FAVORECIDO: REFRIPAR COMERCIO E REFRIGERACAO LTDA-EPP 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO. 

PROCESSO: 712002062020 NE: 000178 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 108320223692004161040001 FONTE: 179980271 - JUCEMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
DECRETO 15.327 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019 ORDENADOR DE DESPESA: NIVALDO DOMINGOS DA ROCHA 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 12.667,56 
FAVORECIDO: REFRIPAR COMERCIO E REFRIGERACAO LTDA-EPP 
OBJETO: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO. 

PROCESSO: 712001922020 NE: 000179 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 108320223692004161040001 FONTE: 179980271 - JUCEMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Artigo 74 § 1º DA LEI 14.133 DE 1º DE ABRIL DE 2021 ORDENADOR DE DESPESA: NIVALDO DOMINGOS DA 
ROCHA 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 19.494,00 
FAVORECIDO: BANCO DO BRASIL S/A 
OBJETO: SERVIÇO DE RECEBIMENTO DE GUIAS DE ARRECADAÇÃO. 

PROCESSO: 830058762025 NE: 000180 ND: 33904700 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 108320223692004161040001 FONTE: 179980271 - JUCEMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
DECRETO Nº 8 DE 03 DE DEZEMBRO DE 1970 ORDENADOR DE DESPESA: NIVALDO DOMINGOS DA ROCHA 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 17.264,55 
FAVORECIDO: PASEP               
OBJETO: PAGAMENTO DE PASEP SOBRE O TOTAL DAS RECEITAS ARRECADADAS REFERENTE MÊS DE MARÇO DE 
2025. 

PROCESSO: 830146102025 NE: 000181 ND: 44905200 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 108320223692004161040003 FONTE: 179980271 - JUCEMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
DECRETO 15.327 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019 ORDENADOR DE DESPESA: NIVALDO DOMINGOS DA ROCHA 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.640,00 
FAVORECIDO: VENTISOL DA AMAZONIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELETRI 
OBJETO: CONDICIONADOR DE AR SPLIT FRIO 220 V PAREDE (HI-WALL) 24.000 BTUS POTÊNCIA VARIÁVEL 
(INVERTER) CONFORME ITEM 003 DA ATA 040/SAD/2024-5 

PROCESSO: 830022882025 NE: 000182 ND: 33903600 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 108320223692004161040001 FONTE: 179980271 - JUCEMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
DECRETO Nº 1.800 DE 30 DE JANEIRO DE 1996 ORDENADOR DE DESPESA: NIVALDO DOMINGOS DA ROCHA 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 14.750,00 
FAVORECIDO: VOGAIS              
OBJETO: PAGAMENTO DE JETONS A CONSELHEIROS 

PROCESSO: 830076642025 NE: 000183 ND: 33901400 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 108320223692004161040001 FONTE: 179980271 - JUCEMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 
1.102 DE 10 DE OUTUBRO DE 1990 ORDENADOR DE DESPESA: NIVALDO DOMINGOS DA ROCHA 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.900,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: PAGAMENTO DE DIÁRIAS A PROCURADORA FABIANA HORTA DAS NEVES PARA PARTICIPAR DA REUNIÃO 
ORDINÁRIA DA FEDERAÇÃO NACIONAL DAS JUNTAS COMERCIAIS (FENAJU) EM  SALVADOR/BA ; PAGAMENTO 
DE DIÁRIAS AO SECRETÁRIO GERAL MARCIO CAVASSA DO VALLE PARA PARTICIPAR DA REUNIÃO ORDINÁRIA 
DA FEDERAÇÃO NACIONAL DAS JUNTAS COMERCIAIS (FENAJU) EM  SALVADOR/BA.; PAGAMENTO DE DIÁRIAS 
A SERVIDORA CAROLINA DE ANDRADE MIRANDA PARA PARTICIPAR DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA FEDERAÇÃO 
NACIONAL DAS JUNTAS COMERCIAIS (FENAJU) EM  SALVADOR/BA.; PAGAMENTO DE DIÁRIAS AO SERVIDOR 
VALDEVINO DE OLIVEIRA COSTA PARA PARTICIPAR DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA FEDERAÇÃO NACIONAL DAS 
JUNTAS COMERCIAIS (FENAJU) EM  SALVADOR/BA.

PROCESSO: 710322032022 NE: 000184 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 108320223692004161040001 FONTE: 179980271 - JUCEMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
DECRETO 15.327 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019 ORDENADOR DE DESPESA: NIVALDO DOMINGOS DA ROCHA 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 335,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: LAVAGEM DE VEÍCULO MÉDIO PORTE ; LAVAGEM COMPLETA VEÍCULO MÉDIO PORTE.

PROCESSO: 712000662019 NE: 000185 ND: 33904000 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 108320223692004161040001 FONTE: 179980271 - JUCEMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 
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75 Inc.II da Lei 14.133/21 ORDENADOR DE DESPESA: NIVALDO DOMINGOS DA ROCHA 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.000,00 
FAVORECIDO: OI S/A 
OBJETO: SERVIÇO DE TELEFONIA FIXA 

PROCESSO: 712000662019 NE: 000186 ND: 33904000 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 108320223692004161040001 FONTE: 179980271 - JUCEMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Art.75, Inc. II DA LEI Nº 14.133 DE 1º DE ABRIL DE 2021 ORDENADOR DE DESPESA: NIVALDO DOMINGOS DA 
ROCHA 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 20.523,86 
FAVORECIDO: OI S/A 
OBJETO: SERVIÇO DE TRANSMISSÃO DE DADOS 

PROCESSO: 830004762025 NE: 000187 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 108320223692004161040001 FONTE: 179980271 - JUCEMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Art.75, Inc. II DA LEI Nº 14.133 DE 1º DE ABRIL DE 2021 ORDENADOR DE DESPESA: NIVALDO DOMINGOS DA 
ROCHA 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 500,00 
FAVORECIDO: COND.DA GAL.PANTANAL 
OBJETO: TAXA DE CONDOMÍNIO SALAS 83 E 85 

PROCESSO: 712000472017 NE: 000188 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 108320223692004161040001 FONTE: 179980271 - JUCEMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Artigo 74 § 1º DA LEI 14.133 DE 1º DE ABRIL DE 2021 ORDENADOR DE DESPESA: NIVALDO DOMINGOS DA 
ROCHA 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 14.000,00 
FAVORECIDO: ENERGISA MS - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 
OBJETO: FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA PARA ESTA JUCEMS SEDE E ESCRITÓRIO REGIONAIS 

PROCESSO: 712002102020 NE: 000189 ND: 33903700 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 108320223692004161040001 FONTE: 179980271 - JUCEMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
DECRETO 15.327 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019 ORDENADOR DE DESPESA: NIVALDO DOMINGOS DA ROCHA 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 218,70 
FAVORECIDO: CIEE CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA 
OBJETO: CONTRIBUIÇÃO PARA CIEE DOS SERVIÇOS PRESTADOS POR ESTUDANTES EM ESTÁGIO 

PROCESSO: 712002102020 NE: 000190 ND: 33903700 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 108320223692004161040001 FONTE: 179980271 - JUCEMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
DECRETO 15.327 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019 ORDENADOR DE DESPESA: NIVALDO DOMINGOS DA ROCHA 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.355,90 
FAVORECIDO: CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA-CIEE 
OBJETO: SERVIÇOS PRESTADOS POR ESTUDANTES EM ESTÁGIO 

PROCESSO: 710210892022 NE: 000191 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 108320223692004161040001 FONTE: 179980271 - JUCEMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Artigo 74 § 1º DA LEI 14.133 DE 1º DE ABRIL DE 2021 ORDENADOR DE DESPESA: NIVALDO DOMINGOS DA 
ROCHA 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.200,00 
FAVORECIDO: AGUAS GUARIROBA SA 
OBJETO: SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE ÁGUA TRATADA E SERVIÇO DE ESGOTO PARA ESTA JUCEMS SEDE. 

PROCESSO: 710219232022 NE: 000192 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 108320223692004161040001 FONTE: 179980271 - JUCEMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Artigo 74 § 1º DA LEI 14.133 DE 1º DE ABRIL DE 2021 ORDENADOR DE DESPESA: NIVALDO DOMINGOS DA 
ROCHA 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 200,00 
FAVORECIDO: EMPRESA DE SANEAMENTO DE MS S.A. SANESUL 
OBJETO: FORNECIMENTO DE ÁGUA TRATADA E SERVIÇO DE ESGOTO PARA OS ESCRITÓRIOS REGIONAIS DESTA 
UNIDADE 

PROCESSO: 712000472017 NE: 000085  ANE: 000193 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: 
INEXIGIBILIDADE 
F.P: 108320223692004161040001 FONTE: 179980271 - JUCEMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Artigo 74 § 1º DA LEI 14.133 DE 1º DE ABRIL DE 2021 ORDENADOR DE DESPESA: NIVALDO DOMINGOS DA 
ROCHA 
DATA: 04/04/2025 VALOR TOTAL ANULADO: R$ 2.592,79 
FAVORECIDO: ENERGISA MS - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 
OBJETO: ANULAÇÃO DE SALDO NÃO UTILIZADO
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PROCESSO: 830500412024 NE: 000194 ND: 33903300 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 108320223692004161040001 FONTE: 179980271 - JUCEMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
DECRETO 15.327 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019 ORDENADOR DE DESPESA: NIVALDO DOMINGOS DA ROCHA 
DATA: 07/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 16.000,00 
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO LTDA EPP 
OBJETO: PASSAGEM AÉREA NACIONAL/INTERNACIONAL. 

PROCESSO: 712000662019 NE: 000021 ANE: 000195 ND: 33904000 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: 
DISPENSA 
F.P: 108320223692004161040001 FONTE: 179980271 - JUCEMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 
75 Inc.II da Lei 14.133/21 ORDENADOR DE DESPESA: NIVALDO DOMINGOS DA ROCHA 
DATA: 07/04/2025 VALOR TOTAL ANULADO: R$ 148,49 
FAVORECIDO: OI S/A 
OBJETO: ANULAÇÃO DE SALDO NÃO UTILIZADO

PROCESSO: 830045842025 NE: 000196 ND: 33901400 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 108320223692004161040001 FONTE: 179980271 - JUCEMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 
1.102 DE 10 OUTUBRO DE 1990 ORDENADOR DE DESPESA: NIVALDO DOMINGOS DA ROCHA 
DATA: 08/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.800,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: PAGAMENTO DE DIÁRIAS AO PRESIDEMTE NIVALDO DOMINGOS DA ROCHA EM VIAGEM COM DESTINO 
A BONITO/MS ; PAGAMENTO DE DIÁRIAS A SERVIDORA KARLA RODRIGUES GÓIS EM VIAGEM COM DESTINO A 
BONITO/MS.; PAGAMENTO DE DIÁRIAS AO SERVIDOR FERNANDO ANTONIO MANETTI EM VIAGEM COM DESTINO 
A BONITO/MS.; PAGAMENTO DE DIÁRIAS A SERVIDORA CAROLINA DE ANDRADE MIRANDA EM VIAGEM COM 
DESTINO A BONITO/MS.

PROCESSO: 830076642025 NE: 000197 ND: 33901400 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 108320223691221650190002 FONTE: 179980271 - JUCEMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 
1.102 DE 10 OUTUBRO DE 1990 ORDENADOR DE DESPESA: NIVALDO DOMINGOS DA ROCHA 
DATA: 09/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 825,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: I SEMINÁRIO NACIONAL DE REGISTRO EMPRESARIAL E INTEGRAÇÃO (SENAREI) E I ENCONTRO 
NACIONAL DE REGISTRO EMPRESARIAL E INTEGRAÇÃO (ENAREI) EM BRASÍLIA/DF. 

PROCESSO: 830166002025 NE: 000198 ND: 44905200 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 108320223692004161040003 FONTE: 179980271 - JUCEMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
DECRETO 15.327 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019 ORDENADOR DE DESPESA: NIVALDO DOMINGOS DA ROCHA 
DATA: 11/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.683,90 
FAVORECIDO: GIGA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE SEGURANCA 
OBJETO: Televisor smart TV LED 55” widescreen 16:9 Resolução Ultra HD (UHD) 4K bivolt Dados complementares 
com conversor digital embutido. 

PROCESSO: 830165812025 NE: 000199 ND: 44905200 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 108320223692004161040003 FONTE: 179980271 - JUCEMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
DECRETO 15.327 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019 ORDENADOR DE DESPESA: NIVALDO DOMINGOS DA ROCHA 
DATA: 11/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 890,00 
FAVORECIDO: COMERCIAL T & C LTDA  
OBJETO: Purificador de água natural e gelada 127 V bacteriostático que reduz partículas, cloro, odores e sabores 
parede Bica: telescópica para uso em recipientes maiores reservatório: 2 litros Vazão: de 30 a 60 mil litros de 
água; Requisito: A câmara deverá ser substituída a cada 5 a 6 mil litros de água e/ou 1,5 a 2 anos.. 

PROCESSO: 830036852025 NE: 000200 ND: 33904000 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 108320223692004161040001 FONTE: 179980271 - JUCEMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 
74 §1º DA LEI 14.133 DE 1º ABRIL DE 2021 ORDENADOR DE DESPESA: NIVALDO DOMINGOS DA ROCHA 
DATA: 11/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 12.920,00 
FAVORECIDO: OI S/A 
OBJETO: SERVIÇOS DE TRANSMISSÃO DE DADOS REFERENTE A 19 DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2025 

PROCESSO: 830036852025 NE: 000201 ND: 33904000 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 108320223692004161040001 FONTE: 179980271 - JUCEMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 
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74 §1º DA LEI 14.133 DE 1º ABRIL DE 2021 ORDENADOR DE DESPESA: NIVALDO DOMINGOS DA ROCHA 
DATA: 11/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.266,67 
FAVORECIDO: OI S/A 
OBJETO: SERVIÇO DE TELEFONIA FIXA REFERENTE A 19 DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2025 

PROCESSO: 830004892025 NE: 000041 ANE: 000202 ND: 33903900 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: 
SUPRIMENTO 
F.P: 108320223692004161040001 FONTE: 179980271 - JUCEMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
DECRETO Nº 12696/2008 ART. 17 ORDENADOR DE DESPESA: NIVALDO DOMINGOS DA ROCHA 
DATA: 11/04/2025 VALOR TOTAL ANULADO: R$ 150,00 
FAVORECIDO: MS/JUCEMS/SF/DJAIR R. DE OLIVEIRA 
OBJETO: ANULAÇÃO DE SALDO NÃO UTILIZADO. 

PROCESSO: 830045842025 NE: 000203 ND: 33901400 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 108320223692004161040001 FONTE: 179980271 - JUCEMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 
1.102 DE 10 DE OUTUBRO DE 1990 ORDENADOR DE DESPESA: NIVALDO DOMINGOS DA ROCHA 
DATA: 23/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 750,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: PAGAMENTO DE DIÁRIAS AO PRESIDENTE NIVALDO DOMINGOS DA ROCHA EM VIAGEM COM DESTINO 
A DOURADOS / MS ; PAGAMENTO DE DIÁRIAS AO SERVIDOR MARCIO VENÂNCIO EM VIAGEM COM DESTINO A 
DOURADOS / MS.

PROCESSO: 830197872025 NE: 000204 ND: 33903900 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 108320223692004161040001 FONTE: 179980271 - JUCEMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
INCISO II, DO § 3º, DO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL ORDENADOR DE DESPESA: NIVALDO 
DOMINGOS DA ROCHA 
DATA: 24/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.976,50 
FAVORECIDO: TRIBUNAL DE JUSTICA 
OBJETO: PAGAMENTO DE DESPESAS JUDICIAIS CONFORME OFICIO ROPV Nº 000577/2025/CPE REFERENTE AO 
PROCESSO 0818602-95-2020.8.12.0001 

PROCESSO: 830197892025 NE: 000205 ND: 33903900 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 108320223692004161040001 FONTE: 179980271 - JUCEMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
INCISO II, DO § 3º, DO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL ORDENADOR DE DESPESA: NIVALDO 
DOMINGOS DA ROCHA 
DATA: 24/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 597,65 
FAVORECIDO: TRIBUNAL DE JUSTICA 
OBJETO: PAGAMENTO DE DESPESAS JUDICIAIS CONFORME OFICIO ROPV Nº 000578/2025/CPE REFERENTE AO 
PROCESSO 0818602-95-2020.8.12.0001 

PROCESSO: 830158022024 NE: 000206 ND: 33304100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 108320223691221650190002 FONTE: 179980271 - JUCEMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 
14.133 DE 1º DE ABRIL DE 2021 ORDENADOR DE DESPESA: NIVALDO DOMINGOS DA ROCHA 
DATA: 24/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 906.156,00 
FAVORECIDO: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
OBJETO: CONVÊNIO REFERENTE PROJETO REDESIM CONECTADA INTERLIGANDO JUNTAS COMERCIAIS 
PARTICIPES, SEBRAE, ÓRGÃOS E PREFEITURAS PARA DESENVOLVIMENTO DAS EMPRESAS - 2ª PARCELA 

PROCESSO: 830177902024 NE: 000207 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 108320223692004161040001 FONTE: 179980271 - JUCEMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 
75, INC. II DA LEI Nº 14.133 DE 1º DE ABRIL DE 2021 ORDENADOR DE DESPESA: NIVALDO DOMINGOS DA 
ROCHA 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 88,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS CONFORME ORÇAMENTO Nº 2266598, PROCESSO Nº 518290 

PROCESSO: 830218792025 NE: 000208 ND: 31901600 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 108320223691221650190001 FONTE: 179980271 - JUCEMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 
1.102 DE 10 OUTUBRO DE 1990 ORDENADOR DE DESPESA: NIVALDO DOMINGOS DA ROCHA 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.456,02 
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FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: SUBSTITUIÇÕES (RGPS) 

PROCESSO: 830001292025 NE: 000209 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 108320223691221650190001 FONTE: 179980271 - JUCEMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 
1.102 DE 10 OUTUBRO DE 1990 ORDENADOR DE DESPESA: NIVALDO DOMINGOS DA ROCHA 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 28.050,56 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE CARGOS (RGPS) ; GRATIFICAÇÃO SOBRE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 
(RGPS).; GRATIFICAÇÃO SOBRE PRODUTIVIDADE (RGPS).

PROCESSO: 830000632025 NE: 000210 ND: 31911300 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 108320223691221650190001 FONTE: 179980271 - JUCEMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 
1.102 DE 10 OUTUBRO DE 1990 ORDENADOR DE DESPESA: NIVALDO DOMINGOS DA ROCHA 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 92.787,69 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: MS PREV-PESSOAL CIVIL 

PROCESSO: 830002792025 NE: 000211 ND: 31901300 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 108320223691221650190001 FONTE: 179980271 - JUCEMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 
1.102 DE 10 OUTUBRO DE 1990 ORDENADOR DE DESPESA: NIVALDO DOMINGOS DA ROCHA 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.616,37 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: INSS SOBRE SALÁRIOS E REMUNERAÇÕES 

PROCESSO: 830041762025 NE: 000212 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 108320223691221650190001 FONTE: 179980271 - JUCEMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 
1.102 DE 10 OUTUBRO DE 1990 ORDENADOR DE DESPESA: NIVALDO DOMINGOS DA ROCHA 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 12.328,38 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FÉRIAS-ABONO CONSTITUCIONAL (RPPS) 

PROCESSO: 830001122025 NE: 000213 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 108320223691221650190001 FONTE: 179980271 - JUCEMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 
1.102 DE 10 OUTUBRO DE 1990 ORDENADOR DE DESPESA: NIVALDO DOMINGOS DA ROCHA 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 320.188,24 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE FUNÇÕES (RPPS) ; ABONO DE PERMANÊNCIA (RPPS).; SUBSÍDIOS 
(RPPS).

PROCESSO: 830002802025 NE: 000214 ND: 31901300 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 108320223692004161040002 FONTE: 179980271 - JUCEMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 
1.102 DE 10 OUTUBRO DE 1990 ORDENADOR DE DESPESA: NIVALDO DOMINGOS DA ROCHA 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 11.071,48 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: INSS SOBRE SALÁRIOS E REMUNERAÇÕES 

PROCESSO: 830000612025 NE: 000215 ND: 31911300 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 108320223692004161040002 FONTE: 179980271 - JUCEMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 
1.102 DE 10 OUTUBRO DE 1990 ORDENADOR DE DESPESA: NIVALDO DOMINGOS DA ROCHA 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.591,48 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: MS PREV-PESSOAL CIVIL 

PROCESSO: 830001282025 NE: 000216 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 108320223692004161040002 FONTE: 179980271 - JUCEMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 
1.102 DE 10 OUTUBRO DE 1990 ORDENADOR DE DESPESA: NIVALDO DOMINGOS DA ROCHA 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 69.661,58 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE CARGOS (RGPS) ; GRATIFICAÇÃO SOBRE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 
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(RGPS).; GRATIFICAÇÃO SOBRE PRODUTIVIDADE (RGPS).

PROCESSO: 830048642025 NE: 000217 ND: 33904600 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 108320223692004161040001 FONTE: 179980271 - JUCEMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 
1.102 DE 10 OUTUBRO DE 1990 ORDENADOR DE DESPESA: NIVALDO DOMINGOS DA ROCHA 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 300,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO (RPPS) 

PROCESSO: 830001082025 NE: 000218 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 108320223692004161040002 FONTE: 179980271 - JUCEMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 
1.102 DE 10 OUTUBRO DE 1990 ORDENADOR DE DESPESA: NIVALDO DOMINGOS DA ROCHA 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 19.969,59 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE FUNÇÕES (RPPS) ; SUBSÍDIOS (RPPS).

PROCESSO: 830040642025 NE: 000219 ND: 33900800 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 108320223691221650190002 FONTE: 179980271 - JUCEMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 
1.102 DE 10 OUTUBRO DE 1990 ORDENADOR DE DESPESA: NIVALDO DOMINGOS DA ROCHA 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.954,67 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: AUXÍLIO DOENÇA (RPPS) 

PROCESSO: 830048392025 NE: 000220 ND: 33904600 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 108320223691221650190002 FONTE: 179980271 - JUCEMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 
1.102 DE 10 OUTUBRO DE 1990 ORDENADOR DE DESPESA: NIVALDO DOMINGOS DA ROCHA 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.900,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO / REFEIÇÃO (RPPS) 

PROCESSO: 830177902024 NE: 000221 ND: 33903000 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 108320223692004161040001 FONTE: 179980271 - JUCEMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 
75, INC. II DA LEI Nº 14.133 DE 1º DE ABRIL DE 2021 ORDENADOR DE DESPESA: NIVALDO DOMINGOS DA 
ROCHA 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 999,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DO VEÍCULO CONFORME ORÇAMENTO Nº 2266598, 
PROCESSO Nº 518290 

PROCESSO: 710322032022 NE: 000014  ANE: 000222 ND: 33903000 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: 
PREGÃO 
F.P: 108320223692004161040001 FONTE: 179980271 - JUCEMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
DECRETO 15.327 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019 ORDENADOR DE DESPESA: NIVALDO DOMINGOS DA ROCHA 
DATA: 29/04/2025 VALOR TOTAL ANULADO: R$ 8,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: ANULAÇÃO DE SALDO NÃO UTILIZADO.

PROCESSO: 710322032022 NE: 000038  ANE: 000223 ND: 33903000 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: 
PREGÃO 
F.P: 108320223692004161040001 FONTE: 179980271 - JUCEMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
DECRETO 15.327 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019 ORDENADOR DE DESPESA: NIVALDO DOMINGOS DA ROCHA 
DATA: 29/04/2025 VALOR TOTAL ANULADO: R$ 114,69 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: ANULAÇÃO DE SALDO NÃO UTILIZADO.

CAMPO GRANDE, 09 DE ABRIL DE 2025

NIVALDO DOMINGOS DA ROCHA  
PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DE MS - JUCEMS
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CONCURSO PÚBLICO E PROCESSO SELETIVO

Secretaria de Estado de Administração

EDITAL n. 20/2025 - SAD/SED/ADM-II
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SED/ADM-II/2024

OS SECRETÁRIOS DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO e DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista o disposto Edital n. 1/2024 - SAD/SED/ADM-II, de 4 de setembro de 2024, bem como os editais 
8/2024 e 9/2024, de 11 de novembro de 2024, tornam públicos para conhecimento dos interessados, a convocação 
dos candidatos relacionados no Anexo II deste Edital, para apresentação de documentos e comprovação de 
requisitos para a contratação, em substituição aos candidatos ausentes e desistentes, convocados por meio de 
Editais anteriormente publicados, observando-se:

1. Anexo I consta a lista do endereço para apresentação de documentos e comprovação de requisitos para a 
contratação, devendo o candidato comparecer no munícipio no qual está convocado.

2. A convocação obedecerá aos critérios de alternância e de proporcionalidade nos termos da lei n. 3.594, de 10 
de dezembro de 2008 e da Resolução SAD n. 146, de 21 de fevereiro de 2022, em relação as vagas reservadas 
a cotistas negros, indígenas e PCD.

3. A contratação, de caráter eliminatório consistirá na realização dos seguintes procedimentos, todos de natureza 
obrigatória:

a) Procedimento 1: preenchimento do pré-cadastro dos dados pessoais do candidato convocado e remessa 
online de documentos;
b) Procedimento 2: apresentação presencial dos originais dos documentos, comprovação dos requisitos 
exigidos para a contratação do cargo/função, de acordo com o estabelecido no Item 9 do Edital n. 1/2024 
– SAD/SED/ADM-II/2024, de 4 de setembro de 2024.

4. Para realização do Procedimento 1, o candidato deve preencher o pré-cadastro dos dados pessoais e remessa 
online de documentos acessando o Portal do Servidor, por meio do endereço eletrônico www.portaldoservidor.
ms.gov.br, a partir das 14h do dia 12 de maio de 2025, qualquer dúvida entrar em contato no telefone (67) 
3318-2393.

4.1. Ao acessar o site www.portaldoservidor.ms.gov.br, o candidato deverá clicar no ícone “Pré-Cadastro 
Admissão” na parte inferior da página, posteriormente clicar no botão “Esqueci minha senha/Primeiro 
Acesso” e, nos respectivos campos selecionar o Processo Seletivo Simplificado (PSS/SED/ADM-II/2024), 
digitar o número de sua inscrição (conforme este edital), o seu CPF, o endereço de e-mail cadastrado no 
ato da inscrição no processo seletivo e confirmar o envio das informações.

4.2. Após a realização do procedimento descrito no item 4.1 será encaminhada ao endereço de e-mail, 
informado pelo candidato, a senha de acesso para realização do pré-cadastro.

4.3. A senha de acesso é de uso pessoal do candidato e, portanto, intransferível.

4.4. Após o recebimento de sua senha de acesso, o candidato deverá acessar o site www.portaldoservidor.
ms.gov.brr, clicar no ícone “Pré-Cadastro Admissão” no parte inferior da página e, após acessar o sistema 
utilizando seu CPF e senha encaminhada no e-mail, preencher as informações solicitadas no formulário, 
encaminhando cópias digitalizadas dos documentos, quando requeridos, em formato PDF (Portable 
Document Format) e legíveis, dos seguintes documentos:

a) Carteira de Identidade (RG, emitido por órgãos de Identificação dos Estados, do Distrito Federal ou 

http://www.portaldoservidor.ms.gov.br
http://www.portaldoservidor.ms.gov.br
http://www.portaldoservidor.ms.gov.br
http://www.portaldoservidor.ms.gov.br
http://www.portaldoservidor.ms.gov.br
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dos Territórios);
b) Certidão Quitação Eleitoral, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, podendo ser obtida via internet, 
por meio do endereço https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral;
c) Certidão de Casamento ou escritura pública de união estável;
d) Certidões de Nascimento dos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 (vinte e 
um) anos ou inválidos ou que tenham deficiência intelectual, mental ou grave;
e) Certidões de Nascimento dos filhos maiores de 21 (vinte e um) anos e menores de 24 (vinte e quatro) 
anos, desde que estejam cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo 
grau;
f) comprovante ou declaração de residência (conta de água, luz ou telefone fixo ou a via original da 
declaração de próprio punho do candidato);
g) Carteira de Trabalho e Previdência Social (Foto e Qualificação Civil);
h) comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial, podendo ser obtido via internet, por meio do 
endereço http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;
i) Comprovante de quitação com as obrigações militares, quando couber;
j) comprovante de nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, de acordo com o estabelecido 
no Edital n. 1/2024 – SAD/SED/ADM-II/2024, de 4 de setembro de 2024, devendo ser apresentado:
k) Declaração de acúmulo ou não de cargo público ou, quando for o caso, de que requereu exoneração, 
rescisão do contrato de trabalho ou dispensa do cargo, emprego ou função pública que vinha exercendo, 
disponível em Processos Seletivos – Documentos para Contratação e Posse em Cargo Público, no site 
https://www.econcursoms.ms.gov.br/;
l) Declaração de Bens e Valores que constituem o patrimônio individual e familiar do candidato e de 
seus dependentes, disponível em Processos Seletivos – Documentos para Contratação e Posse em Cargo 
Público, no site https://www.econcursoms.ms.gov.br/, acompanhada da Declaração Anual de Imposto 
de Renda da Pessoa Física, relativa ao último exercício (quando houver);
m) ficha de cadastro para Ingresso e Implantação no Sistema de Gestão de Pessoas disponível em 
Processos Seletivos – Documentos para Contratação e Posse em Cargo Público, no site https://www.
econcursoms.ms.gov.br/, devidamente preenchido e assinado;
n) certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, para 
candidatos de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do endereço https://
www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa;
o) certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual de primeiro 
e segundo graus, para candidatos de ambos os sexos (a emissão desta certidão deverá observar os 
procedimentos estabelecidos por cada tribunal de justiça);
p) certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de ambos os 
sexos, que poderá ser obtida via internet, por meio do endereço https://www.stm.jus.br/servicos-stm/
certidao-negativa/emitir-certidao-negativa;
q) certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que poderá ser 
obtida via internet, por meio do endereço http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-
eleitorais.

4.5. O candidato convocado deverá preencher ainda as informações, por meio dos campos próprios 
disponíveis no pré-cadastro:

a) número do cadastramento no PIS - Programa de Integração Social, ou no PASEP – Programa 
de Formação do Patrimônio do Servidor Público;
b) número do cadastramento no CPF – Cadastro de Pessoa Física;
c) número do cadastramento CPF – Cadastro de Pessoa Física do cônjuge e dos dependentes 
financeiros, quando couber;
d) número da conta corrente ou da conta salário no Banco do Brasil, de titularidade exclusiva do 
candidato, não se admitindo contas conjuntas.

5. Após a efetivação do pré-cadastro, para a realização do Procedimento 2 – Apresentação Presencial, de caráter 
obrigatório, o candidato convocado deverá apresentar-se, no local, data e horário especificados no Anexo 
Único deste Edital, munido das VIAS ORIGINAIS dos seguintes documentos, para conferência e efetivação da 
comprovação de requisitos:

https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml
https://www.econcursoms.ms.gov.br/
https://www.econcursoms.ms.gov.br/
https://www.econcursoms.ms.gov.br/
https://www.econcursoms.ms.gov.br/
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
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a) Carteira de Identidade (RG, emitido por órgãos de Identificação dos Estados, do Distrito Federal ou 
dos Territórios);
b) Certidão Quitação Eleitoral, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, podendo ser obtida via internet, 
por meio do endereço https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral;
c) Certidão de Casamento ou escritura pública de união estável;
d) Certidões de Nascimento dos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 (vinte e 
um) anos ou inválidos ou que tenham deficiência intelectual, mental ou grave;
e) Certidões de Nascimento dos filhos maiores de 21 (vinte e um) anos e menores de 24 (vinte e quatro) 
anos, desde que estejam cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo 
grau;
f) comprovante ou declaração de residência (conta de água, luz ou telefone fixo ou a via original da 
declaração de próprio punho do candidato);
g) Carteira de Trabalho e Previdência Social (Foto e Qualificação Civil);
h) comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial, podendo ser obtido via internet, por meio do 
endereço http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;
i) Comprovante de quitação com as obrigações militares, quando couber;
j) comprovante de nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, de acordo com o estabelecido 
no Edital n. 1/2024 – SAD/SED/ADM-II/2024, publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 11.604;
k) Declaração de acúmulo ou não de cargo público ou, quando for o caso, de que requereu exoneração, 
rescisão do contrato de trabalho ou dispensa do cargo, emprego ou função pública que vinha exercendo, 
disponível em Processos Seletivos – Documentos para Contratação e Posse em Cargo Público, no site 
https://www.econcursoms.ms.gov.br/;
l) Declaração de Bens e Valores que constituem o patrimônio individual e familiar do candidato e de 
seus dependentes, disponível em Processos Seletivos – Documentos para Contratação e Posse em Cargo 
Público, no site https://www.econcursoms.ms.gov.br/, acompanhada da Declaração Anual de Imposto 
de Renda da Pessoa Física, relativa ao último exercício (quando houver);
m) ficha de cadastro para Ingresso e Implantação no Sistema de Gestão de Pessoas disponível em 
Processos Seletivos – Documentos para Contratação e Posse em Cargo Público, no site https://www.
econcursoms.ms.gov.br/, devidamente preenchido e assinado
n) certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, para 
candidatos de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do endereço https://
www.econcursoms.ms.gov.br/;
o) certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual de primeiro 
e segundo graus, para candidatos de ambos os sexos (a emissão desta certidão deverá observar os 
procedimentos estabelecidos por cada tribunal de justiça);
p) certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de ambos os 
sexos, que poderá ser obtida via internet, por meio do endereço https://www.stm.jus.br/servicos-stm/
certidao-negativa/emitir-certidao-negativa;
q) certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que poderá ser 
obtida via internet, por meio do endereço http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-
eleitorais.
r) Atestado de Avaliação Médica, Física e Mental, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias da data 
especificada para apresentação do candidato;
s) duas fotos 3x4 coloridas, recentes, não utilizando boné, óculos ou qualquer objeto que impossibilite 
a visualização completa do rosto do candidato;
t) declarações e ficha de cadastro para Ingresso e Implantação no Sistema de Gestão de Pessoas 
disponibilizadas em Processos Seletivos – Documentos para Contratação e Posse em Cargo Público, no 
site https://www.econcursoms.ms.gov.br/, devidamente preenchidos e assinados;

6. O candidato convocado deverá cumprir todas as etapas descritas neste edital e comparecer na data, horário 
e local marcado, sendo que com o não comparecimento, a inobservância do prazo ou a não comprovação dos 
requisitos e condições legais para a contratação, eliminará o candidato do Processo Seletivo Simplificado – SAD/
SED/ADM-II/2024, cessando as obrigações da Administração Estadual para com o candidato.

7. O período de contratação será de até 1 (um) ano, podendo ser prorrogado ou rescindido a qualquer tempo, na 
forma da Lei Estadual n. 4.135 de 15 de dezembro de 2011, e suas alterações.

https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml
https://www.econcursoms.ms.gov.br/
https://www.econcursoms.ms.gov.br/
https://www.econcursoms.ms.gov.br/
https://www.econcursoms.ms.gov.br/
https://www.econcursoms.ms.gov.br/
https://www.econcursoms.ms.gov.br/
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
https://www.econcursoms.ms.gov.br/
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CAMPO GRANDE-MS, 9 de MAIO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

HÉLIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

ANEXO I AO EDITAL n. 20/2025 – SAD/SED/ADM-II
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SED/ADM-II/2024

LOCAL PARA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS E 
COMPROVAÇÃO DE REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO

MUNICÍPIO DE APROVAÇÃO DO 
CANDIDATO

EE GEORGINA DE OLIVEIRA ROCHA - Av. São Cristão, n 1 974
Bairro- São Luiz  - CEP 79570-000

APARECIDA DO TABOADO

EE JOSÉ FERREIRA DA COSTA
 AV. José Ferreira da Costa, 1.374 Centro 79550-000

COSTA RICA

CENTRO DE APOIO EDUCACIONAL – CAED
R: 13 de Maio n. 1090 - Centro

CAMPO GRANDE

CRE 5- DOURADOS
Rua: Hayel Bon Faker, n. 5470, Centro, CEP 79.826-435 DOURADOS

CRE 7- JARDIM
Rua: Deolindo Peixoto, n. 2225, Jardim Moá, CEP: 79.420-000 JARDIM

CRE 8 – NAVIRAÍ
Rua: Porto Esperança, n.83, Centro, CEP: 79.950-000

NAVIRAÍ

EE ANA MARIA DE SOUZA - AV. GOIÁS, 556 CENTRO 79590-000 SELVÍRIA

CRE 12- TRÊS LAGOAS  - Av. Antonio Trajado dos Santos, n. 603,
 CEP: 79.601-00

TRÊS LAGOAS

EE COMANDANTE MAURÍCIO COUTINHO DUTRA
R. da Cana, 72 Centro 79415-000

SONORA

CRE 1- AQUIDAUANA
Rua: Estevão Alves Corrêa, n 1434, B. Alto, CEP:79.200-000 AQUIDAUANA

EE Vergelino Mateus de Oliveira - Rua: Maria Emília, 110 - Bairro Nova 
Rio Verde - CEP: 79480-000

RIO VERDE DE MATO GROSSO

CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

ANEXO II AO EDITAL n. 20/2025 – SAD/SED/ADM-II
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SED/ADM-II/2024

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CONVOCADOS PARA CONTRATAÇÃO

Data: 19 de maio de 2025 – (Segunda-Feira)
Horário: 8h

AC = Ampla Concorrência | CN = Cotista Negro | CI = Cotista Índio
CNCI = Cotista Negro ou Índio | CNAC = Cotista Negro na Ampla Concorrência

Natureza da 
Vaga Inscrição Nome Cargo Cota Class. 

Geral

AC 20240930284649 Angela Maria Castro Agente de Limpeza - Campo 
Grande AC 57º

AC 20240930284729 Claudia Auta De Oliveira Agente de Limpeza - Campo 
Grande AC 58º

AC 20240930284891 Glauce Aparecida Dos Reis Peres 
Martins

Agente de Limpeza - Campo 
Grande AC 59º
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Data: 19 de maio de 2025 – (Segunda-Feira)
Horário: 8h

AC = Ampla Concorrência | CN = Cotista Negro | CI = Cotista Índio
CNCI = Cotista Negro ou Índio | CNAC = Cotista Negro na Ampla Concorrência

AC 20240930284787 Edineia Rodrigues De Oliveira 
Echeverria

Agente de Limpeza - Campo 
Grande AC 60º

AC 20240930543057 Vanuza Cardoso Vareiro Girotto Agente de Limpeza - Jardim AC 8º

AC 20240930613059 Mara Lucia Da Silva Dos Santos Agente de Limpeza - Naviraí AC 8º

AC 20240930753007 Dianaina Reis Duarte Agente de Limpeza - Selvíria AC 4º

AC 20240930753031 Welder Barbosa Dos Santos Agente de Limpeza - Selvíria AC 5º

AC 20240930783075 Wilma Viana Da Silva Agente de Limpeza - Sonora AC 5º

AC 20240930783061 Luzia Barbosa Da Silva Agente de Limpeza - Sonora AC 6º

Data: 19 de maio de 2025 – (Segunda-Feira)
Horário: 14h

AC = Ampla Concorrência | CN = Cotista Negro | CI = Cotista Índio
CNCI = Cotista Negro ou Índio | CNAC = Cotista Negro na Ampla Concorrência

Natureza da 
Vaga Inscrição Nome Cargo Cota Class. 

Geral

AC 20240930123065 Luana Maikeli Da Silva Cavanha Agente de Merenda - 
Aquidauana AC 12º

AC 20240930123081 Neiton Canhete De Souza Agente de Merenda - 
Aquidauana AC 13º

AC 20240930283210 Carmen Euripes Ribeiro De Souza Agente de Merenda - Campo 
Grande AC 100º

AC 20240930283395 Elen Beatriz Gualberto Agente de Merenda - Campo 
Grande AC 101º

AC 20240930283398 Eliana Ferreira Agente de Merenda - Campo 
Grande AC 102º

AC 20240930283770 Katia Regina Vieira Goulart Lima Agente de Merenda - Campo 
Grande AC 103º

AC 20240930283140 Angela Dos Santos Froes Agente de Merenda - Campo 
Grande AC 104º

AC 20240930283119 Andrea Lisandra Coelho Francisco Agente de Merenda - Campo 
Grande AC 106º

AC 20240930284269 Rosa Ramona L. Ramires Agente de Merenda - Campo 
Grande AC 107º

AC 20240930284084 Maura Augusto Sanche Agente de Merenda - Campo 
Grande AC 108º

AC 20240930283703 Jozeane Vieira Bento Agente de Merenda - Campo 
Grande AC 109º

AC 20240930283190 Bruna Rodrigues Dos Santos Agente de Merenda - Campo 
Grande AC 110º

AC 20240930393193 Manoel Luiz Dos Santos Agente de Merenda - Dourados AC 19º

AC 20240930393099 Elizandra Viana Recalde Agente de Merenda - Dourados AC 20º

AC 20240930783021 Jaqueline Laureano Da Silva Agente de Merenda - Sonora AC 4º

AC 20240930783013 Cintia Aparecida De Oliveira Agente de Merenda - Sonora AC 5º

AC 20240930823139 Liliane Santos Martins Agente de Merenda - Três 
Lagoas AC 15º
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Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

EDITAL N° 01/2025-PRODHS/PROAFE/UEMS

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL DE APOIO 
EDUCACIONAL DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL 

A Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul através da Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social 
(PRODHS) em conjunto com a Pró-Reitoria de Ações Afirmativas, Equidade e Permanência Estudantil (PROAFE), 
no uso da competência que lhe confere o artigo 14 da Resolução/COUNI-UEMS nº 479, de 23 de junho de 2016 
e o artigo 3º da Resolução COUNI- UEMS n.º 602, de 27 de maio de 2021, com fundamento nos artigos 33 e 36 
da Lei nº 2.230, de 2 de maio de 2001, na Resolução Conjunta COUNI/CEPE-UEMS nº 047, de 19 de novembro 
de 2009, e na Lei 4.135, de 15/12/2011, e suas alterações e com base no Parecer Orientativo nº 308/2013 do 
Conselho Estadual de Educação de Mato Grosso do Sul, de 04 de outubro de 2013, bem como na Deliberação CEE/
MS N.° 11.883, de 5 de dezembro de 2019, para atendimento da Deliberação CE/CEPE-UEMS Nº 312, de 30 de 
abril de 2020, homologada pela Resolução CEPE-UEMS nº 2.207, de 4 de dezembro de 2020, e de acordo com a 
Instrução Normativa PROAFE/UEMS N. 01, de 05 de fevereiro de 2024, torna pública a abertura de inscrições para 
Processo Seletivo Simplificado para a contratação de Profissional de Apoio Educacional, para o serviço de apoio 
de natureza técnica, destinado aos alunos com deficiência devidamente matriculados na Universidade Estadual de 
Mato Grosso do Sul que necessitam do auxílio de terceiros para higiene, locomoção e alimentação.

1. DAS VAGAS

1.1 Este edital tem como objetivo a seleção de profissionais de apoio de natureza técnica para atender acadêmicos 
com deficiência regularmente matriculados nos cursos de graduação presenciais da UEMS que necessitam do 
auxílio de terceiros para higiene, locomoção e alimentação.

1.2 O(A) candidato(a) deverá conhecer este Edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos 
para inscrição e desenvolvimento das atribuições.

1.3 A convocação e a contratação para prestação do serviço de apoio educacional será realizada conforme a 
necessidade da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, dentro do prazo de validade da seleção, obedecida 
a ordem de classificação e os(as) candidatos(as) exercerão suas atividades na Unidade Universitária, conforme 
vagas abaixo: 

Vagas/Sexo Requisitos Unidade Universitária

1 vaga
Sexo Feminino

Ensino Médio completo

Nova Andradina
1 vaga

Sexo Feminino ou Masculino

1 vaga
Sexo Feminino ou Masculino

Coxim

2. DAS INSCRIÇÕES

2.1 Não haverá cobrança de taxa de inscrição. 

2.2 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 
neste edital e em seus anexos, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.

2.3 As inscrições estarão abertas no período estipulado pelo cronograma do Anexo I deste Edital e deverão ser 
realizadas através do endereço eletrônico: http://ead4.uems.br.

2.4 Para realizar a inscrição o candidato deverá:
a) Realizar o cadastro no moodle (caso não tenha): http://ead4.uems.br
b) Preencher a ficha de inscrição através de formulário do Google;
c) Enviar os documentos. 

2.5 O candidato formalizará sua inscrição no site http://ead4.uems.br com o envio dos seguintes documentos:
a) documento oficial de identidade com foto (frente e verso);
b) Comprovante de residência; 
c) Comprovante de conclusão do Ensino Médio;
d) Comprovante de experiência profissional como Profissional de Apoio Educacional, conforme item 11.2.

http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
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2.5.1 O candidato deverá enviar os documentos acima exigidos referentes ao item 2.4. alíneas “a”, “b”, “c” e “d” 
em formato PDF em único arquivo, no mesmo link indicado no site http://ead4.uems.br, no espaço denominado 
“Inscrições”, até as 23:59 horas (horário MS) da data final do período de inscrição conforme o anexo I do presente 
edital.

2.5.2 Caso necessite de suporte ou acesso à internet para a realização da inscrição, o candidato poderá dirigir-se 
à gerência da unidade, onde será prestado o atendimento necessário para a efetivação da inscrição presencial.

2.5.2.1 O atendimento presencial para recebimento das inscrições será realizado nos seguintes horários, conforme 
a unidade:
a) Unidade de Nova Andradina: das 8h às 18h; 
b) Unidade de Coxim: das 7h30 às 11h30 e das 13h30 às 17h.

2.5.3 Somente serão aceitos os seguintes documentos de identidade: carteiras de identidade expedidas pelos 
Institutos de Identificação/Secretaria de Segurança Pública; pelos Comandos Militares; carteiras expedidas pelos 
órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); carteira nacional de habilitação (somente 
modelo aprovado pelo artigo 159, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997); Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS). 

2.5.4 A experiência profissional poderá ser comprovada através de cópia da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social ou declaração ou certidão de tempo de serviço, carta de recomendação, constando função exercida, início 
e término do período trabalhado, não sendo computado como experiência profissional tempo de estágio ou 
monitoria.

2.6 Em hipótese alguma será admitida alteração na ficha de inscrição, após a efetivação da mesma, nem a 
inclusão de quaisquer documentos após o término do período de inscrição, salvo previsão estabelecida no item 
4.2.1 do presente edital.

3. DA COMISSÃO ORGANIZADORA

3.1 A comissão organizadora será composta por servidores efetivos da Universidade Estadual de Mato Grosso do 
Sul.

3.2 Não poderão participar da Comissão Organizadora cônjuges, parentes consanguíneos ou afins dos candidatos, 
em linha reta, ou na colateral até o 3º (terceiro) grau.

3.3 A Comissão Organizadora deferirá ou indeferirá as inscrições.

4. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

4.1 As inscrições deferidas serão homologadas e, juntamente com as indeferidas por qualquer motivo, serão 
divulgadas em edital (nos endereços eletrônicos http://ead4.uems.br; www.uems.br, no link Editais e Concursos) 
publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul, no período estabelecido no Cronograma do Anexo I 
deste Edital.

4.2 Não serão homologadas as inscrições com documentação incompleta ou que não atendam aos prazos e as 
exigências constantes deste edital.

4.2.1 As inscrições que não forem homologadas por documentação incompleta, documentação exigida nos 
dispositivos 2.4 e 2.5 deste edital, poderão ser reconsideradas pela Comissão Organizadora através da análise 
do requerimento de recurso assinado juntamente a documentação faltante, no prazo estipulado no cronograma.

6. DA ENTREVISTA

6.1 A seleção dos candidatos ocorrerá por meio de entrevista com assistente social. 

6.2 As entrevistas serão agendadas, por meio do contato telefônico e/ou e-mail informado pelo candidato, 
seguindo a ordem de inscrição realizada em cada Unidade Universitária, podendo ocorrer de forma presencial 
ou, via plataforma Google Meet. 

6.3 Serão considerados, no momento da entrevista, os seguintes critérios:
a) Experiência no cuidado com pessoas com deficiência;
b) Aptidão física para realização de atividades que exijam esforço físico;
c) Conhecimento em dispositivos de acessibilidade (cadeira de rodas, órteses, próteses);
d) Paciência, empatia e acolhimento no trato com a pessoa atendida;
e) Experiência no suporte de alimentação e procedimentos de higiene específicos.

6.4 O(A) candidato(a) será classificado(a) de acordo com a ordem decrescente da nota obtida na entrevista, 
com pontuação total de 10 pontos, sendo cada critério com valor máximo de 2 pontos.

http://ead4.uems.br/
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6.5 Em caso de empate será considerado como critério de desempate o maior tempo de experiência no 
atendimento a pessoas com deficiência.

7. DO RESULTADO FINAL

7.1 O(A) candidato(a) será classificado(a) de acordo com a ordem decrescente da nota obtida na entrevista.

7.2 A Comissão Organizadora providenciará o encaminhamento do resultado final à Reitoria para homologação.

7.3 O edital de homologação do resultado final será divulgado nos sites: http://ead4.uems.br; www.uems.br, no 
link Editais e Concursos; e publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul.

8. DOS RECURSOS

8.1 Os recursos deverão estar identificados com nome do(a) candidato(a) e número do edital.

8.2 Do resultado da homologação das inscrições (item 4.1) e do Resultado Final (item 7.1)  caberá recurso, 
devendo ser interposto no prazo e condições previstos no Anexo I.

8.2.1 O recurso assinado e digitalizado deverá ser postado no link indicado do site http://ead4.uems.br/, no 
espaço denominado “Área do Candidato”, dentro do prazo especificado no Anexo I deste edital. O(A) candidato(a) 
deverá, por meio de requerimento, justificar com dados consistentes o motivo de não concordar com a decisão.

8.2.2 A Comissão Organizadora, divulgará o resultado dos recursos por meio de edital no prazo e condições 
previstos no Anexo I deste edital, ou por e-mail, ao(a) candidato(a) recorrente.

8.3 Será indeferido, preliminarmente, recurso extemporâneo, inconsistente, que não atender as exigências e 
especificações estabelecidas neste Edital ou em outros editais relativos ao certame que vierem a ser publicados.

8.4 Em hipótese alguma, será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso, exceto por meio 
legais.

9. IMPEDIMENTOS À CONTRATAÇÃO

9.1 Estão impedidos de serem contratados(as) os(as) candidatos(as):
a) ocupantes de cargo, de emprego, ou de função pública federal, estadual, municipal, ou do Distrito Federal, 
abrangendo autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo Poder Público, de categoria funcional de nível médio, que 
não seja de natureza técnica ou científica, inclusive aposentados(as) ou em licença para tratamento de interesses 
particulares ou licença semelhante;
b) servidor(a) aposentado(a) em dois cargos, por invalidez, ou por aposentadoria compulsória (federal, estadual 
ou municipal);
c) ocupantes de cargo, emprego ou função em regime de dedicação exclusiva;
d) em situação de acumulação lícita que ultrapasse sessenta horas semanais na soma do vínculo já existente com 
a carga horária da contratação;
e) em situação que ultrapasse cinquenta horas semanais, quando as aulas forem assumidas por professor(a) da 
rede estadual de ensino de MS, que tenha vínculo efetivo com a administração pública, em regime de acumulação, 
permitido em lei; nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015;
f) em situação que ultrapasse quarenta horas semanais quando assumidas por professor(a) contratado(a) da 
rede estadual de ensino de MS, nos termos do Decreto nº14.137, de 06/02/2015;
g) que mantenham dois vínculos com o serviço público, independentemente da soma das cargas horárias 
decorrentes desses vínculos;
h) militar na ativa;
i) cujo interstício contratual previsto na legislação vigente não tenha sido cumprido.

10. DO EXAME MÉDICO

10.1 O(A) candidato(a), no ato da contratação, apresentará atestado médico ocupacional de que está em boas 
condições de saúde física e mental para função de profissional de apoio educacional.

11. DO REGIME DE TRABALHO E ATRIBUIÇÃO

a) de 20 (vinte )horas semanais; ou
b) de 40 (quarenta) horas semanais.

11.1 O(A) profissional contratado(a) ficará sujeito ao Regime Geral da Previdência Social, na forma da Lei nº 
8.647/93.

11.2 Em consonância com as legislação vigente, as atribuições do Profissional de Apoio Educacional são:
a) zelar pelo bem-estar, saúde, alimentação e locomoção da pessoa com deficiência; 

http://ead4.uems.br/
http://www.uems.br/
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b) realizar atividades de higiene com zelo e técnicas específicas de acordo com as necessidades do acadêmico 
atendido;
c) servir e dar suporte para a alimentação com técnicas adequadas de acordo com as necessidades específicas 
dos acadêmicos; 
d) prevenir acidentes. 

12. DA REMUNERAÇÃO

12.1 A remuneração do Profissional de Apoio Educacional será estabelecida conforme o regime 
de trabalho definido no item 11 deste Edital, tomando-se por base o valor inicial da carreira 
dos Profissionais Técnicos da Educação Superior, no cargo de Assistente Técnico de Nível Médio 
da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, conforme demonstrado no quadro a seguir: 

Regime de 20 horas (valores em reais) Regime de 40 horas (valores em reais)

1.493,28 2.986,56

12.2 O valor da remuneração será reajustado pelo índice oficial divulgado pelo Governo do Estado por ato do 
governador para o ano de 2025.

13. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO EM CASO DE APROVAÇÃO

13.1 São requisitos exigidos para a contratação:
a) ser brasileiro(a) nato(a) ou naturalizado(a);
b) se do sexo masculino, estar quite com as obrigações militares;
c) estar quite com as obrigações eleitorais;
d) gozar de boa saúde e estar capacitado(a) física e mentalmente para o exercício das atribuições do cargo, nos 
termos da legislação pertinente;
e) possuir a formação acadêmica especificada no subitem 1.1 deste edital;.
f) residir no Estado de Mato Grosso do Sul.

13.2 O candidato deverá apresentar cópias dos seguintes documentos para a contratação:
a)Carteira de Identidade comum e Carteira de identificação por Nome Social (quando for o caso);
b) CPF;
c) Título de Eleitor, e comprovante recente de quitação com as responsabilidades eleitorais;
d) PIS/PASEP;
e) CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social) como informação complementar;
f) Quitação com as obrigações militares;
g) Certidão de casamento ou nascimento;
h) Se houver dependentes, documentos que comprovem a dependência, quando for o caso;
i) Comprovante de residência no estado de Mato Grosso do Sul (fatura de água, luz ou telefone);
j) Cartão de conta-corrente e individual no Banco do Brasil ou comprovante bancário de abertura da conta no 
Estado de MS;
k) Atestado de saúde emitido por médico do trabalho, para função de profissional de apoio educacional;
l) Ficha de cadastramento;
m) Formulário de cadastro de dependentes;
n) Formulário de declarações funcionais;

13.2.1 Os formulários e demais informações sobre os documentos a serem apresentados no ato da contratação 
estão disponíveis em https://www.uems.br/pro-reitoria/prodhs/Divisao-de-Recursos-Humanos/Setor-de-
Contratos-Docentes.

14. DA CONTRATAÇÃO

14.1 A classificação no processo seletivo não assegura ao(a) candidato(a) o direito de ingresso automático, mas 
apenas a expectativa de direito à contratação, ficando a assinatura do contrato condicionada à observância das 
disposições da Lei 4.135, de 15/12/2011, da ordem de classificação, do prazo de validade do processo seletivo e 
do interesse da UEMS.

14.2 Serão contratados(as), com observância da ordem de classificação no certame, apenas os(as) candidatos(as) 
necessários ao preenchimento das vagas que serão convocados, primeiramente pela Divisão de Inclusão 
Educacional (DINE) , da Pró-Reitoria de Ações Afirmativas, Equidade e Permanência Estudantil (PROAFE), por 
e-mail, com prazo de 48 horas para resposta.

14.3 Os Profissionais de apoio educacional, contratados, serão lotados de acordo com as demandas dos cursos e/
ou unidades, considerando as necessidades específicas dos acadêmicos.

14.4 O candidato será convocado para assinatura do contrato de prestação de serviço, conforme as vagas 
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existentes e de acordo com a ordem de classificação do Resultado Final.

15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

15.1 O contrato para a prestação de Profissional de Apoio Educacional terá vigência do semestre letivo e vigorará 
a partir da data prevista para inicio do contrato.

15.2 O contrato se extinguirá, sem direito a indenização, nas seguintes situações:
a) por término do prazo contratual;
b) por iniciativa do(a) contratado(a), que deverá comunicar por escrito a Gerência da Unidade com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias;
c) por cessação do objeto que determinou a contratação ou desnecessidade da manutenção da contratação 
temporária;
d) por ineficiência do contratado.

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1 A presente seleção será coordenada pela Comissão Organizadora designada por portaria específica, publicada 
no Diário Oficial de Mato Grosso do Sul.

16.2 Este edital será publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul.

16.3 A presente seleção será válida para o ano letivo de 2025, podendo no interesse da UEMS, ser prorrogada 
por mais um ano letivo.

16.4 Será de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) acompanhar todas as divulgações relativas ao processo 
seletivo, bem como as publicações do Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul, nos sites http://ead4.uems.
br; http://www.imprensaoficial.ms.gov.br e ainda, www.uems.br, no link Editais e Concursos.

16.5 Verificado, em qualquer época, que o(a) candidato(a) apresentou declaração falsa ou dados incorretos 
na ficha de inscrição, bem como o não preenchimento de qualquer um dos requisitos citados neste edital, sua 
inscrição será cancelada, e, em consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, além dos procedimentos 
e das penalidades legais previstas.

16.6 Não será fornecido ao(a) candidato(a) qualquer documento comprobatório de classificação na seleção, 
valendo, para esse fim, o edital de homologação do resultado final publicado no Diário Oficial do Estado de Mato 
Grosso do Sul, que poderá ser consultado no endereço eletrônico: www.imprensaoficial.ms.gov.br.

16.7 Os itens deste edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, ou até a data da convocação dos(as) candidatos(as) 
para a prova correspondente, circunstância que será mencionada em edital a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de Mato Grosso do Sul.

16.8 O(A) candidato(a) poderá tirar suas dúvidas também pelo e-mail dine@uems.br

16.9 Os casos omissos serão resolvidos pela PRODHS e PROAFE da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, 
observando as normas legais e regulamentares aplicáveis à espécie.

Dourados, 09 de maio de 2025.

Vania Pereira Morassutti Benatti
Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

Fernando Machado
Pró-Reitor de Ações Afirmativas Equidade e Permanência Estudantil – PROAFE/UEMS

ANEXO I DO EDITAL N° 01/2025 – PRODHS/PROAFE/UEMS

Cronograma

Data Atividade Local/Horário

12 a 16/05 Período de inscrições
http://ead4.uems.br até as 13 horas do 

último dia de inscrição

http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://www.imprensaoficial.ms.gov.br/
http://www.uems.br/
http://www.imprensaoficial.ms.gov.br/
mailto:dine@uems.br
http://ead4.uems.br/moodle
http://ead4.uems.br/
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21/05
Homologação das Inscrições

Diário Oficial do MS, http://ead4.uems.br e 
Site da UEMS

Interposição de recurso contra 
à Homologação das Inscrições

http://ead4.uems.br, até 24 horas após a 
homologação das Inscrições

26/05 Resposta aos recursos

Diário Oficial do MS, http://ead4.uems.br e 
Site da UEMS

27 a 29/05 Entrevista
http://ead4.uems.br

30/05
Resultado Final

Diário Oficial do MS, http://ead4.uems.br e 
Site da UEMS, a partir das 8 horas.

Recurso contra resultado final
http://ead4.uems.br

EDITAL N.º 103/2025/PIBID/SPPE/DEPPE/PROE-UEMS, de 09 de maio de 2025.

RESULTADO DO MÊS DE MARÇO DO PROCESSO SELETIVO PARA CADASTRO DE RESERVA DE 
LICENCIANDOS PARA O PROGRAMA INSTITUCIONAL DE BOLSA DE INICIAÇÃO À DOCÊNCIA – PIBID 

2024/UEMS

A Pró-Reitoria de Ensino da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, por meio da Coordenação Institucional 
do Programa Institucional de Bolsa de Iniciação à Docência (Pibid), no uso de suas atribuições, torna público o 
Edital com Resultado Final do processo seletivo de licenciandos para a composição de cadastro de 
reserva para o Programa Institucional de Bolsa de Iniciação à Docência, conforme as normas do no Edital 
nº 30/2025/PIBID/SPPE/ DEPPE/PROE/UEMS, de 17 de fevereiro de 2025 e demais previstas no Edital CAPES n.º 
10/2024 de 28 de maio de 2024, na Portaria CAPES nº 90, de 25 de março de 2024, bem como em consonância 
com outros dispositivos aplicáveis à matéria.

1. Torna público a relação de inscrições indeferidas e de candidatos classificados para compor o cadastro de 
reserva para o Programa Institucional de Bolsa de Iniciação à Docência, conforme processo seletivo previsto no 
Edital nº 30/2025/PIBID/SPPE/DEPPE/ PROE/UEMS, de 17 de fevereiro de 2025.
1.1. Conforme o cronograma do Edital nº 30/2025, os candidatos terão até dois dias úteis, a partir da data de 
publicação deste edital, para interposição de recursos.
2.Inscrições Indeferidas:

Unidade: Curso: Nome RGM Motivo

Maracaju Pedagogia Raquel Peixoto 
de Oliveira 50627

Não atende ao requisito previsto no 
inciso I do item 13.1 do Edital n.º 
30/2025.

Maracaju Pedagogia Larissa Dias 
Sales 49251

Não atende ao requisito previsto no 
inciso I do item 13.1 do Edital n.º 
30/2025.

3. A relação dos candidatos com inscrições homologadas, juntamente com a pontuação final e a classificação, 
encontra-se no Anexo 1 deste edital. A classificação foi realizada conforme os critérios descritos no item 13.4 do 
Edital nº 30/2025.
4. O cadastro reserva de que trata este edital terá vigência até o final do ano letivo de 2025, podendo ser 
prorrogado por mais um ano, a critério da Coordenação Institucional do programa, conforme previsto no item 
15.10 do Edital nº 30/2025. 
5. Terão prioridade de convocação para ocupar vagas de bolsistas os candidatos do Cadastro Reserva do Edital 
n.º 131/2024/PIBID/DEPPE/PROE- UEMS de 31 de outubro de 2024, conforme previsto no item 15.9 do Edital nº 
30/2025.
Dourados-MS, 09 de maio de 2025.

Walter Guedes da Silva
Pró-Reitor de Ensino – PROE/UEMS

Anexo I do EDITAL N.103/2025/PIBID/SPPE/DEPPE/PROE-UEMS, de 09 de maio de 2025

Unidade Curso Nome Completo RGM Pont. 
Final Classif Resultado

Aparecida do Taboado 
- Polo UAB Pedagogia – UAB Fernanda Silva do Nascimento 50887 135 1 Cadastro 

Reserva

http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
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Campo Grande Geografia Aloe Alves dos Reis 52551 168 1 Cadastro 
Reserva

Campo Grande Geografia Ana Julia da Silva Benites 51309 150 2 Cadastro 
Reserva

Campo Grande Geografia Leandro de Souza Andrade 52553 145 3 Cadastro 
Reserva

Campo Grande História Marcelo chaparro de souza 55100 139 1 Cadastro 
Reserva

Campo Grande História João Vitor Presciliano Elichese 55098 132 2 Cadastro 
Reserva

Campo Grande História Ozeias Monteiro Tavares 
Ferreira 53763 119 3 Cadastro 

Reserva

Campo Grande Pedagogia Gabriella da Silva Lisbôa 55119 141 1 Cadastro 
Reserva

Campo Grande Pedagogia Heloisa Tolin da Silva. 54254 138 2 Cadastro 
Reserva

Cassilândia Matemática Vitor Gabriel Reis Leal 48901 159 1 Cadastro 
Reserva

Dourados Ciências 
Biológicas Gabriela Ribeiro Neves 48952 167 1 Cadastro 

Reserva

Dourados Física José Antônio de Souza 39398 163 1 Cadastro 
Reserva

Dourados Letras - Espanhol Mara Alves da Silva 54529 130 1 Cadastro 
Reserva

Dourados Matemática Henry Ronald da Silva 54550 137 1 Cadastro 
Reserva

Dourados Pedagogia Heloísi Vitória Nascimento 
Araújo 54560 167 1 Cadastro 

Reserva

Jardim Geografia Crisner Irineu Lopes Cabral 54648 134 1 Cadastro 
Reserva

Jardim Letras - Inglês Rafaela Fernandes Salinas 49864 138 1 Cadastro 
Reserva

Maracaju Pedagogia Françoise Paula Romani 55882 171 1 Cadastro 
Reserva

Maracaju Pedagogia Erica Aparecida Gonçalves Da 
Silva 55881 161 2 Cadastro 

Reserva

Maracaju Pedagogia Ana Beatriz de Oliveira 
Estigarribia 55557 157 3 Cadastro 

Reserva

Maracaju Pedagogia Marcia dos Santos Silva 53123 152 4 Cadastro 
Reserva

Maracaju Pedagogia Andrelaine Martins Fernandes 
Gomes 54724 148 5 Cadastro 

Reserva

Mundo Novo Ciências 
Biológicas José Luiz Nunes da Silva 55894 171 1 Cadastro 

Reserva

Mundo Novo Ciências 
Biológicas Tatiele Liberato de Alcantara 55565 158 1 Cadastro 

Reserva

Paranaíba Pedagogia Amanda Pereira de Almeida 51995 151 1 Cadastro 
Reserva

Paranaíba Pedagogia Aline Inacio da Silva 55577 144 2 Cadastro 
Reserva

Paranaíba Pedagogia Sinquite maressa Gomes de 
lima 55307 122 3 Cadastro 

Reserva

Paranaíba Pedagogia Mayby Cristina Costa do Vale 54973 122 4 Cadastro 
Reserva
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EDITAL DE CORREÇÃO AO EDITA Nº 016/2025 - DED/UEMS, DE 07 DE MAIO DE 2025
CONVOCAÇÃO DE DOCENTES PARA OFERECIMENTO DE DISCIPLINAS DE REOFERTA NO SEGUNDO 

SEMESTRE DE 2025

A Diretoria de Educação a Distância e a Coordenação da Universidade Aberta do Brasil, da Universidade Estadual 
de Mato Grosso do Sul; no uso de suas atribuições legais e em conformidade com os Editais de Seleção; torna 
pública a CORREÇÃO da convocação de docentes para oferecimento de disciplinas de reoferta no segundo 
semestre de 2025. 

Onde se lê:
1. DA LISTA DE CONVOCADOS
1.1. A Lista de docentes convocados para o oferecimento de disciplinas de reoferta a serem ministradas no 
segundo semestre letivo de 2025, encontra-se a seguir:

DOCENTE DISCIPLINA CURSO PERÍODO 
DE 

EXECUÇÃO 
DA 

DISCIPLINA

João Paulo Pereira Coelho
Política e Organização da Educação 
Brasileira

Licenciatura em 
Pedagogia, Turma 2024

04/08/2025 
a

22/09/2025

Leia-se:

DOCENTE DISCIPLINA CURSO PERÍODO 
DE 

EXECUÇÃO 
DA 

DISCIPLINA

João Paulo Pereira Coelho História da Educação
Licenciatura em 
Pedagogia, Turma 2024

04/08/2025 
a

22/09/2025

Dourados-MS, 09 de maio de 2025.

Maria da Silva Peixoto
Coordenadora Geral UAB/UEMS

Chefe do Setor de Operacionalização de Convênios e Contratos

APOSTILA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL

 Apostile-se a seguinte alteração no Edital n° 43/2025-PRODHS/PROE/UEMS, de 5 de maio de 2025, 
publicado no D.O. n°. 11.820, de 6 de maio, página 256 a 268, da Seleção de Docentes, destinada à contratação 
temporária da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul.

 Onde constou:

– Licenciatura ou Bacharelado em Química.

 Passe a constar:

– Licenciatura ou Bacharelado em Química; e
– Pós-graduação Stricto sensu em qualquer área do conhecimento.

Em 09 de maio de 2024.

Laércio Alves de Carvalho
Reitor– UEMS 
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ATOS DE LICITAÇÃO

Secretaria de Estado de Administração

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO

Com fundamento na ANÁLISE QUANTO A REGULARIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO (FASE EXTERNA) 
(fls. 5864 - 5874), ADJUDICO E HOMOLOGO a licitação, com o resultado da licitação, publicado no Diário Oficial 
Eletrônico n. 11.817, do dia 30 de abril de 2025, págs. 150 e 151, referente aos itens 01, 02, 09, 12, 24 
e 25 instaurada através do Pregão Eletrônico n.º 016/2024/SAD – Processo n.º 77/004.378/2024, visando à 
formação do Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE CORRELATOS HOSPITALARES II, nos termos da Lei n° 
14.133/2021, Decretos n°s 16.122/2023 Art. 18 § 2°, I, 16.118/2023 e alterações.

Campo Grande, 08 de maio de 2025.

Frederico Felini
Secretário-Executivo de Licitações

CONVOCAÇÃO DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
PROCESSO N° 77/004.378/2024
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CORRELATOS HOSPITALARES II

Ficam as empresas, abaixo relacionadas, convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuarem 
a assinatura da Ata de Registro de Preços, sob pena de responsabilização nos termos do Decreto Estadual 
16.189/2023, devendo, na ocasião comprovar documentalmente, a comprovação das condições de habilitação 
contidas no edital, na forma do disposto no Art.18 § 4° do Decreto Estadual 16.122/2023

UNIT – INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA – EPP
CIRUMED COMÉRCIO LTDA
SOUZA MED COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALAR LTDA

Campo Grande, 08 de maio de 2025.

Frederico Felini
Secretário-Executivo de Licitações

AVISO DE LICITAÇÃO

 A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA DE MATO GROSSO DO SUL – SEJUSP, através da 
Superintendência de Operacionalização de Contratações – SUOC/SEL/SAD, torna pública a realização da licitação 
abaixo:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ESCUDOS BALÍSTICOS NÍVEL II 
PREGÃO ELETRÔNICO: 0008/2024
PROCESSO: 31/065.174/2023

ABERTURA DA SESSÃO: Às 08h30 horas do dia 23 de maio de 2025, (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.compras.ms.gov.br.

O edital completo, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados gratuitamente no site 
www.compras.ms.gov.br.

Aplica-se a esta licitação a Lei n°. 14.133/2021.

Campo Grande/MS, 09 de maio de 2025

Antonio Carlos Videira
Secretario de Estado de Justiça e Segurança Pública 
SEJUSP/MS

http://www.compras.ms.gov.br
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AVISO DE PROSSEGUIMENTO

O Agente de contratação da fase externa, da competência atribuída por meio da Resolução “P” SES N. 002, de 03 
de janeiro de 2024, através da Coordenadoria da Fase Externa/COFEX/SUOC/SEL/SAD, torna público o aviso de 
prosseguimento do item 016 da licitação descrita abaixo:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES - CORRELATOS HOSPITALARES.
PREGÃO ELETRÔNICO: 0006/2024.
PROCESSO: 27/011.909/2023.

Convocamos as empresas participantes para o prosseguimento do certame, que será realizado no dia 14 de 
maio de 2025 às 09:30 (HORÁRIO LOCAL).

Endereço do Prosseguimento da Sessão: https://www.compras.ms.gov.br/.

Campo Grande/MS, 09 de maio de 2025.

JONEY GUIMARÃES VICENTE FERREIRA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA FASE EXTERNA/COFEX/SUOC/SEL/SAD

ATO CONVOCATÓRIO PARA REALIZAÇÃO DA PROVA DE CONCEITO - POC

A Agente de contratação da fase externa, da competência atribuída por meio da Resolução “P” SAD Nº 295, se 
17 de fevereiro de 2025, convoca os interessados para Prova de Conceito do LOTE ÚNICO da licitação abaixo:

OBJETO: CONTRATAÇÃO CORPORATIVA DE EMPRESA GERENCIADORA DE MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES MOVIDOS A COMBUSTÃO, HÍBRIDOS E ELÉTRICOS, EMBARCAÇÕES, GRUPO GERADORES E 
EQUIPAMENTOS MOVIDOS COM MOTORES À COMBUSTÃO, OU EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS SIMILARES 
VINCULADOS À FROTA VIA SISTEMA OPERACIONAL ONLINE, COM REDE CREDENCIADA DE ESTABELECIMENTOS 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM AQUISIÇÃO DE PEÇAS, E 
SOCORRO MECÂNICO (GUINCHO 24 HORAS)
PREGÃO ELETRÔNICO: 0011/2025. 
PROCESSO: 77/005.252/2024.

Para tanto, fica convocada a empresa previamente classificada, SH INFORMÁTICA LTDA, para realização de 
Prova de Conceito (PoC) dos serviços ofertados no Lote Único, a ser realizado no dia 16 de maio de 2025 
(sexta-feira),  com início às 09:00 h, na Secretaria de Estado de Administração – SAD, Av. Des. José 
Nunes da Cunha, S/N Bloco I, Parque dos Poderes, Campo Grande, MS, CEP: 79031-310.

Nos termos do subitem 3.1.4 do Termo de Referência,  indicamos a composição da Comissão Avaliadora responsável 
pela análise da Prova de Conceito:

Nome Matrícula Órgão
Marlene Pereira Oliveira 507994021 AGESUL
Sebastião Pereira Camargo 81595022 SEJUSP
Newton Luiz dos Santos 47709021 IAGRO
Paulo César Tavares 105124023 SAD

Campo Grande/MS, 09 de maio de 2025.

Ana Gonçalves Lima do Prado
Agente de Contratação da Fase Externa
EP02/COFEX/SUOC/SEL/SAD.

https://www.compras.ms.gov.br/
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 042/SAD/2025 PROCESSO N° 
77/008.654/2023
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico n° 061/2024

OBJETO: Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE DIVISÓRIAS NAVAIS, DE GESSI ACARTONADI E 
PORTAS, COM INSTALÇÃO

FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Lei Federal n.º 14.133/2021, bem como, pelos Decretos Estaduais n° 
16.118/2023 e n° 16.122/2023 e pelas condições no Edital.
DATA ASSINATURA DA ATA: 08 de maio de 2025
VIGÊNCIA: 01 (um) ano, a contar da data da publicação do extrato da Ata de Registro de Preços. Maiores informações 
sobre a Ata de Registro de Preços poderão ser obtidas no site www.compra.ms.gov.br, link “Atas de 
Registros de Preços”.

PARTES: SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES/SEL/SAD E JM COMÉRCIO, CONSTRUÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. MARCA E 
MODELO

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

LOTE 001: JM COMÉRCIO, CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA
1 Divisória - Tipo: naval; 

Uso:
divisória de
ambientes piso- teto, 
composta por painel 
e bandeira superior; 
Material: painel naval 35 
mm de e s p e s s u r a 
laminado,  120  x
210 cm (L x A),
com miolo 
 tipo colmeia; 
perfil em aço 
 galvanizado zincado, 
perfilado, pintura 
eletrostática; ferragens 
em aço galvanizado; 
Porta: sem porta; Cor: 
a definir; 
 Requisito: 
fornecimento  
 e instalação de 
todas as  
 peças
necessárias para 
finalização do sistema 
composto por painéis, 
perfis e peças de 
fixação; atender às 
normas indicadas em 
TR; Região:   Campo
Grande.

1 - M² 4.385 EUCATEX R$ 188,99 R$ 828.721,15

http://www.compra.ms.gov.br/
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2 Divisória - Tipo: 
naval;  
 Uso:
divisória de
ambientes  
 piso- teto, 
composta por painel, 
vidro 
 e bandeira 
superior; Material:  
 painel naval 
35 mm de espessura 
laminado, 
 120  x
105 cm (L x A),
com miolo tipo colmeia 
e vidro 4mm incolor, 
120 x
105 cm (L x A),
fixado   
 com baguete; 
perfil em aço 
galvanizado zincado, 
perfilado, pintura 
eletrostática; Porta: 
sem porta; Cor: a 
definir; 
 Requisito: 
fornecimento  
 e instalação de 
todas as  
 peças
necessárias para 
finalização do sistema 
composto por painéis, 
perfis e peças de 
fixação; atender às 
normas indicadas em 
TR;
Região: Campo Grande.

1 - M² 1.552 EUCATEX R$ 200,00 R$ 310.400,00

3 Divisória - Tipo: porta 
de giro; Uso: divisória 
de
ambientes piso- 
teto, composta por 
painel e bandeira 
superior; Dimensões:  
80  x
210 cm (L x A);
Material: 
 painel naval 
35 mm de espessura 
laminado, 
 com miolo tipo 
colmeia; perfil em  
 aço 
galvanizado zincado, 
perfilado, pintura 
eletrostática;
ferragens em aço 
galvanizado; Cor: a

1 - 
Un.

842 EUCATEX R$ 500,00 R$ 421.000,00
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definir; Requisito: 
fornecimento e 
instalação de todas as 
peças
necessárias para 
finalização do sistema 
composto por painéis, 
perfis e peças de 
fixação; atender às 
normas indicadas em 
TR; Região:   Campo
Grande.

LOTE 002: JM COMÉRCIO, CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA
1 Divisória - Tipo: naval; 

 Uso: divisória 
acústica de ambientes 
piso- teto, composta 
por painel e bandeira 
superior; Material: 
painel naval 35 mm de 
espessura laminado,  
120  x
210 cm (L x A),
com miolo acústico 
(lã de vidro, PET ou 
rocha); perfil em aço 
galvanizado zincado, 
perfilado, pintura 
eletrostática; ferragens 
em aço galvanizado; 
Porta: sem porta; Cor: 
a definir; 
 Requisito: 
fornecimento 
 e instalação de 
todas as  
 peças
necessárias para 
finalização do sistema 
composto por painéis, 
perfis e peças de 
fixação; atender às 
normas indicadas em 
TR; Região:   Campo
Grande.

1 - M² 1.367 ICP R$ 470,00 R$ 642.490,00

2 Divisória - Tipo: naval; 
Uso: divisória acústica 
de ambientes piso- 
teto, composta por 
painel, vidro e bandeira  
superior;
Material: painel naval 
35 mm de

1 - M² 491 ICP R$ 500,00 R$ 245.500,00
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espessura laminado,  
120  x
105 cm (L x A),
com miolo acústico (lã 
de vidro, PET ou rocha) 
e vidro 4mm incolor, 
120 x
105 cm (L x A),
fixado   
 com baguete; 
perfil em aço 
galvanizado zincado, 
perfilado, pintura 
eletrostática; Porta: 
sem porta; Cor: a 
definir; 
 Requisito: 
fornecimento  
 e instalação de 
todas as  
 peças
necessárias para 
finalização do sistema 
composto por painéis, 
perfis e peças de 
fixação; atender às 
normas indicadas em 
TR;
Região: Campo Grande.

3 Divisória - Tipo: porta 
acústica de giro; Uso: 
divisória acústica 
de
ambientes piso- 
teto, composta por 
painel e bandeira 
superior; Dimensões:  
80  x
210 cm (L x A);
Material: 
 painel naval 
35 mm de espessura 
laminado, 
 com miolo 
acústico (lã de vidro, 
PET ou rocha); 
 perfil 
 em aço 
galvanizado zincado, 
perfilado, pintura 
eletrostática; ferragens 
em aço galvanizado; 
Cor: a definir; 
  Requisito: 
fornecimento   
 e instalação de 
todas as  
 peças
necessárias para 
finalização 
 do

1 - 
Un.

252 ICP R$ 999,99 R$ 251.997,48
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sistema composto por 
painéis, perfis e peças 
de fixação; atender às 
normas indicadas em 
TR; Região: Campo 
Grande.

LOTE 003: JM COMÉRCIO, CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA
1 Divisória 

  -  
 Tipo: drywall;  
      
 Uso: parede de 
gesso acartonado  
 
  piso- teto;   
 
 Material: gesso 
 acartonado tipo 
standard (ST- chapa  
  
 branca), fixada 
em estrutura de aço 
galvanizado zincado;  
     
 tinta acrílica 
acetinada; Porta: sem 
porta; Cor: 
 a    
 definir; 
Acabamento: parede  
 finalizada com 
no mínimo 10 cm de 
espessura; tratamento  
     
 das juntas;  
 aplicação de 
massa   
  para nivelamento  
    
 da superfície;  
  pintura em  tinta  
 
 acrílica para  
        
 total
cobrimento da parede; 
Requisito: fornecimento 
e instalação de todas as 
peças
necessárias para 
finalização do sistema 
composto por painéis, 
perfis e peças de 
fixação; atender às 
normas indicadas em 
TR; Região:   Campo
Grande.

1 - M² 3.412 GYPSUM R$ 207,99 R$ 709.661,88
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2 Divisória - Tipo: porta 
de giro; Uso: instalação 
em parede drywall 
(espessura mínima
10 cm);
Dimensões:  80  x
210 cm (L x A);
Material: madeira 
semi-oca  pintada, 
medindo 80 x 210 cm 
(L 
 x   
 A); ferragens em 
aço; maçaneta     
 tipo alavanca 
metálica com 
fechadura/chaves; Cor: 
 a  
 definir; 
Acabamento: tinta 
esmalte semibrilho 
base      
 água; Requisito: 
fornecimento     
 e instalação de 
todas as     
 peças
necessárias para 
finalização do sistema 
composto por painéis, 
perfis e peças de 
fixação; atender às 
normas indicadas em 
TR; Região:   Campo
Grande.

1 - 
Un.

425 EUCATEX R$ 780,00 R$ 331.500,00

LOTE 004: JM COMÉRCIO, CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA
1 Divisória - Tipo: 

drywall;   
 Uso: parede 
acústica de gesso 
acartonado piso-teto; 
Material: drywall/gesso 
acartonado  
 tipo
standard 
 (ST- chapa 
branca), fixada em 
estrutura de perfil 
de aço galvanizado, 
isolamento acústico  
(lã 
 de vidro ou 
PET), com tratamento  
  de juntas,
acabamento com 
massa apropriada e 
pintura acrílica (parede 
finalizada); Porta: sem 
porta;

1 - M² 4.398 GYPSUM R$ 300,00 R$ 1.319.400,00
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Cor: 
 a  
 definir; 
Acabamento: parede 
 finalizada com 
no mínimo 10 cm de 
espessura; tratamento  
 
 das juntas; 
 aplicação de 
massa  
 para nivelamento  
  
 da superfície;  
pintura em  tinta 
 acrílica para  
   
  total
cobrimento da parede; 
Requisito: fornecimento 
e instalação de todas as 
peças
necessárias para 
finalização do sistema 
composto por painéis, 
perfis e peças de 
fixação; atender às 
normas indicadas em 
TR; Região:   Campo
Grande.

2 Divisória - Tipo: porta 
acústica de giro; 
Uso:
instalação 
 em parede 
drywall acústica 
(espessura mínima
10 cm);
Dimensões:  80  x
210 cm (L x A);
Material: madeira com 
miolo acústico (lã de 
vidro, PET ou rocha) 
pintada, medindo 80 x 
210 cm (L 
 x   
 A); ferragens em 
aço; maçaneta     
 tipo alavanca 
metálica com 
fechadura/chaves; Cor: 
 a  
 definir; 
Acabamento: tinta 
esmalte semibrilho 
base      
 água; Requisito: 
fornecimento     
 e instalação de 
todas as     
 peças
necessárias para 
finalização 
 do

1 - 
Un.

486 ICP R$ 2.497,00 R$ 1.213.542,00
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sistema composto por 
painéis, perfis e peças 
de fixação; atender às 
normas indicadas em 
TR; Região: Campo 
Grande.

3 Divisória - Tipo: porta 
acústica de giro; 
Uso:
instalação 
 em parede 
drywall acústica 
(espessura mínima
10 cm);
Dimensões: 100 x
210 cm (L x A);
Material: madeira com 
miolo acústico (lã de 
vidro, PET ou rocha) 
pintada; ferragens em 
aço; maçaneta    
 tipo alavanca 
metálica com 
fechadura/chaves; Cor: 
a 
 definir; 
Acabamento: tinta 
esmalte semibrilho 
base    
 água; Requisito: 
fornecimento    
 e instalação de 
todas as   
 peças
necessárias para 
finalização do sistema 
composto por painéis, 
perfis e peças de 
fixação; atender às 
normas indicadas em 
TR; Região:   Campo
Grande.

1 - 
Un.

14 ICP R$ 
2.497,00

R$ 34.958,00
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4 Divisória - Tipo: porta 
acústica de giro; 
Uso:
instalação 
 em parede 
drywall acústica 
(espessura mínima
10 cm);
Dimensões: 120 x
210 cm (L x A);
Material: madeira com 
miolo acústico (lã de 
vidro, PET ou rocha) 
pintada; ferragens em 
aço; maçaneta    
 tipo alavanca 
metálica com 
fechadura/chaves; Cor: 
a 
 definir; 
Acabamento: tinta 
esmalte semibrilho 
base    
 água; Requisito: 
fornecimento    
 e instalação de 
todas as   
 peças
necessárias para 
finalização do sistema 
composto por painéis, 
perfis e peças de 
fixação; atender às 
normas indicadas em 
TR;
Região: Campo Grande.

1 - Un. 6 ICP R$ 3.780,00 R$ 22.680,00

LOTE 005: JM COMÉRCIO, CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA

1 Divisória - Tipo: naval; 
Uso:
divisória de
ambientes piso- teto, 
composta por painel 
e bandeira superior; 
Material: painel naval 35 
mm de e s p e s s u r a 
laminado,  120  x
210 cm (L x A),
com miolo tipo 
colmeia; perfil em aço 
 galvanizado zincado, 
perfilado, pintura 
eletrostática; ferragens 
em aço galvanizado; 
Porta:
sem porta; Cor: a

1 - M² 420 EUCATEX R$ 210,00 R$ 88.200,00
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definir; Requisito: 
fornecimento e 
instalação de todas as 
peças
necessárias para 
finalização do sistema 
composto por painéis, 
perfis e peças de 
fixação; atender às 
normas indicadas em 
TR; Região: Corumbá.

2 Divisória - Tipo: 
naval;  
 Uso:
divisória de
ambientes  
 piso- teto, 
composta por painel, 
vidro 
 e bandeira 
superior; Material:  
 painel naval 
35 mm de espessura 
laminado, 
 120  x
105 cm (L x A),
com miolo tipo colmeia 
e vidro 4mm incolor, 
120 x
105 cm (L x A),
fixado   
 com baguete; 
perfil em aço 
galvanizado zincado, 
perfilado, pintura 
eletrostática; Porta: 
sem porta; Cor: a 
definir; 
 Requisito: 
fornecimento  
 e instalação de 
todas as  
 peças
necessárias para 
finalização do sistema 
composto por painéis, 
perfis e peças de 
fixação; atender às 
normas
indicadas em TR; 
Região: Corumbá.

1 - M² 202 EUCATEX R$ 223,00 R$ 45.046,00
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3

Divisória - Tipo: porta 
de giro; Uso: divisória 
de
ambientes piso- 
teto, composta por 
painel e bandeira 
superior; Dimensões:  
80  x
210 cm (L x A);
Material:  
 painel naval 
35 mm de espessura 
laminado,  
 com miolo tipo 
colmeia; perfil em  
 aço 
galvanizado zincado, 
perfilado, pintura 
eletrostática; ferragens 
em aço galvanizado; 
Cor: a definir; 
 Requisito: 
fornecimento   
 e instalação de 
todas as  
 peças
necessárias para 
finalização do sistema 
composto por painéis, 
perfis e peças de 
fixação; atender às 
normas
indicadas em TR; 
Região: Corumbá.

1 - Un. 82 EUCATEX R$ 500,00 R$ 41.000,00

LOTE 007: JM COMÉRCIO, CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA
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1 Divisória 
  - 
 Tipo: drywall;  
     
 Uso: parede de 
gesso acartonado  
  piso- teto;  
  
 Material: gesso 
 acartonado tipo 
standard (ST- chapa  
  
 branca), fixada 
em estrutura de aço 
galvanizado zincado;  
    
 tinta acrílica 
acetinada; Porta: sem 
porta; Cor: 
 a   
 definir; 
Acabamento: parede  
 finalizada com 
no mínimo 10 cm de 
espessura; tratamento  
    
 das juntas;  
 aplicação de 
massa  
  para
nivelamento 
 da 
superfície; pintura
em tinta acrílica para 
total
cobrimento da parede; 
Requisito: fornecimento 
e instalação de todas as 
peças
necessárias para 
finalização do sistema 
composto por painéis, 
perfis e peças de 
fixação; atender às 
normas indicadas em 
TR; Região: Corumbá.

1 - M² 550 GYPSUM R$ 249,00 R$ 136.950,00
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2 Divisória - Tipo: porta 
de giro; Uso: instalação 
em parede drywall 
(espessura mínima
10 cm);
Dimensões:  80  x
210 cm (L x A);
Material: madeira 
semi-oca  pintada, 
medindo 80 x 210 cm 
(L 
 x   
 A); ferragens em 
aço; maçaneta     
 tipo alavanca 
metálica com 
fechadura/chaves; Cor: 
 a  
 definir; 
Acabamento: tinta 
esmalte semibrilho 
base      
 água; Requisito: 
fornecimento     
 e instalação de 
todas as     
 peças
necessárias para 
finalização do sistema 
composto por painéis, 
perfis e peças de 
fixação; atender às 
normas indicadas em 
TR;
Região: Corumbá.

1 - Un. 90 EUCATEX R$ 840,00 R$ 75.600,00

LOTE 008: JM COMÉRCIO, CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA
1 Divisória - Tipo: 

drywall;   
 Uso: parede 
acústica de gesso 
acartonado piso-teto; 
Material: drywall/gesso 
acartonado  
 tipo
standard (ST-

1 - M² 818 GYPSUM R$ 303,00 R$ 247.854,00
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chapa branca), 
fixada em estrutura 
de perfil de aço 
galvanizado, isolamento 
acústico  (lã de 
vidro ou PET), com 
tratamento 
  de juntas,
acabamento  
  com massa 
apropriada e pintura 
acrílica (parede 
finalizada); Porta: sem 
porta; Cor: 
 a  
 definir; 
Acabamento: parede 
 finalizada com 
no mínimo 10 cm de 
espessura; tratamento  
 
 das juntas; 
 aplicação de 
massa  
 para nivelamento  
  
 da superfície;  
pintura em  tinta 
 acrílica para  
   
  total
cobrimento da parede; 
Requisito: fornecimento 
e instalação de todas as 
peças
necessárias para 
finalização do sistema 
composto por painéis, 
perfis e peças de 
fixação; atender às 
normas indicadas em 
TR;
Região: Corumbá.

2 Divisória - Tipo: porta 
acústica de giro; 
Uso:
instalação 
 em parede 
drywall acústica 
(espessura mínima
10 cm);
Dimensões:  80  x
210 cm (L x A);
Material: madeira com 
miolo acústico (lã de 
vidro, PET ou rocha) 
pintada, medindo 80 x 
210 cm  (L  x  
A);
ferragens em aço; 
maçaneta    tipo

1 - Un. 73 ICP R$ 3.890,00 R$ 283.970,00
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alavanca metálica 
com fechadura/chaves; 
Cor: a definir; 
Acabamento: tinta 
esmalte semibrilho 
base   
 água; Requisito: 
fornecimento   
 e instalação de 
todas as  
 peças
necessárias para 
finalização do sistema 
composto por painéis, 
perfis e peças de 
fixação; atender às 
normas
indicadas em TR; 
Região: Corumbá.

LOTE 010: JM COMÉRCIO, CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA
1 Divisória - Tipo: naval; 

 Uso: divisória 
acústica de ambientes 
piso- teto, composta 
por painel e bandeira 
superior; Material: 
painel naval 35 mm de 
espessura laminado,  
120  x
210 cm (L x A),
com miolo acústico 
(lã de vidro, PET ou 
rocha); perfil em aço 
galvanizado zincado, 
perfilado, pintura 
eletrostática; ferragens 
em aço galvanizado; 
Porta: sem porta; Cor: 
a definir; 
 Requisito: 
fornecimento 
 e instalação de 
todas as  
 peças
necessárias para 
finalização do sistema 
composto por painéis, 
perfis e peças de 
fixação; atender às 
normas indicadas em 
TR;
Região: Dourados.

1 - M² 150 ICP R$ 556,00 R$ 83.400,00
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2 Divisória 
 -  
 Tipo: 
naval;     
 Uso: 
divisória 
  acústica 
de ambientes piso- 
teto, composta 
por painel, vidro 
 e 
bandeira superior; 
Material:   
 painel 
naval 35 mm 
de espessura 
laminado,  
 120  x
105 cm (L x 
A),
com miolo acústico 
(lã de vidro, PET 
ou rocha) e vidro 
4mm incolor, 120 x
105 cm (L x A),
fixado   
 com 
baguete; perfil 
em aço galvanizado 
zincado, 
perfilado, pintura 
eletrostática; 
Porta: sem porta; 
Cor: a definir; 
 Requisito: 
fornecimento  
 e instalação 
de todas as  
 peças
necessárias para 
finalização do 
sistema composto 
por painéis, perfis 
e peças de fixação; 
atender às normas 
indicadas em TR;
Região: Dourados.

1 - M² 25 ICP R$ 554,00 R$ 13.850,00
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3 Divisória - Tipo: 
porta acústica de 
giro; Uso: divisória 
acústica de
ambientes piso- 
teto, composta 
por painel e 
bandeira superior; 
Dimensões:  80  
x
210 cm (L x 
A);
Material: 
 painel 
naval 35 mm 
de espessura 
laminado, 
 com miolo 
acústico (lã de 
vidro, PET ou 
rocha); 
 perfil 
 em aço 
galvanizado 
zincado,  
perfilado,
pintura 
eletrostática;

1 - Un. 10 ICP R$ 1.010,00 R$ 10.100,00

ferragens em aço 
galvanizado; Cor: a 
definir; Requisito: 
fornecimento e 
instalação de todas 
as peças
necessárias para 
finalização do 
sistema composto 
por painéis, perfis 
e peças de fixação; 
atender às normas 
indicadas em TR; 
Região: Dourados.

LOTE 011: JM COMÉRCIO, CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA
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1 Divisória 
  -  
 Tipo: drywall; 
       
 Uso: 
parede de gesso 
acartonado   
  piso- teto;  
  
 Material: 
gesso 
 acartonado 
tipo standard (ST- 
chapa    
 branca), 
fixada em 
estrutura de 
aço galvanizado 
zincado;       
 tinta acrílica 
acetinada; Porta: 
sem porta; Cor: 
 a    
 definir; 
Acabamento: 
parede  
 finalizada 
com no mínimo 10 
cm de espessura; 
tratamento       
 das juntas;  
 aplicação de 
massa   
  para 
nivelamento      
 da superfície; 
 
  pintura em  
tinta   
 acrílica para 
         
 total
cobrimento da 
parede; Requisito: 
fornecimento e 
instalação de todas 
as peças
necessárias para 
finalização do 
sistema composto 
por painéis, perfis 
e peças de fixação; 
atender às normas 
indicadas em TR;
Região: Dourados.

1 - M² 600 GYPSUM R$ 300,00 R$ 180.000,00
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2 Divisória - Tipo: 
porta de giro; 
Uso: instalação 
em parede drywall 
(espessura mínima
10 cm);
Dimensões:  80  x
210 cm (L x A);
Material: madeira 
semi-oca 
 pintada, medindo 
80 x 210 cm (L 
 x   
 A); 
ferragens em aço; 
maçaneta     
 tipo 
alavanca metálica 
com fechadura/
chaves; Cor: 
 a  
 definir; 
Acabamento: 
tinta esmalte 
semibrilho base    
  
 água; 
Requisito: 
fornecimento     
 e instalação 
de todas as     
 peças
necessárias para 
finalização do 
sistema composto 
por painéis, perfis 
e peças de fixação; 
atender às normas
indicadas em TR; 
Região: Dourados.

1 - Un. 90 EUCATEX R$ 900,00 R$ 81.000,00

LOTE 012: JM COMÉRCIO, CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA
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1 Divisória - Tipo: 
drywall;   
 Uso: 
parede acústica de 
gesso acartonado 
piso-teto; 
Material: drywall/
gesso acartonado 
 
 tipo
standard 
 (ST- 
chapa 
branca), fixada 
em estrutura de 
perfil de aço 
galvanizado, 
isolamento 
acústico  (lã 
 de 
vidro ou PET), com 
tratamento  
  de 
juntas,
acabamento com 
massa apropriada 
e pintura 
acrílica (parede 
finalizada); Porta: 
sem porta;
Cor:  a  definir;

1 - M² 572 GYPSUM R$ 300,00 R$ 171.600,00

Acabamento: 
parede finalizada 
com no mínimo 10 
cm de espessura; 
tratamento  
 das juntas; 
aplicação de massa 
 para 
nivelamento   
 da superfície; 
 pintura em  tinta 
 acrílica para 
  
  total
cobrimento da 
parede; Requisito: 
fornecimento e 
instalação de todas 
as peças
necessárias para 
finalização do 
sistema composto 
por painéis, perfis 
e peças de fixação; 
atender às normas
indicadas em TR; 
Região: Dourados.
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2 Divisória - Tipo: 
porta acústica de 
giro; Uso:
instalação 
 em 
parede 
drywall acústica 
(espessura mínima
10 cm);
Dimensões:  80  x
210 cm (L x 
A);
Material: madeira 
com miolo acústico 
(lã de vidro, 
PET ou rocha) 
pintada, medindo 
80 x 210 cm (L 
 x   
 A); 
ferragens em aço; 
maçaneta     
 tipo 
alavanca metálica 
com fechadura/
chaves; Cor: 
 a  
 definir; 
Acabamento: 
tinta esmalte 
semibrilho base    
  
 água; 
Requisito: 
fornecimento     
 e instalação 
de todas as     
 peças
necessárias para 
finalização 
 do
sistema composto 
por painéis, perfis

1 - Un. 62 ICP R$ 3.890,00 R$ 241.180,00

e peças de fixação; 
atender às normas 
indicadas em TR; 
Região: Dourados.

VALOR GLOBAL R$ 8.031.600,51

Campo Grande, 09 de maio de 2025

Frederico Felini
Secretário-Executivo de Licitações

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 041/SAD/2025-2 PROCESSO N° 
77/007.032/2024
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico n° 024/2024

OBJETO: Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE CORRELATOS HOSPITALARES – FRALDAS 
DESCARTÁVEIS

FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Lei Federal n.º 14.133/2021, bem como, pelos Decretos Estaduais n° 16.118/2023 e n° 
16.122/2023 e pelas condições no Edital.
DATA ASSINATURA DA ATA: 07 de maio de 2025
VIGÊNCIA: 01 (um) ano, a contar da data da publicação do extrato da Ata de Registro de Preços.
Maiores informações sobre a Ata de Registro de Preços poderão ser obtidas no site www.compra.ms.gov.br, link “Atas de 
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Registros de Preços”.

PARTES: SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES/SEL/SAD E MEGA COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. MARCA E 
MODELO

V A L O R 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

ITEM 015: MEGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
1 Fralda - Material: 

d e s c a r t á v e l ; 
 U s o : 
geriátrico, incontinência 
intensa; Tamanho: G; 
Capacidade em quilo: 70 
a 90; Composição: fibra 
de celulose, gel polímero 
superabsorvente, filme 
de polietileno, fibras 
de polipropileno e 
adesivo termoplástico, 
  com 
elásticos 
laterais; Requisito: 
hipoalergênico, com aloe 
vera, formato anatômico, 
fitas adesivas ajustáveis, 
 barreira antivazamento, 
indicador de  umidade;  
Marca:
Bigfral Plus.

1 - Un. 13.395 BIGFRAL R$ 2,82 R$ 37.773,90

ITEM 026: MEGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
1 Fralda - Material: 

descartável; Uso: 
infantil; Tamanho: G; 
Capacidade em quilo: 
até 12,5; Composição: 
polpa de celulose, 
 p o l í m e r o 
superabsorvente, filme 
de polietileno, gel 
absorvente; Requisito: 
formato anatômico, fitas 
adesivas-abre e fecha, 
faixa de ajuste e fios 
de elástico; Informação 
adicional: não tecido 
polipropileno, camada 
prote. anti-retorno, 
barreiras/canais   anti-
vazamento; M a r c a : 
Turma da Mônica.

1 - Un. 6.750 TURMA DA 
MONICA

R$ 0,84 R$ 5.670,00

ITEM 027: MEGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
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1 Fralda - Material: 
descartável; Uso: 
infantil; Tamanho: M; 
Capacidade em quilo: até 
9,5; Composição: fibra 
de celulose, gel polímero 
superabsorvente, filme 
de polietileno, fibras de 
polipropileno e adesivo 
termoplástico, 
com elásticos 
laterais; Requisito: 
hipoalergênico, com 
aloe vera, formato
anatômico, fitas 
adesivas ajustáveis, 
barreira antivazamento, 
indicador de umidade; 
Marca: Turma da Mônica.

1 - Un. 27.450 TURMA DA 
MONICA

R$ 0,74 R$ 20.313,00

VALOR GLOBAL R$ 63.756,90
Campo Grande, 08 de maio de 2025

Frederico Felini
Secretário-Executivo de Licitações

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 038/SAD/2025-1 PROCESSO N° 77/016.243/2024
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico n° 003/2025
OBJETO: Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS QUIMIOTERÁPICOS II

FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Lei Federal n.º 14.133/2021, bem como, pelos Decretos Estaduais n° 16.118/2023 e n° 
16.122/2023 e pelas condições no Edital.
DATA ASSINATURA DA ATA: 06 de maio de 2025
VIGÊNCIA: 01 (um) ano, a contar da data da publicação do extrato da Ata de Registro de Preços. Maiores informações 
sobre a Ata de Registro de Preços poderão ser obtidas no site www.compra.ms.gov.br, link “Atas de Registros de Preços”.
PARTES: SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES/SEL/SAD E NSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. MARCA E 
MODELO

V A L O R 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

ITEM 012: NSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
1 Fluoruracila - 1 - 4.500 EUROFARMA R$16,74 R$75.330,00

Dosagem: 50 mg / 
ml; Apresentação:

Un.

solução injetável;
Embalagem: frasco-
ampola com 10 ml.
VALOR GLOBAL R$75.330,00

Campo Grande, 07 de maio de 2025

Frederico Felini
Secretário-Executivo de Licitações

Secretaria de Estado de Educação

RATIFICO
Processo nº: 29/028.555/2025
Assunto: Ratificação de Dispensa de Licitação - inciso XV do artigo 75 da Lei nº 14.133 

de 01 de abril de 2021.
O Secretário de Educação de Mato Grosso do Sul RESOLVE:

http://www.compra.ms.gov.br/


Diário Oficial Eletrônico  n. 11.825 12 de maio de 2025 Página 227

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Ratificar a DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos da Lei n. 14.133 de 01 de abril de 2021 e alterações 
posteriores, que tem por objetivo a contratação de instituição de prestação de serviços em 40 (quarenta) escolas 
da Rede Estadual de Ensino de Mato Grosso do Sul, por meio do ‘’Projeto Manutenção de Pequenos Reparos 
– PMPR’’,  no valor total de R$ 620.105,40 (seiscentos e vinte mil, cento e cinco reais e quarenta centavos), 
de acordo com o inciso XV, do artigo 75, da Lei supracitada, na Fonte de Recursos 0150010011, Natureza de 
Despesas/Item 33903916, Localizador: Construção, Reforma e Adaptação da Rede Estadual de Ensino e Funcional 
Programática: 10.29101.12.362.2202.6020.0002.

Objeto         Valor Total
Contratação de instituição para contrato de prestação de serviços em 40 (quarenta) 
escolas da Rede Estadual de Ensino de Mato Grosso do Sul, por meio do “Projeto 
Manutenção de Pequenos Reparos - PMPR”,

R$620.105,40

 Campo Grande, na data da assinatura.

Hélio Queiroz Daher
Secretário de Estado de Educação/MS

Secretaria de Estado de Saúde

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO – 
Pregão Eletrônico nº 003/2025
PROCESSO Nº. 27/006.041/2023
Objeto: AQUISIÇÃO DE MONITOR DE RADIAÇÃO GEIGER MULLER.
Tipo: Menor Preço

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, homologa e adjudica o resultado do Pregão Eletrônico nº 003/2025: 
os objetos dos ITEM (s)

FONTE DE RESURSO: 0165980021

Favorecido CNPJ Item Valor Total
COM TECNOLOGIA HOSPITALAR E ODONTOLOGICA 
LTDA. 36.957.099/0001-61 001 10.300,00

A(s) empresa(s) adjudicatária(s) serão convocada(s) a assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias, contados 
da convocação formal, por esta Secretaria de Estado de Saúde. Fundamento Legal: nos termos do Decreto 
Estadual n.º 16.118, de 03 de março de 2023 e na Lei Federal 14.133/21, na forma que especifica.

 

Secretário de Estado de Saúde
Maurício Simões Corrêa

08/05/2025

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

TERMO DE AUTORIZO, HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 31/051.584/2025
OBJETO: Aquisição de 02 vagas para o 7º Congresso Nacional sobre a atuação da Assessoria Jurídica em Licitações 
e Contratos Administrativos - CONASJUR.
CONTRATAÇÃO DIRETA: Inexigibilidade de licitação
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 14.133/2021, Art.74, Inciso III, Alínea “f”, combinado com o Decreto n° 16.119/23 
e Decreto n° 15.941/21
PARECER JURÍDICO: 410/2025/ASSATE/SEJUSP/MS
O Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições legais, legislações pertinentes 
e Parecer Jurídico nº 410/2025/ASSATE/SEJUSP/MS, que analisou e fundamentou a inexigibilidade de licitação 
do processo administrativo acima mencionado, resolve AUTORIZAR, a inexigibilidade de licitação do processo, 
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HOMOLOGAR, em atenção ao art. 10, III do Decreto Estadual nº 16.119/23 combinado com o art. 71, IV da Lei 
Federal nº 14.133/21, bem como ADJUDICAR a contratação direta em favor da empresa INOVECAPACITACAO 
- CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o número 27.883.894.0001-61, pelo valor 
de R$12.580,00 (doze mil quinhentos e oitenta reais), para a cumprimento do objeto da contratação, conforme 
especificações contidas nos documentos de planejamento.

Campo Grande/MS, 08 de maio de 2025.

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública 

Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural

ATO DE CONVOCAÇÃO

Processo n. 83/010.747/2024
Objeto: Aquisição de 10 (dez) resfriadores de leite, através do Convênio n. 844.278/2017.

O Diretor-Presidente da Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural – AGRAER por esse termo 
CONVOCA o representante legal da empresa WALMOR HENRICH - ME, inscrita no CNPJ nº 09.488.932/0001-
08 para a assinatura do contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados desta publicação.

Campo Grande – MS, 8 de maio de 2025.

WASHINGTON WILLEMAN DE SOUZA 
Diretor Presidente da AGRAER

Centrais de Abastacimento de Mato Grosso do Sul

AVISO DE REPETIÇÃO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025
CÓDIGO TCE/MS: 5A3D00E7AA06423C3AD8FC7EB7A75CFCC96B6CD1

A Centrais de Abastecimento de Mato Grosso do Sul S.A– CEASA/MS, através de seu Diretor-Presidente,  Daniel 
Mamédio do Nascimento, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará repetição de  
licitação  na modalidade de Pregão Eletrônico, do tipo maior preço por item, tendo como objeto: 
Permissão Remunerada de Uso de 16 (dezesseis) espaços denominados “Módulos”, reservados para 
comercialização de produtos hortigranjeiros e/ou atípicos em conformidade do Edital, Termo de Referência 
e seus anexos, de acordo com o disposto a Lei nº 13.303/2016, Decreto nº 10.024/2019 e o Regulamento Interno 
de Licitações e Contratos. DATA DE ABERTURA: 20/05/2025. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até 09h00min 
do dia 20/05/2025. Horário de Brasília. HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 09h30min. Horário de Brasília. 
LOCAL: Compras BR (Portal de Licitações), ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://comprasbr.com.br/ .E-mail 
para contato: ceasams.dilic@gmail.com. Telefone: (67) 3351-1770. O Edital contendo as instruções estará à 
disposição dos interessados no site da Ceasa/MS, www.ceasa.ms.gov.br, no Portal de Compras Governamentais, 
http://comprasbr.com.br e através do e-mail ceasams.dilic@gmail.com  

Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul

Extrato do Termo de Credenciamento nº 133/2025/DETRAN-MS
Processo nº 31/077163/2025
Partes: Departamento de Trânsito de Mato Grosso do Sul e a empresa MS PLACAS DE 

IDENTIFICAÇÃO VEICULAR LTDA
Objeto: Credenciamento de empresa prestadora de serviços de estampagem de Placa 

Identificação Veicular, para veículos automotores, reboque e semirreboques, no 
âmbito do DETRAN/MS.

Local do serviço: Dourados/MS
Prazo: O prazo de vigência do credenciamento será de 5 (cinco) anos, a partir da 

assinatura do presente termo, podendo ser renovado por igual período e sem 
limite de renovações.

Recursos orçamentários: Não há dotação orçamentária pela inexistência de despesa para a Administração 
Pública.

Amparo Legal: Resolução Contran 969/2022 e legislação pertinente.
Data da assinatura: 09/05/2025
Assinam: Rudel Espíndola Trindade Júnior e Luis Fernando Silveira

https://comprasbr.com.br/
mailto:ceasams.dilic@gmail.com
http://www.ceasa.ms.gov.br
http://comprasbr.com.br
mailto:ceasams.dilic@gmail.com
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Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul 
Sociedade Anônima

AVISO DE LICITAÇÃO 

LICITAÇÃO-RPE - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2025 – PROC. N° 00.046/2025/GEDEO/SANESUL
OBJETO: Aquisição de energia elétrica no ambiente de contratação livre - ACL, para suprimento de unidades 

consumidoras da Sanesul.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 10h00 do 22/05/2025 (horário de Brasília).
ABERTURA SESSÃO: às 10h00 do dia 22/05/2025 (horário de Brasília).
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: às 15h00 do dia 22/05/2025 (horário de Brasília).
RECURSO: Recursos Próprios.
Código de Registro_TCE/MS: 64AF2817EB408955DB47646A7F3B1B1E584F1341
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.licitacoes-e.com.br

LICITAÇÃO-RPE - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2025 – PROC. N° 00.158/2025/GETI/SANESUL
OBJETO: Contratação de empresa especializada em telefonia móvel (STM) para prestação de serviços de 

comunicação móvel com pacote de dados de no mínimo 20GB nas tecnologias 3G, 4G ou 5G, com 
fornecimento de 125 (cento e vinte e cinco) tablets e respectivos suportes em regime de comodato, 
para atender às necessidades operacionais da SANESUL em 90 (noventa) localidades do Estado de Mato 
Grosso do Sul.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 10h00 do 02/06/2025 (horário de Brasília).
ABERTURA SESSÃO: às 10h00 do dia 02/06/2025 (horário de Brasília).
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: às 15h00 do dia 02/06/2025 (horário de Brasília).
RECURSO: Recursos Próprios.
Código de Registro_TCE/MS: 9BF101E2C42E27F05D3D82CCD5CBD30589D93DB0
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.licitacoes-e.com.br

LICITAÇÃO-RPE - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2025 – PROC. N° 00.207/2025/GEDEO/SANESUL
OBJETO: Aquisição de hastes de escuta, hastes de perfuração e válvulas geradoras de ondas para uso nas 

atividades e procedimentos de rotina relacionados à pitometria nos sistemas de abastecimento de água 
operados pela SANESUL, para atender as necessidades da Sanesul.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 10h00 do 22/05/2025 (horário de Brasília).
ABERTURA SESSÃO: às 10h00 do dia 22/05/2025 (horário de Brasília).
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: às 15h00 do dia 22/05/2025 (horário de Brasília).
RECURSO: Recursos Próprios.
Código de Registro_TCE/MS: 87C11ECC239E45F897B82849F682D095293DDB3D
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.licitacoes-e.com.br
 

LICITAÇÃO Nº 001/2025 - PROC. N° 00.198/2025/GEPRO/SANESUL
OBJETO: Contratação, sob regime de empreitada por preço global, na modalidade semi-integrada, da obra de 

Ampliação da Estação de Tratamento de Esgoto 20 l/s (ETE Caracol) - Avançar Cidades Etapa 2, com 
capacidade nominal de 20 L/s, a ser ampliada no terreno da atual Estação de Tratamento de Esgoto 
(ETE) Caracol, localizada no Município de Caracol, no Estado do Mato Grosso do Sul.

ABERTURA: 23/07/2025 - 09:00 horas. 
DATA LIMITE DE PROTOCOLO DAS PROPOSTAS: 22/07/2025 até às 17:00 horas na GELIC – Gerência Licitações 
e Contratos da Sanesul.
Recursos: Próprios / FGTS – Avançar Cidades Etapa 2
O Edital, e demais documentos que compõem o pacote técnico, encontram-se disponíveis aos interessados 
gratuitamente no site da Sanesul http://www.sanesul.ms.gov.br/licitacao/tipolicitacao/Licitacao
Código de Registro_TCE/MS: 2C65E4FB733FB05FE26892B23F2DC0506ABFA633

LICITAÇÃO Nº 005/2025 - PROC. N° 01.267/2024/GEPRO/SANESUL
OBJETO: Contratação, sob regime de empreitada por preços unitários, de empresa para a execução da obra de 

ampliação do Sistema de Esgotamento Sanitário (SES), com Implantação de 2.307,44 metros de rede 
coletora de esgoto, 94 ligações domiciliares de esgoto e Estação Elevatória de Esgoto Bruto (EEEB 
Arnaldo Figueiredo) e complementação das obras das elevatórias EEEB-Final, EEEB Benício Moura e 
da Estação de Tratamento de Esgotos de Camapuã, com fornecimento e instalação de materiais e 
equipamentos, localizada no Município de Camapuã, no Estado do Mato Grosso do Sul.

ABERTURA: 17/06/2025 - 09:00 horas. 

http://www.licitacoes-e.com.br
http://www.licitacoes-e.com.br
http://www.licitacoes-e.com.br
http://www.sanesul.ms.gov.br/licitacao/tipolicitacao/Licitacao
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DATA LIMITE DE PROTOCOLO DAS PROPOSTAS: 16/06/2025 até às 17:00 horas na GELIC – Gerência Licitações 
e Contratos da Sanesul.
Recursos: Próprios - FGTS Programa Avançar Cidades – Seleção Contínua – Lote 3
O Edital, e demais documentos que compõem o pacote técnico, encontram-se disponíveis aos interessados 
gratuitamente no site da Sanesul http://www.sanesul.ms.gov.br/licitacao/tipolicitacao/Licitacao
Código de Registro_TCE/MS: 738F2FB1E3A1CC4E96DD4AA04DDF608FDECD72ED

LICITAÇÃO Nº 008/2025 - PROC. N° 00.174/2025/GEDEO/SANESUL
OBJETO: Contratação, sob regime de empreitada por preços unitários, de empresa para a elaboração de projeto 

básico e projeto executivo para ampliação e melhoria do Sistema de Abastecimento de Água nas Aldeias 
Indígenas Lagoinha, Tererê, Campestre, Guassuty, Jaguari, Amambai e Limão Verde, no Estado do Mato 
Grosso do Sul.

ABERTURA: 04/06/2025 - 09:00 horas. 
DATA LIMITE DE PROTOCOLO DAS PROPOSTAS: 03/06/2025 até às 17:00 horas na GELIC – Gerência Licitações 
e Contratos da Sanesul.
Recursos: Próprios e Convênio Itaipu Binacional 
O Edital, e demais documentos que compõem o pacote técnico, encontram-se disponíveis aos interessados 
gratuitamente no site da Sanesul http://www.sanesul.ms.gov.br/licitacao/tipolicitacao/Licitacao
Código de Registro_TCE/MS: B2C4AC3314828FFC34F33D4F1F95BAAB95C37770

LICITAÇÃO Nº 010/2025 - PROC. N° 00.176/2025/GEDEO/SANESUL
OBJETO: Contratação, sob regime de empreitada por preços unitários, de empresa para elaboração de projeto 

básico e projeto executivo para ampliação e melhoria do Sistema de Abastecimento de Água nas Aldeias 
Indígenas Sassoró, Porto Lindo, Cerrito, Jaguapiré, Pirajuí e Sete Cerros.

ABERTURA: 06/06/2025 - 09:00 horas. 
DATA LIMITE DE PROTOCOLO DAS PROPOSTAS: 05/06/2025 até às 17:00 horas na GELIC – Gerência Licitações 
e Contratos da Sanesul.
Recursos: Próprios e Convênio Itaipu Binacional 
O Edital, e demais documentos que compõem o pacote técnico, encontram-se disponíveis aos interessados 
gratuitamente no site da Sanesul http://www.sanesul.ms.gov.br/licitacao/tipolicitacao/Licitacao
Código de Registro_TCE/MS: 7FD8C130D8EB873CE3A82C0AD90A5466DB02CBA2
 DEMAIS INFORMAÇÕES: na GELIC – Gerência Licitações e Contratos, sita à Rua Dr. Zerbini, n° 421, Bairro 
Chácara Cachoeira, em Campo Grande/MS, CEP: 79.040-040, Fone (67) 3318-7713, 3318-7783 – e-mail: 
licitacoes@sanesul.ms.gov.br

Campo Grande-MS, 12 de maio de 2025.
GELIC – Gerência de Licitações e Contratos 

Coordenadoria de Licitações

AVISO DE LICITAÇÃO 

LICITAÇÃO Nº 009/2025 - PROC. N° 00.175/2025/GEDEO/SANESUL
OBJETO: Contratação, sob regime de empreitada por preços unitários, de empresa para elaboração de projeto 

básico e projeto executivo para ampliação e melhoria do Sistema de Abastecimento de Água nas Aldeias 
Indígenas Guaimbé, Jarará, Rancho do Jacaré, Taquara e Teykue.

ABERTURA: 05/06/2025 - 09:00 horas. 
DATA LIMITE DE PROTOCOLO DAS PROPOSTAS: 04/06/2025 até às 17:00 horas na GELIC – Gerência Licitações 
e Contratos da Sanesul.
Recursos: Próprios e Convênio Itaipu Binacional 
O Edital, e demais documentos que compõem o pacote técnico, encontram-se disponíveis aos interessados 
gratuitamente no site da Sanesul http://www.sanesul.ms.gov.br/licitacao/tipolicitacao/Licitacao
Código de Registro_TCE/MS: 816289245316DA1A7E290A9EA2C20ED791708C5A
DEMAIS INFORMAÇÕES: na GELIC – Gerência Licitações e Contratos, sita à Rua Dr. Zerbini, n° 421, Bairro 
Chácara Cachoeira, em Campo Grande/MS, CEP: 79.040-040, Fone (67) 3318-7713, 3318-7783 – e-mail: 
licitacoes@sanesul.ms.gov.br

Campo Grande-MS, 12 de maio de 2025.
GELIC – Gerência de Licitações e Contratos 

Coordenadoria de Licitações

http://www.sanesul.ms.gov.br/licitacao/tipolicitacao/Licitacao
http://www.sanesul.ms.gov.br/licitacao/tipolicitacao/Licitacao
http://www.sanesul.ms.gov.br/licitacao/tipolicitacao/Licitacao
mailto:licitacoes@sanesul.ms.gov.br
http://www.sanesul.ms.gov.br/licitacao/tipolicitacao/Licitacao
mailto:licitacoes@sanesul.ms.gov.br
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Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/004.883/2025

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de CONSPIROU PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, 
inscrito no CNPJ 58.933.265/0001-22, na condição de empresário exclusivo do músico “RAFA E JUNIOR”, para 
que realize 01 (um) show musical, no evento “22 Encontro de Cowboys no Rotary” no 10 de maio de 2025 
a partir das 22 horas, no Recinto do Rotary Clube, no município de Selviria/MS, com 01 hora e 30 Minutos de 
duração, pelo Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.
O valor da contratação é de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), para a realização das apresentações.
Data: 08/05/2025

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas 
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/004.829/2025

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de BOATE AZUL SHOWS E EVENTOS SPE LTDA, 
inscrito no CNPJ 44.967.567/0001-07, na condição de empresário exclusivo de “Bruninho & Davi”, para que 
realize 01 (um) Show Musical, no evento “43ª FESTA DO PEÃO DE BOIADEIRO DE ANGELICA” no dia 09 de 
maio de 2025 a partir das 22 horas, na Praça de Eventos Alam Tombini, no município de Angélica/MS, com 01 
hora e 30 minutos de duração, pelo Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.
 O valor da contratação é de R$ 130.000,00 (Centro e Trinta mil reais), para a realização da apresentação.
Data: 09/05/2025

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/004.851/2025

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de BOATE AZUL SHOWS E EVENTOS SPE LTDA, 
inscrito no CNPJ 44.967.567/0001-07, na condição de empresário exclusivo de “Bruninho & Davi”, para que 
realize 01 (um) Show Musical, no evento “45 ANOS DE ITAQUIRAI” no dia 10 de maio de 2025 a partir das 22 
horas, no Pavilhão de Eventos de Itaquiraí, no município de Itaquiraí/MS, com 01 hora e 30 minutos de duração, 
pelo Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.
O valor da contratação é de R$ 130.000,00 (Centro e Trinta mil reais), para a realização da apresentação.
Data: 09/05/2025

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/004.859/2025

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de HED PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, inscrito no 
CNPJ 15.338.266/0001- 16, na condição de empresário  exclusivo de “Henrique & Diego”, para que realize 
01 (um) show musical, no evento “ANIVERSARIO DE 45 ANOS DA CIDADE DE SETE QUEDAS” no dia 12 
de maio de 2025, a partir das 22 horas, no Clube de Laço, no município de Sete Quedas/MS, com 01 hora e 30 
minutos de duração cada apresentação, pelo Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso do 
Sul.
O valor da contratação é de R$ 143.000,00 (Cento e quarenta e três mil reais), para cada apresentação realização.
Data: 08/05/2025

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/004.857/2025

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de Atitude 67 Produções Artísticas LTDA, inscrito 
no CNPJ 27.820.652/0001-29, na condição de empresário  exclusivo de “Atitude 67”, para que realize 01 (um) 
show musical, no evento “FESTA DAS NAÇÕES” no dia 11 de maio de 2025, a partir das 22 horas, no ARA - 
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Associação Ruralista Água-clarense, localizado na Avenida Luiz Fiuza Lima, no município de Agua Clara/MS, com 
01 hora e 30 minutos de duração cada apresentação, pelo Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento de Mato 
Grosso do Sul.
O valor da contratação é de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais), para cada apresentação realização.
Data: 08/05/2025

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/004.884/2025

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de AMARILDO DOMINGOS DA SILVA, inscrito no 
CNPJ 08.467.724/0001-51, na condição de empresário exclusivo do músico “Guto e Gael”, para que realize 01 
(um) show musical, no evento ” 106 Festa de São Benedito” no 10 de maio de 2025 a partir das 22 horas, na 
Comunidade Quilombola Tia Eva, R. Eva Maria de Jesus, 270 - Seminário, no município de Campo Grande/MS, 
com 01 hora e 30 Minutos de duração, pelo Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.
O valor da contratação é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para a realização das apresentações.
Data: 08/05/2025

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/004.885/2025

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de Eduardo Henrique Silva Souza LTDA, inscrito no 
CNPJ 45.280.616/0001-00, na condição de Empresário Exclusivo de “Henrique Souza”, para que realize 01 
(um) Show Musical, no evento “106 Festa de São Benedito” no dia 10 de maio de 2025, a partir das 12 horas, 
na Comunidade Quilombola Tia Eva, R. Eva Maria de Jesus, 270 - Seminário, no município de Campo Grande/MS, 
com 01 hora e 30 minutos de duração cada apresentação, pelo Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento de 
Mato Grosso do Sul.
O valor da contratação é de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais), para cada apresentação realização.
Data: 08/05/2025

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/004.956/2025

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de JH E B Produções Artísticas LTDA, inscrito no CNPJ 
46.324.805/0001-91, na condição de empresário  exclusivo de  “João Haroldo e Betinho”, para que realize 01 
(um) show musical, no evento ” 64ª EDIÇÃO EM COMEMORAÇÃO DE NOSSA SENHORA DE FATIMA” no dia 
10 de maio de 2025, a partir das 20 horas, no Praça Central, no Município de Fátima do Sul/MS, com 01 
hora e 30 minutos de duração, pelo Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.
O valor da contratação é de R$ 25.000,00 (Vinte e Cinco mil reais), para a realização das apresentações.
Data: 09/05/2025

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas 
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/004.927/2025

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de M2 Produções Artísticas LTDA, inscrito no CNPJ 
30.984.692/0001-10, na condição de empresário exclusivo de “Munhoz & Mariano”, para que realize 01 (um) 
Show Musical, no evento “ANIVERSÁRIO DE ARAL MOREIRA” no dia 12 de maio de 2025, a partir das 22 
horas, no  Centro Poliesportivo Deputado Alexandrino Marques Rua General Dultra, 665, Centro, no município de 
Aral Moreira/MS, com 01 hora e 30 minutos de duração, pelo Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento de 
Mato Grosso do Sul.
O valor da contratação é de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais), para a realização da apresentação.
Data: 09/05/2025

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.825 12 de maio de 2025 Página 233

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Processo: 85/004.967/2025

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de LARISSA FIDELIS CONRADO-MEI, inscrito no 
CNPJ 53.132323/0001-03, na condição de empresário exclusivo de “Larissa & Mariana”, para que realize 01 
(um) Show Musical, no evento “64º FESTA EM HONRA A NOSSA SENHORA DE FATIMA” no dia 09 de maio 
de 2025 a partir das 21 horas, na R. Frei Gregório, 537, Bairro Monte Líbano no município de Campo Grande/MS, 
com 02 horas de duração, pelo Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.
O valor da contratação é de R$ 7.000,00 (sete mil reais), para a realização da apresentação.
Data: 09/05/2025

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/004.940/2025

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de Rafael Augusto Couzzi de Farias - MEI, inscrito 
no CNPJ 50.525.002/0001-72, na condição de empresário exclusivo do Grupo “Ipê de Serra”, para que realize 
01 (um) Show Musical, no evento “Balaio Feira Criativa” no dia 11 de maio de 2025 a partir das 18 horas e 30 
minutos, na Esplanada Ferroviária, Av. Calógeras, 3.143, Centro, no município de Campo Grande MS, com 1h e 
30 minutos de duração, pelo Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.
O valor da contratação é de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais), para a realização da apresentação.
Data: 09/05/2025

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/004.955/2025

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de M2 Produções Artísticas LTDA, inscrito no CNPJ 
30.984.692/0001-10, na condição de empresário exclusivo de “Munhoz & Mariano”, para que realize 01 (um) 
Show Musical, no evento “FESTA DAS NAÇÕES” no dia 10 de maio de 2025 a partir das 22 horas, na ARA 
Associação Ruralista Agua Clarense, Avenida Luiz Fiuza Lima, no município de Agua Clara/MS, com 01 hora e 30 
minutos de duração, pelo Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.
 O valor da contratação é de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais), para a realização da apresentação.
Data: 09/05/2025

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/004.943/2025

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de Ariane de Araújo Rodrigues Lima ME, inscrito 
no CNPJ 20.205.380/0001-08, na condição de empresário exclusivo de “Luis Goiano & Girsel da Viola” para 
que realize 01 (um) Show Musical, no evento “45 Anos de Itaquiraí” no dia 11 de maio de 2025 a partir das 
21 horas, no Parque de Exposições, no município de Itaquiraí/MS, com 01 hora de duração, pelo Projeto Ações 
Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.
O valor da contratação é de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais), para a realização da apresentação.
Data: 09/05/2025

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/004.954/2025

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, 
Lei 14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de NAILTON PEREIRA FEITOSA – MEI, 
inscrito no CNPJ 53.857.377/0001-28, na condição de empresário exclusivo de “TERRA  SECA”, para 
que realize 01 (um) Show Musical, no evento “ENCONTRO DE SANFONEIRO” no dia 10 de maio de 
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2025, a partir das 20 horas, na Rua Almirante Tamandaré, 191-305, Praça das Américas, no município de  
Rio Verde/MS, com 01 hora de duração, pelo Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.
O valor da contratação é de R$4.000.00 (quatro mil reais), para a realização da apresentação.
Data: 09/05/2025

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/004.957/2025

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de PONTE PRODUCOES LTDA, inscrito no CNPJ 
35.289.257/0001-90, na condição de empresário exclusivo de “Diego Fernandes”, para que realize 01 (um) 
Show Musical, no evento “JUBILEU DOS CAMPISTAS NO GINÁSIO” no dia 10 de maio de 2025, a partir das 
19 horas, na Praça do Rádio Clube no município de Campo Grande/MS, com 01 hora e 30 minutos de duração, 
pelo Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.
O valor da contratação é de R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), para a realização da apresentação.
Data: 09/05/2025

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/004.930/2025

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de Jads e Jadson Produções Artísticas, inscrito no 
CNPJ 15.641.222/0001-60, na condição de empresário exclusivo de “Jads e Jadson”, para que realize 01 (um) 
Show Musical, no evento “37ª Festa das Nações” no dia 12 de maio de 2025 a partir das 22 horas, na Av. 
Manoel Mende, s/nº, Bairro Berneck, no município de Mundo Novo/MS, com 01 hora e 30 minutos de duração, 
pelo Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.
O valor da contratação é de R$ 140.000,00 (Cento e quarenta mil reais), para a realização da apresentação.
Data: 09/05/2025

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/004.934/2025

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 14.133 
de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de Luiz Fernando Villar, inscrito no CNPJ 40.058.469/0001-
04, na condição de empresário exclusivo de “Alma Serrana”, para que realize 01 (um) Show Musical, no evento 
“64ª Edição em Comemoração de Nossa Senhora de Fátima” no dia 12 de maio de 2025, a partir das 20 
horas, na Praça Central, Centro – Fátima do Sul/MS, com 01 hora e 30 minutos de duração, pelo Projeto Ações 
Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.
O valor da contratação é de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais), para a realização da apresentação.
Data: 09/05/2025

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/004.936/2025

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de S4 - Produções Artísticas Ltda., inscrito no CNPJ 
08.047.906/0001-73, na condição de empresário exclusivo de “João Bosco & Vinícius”, para que realize 01 
(um) Show Musical, no evento “ANIVERSARIO DA CIDADE” no dia 12 de maio de 2025, a partir das 22 horas, 
na Av. 13 de maio, Centro, no município de Bodoquena/MS, com 01 hora e 30 minutos de duração, pelo Projeto 
Ações Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.
O valor da contratação é de R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais), para a realização da apresentação.
Data: 09/05/2025

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
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Processo: 85/004.894/2025

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de Lucas Gabriel Nantes Oliveira, inscrito no CNPJ 
51.642.372/0001-52, na condição de empresário exclusivo de “Gerson Douglas e Banda”, para que realize 
01 (um) Show Musical, no evento “106 FESTA DE SÃO BENEDITO” no dia 11 de maio de 2025, a partir das 
21 horas, na Comunidade Quilombola Tia Eva, R.  Eva Maria de Jesus, 270 - Seminário, no município de Campo 
Grande/MS, com 02 horas de duração, pelo Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.
 O valor da contratação é de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais), para a realização da apresentação.
Data: 09/05/2025

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/004.886/2025

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 14.133 
de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de Alencar Dario Junior, inscrito no CNPJ 31.895.182/0001-
30, na condição de Empresário Exclusivo da dupla ”Gilson e Junior”, para que realize 01 (um) show Musical, 
no evento “Comemoração Dia das Mães” no dia 10 de maio de 2025 a partir das 21 horas, na Praça Pública, 
no município de Bataguassu/MS, com 01 hora e 30 minutos de duração, pelo Projeto Ações Culturais Para o 
Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.
O valor da contratação é de e R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais), para a realização da apresentação.
Data: 09/05/2025

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/004.887/2025

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, 
Lei 14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de Fábio Ribas Cunha MEI, inscrito no CNPJ 
29.907.790/0001-75, na condição de empresário  exclusivo de “Fábio Cunha e Grupo Batidão”, para que 
realize 01 (um) show musical, no evento “Circuito Cultural” no dia 11 de maio de 2025 a partir das 11 horas, 
na Praça Publica, no município de Bodoquena/MS, com 01 hora e 30 minutos de duração cada apresentação, pelo 
Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.
O valor da contratação é de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais), para cada apresentação realização.
Data: 09/05/2025

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas 
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/004.953/2025
Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 14.133 
de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de CRIATIVE MUSIC LTDA, inscrito no CNPJ 08.648.622/0001-
32na condição de empresário exclusivo de “Discopraise”, para que realize 01 (um) Show Musical, no evento 
“Clamor pelo Brasil 2025” no dia 10 de maio de 2025 a partir das 19 horas, na Rua Benjamim em frente à 
Praça Boa Ventura, no município de Rio Brilhante/MS, com 01 hora e 30 minutos de duração, pelo Projeto Ações 
Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.
O valor da contratação é de R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), para a realização da apresentação.
Data: 09/05/2025

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
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Processo: 85/004.163/2025
Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de Alexandra Ferreira Sampaio Yrigoyen, inscrito 
no CNPJ 52.211.014/0001-58, na condição de empresário exclusivo da artesã “Alexandra Ferreira Sampaio 
Yrigoyen” para realização de uma “Oficina de Crochê em Amigurumi”, durante o período de 3 (três) Oficinais 
de Crochê em Amigurumi, durante o período de 5 dias, das 07 às 11 horas e das 13 às 17 horas com até 15 
participantes em  cada  local, nos dias 05 a 09 de Maio de 2025 no Estabelecimento Penal Feminino de Regime 
Semiaberto e Assistência a Albergada de Campo Grande, localizado na Rua Portuguesa 63, Vila Maciel, Campo 
Grande/MS, de 12 a 16 de Maio de 2025 no Estabelecimento Penal de Cassilândia, localizado na Rua Ademar 
Pereira de Camargo, n°562 Vila Pernambuco, Cassilândia/MS e de 26 a 30 de Maio de 2025 no Centro Cultural 
José Otávio Guizzo, localizado na Rua 26 de Agosto, 453- Centro, Campo Grande/MS com o total de 120 horas, 
pelo Projeto Ações Culturais para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul Artesania/MS.
O valor da contratação é de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), para a realização da apresentação.
Data: 09/05/2025

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/004.508/2025
Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de TITÃS EMPREENDIMENTOS ARTÍSTICOS LTDA, 
inscrito no CNPJ 12.454.020/0001-11, na condição de empresário exclusivo “Banda Titãs”, para que realize 01 
(um) Show Musical, no evento “24º FESTIVAL DE INVERNO DE BONITO 2025” no dia 21 de agosto de 2025 
a partir das 22 horas, na Rua Pilad Rebuá, s/nº, em frente à Rádio Bonito FM/, no município de Bonito/MS, com 
01 hora de duração, pelo Projeto 24º Festival de Inverno de Bonito 2025.
O valor da contratação é de R$ 355.000,00 (Trezentos e cinquenta e cinco mil reais), para a realização da 
apresentação.
Data: 09/05/2025

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/004.983/2025
ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 14.133 
de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de Fábio Ribas Cunha MEI, inscrito no CNPJ 29.907.790/0001-
75, na condição de empresário exclusivo do Grupo “Voz Pantaneira”, para que realize 01 (um) Show Musical, 
no evento “Feira Cultural” no dia 09 de maio de 2025 a partir das 19 horas, na Praça Maria Sem Troco, no 
município de Rochedo/MS, com 1h e 30 minutos de duração, pelo Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento 
de Mato Grosso do Sul.
O valor da contratação é de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais), para a realização da apresentação.
Data: 09/05/2025

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Fundação Estadual Jornalista Luiz Chagas de Rádio e TV Educativa
 de Mato Grosso do Sul

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Autorizo a despesa e ratifico a inexigibilidade de licitação referente ao processo, à contratada, ao objeto e demais 
dados abaixo relacionados, com base na justificativa e parecer jurídico contido nos autos e nos termos do inciso 
VIII e parágrafo único do artigo 72 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e Decretos n. 15.941/2022 
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e 15.616/2021.
Processo nº 51/002.377/2025.
Partes: Fundação Estadual Jornalista Luiz Chagas de Rádio e Televisão Educativa de Mato Grosso do Sul e NP 
Tecnologia e Gestão de Dados Ltda.
Objeto: Contratação de licença de uso ao Banco de Preços.
Amparo Legal: Art. 74, inciso I, da Lei Federal n º 14.133/2021.
Valor: R$ 12.300,00 (doze mil e trezentos reais).
Classificação Orçamentária: Nat. Despesa 33903901 – Fonte de Recursos 00150000001 - Funcional 
Programática 10.51204.13.122.0034.6059.0001 - Custeio administrativo.

Campo Grande (MS), 05 de maio de 2025.

Orlando Braz Loureiro Junior
Diretor-Presidente
FERTEL-MS

Fundação de Turismo de Mato Grosso do Sul

Ratifico a inexigibilidade de licitação, com fulcro no art. 74, I da Lei 14.133/2021 e alterações posteriores. Processo 
para a contratação de empresa para locação de espaço, montagem e decoração do estande para participação da 
Fundação de Turismo no evento “Avistar Brasil 2025”, que acontecerá no período de 16 a 18 de maio de 2025, no 
Jardim Botânico de São Paulo, em São Paulo/SP, em conformidade com o Termo de Referência anexo ao processo 
Nº 85/003.027/2025, no valor de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais) – em favor da Conteúdo Brasil Feiras 
e Eventos Ltda.

Campo Grande, 9 de maio de 2025.

Diego Garcia Santos
Diretor – Presidente em Exercício da Fundação de Turismo de MS

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO 

Trata-se de designação de servidores para gestão e fiscalização, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133 de 01 
de abril de 2021. 

Ficam designados os servidores abaixo indicados para exercer a função de gestor e fiscal do contrato celebrado 
entre a FUNDAÇÃO DE TURISMO DE MS. (FUNDTUR/MS) e a CONTEÚDO BRASIL FEIRAS E EVENTOS LTDA.

GESTOR DO CONTRATO: 
Nome: Bazílio Arguelho Martins dos Santos
Matrícula: 487758023

FISCAL DO CONTRATO: 
Nome: Edson Moroni Vicente Cardoso Marques 
Matrícula: 504757021

FISCAL SUBSTITUTO DO CONTRATO: 
Nome: Rogério Eduardo Ruas Chelotti
Matrícula: 477172022

REFERENTE: PROCESSO N. 85/003.027/2025– “no evento Avistar Brasil 2025 ” Objeto: Contratação de empresa 
para locação de espaço, montagem e decoração do estande para participação da Fundação de Turismo no evento 
AVISTAR BRASIL 2025, que ocorrerá nos dias 16 a 18 de maio de 2025, no Jardim Botânico de São Paulo, 
localizado na Av. Miguel Estefano, 3031 - Vila Água Funda, São Paulo - SP.
Vigência: com validade a contar da data de assinatura do Contrato, até o encerramento de sua vigência.
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O Gestor e o Fiscal do Contrato orientar-se-ão pelos princípios do planejamento, da eficiência, da sindicabilidade, 
da proporcionalidade, da razoabilidade e da segurança jurídica, sempre visando à boa administração e ao 
atendimento do interesse público. 

Campo Grande, 9 de maio de 2025.

Diego Garcia Santos
Diretor – Presidente em Exercício da Fundação de Turismo de MS

Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul

TERMO DE APOSTILAMENTO
PROCESSO DE AQUISIÇÃO Nº: 27/000.988/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. º 011/FUNSAU/2024-7 
PREGÃO ELETRÔNICO: 0032/2024-FUNSAU 
PARTES: Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul – FUNSAU e a empresa CM HOSPITALAR S.A.
OBJETO: Alteração do número do CNPJ, para constar CNPJ n. º 12.420.164/0005-80. 
Fica apostilada a modificação de ordem material acima descrita, com fundamento legal no  Art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666/1993 e  Decreto nº 
7.892/2013 (arts. 21 e 22)

Registre-se.
Campo Grande-MS, 30 abril de 2025.

MARIELLE ALVES CORREA ESGALHA
Diretora Presidente
Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul FUNSAU/HRMS

Junta Comercial de Mato Grosso do Sul

Republica-se por constar incorreção, publicada no Diário Oficial n. 11.751, de 20 de fevereiro de 2025, pág.149

RATIFICO

Autorizo a devolução da taxa paga indevidamente, referente aos processos abaixo relacionados, com base nas 
Normas Contábeis vigentes.
OBJETO: Devolução de taxa paga e não utilizada.

Nº PROCESSO FAVORECIDO VALOR GLOBAL (R$)

83.023.396-2025 Tobelli Comércio de Calçados Ltda 452,07

83.023.419-2025 Agropecuária São Luca Ltda 34,07

83.023.465-2025 Empreendimentos Turísticos – Alto do Formoso Ltda - ME 452,07

Campo Grande, 08 de maio de 2025.

Nivaldo Domingos da Rocha
Ordenador de Despesas – JUCEMS/MS
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ATOS DE PESSOAL DO PODER EXECUTIVO

Secretaria de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 577, DE 9 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista o disposto no art. 40 da Lei nº 5.780, de 13 de dezembro de 2021, resolve:

CONCEDER progressão funcional ao servidor SEBASTIÃO NETO DE SOUZA, matrícula nº 70738025, 
ocupante do cargo de Analista de Planejamento e Orçamento, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Governo e Gestão Estratégica, do nível IV para o nível V, com fulcro nos artigos 
37, 38 e 39, todos da Lei nº 5.780, de 13 de dezembro de 2021, a contar de 14 de janeiro de 2025 (NUP 51.002.073-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 9 DE MAIO DE 2025.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 578, DE 9 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista o disposto no art. 40 da Lei nº 5.780, de 13 de dezembro de 2021, resolve:

CONCEDER progressão funcional à servidora CELIA REGINA GOMES ALEIXO, matrícula nº 111641024, 
ocupante do cargo de Analista de Planejamento e Orçamento, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Governo e Gestão Estratégica, do nível IV para o nível V, com fulcro nos artigos 
37, 38 e 39, todos da Lei nº 5.780, de 13 de dezembro de 2021, a contar de 22 de março de 2025 (NUP 51.002.962-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 9 DE MAIO DE 2025.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 579, DE 9 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 2017, com redação dada 
pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

NOMEAR RODRIGO BERTELLI para exercer o cargo em comissão de Direção Intermediária e Assessoramento, 
símbolo CCA-13, na função de Assistente II, no Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul, em conformidade 
com o estabelecido no anexo II da Lei nº 6.036, de 1º de janeiro de 2023, e alterações, com efeito a partir da data da publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 9 DE MAIO DE 2025.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 580, DE 9 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 2017, com redação dada 
pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

EXONERAR, a pedido, SILVIO ANDRÉ AUGUSTO ALVES, matrícula nº 31226023, do cargo em comissão de 
Direção Intermediária e Assessoramento, símbolo CCA-13, na função de Gerente de Agência III, no Departamento Estadual de 
Trânsito de Mato Grosso do Sul, reconduzindo-o, se for o caso, ao respectivo cargo efetivo do Quadro Permanente de Pessoal 
do Poder Executivo Estadual, com efeito a partir de 10 de maio de 2025.

CAMPO GRANDE-MS, 9 DE MAIO DE 2025.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 581, DE 9 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

CONCEDER afastamento, em virtude de licença para tratamento de saúde, à servidora SILVIA OCAMPOS 
DA SILVA, matrícula nº 69128023, ocupante do cargo de Analista de Tecnologia da Informação, lotada nesta Secretaria de 
Estado, pelo prazo de 30 (trinta) dias, em prorrogação, no período de 22 de março a 20 de abril de 2025, com fulcro no art. 136 
da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação dada pela Lei nº 2.157, de 26 de outubro de 2000.

CAMPO GRANDE-MS, 9 DE MAIO DE 2025.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica
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Controladoria-Geral do Estado

RESOLUÇÃO “P” CGE/MS N. 60, DE 9 DE MAIO DE 2025.

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro no § 1º do art. 256 da Lei Estadual n. 1.102/1990, diante das razões apresentadas pela Comissão 
Processante, resolve:

SUBSTITUIR o membro da Comissão Processante do Processo Administrativo Disciplinar - PAD n. 
53.000.610-2024 (PEC n. 99946001433202455 – Sistema e-PAD), ARENICE MARIA DA SILVA ROSA DE AZEVEDO, 
Auditora do Estado, matrícula n. 21507025, designada pela Resolução “P” CGE/MS N. 12, de 19 de fevereiro de 
2025, publicada no Diário Oficial Eletrônico n. 11.751, de 20 de fevereiro de 2025 (pág 155), pelo servidor LUIZ 
ALBERTO TIBANA, Auditor do Estado, Matrícula n. 50152024, com efeitos a contar desta publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 9 DE MAIO DE 2025.

CARLOS EDUARDO GIRÃO DE ARRUDA
Controlador-Geral do Estado

Secretaria de Estado de Fazenda

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 339 DE 5 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, resolve:
 
CONCEDER aos servidores abaixo, pertencentes ao Quadro Permanente do Estado de Mato 

Grosso do Sul, o Adicional por Tempo de Serviço, de que trata o artigo 111, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 
1990, com a redação dada pelo art. 4º da Lei n. 2.157, de 26 de outubro de 2000, e conforme Lei Complementar 
Federal n. 173/2020. NUP 11.005.104-2025.

Matrícula Nome Cargo Perc.ATS
Tempo

Validade Período Aquisitivo 

17185021 Almir Orivaldo Mantovanelli 
Rialto 

FTE mais 5%
20 anos

15.04.2025 11.09.2018 a 27.05.2020 e de 
01.01.2022 a 14.04.2025

89578022 Aurélio Vaz Rolim AFRE mais 5%
25 anos

08.04.2025 04.09.2018 a 27.05.2020 e de 
01.01.2022 a 07.04.2025

86358021 Cláudia de Cássia Brito 
Ishikawa 

FTE mais 5%
20 anos

15.04.2025 11.09.2018 a 27.05.2020 e de 
01.01.2022 a 14.04.2025

114253021 Denielle Busch Alcântara FTE mais 5%
20 anos

01.05.2025 27.09.2018 a 27.05.2020 e de 
01.01.2022 a 30.04.2025

11299021 Edson Luiz Hidalgo Talarico FTE mais 5%
20 anos

01.05.2025 27.09.2018 a 27.05.2020 e de 
01.01.2022 a 30.04.2025

62261021 Eliana Dourado Silva Ohara FTE mais 5%
20 anos

15.04.2025 11.09.2018 a 27.05.2020 e de 
01.01.2022 a 14.04.2025

39179021 Elizabete Akemi Kobayashi FTE mais 5%
20 anos

15.04.2025 11.09.2018 a 27.05.2020 e de 
01.01.2022 a 14.04.2025

96773021 Fernanda Tauil Martins FTE mais 5%
20 anos

15.04.2025 11.09.2018 a 27.05.2020 e de 
01.01.2022 a 14.04.2025

82278021 Gildalme de Paula Assis 
Campos 

FTE mais 5%
20 anos

15.04.2025 11.09.2018 a 27.05.2020 e de 
01.01.2022 a 14.04.2025

20118021 Gilson Heleno Lima da Silva FTE mais 5%
20 anos

23.04.2025 19.09.2018 a 27.05.2020 e de 
01.01.2022 a 22.04.2025

124058021 Helena Cespedes Paes FTE mais 5%
20 anos

15.04.2025 11.09.2018 a 27.05.2020 e de 
01.01.2022 a 14.04.2025

56044021 Israel Santana Caires FTE mais 5%
20 anos

15.04.2025 11.09.2018 a 27.05.2020 e de 
01.01.2022 a 14.04.2025
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92049021 Jair Roberto Barg FTE mais 5%
20 anos

15.04.2025 11.09.2018 a 27.05.2020 e de 
01.01.2022 a 14.04.2025

24286021 Leandro Moreira Martins FTE mais 5%
20 anos

15.04.2025 11.09.2018 a 27.05.2020 e de 
01.01.2022 a 14.04.2025

106166021 Marcus Valerius Grandizoli FTE mais 5%
20 anos

15.04.2025 11.09.2018 a 27.05.2020 e de 
01.01.2022 a 14.04.2025

70203021 Marilene Oliveira da Silva FTE mais 5%
20 anos

15.04.2025 11.09.2018 a 27.05.2020 e de 
01.01.2022 a 14.04.2025

89439021 Marta Cristina de Souza 
Gonçalves Coutinho 

FTE mais 5%
20 anos

15.04.2025 11.09.2018 a 27.05.2020 e de 
01.01.2022 a 14.04.2025

44511021 Paulo Pleutim FTE mais 5%
20 anos

15.04.2025 11.09.2018 a 27.05.2020 e de 
01.01.2022 a 14.04.2025

99653021 Renato de Amorim Fernandes FTE mais 5%
20 anos

15.04.2025 11.09.2018 a 27.05.2020 e de 
01.01.2022 a 14.04.2025

25787021 Roberto Holzhausen FTE mais 5%
20 anos

15.04.2025 11.09.2018 a 27.05.2020 e de 
01.01.2022 a 14.04.2025

54713021 Sérgio Molina Escaliante FTE mais 5%
20 anos

01.05.2025 27.09.2018 a 27.05.2020 e de 
01.01.2022 a 30.04.2025

102816021 Sylvio Simioni Junior FTE mais 5%
20 anos

15.04.2025 11.09.2018 a 27.05.2020 e de 
01.01.2022 a 14.04.2025

19038021 Tiago Pereira Corvini FTE mais 5%
20 anos

23.04.2025 13.09.2018 a 27.05.2020 e de 
01.01.2022 a 22.04.2025

CAMPO GRANDE-MS, 5 de maio de 2025.

FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Fazenda

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 344 DE 7 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DISPENSAR os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro de Pessoal do Estado 
de Mato Grosso do Sul, designados para comporem a Comissão Especial de Seleção visando a seleção vinculada 
ao processo nº 11.013.083-2024, Manifestação de Interesse - (MI) nº 021/2025, contratação de firma consultora 
para a estruturação de uma área de estudos econômicos, para atender a demanda da Superintendência de 
Administração Tributária (SAT/SEFAZ/MS), no método de Seleção Baseada nas Qualificações do Consultor (SQC), 
estabelecido nas Políticas para Seleção e Contratação de Consultores denominada GN-2350-15, com recursos do 
Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), através do Contrato de Empréstimo Nº 4597/OC-BR, Projeto 
de Modernização da Gestão Fiscal do Estado de Mato Grosso do Sul (PROFISCO II-MS), firmado entre o BID e o 
Estado de Mato Grosso do Sul.

Matrícula n. Nome Função
95162021 Maluceli Bitencourt Machado Guenka Presidente

432891021 Daniel Gaspar Luz Campos de Souza Membro
108213021 Tadeu de Souza Lourenço Ferreira Membro
121101023 Rodrigo Paulino Jorge Membro

CAMPO GRANDE-MS, 7 de maio de 2025.

FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Fazenda
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RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 345 DE 7 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro de Pessoal do Estado 
de Mato Grosso do Sul, para comporem a Comissão Especial de Seleção visando a seleção vinculada ao processo 
nº 11.013.083-2024, Manifestação de Interesse - (MI) nº 021/2025, contratação de firma consultora para a 
estruturação de uma área de estudos econômicos, para atender a demanda da Secretaria de Estado de Fazenda 
do Estado de Mato Grosso do Sul, no método de Seleção Baseada nas Qualificações do Consultor (SQC), 
estabelecido nas Políticas para Seleção e Contratação de Consultores denominada GN-2350-15, com recursos do 
Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), através do Contrato de Empréstimo Nº 4597/OC-BR, Projeto 
de Modernização da Gestão Fiscal do Estado de Mato Grosso do Sul (PROFISCO II-MS), firmado entre o BID e o 
Estado de Mato Grosso do Sul.

Matrícula n. Nome Função
95162021 Maluceli Bitencourt Machado Guenka Presidente
432891021 Daniel Gaspar Luz Campos de Souza Membro
132594021 Silvia Cristina Barbosa Leal Membro
121101023 Rodrigo Paulino Jorge Membro

CAMPO GRANDE-MS, 7 de maio de 2025.

FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Fazenda

Secretaria de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 611, DE 22 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER progressão funcional ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Administração (SAD), 
para o nível especificado, com fulcro no art. 4º, § 3º, da Lei nº 3.519, de 15 de maio de 2008, combinado com 
o art. 11 do Decreto n. 12.008, de 27 de dezembro de 2005, art. 37 e art. 40, ambos da Lei nº 5.818, de 16 de 
dezembro de 2021:

Cargo/Função: Técnico Organizacional

Matrícula nº Servidor Nível Validade NUPDo Para
124574025 Stenio Brito Macedo IV V 2/4/2025 77.003.708-2025

CAMPO GRANDE-MS, 22 DE ABRIL DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 631, DE 29 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR a servidora ANGELICA ROSA DE ALMEIDA, matrícula nº 117916021, ocupante do 
cargo de Policial Penal, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na 
Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, a ter exercício de suas funções na Agência Estadual 
de Regulação de Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul (Agems), com ônus para a origem, sem reembolso, 
em prorrogação, com base nos art.33 da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação dada pela Lei 
nº 6.167, de 19 de dezembro de 2023, combinado com os art. 2º, inciso II, art. 18, art. 19 e art. 21, todos do 
Decreto nº. 16.262 de 25 de agosto de 2023, pelo período de 1 (um) ano, a contar de 11 de abril de 2025 (NUP: 
51.002.809-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE ABRIL DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração
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RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 632, DE 29 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR a servidora IVONE ANGELA DOS SANTOS, matrícula nº 84449021, ocupante do 
cargo de Professor, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação, a ter exercício de suas funções na Secretaria de Estado da Cidadania, com 
ônus para a origem, mediante reembolso, em prorrogação, com base no art.33 da Lei nº 1.102, de 10 de outubro 
de 1990, com redação dada pela Lei nº 6.167, de 19 de dezembro de 2023, combinado com os art. 2º, inciso II, 
art. 18, art. 19 e art. 21, todos do Decreto nº. 16.262 de 25 de agosto de 2023, pelo período de 1 (um) ano, a 
contar de 19 de março de 2025 (NUP: 87.000.318-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE ABRIL DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 634, DE 29 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR o servidor LUCIANO PAULO DE ALMEIDA SOUZA, matrícula nº 117999021, 
ocupante do cargo de Professor, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotado na Secretaria de Estado de Educação (SED), a ter exercício de suas funções na Fundação Universidade 
Estadual de Mato Grosso do Sul (Uems), com ônus para a origem, sem reembolso, em prorrogação, com base nos 
art.33 da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação dada pela Lei nº 6.167, de 19 de dezembro de 
2023, combinado com os art. 2º, inciso II, art. 18, art. 19 e art. 21, todos do Decreto nº. 16.262 de 25 de agosto 
de 2023, pelo período de 1 (um) ano, a contar de 14 de abril de 2025 (NUP: 29.015.136-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE ABRIL DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 635, DE 29 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR o servidor LAZARO ALMEIDA DE OLIVEIRA, matrícula nº 118281021, ocupante do 
cargo de Agente de Ações Sociais, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, lotado na Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos (SEAD), a ter exercício de suas 
funções na Secretaria de Estado de Educação (SED), com ônus para a origem, mediante reembolso, com base no 
art. 33 da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, combinado com os art. 2º, inciso II e art. 18, art. 19 e art. 21, 
todos do Decreto nº. 16.262 de 25 de agosto de 2023, pelo período de 1 (um) ano, com efeito a partir da data 
da publicação (NUP: 29.008.583-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE ABRIL DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 636, DE 29 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR o servidor JOSE APARECIDO DA COSTA, matrícula nº 78166022, ocupante do 
cargo de Gestor de Ações Sociais, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, lotado na Secretaria de Estado de Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos, a ter 
exercício de suas funções na Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul (Uems), com ônus para 
a origem, sem reembolso, com base nos art.33 da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação dada 
pela Lei nº 6.167, de 19 de dezembro de 2023, combinado com os art. 2º, inciso II, art. 18, art. 19 e art. 21, 
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todos do Decreto nº. 16.262 de 25 de agosto de 2023, pelo período de 1 (um) ano, com efeito a partir da data 
da publicação (NUP: 29.011.540-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE ABRIL DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 637, DE 29 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

REVOGAR a Resolução “P” SAD nº 140, de 17 de janeiro de 2023, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico nº 11.052, de 19 de janeiro de 2023, que autorizou a cedência de servidores lotados na Secretaria de 
Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos, para a Secretaria de Estado de Turismo, Esporte e Cultura, 
na parte referente à servidora TANIA MARA ANDRADE FIGUEIREDO DA ROCHA, matrícula nº 82784021, ocupante 
do cargo de Gestor de Ações Sociais, a contar de 4 de fevereiro de 2025, para fim de regularização funcional 
(NUP: 87.000.143-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE ABRIL DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 638, DE 29 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

REVOGAR a Resolução “P” SAD nº 372, de 15 de fevereiro de 2023, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico nº 11.085 – Edição-Extra, de 24 de fevereiro de 2023, que autorizou a cedência de servidores para 
a Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul (UEMS), na parte referente à servidora ANA MARIA 
RODRIGUES COELHO BELO, matrícula nº 88070022, ocupante do cargo de Professor, a contar de 2 de janeiro de 
2025, para fim de regularização funcional (NUP: 29.012.013-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE ABRIL DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 639, DE 29 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

REVOGAR a Resolução “P” SAD nº 961, de 5 de agosto de 2024, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico nº 11.577 – Edição-Extra, de 6 de agosto de 2024, que autorizou a  servidora LUZIA APARECIDA 
FERREIRA, matrícula nº 63228023, ocupante do cargo de Policial Penal, lotada na Agência Estadual de Administração 
do Sistema Penitenciário, a ter exercício de suas funções na Secretaria de Estado de Assistência Social e dos 
Direitos Humanos, a contar de 3 de abril de 2025, para fim de regularização funcional  (NUP: 81.001.453-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE ABRIL DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 641, DE 29 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR horário especial à servidora ROSILENE DA SILVA CANHETE, matrícula nº 
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499567021, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, pertencente ao Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, para acompanhar filha 
portadora de necessidades especiais, com redução de 50% (cinquenta por cento) da carga horária semanal, no 
turno matutino, pelo prazo de 1 (um) ano, com fulcro no art. 173-A, da Lei Estadual nº 1.102, de 10 de outubro 
de 1990, com redação dada pela Lei nº 6.167, de 19 de dezembro de 2023, com efeito a partir da data da 
publicação (NUP: 29.061.378-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE ABRIL DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 642, DE 29 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR horário especial à servidora KELLY CRISTINA QUEIROZ SILVA, matrícula nº 
133533021, ocupante do cargo de Analista de Medidas Socioeducativa, pertencente ao Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública (Sejusp), 
para acompanhar filho portador de necessidades especiais, com redução de 40% (quarenta por cento) da carga 
horária semanal, pelo prazo de 1 (um) ano, com fulcro no art. 173-A, da Lei Estadual nº 1.102, de 10 de outubro 
de 1990, com redação dada pela Lei nº 6.167, de 19 de dezembro de 2023, referente ao período de 16 de maio 
de 2024 a 15 de maio de 2025 (NUP: 31.174.027-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE ABRIL DE 2025. 

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 643, DE 29 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR horário especial ao servidor IVAR GUILHERME ZANETTE, matrícula nº 437819022, 
ocupante do cargo em comissão de Direção Intermediária e Assessoramento – símbolo  CCA -13, pertencente ao 
Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado no Departamento Estadual de Transito 
de Mato Grosso do Sul, para acompanhar filho portador de necessidades especiais, com redução de 8% (oito 
por cento) da carga horária semanal, no turno vespertino, nas terças-feiras, quartas-feiras e sextas-feiras, pelo 
período de 1 (um) ano, com fulcro no art. 173-A, da Lei Estadual nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, com 
redação dada pela Lei nº 6.167, de 19 de dezembro de 2023, com efeito a partir da data da publicação (NUP: 
31.220.384-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE ABRIL DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 644, DE 29 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR horário especial ao servidor ALAOR FONSECA FILHO, matrícula nº 85609022, 
ocupante do cargo de Professor, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, lotado na Secretaria de Estado de Educação, para acompanhar dependente com deficiência, com redução de 
50% (cinquenta por cento) da carga horária semanal, pelo prazo de 1 (um) ano, com fulcro no art. 173-A, da Lei 
Estadual nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação dada pela Lei nº 6.167, de 19 de dezembro de 2023, 
com efeito a partir da data da publicação (NUP: 29.059.947-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE ABRIL DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração
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RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 645, DE 29 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR horário especial à servidora LUCIANA SOARES ALVES, matrícula nº 454674021, 
função Agente de Merenda, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotada na Secretaria de Estado de Educação (SED), para acompanhar filhos portadores de necessidades especiais, 
com redução de 50% (cinquenta por cento) da carga horária semanal, no turno matutino, com fulcro no art. 173-
A, da Lei Estadual nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação dada pela Lei nº 6.167, de 19 de dezembro 
de 2023, pelo período de 1 (um) ano, a partir da data da publicação (NUP: 29.065.758-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE ABRIL DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 646, DE 29 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DECLARAR a vacância do cargo efetivo de Agente de Polícia Judiciária, da Secretaria de Estado 
de Justiça e Segurança Pública, ocupado pelo servidor CARLOS EDUARDO RODRIGUES DE SOUZA, matrícula nº 
485235022, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, em virtude de 
aprovação em concurso público para o cargo de Analista, no Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul, 
com fulcro no art. 56, inciso VI, da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, a contar de 18 de março de 2025 
(NUP: 31.071.810-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE ABRIL DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 647, DE 29 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DECLARAR a vacância do cargo efetivo de Delegado de Polícia, da Secretaria de Estado de 
Justiça e Segurança Pública, ocupado pelo servidor CAIO HENRIQUE DE MELLO GOTO, matrícula nº 421125023, 
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, em virtude de aprovação em 
concurso público para o cargo de Promotor Substituto, no Ministério Público do Estado do Paraná, com fulcro no 
art. 56, inciso VI, da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, a contar de 28 de março de 2025 (NUP: 31.076.434-
2025).

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE ABRIL DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 648, DE 29 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR o afastamento do servidor JHONATAN SANDIN SABOIA, matrícula nº 495704022, 
ocupante do cargo de Perito Oficial Forense, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, para frequentar o curso de formação 
de Policial Rodoviário Federal, em Brasília/DF, sem percebimento de seus subsídios, com fulcro no art. 171, inciso 
V da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, combinado com as Decisões PGE/GAB/N. 221/2007, 569/2010 e 
368/2019, no período de 24 de março de 2025 a 18 de junho de 2025 (NUP: 31.072.175-2025).

 
CAMPO GRANDE-MS, 29 DE ABRIL DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração
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RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 649, DE 29 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER aos servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados na Secretaria de Estado de Administração, 5% (cinco por cento) 
de adicional por tempo de serviço, com fulcro no art. 111 da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação 
dada pelo art. 4o da Lei nº 2.157, de 26 de outubro de 2000, em cumprimento à decisão judicial pertinente aos 
autos do Mandado de Segurança Coletivo nº 1403637.95.2022.8.12.0000:

Matrícula nº Servidor Cargo Período 
Aquisitivo NUP

444023 Euripedes Goncalves Agente de Segurança 
Patrimonial

27/1/2020 a 
24/1/2025 77.003.981-2025

91453024 Elca da Silva Segato 
Pereira

Agente de Segurança 
Patrimonial

27/1/2020 a 
24/1/2025 77.003.978-2025

110689024 Fabio Braz Lopes Agente de Segurança 
Patrimonial

13/1/2020 a 
10/1/2025 77.003.969-2025

129807024 Jozi Maria de Meneses 
Alves

Agente de Segurança 
Patrimonial

25/1/2020 a 
22/1/2025 77.003.974-2025

69571024 Silas Augusto Quirino Agente de Segurança 
Patrimonial

2/2/2020 a 
30/1/2025 77.004.002-2025

112250024 Wanderlei Amaral Brauna Agente de Segurança 
Patrimonial

16/1/2020 a 
13/1/2025 77.002.771-2025

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE ABRIL DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 650, DE 29 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Interromper por motivo de superior interesse público, o gozo das férias da servidora VALERIA 
ARRUDA DIAS, matrícula nº 502541021, ocupante do cargo de Direção Gerência e Assessoramento, lotada nesta 
Secretaria de Estado de Administração, programada para o período de 22 de abril a 1º de maio de 2025, a contar 
de 23 de abril de 2025, com fulcro no art. 129 da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, sem prejuízo de 
posterior fruição de período remanescente (NUP: 77.004.016-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE ABRIL DE 2025.

FREDERICO FELINI

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 651, DE  30 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pela servidora ANA PAULA MENDONÇA DE MORAES, 
matrícula nº 80719024, ocupante do cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado de Educação, no total 
de 2.349 dias de tempo de contribuição para fim de aposentadoria, conforme especificado abaixo (Processo nº 
29/043348/2024):

I – 1.685 dias, com fulcro nos inciso II do art. 82 da Lei nº 3.150, de 22 de dezembro de 2005, 
sendo:

a) 479 dias, prestados à Campanha Nacional de Escolas da Comunidade, como Professor, 
sendo:

- 1 dia, em 1º de maio de 1993;
- 25 dias, no período de 2 de maio de 1993 a 26 de maio de 1993;
- 184 dias, no período de 7 de setembro de 1993 a 9 de março de 1994;
- 3 dias, no período de 28 de janeiro de 1995 a 30 de janeiro de 1995;
- 61 dias, no período de 1º de março de 1998 a 30 de abril de 1998;
- 205 dias, no período de 17 de agosto de 1999 a 8 de março de 2000.
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b) 445 dias, prestados à Fundação Terceiro Milenio Pantanal, no período de 11 de fevereiro de 
1995 a 30 de abril de 1996;

c) 669 dias, prestados ao Centro Educacional Padrão Ltda., como Professor, no período de 1º 
de maio de 1996 a 28 de fevereiro de 1998;

d) 271 dias, prestados à Intercambio Viagens e Turismo Ltda., no período de 17 de novembro 
de 1998 a 14 de agosto de 1999;

e) 31 dias, de Contribuição Individual, no período de 1º de março de 2005 a 31 de março de 
2005.

II – 454 dias, prestados ao Instituto de meio Ambiente de Mato Grosso do Sul, no período 
de 5 de março de 2003 a 31 de maio de 2004, com fulcro nos incisos I e II do art. 82 da Lei nº 3.150, de 22 de 
dezembro de 2005.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 652, DE  30 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pela servidora CRISTINA AJALAS VIANA, matrícula nº 
493806021, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, na função de Agente de Limpeza, lotada 
na Secretaria de Estado de Educação, no total de 4.723 dias de tempo de contribuição, prestados ao Município de 
Inocência, na função de Agente de Limpeza, no período de 20 de junho de 2008 a 1º de junho de 2021, para fins 
de aposentadoria, com fulcro nos incisos I e II do art. 82, da Lei nº 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo 
nº 29/063894/2023).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 653, DE  30 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pela servidora EVA ANDREIA DE SOUZA BARBOSA, 
matrícula nº 437581021, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, na função de Agente de 
Limpeza, lotada na Secretaria de Estado de Educação, no total de 2.846 dias de tempo de contribuição, para fim 
de aposentadoria, com fulcro nos incisos I e II do art. 82 da Lei nº 3.150, de 22 de dezembro de 2005, conforme 
especificação abaixo (Processo nº 29/041831/2024):

a) 31 dias, prestados à FUNSAUDE – Fundação de Saúde Pública do Município de São Gabriel 
do Oeste, no período de 2 de janeiro de 2006 a 1º de fevereiro de 2006;

b) 2.815 dias, prestados ao Município de São Gabriel do Oeste, no período de 18 de junho de 
2008 a 8 de março de 2016.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 654, DE  30 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pelo servidor FILIPE RIOS DRUMMOND, matrícula nº 
499460022, ocupante do cargo de Professor, lotado na Secretaria de Estado de Educação, no total de 1.805 dias 
de tempo de contribuição, prestados à Associação Vicosense de Ensino e Pesquisa Ltda., na função de Professor, 
no período de 1º de agosto de 2017 a 15 de julho de 2022, para fins de aposentadoria, com fulcro no inciso II do 
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art. 82 da Lei nº 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo nº 29/007619/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 655 DE  30 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pela servidora GISLAINE DUQUE DE FARIAS, matrícula nº 
44024022, ocupante do cargo de Professora, lotada na Secretaria de Estado de Educação, no total de 241 dias 
de tempo de contribuição, prestados à Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul, no cargo de 
Professora, para fins de aposentadoria, com fulcro nos incisos I e II do art. 82 da Lei nº 3.150, de 22 de dezembro 
de 2005, sendo (Processo nº 29/088025/2023):

a)101 dias, no período de 14 de setembro de 1999 a 23 de dezembro de 1999;
b) 20 dias, no período de 12 de abril de 2000 a 1º de maio de 2000;
c) 120 dias, no período de 15 de maio de 2000 a 11 de setembro de 2000.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 656, DE  30 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pela servidora IVANICE CZYZESKI DO CARMO, matrícula 
nº 86892021, ocupante do cargo de Professora, lotada na Secretaria de Estado de Educação, no total de 1.263 
dias de tempo de contribuição, prestados à Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul, no cargo de 
Professora, para fins de aposentadoria, com fulcro nos incisos I e II do art. 82 da Lei nº 3.150, de 22 de dezembro 
de 2005, sendo (Processo nº 29/084708/2024):

a) 15 dias, no período de 16 de dezembro de 1998 a 30 de dezembro de 1998;
b) 335 dias, no período de 1º de fevereiro de 1999 a 31 de dezembro de 1999;
c) 324 dias, no período de 11 de fevereiro de 2000 a 30 de dezembro de 2000;
d) 158 dias, no período de 6 de fevereiro de 2001 a 13 de julho de 2001;
e) 148 dias, no período de 29 de julho de 2001 a 23 de dezembro de 2001;
f) 138 dias, no período de 25 de fevereiro de 2002 a 12 de julho de 2002;
g) 145 dias, no período de 29 de julho de 2002 a 20 de dezembro de 2002.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 657, DE  30 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pela servidora JULIANA CHER CIQUEIRA matrícula nº 
30788021, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, na função de Agente de Merenda, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação, no total de 1.256 dias de tempo de contribuição para fim de aposentadoria, 
conforme especificado abaixo (Processo nº 29/051954/2024):

I – 1105 dias, prestados ao Município de Dois Irmãos do Buriti, no período de 1º de junho de 
1991 a 13 de junho de 1994, com fulcro nos incisos I e II do art. 82 da Lei nº 3.150, de 22 de dezembro de 2005.

II – 151 dias, prestados à Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística IBGE, no 
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período de 18 de julho de 1996 a 15 de dezembro de 1996, com fulcro no inciso II do art. 82 da Lei nº 3.150, de 
22 de dezembro de 2005.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 658, DE  30 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pela servidora LUCITANIA BERGAMASHI STOLL NOGUEIRA, 
matrícula nº 103346021, ocupante do cargo de Professora, lotada na Secretaria de Estado de Educação, no total 
de 416 dias de tempo de contribuição, prestados à Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul, no 
cargo de Professora, para fins de aposentadoria, com fulcro nos incisos I e II do art. 82 da Lei nº 3.150, de 22 de 
dezembro de 2005, sendo (Processo nº 29/088025/2023):

a) 335 dias, no período de 1º de fevereiro de 1999 a 31 de dezembro de 1999;
b) 81 dias, no período de 11 de fevereiro de 2000 a 1º de dezembro de 2000.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 659, DE  30 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pela servidora REGIANE DE JESUS RAMOS, matrícula nº 
82415021, ocupante do cargo de Professora, lotada na Secretaria de Estado de Educação, no total de 348 dias 
de tempo de contribuição, prestados à Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul, no cargo de 
Professora, para fins de aposentadoria, com fulcro nos incisos I e II do art. 82 da Lei nº 3.150, de 22 de dezembro 
de 2005, sendo (Processo nº 29/020440/2024):

a) 6 dias, no período de 16 de dezembro de 1998 a 21 de dezembro de 1998;

b) 320 dias, no período de 1º de fevereiro de 1999 a 17 de dezembro de 1999;

c) 22 dias, no período de 1º de março de 2000 a 22 de março de 2000.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 660, DE  30 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pela servidora SAMELA BENVENIDO DOS SANTOS, matrícula 
nº 501886021, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, na função de Agente de Merenda, lotada 
na Secretaria de Estado de Educação, no total de 208 dias de tempo de contribuição, prestados à L da C. Vaz 
Ltda., no período de 3 de março de 2022 a 20 de outubro de 2022, para fins de aposentadoria, com fulcro no 
inciso II do art. 82 da Lei nº 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo nº 29/053789/2023).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração
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RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 661, DE  16 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pela servidora SONIA ALMERINDA FUCHS JAQUET, 
matrícula nº 59374021, ocupante do cargo de Professora, lotada na Secretaria de Estado de Educação o, no total 
de 641 dias de tempo de contribuição, prestados ao Município de Antônio João, no cargo de Professora, para fins 
de aposentadoria, com fulcro nos incisos I e II do art. 82 da Lei nº 3.150, de 22 de dezembro de 2005, sendo 
(Processo nº 29/046340/2024):

a) 310 dias, no período de 17 de fevereiro de 1997 a 23 de dezembro de 1997;
b) 331 dias, no período de 2 de fevereiro de 1998 a 31 de dezembro de 1998.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 662, DE  30 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pelo servidor SIDNEI FERREIRA ROCHA, matrícula nº 
106186025, ocupante do cargo de Professor, lotado na Secretaria de Estado de Educação, no total de 3.114 dias 
de tempo de contribuição, como Professor, para fim de aposentadoria, com fulcro nos incisos I e II do art. 82 da 
Lei nº 3.150, de 22 de dezembro de 2005, conforme especificação abaixo (Processo nº 29/092675/2024):

a) 321 dias, prestados ao Município de Fátima do Sul, no período de 5 de fevereiro de 2001 a 
22 de dezembro de 2001;

b) 2.793 dias, prestados à Secretaria de Estado de Educação do Mato Grosso do Sul, sendo:
- 45 dias, no período de 26 de maio de 2004 a 9 de julho de 2004;
- 145 dias, no período de 26 de julho de 2004 a 17 de dezembro de 2004;
- 24 dias, no período de 16 de junho de 2005 a 9 de julho de 2005;
- 30 dias, no período de 25 de julho de 2005 a 23 de agosto de 2005;
- 30 dias, no período de 29 de agosto de 2005 a 27 de setembro de 2005;
- 152 dias, no período de 24 de julho de 2006 a 22 de dezembro de 2006;
- 138 dias, no período de 22 de fevereiro de 2007 a 9 de julho de 2007;
- 99 dias, no período de 25 de julho de 2007 a 31 de outubro de 2007;
- 21 dias, no período de 1º de dezembro de 2007 a 21 de dezembro de 2007;
- 151 dias, no período de 12 de fevereiro de 2008 a 11 de julho de 2008;
- 99 dias, no período de 25 de julho de 2008 a 31 de outubro de 2008;
- 22 dias, no período de 1º de dezembro de 2008 a 22 de dezembro de 2008;
- 152 dias, no período de 9 de fevereiro de 2009 a 10 de julho de 2009;
- 149 dias, no período de 27 de julho de 2009 a 22 de dezembro de 2009;
- 80 dias, no período de 10 de fevereiro de 2010 a 30 de abril de 2010;
- 40 dias, no período de 1º de junho de 2010 a 10 de julho de 2010;
- 98 dias, no período de 26 de julho de 2010 a 31 de outubro de 2010; 
- 22 dias, no período de 1º de dezembro de 2010 a 22 de dezembro de 2010;
- 157 dias, no período de 2 de fevereiro de 2011 a 8 de julho de 2011;
- 98 dias, no período de 26 de julho de 2011 a 31 de outubro de 2011;
- 23 dias, no período de 1º de dezembro de 2011 a 23 de dezembro de 2011;
- 157 dias, no período de 1º de fevereiro de 2012 a 6 de julho de 2012;
- 148 dias, no período de 27 de julho de 2012 a 21 de dezembro de 2012;
- 158 dias, no período de 1º de fevereiro de 2013 a 8 de julho de 2013;
- 99 dias, no período de 25 de julho de 2013 a 31 de outubro de 2013;
- 21 dias, no período de 1º de dezembro de 2013 a 21 de dezembro de 2013;
- 157 dias, no período de 3 de fevereiro de 2014 a 9 de julho de 2014;
- 99 dias, no período de 25 de julho de 2014 a 31 de outubro de 2014;
- 20 dias, no período de 1º de dezembro de 2014 a 20 de dezembro de 2014;
-159 dias, no período de 2 de fevereiro de 2015 a 10 de julho de 2015.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração
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RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 664, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER abono de permanência à servidora ANDREA NATALIA DA SILVA, matrícula nº 
59737024, código 60082, ocupante do cargo de Professor de Ensino Superior, pertencente ao Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul 
-UEMS, com fulcro nos artigos 11 e 18, da Lei Complementar Estadual nº 274, de 21 de maio de 2020 combinado 
com o artigo 75, §3º, da Lei n° 3.150, de 22 de dezembro de 2005 e Decisão PGE/GAB/Nº 147/2023, com 
validade a contar de 2 de outubro de 2024 (Processo 29.084.061-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 665, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER abono de permanência ao servidor JOÃO NOGUEIRA DE SOUZA, matrícula nº 
60183021, código 70259, ocupante do cargo de Técnico de Desenvolvimento Rural, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Agência de Desenvolvimento Agrário e 
Extensão Rural (Agraer), com fulcro nos artigos 11 e 18, da Lei Complementar Estadual nº 274, de 21 de maio de 
2020 combinado com o artigo 75, §3º, da Lei n° 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com o art. 20, da Emenda 
Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019 e com a Decisão PGE/GAB/Nº 147/2023, com validade a 
contar de 31 de março de 2025 (Processo nº 83.017.207-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 666, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:
 
CONCEDER abono de permanência às servidoras abaixo relacionadas, pertencentes ao Quadro 

Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotadas na Secretaria de Estado de Educação (SED), 
com fulcro nos art. 41-A e art. 75, ambos da Lei nº 3.150, de 22 de dezembro de 2005, na redação dada pela Lei 
Complementar nº 274, de 21 de maio de 2020 e Decisão PGE/MS/GAB/Nº147/2023:

Matrícula nº Servidor Cargo Validade Processo nº

109064021 Maria de Fátima de Souza 
Rosa

Agente de 
Atividades 

Educacionais
18/10/2023 29.027.330-2025

66464021 Silvia Maria Ferreira da 
Silva

Assistente de 
Atividades 

Educacionais
14/4/2025 29.027.916-2025

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 667, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER abono de permanência à servidora VANIA ABREU DE MELLO, matrícula nº 
56973021, código 70287, ocupante do cargo de Gestor de Desenvolvimento Rural, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Agência de Desenvolvimento Agrário e 
Extensão Rural (Agraer), com fulcro nos artigos 11 e 18, da Lei Complementar Estadual nº 274, de 21 de maio 
de 2020 combinado com o artigo 75, §3º, da Lei n° 3.150, de 22 de dezembro de 2005 e Decisão PGE/GAB/Nº 
147/2023, com validade a contar de 27 de março de 2025 (Processo nº 83.010.714-2025).
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CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 668, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pela servidora ADRIANA RIBAS VASQUES DA SILVA, 
matrícula nº 110820021, ocupante do cargo de Professor, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação, no total de 464 dias de tempo de contribuição, prestados à Secretaria de Estado de Educação de Mato 
Grosso do Sul, na função de Professor, para fim de aposentadoria, com fulcro nos incisos I e II do art. 82 da Lei 
n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo nº 29/023918/2024).

a) 237 dias, contidos no período de 6 de maio de 1999 a 30 de dezembro de 1999;
b) 227 dias, no período de 13 de fevereiro de 2000 a 26 de setembro de 2000.

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MAIO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 669, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pelo servidor ALLYSON CERQUEIRA ALVARES, matrícula 
nº 491778021, ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, do quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação, no total de 766 dias de tempo de contribuição, prestados à Empresa de Transportes 
Andorinha SA, para fim de aposentadoria, com fulcro no inciso II do art. 82 da Lei nº 3.150, de 22 de dezembro 
de 2005, sendo: (Processo nº 29/084633/2023).

a) 746 dias contidos no período de 15 de junho de 2019 a 30 de junho de 2021;
b) 20 dias no período de 1º de agosto de 2021 a 20 de agosto de 2021.

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MAIO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 670, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pela servidora AMIRTES MENEZES DE CARVALHO, matrícula 
nº 87197021, ocupante do cargo de Gestor de Ações Sociais, lotada na Secretaria de Estado de Assistência Social 
e dos Direitos Humanos, no total 6.030 dias de tempo de contribuição, para fim de aposentadoria, com fulcro 
no inciso II do art. 82 da Lei nº 3.150, de 22 de dezembro de 2005, conforme especificação abaixo, tornando 
sem efeito a Resolução “P” SAD nº 1.751, de 11 de novembro de 2019, publicada no Diário Oficial Eletrônico nº 
10.029, de 14 de novembro de 2019  (NUP: 81.001.511-2025).

a) 2.160 dias, prestados à Filhos de Maria Aparecida Martins Prado Ltda., como Professor, 
contidos no período de 1º de março de 1983 a 31 de janeiro de 1989; 

b) 2.167 dias, prestados ao Dinâmico Escola de Pré Escolar e 1º Grau Ltda., como Auxiliar de 
Sala, contidos no período de 21 de julho de 1989 a 30 de junho de 1995; 

c) 10 dias, prestados ao Dinâmico Escola de Pré Escolar e 1º Grau Ltda., como Auxiliar de 
Sala, no período de 1º de julho de 1995 a 10 de julho de 1995; 

d) 1.201 dias, prestados à Seleta Sociedade Caritativa e Humanitária, como Supervisora, no 
período de 17 de dezembro de 1997 a 31 de março de 2001. 

e) 492 dias, prestados ao Sistema Educacional Avant Garde Ltda., como Professor, no 
período de 1º de fevereiro de 2003 a 6 de junho de 2004.
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CAMPO GRANDE/MS, 7 DE MAIO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 671, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:
 
AUTORIZAR a averbação pela servidora ANDREA BARBOSA DE ANDRADE, matrícula nº 

18289021, ocupante do cargo de Auxiliar Técnico de Serviços Hospitalares, lotada na Fundação de Serviços de 
Saúde do Estado de Mato Grosso do Sul, no total de 1.533 dias de tempo de contribuição, prestados à Fundação 
de Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul – Saúde, na função de Servente de Limpeza, contidos no período de 
18 de julho de 2001 a 30 de setembro de 2005, para fins de aposentadoria, com fulcro nos incisos I e II do art. 
82 da Lei nº 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo nº 27/010243/2023).

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MAIO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 672, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pelo servidor ANGELO CLEITON DE SOUZA MONZANI, 
matrícula nº 73539021, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, função de Agente de Recepção 
e Portaria, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação, no total de 723 dias de tempo de 
contribuição, para fim de aposentadoria, com fulcro no inciso II do art. 82 da Lei nº 3.150, de 22 de dezembro de 
2005 (Processo nº 29/076538/2023).

a) 244 dias, prestados ao Centro de Integração do Adolescente Dom Alberto, no período de 1º 
de abril de 2010 a 30 de novembro de 2010;

b) 67 dias, prestados à Rosa & Salvatori Ltda., no período de 7 de janeiro de 2013 a 14 de 
março de 2013;

c) 412 dias, prestados à Villa & Restaurante Ltda., contidos no período de 1º de abril de 2013 
a 20 de maio de 2014.

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MAIO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 673, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pela servidora CLÁUDIA DE AMORIM REIS, matrícula nº 
121160021, ocupante do cargo de Professor, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação, no total 
de 628 dias de tempo de contribuição, prestados à Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul, 
na função de Professor Convocado, para fim de aposentadoria, com fulcro nos incisos I e II do art. 82 da Lei nº 
3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo nº 29/014996/2024).

a) 322 dias, contidos no período de 11 de fevereiro de 2000 a 30 de dezembro de 2000;

b) 151 dias, no período de 06 de fevereiro de 2001 a 06 de julho de 2001;

c) 155 dias, no período de 22 de julho de 2001 a 23 de dezembro de 2001.

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MAIO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração
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RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 674, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pela servidora CRISTIANE DA SILVA, matrícula nº 
491763021, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, função Agente de Limpeza, do quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Educação, no total de 3.757 dias de tempo de contribuição, para fim de 
aposentadoria, com fulcro no inciso II do art. 82 da Lei nº 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo nº 
29/075797/2023).

a) 2.299 dias, prestados à Textipan Indústria e Comércio Ltda., na função de Auxiliar de 
Acabamento, contidos no período de 2 de junho de 2008 a 21 de setembro de 2014;

b) 1.458 dias, prestados à Bello Alimentos Ltda., na função de Auxiliar Administrativo, no 
período de 4 de maio de 2016 a 30 de abril de 2020.

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MAIO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 675, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:
 
AUTORIZAR a averbação requerida pela servidora ELINE LOUREIRO MACIEL, matrícula nº 

125299021, ocupante do cargo de Técnico de Serviços Hospitalares, na função de Agente de Serviços Hospitalares, 
lotada na Fundação de Serviços de Saúde do Estado de Mato Grosso do Sul, no total de 1.238 dias de tempo de 
contribuição, prestados à Fundação de Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul – Saúde, na função de Agente 
de Serviços Hospitalares, contidos no período de 8 de maio de 2002 a 30 de setembro de 2005, para fins de 
aposentadoria, com fulcro nos incisos I e II do art. 82 da Lei nº 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo nº 
27/011426/2023). 

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MAIO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 676, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pela servidora ELISANGELA PAULINA DE CASTRO, matrícula 
nº 108433021, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, na função de Agente de Limpeza, do 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação, no total de 1.409 dias de tempo de contribuição, para 
fim de aposentadoria, com fulcro no inciso II do art. 82 da Lei nº 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo 
nº 29/019840/2024).

a) 89 dias, prestados ao Tersul Terceirização de Serviços MS Ltda., no período de 31 de maio 
de 1999 a 27 de agosto de 1999;

b) 1320 dias, prestados à Seara Alimentos Ltda., contidos no período de 1º de setembro de 
1999 a 17 de abril de 2003.

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MAIO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 677, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pela servidora FRANCIELE GONCALVES FAGUNDES DO 
NASCIMENTO, matrícula nº 488697021, ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, do quadro 
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de pessoal da Secretaria de Estado de Educação, no total de 2.432 dias de tempo de contribuição, para fim de 
aposentadoria, conforme especificado abaixo: (Processo nº 29/068639/2023).

I – 1.696 dias, prestados ao Município de Fátima do Sul, com fulcro nos incisos I e II do art. 
82 da Lei nº 3.150, de 22 de dezembro de 2005, sendo: 

a) 1.429 dias, no período de 5 de fevereiro de 2013 a 2 de janeiro de 2017;

b) 267 dias, no período de 8 de fevereiro de 2017 a 1º de novembro de 2017;

II – 736 dias, prestados à Orbenk Administração e Serviços Ltda., no período de 21 de março 
de 2019 a 25 de março de 2021, com fulcro no inciso II do art. 82 da Lei nº 3.150, de 22 de dezembro de 2005.

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MAIO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 678, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:
 
AUTORIZAR a averbação requerida pelo servidor GERSON MICHELAN COSTA, matrícula nº 

51584021, ocupante do cargo de Auxiliar Técnico de Serviços Hospitalares, lotado na Fundação de Serviços 
de Saúde do Estado de Mato Grosso do Sul, no total de 5.422 dias de tempo de contribuição, para fins de 
aposentadoria, sendo (Processo nº 27/010564/2024):

I – 3.768 dias, com fulcro no inciso II do art. 82 da Lei nº 3.150, de 22 de dezembro de 2005, 
sendo: 

 
a) 129 dias, prestados à Massa Falida de Irmãos Soares, na função de Empacotador, sendo: 

- 52 dias, no período de 1º de novembro de 1981 a 22 de dezembro de 1981;

- 77 dias, no período de 3 de abril de 1982 a 18 de junho de 1982;

b) 510 dias, prestados à Losango Promotora de Vendas Ltda., na função Continuo, no período 
de 7 de agosto de 1984 a 29 de dezembro de 1985;

c) 2.349 dias, prestados à Associação Beneficente Santa Casa de Campo Grande, sendo: 

- 1.185 dias, na função de Auxiliar de Escritório, no período de 1º de abril de 1987 a 28 de 
junho de 1990;

- 1.164 dias, na função de Encarregado de Patrimônio, no período de 1º de janeiro de 1997 a 
9 de março de 2000; 

d) 385 dias, prestados à Comercial Pereira de Alimentos Ltda., na função de Fiscal de Caixa, 
no período de 23 de novembro de 1995 a 11 de dezembro de 1996;

e) 142 dias, prestados à Companhia Brasileira de Distribuição, na função de Assistente 
Administrativo, no período de 10 de abril de 2000 a 29 de agosto de 2000;

f) 20 dias, prestados à Pax Nacional Serviços Póstumos Ltda., na função de Inspeção de 
Cobrança, contidos no período de 30 de agosto de 2000 a 19 de setembro de 2000;

g) 45 dias, prestados ao Supermercado Malena Ltda., na função de Assistente Administrativo, 
no período de 1º de junho de 2001 a 15 de julho de 2001;

h) 98 dias, prestados à Cotia Trabalho Temporário Ltda. em Recuperação Judicial, na função de 
Assistente Administrativo, no período de 25 de agosto de 2001 a 30 de novembro de 2001;

i) 24 dias, prestados à Ebol Serviços Administrativos Ltda., na função de Assistente 
Administrativo, contidos no período de 7 de dezembro de 2001 a 31 de dezembro de 2001;

j) 46 dias, prestados à Posto Locatelli Mãe e Filha Ltda., na função de Assistente Administrativo, 
no período de 4 de março de 2002 a 18 de abril de 2002;

k) 14 dias, prestados à Concreta Assessoria Empresarial Ltda., na função de Assistente 
Administrativo, contidos no período de 17 de outubro de 2002 a 31 de outubro de 2002;

l) 6 dias, prestados à Bom Jesus Distribuição e Logística Ltda., na função de Assistente 
Administrativo, no período de 19 de maio de 2003 a 24 de maio de 2003;

II – 723 dias, prestados à Fundação de Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul – Saúde, 
na função de Auxiliar de Serviço Hospitalar, no período de 9 de setembro de 2003 a 31 de agosto de 2005, com 
fulcro nos incisos I e II do art. 82 da Lei nº 3.150, de 22 de dezembro de 2005; 
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III – 931 dias, prestados à Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito, com fulcro no inciso 
I do art. 82 da Lei nº 3.150, de 22 de dezembro de 2005, sendo:

a) 105 dias, na função de Assistente Administrativo, no período de 18 de setembro de 1990 a 
31 de dezembro de 1990;

b) 668 dias, na função de Assistente Administrativo, no período de 1º de maio de 1993 a 27 
de fevereiro de 1995; 

c) 158 dias, na função de Motorista, no período de 27 de março de 1995 a 31 de agosto de 
1995.

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MAIO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 679, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pela servidora GIZELE AUGUSTA DE ABREU GOMES, matrícula 
nº 53888021, ocupante do cargo de Gestor de Ações Sociais, lotada na Secretaria de Estado de Assistência Social 
e dos Direitos Humanos, no total de 3.925 dias de tempo de contribuição, para fins de aposentadoria, conforme 
especificações abaixo (Processo nº 81/000863/2024):

I – 3.395 dias, com fulcro no inciso I do art. 82 da Lei nº 3.150, de 22 de dezembro de 2005, 
sendo:

- 234 dias, prestados à Secretaria Municipal das Finanças, na função de Agente de Serviços 
Públicos, no período de 11 de maio de 1995 a 30 de dezembro de 1995;

- 3.161 dias, prestados à Secretaria Municipal de Educação, na função de Agente de Atividades 
Educacionais, no período de 11 de março de 1996 a 4 de novembro de 2004;

II – 530 dias, prestados à Sisal Informática Ltda., no período de 1º de novembro de 1993 a 14 
de abril de 1995, com fulcro no inciso II do art. 82 da Lei nº 3.150, de 22 de dezembro de 2005.

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MAIO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 680, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pela servidora GLADY CARMEN TOMAZI, matrícula nº 
94131021, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, do quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado de Educação, no total de 1.068 dias de tempo de contribuição, para fim de aposentadoria, com fulcro no 
inciso II do art. 82 da Lei nº 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo nº 29/084772/2023).

a) 89 dias, prestados à Empresa Gráfica Cruzeiro Ltda., no período de 1º de novembro de 1987 
a 28 de janeiro de 1988;

b) 948 dias, prestados à Grafoset Participações Ltda., contidos no período de 1º de fevereiro 
de 1988 a 10 de setembro de 1990;

c) 31 dias, como contribuição individual, no período de 1º de março de 1993 a 31 de março 
de 1993.

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MAIO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração
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RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 681, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:
 
AUTORIZAR a averbação requerida pela servidora GRACINETE ALVES DANTAS GONCALVES, 

matrícula nº 65175021, ocupante do cargo de Gestão de Ações de Assistência e Cidadania, na função de Atendente 
Infantil, lotada na Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos, no total de 3.531 dias de 
tempo de contribuição, para fins de aposentadoria, com fulcro no inciso II do art. 82 da Lei nº 3.150, de 22 de 
dezembro de 2005, conforme especificações abaixo (Processo nº 81/017859/2023): 

a) 1.172 dias, prestados à TNT Araçatuba Transportes e Logística S.A., no período de 2 de 
setembro de 1985 a 16 de novembro de 1988; 

b) 2.269 dias, prestados à Versat Transporte Ltda., contidos no período de 9 de janeiro de 1989 
a 30 de março de 1995; 

c) 90 dias, prestados à Organização Mundial para Educação Pré-Escolar, no período de 2 de 
abril de 2005 a 30 de junho de 2005.

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MAIO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 682, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pela servidora HELENA SANTANA RIBEIRO, matrícula nº 
119221021, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, na função de Agente de Recepção e Portaria, 
do quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação, no total de 4.360 dias de tempo de contribuição, para 
fim de aposentadoria, com fulcro no inciso II do art. 82 da Lei nº 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo 
nº 29/076077/2023).

a) 3.720 dias prestados à Marilena Lopes Siqueira, sendo:

- 256 dias, no período de 06 de março de 1995 a 16 de novembro de 1995;

- 3.464 dias, contidos no período de 21 de outubro de 2002 a 24 de abril de 2012;

b) 640 dias, prestados à Agropecuária Noroeste Ltda., no período de 1º de abril de 1997 a 31 
de dezembro de 1998.

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MAIO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 683, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:
 
AUTORIZAR a averbação requerida pela servidora HELOISA HELENA VICTORIO MANDETTA, 

matrícula nº 86997021, ocupante do cargo de Profissional de Atividades de Comunicação, na função de Gestor 
de Comunicação de Jornalismo, lotada na Fundação Jornalística Luiz Chagas de Rádio e Televisão Educativa de 
Mato Grosso do Sul, no total de 3.912 dias de tempo de contribuição, para fins de aposentadoria, conforme 
especificações abaixo (Processo nº 51/010987/2024):

I – 384 dias, com fulcro no inciso II do art. 82 da Lei nº 3.150, de 22 de dezembro de 2005, 
sendo:

a) 298 dias, prestados ao Banco Financial, na função de Bancária, contidos no período de 1º 
de maio de 1982 a 25 de fevereiro de 1983;

b) 86 dias, prestados ao Correio do Estado Ltda., na função de Jornalista, contidos no período 
de 11 de setembro de 1995 a 8 de dezembro de 1995;
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II – 3.528 dias, prestados à Fundação Jornalística Luiz Chagas de Rádio e Televisão de Mato 
Grosso do Sul, na função de Jornalista, contidos no período de 2 de fevereiro de 1996 a 30 de setembro de 2005, 
com fulcro nos incisos I e II do art. 82 da Lei nº 3.150, de 22 de dezembro de 2005.

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MAIO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 684, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pela servidora LUCIENE APARECIDA DE SOUZA LUZ PICININ, 
matrícula nº 437621021, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, função Agente de Merenda, 
do quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação, no total de 3.399 dias de tempo de contribuição, 
prestados à Confecções D’ Laforet Ltda., na função Auxiliar de Costureira, para fim de aposentadoria, com fulcro 
no inciso II do art. 82 da Lei nº 3.150, de 22 de dezembro de 2005, sendo: (Processo nº 29/064547/2023).

a) 3.021 dias, contidos no período de 1º de julho de 2006 a 10 de outubro de 2014;
b) 378 dias, no período de 27 de fevereiro de 2015 a 10 de março de 2016.

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MAIO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 685, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pela servidora LUCIMAR LIMA DA SILVA, matrícula nº 
111820021, ocupante do cargo de Professor, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação, no total 
de 345 dias de tempo de contribuição, prestados à Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul, na 
função de Professor, para fim de aposentadoria, com fulcro nos incisos I e II do art. 82 da Lei nº 3.150, de 22 de 
dezembro de 2005 (Processo nº 29/073186/2023).

a) 15 dias, no período de 16 de dezembro de 1998 a 30 de dezembro de 1998;
b) 330 dias, contidos no período de 1º de fevereiro de 1999 a 30 de dezembro de 1999.

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MAIO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 686, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pela servidora MADALENA APARECIDA PASCHOALINO DA 
SILVA, matrícula nº 6292025, ocupante do cargo de Professor, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação, no total de 907 dias de tempo de contribuição, na função de Professora, para fim de aposentadoria, 
conforme especificação abaixo (Processo nº 29/039607/2024):

I – 898 dias, com fulcro nos incisos I e II do art. 82 da Lei nº 3.150, de 22 de dezembro de 
2005, sendo:

a) 890 dias, prestados à Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul, sendo:
- 143 dias, no período de 20 de fevereiro de 2003 a 12 de julho de 2003;
- 146 dias, no período de 28 de julho de 2003 a 20 de dezembro de 2003;
- 152 dias, no período de 9 de fevereiro de 2004 a 9 de julho de 2004;
- 149 dias, no período de 26 de julho de 2004 a 21 de dezembro de 2004;
- 149 dias, no período de 10 de fevereiro de 2005 a 8 de julho de 2005; 
- 151 dias, no período de 25 de julho de 2005 a 22 de dezembro de 2005;

b) 8 dias, prestados ao Município de Campo Grande, sendo:
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- 7 dias, no período de 2 de fevereiro de 2004 a 8 de fevereiro de 2004;
- 1 dia, em 22 de dezembro de 2004;
 
II – 9 dias, prestados ao Instituto Mirim de Campo Grande - I.M.C.G., no período de 23 de 

dezembro de 2005 a 31 de dezembro de 2005, com fulcro no inciso II do art. 82 da Lei nº 3.150, de 22 de 
dezembro de 2005.

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MAIO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 687, DE 25 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pela servidora MADALENA APARECIDA PASCHOALINO DA 
SILVA, matrícula nº 6292025, ocupante do cargo de Professora, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação, no total de 2.226 dias de tempo de contribuição, na função de Professora, para fim de aposentadoria, 
conforme especificação abaixo (Processo nº 29/039823/2024):

I – 338 dias, prestados ao Instituto Mirim de Campo Grande - I.M.C.G., no período de 1º de 
janeiro de 2006 a 4 de dezembro de 2006, com fulcro no inciso II do art. 82 da Lei nº 3.150, de 22 de dezembro 
de 2005;

II – 1.888 dias, com fulcro nos incisos I e II do art. 82 da Lei nº 3.150, de 22 de dezembro de 
2005, sendo:

a) 143 dias, prestados ao Município de Campo Grande, sendo:
- 120 dias, no período de 25 de fevereiro de 2008 a 23 de junho de 2008;
- 18 dias, no período de 24 de junho de 2008 a 11 de julho de 2008;
- 5 dias, no período de 3 de novembro de 2008 a 7 de novembro de 2008;

b) 1.745 dias, prestados à Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul, sendo:
- 107 dias, no período de 26 de março de 2010 a 10 de julho de 2010;
- 149 dias, no período de 27 de julho de 2010 a 22 de dezembro de 2010;
- 158 dias, no período de 2 de fevereiro de 2011 a 9 de julho de 2011;
- 150 dias, no período de 26 de julho de 2011 a 22 de dezembro de 2011;
- 157 dias, no período de 1º de fevereiro de 2012 a 6 de julho de 2012;
- 151 dias, no período de 24 de julho de 2012 a 21 de dezembro de 2012;
- 155 dias, no período de 1º de fevereiro de 2013 a 5 de julho de 2013;
- 152 dias, no período de 23 de julho de 2013 a 21 de dezembro de 2013;
- 153 dias, no período de 3 de fevereiro de 2014 a 5 de julho de 2014;
- 152 dias, no período de 22 de julho de 2014 a 20 de dezembro de 2014;
- 143 dias, no período de 19 de fevereiro de 2015 a 11 de julho de 2015;
- 118 dias, no período de 28 de julho de 2015 a 22 de novembro de 2015.

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MAIO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 688, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pela servidora MARILIA SIMPLICIO MAIRINS, matrícula nº 
118670022, ocupante do cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado de Educação, no total 2.326 dias de 
tempo de contribuição, prestados ao Município de Campo Grande, como Professor, para fim de aposentadoria, 
com fulcro nos incisos I e II do art. 82 da Lei nº 3.150, de 22 de dezembro de 2005, conforme especificação 
abaixo (Processo nº 29/053380/2023):

a) 4 dias, no período de 7 de agosto de 2003 a10 de agosto de 2003;

b) 5 dias, no período de 21 de maio de 2007 a 25 de maio de 2007;

c) 18 dias, no período de 28 de maio de 2007 a 15 de junho de 2007;
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d) 29 dias, no período de 24 de julho de 2007 a 22 de agosto de 2007;

e) 111 dias, no período de 3 de setembro de 2007 a 21 de dezembro de 2007;

f) 157 dias, no período de 7 de fevereiro de 2008 a 11 de julho de 2008;

g) 1 dia, 12 de julho de 2008;

h) 145 dias, no período de 29 de julho de 2008 a 19 de dezembro de 2008;

i) 16 dias, no período de 2 de fevereiro de 2009 a 17 de fevereiro de 2009;

j) 144 dias, no período de 18 de fevereiro de 2009 a 10 de julho de 2009;

k) 148 dias, no período de 28 de julho de 2009 a 21 de dezembro de 2009;

l) 95 dias, no período de 11 de fevereiro de 2010 a 16 de maio de 2010;

m) 55 dias, no período de 17 de maio de 2010 a 10 de julho de 2010;

n) 150 dias, no período de 27 de julho de 2010 a 22 de dezembro de 2010;

o) 33 dias, no período de 4 de março de 2011 a 5 de abril de 2011;

p) 27 dias, no período de 7 de fevereiro de 2012 a 3 de março de 2012;

q) 19 dias, no período de 14 de março de 2012 a 2 de abril de 2012;

r) 81 dias, referente ao período de 17 de abril de 2012 a 6 de julho de 2012;

s) 152 dias, referentes ao período de 24 de julho de 2012 a 21 de dezembro de 2012;

t) 152 dias, referente ao período de 6 de fevereiro de 2013 a 6 de julho de 2013;

u) 152 dias, referente ao período de 23 de julho de 2013 a 20 de dezembro de 2013;

v) 152 dias, referente ao período de 5 de fevereiro de 2014 a 5 de julho de 2014;

w) 152 dias, referente ao período de 23 de julho de 2013 a 20 de dezembro de 2013;

x) 152 dias, referente ao período de 5 de fevereiro de 2014 a 5 de julho de 2014;

y) 154 dias, referente ao período de 22 de julho de 2014 a 22 de dezembro de 2014;

z) 152 dias, referente ao período de 10 de fevereiro de 2015 a 10 de julho de 2015;

a.a) 149 dias, referente ao período de 28 de julho de 2015 a 22 de dezembro de 2015;

a.b) 25 dias, referente ao período de 11 de fevereiro de 2016 a 6 de março de 2016.

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MAIO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 689, DE 7 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pelo servidor MOACIR SEVERO DE JESUS, matrícula nº 
69939021, ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, do quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação, no total de 355 dias de tempo de contribuição, prestados ao Exército Brasileiro, como 
Soldado, no período de 8 de fevereiro de 1988 a 27 de janeiro de 1989, para fim de aposentadoria, com fulcro no 
inciso IV do art. 82 da Lei nº 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo nº 29/072994/2023).

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MAIO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração
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RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 690, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pela servidora NATIVIDADE GARCIA RODRIGUES, matrícula 
nº 75796022, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, função de Agente de Recepção e Portaria, 
do quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação, no total de 565 dias de tempo de contribuição, 
prestados ao Estado de Mato Grosso do Sul, na função de Auxiliar de Serviços Diversos, no período de 16 de 
dezembro de 1998 a 02 de julho de 2000, para fim de aposentadoria, com fulcro nos incisos I e II do art. 82 da 
Lei nº 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo nº 29/007958/2025).

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MAIO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 691, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pela servidora NATIVIDADE GARCIA RODRIGUES, matrícula 
nº 75796022, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, função de Agente de Recepção e Portaria, 
do quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação, no total de 167 dias de tempo de contribuição, 
prestados ao Município de Costa Rica, na função de Auxiliar de Serviços Diversos, contidos no período de 12 de 
agosto de 2002 a 28 de janeiro de 2003, para fim de aposentadoria, com fulcro no inciso I do art. 82 da Lei nº 
3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo nº 29/070590/2023).

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MAIO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 692, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pelo servidor NEI ELIAS COINETHE DE OLIVEIRA, matrícula 
nº 85180022, ocupante do cargo de Professor, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação, no 
total de 209 dias de tempo de contribuição, para fim de aposentadoria, com fulcro nos incisos I e II do art. 82 da 
Lei nº 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo nº 29/077938/2023).

a) 15 dias, prestados à Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul, na função de 
Professor, no período de 16 de dezembro de 1998 a 31 de dezembro de 1998;

b) 194 dias, prestados à Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul, na função 
de Professor, sendo:

- 152 dias, contidos no período de 30 de julho de 1999 a 30 de dezembro de 1999;
- 42 dias, no período de 11 de fevereiro de 2000 a 23 de março de 2000.

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MAIO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 693, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pelo servidor NELIO CUSTODIO DE ALMEIDA, matrícula nº 
62642021, ocupante do cargo de Professor, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação, no total 
de 878 dias de tempo de contribuição, para fim de aposentadoria, prestados à Secretaria de Estado da Educação 
- SED, na função de Professor, com fulcro nos incisos I e II do art. 82 da Lei nº 3.150, de 22 de dezembro de 
2005, sendo: (Processo nº 29/022306/2024).

a) 289 dias, no período de 18 de março de 1991 a 31 de dezembro de 1991;
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b) 319 dias, no período de 17 de fevereiro de 1992 a 31 de dezembro de 1992;

c) 270 dias, no período de 1º de março de 1993 a 25 de novembro de 1993.

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MAIO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 694, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pela servidora ROSA SEVERIANO FURTADO, matrícula nº 
493659021, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, função Agente de Limpeza, do quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Educação, no total de 5.176 dias de tempo de contribuição, para fim de 
aposentadoria, com fulcro no inciso II do art. 82 da Lei nº 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo nº 
29/079721/2023).

a) 2.304 dias, prestados à Pradela’s Assessoria e Planej Agropecuário Ltda., na função de 
Secretária Executiva, no período de 1º de fevereiro de 2006 a 23 de maio de 2012;

b) 2.872 dias, prestados à Claudio Pradela, sendo:

- 1.170 dias, na função de Trabalhador Agropecuário em Geral, no período de 1º de março de 
2013 a 13 de maio de 2016;

- 1.702 dias, na função de Assistente Administrativo, no período de 1º de março de 2017 a 7 
de janeiro de 2022.

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MAIO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 695, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pelo servidor THIAGO ALVES SPONTONI, matrícula nº 
134145024, ocupante do cargo de Professor, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação, no total 
de 277 dias de tempo de contribuição, prestados à Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul, na 
função de Professor, para fim de aposentadoria, com fulcro nos incisos I e II do art. 82 da Lei nº 3.150, de 22 de 
dezembro de 2005, sendo: (Processo nº 29/085374/2023).

a) 132 dias, no período de 02 de março de 2015 a 11 de julho de 2015;

b) 145 dias, contidos no período de 28 de julho de 2015 a 24 de dezembro de 2015.

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MAIO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 696, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pela servidora VANESSA CRISTINA RODRIGUES BORGES, 
matrícula nº 129877021, ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, função Agente de Merenda, 
do quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação, no total de 1.660 dias de tempo de contribuição, 
prestados à Secretaria Municipal de Administração de Paranaíba, no cargo de Serviços Gerais Feminino, no 
período de 6 de junho de 2008 a 21 de dezembro de 2012, para fim de aposentadoria, com fulcro no inciso I do 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.825 12 de maio de 2025 Página 264

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

art. 82 da Lei nº 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo nº 29/086123/2023).

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MAIO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 697, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pela servidora VERA LUCIA MARIA DA SILVA, matrícula nº 
77407021, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, função de Agente de Inspeção de Alunos, do 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação, no total de 647 dias de tempo de contribuição, para fim 
de aposentadoria, com fulcro nos incisos I e II do art. 82 da Lei nº 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo 
nº. 29/072516/2023).

a) 125 dias, prestados ao Município de Batayporã, na função de Professora, no período de 26 
de fevereiro de 1997 a 30 de junho de 1997;

b) 522 dias, prestados à Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul, na função 
de Auxiliar de Serviços Diversos, contidos no período de 16 de dezembro de 1998 a 21 de maio de 2000.

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MAIO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 698, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER progressão funcional aos servidores relacionados no anexo desta Resolução, 
pertencentes ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados na Secretaria de 
Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos, para os níveis especificados, com fulcro nos art. 40, art. 
41 e art. 43, todos da Lei n. 4.455, de 18 de dezembro de 2013, combinado com a Lei nº 4.890, de 26 de julho 
de 2016 (NUP: 81.001.718-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MAIO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

ANEXO DA RESOLUÇÃO “P” Nº 698, DE 7 DE MAIO DE 2025.

Cargo/Função: Gestor de Ações Sociais

Matrícula nº Servidor Nível ValidadeDo Para
78549021 Antonia Raquel Lima Camargo Zottos IV V 8/3/2025
2599021 Iza Celesti Severino Bello IV V 16/3/2025
77338022 Jacqueline Abrão Souza IV V 16/3/2025
114706022 Juscelia Maria Barboza Aguiar IV V 13/3/2025
133021021 Laura Karina Montania Vera IV V 13/3/2025
124958022 Leila Denize Perin IV V 10/3/2025
78514021 Madalena Castilho IV V 11/3/2025
112908022 Patrícia Alencar Lima da Rosa IV V 11/3/2025
116613021 Renata da Silva Santana IV V 14/3/2025
64653021 Silmara Matheus Alaguez IV V 13/3/2025
25199021 Tanea Maria Mariano da Silva Martins IV V 2/2/2025
92915021 Ubiratan Borges Daniel IV V 7/3/2025
94297021 Virgínia Pereira Cruz Del Corso IV V 13/3/2025

Cargo/Função: Assistente de Ações Sociais

Matrícula nº Servidor Nível ValidadeDo Para
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132741022 Emmanuely Azevedo Siqueira Correa IV V 10/3/2025
43062021 Luiz Valney Florencio da Silva VII VIII 3/2/2025

Cargo/Função: Assistente de Relações de Consumo

Matrícula nº Servidor Nível ValidadeDo Para
56098021 Geneth Vilela Pereira IV V 3/3/2025
97512021 Denise Brandão da Silva Delmondes IV V 28/3/2025

Cargo/Função: Assistente de Serviços Operacionais

Matrícula nº Servidor Nível ValidadeDo Para
85065021 Cleverson Barreto de Morais IV V 28/3/2025
60206021 Nilson Alecrim de Lima IV V 25/3/2025
37421022 Ubatan Nazareno Batista de Souza IV V 9/3/2025 

Cargo/Função: Agente de Ações Sociais

Matrícula nº Servidor Nível ValidadeDo Para
107056021 Cleusa Dalceco Martins IV V 28/3/2025
116075021 Isabel Cristina Moraes de Oliveira IV V 5/3/2025
104578021 João Batista Oliveira Ramires IV V 17/3/2025
113905021 Kerle de Mattos Medeiros IV V 20/3/2025
77737021 Lucilia Soares da Silva IV V 28/3/2025
133889021 Lucimeire Aparecida Cruz IV V 12/3/2025
91466021 Lucimeire Honorato da Curz Colman IV V 11/3/2025
38955022 Mauriceia Bernardes de Souza IV V 2/3/2025
101606021 Sonia Priscilla Duarte dos Santos Barbosa IV V 13/3/2025
7550021 Suzana Moreira Brito III IV 24/4/2024

106734021 Valdenice Pinheiro de Lima Alegre IV V 6/3/2025

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 699, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER progressão funcional aos servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados na Secretaria de Estado de Administração 
(SAD), para o nível especificado, com fulcro no art. 4º, § 3º, da Lei nº 3.519, de 15 de maio de 2008, combinado 
com o art. 11 do Decreto nº 12.008, de 27 de dezembro de 2005, art. 37 e art. 40, ambos da Lei nº 5.818, de 
16 de dezembro de 2021:

Cargo/Função: Técnico Organizacional 

Matrícula nº Servidor Nível Validade NUPDo Para
91318028 Maria Aparecida Martins de Rezende VI VII 19/4/2025 77.004.406-2025
130180023 Willian Brito do Nascimento IV V 19/4/2025 77.004.430-2025

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MAIO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 700, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR o afastamento da servidora VALÉRIA HENRIQUE VIEIRA FORTUNATO, matrícula nº 
115642028, pertencente ao Quadro de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado 
de Administração, em virtude de licença-maternidade, pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, no período de 31 
de março de 2025 a 28 de julho de 2025, com fulcro no art. 147 da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, com 
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redação dada pela Lei nº 6.028, de 26 de dezembro de 2022 (NUP: 77.003.461-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MAIO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 701, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR o afastamento da servidora DRIELLY NANTES DE SOUZA, matrícula nº 
355150024, pertencente ao Quadro de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado 
de Administração, em virtude de licença-maternidade, pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, no período de 8 
de abril de 2025 a 5 de agosto de 2025, com fulcro no art. 147 da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, com 
redação dada pela Lei nº 6.028, de 26 de dezembro de 2022 (NUP: 77.003.968-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MAIO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 702, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

DESIGNAR o servidor THIAGO SAMPAIO DE BRUM, matrícula nº 498231022, para responder pela 
Coordenadoria de Patrimônio e Regularização Imobiliária da Superintendência de Patrimônio, Gestão Documental 
de Frotas, da Secretaria de Estado de Administração, no período de 8 de abril de 2025 a 5 de agosto de 2025, em 
substituição à titular Drielly Nantes de Souza, matrícula nº 355150024, durante sua licença maternidade, com 
fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990 (NUP: 77.004.121-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MAIO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 703, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

DESIGNAR a servidora CATARINA RAMIRES MEZA DE CARVALHO, matrícula nº 30260035, 
para, acumulando suas funções, responder pela Superintendência de Administração desta Secretaria, no período 
de 12 a 26 de maio de 2025, referente ao período aquisitivo 11/12/2023 – 10/12/2024, em substituição ao titular 
William Godoy Pereira, matrícula nº 80651026, durante suas férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 
64, ambos da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990 (NUP: 77.003.364-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MAIO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 704, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

DESIGNAR o servidor MATHEUS RODRIGUES TALAVERA, matrícula nº 813443022, para 
responder pela Coordenadoria de Compras e Contratos desta Secretaria de Estado de Administração, no período 
de 22 de abril de 2025 a 1º de maio de 2025, em substituição à titular Márcia de Fátima Mews Dias, matrícula nº 
470511023 durante suas férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei nº 1.102, de 10 de 
outubro de 1990 (NUP: 77.003.902-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MAIO DE 2025. 

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração
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RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 705, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR o afastamento, em virtude de licença para tratamento de saúde, dos servidores 
abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados na Secretaria 
de Estado de Administração, com fulcro no art. 136 da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, com nova redação 
dada pela Lei nº 2.157, de 26 de outubro de 2000 (NUP 77.004.049-2025):

Matrícula nº Nome Cargo Dias Período Prorrogação
90119023 Marco Aurélio Silva do 

Nascimento
Analista de Artes 

Gráficas
30 27/2/2025 a 

28/3/2025
Não

90119023 Marco Aurélio Silva do 
Nascimento

Analista de Artes 
Gráficas

30 2/4/2025 a 
1º/5/2025

Sim

51422021 Pureza Barbosa Coutinho Técnico 
Organizacional

90 23/3/2025 a 
20/6/2025

Não

81684024 Simone de Oliveira Ramires 
Castro

Técnico 
Organizacional

13 20/2/2025 a 
4/3/2025

Sim

10508022 Sophia Santana Zafalon 
Blanco Hasegawa

Assistente 
Organizacional

30 5/2/2025 a 
6/3/2025

Sim

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MAIO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 706, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR horário especial à servidora WALLY RENATA GUERRA, matrícula nº 133734023, 
ocupante do cargo de Gestor Organizacional, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Administração (SAD), para acompanhar filho portador de 
necessidades especiais, com redução de 20% (vinte por cento) da carga horária semanal, no turno vespertino, 
nas segundas-feiras, terças-feiras, quartas-feiras e sextas-feiras, com fulcro no art. 173-A, da Lei Estadual nº 
1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação dada pela Lei nº 6.167, de 19 de dezembro de 2023, referente 
aos períodos de 3 de dezembro de 2023 a 2 de dezembro de 2024 e 3 de dezembro de 2024 a 2 de dezembro de 
2025, para fins de regularização funcional (NUP: 31.117.171-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MAIO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 707, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR o afastamento da servidora EDELAINE OLIVEIRA DA COSTA, matrícula nº 
49910022, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, pertencente ao Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação (SED), para frequentar 
o Curso de Formação de Guarda Civil Municipal de Corumbá/MS, sem ônus para a origem, com fulcro no inciso 
V, do artigo 171, da Lei Estadual nº 1.102 de outubro de 1990, e combinado com as Decisões PGE/MS/GAB/Nº 
321/2020, no período de 10 de outubro de 2024 a 15 de dezembro de 2024, para fim de regularização funcional  
(NUP: 29.077.373-2024).

 
CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MAIO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração
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RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 708, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR a servidora ADA MARIA DA CUNHA RODRIGUES VENTURINI, matrícula nº 
95946021, ocupante do cargo de Gestor de Educacionais, classe C2, nível III, código 60007, pertencente ao 
Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, 
para participar de Curso de Formação para Conselheiros de Saúde, com direito à percepção do vencimento e das 
vantagens do cargo, nos períodos de 26 a 29 de novembro de 2024, 3 a 13 de dezembro de 2024, 18 a 20 de 
dezembro de 2024, e em 26 de fevereiro de 2025, para fim de regularização funcional, tornando sem efeito a 
Resolução “P” SAD n° 166, de 23 de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial Eletrônico nº 11.731, de 29 de 
janeiro de 2025, página 286 (NUP 29.085.398-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MAIO DE 2025. 

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 709, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, resolve:

CREDENCIAR a servidora RENATA RODRIGUES VARGAS, matrícula nº 504367022, portador 
da CNH nº 08691505740, Categoria B, a conduzir veículos oficiais a serviço desta Secretaria de Estado de 
Administração, em todo território do Estado de Mato Grosso do Sul (NUP: 77.002.021-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MAIO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 710, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

REVOGAR a Resolução “P” SAD nº 229, de 1º de fevereiro de 2023, publicado no Diário Oficial 
Eletrônico nº 11.067, de 3 de fevereiro de 2023, na parte referente a cedência do servidor MARIO CESAR GOMES 
DE MELO, matrícula nº 98576021, ocupante do cargo de Gestor de Desenvolvimento Rural, para o Instituto de 
Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul, com efeito a contar de 1º de abril de 2025 (NUP: 83.016.921-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MAIO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 711, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

REVOGAR a Resolução “P” SAD nº 140, de 17 de janeiro de 2023, publicado no Diário Oficial 
Eletrônico nº 11.052, de 19 de janeiro de 2023, na parte referente a cedência da servidora EDNA BORDON LOPES, 
matrícula nº 65163021, ocupante do cargo de Gestor de Ações Sociais, para Secretaria de Estado da Cidadania, 
com efeito a contar de 1º de março de 2025 (NUP: 87.000.195-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MAIO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 712, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

REVOGAR a Resolução “P” SAD nº 1.014, de 22 de junho de 2023, publicado no Diário Oficial 
Eletrônico nº 11.194, de 27 de junho de 2023, referente a cedência da servidora ELIENE FLORES, matrícula nº 
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83401021, ocupante do cargo de Professor, para Secretaria de Estado de Turismo, Esporte e Cultura, com efeito 
a contar de 17 de janeiro de 2025, para fim de regularização funcional (NUP: 29.001.725-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MAIO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 713, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, resolve:

AUTORIZAR a cedência do servidor SIMEI RICARDO DE LIMA, matrícula nº 56681023, ocupante 
do cargo de Profissional de Serviços Hospitalares, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, lotado na Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul, para a Secretaria de Estado 
Justiça e Segurança Pública, com ônus para a origem, mediante reembolso, em prorrogação, com fulcro no art. 
34, da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, combinado com os art. 3º, inciso I e 5º, inciso I, ambos do 
Decreto nº 16.262, de 25 de agosto de 2023, no período de 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2026 
(NUP: 15.023.722-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MAIO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 714, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR a servidora JANE MONTEIRO GODOY, matrícula nº 130961021, ocupante do cargo 
de Agente de Ações Sociais, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotada na Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos (SEAD), a ter exercício de suas 
funções na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública (Sejusp), com ônus para a origem, mediante 
reembolso, com base no art. 33 da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, combinado com os art. 2º, inciso II 
e art. 18, art. 19 e art. 21, todos do Decreto nº 16.262, de 25 de agosto de 2023, nos períodos de 26 de junho 
de 2023 a 26 de junho de 2024 e 27 de junho de 2024 a 27 de junho de 2025 (NUP: 31.057.119-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MAIO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 715, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR os servidores abaixo relacionados, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal 
do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados na Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos 
(SEAD), a ter exercício de suas funções na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública (Sejusp), com 
ônus para a origem, mediante reembolso, em prorrogação, com base no art. 33 da Lei nº 1.102, de 10 de outubro 
de 1990, combinado com os art. 2º, inciso II e art. 18, art. 19 e art. 21, todos do Decreto nº. 16.262 de 25 de 
agosto de 2023, pelo prazo de 1 (um) ano (NUP: 31.048.588-2025).

Matrícula nº Servidor Cargo Validade
90774021 Jaqueline de Souza Campos Agente de Ações Sociais 8/11/2024
64235021 Joelma Barreto Coelho Gestor de Ações Sociais 8/10/2025
129805021 Joseli de Araújo Santos Agente de Ações Sociais 8/11/2024
73229021 Marcio Ruy Dias Agente de Ações Sociais 8/11/2024
43912021 Pura Mara Villaruell Morales da Silva Agente de Ações Sociais 8/11/2024
113492021 Rosiane Basualdo Hernandes Gestor de Ações Sociais 29/8/2025

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MAIO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração
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RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 716, DE 5 DE MAIO DE 2025.

Institui a Comissão de Análise e Desfazimento de Bens 
Inservíveis, nos termos que dispõe o Decreto Estadual nº 
16.294, de 9 de outubro de 2023, e a Lei Federal nº 14.133 de 
1º de abril de 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO no uso de suas atribuições legais que lhe conferem 
a Lei nº 6.035, de 26 de dezembro de 2022,

 R E S O L V E: 

Art. 1º Institui-se a Comissão de Análise e Desfazimento de Bens Inservíveis, nos termos que 
dispõe o Decreto Estadual nº 16.294, de 9 de outubro de 2023, e a Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, 
com as seguintes atribuições: 

I - Receber da unidade setorial de patrimônio desta Secretaria de Estado de Administração a 
comunicação da existência de bem inservível a ser analisado para possível desfazimento; 

II - Analisar a situação do bem inservível, com base nas seguintes características: 

a) ocioso: em condições de uso, mas sem utilidade para esta Secretaria de Estado, 

b) obsoleto: que caiu em desuso, por ser considerado arcaico; 

c) recuperável: com defeito e que possua possibilidade de recuperação;

d) antieconômico: com manutenção onerosa ou rendimento precário devido a uso prolongado,

e) irrecuperável: com defeito e sem possibilidade de recuperação para o uso conforme sua 
destinação; 

III - realizar os procedimentos necessários para a classificação do bem móvel inservível; 

IV - Emitir Laudo de Bens Inservíveis que contenha as informações pertinentes à situação de cada 
bem analisado e o endereço completo da localização do bem;

 V - Realizar registros fotográficos dos bens e anexá-los ao Laudo;

 VI - Instruir o processo de desfazimento com a relação de bens inservíveis, o laudo e os registros 
fotográficos; 

VII - encaminhar o processo de desfazimento à unidade setorial de patrimônio do órgão ou entidade 
para prosseguimento dos trâmites;

 VIII - definir, com o apoio da unidade setorial de patrimônio desta Secretaria de Estado, qual a 
modalidade de desfazimento ideal para cada bem. 

Art. 2º Designa-se para compor a Comissão de Análise e Desfazimento de Bens, desta Secretaria 
de Estado, os seguintes servidores:

Matrícula nº Nome Cargo
48206026 Katiane da Rocha Atahides Presidente
94570023 Ana Paula Muller Miranda Membro
68269025 Levi do Amaral Membro
82032023 Roberto Rodrigues Cardoso Membro

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação

CAMPO GRANDE-MS, 5 DE MAIO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração
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APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

No Decreto “P” nº 405, de 20 de março de 2025, publicado no Diário Oficial Eletrônico nº 
11.782, de 25 de março de 2025, que autorizou a cedência da servidora LARISSA BARBOSA CARNEIRO, matrícula 
nº 126670021, ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, lotada na Secretaria de Estado de 
Educação, para o município de Maracaju/MS, foi feita a seguinte apostila (NUP: 29.021.801-2025):

ONDE CONSTA: “sem ônus para a origem, com fulcro no art. 68, inciso I, da Lei Complementar 
nº 87, de 31 de janeiro de 2000, combinado com o art. 3º, inciso II, art. 5º, inciso II e art. 11, todos do Decreto 
nº 16.262, de 25 de agosto de 2023, no período de 3 de fevereiro de 2025 a 31 de dezembro de 2026”.

PASSE A CONSTAR: “com ônus para a origem, mediante reembolso, com fulcro no art. 68, 
inciso III, alínea “a”, da Lei Complementar nº 87, de 31 de janeiro de 2000, combinado com o art. 3º, inciso II, 
art. 5º, inciso II e art. 7, todos do Decreto nº 16.262, de 25 de agosto de 2023, no período de 3 a 28 de fevereiro 
de 2025 (NUP: 29.021.801-2025”

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE ABRIL DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

No Despacho publicado no Diário Oficial Eletrônico nº 11.773 – Edição-Extra, de 14 de março 
de 2025, de conversão de licença-prêmio em pecúnia de servidores aposentados, parte referente à servidora 
abaixo, foi feita a seguinte apostila (NUP: 29.071.509-2024): 

ONDE CONSTA: “Nome: Rosana de Almeida Santos”.

PASSE A CONSTAR: “Nome: Rosana Maria de Almeida Santos”

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE ABRIL DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

Na Resolução “P” SAD nº 622, de 23 de abril de 2025, publicada no Diário Oficial Eletrônico 
nº 11.817 de 30 de abril de 2025, que concedeu abono de permanência ao servidor OSWALDO JESUS DA LUZ 
BARBOSA, matrícula nº 11019021, foi feita a seguinte apostila (NUP: 79.002.091-2025):

ONDE CONSTA: “... OSWALDO JESUS DA LUZ BARBOSA ...”.

PASSE A CONSTAR: “... OSWALDO JESUS MACIEL BARBOZA ...”.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

Na Resolução “P” SAD nº 457, de 24 de março de 2025, publicada no Diário Oficial Eletrônico 
nº 11.790, de 1º de abril de 2025, de adicional pelo exercício de atividades em condições insalubres da servidora 
DANILA SILVA DE QUEIROZ MARQUES, lotada na Secretaria de Estado de Saúde, foi feita a seguinte apostila (NUP 
27.011.558-2022).:

ONDE CONSTA: “...matrícula nº 492474021, Contrato Público, função de Enfermeiro...”.
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PASSE A CONSTAR: “...matrícula nº 492474022, ocupante do cargo de Especialista de Serviços 
de Saúde, função de Enfermeiro”.”.

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MAIO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

No Edital nº 70/2023, publicado no Diário Oficial Eletrônico nº 11.367, de 28 de dezembro 
de 2023, que tornam pública, a contagem do tempo de interstício de tempo de serviço na classe, vinculado à 
Avaliação de Desempenho Individual (ADI), dos Especialistas de Educação e Professores, pertencentes à Categoria 
Funcional Grupo VII – Educação, do Quadro Permanente e Suplementar de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, para efeito de Promoção Funcional, na parte referente a servidora abaixo relacionada, foi feita a seguinte 
apostila, para fim de regularização funcional (NUP: 29.025.166-2025).

ONDE CONSTA: 
Matrícula Servidor Classe Contagem a 

partir de
Interstício Média 

Triênio
127361021 Jocenir Maria Miranda Obregao Anhezini B 1º/2/2018 1826 0,00

PASSE A CONSTAR: 
Matrícula Servidor Classe Contagem a 

partir de
Interstício Média 

Triênio
127361021 Jocenir Maria Miranda Obregao Anhezini B 1º/2/2018 1826 70,00

CAMPO GRANDE-MS,

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

Na Resolução “P” SAD nº 593, de 15 de abril de 2025, publicada no Diário Oficial Eletrônico nº 
11.811, de 24 de abril de 2025, que revogou a cedência do servidor JUSCELINO RODRIGUES CABRAL, matrícula 
nº 65716021, ocupante de cargo de Assistente de Atividades de Trânsito, para a Secretaria de Estado de Justiça 
e Segurança Pública, foi feita a seguinte apostila (NUP: 31.086.391-2025).

ONDE CONSTA: “...a contar de 1º de janeiro de 2025...”.

PASSE A CONSTAR: “...a contar de 6 de julho de 2024...”.

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MAIO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

Na Resolução “P” SAD nº 378, de 11 de março de 2025, publicada no Diário Oficial Eletrônico 
nº 11.773, de 14 de março de 2025, que autorizou a servidora JUSTA PASTORA FIGUEREDO, matrícula nº 
28223023, ocupante de cargos de Agente de Ações Sociais, a ter o exercício de suas funções na Secretaria de 
Estado de Educação (SED), foi feita a seguinte apostila (NUP: 29.089.835-2024).

ONDE CONSTA: “...pelo período de 1 (um) ano, com efeito a partir da data da publicação...”.

PASSE A CONSTAR: “...pelo período de 1 (um) ano, a contar de 24 de março de 2025...”.

 CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MAIO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração
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APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

No Decreto “P” nº 405, de 20 de março de 2025, publicada no Diário Oficial Eletrônico nº 
11.782, de 25 de março de 2025, que autorizou a cedência da servidora LARISSA BARBOSA CARNEIRO, matrículas 
nº 126670021, ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, lotada na Secretaria de Estado de 
Educação (SED), foi feita a seguinte apostila (NUP: 29.021.801-2025).

ONDE CONSTA: “... sem ônus para a origem, com fulcro no art. 68, inciso I, da Lei Complementar 
nº 87, de 31 de janeiro de 2000, combinado com o art. 3º, inciso II, art. 5º, inciso II e art. 11, todos do Decreto 
nº 16.262, de 25 de agosto de 2023, no período de 3 de fevereiro de 2025 a 31 de dezembro de 2026, ...”.

PASSE A CONSTAR: “... com ônus para a origem, mediante reembolso, com fulcro no art. 68, 
inciso III, alínea “a”, da Lei Complementar nº 87, de 31 de janeiro de 2000, combinado com os art. 3º, inciso II, 
art. 5º, inciso II e art. 7º, todos do Decreto nº 16.262, de 25 de agosto de 2023, no período de 3 de fevereiro de 
2023 a 28 de fevereiro de 2025, ...”.

CAMPO GRANDE-MS,

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

No Decreto “P” nº 167, de 30 de janeiro de 2025, publicado no Diário Oficial Eletrônico nº 
11.736, de 5 de fevereiro de 2025, que autorizou a cedência da servidora ROSANA LEITE DE MELO, matrícula nº 
89142021, lotada na Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul (Funsau), para o Município de Campo 
Grande/MS, foi feita a seguinte apostila (NUP: 51.000.282-2025).

ONDE CONSTA: “...no período de 1º de janeiro de 2025 até 31 de dezembro de 2025...”.

PASSE A CONSTAR: “... no período de 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2026...”.

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MAIO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

DESPACHO DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

Assunto: Revisão da concessão do Abono de Permanência
Lotação: SAD
Situação: Ativo
Interessado: Sonia Rocha de Araújo Macedo e Silva
 

Matrícula nº Servidor Cargo Processo nº

69757023 Sonia Rocha de Araújo Macedo e Silva Agente de Segurança 
Patrimonial 77.001.576-2025

DECISÃO: Indefiro o pedido, conforme PARECER SUAD/SAD Nº004/2025, fls. 28/34, ratificado através do 
Despacho do Secretário nº 24522/2025/SAD/ASSAD, fls.36/37.

CAMPO GRANDE-MS, 

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

Republica-se por incorreção.
Publicado no Diário Oficial Eletrônico nº 11.730, de 28 de janeiro de 2025, página 158

EDITAL Nº 1/2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, torna 
pública para conhecimento dos interessados, a contagem do tempo de serviço dos servidores relacionados no 
anexo deste Edital, ocupantes do cargo de Agente de Segurança Patrimonial, pertencentes ao Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados na Secretaria de Estado de Administração, com respectivo 
tempo de serviço, computados até 31 de dezembro de 2023, para efeito de promoção funcional por merecimento, 
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com fulcro nos art. 27 e art. 28, inciso II, ambos da Lei nº 3.093, de 1º de novembro de 2005. 

Nos casos de omissão de nome e/ou incorreção no total de dias, deverá ser encaminhado 
requerimento com justificativa, no prazo de 5 (cinco) dias, para a Superintendência de Administração/SAD (NUP: 
77.000.258-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 22 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

ANEXO DO EDITAL Nº 1/2025

Matrícula  Nome Categoria  
Classe

Dias na 
classe até 

31/12/2023

Dias na 
carreira até 
31/12/2023

ADI 
2023

95128023  Adailton da Silva Moraes  B D 549 7215 100
114583023  Adalberto Correa Lopes  B D 549 7129 100
115713023  Adalberto Rebelo Neves  B D 549 7314 97,87
109795024  Adao Miranda Cortes  CDI E 549 7336 100
81099023  Adauto Lucio de Oliveira Rodovalho  B C 2045 6635 C003
123094023  Adeilson Valdez Serpa  B D 549 7330 96,8
84797023  Adelson Silva  B D 549 7283 100
127919023  Ademilton Dias Furtado  A C 910 6679 94,81
125828023  Ademir Pereira de Souza  CDI E 1279 7788 100
43223023  Ademir Ramires Medina  B D 549 7336 100
117596024  Aderbal Pinheiro  CDI D 547 7292 96,8
59214023  Adilson Larsen  B D 549 7327 100
108197023  Adir Areco  B C 1633 7279 85,39
25158023  Adir Godinho  CDI E 1279 8004 100
69376023  Adriana Pereira Peres de Figueiredo  CDI E 1279 7788 100
90563023  Adriane Kolling  B D 549 6945 100
120828023  Adriano Alves Pedrosa  B D 549 7334 100
94186023  Adriano Fonseca Gomes  B D 549 7336 100
111998024  Adriano Martins Ferreira  CDI E 1279 7915 100
90331023  Adroaldo Sanches da Silva  B E 1279 7909 100
75761023  Agmar Leal da Silva  B D 549 6878 100
107032023  Agnaldo Arnaldo de Almeida  CDI E 1279 8005 100
59799023  Agnaldo Moura de Menezes  B D 2375 7639 95,2
112969023  Ailton Jose  A C 750 7457 C003
105592023  Airton Uer Gonela  CDI E 1279 7780 70
42545024  Alcides Valdez  B D 2375 7336 99,8
9533024  Alcindo Jarcem dos Santos  B E 1279 7295 96,8
90918023  Aldeci de Oliveira Siqueira  A D 549 7281 82,99
91039023  Aldemir Alfredo  B E 549 7964 100
32125024  Alecio Souto de Almeida  B E 1279 8004 100
131705023  Alex Silva Ramiro  B D 549 6970 100
95889023  Alexander Franco Lima  B E 1279 7901 100
71581023  Alexandre Cezar Pavon   A D 547 6945 95,73
116330023  Alexandre Magno Pereira  CDI E 1279 7785 100
75217023  Alexandre Quinhones Neto  CDI E 1279 7787 100
129468024  Alexsandro Zanan Mauricio  B D 549 7308 91,09
57847024  Alice Zanetti  B D 549 6650 100
106064023  Aline Cristina Pereira Castro  CDI E 1279 8069 100
12723024  Almir Ribeiro de Carvalho  B D 549 6568 82,93
125834023  Alziro Jones Medina Lopes  B D 549 7336 100
13320024  Amancio Epifanio Barbosa Filho  CDI E 1277 7878 100
92329023  Ana Luisa Mourao  A D 545 6546 83,09
55122023  Ana Maria Benites Barbosa  CDI E 1279 7787 100
124561023  Ana Paula da Silva Gonsaga  CDI E 1277 7900 100
120844023  Ana Paula de Queiroz Vasques  A D 2375 7949 100
129009023  Anderson Antonio da Silva Dias  B D 547 7123 100
108065023  Anderson Candido de Morais  CDI E 1279 7904 100
107504023  Anderson da Luz Moraes  B C 1396 6348 C003
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Matrícula  Nome Categoria  
Classe

Dias na 
classe até 

31/12/2023

Dias na 
carreira até 
31/12/2023

ADI 
2023

114355024  Anderson dos Santos de Oliveira  CDI E 1279 7992 100
113517023  Anderson Motta de Barros  B D 549 6574 100
98963023  Andre Luiz Milanez  CDI E 1279 7772 100

88199023 Andrea Regina Soares Adomaitis 
Nunes  B D 2375 7888 100

99882023  Andrea Vedana  A D 183 6558 90,35
96423023  Andreia Alves Moreira de Oliveira  B D 1279 7960 100

132278023  Angelica Aparecida da Silva Louveira 
Ossuna  CDI E 1279 7906 100

124871024  Angelo Rodrigues de Moraes  B D 910 7773 100
110639023  Ani Marcia Bohrer  B D 549 7334 100
96464023  Anizio da Silva Junior  CDI E 1277 7775 79,43
68808023  Antonio Carlos Fruto  B D 549 7327 100
22095023  Antonio Carlos Medeiros de Toledo  B E 1279 8002 100
94539023  Antonio Cesar Rodrigues Nicola  CDI E 549 7906 90,88
117007023  Antonio Itamar Gomes  CDI E 1279 7780 99,44
98748023  Antonio Junio Lopes de Assis  A D 537 6779 85,96
64853023  Antonio Pereira da Silva  CDI E 1279 8004 100
76487023  Antonio Raimundo Zucareli  CDI E 1279 7893 73,6
78245023  Antonio Wilemar dos Santos  B D 2375 7759 100
65971024  Aparecida Cardozo  CDI E 1279 7782 100
74118023  Aparecido de Araujo  B D 549 7321 100
7521023  Aparecido de Souza Oliveira  B D 549 7192 100
67294023  Aparecido Lescano Espindola Junior  A D 183 7267 77,76
86524023  Ari Ferreira Marques  CDI E 1279 8078 100
94719023  Ariel de Oliveira Araujo  B D 547 6464 100
122432023  Arlindo Souza de Oliveira  B D 183 7307 95,89
97144023  Armando Gomes Rodrigues  B D 914 7757 100
114851023  Arnaldo Luis Ortigoza Romero  B D 633 7684 54,67

82708023  Aroldo Evangelista dos Santos 
Oliveira  B C 1645 6400 100

27496024  Aronildo Jorge de Oliveira  CDI G 1279 7914 100
90491023  Audemir Alves da Silva  B E 1279 7991 100
86297023  Aurea Teixeira da Silva dos Santos  B E 1279 7905 100

98077023  Aurelio Carlos Souza de Oliveira 
Junior  B D 549 7333 100

5771023  Auro de Souza  CDI E 1279 8004 100
68584024  Avelina Melgarejo Nunez  CDI E 1279 8004 100
58955023  Benildo Rodriges dos Santos  B E 549 7898 100
22381024  Bernardino Roman Alvares  CDI E 1279 7913 100
22247023  Braulio Martinez  B D 549 6951 90,83
125432023  Braulio Regis Elias  A D 549 7334 100
2772023  Carlito Alves  B D 549 6472 100

117310023  Carlos Alberto Bonfim  B D 914 7955 96,8
107696024  Carlos Alberto Galli  B D 549 7336 100
93924023  Carlos Alberto Gazineu Junior   A B 1968 4732 94,41
79995024  Carlos Alberto Lara Guimaraes  B D 549 6572 93,44
125983023  Carlos Antonio de Souza  CDI E 1279 7780 100
45519023  Carlos Cesar Gimenes  A D 543 7121 96,8
31952023  Carlos Cesar Lopes da Silva  B D 2008 7983 100
114070023  Carlos Eduardo dos Santos Silva  CDI E 1279 8072 100
42944024  Carlos Henrique Amador de Souza  B E 1279 7989 81,01
65066027  Celia Maciel Vera de Souza  CDI E 1279 8004 100
6698023  Celino Ferreira da Costa  B D 2375 7336 96,8
67972023  Celio Lopes dos Santos  CDI E 1279 8076 100
87363023  Celio Ribeiro da Silva  CDI D 2375 7772 100
65032023  Celso Deleclodi Marques  CDI E 1279 8078 96,8
72535023  Cezar Augusto Pinheiro Justiniano  B E 1279 7985 96,8
120345024  Cezar de Souza Oliveira  CDI E 1279 7777 100
52807026  Cicero Alves da Silva  B D 549 6570 98,55
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Matrícula  Nome Categoria  
Classe

Dias na 
classe até 

31/12/2023

Dias na 
carreira até 
31/12/2023

ADI 
2023

92745023  Cicero Aparecido Batista de Luna  CDI E 1279 7766 100
84207023  Cicero Jose Ribeiro  CDI E 1279 8078 100
111247023  Cicero Paulo Barboza Marques  B D 549 6880 96,8
108389023  Claudemir Miranda dos Santos  B D 2375 7949 100
65040024  Claudemir Rodrigues Gobbi  A E 1279 7836 C003
105779025  Claudia Andrea Vieira  B D 549 6464 100
65046023  Claudia de Assis Alencar Motta  CDI E 1279 8001 96,8
112099023  Claudinei Lima de Oliveira  CDI E 1279 7788 100
97575023  Claudinei Vitor Gomes  B D 1781 6604 100
77539023  Claudio Lucio Chaves  B D 549 7117 96,8
129269023  Cleber Dias da Silva   A C 1734 6569 C003
114463023  Cleber Justiniano  B D 1645 7875 100
122819023  Clecio Isney Gimenez  B C 1645 6602 C003
83471023  Cleide Aparecida de Carvalho    A B 1645 4067 100
83808023  Cleiton Ribeiro de Oliveira  B D 549 7543 100
75286023  Clemilson Fabio Lima Ador  B E 183 8055 100

120887023  Cleonete Aparecida de Carvalho 
Ferreira  B D 549 7698 96,8

114826023  Cleudemar Infran Orue  B D 549 7332 100
86351023  Cleuma Silva Alegre  B D 549 7334 100
94157023  Cleverson Rodrigo Rosseti  B E 1279 8069 100
72132023  Clodoaldo Emersom Pedroso Viana  B D 549 6984 95,47
122821023  Conceicao Araujo da Silva  B D 547 7113 100
63495023  Crecencio Grubert Mazina  B D 183 6819 96,8

121819023  Cristiany da Costa Santos Lima 
Verde  CDI E 1279 7784 100

72182023  Cristina Mesquita Vilhalva  B E 1279 7988 100
12922024  Custodio Valdes  CDI E 1279 7999 100
59911024  Cyro Marcos Antonio Galeano  A C 578 7062 28,27
128138023  Dalmar Rocha Godoy  CDI E 1279 7892 100
107525023  Dalva Goncalves da Costa  CDI E 1279 7913 100
116191023  Daniel Alexandre Monfardini Moreira  B D 549 7131 100
117514023  Daniel Alves dos Santos  B D 549 7332 100

130938023  Daniela Cristina Miranda Alvarez 
Carvalho  B C 1643 6866 100

83342023  Daniela Fretes Medeiros  B D 549 7286 100
101484023  Danielly Rose Chaves da Silva  B D 914 7760 100
84541024  Danilo Reis Batista da Rocha  A D 460 6871 77,76
126218023  Darlan Carlos de Moraes  B E 1279 7816 96,8

94053025  Darvijunson Aparecido Pontes de 
Oliveira  A D 2304 7808 56,8

110862023  Davi Araujo Lorentz  CDI D 2375 7637 100
121419023  David de Franco Ferreira  B E 1279 8051 100
88551023  Demar Rosa Fernandes  B D 549 7332 98,93
56207023  Demilson Justiniano Debesa  B E 1279 7976 96,8
121302023  Denis Angelo Ferraz  A E 1279 7982 100
80492023  Denise Carvalho Araujo Doirado  CDI E 549 7958 100
128910023  Denivaldo Pacheco de Andrade   B E 1279 7775 100
119022023  Deoclecio Oliveira de Souza  B D 549 7336 95,73
35461023  Derci Pereira Dias  CDI E 1279 8002 96,8
74499023  Derval Jose da Silva  B D 549 7327 100
90461024  Devanir Aparecido Fernandes  B D 549 7129 90,45
56751024  Dinarte Carneiro de Carvalho  B E 549 7336 96,8
85049023  Diomedes Francisco Pinheiro  B E 1279 7914 100
52682023  Diovani Ferreira Ciacci  B D 549 7330 100
128245024  Dirceu Correa da Silva  B C 1641 7275 100
42391023  Divino Salvador Vicente  CDI E 1279 8000 100
115904024  Djalma Cespedes  B E 549 7600 100
69558023  Djalma Pereira dos Santos  B E 1279 7958 74,29
61787024  Domingos Verissimo Marcos Junior  A C 1254 6828 C003
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Matrícula  Nome Categoria  
Classe

Dias na 
classe até 

31/12/2023

Dias na 
carreira até 
31/12/2023

ADI 
2023

65703023  Donizete Marques do Rosario  B D 549 6966 100
23760023  Douglas Alves Teixeira  A B 914 3289 95,73
129486023  Dulcileia Borges da Silva  B D 549 7334 100
110867023  Edemildo Batista dos Santos  B D 549 7336 100
125992023  Edenilson Silveiro dos Santos  A D 183 7268 96,8
120922023  Eder Rodrigo Araujo de Lima  B D 549 7320 100
126600023  Eder Tiago Braz   B C 1603 7188 90,4
7892023  Eder Wilson Steinheuser Schreiber  B E 1279 7775 100

128077024  Eder Ximenes da Fonseca  B D 549 6915 100
130536023  Edevaldo Rodrigues Nunes  A D 513 7198 85,29
68685023  Edevanir Barbosa Nogueira  B D 541 7769 95,73
116800023  Edilete Bogarim dos Santos Medina  B D 549 7334 100
88105023  Edinaldo Marques da Silva  B C 1645 6930 100
133066023  Edmar de Freitas da Silva  B E 1279 7772 81,12
119545023  Edmara da Silva Freire  A D 910 7648 100
80620023  Edmilson de Oliveira Barbosa  CDI E 1279 7997 100
72057023  Edna Aparecida de Oliveira Medeiros  B D 547 7331 100
121464023  Edna Barboza Butarello  B C 1279 6232 100
62835024  Edson Aparecido Bonifacio Subires  B D 549 6970 100
128757023  Edson Candido da Silva  CDI E 1279 8004 100
124066023  Edson da Conceicao Custodio  A E 1279 7882 100
121694023  Edson Oliveira de Moraes  B D 549 7332 100
118918023  Edson Trajano Silva  B D 549 7215 100
122110023  Eduardo Correa de Mattos  CDI E 1279 7787 100
82090023  Eduardo Sales Freitas  B D 549 7133 100
68646023  Eduardo Valverde  B C 1645 7268 100
108770023  Edvan Nascimento Felix  A E 1279 7774 100
106383023  Edvandreo Urbieta de Lima  B E 1279 7904 100
125715023  Eladio Luiz de Souza Junior  A C 821 5228 100
96581023  Elaine Carlos da Silva  CDI E 1279 7997 100
82062023  Elaine Goncalves da Silva   B E 1279 7866 100
60614024  Elaine Ramos Oliveira  A C 1625 6724 100
91453024  Elca da Silva Segato Pereira  CDI E 1279 8004 100
124067023  Eleide Rodrigues Macedo  CDI E 549 7995 100
87846024  Elenize Lauro de Arruda   B D 549 7203 100
6075023  Eliana Alves da Cruz Dias  B C 1279 6198 100
99810024  Eliane da Silva  B D 183 6880 100
130538023  Elias Rodrigues Oliveira  B D 549 7324 100
107533023  Elidio Aparecido da Silva  CDI E 549 7336 95,73
90912023  Elidio Flores  B E 1277 7766 95,09
107270024  Eliete de Freitas  A D 549 6951 100
29117023  Elio Cavalheiro da Rocha  CDI E 1279 8004 100

133170023  Elisangela Cristina Antonio Costa 
Eugenio  B E 1279 7961 100

101801023  Elisangela Dutra  A D 549 7121 100
125588023  Elisangela Pazeto Puks  A A 3167 3167 C003
36395023  Elizabete Ferreira  B D 549 7133 100
129145023  Elizangela Celestino Gonçalves  B E 1279 7964 96,8
118809024  Elizangela Paes Rezende  CDI E 1279 7776 100
115599023  Elizeu Angelo Gonzales Villalba  B E 1279 8023 100
25494023  Elizeu Rodrigues de Andrade  B D 549 7336 100
39795023  Elton Aroipio Barbosa  A C 1643 7291 96,8
121838023  Elton Endrigo Pompeu Sol  B D 1279 7860 100
116054023  Elvio Eduardo Viega Cristaldo  A D 549 6818 98,93
83958023  Elvio Franco  B D 549 7293 96,8
128590023  Elvis Cesar Carneiro  B D 549 7327 96,8
121306023  Ely Nogueira Alves  B E 1279 7991 100

105814023  Elysangela Aparecida dos Santos 
Ferreira  CDI D 2375 7633 100

49541023  Elzo Bogarim  B D 549 7327 100
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129298023  Emerson Coimbra Morais  B E 1279 7914 100
6305023  Emerson Martins Vilalba  CDI E 1279 7777 100
36071023  Emilio Cezar Tomas  A D 549 7320 99,84
68644023  Enilda de Souza Vieira de Paula  CDI E 1279 8075 100
108439023  Enzo Rufino Leite  A D 549 6690 92,53
39843023  Eric de Oliveira Espindola  B D 549 6964 100
91742023  Eronildes Donato Dobbins  B D 549 7213 100
25555023  Erotides de Araujo Soares  B D 549 6964 100
88488023  Estevao Prudente dos Santos  A C 1633 7317 95,25
58593023  Eude Costa  B D 549 7294 97,73
444023  Euripedes Goncalves  CDI E 1279 8004 100

130009023  Euton Terles dos Santos Lima  A C 1637 7256 81,44
86520023  Euzelei da Silva Coelho  CDI E 549 7336 100
75900023  Evaldo Lino Leite  CDI E 1279 8004 100
122753023  Evandro Candido Moreira  CDI E 1279 8078 100
78553023  Evandro de Oliveira Ferreira  B D 549 6241 100
97770023  Evandro Espindola Eudociak  B D 549 6869 100
108821024  Evanildo Correa Melo  A D 2371 7951 90,19

100899023  Evelyn Aparecida Nascimento da 
Silva Alvarenga  A D 900 7470 100

109544023  Everton Rodrigues Garcia  CDI E 1279 7908 100
121704023  Ezequias Santana Gomes  A D 549 7250 89,71
111651023  Fabiano Martins Libraiz  B D 549 7287 100
10569023  Fabiano Xavier dos Santos  CDI E 1279 7775 100
118922023  Fabio Benites Lopes  B C 1645 6596 C003
110689024  Fabio Braz Lopes  B C 1645 7066 100
49233023  Fabio Roberto Mota Soares  B D 2373 7756 100
124744023  Fabio Walney Ricaldes Goncalves  B D 549 7078 100
113455023  Fabiola Goncalves Barbosa Pinheiro  A B 2842 3939 C003
126782023  Fabricio Ferreira dos Santos  B D 549 7133 100
128365025  Felipe Gehling  B C 1489 5842 C003
113899023  Felix Alipio Ayala  B D 549 7279 96,8
50384023  Felix Correa Martines  B E 1279 7772 100
126306023  Fernanda da Cruz da Mata  B D 549 7207 100
19944023  Fernando Augusto de Oliveira Massa  B D 547 7209 96

57916024  Fernando Augusto Guimaraes de 
Souza  CDI E 1279 7775 100

58450023  Filadelfo Cardeal de Souza  B D 2375 7336 100
129507023  Filipe Nogueira Bueno  B D 549 7209 100
118603023  Flavia Martins Barbosa  B E 1279 7907 100
125318023  Flavio Alexandre de Barros  CDI E 1279 7776 100
130247023  Flavio Junior Carvalho Dias  B E 1279 7776 96,8
117872023  Flavio Marcel Eckert Cavalheiro  B D 183 6862 96,8
97500023  Francieude Barroso Pires  CDI E 1279 8004 100
92188023  Francileia Patricia Rodrigues Ribeiro  B D 549 7336 100
29635023  Francisco Carlos Fava  A D 548 7286 96,8
24275023  Francisco Fabio Vannuchi   A C 1095 5130 C003
56208023  Francisco Pinto Santana   CDI E 549 8004 100
114492024  Gabriel Dias Maximo da Fonseca  B D 183 7128 100
127841023  Gadiel Ponte de Campos  B D 549 7287 100
128183023  Geancarlos Ferreira Barrios  B D 549 7642 100
86643023  Gelson de Almeida Jares  A D 549 7490 100
129785023  Genilson Magalhaes dos Santos  B E 1279 7766 100
70699025  Geraldo Celestino de Carvalho  CDI E 1279 7914 100
111388023  Geraldo Goncalves Dias  B E 1279 7784 96,8
132656023  Gernani Figueiredo de Oliveira  A D 180 7302 86,19
119868023  Gerson Rodrigues  CDI E 1279 7775 100
121315023  Gesley Ferreira De Brito  B D 549 7326 100
73064023  Gilbert De Lima Seixas   B C 1645 7387 76,8
71862025  Gilberto Amaral Lima  B E 1279 8004 99,84
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68861023  Gilberto Carlos Zborowski  A D 599 7332 C003
125613023  Gilberto da Silva Freire  CDI E 1279 7770 100
85949023  Gilberto Ferreira Alves  B D 549 7133 100
68769023  Gildo Jeronimo da Silva  CDI E 549 7334 100
122462023  Gildon Franca dos Santos  CDI E 1279 8000 100
106390023  Gilmar Avilla da Silva  A C 1279 6186 98,93
92929023  Gilmar Noronha  B E 1279 7913 100
72312023  Gilson Lombardi de Lima  B E 1279 8001 95,73
132044023  Gilson Mariano da Silva  B D 549 7829 100
6413023  Giselly Miranda dos Santos   A C 884 7012 94,36

130330024  Gislaine Aquino Veron  A C 1635 6451 80
109588023  Gisleide Moraes Salazar  B C 2169 6358 99,2
95349023  Gismar de Lima  CDI E 1279 7786 100
107652023  Gleberson Kill  B D 549 7099 100
38452023  Gondor Elias Junior  CDI D 1890 6851 100

121080023  Gracilene Carvalho de Almeida 
Thedim Costa  A C 912 6594 95,73

128605023  Graziela Aparecida Romeiro 
Koyanagui  A B 221 2461 C003

131605023  Greci Tani Giroldo  A C 549 5575 89,12
126955023  Greice de Oliveira Mafra  CDI E 1279 8013 100
22366024  Grinoaldo Moreira Silva  CDI F 1279 7914 96,8
98232023  Heliomar Alem Soares  A D 885 7675 82,83
73329023  Helter Bejarano dos Santos  A C 1645 7280 100
119877023  Helton Roberto Peixoto Cavalheiro  B E 1279 7774 100
112535023  Herderlan de Oliveira Fahl  CDI E 1279 7894 100
14902023  Herivelto do Carmo Moises  B D 549 6969 100
62938023  Hida Zuleide Pereira Duarte Ponce  B E 549 7755 100
114088023  Hilton Cezar Nogueira Lemos  CDI E 1279 8054 100
129006023  Hosilene de Araujo Lubacheski  B E 1279 7763 98,52
115678023  Hudson Ferreira do Nascimento  CDI E 1279 7785 100
120417023  Hueder Matias Fava  CDI E 1279 7914 100
117222024  Hugo Cesar Gomes  B E 2573 7822 41,81

101432023  Huguinaldo Aparecido Alves 
Goncalves  CDI E 549 7739 100

14478024  Humberto dos Santos Afonso  A D 549 6469 99,84
122543023  Humberto Nicolau  B D 183 6696 C003
87500024  Ide Ferreira Da Silva  CDI E 1279 7912 96,8
80067023  Idemar Beatriz  CDI E 1279 7900 96,8
101028023  Igo Andre Rodrigues De Brito  CDI E 1279 7776 100
115982023  Ilco Aguiar de Souza  B E 1279 7980 100
67103024  Indalecia Mendoza Medina  B D 549 6966 100
22665023  Ines Aparecida Morceli  B D 549 6648 100
112792023  Inori Aparecido Miranda Romeiro  A D 549 6572 79,63
50774023  Iracema Teixeira Lemes  CDI D 2375 7639 100
90046024  Irai da Silva Antunes  B E 549 7336 98,45
61520024  Iraides Zotelli  B E 1279 7771 100
109227023  Isaias Lima de Oliveira  B D 549 7129 100
65485023  Israel Barbosa Dias  CDI E 549 8077 100
115531023  Itamar Alonso Colman Penedo  B E 1279 7988 100
120162024  Ivaldo Batista Bernardino  B D 2346 7861 100
109141023  Izabelino de Souza  A C 1643 7276 83,36
112538023  Jabel Ortega Barbosa  A D 906 7626 99,24
133078023  Jackelyne Duarte Maldonado  B D 549 7281 100
63713023  Jalther Leite Ibane  B C 1645 5943 100
102803023  Janice Alves dos Santos  B E 548 7903 100
132842023  Jaqueline do Carmo Irala  A C 1617 7105 100
119339023  Jaqueline Freitas Albuquerque  B D 549 6564 100

101331023  Jean Flavio Franca Soares de 
Macedo  B C 1629 7170 59,89
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117655023  Jeferson Antunes Theodoro  CDI E 1279 7897 100
112263023  Jeferson Camargo Feijo  B C 1625 6787 90,4
126665023  Jefferson Lima Rodrigues  B D 549 7131 100
53450024  Jefferson Pereira  A E 1275 7865 76,8
119467023  Jerlia Aile Ribeiro dos Santos  B D 543 7593 97,87
74984023  Joao Adao Trouch Soares  B E 1279 7788 98,52
62649023  Joao Alencar de Freitas  CDI E 1279 7912 96,16
114699024  Joao Batista Dias Mendonca  CDI D 2375 7993 100
115239023  Joao Carlos Rodrigues  CDI E 1279 8004 100
122322023  Joao Carlos Spinola da Silva  CDI D 2375 7996 100
63697023  Joao da Conceicao Lopes  B D 183 6651 100
53814023  Joao de Albuquerque Dias  B E 1279 7989 94,29
96513023  Joao Enerson de Souza Moreno  CDI E 1279 7914 100
41864023  Joao Filho Rodrigues Peres  B D 549 7334 100
118715023  Joao Jose de Almeida Oliveira  CDI E 549 7803 100
45268025  Joao Mota Neto  B D 549 7319 100
113966024  Joao Prudencio de Amorim  A C 1645 7069 100
47745023  Joaquim Grisant de Oliveira  CDI E 1279 8004 100
111913023  Jobniel Alves Feitosa  B D 549 7328 96,8
91951023  Joel Dias de Oliveira Filho  A D 549 7310 78,81
120199023  Joel Santos Medina  B E 1279 7517 100
115870023  Joelson Rosa  B D 549 6970 100

128519023  Jonh Theder Mascena Larroza de 
Oliveira  CDI D 549 7336 100

114611023  Jonivaldo Rodrigues  CDI E 1279 8002 96,8
35487023  Jorge Alberto Restel  B D 183 7552 100
88579023  Jose Agnaldo de Oliveira  CDI E 1279 7914 100
114935023  Jose Aparecido de Oliveira  CDI E 1279 7782 100
113551023  Jose Aparecido Faria da Costa  CDI D 549 7336 100
124933023  Jose Augusto Garcia  CDI E 1279 7914 100
62468023  Jose Bonfim Pereira Araujo  B E 1279 7774 100
121332023  Jose Candido Garcia  B D 549 7269 100
52822023  Jose Carlos de Oliveira  B E 549 7336 100
87144023  Jose Carlos Lopes de Carvalho  B D 549 6661 100
43814023  Jose Carlos Pereira da Silva  A C 912 7545 96,8
122324023  Jose da Silva Ramos  B D 183 7325 100
88359023  Jose Erivaldo Cristovao de Melo  CDI E 1279 7914 96,8
27749023  Jose Escobar Bravo  A D 183 7413 96,8
73927025  Jose Geraldo de Freitas  CDI E 549 7334 100
49202024  Jose Marcelino Mello dos Reis   B E 1645 6559 92,8
92891023  Jose Marcos Soares Bezerra  B D 549 7285 93,09
89216023  Jose Martins Vieira  B D 549 7214 100
124217023  Jose Mauro de Oliveira  B D 549 7336 93,87
80405023  Jose Nilson Batista Derigo  CDI E 1279 7780 100
72606023  Jose Pereira dos Santos  B D 549 6970 100
67204023  Jose Perpetuo Valhejo de Morais  B D 549 7263 100
75047023  Jose Ricardo de Souza Ferri  B E 1279 7757 100
83157023  Jose Roberto Mansan  B D 549 7283 100
61247023  Jose Roberto Santana Leite  A D 549 6441 100
9954024  Jose Roberto Veloso  CDI E 1279 7788 100
82103023  Jose Rodrigues Dias  A D 2361 7308 77,39
60968023  Jose Romildo de Souza  B D 549 7330 100
36950023  Jose Rosa da Silva Amorim  A D 549 7321 100
71867023  Jose Rubens Ferreira  CDI D 2375 7637 99,8
34592023  Jose Soares Matos  B D 2375 7334 100
128621023  Josiane Rodrigues Vieira Mota  B D 549 6966 100
114334023  Josue Marcelo de Oliveira  CDI E 1279 7769 100
122133023  Josy Aparecida de Souza  B D 549 7334 100
129807024  Jozi Maria de Meneses Alves  B C 549 5081 100
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33995023  Juan Hernandes Lins da Costa   A C 1645 7088 96,8
116880023  Jucelia Vital de Azevedo  B C 1643 6499 96,8
131285024  Jucilaine Bogarim dos Santos Orue  B D 548 7116 100

127901023  Juliandressa Aparecida Marques 
Pinho  A C 1272 6690 98,56

132318023  Juliano Chaparro Rodrigues  B E 1279 7996 100
82999024  Juliano Rodrigues Pereira  A D 549 7278 100
100596023  Julio Cesar da Costa  B E 1279 7978 100
108146024  Julio Cesar Dutra Andreoli Junior  A D 183 7685 76,8
115308023  Julio Cesar Fernandes  B D 549 7336 91,95
115385023  Julio Cesar Medina Ayala  B D 549 6574 100
127759023  Julio Santos Ribeiro  CDI E 1279 8069 96,8
54604024  Juraci Araujo Silva  B D 2375 7334 100
93307023  Jurandir Gomes de Almeida  B D 2375 7630 100
79208023  Jurandir Vidal Leite  B D 549 7127 100
88284023  Jussara de Almeida Santiago  CDI E 1279 7994 100
89383024  Juvenal Gomes Rodrigues  CDI E 1279 8004 100
83603023  Katia Aparecida Caetano Silva  CDI E 1279 8004 100
101550023  Katia Martins de Oliveira  CDI E 549 7749 100

107294025  Katia Vanessa Alves da Silva de 
Carvalho  B D 549 6644 100

127555023  Kedma Valesca Sandim Klagenberg   B D 549 7673 100
125936025  Keila Maria Mathias  A C 1645 6487 100
98981024  Kenneth Rogerio Dourados Brandao  CDI E 1279 8073 80
97222023  Kledson Andre da Rocha Santos  B E 1279 7987 100
58542023  Laudimir dos Santos  CDI E 1279 7777 100
100970023  Laura Helena de Almeida Correia  B D 2375 7601 100
117372023  Leandro Candido da Silva  B C 1645 6348 96,8
130510023  Leandro Kemparski da Rocha  B E 1279 7772 99,8
99685023  Leia Nunes de Carvalho  B D 183 6860 C003
133310023  Leila Aparecida Rodrigues Cheres  B D 547 6809 100
82045023  Lela Araujo Lima  CDI E 1279 8069 100
126529023  Lelio Silva da Costa  A D 1643 7712 100
94820023  Lenilton Garcia Romeiro  A D 549 7328 100
104760023  Leomar Lara Pretti  B D 549 7210 100
101907023  Leticia Aparecida Reghin Leal  CDI E 1279 7779 100
77095023  Levi Pereira Ramos  B D 549 6970 100
89680023  Lianor Pedroso de Almeida  CDI E 1279 7997 96,8
107297023  Lidinalva Silva de Oliveira  CDI E 1279 7912 100
31475024  Lidio Soares Muller  B E 1279 7768 100
4056023  Ligia Maria Vasquez Machado  A C 1279 7028 100

129185023  Lilia Josefa Feitosa  A C 912 7264 100
93433023  Lina Mareco Bogarim  B E 1279 7770 100
130017023  Lindomar Reco  A D 549 7322 100
36440023  Lozane Pereira Vanderlei  B D 549 7333 100
123720024  Lucas Correa Valliente  A E 1277 7730 73,17
61879024  Luci Terezinha Zimmermann Costa  B D 549 6424 96,8
53079023  Lucia Maria Da Silva Julio  CDI E 1279 7770 100
102515023  Luciana Aparecida Pereira Moreira  CDI E 1279 7913 100
123009023  Luciana de Jesus Oliveira  B D 549 7213 100
106020023  Luciana Ferreira Caetano  CDI E 1279 8000 100
48745023  Luciana Marta de Andrade Sales  CDI E 914 7413 C003
124951023  Luciana Pereira de Araujo e Silva  B D 183 7334 100
78848023  Luciane Aparecida Melo Vicente  CDI E 1279 7986 100
113839025  Luciano Alves de Lima  B D 549 7113 100
84753023  Luciano Arruda da Silva do Prado  CDI E 1279 8000 96,8
120782023  Luciano Lamari Querino  A C 1263 7730 96,13
102117023  Luciclei Mota Martins da Silva  A E 1278 7787 100
89352023  Lucidio Pires da Silva Junior   B D 549 7137 96,8
128992023  Luciene Ortiz dos Santos  CDI D 183 7676 96,8
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56222024  Lucileide da Costa Mendes  B D 549 6574 100
115797023  Lucineia Barbosa Nogueira  B D 549 7235 100
67742023  Lucio Corvalan Luna Filho  A E 1279 7996 96,8
117375023  Luis Alberto Souza  B E 1279 7783 100
118853023  Luis Carlos de Jesus Fernandes  B E 1279 8002 96,8
80456023  Luis Cesar Azevedo Cunha  CDI E 1279 8004 100
59982023  Luis Octavio Varanis Ortega  B E 1277 7749 96,8
12685023  Luiz Alberto dos Santos  CDI E 549 7336 96,69
39815023  Luiz Bezerra Leite Filho  CDI E 1279 8004 100
105203023  Luiz Carlos da Silva  A D 549 7207 100
70425023  Luiz Carlos dos Santos  B D 910 7589 93,33
123472023  Luiz Carlos dos Santos Alves  A C 1645 6850 96,8
66670023  Luiz Carlos Gularte   B D 1645 7312 100
128816025  Luiz Claudio Paranhos Neto  B D 549 7131 100
126623023  Luiz Claudio Souza  B D 549 7336 100
129823023  Luiz Eduardo Nogueira Aquino  B D 183 7334 100
68688023  Luiz Jose dos Santos  B C 2375 7325 100
87561023  Luiz Moises Leandro Antunes  B D 549 6872 96,8
105889023  Luiz Nobrega Aponte  A C 903 6936 98,27
114625024  Manoel Henrique Valentin  B D 549 7285 100
11578023  Mara Adriana de Oliveira  B D 549 7256 100
89023023  Mara Nice Florenciano da Silva  A D 549 6430 100
105419026  Marcelo Antonio da Silva  B D 549 7324 100
94951024  Marcelo da Silva Vilhalba  B D 549 6868 100
125650023  Marcelo de Oliveira Faustino  A C 1635 6939 96,8
116264023  Marcelo Oliveira de Sa  B D 549 6472 100
73487023  Marcelo Pessoa Ayala  A C 2000 7632 98,67
111795023  Marcelo Rosa de Almeida   B E 420 7144 C003
120783024  Marcia Cristina dos Santos  B D 2375 7334 100
125147023  Marcia Segato Areco Xavier  A E 549 7724 100

99676023  Marcia Terezinha Ferraz Marques 
Andreu  B E 1279 7908 100

87630023  Marcio Aurelio Anselmo Ataide  B D 549 7315 100
95269023  Marcio da Silva  B D 549 6970 100
130276023  Marcio de Oliveira Gonzales  B D 549 7838 96,8
89041023  Marcio do Carmo Vieira Lima  CDI E 1279 7996 100
46090023  Marcio Garcia Macedo  B D 549 7205 100
126624023  Marcio Lopes da Silva  B D 914 7772 100
90155023  Marcio Rogerio Alves de Oliveira  B D 549 7133 96,8
116702023  Marcio Souza de Almeida  CDI E 1277 7999 C003
112803023  Marco Aurelio dos Santos da Silva  CDI E 1279 7913 76,8
43689023  Marcos Antonio Bastianello Cezar  CDI E 1279 8004 96,8
104369025  Marcos Antonio Gomez  CDI E 1279 7788 100
106304023  Marcos Antonio Moreira  B D 549 6484 100
58518023  Marcos Aurelio de Oliveira Weiler  B E 1279 8003 96,8
118742023  Marcos Aurelio dos Santos  CDI D 549 7336 100
90559023  Marcos Aurelio Rocha da Silva  B C 1645 7295 96,8
111434023  Marcos Cesar Correa Barbosa  A C 1645 7800 100
127853023  Marcos dos Santos Brito  B D 549 6964 100
125367023  Marcos Jose de Gois  B D 549 7334 100
35785023  Marcos Jose Ribeiro  B D 549 7336 100
96406023  Marcos Oliveira da Silva  CDI E 1279 7780 100
130148023  Marcos Tavares da Silva  B D 549 7325 100
97980025  Marenilma Aparecida Belo Rebelo  B D 549 7293 100

78333024  Margarida Gomes Ferreira da 
Fonseca  CDI E 1279 7908 96,8

28758023  Maria Aparecida Melo Auerswald 
Ramzani  CDI E 1279 8000 100

119490023  Maria Bento Ribeiro  B D 549 6686 100
71817024  Maria Bernadete dos Reis Lavarda  A A 975 975 99,51
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114725023  Maria Braga de Souza  B D 549 7257 96,8
133402023  Maria de Fatima Cesario Marques  CDI E 1279 7998 100
68941023  Maria de Lourdes da Costa Moura   B C 1279 5572 100
116490023  Maria de Lourdes Rezeni dos Santos  A D 549 6511 83,68
126195024  Maria do Carmo Silva Gomes  B D 183 7204 100
61237025  Maria Elizete Arrais Coelho  A E 1279 7771 96,16
61802023  Maria Elza Lopes Cabral  A D 545 7314 96,16
18383023  Maria Fatima de Arruda  CDI E 1279 7907 100
58244023  Maria Helena Succhy   CDI D 183 7343 100
106170023  Maria Ines Vidal  A E 1279 8000 96,8
54411023  Maria Jussara Parizotto  CDI E 1279 7995 100
22376024  Maria Lucia Dure  B C 1644 6638 100
50821024  Maria Lucia Nascimento da Costa  CDI E 549 7634 100
77303023  Maria Madalena Valdez Dias   A D 914 7760 98,93
58468023  Maria Pereira da Silva  CDI E 1279 8004 100
97598023  Maria Regina Candido do Prado  A E 1279 7918 100
114534023  Maria Vanusa de Souza Centurião  B E 549 8000 70
87417023  Mariene da Silva Dionisio Magalhaes  B C 965 4494 C003
79322023  Marilda Maria Vilarouca de Freitas  A D 547 6391 100
96409023  Marilda Rezende Rodrigues  A C 1643 7852 92,43
87326023  Mario Bezerra Barreto  B D 549 7271 93,87
699024  Mario Souza Cardoso da Silva  B D 547 6570 100

22312024  Marisa Aluchna Melgarejo Mezza  B E 549 7336 100
53840023  Marlei Albuquerque de Siqueira   CDI E 1279 8065 100
87438023  Marli Costa de Souza  CDI D 1645 7622 100
123248023  Marlon Erick Quevedo  B C 1749 6254 C003
10689024  Matusan de Assuncao Chaves  A D 2375 7902 92,32
94524023  Mauro Lourenco  B D 2375 7635 100
126745023  Mauro Veloso de Oliveira  B D 549 7326 100
127790023  Michel Zanelato   CDI D 549 7334 100
133134023  Michelle Karolline Almeida Nagano  A D 549 7069 100
50797023  Miguel Gomes  B D 549 7802 96,8
13287023  Mirna Theodoro Fedrigo Zaniboni  B D 549 6964 96,8
128661023  Monica Garcia Macedo  B D 549 7334 100
129841023  Moriel de Oliveira Vilela  B D 549 6480 85,6
129383023  Murilo Romero Maidana Candado  B D 549 7336 100
28703023  Mychelen Pereira Wruck Almeida  B D 549 7334 100
93979023  Naiara Aparecida Lopes Almeida  A C 906 7440 96,8
114281023  Neder Nelson Paes Rezende  CDI E 1279 8004 100
65503023  Nedy Cicero dos Santos  B D 549 7330 98,13
83585024  Nelson Cirilo de Moura Fe  A E 1279 7915 100
89830023  Nelson Peres Carneiro  A D 549 7133 89,92
84060023  Nelson Silva Riboli  CDI E 1279 8074 100
106311023  Nereu Martins Batista  B D 549 7285 100
16811024  Neri Sergio de Oliveira Barrios  B E 1277 7784 100
109346023  Neucy Romero  B E 1279 7764 100
82807023  Neuria Tavares Nogueira  CDI E 1279 7995 100
44729023  Neuza Maria Lima da Silva  A C 1645 6610 100
85284023  Nilceleni Maria Lopes  B D 549 7131 100
88708023  Nilson Silva Riboli   CDI E 1277 7910 100
131869023  Nivaldo Cirilo  CDI E 1279 7914 100
77359023  Nivaldo dos Santos  A D 549 6966 96,8
20979023  Nivaldo Magalhaes Pires  CDI E 1279 7906 98,76
79975023  Nivaldo Marques da Silva  B D 549 7327 96,8
117711023  Noe Pereira dos Anjos  B E 1279 7903 100
119164023  Norivaldo Rodrigues Teixeira  B D 549 7121 100
79769023  Norma Franco  B E 1279 7950 100
96102023  Odair Ferreira Soares   B D 2375 7334 100
80335024  Odair Goncalves Mendes  B D 2010 6691 100
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26737023  Odete Terezinha Stefanello  B D 549 7327 100
79946023  Odjuniho Garcia de Farias  B E 1279 7778 96,8
38756023  Olair Eufrasio  CDI E 1279 7914 96,8
57819023  Oraldo Belmonte Loubet  A C 1421 6309 75,52
69145024  Orivaldo Duarte Florenciano  CDI E 1279 8002 100
79631024  Oscar Arevalo Medina  A E 1279 7780 87,09
124146023  Oseas da Silva Filho  B D 549 6696 100
81467023  Osmar Belarmino da Silva  CDI E 1279 7780 100
126453023  Osmar Ferreira Luiz  B D 549 6480 100
73558024  Osvaldo Cosme Alves dos Santos  B E 1279 7977 96,8
89679023  Oswaldo Pinheiro de Moraes  B D 549 6880 100
129934023  Patricia Magalhaes Silva Klutchek  A C 1879 6186 C003
131229023  Patricia Ribeiro Portela  B D 549 7320 100
120792024  Patricia Tiviroli Correa  A C 1645 6751 100
58484023  Paulo Afonso da Rosa  A E 1279 7900 76,8
124254023  Paulo de Oliveira Lima  B D 549 7336 100
105666023  Paulo Lopes da Mota  CDI E 1279 8004 96,8
114634023  Paulo Michel Costa  B D 549 7332 96,8
114225023  Paulo Roberto da Silva  B D 178 6556 100
34529024  Paulo Roberto Severino Ferreira   A D 914 7954 100
30161023  Paulo Sergio Azambuja de Almeida  B D 547 7190 100
111610023  Pedro Bernardo Cocian Lemes  B C 3106 5446 C003
2283024  Pedro Moniz de Aragao Oliver Neto  CDI E 1279 7786 100
93427023  Pedro Ojeda Freitas  B D 2375 7635 100
92338023  Rafael Chedid  CDI D 183 7336 100
55604023  Rafael Jose Borges de Oliveira  CDI D 2375 7592 100
122779023  Rafael Justino de Arruda  CDI D 2375 7627 96,8
128022023  Rafael Mendes da Silva  B D 183 7194 100
121451024  Rafael Schneider  CDI E 1279 7996 100
82563023  Ramao Gomes Filho  B D 2371 7332 76,4
82791024  Raqueline Ovelar Soares Serrano  B D 549 6650 97,6
123762023  Redson Oliveira de Souza  CDI E 1279 7780 96,8
117407023  Regimar Christian Pavao  A D 549 7327 100
65504023  Regina Celia Souza Goncalves  B E 1630 7938 90,4
90567023  Regina Ferreira dos Santos  B D 549 7332 100
86141023  Regina Maria da Silva  B D 548 7326 99,84
122909023  Regina Martins Amarilha  B C 1279 7105 100
59243023  Regina Teixeira Neves  A C 1260 7083 91,09
129215023  Reginaldo Alves Niza  CDI E 1279 7785 100
58707023  Reginaldo da Rosa Leonel  B D 549 7191 100
108836023  Reginaldo de Melo Legal  CDI E 1279 7997 100
60293023  Reginaldo Ramalho  B D 549 7173 100
102186023  Reinaldo de Oliveira Santos  B D 862 7563 72,75
67141023  Reinaldo Pereira Borges  CDI E 1279 7914 100
53048024  Renato da Rosa Mendes  A C 752 6833 96,96
121097023  Renato de Freitas Herrera  CDI E 549 7628 100
51355023  Renato Jose Hahn  CDI E 1279 8004 100
132045023  Renato Neves Preza  B D 549 7060 98,93
132618023  Renildo Ferreira de Vitt  CDI E 1279 7788 100
45914025  Ricardo Bento da Silva  B C 1279 7794 96,8
41069023  Ricardo Luiz Rodrigues da Rocha  B D 549 6968 100
71098023  Rinaldo Pelissari  B E 1279 7780 100
128485023  Roberson Pereira Wruck  B D 549 7325 100
129853023  Robert de Oliveira Assuncao  B E 1279 7764 100
81074023  Roberto Aparecido de Souza Costa  B D 914 7743 100
104689023  Roberto Carlos Petuco  A E 1279 7895 76,8
113075023  Roberval Rodrigues Franco  CDI E 1279 7784 100
128215023  Robson Barbosa de Oliveira  A D 914 7912 100
112718023  Rodiney Ramires Veron  B D 549 7316 100
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123896023  Rodolfo Conceicao dos Santos  B D 549 7214 100
106690023  Rodrigo Alves da Costa  B D 549 7115 100
92884023  Rodrigo Bom de Souza  B E 1279 7780 100
101511024  Rodrigo de Araujo Baruki  B D 549 7218 96,8
109568023  Rodrigo Salazar de Barros  A E 1274 7962 99,36
79027024  Rodrigo Souza de Jonas  A C 3323 5490 48,69
114952023  Rogerio de Lemos  CDI D 549 7336 100
73282023  Rogers de Souza Gomes  B D 2375 7334 100

44268023  Romilda Aparecida de Paula de 
Jesus  B E 1279 7979 100

105146023  Ronaldo Felix Santandel  CDI E 1279 7771 100
44262023  Ronaldo Guarini  B D 549 7327 100
100159023  Ronaldo Guilherme da Silva  A E 1279 7909 76,8
116864023  Ronaldo Ramai da Costa  CDI E 1279 7775 100
117563023  Rondinele Patricio de Oliveira  A C 1304 6419 90,4
102863023  Roni Lencina  B D 549 7196 100
125882025  Ronilson da Gama Silva  B D 549 6574 100
76114023  Roque Canisio Ott  B D 549 7214 100
91174024  Rosa Maria Campos da Cruz  A C 861 7207 91,63
36970024  Rosalino Cristaldo  CDI E 1279 7911 C003

115581023  Rosana Candida Machado de 
Oliveira  B E 916 7401 100

63063024  Rosangela Siqueira Pessoa  B D 549 6694 100
105556023  Rosecleide Vilar dos Anjos Cerqueira  B E 1279 7788 100
36270025  Roselete Flores Valensuela  A D 547 6537 94,83
83964023  Roseli Banzato  B E 549 7376 100
129861023  Rosemir Soares de Oliveira  CDI E 1279 7774 100
101645024  Rosenir Moraes Honorio  B D 549 7617 100
111482023  Rossela Vilalva Alencar  CDI E 1279 7914 100
90730023  Rozilene Lopes Barreto  B E 1279 7993 100
78079023  Rubens Viana de Campos  B D 2375 7638 100
121114023  Samanta Felix Lira  CDI E 1279 7773 100
44709023  Samia Mattar de Carvalho  B E 1279 8074 100
119791023  Samuel Lima de Alencar  B E 1279 7774 94,53
85747023  Sandra Mara Bueno Barbosa  CDI D 1645 7784 100
84204024  Sandra Marsey Dalto  CDI E 1279 7762 100
45972023  Sandra Regina de Jesus  B E 1279 7905 C003
105965023  Sandra Regina de Souza Barros  B D 2375 7332 96,8
116443023  Sandra Regina Silva  CDI E 1279 7783 96,8
93622023  Sandra Rodrigues Goncalves  CDI E 1279 8002 100
96696023  Sandra Souza da Silva  B D 549 7214 100
73250023  Sandro Balejo Cortez  B D 549 7131 100
120376023  Sandro Pereira de Oliveira  CDI E 1277 8001 100
125203024  Saul Gabriel Netto Teodoro   B E 1186 7802 96,8
89037023  Sebastiao de Aquino Fernandes  B D 183 6574 100
116444024  Selma Luiza Ferreira  A D 183 7332 96,8
66302023  Sergio Lourenco Arteman  CDI E 549 7336 100
123508023  Severino Inacio da Silva Junior  CDI E 1279 7780 100
114407023  Sidney Gimenes Sesper  A D 549 7119 95,73
69571024  Silas Augusto Quirino  B E 1279 7996 100
67939023  Silvana de Macedo Cacador  B D 549 6655 100
127489024  Silvio Cesar do Nascimento  B D 1643 7857 100
101307023  Silvio Ledesma Chaves  B D 549 7334 94,93
95322024  Simei Silva Neto  B D 549 6556 100
131088023  Simone Ribeiro de Vasconcellos  A D 549 7543 96,8
114561023  Soilanir Freitas dos Santos Martins  CDI E 1279 8004 100
33302023  Soleandra Aparecida Moreira  B C 1645 7277 97,07

69757023  Sonia Rocha de Araujo Macedo e 
Silva  CDI E 1278 7760 98,4

101422023  Sonimar Luiz da Silva   B D 549 6314 100
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62187023  Sueli Aparecida Santiago Mendes  B E 1279 7735 100
114644023  Susana Nivea Silva Silveira Lucena  B C 1645 6250 100
43407023  Susi Cristina da Silva Varella  B D 913 7946 100
99868023  Suzygleicy Soares Quevedo   A C 785 5996 100
118424023  Tales Borges Oliveira  A D 657 7130 52,96
84765023  Tania Limonges Diniz  B C 1645 6946 100
89772023  Telma de Matos Chaves Alves  CDI E 1279 7787 95,73
133752023  Thiago Santana Rodrigues  B D 181 7902 100
51557023  Valdecy da Silva  CDI E 549 7908 96,8
104532023  Valdecyr Lorensetti  CDI E 1279 8074 100
127306023  Valdileia Goncalves Coelho  A A 2879 2879 100
128489023  Valdir Pereira da Silva Junior  B D 549 7279 100
129604023  Valeria Antunes Ribeiro  B D 549 6478 100
76747023  Valeria Ferreira de Lima  B D 549 7285 96,8
35904024  Valfrido Jose Miranda  B E 1159 7792 100
121138023  Valmir Cabral de Oliveira  CDI E 1277 7901 100
128700023  Valmir das Flores  B D 183 7206 100
87916023  Valmir Milanezi  B D 549 6819 100
132588023  Valquiria Camargo Pereira  B D 549 6518 100
125820023  Valquiria Oliveira Ferreira Cardoso  A D 914 7165 100
105560023  Valter da Silva Couto  B E 1279 7998 100
33249023  Vanda Felix Coimbra  B D 549 7334 100
128894023  Vanderlei Almeida de Oliveira  B D 549 6946 100
80514023  Vanderson Matricardi  CDI E 1279 8078 100

123039023  Vanessa Cristina de Carvalho 
Canuto  A C 1615 7279 100

126465024  Vanessa Ortega Maciel  B E 1279 7757 96,8
117158023  Vaneza Peixoto Marcon  CDI E 1279 7781 100
127403023  Velania Lacerda Marques de Brito  B D 549 6574 100
117291023  Victor Hugo Gutierres da Rosa  CDI E 1279 7997 100
77780023  Vilma Fatima Pereira  A C 1259 6398 100
44323023  Vilson da Silva Esquivel  CDI E 1279 7910 100
93644023  Vinicius Rodrigues Estabile da Cruz  B D 549 7108 100
132902023  Viviane Luz de Farias  B E 1279 7923 100
81945023  Vlademir de Lima Ortolan  CDI E 1279 7909 96,8
114413023  Wagner Araujo do Amaral  B D 549 6513 96,8
115349023  Wagner Balta Campos  CDI E 1279 8001 100
104356023  Wagner Clemente Braga  B E 1279 7911 100
98300023  Waldeci Roberto Delfino  CDI E 1279 7987 96,8
80676023  Waldinei Soares de Lima  B D 549 7327 100
120315023  Waldiney Moreira do Nascimento  A D 181 6700 96,8

957023  Waldir Areco  B D 2375 7336 100
49384023  Walmir Bergantim Barbosa  CDI D 2373 7988 96
91315023  Waltencir Brito Espindola  CDI E 1279 7790 100
112250024  Wanderlei Amaral Brauna  CDI E 1279 8067 96

21632024  Washington Roberto Figueiredo 
Lacerda  CDI E 1279 8060 100

118637023  Washington Rodrigo Vicente Dias  B D 2375 7630 100
38448023  Wilson Canhete da Rosa  CDI E 1279 7983 100
121797023  Wilson Junior Machado da Rocha  CDI E 1279 7784 100
52362025  Zelia Arantes Bueno Moncao   B D 549 7004 100
62320023  Zelia Orro Coelho  B E 549 7774 100
18927023  Zilmar Vieira  B D 549 7943 96,8
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Secretaria de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.179, DE 9 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
o disposto nos artigos 241, 242 e 256 e 258, da Lei Estadual n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, e considerando 
o que consta no Processo n. 29.047.753-2023 – PAD n. 02/2025, resolve:

PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da comissão 
sindicância, instaurada por meio da Resolução “P” SED n. 211, de 29 de janeiro de 2025, publicada no Diário 
Oficial n. 11.735, de 04 de fevereiro de 2025, página 320, com a finalidade de concluir os trabalhos apuratórios 
no Processo n. 29.047.753-2023 – PAD n. 02/2025, a contar de 05 de maio de 2025. 

CAMPO GRANDE/MS, 9 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.162, DE 9 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no 
artigo 272, da Lei Estadual n. 1.102 de 10 de outubro de 1990, e à vista do que consta nos autos de Processo n. 
29.0450.216-2024 – PAE n. 05/2024, resolve:

APROVAR o Relatório Final da Comissão Processante constante às fls. 272-308 dos autos, 
designada pela Resolução “P” SED n. 1.507, de 14 de junho de 2024, publicada em Diário Oficial n. 11.522, de 
17 de junho de 2024, página 148, e APLICAR a pena de SUSPENSÃO, por 10 (dez) dias, convertida em multa, 
conforme preceitua o artigo 9º, inciso II e parágrafos seguintes da Resolução/SED n. 4.294/2024 e parágrafo 6º 
do artigo 21-B da Lei Complementar n. 087/2000 ao Agente Público JORGE LUIZ GARCIA DA SILVA BARBOSA, a 
partir da publicação, por infringência ás normas contidas nos incisos I, X e XI do artigo 2º da Resolução/SED n. 
4.294, de 11 de março de 2024 c/c o inciso VIII, do artigo 73 da Lei Complementar n. 087, de 31 de janeiro de 
2000.

CAMPO GRANDE/MS, 9 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.163, DE 9 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora CRISTIANE DE OLIVEIRA MACIEL, matrícula n. 89907026, para exercer 
a função de Coordenadora de Pagamentos (COPAG/SED), da Secretaria de Estado de Educação, no período de 23 
de junho a 2 de julho de 2025, em substituição à servidora Paula Araujo dos Santos, matrículas n. 435680026 e 
435680027, durante suas férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei n. 1.102, de 10 
de outubro de 1990 (NUP: 29.032.355-2025 – COPAG/SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 9 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.164, DE 9 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:
              

DESIGNAR a servidora TÂNIA CONRADO DA SILVA BENAZET, matrícula n. 70458021, ocupante 
do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, para responder pela função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-A, da Escola Estadual João 
Ponce de Arruda, localizada no município de Três Lagoas/MS,, no período de 17 a 31 de julho de 2025, em 
substituição à servidora Lídia Meira de Souza Rodrigues, matrícula n. 35047021, em gozo de férias (NUP: 29. 
044.513-2024 - COGES/SED/2025). 
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CAMPO GRANDE/MS, 9 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.165, DE 9 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora RAIANE DE LIMA FIGUEIREDO, matrícula n. 462114023, ocupante do 
cargo de Agente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
para responder pela função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-D, da Escola Estadual Weimar Torres, 
localizada no município de Glória de Dourados/MS, no período de 16 a 30 de Junho de 2025, em substituição à 
servidora Maria Cristina de Lima, matrícula n. 6773021, em gozo de férias (NUP: 29.020.054-2025 - COGES/
SED/2025). 

CAMPO GRANDE/MS, 9 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.166, DE 9 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:
              

DESIGNAR a servidora RUTH DA SILVA LEMES PEREIRA, matrícula n. 91193021, ocupante do 
cargo de Agente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, para responder pela função gratificada de Direção Escolar,  símbolo DAE-C e de ordenador de despesas no 
âmbito do Regime Financeiro Especial, da Escola Estadual Joaquim Malaquias da Silva, localizada no município 
de Camapuã/MS, no período de 1° a 10 de julho de 2025, em substituição à servidora Arlete Barbosa do Amaral 
Costa, matrícula n. 69739022, em gozo de férias (NUP: 29. 032.760-2024 - COGES/SED/2025). 

CAMPO GRANDE/MS, 9 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.167, DE 9 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DISPENSAR, a pedido, a servidora DALVA BALMANTE DOS ANJOS, matrícula n. 128923021, 
ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, da função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-C, da Escola Estadual Prof.ª Bernadete 
Santos Leite, localizada no município de Jateí/MS, a partir 9 de maio de 2025 (NUP:29.031.320-2025 - COGES/
SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 9 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.168, DE 9 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DISPENSAR, a pedido, a servidora JANETE DOS REIS BARBOSA DOMINGUES, matrícula, n. 
78475021, ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, da função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-A, da Escola Estadual 
Cívico-Militar Marçal de Souza Tupã-Y, localizada no município de Campo Grande/MS, a partir de 24 de abril de 
2025 (NUP: 29.030.896-2025 - COGES/SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 9 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação
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RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.169, DE 9 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora ADENICE FERNANDES DA SILVA, matrícula n. 65219022, ocupante do 
cargo de Agente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, para responder pela função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-C, da Escola Estadual Joaquim 
Malaquias da Silva, localizada no município de Camapuã/MS, no período de 1° a 10 de julho de 2025, em 
substituição à servidora  Ruth da Silva Lemes Pereira, matrícula n. 91193021, que responde pela direção ( NUP: 
29.047.927-2024 - COGES/SED/2025). 

CAMPO GRANDE/MS, 9 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.170, DE 9 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora POLIANA DE ALMEIDA SANTOS, matrícula n. 488167021, ocupante do 
cargo de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, para responder pela função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-E, da Escola Estadual Indígena 
Mbo´eroy Guarani Kaiowá, localizada no município de Amambai/MS, no período de 21 a 30 de julho de 2025, em 
substituição à servidora Elis Regina Souza Penha, matrícula n. 132907021, em gozo de férias (NUP: 29.030.997-
2025 - COGES/SED/2025). 

CAMPO GRANDE/MS, 9 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.171, DE 9 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora LILIANE DA SILVA CANUTO, matrícula n. 20797021, ocupante do cargo 
de Agente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
para responder pela função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-C, da Escola Estadual 31 de Março, 
localizada no município de Juti/MS, no período de 22 a 31 de julho de 2025, em substituição à servidora Viviane 
Aguiar Nascimento, matrícula n. 491732021, em gozo de férias (NUP: 29.029.084-2025 -COGES/SED/2025). 

CAMPO GRANDE/MS, 9 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.172, DE 9 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora EVA PINHEIRO VALADARES, matrícula n. 80001021, ocupante do cargo 
de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
para responder pela função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-C, da Escola Estadual Leontino Alves 
de Oliveira, localizada no município de Rio Negro/MS, no período de 1° a 15 de abril de 2025, em substituição à 
servidora Francilda Ferreira Vieira Barreto Mendes, matrícula n. 82925021, em gozo de férias (NUP: 29.026.476-
2025 - COGES/SED/2025). 

CAMPO GRANDE/MS, 9 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação
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RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.173, DE 9 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora MYCHELLY PEREIRA DA SILVA, matrícula n. 488068021, ocupante do 
cargo de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, para responder pela função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-C, da Escola Estadual Ana Maria 
de Souza, localizada no município de Selvíra/MS, no período de 14 a 28 de julho de 2025, em substituição à 
servidora Paula Oliveira Gomes, matrícula n. 422744021, em gozo de férias (NUP: 29.029.433-2025 - COGES/
SED/2025). 

CAMPO GRANDE/MS, 9 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.174, DE 9 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora ANA LUCIA RODRIGUES BATISTA SALGADO, matrícula n. 30484021, 
ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, para responder pela função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-A, da Escola Estadual 
Pe. Mário Blandino, localizada no município de Campo Grande/MS, no período de 21 a 30 de julho de 2025, em 
substituição à servidora Rosemary Garcia de Souza Torres, matrícula n. 69144022, em gozo de férias (NUP: 
29.029.032-2025 - COGES/SED/2025). 

CAMPO GRANDE/MS, 9 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.175, DE 9 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR o servidor CARLOS MATEUS FERREIRA NEVES, matrícula n. 390168021, ocupante 
do cargo de Agente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, para responder pela função gratificada de Secretário Escolar, símbolo SES-A, da Escola Estadual Aracilda 
Cícero Correa da Costa, localizada no município de Paranaíba/MS, no período de 19 de maio a 17 de junho 
de 2025, em substituição à servidora Adecilda Freitas Alves, matrícula n. 32925021, em gozo de férias (NUP: 
29.001.179-2025 - COGES/SED/2025). 

CAMPO GRANDE/MS, 9 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.176, DE 9 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR o servidor LUIS FELIPE GOELLNER, matrícula n. 98272021, ocupante do cargo de 
Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para 
exercer a função gratificada de Secretário Escolar, símbolo SES-A, da Escola Estadual Cívico-Militar Marçal de 
Souza Tupã-Y, localizada no município de Campo Grande/MS, a partir de 24 de abril de 2025, em decorrência da 
dispensa, a pedido, da servidora Janete dos Reis Barbosa Domingues, matrícula n. 78475021 (NUP: 29.030.906-
2025 - COGES/SED/2025)

CAMPO GRANDE/MS, 9 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação
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RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.177, DE 9 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DISPENSAR, a pedido, a servidora MARIA CRISTINA WAGATUMA matrícula, n. 47635021, 
ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, da função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-B, da Escola Estadual Fernando 
Corrêa, localizada no município de Três Lagoas/MS, a partir de 14 de abril de 2025 (NUP: 29.029.995-2025 
-COGES/SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 9 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

Republica-se por incorreção.
Publicada no Diário Oficial n. 11.821, de 7 de maio de 2025, página 135.
 
RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.112, DE 6 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

LOTAR a servidora ALINE MOTA OLIVEIRA AMARAL, matrícula n. 6374021, ocupante do cargo 
de Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, na Unidade de Coordenação 
Pedagógica, vinculada à Superintendência de Desenvolvimento da Educação Básica (SUDEB), localizada no 
município de Campo Grande/MS, com carga de 20 horas semanais, com validade a partir de 10 de março de 2025 
(NUP: 29.019.008-2025 – CORLOT/SED/2025). 

CAMPO GRANDE/MS, 6 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.178, DE 9 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

TORNAR SEM EFEITO a Resolução ”P” SED n. 703, de 23 de março de 2017, publicada no Diário 
Oficial n. 9.377, de 27 de março de 2017, página 22, na parte que concede 5% de Adicional por Tempo de Serviço, 
por ter completado 10 anos, cujo período aquisitivo de 28 de agosto de 2009 a 26 de agosto de 2014, à servidora 
DENISE CONEGLIAN MARHOLD, matrícula 133430021, ocupante do cargo de Professor, do Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso Sul, para fins de regularização da vida funcional (NUP: 29.031.689-2025 - 
CODIF/SED/MS).

CAMPO GRANDE/MS, 9 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

Secretaria de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES n.435, DE 06 DE MAIO DE 2025. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

CONCEDER à servidora relacionada abaixo, pertencente ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso 
do Sul, no percentual e a partir da data mencionada, o Adicional por Tempo de Serviço, relativo a matrícula 
discriminada, com fulcro no art. 111, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação dada pelo art. 4o, 
da Lei n. 2.157, de 26 de outubro de 2000, em conformidade com a Lei Complementar Federal n. 173, de 27 de 
maio de 2020, posteriormente alterada pela Lei Complementar Federal n. 191, de 08 de março de 2022.
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MATRÍCULA SERVIDORA % ANOS PERÍODO 
AQUISITIVO N° PROCESSO DATA DE 

INÍCIO

130978024 ADRIANA ARCE FRETES DE 
ARAUJO 05 20

04/07/2017 
a 

02/07/2022

27.101.482-
2007 03/07/2022

Maurício Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES n.433, DE 06 DE MAIO DE 2025. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

CONCEDER à servidora relacionada abaixo, pertencente ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso 
do Sul, no percentual e a partir da data mencionada, o Adicional por Tempo de Serviço, relativo a matrícula 
discriminada, com fulcro no art. 111, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação dada pelo art. 4o, 
da Lei n. 2.157, de 26 de outubro de 2000, em conformidade com a Lei Complementar Federal n. 173, de 27 de 
maio de 2020, posteriormente alterada pela Lei Complementar Federal n. 191, de 08 de março de 2022.

MATRÍCULA SERVIDORA % ANOS PERÍODO 
AQUISITIVO N° PROCESSO DATA DE 

INÍCIO

64313025 SONIA APARECIDA 
MONTEIRO FERREIRA 05 20

28/03/2017 
a 

26/03/2022

27.102.205-
2006 27/03/2022

Maurício Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES N. 444, DE 8 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das suas atribuições legais previstas, com fulcro no inciso 
IV do art. 3° do Decreto n° 14.903, de 27 de dezembro de 2017, no Decreto n° 16.232, de 7 de julho de 2023 e 
na Resolução SES n° 142, de 27 de dezembro de 2023, Resolve:

DESIGNAR a servidora Mariana Alves da Cruz, matrícula n. 499806022, ocupante do cargo de Especialista 
de Serviços de Saúde, para responder como Gerente da Gerência de Análise de Processos de Pagamentos - GAPP, 
no período de 9 a 18 de junho de 2025, em substituição do titular Marcos Roberto Cellos Hugueney, matrícula n. 
56349024, durante suas férias regulamentares, (27.002.495-2025).

Maurício Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES n. 430, DE 05 DE MAIO DE 2025. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

CONCEDER à servidora relacionada abaixo, pertencente ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso 
do Sul, no percentual e a partir da data mencionada, o Adicional por Tempo de Serviço, relativo a matrícula 
discriminada, com fulcro no art. 111, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação dada pelo art. 4o, 
da Lei n. 2.157, de 26 de outubro de 2000, em conformidade com a Lei Complementar Federal n. 173, de 27 de 
maio de 2020, posteriormente alterada pela Lei Complementar Federal n. 191, de 08 de março de 2022, com 
validade financeira a contar de 1° de janeiro de 2022.
 

MATRÍCULA SERVIDORA % ANOS PERÍODO 
AQUISITIVO N° PROCESSO

118268022 ANALICE RIBEIRO DE QUEIROZ 05 20 18/11/2016 a 
16/11/2021 27.002.004-2011

Maurício Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.825 12 de maio de 2025 Página 293

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

DESPACHO DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE
Servidora: ANA OLIVIA PASCOTO ESPOSITO, matrícula n. 117170024, ocupante do cargo Especialista 

de Serviços de Saúde, função farmacêutico-bioquímico, do Quadro Permanente de Pessoal da 
Secretaria de Estado de Saúde do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada no Laboratório Central 
de Saúde Pública. 

Assunto: Liberação de ponto para frequentar o curso de Pós-Graduação em Doenças Infecciosas e 
Parasitárias –Mestrado,  da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, no período de 
novembro a dezembro de 2024.

Despacho: Defiro o pedido com fulcro no artigo 26, inciso III da Lei Estadual n. 5.175, de 06 de abril de 
2018, MANIFESTAÇÃO/ATE/SES Nº 306/2024 e Despacho nº 5414/2024/SES/ATE, para fins de 
regularização funcional. 

Processo: 27.009.880-2023.

  Campo Grande/MS, 24 de abril de 2025.
Maurício Simões Corrêa

Secretário de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES N. 445, DE 8 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das suas atribuições legais previstas, com fulcro no inciso 
IV do art. 3° do Decreto n° 14.903, de 27 de dezembro de 2017, no Decreto n° 16.232, de 7 de julho de 2023 e 
na Resolução SES n° 142, de 27 de dezembro de 2023, Resolve:

DESIGNAR a servidora Caroline Silva Garcia, matrícula n. 50006021, ocupante do cargo de Especialista de 
Serviços de Saúde, para responder como Gerente da Gerência de Assistência Farmacêutica Básica e Estratégica - 
GEAFBE, no período de 14 a 23 de julho de 2025, em substituição da titular Nathalia da Silva Dantas Pelliccioni, 
matrícula n. 102866021, durante suas férias regulamentares, (27.014.216-2025).

Maurício Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE
Na Resolução “P” SES n. 411, de 25 de abril de 2025, publicado no Diário Oficial n. 11.816, de 29 de abril 

de 2025, página 236, que designou o servidor Frederico Jorge Pontes de Moraes, matrícula n. 104302022, em 
substituição a titular Ana Paula Rezende de Oliveira Goldfinger, matrícula n. 317025, foi feita a seguinte apostila: 
Onde consta: “... no período de 15 de janeiro a 13 fevereiro de 2025 ...”  
Passe a constar: “... no período de 15 a 26 de janeiro e 28 de janeiro a 13 de fevereiro de 2025 ...”  

Maurício Simões Corrêa  
Secretário de Estado de Saúde

Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos

RESOLUÇÃO “P” SEAD Nº 215, DE 9 DE MAIO DE 2025.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS, no uso de 
suas atribuições legais, com base no inciso IV, do art. 3º do decreto nº 14.903/2017, resolve:

Art. 1º - Designar o servidor Willian Silva – matrícula 480457023, ocupante do cargo Direção 
Gerencial e Assessoramento, para desempenhar a função de Coordenador da Coordenadoria de Orçamento, 
Finanças e Contabilidade, acumulando função na Unidade de Contabilidade, pertencente a esta Secretaria de 
Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos/SEAD.

Art. 2º - Revoga-se a RESOLUÇÃO “P” SEAD N° 57, de 1º de março de 2023, publicada em 
Diário Oficial Eletrônico n. 11.095, de 7 de março de 2023 – pág. 166, na parte que designou o servidor Marcelo 
Eduardo Sodré.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos a contar 
de 5 de maio de 2025.

CAMPO GRANDE – MS, 9 DE MAIO DE 2025.

PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos
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RESOLUÇÃO P SEAD N. 214, DE 09 DE MAIO DE 2025.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS/SEAD, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 93, parágrafo único, da Constituição Estadual e art. 72, inciso I, da Lei nº 
6.035, de 26 de dezembro de 2022, 

RESOLVE:

Art. 1º Designar as servidoras abaixo relacionadas para, nos termos dos arts. 6º, 8º, 15 e 16, do Decreto n. 
15.938, de 26 de maio de 2022, c/c arts. 7º, 8º, §3º e 117, da Lei Federal nº 14.133/2021, a partir da data da 
publicação desta resolução, atuarem como gestoras e fiscais de Contrato: 

       Servidoras/Gestoras Matrícula Cargo Processo

Titular: Daniela de Souza 
Novaes Gonçalves

Substituto: Luciana 
Nogueira Rodrigues

125437021

97810021

Agente de Ações 
Sociais

Agente de Ações 
Sociais

81/001.959/2025

        Servidoras/Fiscais Matrícula Cargo Processo

Titular: Zuleika da Silva 
Gonçalves  

Substituto: Marineuza de 
Jesus Nascimento 

482058022

116822021

Gestão e Assistência

Assistente de Ações 
Sociais

81/001.959/2025

 
Art. 2º Os servidores designados por esta Resolução devem observar as normas do Decreto nº 15.938, de 26 de 
maio e 2022, conforme exigido no inciso III, do seu art. 8º.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 09 de maio de 2025.

Patrícia Elias Cozzolino de Oliveira
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos/SEAD

Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, 
Ciência, Tecnologia e Inovação

RESOLUÇÃO “P” SEMADESC N. 086, DE 6 DE MAIO DE 2025
   
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso da competência que lhe confere o art. 2º, § 1º, do Decreto n. 15.323, de 4 
de dezembro de 2019, resolve: 

DESIGNAR a servidora KARLA MARTINS CAVALCANTI, matrícula n.  99116023, ocupante 
do cargo Direção Gerencial Superior e Assessoramento para, em complementação de mandato e na qualidade 
de suplente, como membro representante da Secretaria de Estado de Governo e Gestão Estratégica (SEGOV/
MS), compor o Comitê Gestor e Regulador do Programa Estadual de Pagamento por Serviços Ambientais, em 
conformidade com a Resolução “P” n. 163, de 13 de julho de 2023, em substituição ao servidor LEANDRO SAUER, 
matrícula n. 503109021, com validade a contar da data de publicação. 

Campo Grande (MS), 6 de maio de 2025.

JAIME ELIAS VERRUCK
Secretário de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação
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RESOLUÇÃO “P” SEMADESC N. 091, DE 9 DE MAIO DE 2025
 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO no uso da competência que lhe confere o § 3º, do art. 3º, do Decreto Estadual n 
14.072, de 7 de novembro de 2014, com redação dada pelo Decreto Estadual n. 14.809, de 17 de agosto de 
2017, resolve: 

DESIGNAR os membros representantes dos órgãos governamentais e das entidades não 
governamentais, abaixo nominados, para compor o Conselho Consultivo da Área de Proteção Ambiental Estrada-
Parque de Piraputanga, para o mandato correspondente ao biênio 2025/2027, com efeitos a contar da data de 
publicação, conforme especificação constante do quadro:

MEMBROS DESIGNADOS ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS
Titular: Leonardo Tostes Palma
Suplente: Marcelo Moraes de Freitas

Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul (IMASUL)

Titular: Bruno Paiva
Suplente: Daniely Pereira Pedroso

Prefeitura Municipal de Aquidauana 

Titular: Crisley Helena Simão
Suplente: Joelio Alves Pereira

Prefeitura Municipal de Dois Irmãos do Buriti

Titular: Geancarlo Lima Merighi
Suplente: Edson Moroni Vicente C. Marques

Fundação de Turismo de Mato Grosso do Sul (FUNDTUR) 

Titular: Hamilton Soares Prado
Suplente: Genilson de Andrade da Silva

15º Batalhão da Polícia Militar Ambiental

Titular: Simone Rodrigues Pereira Correa
Suplente: Leda Regina Monteiro Perdomo

Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural 
(AGRAER), por meio do Escritório Regional de Anastácio

Titular: Afrânio José Soriano Soares
Suplente: Norton Hayde Rego

Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul (UEMS)

Titular: Valério Skovronski Filho 
Suplente: Pedro Celso de Oliveira Fernandes

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos (AGESUL) 

Titular: Eva dos Santos Teixeira
Suplente: Lucy Ayach Ribeiro

Universidade Federal de Mato Grosso do Sul (UFMS) 

MEMBROS DESIGNADOS ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS
Titular: Dorival Morales Ruiz Filho 
Suplente: Lucia Helena Motta

Comunidade de moradores do Distrito de Palmeiras 

Titular: Edson Fernandes de Almeida
Suplente: Marcos da Silva de Arruda

Comunidade de moradores do Distrito de Piraputanga 

Titular: Nildo de Carvalho Filho
Suplente: Marcos Vinícius Luciano de Souza

Comunidade de moradores do Distrito de Camisão 

Titular: Ely Souza Fernandes
Suplente: Lejania Narjara Ribeiro Malheiros

Proprietários rurais e produtores inseridos na área da unidade 
de conservação 

Titular: Jorcelino Rosa da Cunha
Suplente: Ana Paula Archanjo Batarce

População tradicional do Quilombo Furnas do Baiano 

Titular: Dalva Mirian Coura Aveiro
Suplente: Lúcia Helena Motta Figueiredo

Setor Empresarial Ligado à indústria do turismo, 
preferencialmente do segmento do ecoturismo ou do turismo 
ecológico

Titular: Antonio Edson Lazaro Junior
Suplente: Solange de Aquino Silva

Escolas de ensino fundamental ou ensino médio inseridas na 
área da unidade de conservação 

Titular: Fernando de Campos Barbosa
Suplente: Tito Cândido da Rocha

Organizações não Governamentais (ONGs) que tenham 
objetivo e atuação comprovada na conservação da natureza, 
preferencialmente na região

Titular: Rosilânia de Oliveira Gonçalves
Suplente: Luciana Henrique da Cruz

Associação e/ou colônia de pescadores inserida e atuante na 
área da unidade de conservação 

Campo Grande (MS), 9 de maio de 2025.

JAIME ELIAS VERRUCK
Secretário de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação
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Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística

RESOLUÇÃO “P” SEILOG N. 11, DE 9 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA, no uso de suas atribuições legais, 
resolve,

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para comporem a Comissão Gestora Interna–A3P/MS da 
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística-SEILOG, nos termos do art. 9º do Decreto Estadual n. 16.603, 
de 3 de abril de 2025: 
MATRICULA nº NOME
39830021 PEDRO CELSO DE OLIVEIRA FERNANDES
503336021 ELIÔNIDAS DELBONI
486793022 VALÉRIO SKOVRONSKI FILHO
314827023 BRÁULIO TOSTA MENDES DE FREITAS

GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística

Secretaria de Estado de Turismo, Esporte e Cultura

RESOLUÇÃO “P” SETESC Nº 027, DE 05 DE MAIO DE 2025.

O Secretário de Estado de Turismo, Esporte e Cultura, no uso da competência que lhe confere o 
artigo 4º, do Decreto Estadual n. 15.517, de 10 de setembro de 2020, resolve:

DESIGNAR os representantes da entidade não governamental, para o mandato dos membros titulares e 
suplentes do Conselho Estadual de Turismo (CET) para mandato de 2023-2025, conforme especificação constante 
no quadro abaixo.

ENTIDADE MEMBROS DESIGNADOS VALIDADE
Instância de Governança Regional Vale das 
Águas (IGR VALE DAS ÁGUAS)

Titular - José Lucas Romero Benito 05/05/2025
Suplente – Claudinei Santi Brambila 05/05/2025

Campo Grande, 05 de maio de 2025. 

MARCELO FERREIRA MIRANDA
Secretário de Estado de Turismo, Esporte e Cultura

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 209/2025 – de 08 de maio de 2025

O Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, prevista no Decreto nº. 14.903 de 27 de dezembro de 2017, as quais lhe foram delegadas conforme 
Resolução “P” SEJUSP/MS Nº 003/2023, de 03 de janeiro de 2023,

R E S O L V E:
 

Designar a servidora SORAIA CRISTINA TIVIROLI HIGA, Cargo/Função Perito Oficial 
Forense/Perito Criminal matrícula nº 102813022 para exercer a função de Coordenadora de Planejamento/
CPLAN/SUPLANTEC/SEJUSP/MS, no período de 05 a 14/05/2025, sem prejuízo de suas funções habituais, em 
substituição ao titular Melisa Porto Tronchini. (NUP 31.098.680-2025). 

        
Campo Grande/MS, 08 de maio de 2025

                   
ARY CARLOS BARBOSA

Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS
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RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 210/2025 de 08 de maio de 2025

O Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições legais, prevista 
no Decreto nº. 14.903 de 27 de dezembro de 2017, as quais lhe foram delegadas conforme Resolução “P” 
SEJUSP/MS Nº 003/2023, de 03 de janeiro de 2023.

R E S O L V E: 

                  DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor comissão, para apuração das causas, 
danos e responsabilidade de sinistro de trânsito com viatura oficial. (NUP 31.099.168-2025).

Nome Cargo Função
Teller Soares Ribeiro Tenente Coronel BM Presidente
Thiara Moraes de Souza Subtenente PM Membro
Diego Ximenes Medeiros Subtenente BM Membro

Campo Grande/MS, 08 de maio de 2025

                                       ARY CARLOS BARBOSA
Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública

RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 207/2025 – de 08 de maio de 2025

O Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, prevista no Decreto nº. 14.903 de 27 de dezembro de 2017, as quais lhe foram delegadas conforme 
Resolução “P” SEJUSP/MS Nº 003/2023, de 03 de janeiro de 2023,

R E S O L V E:
 

Designar o servidor ROMEU PEREIRA DA SILVA, Cargo/Função Perito Oficial Forense/Perito 
Criminal matrícula nº 45644022 para exercer a função de Coordenador Regional de Perícia e Identificação de Três 
Lagoas/URPITL/CGP/SEJUSP/MS, no período de 12 de maio de 2025 a 10 de junho de 2025, sem prejuízo de 
suas funções habituais, em substituição ao titular Milton César Furio. (NUP 31.099.388-2025). 

         

Campo Grande/MS, 08 de maio de 2025

                   
ARY CARLOS BARBOSA

Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS

RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 208/2025 – de 08 de maio de 2025

O Secretário Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, prevista no Decreto nº. 14.903 de 27 de dezembro de 2017, as quais lhe foram delegadas conforme 
Resolução “P” SEJUSP/MS Nº 003/2023, de 03 de janeiro de 2023, 

R E S O L V E:
 
                         Exonerar a Pedido a servidora ANA PAULA DA SILVA PEREIRA, Cargo/função Agente de 
Polícia Científica/Agente de Polícia Cientifica de 3ª Classe, Matrícula nº 501061022 Símbolo 645/TE1/1, código 
40313, pertencente ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de 
Justiça e Segurança Pública, com fulcro no inciso I do art. 56 da Lei nº. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com 
validade a contar de 30 de abril de 2025. (NUP 31.095.436-2025)

Campo Grande/MS, 08 de maio  de 2025

         ARY CARLOS BARBOSA
      Secretário Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS
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Despacho do Secretário Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de 
suas atribuições legais, prevista no artigo 3º, inciso V do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 2017, as 
quais lhe foram delegadas conforme Resolução “P”SEJUSP/MS Nº 003/2023, de 03 de janeiro de 2023,

 
Averba-se o nome da servidora

Matrícula De: Para: NUP
501197022 Érika dos Santos 

Silva 
Érika dos Santos Silva Lopes 31.100.554-2025

Campo Grande/MS, 08 de maio de 2025.

         ARY CARLOS BARBOSA
Secretário Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública

Polícia Militar de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 477, DE 8 DE MAIO DE 2025.
Republica-se por incorreção
Publicado no Diário Oficial n. 11.824, de 9 de maio de 2025.

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere o Art 27, inciso II, § 2º da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, 
c/c Portaria n. 009/Gab Cmt G/PMMS, de 3 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial n 8.998, de 4 de 
setembro de 2015, resolve:

Agregar o CB QPPM ADRIANO MARSSARO, Mat. 5840021, do CPM,  em razão de Licença para 
Tratamento de Saúde (LTS) por ter sido julgado incapaz temporariamente para o serviço Policial Militar, a contar 
de 3 de dezembro de 2024, conforme Atas de Inspeção de Saúde Sessão n. 75/JISO/2024, 102/JISO/2024,  
145/JISO/2024 e 20/JISO/2025  com fulcro no artigo 76, § 1º, alínea “c”, item 1, da Lei Complementar n.º 53, 
de 30 de agosto de 1990 (Estatuto da PMMS), para fins de regularização funcional.

(Solução ao Processo n. 31.100.276-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE MAIO DE 2025.

FRANCO ALAN DA SILVA AMORIM– Cel QOPM
Diretor da Diretoria de Gestão de Pessoal da PMMS
MAT. 110271021

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 479, DE 9 DE MAIO DE 2025.

A SUBCOMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições que lhe confere o Art 12, inciso VI da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, c/c Art 6, inciso 
X, do Decreto n. 1.091, de 12 de junho de 1981, c/c Art 5º, § § 1º e 2º alínea “a”, do Decreto n. 1.093, de 12 
junho de 1981, resolve:

Classificar, o Sub Ten PM Desig. LUIZ ANTONIO DE SOUZA, Mat. 54833021, no Comando Geral / 
Diretoria de Policia Comunitária e Direitos Humanos (DPcom) / Campo Grande - MS , em virtude da 
Designação para o Serviço Ativo da PMMS, conforme publicado no Diário Oficial n. 11.822, de 8 de maio de 2025.

(Solução ao Processo n. 31.105.413-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 9 DE MAIO DE 2025.

NEIDY NUNES BARBOSA CENTURIAO – CEL QOPM
Subcomandante-Geral da PMMS

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 480, DE 9 DE MAIO DE 2025.

A SUBCOMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições que lhe confere o Art 12, inciso VI da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, c/c Art 17, do 
Decreto n. 1.093, de 12 de junho de 1981, resolve:

Transferir, por necessidade do serviço, o 3º Sgt QPPM VANER LUIZ MORAES GONZALES, Mat 
128701021, do Comando Geral / Diretoria de Gestão de Presidio Militar Estadual (DGPME) / Campo 
Grande - MS, para a Corregedoria-Geral da PMMS / Campo Grande - MS.

(Solução ao Processo n. 31.105.460-2025).
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CAMPO GRANDE-MS, 9 E MAIO DE 2025.

NEIDY NUNES BARBOSA CENTURIÃO – CEL QOPM
Subcomandante-Geral da PMMS

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 481, DE 9 DE MAIO DE 2025.

A SUBCOMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições que lhe confere o Art 12, inciso VI da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, c/c Art 17, do 
Decreto n. 1.093, de 12 de junho de 1981, resolve:

Transferir, por necessidade do serviço, a SD QPPM THAISE MENDEL FERREIRA DA CRUZ, Mat 
509264021, do Comando Geral / Comando de Policiamento Metropolitano (CPM) / Campo Grande - MS, 
para o Centro de Ensino, Formação e Aperfeiçoamento de Praça (Cefap) / Deip / Campo Grande - MS.

(Solução ao Processo n. 31.105.1838-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 9 E MAIO DE 2025.

NEIDY NUNES BARBOSA CENTURIÃO – CEL QOPM
Subcomandante-Geral da PMMS

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 482, DE 9 DE MAIO DE 2025.

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere o Art 27, inciso II, § 2º da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, 
c/c Portaria n. 009/Gab Cmt G/PMMS, de 3 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial n 8.998, de 4 de 
setembro de 2015, resolve:

Agregar o SD QPPM LUÍS RODRIGO RORIZ CRUZ Mat. 484017021, do BPMChoque,  em razão de 
Licença para Tratamento de Saúde (LTS) por ter sido julgado incapaz temporariamente para o serviço Policial 
Militar, a contar de 12 de abril de 2025, conforme Atas de Inspeção de Saúde Sessão n. 135/JISO/2024, 08/
JISO/2025 e 59/JISO/2025  com fulcro no artigo 76, § 1º, alínea “c”, item 1, da Lei Complementar n.º 53, de 30 
de agosto de 1990 (Estatuto da PMMS), para fins de regularização funcional.

(Solução ao Processo n. 31.104.874-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 9 DE MAIO DE 2025.

FRANCO ALAN DA SILVA AMORIM– Cel QOPM
Diretor da Diretoria de Gestão de Pessoal da PMMS
Mat. 110271021

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 483, DE 9 DE MAIO DE 2025.

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere o Art 27, inciso II, § 2º da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, 
c/c Portaria n. 009/Gab Cmt G/PMMS, de 3 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial n 8.998, de 4 de 
setembro de 2015, resolve:

Agregar o CB QPPM ERIVELTON SEBASTIAO DUARTE, Mat. 93059021, do 1º BPM, em razão de 
Licença para Tratamento de Saúde (LTS) por ter sido julgado incapaz temporariamente para o serviço Policial 
Militar, a contar de 20 de abril de 2025, conforme Atas de Inspeção de Saúde Sessão n. 142/JISO/2024, 155/
JISO/2024, 13/JISO/2025 e 46/JISO/2025  com fulcro no artigo 76, § 1º, alínea “c”, item 1, da Lei Complementar 
n.º 53, de 30 de agosto de 1990 (Estatuto da PMMS), para fins de regularização funcional.

(Solução ao Processo n. 31.105.120-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 9 DE MAIO DE 2025.

FRANCO ALAN DA SILVA AMORIM– Cel QOPM
Diretor da Diretoria de Gestão de Pessoal da PMMS
Mat. 110271021

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 484, DE 9 DE MAIO DE 2025.

A SUBCOMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições que lhe confere o Art 12, inciso VI da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, c/c Art 17, do 
Decreto n. 1.093, de 12 de junho de 1981, resolve:

Transferir, por inconveniência da permanência na OPM, o 3º Sgt QPPPM JEFFERSON DE LIMA 
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CARDOSO, Mat 60877021, do 2º BPMA / CPAmb / Dourados - MS, para o Comando Geral / Diretoria de 
Gestão de Presidido Militar Estadual (DGPME) / Campo Grande– MS, com base no inciso III, Art 20 do 
Decreto n. 1.093/81.

(Solução ao Processo n. 31.095.334-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 9 DE MAIO DE 2025.

NEIDY NUNES BARBOSA CENTURIÃO – CEL QOPM
Subcomandante-Geral da PMMS

Corpo de Bombeiros Militar de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” CBMMS/DP-1 N. 92, DE 8 DE MAIO DE 2025.

O DIRETOR DE PESSOAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso das atribuições que lhe conferem os incisos II e VI, artigo 8º da Lei Complementar n. 188, de 3 de abril 
de 2014 (Lei de Organização Básica do CBMMS), c/c o art. 1º, inciso I da Portaria CBMMS/DP-1 n. 018, de 18 de 
janeiro de 2018, publicada no DOEMS n. 9.584/2018, resolve:

REGISTRAR a alteração do nome da 3º SGT QPBM Gislayne Luiza Simões Gimenez, matrícula n. 10.605-
021, para GISLAYNE LUIZA SIMÕES, em conformidade com os documentos comprobatórios constantes no bojo 
do NUP 31.092.272-2025.

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE MAIO DE 2025.

DENNY AUGUSTO FERREIRA CAVALCANTI – Coronel QOBM
Diretor de Pessoal do CBMMS

PORTARIA “P” CBMMS/DP-2 N. 176, DE 9 DE MAIO DE 2025.

O DIRETOR DE PESSOAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 1º, inciso VII, da Portaria CBMMS/DP-1 N. 018, de 18 de janeiro 
de 2018, publicada no Diário Oficial n. 9.584, de 29 de janeiro de 2018, resolve:

Agregar, fins regularização funcional, a contar de 11 de dezembro de 2023, o Sd BM Willian Eugenio do 
Nascimento, matrícula n. 490.039-021, por ter sido julgado incapaz definitivamente para o serviço de Bombeiro 
Militar conforme Ata de Inspeção de Saúde Sessão n. 157/JISO/2023, de 11 de dezembro de 2023 e Ata de 
Inspeção de Saúde Sessão n. 003/JISS/2024, de 17 de julho de 2024, de acordo com o artigo 76, § 1º, alínea 
“c”, item n. 2, da Lei Complementar n. 053, de 30 de agosto de 1990.

Designar o 2ºSGBM/9ºGBM/CBMMS (Costa Rica-MS) para que o militar fique adido para efeito de 
alterações até a publicação da reforma, com fundamento no artigo 77 da Lei Complementar n. 053/1990.

CAMPO GRANDE-MS, 9 DE MAIO DE 2025.

DENNY AUGUSTO FERREIRA CAVALCANTI – CORONEL QOBM
Diretor de Pessoal do CBMMS

Delegacia-Geral da Polícia Civil de Mato Grosso do Sul

Republica-se por ter constado com incorreção no original publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 
11.824, de 9 de maio de 2025, página 131.

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 452, DE 05 DE MAIO DE 2025.

        O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO  DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso de suas atribuições  legais, resolve:

                  Designar   os servidores indicados, para exercerem as funções de confiança nas 
Unidades Policiais da Delegacia Geral da Polícia Civil de Mato Grosso do Sul, em vaga prevista no Decreto nº 
12.093, de 27 de abril de 2006 e alterado pelo Decreto nº 15.839, de 22 de dezembro de 2021, com validade 
a contar da data da publicação. (NUP n.31.104.176.2025/DPI/MS)

MATR. NOME FUNÇÃO SIMB UNIDADE DE LOTAÇÃO
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104391022 Hudson Parra Miranda Delegado Titular DAPC-6 Delegacia de Polícia Civil de 
Itaquiraí/MS

57507023 Eduardo Lucena Delegado Regional 
Adjunto

DAPC-6 Delegacia Regional de 
Navirai/MS

         Campo Grande, MS, 05 de maio de 2025.

LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

Republica-se por ter constado com incorreção no original publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 
11.824, de 9 de maio de 2025, página 134 e 135.

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 453, DE 08 DE MAIO DE 2025.
                                   
 O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;
                              
                             Considerando que é dever da administração superior da Polícia Civil analisar as necessidades da 
instituição, primando pela prevalência do interesse público sobre o interesse privado, promovendo as modificações 
e adequações necessárias ao bom andamento dos trabalhos, levando-se em conta, o perfil de cada servidor e 
também a demanda do trabalho de cada Unidade Policial;                               

 R E S O L V E :
                             
 Remover, “ex-officio”, no interesse da Administração, os servidores abaixo relacionados, 
relativos as matrículas, cargos, classes e lotações ali mencionados, concedendo 10 (dez) dias de trânsito, com 
base no inciso III, do artigo 85, da Lei Complementar nº 114/2005 e alterada pela Lei Complementar nº 140, de 
22 de dezembro de 2009, a contar da data da publicação. (NUP n.31.104.579/2025/DPI)

MATR NOME CARGO CL ORIGEM DESTINO
495680022 Lucas Muchenski 

Oliveira
Delegado de 
Polícia 4ª

Delegacia de Polícia de 
Nova Alvorada do Sul/MS

Segunda Delegacia de 
Polícia de Dourados/MS

92476023 Valter Guelssi Delegado de 
Polícia

ESP Delegacia Regional de 
Polícia de Nova Andradina/
MS

Delegacia de Polícia de 
Nova Alvorada do Sul/MS

                                                 
                                                Campo Grande, MS, 08 de maio de 2025.

LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário

 PORTARIA AGEPEN “P” Nº 510, de 09 de maio de 2025

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no artigo 258, §1º, da Lei Estadual nº 1.102, de 10 de outubro de 1990,

RESOLVE:

 PRORROGAR por 30 (trinta) dias o prazo para a continuidade e conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante designada por meio da Portaria AGEPEN “P” Nº 166, de 07/02/2025, publicada na página 165, do 
DOE nº 11.740, de 10/02/2025, com a finalidade de apurar os fatos mencionados no Processo Administrativo 
Disciplinar nº 31.117.281-2024, a contar de 12/05/2025, observando-se o prazo prescricional.
Campo Grande, MS, 09 de maio de 2025.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente AGEPEN/MS

Mat. 64973022



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.825 12 de maio de 2025 Página 302

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 511, de 09 de maio de 2025

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no artigo 258, §1º, da Lei Estadual nº 1.102, de 10 de outubro de 1990,

RESOLVE:

 PRORROGAR por 30 (trinta) dias o prazo para a continuidade e conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante designada por meio da Portaria AGEPEN “P” Nº 165, de 07/02/2025, publicada na página 165, do 
DOE nº 11.740, de 10/02/2025, com a finalidade de apurar os fatos mencionados no Processo Administrativo 
Disciplinar nº 31.030.297-2025, a contar de 12/05/2025, observando-se o prazo prescricional.
Campo Grande, MS, 09 de maio de 2025.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente AGEPEN/MS

Mat. 64973022

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 512, de 09 de maio de 2025

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no artigo 258, §1º, da Lei Estadual nº 1.102, de 10 de outubro de 1990,

RESOLVE:

 PRORROGAR por 30 (trinta) dias o prazo para a continuidade e conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante designada por meio da Portaria AGEPEN “P” Nº 275, de 07/03/2025, publicada na página 226/227, 
do DOE nº 11.766, de 10/03/2025, com a finalidade de apurar os fatos mencionados no Processo Administrativo 
Disciplinar nº 31.247.247-2024, a contar de 12/05/2025, observando-se o prazo prescricional.
Campo Grande, MS, 09 de maio de 2025.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente AGEPEN/MS

Mat. 64973022

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 513, de 09 de maio de 2025

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 

 DESIGNAR as policiais penais, Kelly Santos Assunção, matricula n° 467892023 e Thamyris Vilela Gaudioso 
Valverde Coutinho, matrícula nº 477070022; para constituírem a Comissão Sindicante, para sob a Presidência 
do(a) primeiro(a) dar continuidade aos trabalhos apuratórios iniciados com a designação realizada por meio da 
PORTARIA AGEPEN “P” Nº 276, de 10 de março de 2025, publicada na página 197 do Diário Oficial nº 11.767, 
de 11/03/2025, no interesse da Sindicância Administrativa Disciplinar nº 31.253.047-2024, ficando estabelecido 
o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta portaria, para a conclusão dos trabalhos com 
apresentação do respectivo relatório, observando o prazo prescricional.
Campo Grande, MS, 09 de maio de 2025

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente AGEPEN/MS

Mat. 64973022

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 514, de 09 de maio de 2025

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 

 DESIGNAR os policiais penais, Marcela Dias Maio Alencar, matrícula nº 121206021 e Carlos Henrique 
da Silva Martins, matrícula nº 25064022; para constituírem a Comissão Sindicante, para sob a Presidência 
do(a) primeiro(a) dar continuidade aos trabalhos apuratórios iniciados com a designação realizada por meio da 
PORTARIA AGEPEN “P” Nº 380, de 02 de maio de 2023, publicada na página 160 do Diário Oficial nº 11.145, de 
03/05/2023, no interesse da Sindicância Administrativa Disciplinar nº 31/025.086/2023, ficando estabelecido 
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o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta portaria, para a conclusão dos trabalhos com 
apresentação do respectivo relatório, observando o prazo prescricional.
Campo Grande, MS, 09 de maio de 2025

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente AGEPEN/MS

Mat. 64973022

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 515, de 09 de maio de 2025

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 

 DESIGNAR os policiais penais, Marcela Dias Maio Alencar, matrícula nº 121206021, Cláudio Aparecido 
Messias de Araújo nº 81845022 e Carlos Henrique da Silva Martins, matrícula nº 25064022; para constituírem 
a Comissão Processante, para sob a Presidência do(a) primeiro(a) dar continuidade aos trabalhos apuratórios 
iniciados com a designação realizada por meio da PORTARIA AGEPEN “P” Nº 736, de 15 de setembro de 2022, 
publicada na página 360 do Diário Oficial nº 10.942, de 16/09/2022, no interesse do Processo Administrativo 
Disciplinar nº 31/074.290/2022, ficando estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias, a contar da publicação 
desta portaria, para a conclusão dos trabalhos com apresentação do respectivo relatório, observando o prazo 
prescricional.
Campo Grande, MS, 09 de maio de 2025

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente AGEPEN/MS

Mat. 64973022

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 516, de 09 de maio de 2025

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 

 DESIGNAR os policiais penais, Marcela Dias Maio Alencar, matrícula nº 121206021 e Carlos Henrique 
da Silva Martins, matrícula nº 25064022; para constituírem a Comissão Sindicante, para sob a Presidência 
do(a) primeiro(a) dar continuidade aos trabalhos apuratórios iniciados com a designação realizada por meio da 
PORTARIA AGEPEN “P” Nº 424, de 17 de maio de 2023, publicada na página 145 do Diário Oficial nº 11.160, de 
17/05/2023, no interesse da Sindicância Administrativa Disciplinar nº 31/029.493/2023, ficando estabelecido 
o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta portaria, para a conclusão dos trabalhos com 
apresentação do respectivo relatório, observando o prazo prescricional.
Campo Grande, MS, 09 de maio de 2025

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente AGEPEN/MS

Mat. 64973022

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 517, de 09 de maio de 2025

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 

 DESIGNAR os policiais penais, Marcela Dias Maio Alencar, matrícula nº 121206021, Cláudio Aparecido 
Messias de Araújo nº 81845022 e Carlos Henrique da Silva Martins, matrícula nº 25064022; para constituírem 
a Comissão Processante, para sob a Presidência do(a) primeiro(a) dar continuidade aos trabalhos apuratórios 
iniciados com a designação realizada por meio da PORTARIA AGEPEN “P” Nº 835, de 15 de outubro de 2021, 
publicada na página 376/377 do Diário Oficial nº 10.657, de 18/10/2021, no interesse do Processo Administrativo 
Disciplinar nº 31/070.096/2021, ficando estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias, a contar da publicação 
desta portaria, para a conclusão dos trabalhos com apresentação do respectivo relatório, observando o prazo 
prescricional.
Campo Grande, MS, 09 de maio de 2025

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente AGEPEN/MS

Mat. 64973022
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Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0510, DE 09 DE MAIO DE 2025.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER pensão vitalícia por morte a ADELIA BATISTA DE ARAUJO SANTOS, na condição de 
Cônjuge de FLORISVALDO OLIVEIRA DOS SANTOS, matrícula n. 37310022, transferido para a reserva remunerada 
no cargo de Terceiro Sargento-PM, símbolo 708/3SG/6, código 40018, da Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 7º, inciso I, alínea “a”, art. 9º, §1º, todos 
da Lei n. 3.765, de 4 de maio de 1960, art. 50, inciso IV, alínea “I”, §2º, inciso I, §5º, inciso I, da Lei n. 6.880, 
de 9 de dezembro de 1980, e art. 24-B, incisos I e II, do Decreto Lei n. 667, de 2 de julho de 1969, todos com 
as alterações previstas na Lei n. 13.954, de 16 de dezembro de 2019 e art. 13, do Decreto n. 10.742, de 05 de 
julho de 2021, a contar de 06 de dezembro de 2024 (Processo n. 77/016884/2024). 

CAMPO GRANDE-MS, 09 DE MAIO DE 2025. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0511, DE 09 DE MAIO DE 2025.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER pensão por morte a RHAFAELY ANANDA COSTA DOS REIS, na condição de filha de 
REGINALDO CANDIDO DOS REIS, matrícula n. 133311021, que detinha o cargo de Terceiro Sargento-PM, símbolo 
708/3SG/4, código 40018, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato Grosso do 
Sul, com fulcro no art. 7º, inciso I, alínea “d”, art. 9º, §2º, todos da Lei n. 3.765, de 4 de maio de 1960, art. 50, 
inciso IV, alínea “I”, §2º, inciso II, alínea “a”, §5º, inciso II e III, da Lei n. 6.880, de 9 de dezembro de 1980, e 
art. 24-B, incisos I e II, do Decreto Lei n. 667, de 2 de julho de 1969, todos com as alterações previstas na Lei n. 
13.954, de 16 de dezembro de 2019 e art. 13, do Decreto n. 10.742, de 05 de julho de 2021, a contar de 17 de 
novembro de 2024 (Processo n. 77/000899/2025). 

CAMPO GRANDE-MS, 09 DE MAIO DE 2025. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0512, DE 09 DE MAIO DE 2025.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER pensão vitalícia por morte a ROSA LUCIA CANO MEDINA, na condição de Companheira 
de DALMIR FIGUEIREDO, matrícula n. 2322022, transferido para a reserva remunerada no cargo de Terceiro 
Sargento-PM, símbolo 708/3SG/5, código 40018, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do 
Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 7º, inciso I, alínea “a”, art. 9º, §1º, todos da Lei n. 3.765, de 4 
de maio de 1960, art. 50, inciso IV, alínea “I”, §2º, inciso I, §5º, inciso I, da Lei n. 6.880, de 9 de dezembro de 
1980, e art. 24-B, incisos I e II, do Decreto Lei n. 667, de 2 de julho de 1969, todos com as alterações previstas 
na Lei n. 13.954, de 16 de dezembro de 2019 e art. 13, do Decreto n. 10.742, de 05 de julho de 2021, a contar 
de 26 de novembro de 2024 (Processo n. 77/016460/2024). 

CAMPO GRANDE-MS, 09 DE MAIO DE 2025. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0513, DE 09 DE MAIO DE 2025.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:
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CONCEDER pensão vitalícia por morte a SANDRA REGINA CORREA BENAZET SAKITA, na condição 
de Cônjuge de NATALINO TSUGUIO SAKITA, matrícula n. 28058022, aposentado no cargo de Fiscal Tributário 
Estadual, referência 242/H/461, código 30004, da Secretaria de Estado de Fazenda do Estado de Mato Grosso do 
Sul, com fulcro no art. 13, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso I, art. 50-A, §1º, inciso 
VIII, alínea “b”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar 
n. 274, de 21 de maio de 2020 e Decreto n. 15.655, de 19 de abril de 2021, a contar de 10 de janeiro de 2025 
(Processo n. 77/001244/2025). 

CAMPO GRANDE-MS, 09 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0514, DE 09 DE MAIO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER auxilio-invalidez a HUDSON MELO DE OLIVEIRA, matrícula n. 74228022, reformado no 
cargo de Subtenente-PM, símbolo 708/STE/6, código 40015, beneficiário da AGEPREV, com fulcro no art. 22, 
inciso II, §2º e §7º, da Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008, com redação dada pelo art. n. 1º, 
da Lei Complementar n. 242, de 1º de dezembro de 2017, a contar de 25 de março de 2025 (Processo n. 
77/002917/2025).

CAMPO GRANDE-MS, 09 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/003136/2024, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de ALICE CARVALHO 
CAETANO, matrícula n. 77076022, aposentada no cargo de Professor, com reavaliação prevista até 17 de fevereiro 
de 2027, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 0805/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 09 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/003491/2024, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de CLODILSON 
DA SILVA ASSIS, matrícula n. 82995023, aposentado no cargo de Professor, com reavaliação prevista até 12 
de fevereiro de 2027, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 0781/2025/DIRB/
AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 09 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/004302/2024, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de EDGAR LOPES 
CARDOZO, matrícula n. 76914023, aposentado no cargo de Policial Penal, com reavaliação prevista até 22 de 
janeiro de 2027, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 0764/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 09 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no 
Processo n. 77/003389/2024, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de SANDRA 
ISABEL DE OLIVEIRA, matrícula n. 87136022, aposentada no cargo de Agente de Atividades Educacionais, com 
reavaliação prevista até 12 de fevereiro de 2027, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação 
n. 0788/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 09 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/003138/2024, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de SAULO PEREIRA 
DE OLIVEIRA, matrícula n. 114406024, aposentado no cargo de Agente de Polícia Judiciária, com reavaliação 
prevista até 12 de fevereiro de 2027, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 
0800/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 09 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/003757/2024, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de CLAUDIO DE 
ARAUJO RAMALHO, matrícula n. 34758024, aposentado no cargo de Especialista de Educação, com reavaliação 
prevista até 17 de fevereiro de 2027, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 
0768/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 09 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo n. 
77/004230/2025, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por NAIRA SAMPAIO FERRO, 
matrícula n. 43906023, cargo de Professor, a contar de 01 de maio de 2025, em caráter definitivo, proferida 
nos autos n. 0837640-30.2019.8.12.0001, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 
1.793/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 09 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/004390/2025, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por JOÃO MOURÃO, 
matrícula n. 75545022, cargo: Fiscal Tributário Estadual, a contar de 01 de maio de 2025, em caráter sub 
judice, proferida nos autos n. 0801758-46.2025.8.12.0017, em conformidade com os fundamentos contidos na 
Manifestação n. 1.816/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 09 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/016280/2024, DEFERE o pedido de REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, 
impetrado por TELECIO DE ALMEIDA, matrícula n. 29584021, aposentada no cargo de Assistente de Serviços 
Operacionais, a contar de 01 de setembro de 2024, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação 
n. 0965/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 09 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/003431/2025, DEFERE o pedido de INCORPORAÇÃO DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E GRATIFICAÇÃO 
DE RISCO DE VIDA NOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA, impetrado por SEBASTIANA FATIMA DE ALMEIDA 
VALENÇA, matrícula n. 95750024, cargo de Auxiliar de Serviços de Saúde, em caráter definitivo, proferida nos 
autos n. 0807543-45.2023.8.12.0021, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 
1.716/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 09 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no 
Processo n. 77/002928/2025, DEFERE o pedido de RESTABELECIMENTO DE PENSÃO POR MORTE, impetrado 
por VANESSA PENA BARBOSA, na condição de filha universitária do ex-servidor SALEZ PENA DE OLIVEIRA, 
matrícula n. 60641022, aposentado no cargo de Cabo-PM, símbolo 185/CB/001, da Secretaria de Estado de 
Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme a determinação judicial proferida nos 
autos n. 0801023-98.2025.8.12.0021, com validade a contar de 1º de abril de 2025, em conformidade com os 
fundamentos contidos na Manifestação n. 1.632/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 09 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no 
Processo n. 77/016738/2024, DEFERE o pedido de EXCLUSÃO DE TEMPO EXCEDENTE, impetrado por TANIA 
FILOMENA COLATO GRANATO, matrícula n. 86730025, aposentada no cargo de Professor, em conformidade com 
os fundamentos contidos na Manifestação n. 1.137/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 09 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/016552/2024, INDEFERE o pedido de REVISÃO DE PENSÃO POR MORTE, impetrado por MICAELLY SANTOS 
DA SILVA, matrícula n. 57609021, na condição de pensionista do ex-servidor Edson Frozino da Silva, matrícula n. 
20737301, cargo: Soldado-PM, em conformidade com os fundamentos contidos no Manifestação n. 1.067/2025/
DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 09 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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APOSTILA DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL
 

Na Portaria “P” AGEPREV n. 0319, de 10 de março de 2025, publicado no Diário Oficial n. 11.767, 
de 11 de março de 2025, página n. 200, referente a aposentadoria concedida a DÉBORA CARVALHO QUEIROZ, 
matrícula n. 72311021, foi feita a seguinte apostila (Processo n. 11/001027/2025):

ONDE CONSTA: “... ocupante do cargo de Advogado, classe ES8, nível 6, código 80024, pertencente 
ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Fazenda 
...”

PASSE A CONSTAR: “... ocupante do cargo de Advogado, classe ES8, nível 7, código 80024, 
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado 
de Fazenda ...”

CAMPO GRANDE-MS, 09 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV Nº 0515, DE 09 DE MAIO DE 2025.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

INSTITUIR a Comissão Gestora Interna – da Agenda Ambiental na Administração Pública – CGI A3P/MS da 
Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul, composta pelos servidores abaixo relacionados, de acordo 
com o Art. 9º do Decreto Estadual nº 16.603/2025.

NOME MATRÍCULA 
Nº CARGO QUE OCUPA

Ana Virginia Knauer Nogueira 502570021 Chefe de Gabinete
José Francisco Portela Novais 473109022 Gerente da Gerência de Patrimônio
Élcio Oliveira Basto 10362028 Agente Previdenciário - Técnico Administrativo

Renan Maldonado Marques 492074022
Gerente da Gerência de Suporte Técnico e 
Infraestrutura

Esta Portaria entra em vigor a partir de 12 de maio de 2025.

CAMPO GRANDE-MS, 09 DE MAIO DE 2025.     

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor - Presidente

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

PORTARIA “P” AGESUL n. 81, DE 7 DE MAIO DE 2025.
                               

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso 
de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, 
resolve:

DECLARAR a vacância do cargo efetivo de Técnico de Serviços Operacionais, função de Agente de 
Serviços de Engenharia, Carreira de Serviços de Engenharia e Transporte da Agência Estadual de Gestão de 
Empreendimentos, por motivo de falecimento de PAULO CESAR MOREIRA, matrícula 61731021, pertencente ao 
Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, ocorrido em 25 de abril de 2025, com fulcro 
no inciso V, do art. 56 e inciso II, do art. 58, ambos da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990.

RUDI FIORESE 
Diretor-Presidente da AGESUL

PORTARIA “P” AGESUL n. 83, DE 9 DE MAIO DE 2025.
                               

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso 
de suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para comporem a Comissão Gestora Interna – A3P/MS 
da Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos – AGESUL, nos termos do art. 9º do Decreto Estadual n. 
16.603, de 3 de abril de 2025: 
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MATRICULA nº NOME
39830021 PEDRO CELSO DE OLIVEIRA FERNANDES
503336021 ELIÔNIDAS DELBONI
486793022 VALÉRIO SKOVRONSKI FILHO
314827023 BRÁULIO TOSTA MENDES DE FREITAS

RUDI FIORESE
Diretor-Presidente da AGESUL

Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural

PORTARIA “P” AGRAER N. 134, DE 9 DE MAIO DE 2025.

  O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

  DESIGNAR os servidores a seguir relacionados para constituírem a Comissão Gestora Interna – A3P/MS 
de que dispõe o art. 9° do Decreto Estadual n. 16.603, de 3 de abril de 2025.

Matricula Servidor Unidade
128546021 Araquem Ibrahim Midon Assessoria
123403022 Vitor Corrêa de Oliveira Assessoria

97299021 Izabel Cristina Correia Leandro 
Pereira Gerência de Desenvolvimento Agrário e Abastecimento

499778021 Leandro Tortosa Sequeira Gerência de Administração

         CAMPO GRANDE-MS, 9 de maio de 2025.

WASHINGTON WILLEMAN DE SOUZA
Diretor-Presidente

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/Nº 600/2025, 09 DE MAIO DE 2025

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, no 
exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 da Lei 
n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
456/2025, Processo 85/004.839/2025, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: JW PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 15.563.480/0001-
76, vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de show 
musical).

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO

Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento 

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL

Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento 

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
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PORTARIA “P” FCMS/Nº 599/2025, 09 DE MAIO DE 2025

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, no 
exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 da Lei 
n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
488/2025, Processo 85/004.940/2025, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: Rafael Augusto Couzzi de Farias - MEI, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 50.525.002/0001-
72, vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de show 
musical).

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO

Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento 

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL

Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento 

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/Nº 598/2025, 09 DE MAIO DE 2025

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, no 
exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 da Lei 
n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
487/2025, Processo 85/004.967/2025, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: LARISSA FIDELIS CONRADO-MEI, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 53.132323/0001-03, 
vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de show 
musical).

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO

Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento 

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL

Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento 

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/Nº 597/2025, 09 DE MAIO DE 2025

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, no 
exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 da Lei 
n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
471/2025, Processo 85/004.886/2025, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: Alencar Dario Junior, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 31.895.182/0001-30, vigorará da 
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data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de show musical).

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO

Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento 

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL

Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento 

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/Nº 596/2025, 09 DE MAIO DE 2025

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, no 
exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 da Lei 
n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
485/2025, Processo 85/004.983/2025, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: Fábio Ribas Cunha MEI, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 29.907.790/0001-75, vigorará da 
data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de show musical).

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO

Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento 

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL

Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento 

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/Nº 595/2025, 09 DE MAIO DE 2025

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, no 
exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 da Lei 
n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
478/2025, Processo 85/004.887/2025, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: Fábio Ribas Cunha MEI, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 29.907.790/0001-75, vigorará da 
data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de show musical).

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO

Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento 

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL
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Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento 

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/Nº 594/2025, 09 DE MAIO DE 2025

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, no 
exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 da Lei 
n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
462/2025, Processo 85/004.955/2025, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: M2 Produções Artísticas LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 30.984.692/0001-10, 
vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de show 
musical).

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO

Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento 

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL

Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento 

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/Nº 593/2025, 09 DE MAIO DE 2025

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, no 
exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 da Lei 
n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
473/2025, Processo 85/004.953/2025, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: CRIATIVE MUSIC LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 08.648.622/0001-32, vigorará da 
data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de show musical).

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO

Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento 

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL

Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento 

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
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PORTARIA “P” FCMS/Nº 592/2025, 09 DE MAIO DE 2025

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, no 
exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 da Lei 
n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
486/2025, Processo 85/004.943/2025, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: Ariane de Araújo Rodrigues Lima ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 20.205.380/0001-
08, vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de show 
musical).

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO

Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento 

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL

Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento 

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/Nº 591/2025, 09 DE MAIO DE 2025

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, no 
exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 da Lei 
n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
475/2025, Processo 85/004.954/2025, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: NAILTON PEREIRA FEITOSA – MEI, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 53.857.377/0001-
28, vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de show 
musical).

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO

Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento 

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL

Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento 

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/Nº 590/2025, 09 DE MAIO DE 2025

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, no 
exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 da Lei 
n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
482/2025, Processo 85/004.936/2025, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.825 12 de maio de 2025 Página 314

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

CONTRATADO: S4 - Produções Artísticas Ltda, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 08.047.906/0001-73, 
vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de show 
musical).

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO

Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento 

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL

Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento 

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/Nº 589/2025, 09 DE MAIO DE 2025

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, no 
exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 da Lei 
n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
483/2025, Processo 85/004.930/2025, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: Jads e Jadson Produções Artísticas, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 15.641.222/0001-
60, vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de show 
musical).

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO

Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento 

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL

Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento 

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/Nº 588/2025, 09 DE MAIO DE 2025

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, no 
exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 da Lei 
n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
484/2025, Processo 85/004.927/2025, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: M2 Produções Artísticas LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 30.984.692/0001-10, 
vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de show 
musical).

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO

Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento 
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SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL

Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento 

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/Nº 587/2025, 09 DE MAIO DE 2025

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, no 
exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 da Lei 
n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
472/2025, Processo 85/004.956/2025, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: JH E B Produções Artísticas LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 46.324.805/0001-91, 
vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de show 
musical).

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO

Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento 

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL

Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento 

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/Nº 586/2025, 09 DE MAIO DE 2025

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, no 
exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 da Lei 
n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
479/2025, Processo 85/004.894/2025, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: Lucas Gabriel Nantes Oliveira, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 51.642.372/0001-52, 
vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de show 
musical).

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO

Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento 

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL

Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento 

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.825 12 de maio de 2025 Página 316

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/Nº 585/2025, 09 DE MAIO DE 2025

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, no 
exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 da Lei 
n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
481/2025, Processo 85/004.934/2025, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: Luiz Fernando Villar, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 40.058.469/0001-04, vigorará da 
data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de show musical).

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO

Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento 

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL

Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento 

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/Nº 584/2025, 09 DE MAIO DE 2025

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, no 
exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 da Lei 
n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 461/2025, 
Processo 85/004.829/2025, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e CONTRATADO: 
BOATE AZUL SHOWS E EVENTOS SPE LTDA., pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 44.967.567/0001-07, 
vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de show 
musical).

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO

Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento 
 

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL
Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/Nº 583/2025, 09 DE MAIO DE 2025

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, no 
exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 da Lei 
n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 474/2025, 
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Processo 85/004.851/2025, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e CONTRATADO: 
BOATE AZUL SHOWS E EVENTOS SPE LTDA., pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 44.967.567/0001-07, 
vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de show 
musical).

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO

Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento 
 

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL
Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/Nº 582/2025, 09 DE MAIO DE 2025

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, no 
exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 da Lei 
n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
464/2025, Processo 85/004.885/2025, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: Eduardo Henrique Silva Souza LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 45.280.616/0001-
00, vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de show 
musical).

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento 

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL

Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento 

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/Nº 581/2025, 09 DE MAIO DE 2025

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, no 
exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 da Lei 
n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
476/2025, Processo 85/004.957/2025, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: PONTE PRODUCOES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 35.289.257/0001-90, vigorará 
da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de show musical).

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO

Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento 
 

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL
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Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/Nº 580/2025, 09 DE MAIO DE 2025

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, no 
exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 da Lei 
n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
477/2025, Processo 85/004.857/2025, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: Atitude 67 Produções Artísticas LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 27.820.652/0001-
29, vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de show 
musical).

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento 

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL

Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento 

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/Nº 579/2025, 09 DE MAIO DE 2025

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, no 
exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 da Lei 
n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
463/2025, Processo 85/004.855/2025, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: Arthur Vilalva Alexandre - MEI, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 28.187.291/0001-98, 
vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de show 
musical).

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO

Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento 
 

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL
Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
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PORTARIA “P” FCMS/Nº 578/2025, 09 DE MAIO DE 2025

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, no 
exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 da Lei 
n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
480/2025, Processo 85/004.859/2025, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: HED PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 15.338.266/0001-
16, vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de show 
musical).

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO

Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento 
 

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL
Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
PORTARIA “P” FCMS/Nº 577/2025, 09 DE MAIO DE 2025

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, no 
exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 da Lei 
n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
467/2025, Processo 85/004.850/2025, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: Pé de Verso LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 24.424.840/0001-40, vigorará da data 
de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de show musical).

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento 

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL

Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento 

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/Nº 559/2025, 08 DE MAIO DE 2025

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, no 
exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 da Lei 
n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
451/2025, Processo 85/004.729/2025, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: Pereira & Padilha LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 05.266.734/0001-30, vigorará da 
data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de show musical.)

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
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Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento 

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL

Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento 

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/Nº 576/2025, 09 DE MAIO DE 2025

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, no 
exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 da Lei 
n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
466/2025, Processo 85/004.847/2025, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: Inovar Produções LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 29.263.595/0001-50, vigorará da 
data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de show musical).

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO

Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento 
 

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL
Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/Nº 575/2025, 09 DE MAIO DE 2025

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, no 
exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 da Lei 
n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
433/2025, Processo 85/004.500/2025, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: BRADO PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 36.104.246/0001-
50, vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de show 
musical).

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento 

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL

Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento 

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.
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EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/Nº 574/2025, 09 DE MAIO DE 2025

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, no 
exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 da Lei 
n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
470/2025, Processo 85/004.884/2025, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: AMARILDO DOMINGOS DA SILVA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 08.467.724/0001-
51, vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de show 
musical).

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento 

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL

Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento 

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/Nº 573/2025, 09 DE MAIO DE 2025

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, no 
exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 da Lei 
n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
469/2025, Processo 85/004.883/2025, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do 
Sul e CONTRATADO: CONSPIROU PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 
58.933.265/0001-22, vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: 
realização de show musical).

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento 

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL

Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento 

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/Nº 572/2025, 09 DE MAIO DE 2025

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, no 
exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 da Lei 
n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
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468/2025, Processo 85/004.854/2025, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul 
e CONTRATADO: Fernando Lopes Lima – MEI, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 40.224.786/0001-45, 
vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de espetáculo 
de teatro).

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO

Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento 
 

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL
Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/Nº 571/2025, 09 DE MAIO DE 2025

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, no 
exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 da Lei 
n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
460/2025, Processo 85/004.843/2025, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: J L Representações e Produção LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 34.143.929/0001-
91, vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de show 
musical.)

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento 

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL

Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento 

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/Nº 570/2025, 09 DE MAIO DE 2025

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, no 
exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 da Lei 
n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
459/2025, Processo 85/004.836/2025, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: P&A FG Produções Artísticas LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 37.525.545/0001-
21, vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de show 
musical.)

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento 

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL
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Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento 

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/Nº 569/2025, 09 DE MAIO DE 2025

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, no 
exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 da Lei 
n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
457/2025, Processo 85/004.840/2025, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul 
e CONTRATADO: Luciana de Lima Thomaz-ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 19.135.788/0001-71, 
vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de show 
musical.)

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento 

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL

Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento 

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/Nº 568/2025, 09 DE MAIO DE 2025

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, no 
exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 da Lei 
n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
458/2025, Processo 85/004.837/2025, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: Fernando Pacheco Mendes, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 24.888.248/0001-07, vigorará 
da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de show musical.)

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento 

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL

Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento 

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
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PORTARIA “P” FCMS/Nº 567/2025, 09 DE MAIO DE 2025

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, no 
exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 da Lei 
n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
432/2025, Processo 85/004.498/2025, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: DUNGA APRESENTAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 31.171.141/0001-09, 
vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de show 
musical.)

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento 

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL

Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento 

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/Nº 566/2025, 09 DE MAIO DE 2025

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, no 
exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 da Lei 
n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
455/2025, Processo 85/004.833/2025, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: TREM PANTANEIRO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 27.774.026/0001-43, vigorará 
da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de show musical.)

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento 

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL

Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento 

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/Nº 565/2025, 09 DE MAIO DE 2025

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, no 
exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 da Lei 
n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
454/2025, Processo 85/004.749/2025, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: BRIDGE PRODUCÕES ARTISTICAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 51.094.491/0001-
18, vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de show 
musical.)
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GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento 

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL

Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento 

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/Nº 564/2025, 09 DE MAIO DE 2025

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, no 
exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 da Lei 
n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
465/2025, Processo 85/004.744/2025, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: JCE-ORGANIZACAO DE EVENTOS E PROMOCOES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 
2.349.482/0001-22, vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: 
realização de show musical.)

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento 

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL

Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento 

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/Nº 563/2025, 08 DE MAIO DE 2025

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, no 
exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 da Lei 
n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
453/2025, Processo 85/004.741/2025, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: Teatral Grupo de Risco, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 24.630.048/0001-41, vigorará da 
data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de espetáculo teatral.)

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento 

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL

Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento 

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.825 12 de maio de 2025 Página 326

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/Nº 562/2025, 08 DE MAIO DE 2025

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, no 
exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 da Lei 
n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
450/2025, Processo 85/004.826/2025, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: ELLORA TUANNE DOS SANTOS, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 45.800.823/0001-30, 
vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de show 
musical.)

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento 

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL

Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento 

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/Nº 561/2025, 08 DE MAIO DE 2025

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, no 
exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 da Lei 
n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
452/2025, Processo 85/004.732/2025, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: S4 - Produções Artísticas Ltda., pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 08.047.906/0001-73, 
vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de show 
musical.)

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO

Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento 
 

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL
Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/Nº 560/2025, 08 DE MAIO DE 2025

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, no 
exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 da Lei 
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n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
449/2025, Processo 85/004.728/2025, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: Coelho Produções Artísticas LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 50.027.588/0001-
45, vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de show 
musical.)

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento 

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL

Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento 

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Fundação Estadual Jornalista Luiz Chagas de Rádio e TV Edutativa  
de Mato Grosso do Sul 

REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO NO ORIGINAL, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL Nº 11.797 
DE 08/04/2025, PÁGINA 276.

PORTARIA “P” FERTEL-MS/Nº 011/25, DE 02 DE ABRIL DE 2025.

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL JORNALISTA LUIZ CHAGAS DE RÁDIO E 
TELEVISÃO EDUCATIVA DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais;

Resolve:

Designar JUCIMAR LUIZ PEREIRA, matrícula n. 133173029, para desempenhar a função de Gestor de 
Compras da Fundação Estadual Jornalista Luiz Chagas de Rádio e TV Educativa de Mato Grosso do Sul, no período 
de 07/04/2025 a 21/04/2025, em substituição ao titular João Batista Rodrigues Júnior, matrícula n. 45685025, 
durante suas férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 
1990 (NUP: 51.002.927-2025).

Campo Grande (MS), 02 de abril de 2025.

ORLANDO BRAZ LOUREIRO JUNIOR
DIRETOR PRESIDENTE
FERTEL-MS

Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FUNSAU, n° 157 de 08 de maio de 2025

A DIRETORA PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso de suas atribuições legais, nos termos do Ato Convocatório, conforme disposto no Decreto Estadual “P” 
nº 069 de 10 de janeiro de 2023, publicado no DOE nº. 11.041 de 10 de janeiro de 2023, página 02 e com 
fundamento no art. 256 da Lei Estadual nº. 1.102/90;

RESOLVE:

DESIGNAR as servidoras Valkíria Duarte da Silva, Procuradora de Entidade Pública, matrícula n. 
94106023; Sandra Souza dos Santos, Técnica de Serviços Hospitalares, matrícula n. 431896021; 
Rosângela Maria Gomes Araújo, Técnica de Serviços Hospitalares, matrícula n. 65550021, sob a 
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presidência da primeira, para apuração dos fatos investigados no Processo Administrativo de Responsabilização 
(PAR) n. 27.033.193-2024.

Fixo o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para a conclusão dos trabalhos, com a apresentação do respectivo 
relatório. 

Revoga-se a Portaria “P” FUNSAU, n° 338 de 30 de setembro de 2024.

Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação. 

MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
Diretora-Presidente

FUNSAU / MS

Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P”/UEMS nº 560, de 09 de maio de 2025. 
 

O Reitor da Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21 do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único 
do art. 2º, ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro de 2002, TORNA PÚBLICO extratos de 
rescisão dos contratos de trabalho por prazo determinado que tiveram como objeto “contratação 
de profissionais para desempenho das atividades relativas à função de Professor de Ensino Superior”. 
 
CONTRATANTE. 
 
  Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

CNPJ: 86.891.363/0001-80 Ordenador de despesa: Reitor Laércio Alves de Carvalho
Classificação 
Orçamentária

Dotação 
Orçamentária

Funcional Programática Fonte de 
recursos

Natureza de 
despesa

UG 290204 UEMS 10.29204.12.122.0012.4096.0001 01000000002 31.90.11.51
 
CONTRATADO. 
 

Dionatan Miranda da Silva CPF: 
 xxx.852.311-xx

Nº de contrato Regime de 
Trabalho

Data de 
assinatura

Vigência até Regime de 
execução

Remuneração

77/000046/2025 16h 08/05/2025 08/05/2025 Excepcional 
interesse público

R$ 2.895,26

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 135, 
de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 61/2023 - PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11289 de 06 de 

outubro de 2023)
Lucimara da Silva Nogi Egea CPF: 

 xxx.662.681-xx
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência até Regime de 

execução
Remuneração

77/000194/2025 20h 08/05/2025 08/05/2025 Excepcional 
interesse público

R$ 2.515,14

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 135, 
de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 50/2024–PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11.488 de 14 de 

maio de 2024)

 LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
 Reitor - UEMS
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APOSTILA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL
Apostile-se à PORTARIA “P”/UEMS nº 555, de 08 de maio de 2025, publicado no Diário Oficial n. 
11.824, de 09 de maio de 2025, à página 155, quanto a data de assinatura do contratado:

Onde consta:
Jeffesson de Oliveira Lima CPF: 

 xxx.310.891-xx
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência do Contrato Regime de 

execução
Remuneração

77/000417/2025 40 h 08/05/2025 07/05/2025 a 12/07/2025 Excepcional 
interesse público

R$ 10.200,42

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 26/2025-PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11.774 de 

17 de março de 2025)
Passe a constar: 

Jeffesson de Oliveira Lima CPF: 
 xxx.310.891-xx

Nº de contrato Regime de 
Trabalho

Data de 
assinatura

Vigência do Contrato Regime de 
execução

Remuneração

77/000417/2025 40 h 07/05/2025 07/05/2025 a 12/07/2025 Excepcional 
interesse público

R$ 10.200,42

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 26/2025-PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11.774 de 

17 de março de 2025)
Em 09 de maio de 2025.

LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
 Reitor – UEMS
 

PORTARIA “P”/UEMS nº 559, de 09 de maio de 2025. 
 

O Reitor da Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o inciso XXIII do art. 21 do Estatuto e o art. 1º, combinado com o 
parágrafo único do art. 2º, ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro de 2002, TORNA PÚBLICO 
extratos de contratos de trabalho por prazo determinado tendo como objeto “contratação de 
profissionais para desempenho das atividades relativas à função de Professor de Ensino Superior”. 
 
CONTRATANTE. 
 
  Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

CNPJ: 86.891.363/0001-80 Ordenador de despesa: Reitor Laércio Alves de Carvalho
Classificação 
Orçamentária

Dotação 
Orçamentária

Funcional Programática Fonte de 
recursos

Natureza de 
despesa

UG 290204 UEMS 10.29204.12.364.2217.6023.0002 0150010011 31.90.04.01
 
CONTRATADO. 
 

Leandro Basta CPF: 
 xxx.834.271-xx

Nº de contrato Regime de 
Trabalho

Data de 
assinatura

Vigência do Contrato Regime de execução Remuneração

77/000419/2025 20h 09/05/2025 09/05/2025 a 20/12/2025 Excepcional interesse 
público

R$ 3.619,08

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 135, de 15 de 
dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 41/2024–PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11.482 de 06 de maio de 2024)

Tiago de Souza Moraes CPF: 
 xxx.892.491-xx
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Nº de contrato Regime de 
Trabalho

Data de 
assinatura

Vigência do Contrato Regime de execução Remuneração

77/000420/2025 14h 09/05/2025 09/05/2025 a 20/12/2025 Excepcional interesse 
público

R$ 1.760,60

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 135, de 15 de 
dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 30/2025 - PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11783 de 26 de março de 2025)

 LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 

 Reitor - UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº 556, de 09 de maio de 2025.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2024, de 15 de outubro 
de 2024, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e considerando o 
inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de 
dezembro de 2002, 

 RESOLVE: 

 Conceder ao servidor SANDRO SEIYA OKAZACHI, matrícula nº. 486668021, ocupante do cargo de Técnico de Nível 
Superior, classe A2, nível I, código 60096, 8 (oito) dias de Licença Gala, no período de 16 a 23 de abril de 2025, com fundamento 
no Art. 171, inciso III – alínea “a”, da Lei Estadual 1.102, de 10 de outubro de 1990. (Processo nº. 29/032223/2025). 

 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI 
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS.

PORTARIA “P”/UEMS nº. 557, de 09 de maio de 2025.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2024, de 15 de outubro 
de 2024, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e considerando o 
inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de 
dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Conceder aos servidores abaixo, 8 (oito) dias de Licença Nojo, com fundamento no Art. 171, inciso III – alínea “b”, da 
Lei Estadual 1.102, de 10 de outubro de 1990.

Nome/Matrícula Cargo Classe/Nível Período Processo
Regina Aparecida do 
Nascimento
85783021 

Assistente Técnico de 
Nível Médio 

D4/IV
60097

29/04/2025
 a

 06/05/2025 
   29/032386/2025

Rildo Pinheiro do Nascimento
71100022 

Professor de Ensino 
Superior 

IV
60082

29/04/2025
 a

 06/05/2025 
    29/032390/2025

Vanessa Cruz Dias Peronico
27738022 

Técnico de Nível 
Superior 

C3/III
60096

06/05/2025 
 a

 13/05/2025 
    29/032417/2025

 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 558, de 09 de maio de 2025.

 O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais e considerando o 
inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, ambos da Lei nº 2.583, de 23 de 
dezembro de 2002 e com o § 2º, art. 18 da Lei nº 6.035, de 26 de dezembro de 2022,
 RESOLVE:
 Nomear, para exercer em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, do Grupo Profissional da 
Educação Superior, do Quadro Permanente de Pessoal da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, o candidato abaixo 
relacionado, em virtude de aprovação no Concurso Público de Provas e Títulos, aberto e homologado pelos editais mencionados.

Edital de Abertura: 61/2024 – RTR/UEMS, D.O. nº. 11.603, de 04/09/2024, páginas 239-277
Edital de Homologação: 10/2025 – RTR/UEMS, D.O. nº. 11.769, de 12/03/2025, páginas. 104 a 105
ÁREA DE CONHECIMENTO: LÍNGUA INGLESA 
UNIDADE UNIVERSITÁRIA: JARDIM

Candidato Área de Conhecimento Classificação
Rafael Francisco Neves de Souza Língua Inglesa 1º

 LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
 Reitor – UEMS
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DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

DEFENSOR PÚBLICO-GERAL: Pedro Paulo Gasparini
PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL:  Homero Lupo Medeiros
SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL: Lucienne Borin Lima
CORREGEDORA-GERAL: Salete de Fátima do Nascimento
SUBCORREGEDOR-GERAL: Marcos Francisco Perassolo

Atos Normativos

PORTARIA “D” Nº 007/2025 CSDP, DE 09 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
16, inciso X, da Lei Complementar Estadual nº 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

PROMOVER a Defensora Pública JANAINA GABRIELA PEREIRA SCHECHTER, matrícula nº 
5516478-1, símbolo DP-23, integrante da classe de Defensora Pública de Primeira Entrância, lotada na Defensoria 
Pública da comarca de Pedro Gomes, para a classe de Defensora Pública de Segunda Entrância, símbolo DP-24, 
com lotação na 2ª Defensoria Pública da comarca de Chapadão do Sul, pelo critério de merecimento, com 
fundamento nos artigos 81, 89, 91, §2º e 92, todos da Lei Complementar Estadual nº 111/2005, combinados com 
os artigos 41 e 41-A §3º, do Regimento Interno do Conselho Superior da Defensoria Pública, conforme reunião do 
Conselho Superior de 25 de abril de 2025 - Ata nº 1.699 (Processo SEI nº 33/000217/2025).

Campo Grande, 9 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado
Presidente do Conselho Superior da Defensoria Pública

PORTARIA “D” Nº 008/2025 CSDP, DE 09 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
16, inciso X, da Lei Complementar Estadual nº 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

PROMOVER a Defensora Pública POLLYANA SIQUEIRA DE OLIVEIRA, matrícula nº 5517396-
1, símbolo DP-23, integrante da classe de Defensora Pública de Primeira Entrância, lotada na Defensoria Pública da 
comarca de Anaurilândia, para a classe de Defensora Pública de Segunda Entrância, símbolo DP-24, com lotação 
na 2ª Defensoria Pública da comarca de Fátima do Sul, pelo critério de antiguidade, com fundamento 
nos artigos 81, inciso I ao IV, 89 e 90, todos da Lei Complementar Estadual nº 111/2005, com alterações da Lei 
Complementar Estadual nº 170, de 8 de janeiro de 2013, combinado com o artigo 42 e 42-B do Regimento do 
Conselho Superior da Defensoria Pública, conforme reunião do Conselho Superior de 25 de abril de 2025 - Ata nº 
1.699 (Processo SEI n. 33/000222/2025).

Campo Grande, 9 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado 
Presidente do Conselho Superior da Defensoria Pública

PORTARIA “D” Nº 009/2025 CSDP, DE 09 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
16, inciso X, da Lei Complementar Estadual nº 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

REMOVER a pedido, o Defensor Público EURICO BARTOLOMEU RIBEIRO NETO, matrícula nº 
5515668-1, símbolo DP-24, integrante da classe de Defensor Público de Segunda Entrância, lotado na 1ª Defensoria 
Pública Criminal da comarca de Amambai, para a 1ª Defensoria Pública Cível da comarca de Amambai, com 
fundamento nos artigos 78, 81, 84, inciso I e artigo 85, parágrafo único, todos da Lei Complementar Estadual 
nº 111/2005, com alterações da Lei Complementar Estadual nº 170, de 8 de janeiro de 2013, combinado com 
os artigos 43, 43-A e 43-E, do Regimento Interno do Conselho Superior da Defensoria Pública, bem como o 
artigo 121, parágrafo único, da Lei Complementar Federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994, conforme reunião do 
Conselho Superior de 25 de abril de 2025 - Ata nº 1.699  (Processo SEI n. 33/000229/2025).

Campo Grande, 9 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado
Presidente do Conselho Superior da Defensoria Pública
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PORTARIA “D” Nº 010/2025 CSDP, DE 09 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
16, inciso X, da Lei Complementar Estadual nº 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

PROMOVER a Defensora Pública TAIS SOARES VIEIRA FERRETTI, matrícula nº 5531544-
1, símbolo DP-22, integrante da classe de Defensora Pública Substituta, para a classe de Defensora Pública de 
Primeira Entrância, símbolo DP-23, com lotação na Defensoria Pública da comarca de Coronel Sapucaia, 
pelo critério de antiguidade, com fundamento nos artigos 81, inciso I ao IV, 89 e 90, todos da Lei Complementar 
Estadual nº 111/2005, com alterações da Lei Complementar Estadual nº 170, de 8 de janeiro de 2013, combinado 
com o artigo 42 e 42-B do Regimento do Conselho Superior da Defensoria Pública, conforme reunião do Conselho 
Superior de 25 de abril de 2025 - Ata nº 1.699 (Processo SEI nº 33/000234/2025).

Campo Grande, 9 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado
Presidente do Conselho Superior da Defensoria Pública

PORTARIA “D” Nº 011/2025 CSDP, DE 09 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
16, inciso X, da Lei Complementar Estadual nº 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

PROMOVER o Defensor Público CARLÚCIO GERMANO DA SILVA, matrícula nº 5531490-
1, símbolo DP-22, integrante da classe de Defensor Público Substituto, para a classe de Defensor Público de 
Primeira Entrância, símbolo DP-23, com lotação na Defensoria Pública da comarca de Dois Irmãos do Buriti, 
pelo critério de merecimento, com fundamento nos artigos 81, 89, 91 § 2º e 92, todos da Lei Complementar 
Estadual nº 111/2005, combinados com os artigos 41 e 41-A § 3º, do Regimento Interno do Conselho Superior 
da Defensoria Pública, conforme reunião do Conselho Superior de 25 de abril de 2025 - Ata nº 1.699 (Processo 
SEI nº 33/000235/2025).

Campo Grande, 9 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado
Presidente do Conselho Superior da Defensoria Pública

PORTARIA “D” Nº 012/2025 CSDP, DE 09 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
16, inciso X, da Lei Complementar Estadual nº 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

PROMOVER a Defensora Pública RAPHAELA DA SILVA NASCIMENTO, matrícula nº 5531436-
1, símbolo DP-22, integrante da classe de Defensora Pública Substituta, para a classe de Defensora Pública de 
Primeira Entrância, símbolo DP-23, com lotação na Defensoria Pública da comarca de Água Clara, pelo 
critério de antiguidade, com fundamento nos artigos 81, inciso I ao IV, 89 e 90, todos da Lei Complementar 
Estadual nº 111/2005, com alterações da Lei Complementar Estadual nº 170, de 8 de janeiro de 2013, combinado 
com o artigo 42 e 42-B do Regimento do Conselho Superior da Defensoria Pública, conforme reunião do Conselho 
Superior de 25 de abril de 2025 - Ata nº 1.699 (Processo SEI nº 33/000236/2025).

Campo Grande, 9 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado
Presidente do Conselho Superior da Defensoria Pública
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Atos de Licitação

 
EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO n. 001/DPGE/2025 
Processo n. 33/005554/2023.
Contrato. Contrato n. 027/DPGE/2024.
Interessados: Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul e MS Security Serviço de Segurança 
Patrimonial LTDA.
Assunto: Apostilamento. Reajuste de Valor.
Apostila: A DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - DPGE/MS, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Desembargador José Nunes da Cunha s/n, Parque dos Poderes 
Governador Pedro Pedrossian, Bloco IV, Campo Grande - MS, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 03.236.066/0001-73, com 
recursos do Fundo Especial para o Aperfeiçoamento e o Desenvolvimento das Atividades da Defensoria Pública do 
Estado de Mato Grosso do Sul – FUNADEP/MS, ambos neste ato representada pelo Defensor Público-Geral, PEDRO 
PAULO GASPARINI, matrícula n° 832.367-1, com fundamento no art. 136, II da Lei n° 14.133/2021, e com 
previsão contratual constante na Cláusula Sétima, item 7.2, registra por meio desta APOSTILA ao Contrato 
n. 027/DPGE/2024, que trata da contratação de empresa especializada na prestação de serviço de Vigilância 
Eletrônica, compreendendo os itens: Alarme e Cerca Elétrica, por 24 (vinte e quatro) horas, 7 (sete) dias por 
semana, incluso o serviço de instalação, manutenção e configuração de todo o equipamento do sistema, nos locais 
necessários, mediante cessão gratuita (comodato), com o objetivo de atender as necessidades da Defensoria 
Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul, o reajuste do valor contratado, a contar de 23/02/2025, com 
base no IPCA/FGV acumulado do mês de fevereiro de 2025, na ordem de 5,06% (cinco unidades e seis centenas), 
passando o valor mensal contratado de R$ 8.461,81 (oito mil quatrocentos e sessenta e um reais e oitenta e um 
centavos) para R$ 8.889,98 (oito mil oitocentos e oitenta e nove reais e noventa e oito centavos).

Publique-se.

Campo Grande/MS, assinado e datado digitalmente.
 
PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado
 

REPUBLICA-SE, POR INCORREÇÃO, o EXTRATO DO TERMO DE ADITIVO N. 002/DPGE/2025 AO 
CONTRATO N. 017/DPGE/2024, publicada no D.O.E. Nº 11.820, de 06 de maio de 2025, p. 344.
Processo n. 33/000883/2024
Interessadas: Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul e Gente Seguradora S.A.
Referência: Contrato n. 017/DPGE/2024.
Assunto:  Retificação de Termo Aditivo.

Retifica-se a cláusula segunda - da prorrogação da vigência do Termo Aditivo n. 002/DPGE/2025, referente ao 
contrato n. 017/DPGE/2024, por erro material, da seguinte forma:

Onde lê-se:

2.1 - Fica prorrogada a vigência do Contrato n. 017/DPGE/2024, por mais 12 (doze) meses, com início em 
25/06/2025 e término em 26/06/2026.

Passa-se a ler:

2.1 - Fica prorrogada a vigência do Contrato n. 017/DPGE/2024, por mais 12 (doze) meses, com início em 
26/06/2025 e término em 25/06/2026.

As demais condições permanecem inalteradas.

Republique-se e dê ciência à Contratada.

Campo Grande - MS, data do sistema.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado
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Atos de Pessoal

EXTRATO DA DECISÃO PROFERIDA PELO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL

PROCESSO: 33/003904/2024
INTERESSADO: ANA MARLY JULIANI LAGE SAVINO

                  DECISÃO: 

                  (...)

                   Ante o exposto, haja vista que a candidata ANA MARLY JULIANI LAGE SAVINO, Inscrição n. 
4960042282, classificada em 44º lugar, na condição ampla concorrência, no cargo de Analista de Defensoria, 
Área: Direito, no I Concurso Público de Provas e Títulos para provimento de cargos efetivos da Carreira de Apoio 
Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, nomeada pela Portaria “S” DPGE 
n. 337/2025, publicada no D.O.E n. 11.815, de 28 de abril de 2025, página 199, requereu o deslocamento para 
o último lugar na lista de classificação dos aprovados no concurso, DEFIRO o pedido de remanejamento para a 
última colocação de aprovados no cargo ao qual prestou concurso.
                    

        Campo Grande, 9 de maio de 2025.

  PEDRO PAULO GASPARINI
  Defensor Público-Geral do Estado

EXTRATO DA DECISÃO PROFERIDA PELO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL

PROCESSO: 33/003904/2024
INTERESSADO: MARIELLE ROSA DOS SANTOS E LIMA

                  DECISÃO: 

                  (...)

                   Ante o exposto, haja vista que a candidata MARIELLE ROSA DOS SANTOS E LIMA, Inscrição n. 
4960007155, classificada em 19º na condição negro e em 145º lugar, na condição ampla concorrência, no cargo 
de Analista de Defensoria, Área: Direito, no I Concurso Público de Provas e Títulos para provimento de cargos 
efetivos da Carreira de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, 
nomeada pela Portaria “S” DPGE n. 338/2025, publicada no D.O.E n. 11.815, de 28 de abril de 2025, página 
199, requereu o deslocamento para o último lugar na lista de classificação dos aprovados no concurso, DEFIRO 
o pedido de remanejamento para a última colocação de aprovados para o cargo ao qual prestou concurso, nas 
vagas reservadas às pessoas negras e também na lista da ampla concorrência.
                    

        Campo Grande, 9 de maio de 2025.

  PEDRO PAULO GASPARINI
  Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 570/2025, DE 9 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência 
institucional que lhe confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar Estadual nº 111, de 17 de outubro 
de 2005, resolve:

REVOGAR, a partir de 12 de maio de 2025, a Portaria “D” DPGE n. 264/2025, de 21 de março de 2025, 
publicada no D.O.E n. 11.781, de 24 de março de 2025, página 237, que designou a Defensora Pública JANAINA 
GABRIELA PEREIRA SCHECHTER, matrícula n 5516478-1, para atuar na 2ª Defensoria Pública de Chapadão do 
Sul/MS. 

Campo Grande, 9 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado
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 PORTARIA “D” DPGE n. 571/2025, DE 9 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

REVOGAR, a partir de 12 de maio de 2025, a Portaria “D” DPGE n. 476/2024, de 14 de maio de 2024, 
publicada no D.O.E n. 11.490, de 15 de maio de 2024, página 330, que designou a Defensora Pública POLLYANA 
SIQUEIRA DE OLIVEIRA, matrícula n 5517396-1, integrante da classe de Defensor Público de Primeira Entrância, 
símbolo DP-23, para atuar na 2ª Defensoria Pública da comarca de Maracaju/MS.

Campo Grande, 9 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 572/2025, DE 9 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência 
institucional que lhe confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar Estadual nº 111, de 17 de outubro 
de 2005, resolve:

REVOGAR, a partir de 12 de maio de 2025, a Portaria “D” DPGE n. 417/2025, de 22 de abril de 2025, 
publicada no D.O.E n. 11.810, de 23 de abril de 2025, página 201, que designou o Defensor Público EURICO 
BARTOLOMEU RIBEIRO NETO, matrícula n 55156681, integrante da classe de Defensor Público de Segunda 
Entrância, símbolo DP-24, para atuar na 1ª Defensoria Pública Cível de Amambai/MS. 

Campo Grande, 9 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 573/2025, DE 9 DE MAIO DE 2025

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso X, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

REVOGAR, a partir de 12 de maio de 2025, a Portaria “D” DPGE n. 265/2025, de 21 de março de 2025, 
publicada no D.O.E n. 11.781, de 24 de março de 2025, páginas 237/238, que designou a Defensora Pública TAÍS 
SOARES VIEIRA FERRETTI, matrícula nº 55315441, para atuar em auxílio na 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Defensorias Públicas 
da Mulher de Campo Grande/MS.

Campo Grande, 9 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 574/2025, DE 9 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso X, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

REVOGAR, a partir de 12 de maio de 2025, a Portaria “S” DPGE n. 1.353/2024, de 16 de dezembro de 
2024, publicada no D.O.E n. 11.696, de 17 de dezembro de 2024, páginas 322/323, que designou o Defensor 
Público CARLÚCIO GERMANO DA SILVA, matrícula n. 55314901, para atuar na 1ª Defensoria Pública Cível da 
comarca de Corumbá/MS. 

Campo Grande, 9 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado
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PORTARIA “D” DPGE n. 575/2025, DE 9 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso X, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

REVOGAR, a partir de 12 de maio de 2025, a Portaria “D” DPGE n. 1.215/2024, de 7 de novembro de 
2024, publicada no D.O.E n. 11.663, de 8 de novembro de 2024, página 243, que designou a Defensora Pública 
RAPHAELA DA SILVA NASCIMENTO, matrícula n. 55314361, para atuar na Defensoria Pública de Água Clara/MS. 

Campo Grande, 9 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 576/2025, DE 9 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso X, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

REVOGAR, a partir de 12 de maio de 2025, a Portaria “D” DPGE n. 291/2025, de 31 de março de 2025, 
publicada no D.O.E n. 11.790, de 1º de abril de 2025, página 197, que designou o Defensor Público ARIEL 
BIANCHI RODRIGUES ALVES, matrícula n. 55352161, para atuar na 2ª Defensoria Pública de Aparecida do 
Taboado/MS e na Defensoria Pública de Sete Quedas/MS. 

Campo Grande, 9 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 577/2025, DE 9 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere 
o artigo 16, inciso X c/c artigo 60, § 1º, ambos da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR o Defensor Público ARIEL BIANCHI RODRIGUES ALVES, matrícula n. 55352161, integrante 
da classe de Defensor Público Substituto, símbolo DP-22, para, a partir de 12 de maio de 2025, atuar nos órgãos 
de atuação especificados no quadro abaixo: 

REGIONAL ÓRGÃO DE ATUAÇÃO

2ª Regional de 
Corumbá/MS

1ª Defensoria Pública Cível de Corumbá/MS - realizar atendimento ao público 
presencial e virtual, participar das audiências, e outras atribuições inerentes ao órgão 
de atuação conforme previsão no art. 20, § 1º, “a”, da Resolução DPGE nº 339/2023, 
bem como elaborar manifestações nos processos em trâmite perante a 1ª Vara Cível de 
Corumbá, com vista à defensoria pública, que possuam números finais de 0 a 3.

Campo Grande, 9 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 578/2025, DE 9 DE MAIO DE 2025

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR a Defensora Pública TAÍS SOARES VIEIRA FERRETTI, matrícula nº 55315441, integrante 
da classe de Defensor Público de Primeira Entrância, símbolo DP-23, titular da Defensoria Pública de Coronel 
Sapucaia/MS, para, a partir de 12 de maio de 2025, atuar na função especial de defesa das mulheres, nos limites 
das atribuições definidas neste ato.

ÓRGÃOS DE ATUAÇÃO ATRIBUIÇÕES
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1ª, 2ª, 3ª e 4ª Defensorias 
Públicas da Mulher de Campo 

Grande/MS

Prestar atendimento jurídico às mulheres em situação de violência de gênero, 
com a ocorrência de opressão ou submissão da mulher, na Casa da Mulher 
Brasileira, promovendo sua proteção integral, propondo medidas extrajudiciais 
e/ou judiciais de natureza cível ou penal, cautelares e/ou principais; atuar 
como Defensora da mulher, nos termos do art. 27 da Lei 11.340/06, perante 
a 3ª e 4ª Varas da Violência Doméstica e Familiar; acompanhar a atuação 
das instituições de proteção às mulheres em situação de vulnerabilidade; 
acompanhar as audiências e os processos judiciais que tramitam perante a 3ª 
e 4ª Varas da Violência Doméstica e Familiar contra a mulher da Capital.

Campo Grande, 9 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 579/2025, DE 9 DE MAIO DE 2025

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere 
o artigo 16, incisos I e XXXV, c/c o artigo 106, inciso VII, todos da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 
2005, e considerando os termos da decisão proferida nos autos n. 33/004200/2024, resolve:

DESIGNAR os Defensores Públicos nominados neste ato, para atuarem, sem prejuízo de suas 
funções, perante o Juiz das Garantias na circunscrição de Três Lagoas, com as atribuições delineadas abaixo, nos 
respectivos períodos e localidades:

CIRCUNSCRIÇÃO DE TRÊS LAGOAS (Três Lagoas, Água Clara, Brasilândia, Bataguassu, Santa Rita do Pardo, 
Selvíria, Nova Andradina, Anaurilândia, Angélica, Batayporã, Ivinhema, Novo Horizonte do Sul, Taquarussu, 
Paranaíba, Aparecida do Taboado, Cassilândia, Costa Rica, Chapadão do Sul, Inocência e Paraíso das Águas)

MATRÍCULAS DEFENSORES PÚBLICOS PERÍODOS

55076001 DANILO AUGUSTO FORMÁGIO – 3ª Defensoria Pública 
Criminal de Três Lagoas/MS

05 a 09/05/2025
19 a 23/05/2025

8631731 EDUARDO CAVICHIOLI MONDONI – 4ª Defensoria Pública 
Criminal de Três Lagoas/MS

12 a 16/05/2025
26 a 30/05/2025

ATRIBUIÇÕES DOS DESIGNADOS:
a) Participar de todas as audiências de custódia realizadas pelo Juiz das Garantias na respectiva circunscrição, 
exceto aquelas sob responsabilidade do Juízo Plantonista;
b) Entrevistar a pessoa custodiada, visando instruir o pedido de contracautela e obter contatos de familiares, 
registrando as informações no SAP ou outro sistema adequado;
c) Informar o defensor natural sobre prisões civis ou decorrentes de mandados de outra comarca de Mato Grosso 
do Sul;
d) Encaminhar comunicado à Defensoria Pública de outro estado, nos casos de prisão civil ou penal de competência 
de outro estado da federação;
e) Formular pedidos e requerimentos aplicáveis na audiência de custódia, encerrando suas atribuições com a 
decisão do Juiz das Garantias sobre os pleitos apresentados.

Campo Grande, 9 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado 

    PORTARIA “D” DPGE n. 580/2025, DE 9 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR o registro de afastamento para tratamento de saúde da Defensora Pública nominada neste 
ato, com fundamento nos artigos 114, inciso I e 118, parágrafo único, ambos da Lei Complementar Estadual n. 
111, de 17 de outubro de 2005.
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7126471 Claudia Bossay Assumpção Fassa 23 e 
24/04/2025 2 Não   Atestado Nr Requerimento: 

00834/2025

Campo Grande, 9 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 581/2025, DE 9 DE MAIO DE 2025.

                 O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XXXV, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 c/c o artigo 10 da 
Resolução DPGE n. 211/2020, de 27 de fevereiro de 2020, resolve:

 DESIGNAR, para fins de regularização funcional, a Defensora Pública nominada neste ato, que, sem 
prejuízo de suas funções, realizou Visita Técnica no Residencial Nova Alvorada, localizado em Campo Grande/
MS, no dia 19 de abril de 2025, sábado, para orientação jurídica e institucional aos moradores atingidos pela ação 
de reintegração de posse n. 0829279-29.2016.8.12.0001. (Processo SEI n.  33/001966/2025) 

MATRÍCULA DEFENSORA PÚBLICA TITULAR
8276651 REGINA CÉLIA RODRIGUES MAGRO 3ª Defensoria Pública da Fazenda Pública, Moradia 

e Direitos Sociais 

Campo Grande, 9 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 582/2025, DE 9 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

              DESIGNAR a Defensora Pública VERA REGINA PRADO MARTINS, matrícula n. 2354401, integrante da classe 
de Defensor Público de Segunda Instância, símbolo DP-26, titular da 15ª Defensoria Pública Criminal de Segunda 
Instância, para sem prejuízo de suas funções, atuar em auxílio na Coordenadoria Criminal de Segunda Instância, 
no período de 5 a 9 de maio de 2025, em conformidade com o artigo 106, inciso VII, da Lei Complementar n. 111, 
de 17 de outubro de 2005, ficando revogada a Portaria “D” DPGE n. 562/2025, de 7 de maio de 2025.    

Campo Grande, 9 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 583/2025, DE 9 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR o registro de afastamento para tratamento de saúde do Defensor Público nominado neste 
ato, com fundamento nos artigos 114, inciso I e 118, parágrafo único, ambos da Lei Complementar Estadual n. 
111, de 17 de outubro de 2005.
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8323751 Rodrigo Zoccal Rosa 06 a 09/05/2025 4 Não   Atestado Nr Requerimento: 
00871/2025

Campo Grande, 9 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 584/2025, DE 9 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR, para fins de regularização funcional, o registro de afastamento para casamento da 
Defensora Pública STEPHANY OLIVEIRA GIARDINI FONSECA, matrícula n. 55352521, integrante da classe de 
Defensor Público Substituto, símbolo DP-22, designada para atuar na 1ª Defensoria Pública Cível e na Defensoria 
Pública de Atendimento à Mulher ambos da comarca de Três Lagoas/MS, de 8 (oito) dias no período de 28 de 
abril de 2025 a 05 de maio de 2025, com fundamento no artigo 114, inciso IX, e artigo 128, ambos da Lei 
Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005. (Nr Requerimento: 00754/2025).

Campo Grande, 9 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE N. 585/2025, DE 9 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

ALTERAR o gozo de férias concedido ao Defensor Público NILSON DA SILVA GERALDO, na forma constante 
da Portaria “D” DPGE n. 243/2025, de 18 de março de 2025, publicada no D.O.E n. 11.776, de 19 de março de 
2025, página 237, para o período de 18 de agosto a 1º de setembro de 2025. (Requerimento n. 00860/2025)

Campo Grande, 9 de maio de 2025

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 586/2025, DE 9 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

CANCELAR o gozo de férias concedido ao Defensor Público CARLOS EDUARDO OLIVEIRA DE SOUZA, na 
forma constante da Portaria “D” DPGE n. 443/2025, de 28 de abril de 2025, publicada no D.O.E n. 11.816, de 29 
de abril de 2025, página 293. (Requerimento n. 00881/2025) 

Campo Grande, 9 de maio de 2025

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 587/2025, DE 9 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e, artigo 74, da Resolução 
DPGE n. 339/2023, de 28 de dezembro de 2023 resolve:
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TORNAR SEM EFEITO a Portaria “D” DPGE n. 380/2025, de 10 de abril de 2025, publicada no D.O.E 
n. 11.801 de 11 de abril de 2025, páginas 210/211 que autorizou a folga compensatória à Defensora Pública 
KRICILAINE OLIVEIRA SOUZA OKSMAN, matrícula n. 5511762-1, integrante da classe de Defensor Público de 
Segunda Entrância, símbolo DP-24, titular da 2ª Defensoria Pública da comarca de Camapuã/MS, nos dias 14 e 
15 de abril de 2025. (Nr Requerimento: 00811/2025)

     Campo Grande, 9 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 588/2025, DE 9 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e, artigo 74, da Resolução 
DPGE n. 339/2023, de 28 de dezembro de 2023, resolve:

ALTERAR, para fins de regularização funcional, a Portaria “D” DPGE n. 432/2025, de 24 de abril de 
2025, publicada no D.O.E n. 11.813, de 25 de abril de 2025, página 196, que autorizou folga compensatória à 
Defensora Pública GABRIELA NORONHA DE SOUSA, matrícula n. 5515326-1, integrante da classe de Defensor 
Público de Entrância Especial, símbolo DP-25, titular da 3ª Defensoria Pública de Família e Sucessões da comarca 
de Dourados/MS, conforme especificado no quadro: 

Plantões Realizados Dias de Compensação Saldo
30/08/2023 à 06/09/2023 29 e 30/04/2025 1
11/10/2023 à 18/10/2023 05/05/2025 2

     Campo Grande, 9 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 589/2025, DE 9 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e, artigo 74, da Resolução 
DPGE n. 339/2023, de 28 de dezembro de 2023 resolve:

AUTORIZAR a folga compensatória ao Defensor Público LEONARDO GELATTI BACKES, matrícula 
n. 5531328-1, integrante da classe de Defensor Público Substituto, símbolo DP-22, designado para atuar na 
Defensoria Pública da comarca de Dois Irmãos do Buriti e na 1ª Defensoria Pública Criminal da comarca de 
Sidrolândia/MS, conforme especificado no quadro: 

Plantão Realizado Dias de Compensação Saldo
29/01/2025 à 05/02/2025 14 e 15/05/2025 1

     Campo Grande, 9 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 590/2025, DE 9 DE MAIO DE 2025.

 O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e, artigo 74, da Resolução 
DPGE n. 339/2023, de 28 de dezembro de 2023, Edital DPGE n. 009/2023 – Van dos Direitos, resolve:

AUTORIZAR a folga compensatória à Defensora Pública LIGIANE CRISTINA MOTOKI, matrícula n. 
712663-1, integrante da classe de Defensor Público de Entrância Especial, símbolo DP-25, titular da 1ª Defensoria 
Pública do Tribunal do Júri, comarca de Dourados/MS, conforme especificado no quadro: 

Plantão Realizado Dias de Compensação Saldo
05/07/2023 à 12/07/2023 12, 13 e 14/05/2025 0
Projeto Van dos Direitos Dias de Compensação Saldo
21, 22, 23 e 24/11/2024 15 e 16/04/2025 1
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     Campo Grande, 9 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 591/2025, DE 9 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e, artigo 10, da Resolução 
DPGE n. 211/2020, de 27 de fevereiro de 2020, e artigo 74, da Resolução DPGE n. 339/2023, de 28 de dezembro 
de 2023, resolve:

AUTORIZAR a folga compensatória à Defensora Pública MARIA AMÉLIA DE ARAÚJO SANT’ANA, matrícula 
n. 144584-1, integrante da classe de Defensor Público de Entrância Especial, símbolo DP-25, titular 4ª Defensoria 
Pública da Família e Sucessões da comarca de Campo Grande/MS, conforme especificado no quadro: 

Mutirão da Paternidade – Meu Pai 
Tem Nome

Dias de Compensação Saldo

19/08/2023 13/05/2025 0
17/08/2024 16/05/2025 0

Plantão Realizado Dias de Compensação Saldo
29/09/2021 à 06/10/2021 14 e 15/05/2025 0

     Campo Grande, 9 de maio de 2025.

               PEDRO PAULO GASPARINI
               Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 592/2025, DE 9 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e, artigo 10, da Resolução 
DPGE n. 211/2020, de 27 de fevereiro de 2020, resolve:

AUTORIZAR a folga compensatória ao Defensor Público PAULO ANDRE DEFANTE, matrícula n. 712604-1, 
integrante da classe de Defensor Público de Entrância Especial, símbolo DP-25, titular da 2ª Defensoria Pública da 
Infância e Adolescência da comarca de Campo Grande/MS, conforme especificado no quadro: 

Mutirão de Atendimento – 
Demandas Escolares e EMEI’s

Dia de Compensação Saldo

16/03/2024 16/05/2025 0

     Campo Grande, 9 de maio de 2025.

               PEDRO PAULO GASPARINI
               Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 593/2025, DE 9 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e, artigo 74, da Resolução 
DPGE n. 339/2023, de 28 de dezembro de 2023, resolve:

  AUTORIZAR a folga compensatória ao Defensor Público PAULO DINIS MARTINS BRUM, matrícula n. 
786748-1, integrante da classe de Defensor Público de Entrância Especial, símbolo DP-25, titular da 1ª Defensoria 
Pública de Família e Sucessões da comarca de Campo Grande/MS, conforme especificado no quadro: 

Plantão Realizado Dia de Compensação Saldo
15/09/2021 à 22/09/2021 12/05/2025 0

     Campo Grande, 9 de maio de 2025.

               PEDRO PAULO GASPARINI
               Defensor Público-Geral do Estado
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PORTARIA “D” DPGE n. 594/2025, DE 9 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e, artigo 74, da Resolução 
DPGE n. 339/2023, de 28 de dezembro de 2023 resolve:

AUTORIZAR a folga compensatória à Defensora Pública SARA CURCINO MARTINS DE OLIVEIRA, 
matrícula n. 5512086-1, integrante da classe de Defensor Público de Segunda Entrância, símbolo DP-24, titular 
da Defensoria Pública da comarca de Anastácio/MS, conforme especificado no quadro: 

Plantão Realizado Dia de Compensação Saldo
25/01/2023 à 01/02/2023 12/05/2025 2

     Campo Grande, 9 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 595/2025, DE 9 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere 
o artigo 16, inciso X c/c artigo 17, §14, “a”, da Resolução DPGE n. 339, de 28 de dezembro de 2023, alterada pela 
Resolução DPGE n. 349, de 5 de julho de 2024, resolve:

REVOGAR, a partir de 12 de maio de 2025, a Portaria “D” DPGE n. 338/2025, de 4 de abril de 2025, 
publicada no D.O.E n. 11.795, de 7 de abril de 2025, páginas 316/317, que designou o Defensor Público ARTHUR 
DEMLEITNER CAFURE, matrícula nº 55114741, integrante da classe de Defensor Público de Entrância Especial, 
símbolo DP-25, titular da 2ª Defensoria Pública Auxiliar da comarca de Campo Grande, para responder plenamente 
e exercer as atribuições da Defensoria Pública especificada no quadro abaixo, nos termos do artigo 17, §14, da 
Resolução DPGE n. 339, de 28 de dezembro de 2023, alterada pela resolução DPGE n. 349, de 5 de julho de 2024:  

COMARCA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO A PARTIR DE

Campo Grande/MS 12ª Defensoria Pública Criminal da comarca de Campo Grande 07/04/2025

Campo Grande, 9 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 596/2025, DE 9 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere 
o artigo 16, inciso X c/c artigo 17, §14, “a”, da Resolução DPGE n. 339, de 28 de dezembro de 2023, alterada pela 
Resolução DPGE n. 349, de 5 de julho de 2024, resolve:

DESIGNAR o Defensor Público ARTHUR DEMLEITNER CAFURE, matrícula nº 55114741, integrante da 
classe de Defensor Público de Entrância Especial, símbolo DP-25, titular da 2ª Defensoria Pública Auxiliar da 
comarca de Campo Grande, para responder plenamente e exercer as atribuições da Defensoria Pública especificada 
no quadro abaixo, nos termos do artigo 17, §14, da Resolução DPGE n. 339, de 28 de dezembro de 2023, alterada 
pela resolução DPGE n. 349, de 5 de julho de 2024:  

COMARCA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO A PARTIR DE

Campo Grande/MS 3ª Defensoria Pública de Atenção à Saúde da comarca de 
Campo Grande 12/05/2025

Campo Grande, 9 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 382/2025, DE 9 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso X, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e artigo 4º, § 9º, da Lei n. 
5.761, de 30 de novembro de 2021, resolve:
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NOMEAR AMANDA MEHRET, para exercer o cargo em comissão de Assessor de Defensor Público de 
Primeira Instância, símbolo DPDA-3, integrante do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo da 
Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, previsto no Anexo III da Lei n. 5.761, de 30 de novembro 
de 2021, a partir de 12 de maio de 2025. (Processo SEI n. 33/001624/2025) 

Campo Grande, 9 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 383/2025, DE 9 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

              DESIGNAR a servidora KÁTIA REGINA NUNES RIBEIRO MOTTI, matrícula n. 552826833, ocupante do 
cargo em comissão de Assessor Técnico, símbolo DPDA-2, integrante do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-
Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, para assessorar o Defensor Público 
Assessor para Assuntos Institucionais – AAI, na promoção e articulação de ações de interesse da Instituição, dos 
contatos sociais e políticos do Defensor Público-Geral do Estado, em conformidade com o artigo 49, incisos I e 
IV, da Resolução DPGE n. 060, de 19 de novembro de 2013 – Regimento Interno da Defensoria Pública de MS, 
ficando revogada a Portaria “S” DPGE n. 334/2025, de 23 de abril de 2025. 

Campo Grande, 9 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

              PORTARIA “S” DPGE n. 384/2025, DE 9 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

              DESIGNAR a servidora CARLA GAVILAN CARVALHO NANTES, matrícula n. 55359183, ocupante do 
cargo em comissão de Assessor Técnico, símbolo DPDA-2, integrante do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-
Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, para assessorar o Defensor Público Assessor 
para Assuntos Institucionais – AAI, na coordenação e supervisão das atribuições da Divisão de Comunicação e da 
Divisão de Imprensa, em conformidade com os artigos 50 e 51, da Resolução DPGE n. 060, de 19 de novembro 
de 2013 – Regimento Interno da Defensoria Pública de MS, ficando revogada a Portaria “S” DPGE n. 335/2025, 
de 23 de abril de 2025.  

Campo Grande, 9 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 385/2025, DE 9 DE MAIO DE 2025.

                 O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XXXV, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 c/c o artigo 10 da 
Resolução DPGE n. 211/2020, de 27 de fevereiro de 2020, resolve:

 DESIGNAR, para fins de regularização funcional, a servidor nominado neste ato, que acompanhou a 
Defensora Pública Regina Célia Rodrigues Magro, na Visita Técnica no Residencial Nova Alvorada, localizado 
em Campo Grande/MS, no dia 19 de abril de 2025, sábado, para orientação jurídica e institucional aos moradores 
atingidos pela ação de reintegração de posse n. 0829279-29.2016.8.12.0001. (Processo SEI n.  33/001966/2025) 

MATRÍCULA SERVIDOR FUNÇÃO
55266123 JULIO CESAR BECK VIEIRA JUNIOR Assessor de Núcleo Especializado - NUFAMD 

Campo Grande, 9 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado
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PORTARIA “S” DPGE n. 386/2025, DE 9 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência Institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR, para fins de regularização funcional, o registro de afastamento, para tratamento de saúde 
das servidoras nominadas neste ato, do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública 
do Estado de Mato Grosso do Sul, com fundamento no artigo 130, inciso I, e artigo 136, ambos da Lei n. 1.102, 
de 10 de outubro de 1990, observado o que estabelecem o artigo 33 da Lei n. 5.761, de 30 de novembro de 2021, 
e os artigos 53, 54 e 55 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005.
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55345141 Edilaine Pereira de Oliveira Analista de 
Defensoria 05/05/2025 1 Não Atestado Nr Requerimento: 

00867/2025

55249743 Jeise Boeno Drumond Assessor de DP de 
1ª Instânica

28 a 
30/04/2025 3 Não Atestado Nr Requerimento: 

00872/2025

Campo Grande, 9 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 387/2025, DE 9 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no uso da competência institucional que lhe confere o 
artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR a prorrogação da licença maternidade à servidora MARIANA DUARTE LIMA, matrícula n. 
55298523, ocupante do cargo de comissão de Auxiliar de Atendimento I, símbolo DPDA-5, do Quadro de Pessoal 
de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, por 60 (sessenta) 
dias, concedida pela Portaria “S” DPGE n. 162/2025, de 27 de fevereiro de 2025, publicada no D.O.E. n. 11.759 
de 28 de fevereiro de 2025, página 349, no período de 13 de junho de 2025 a 11 de agosto de 2025 com 
fundamento no disposto no artigo 1º, da Lei n. 3.855,  de 30 de março de 2010, observado o que estabelece o 
artigo 33, da Lei n. 5.761, de 30 de novembro de 2021. (Nr Requerimento: 00870/2025). 

Campo Grande, 9 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 388/2025, DE 9 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no uso da competência institucional que lhe confere o 
artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR a prorrogação da licença maternidade à servidora MARINA DE OLIVEIRA KROLL LEITE 
MARQUES, matrícula n. 55095993, ocupante do cargo de comissão de Assessor de Defensor Público de Segunda 
Instância, símbolo DPDA-2, do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do 
Estado de Mato Grosso do Sul, por 60 (sessenta) dias, concedida pela Portaria “S” DPGE n. 103/2025, de 11 
de fevereiro de 2025, publicada no D.O.E. n. 11.743 de 12 de fevereiro de 2025, página 235, no período de 14 
de maio de 2025 a 12 de julho de 2025 com fundamento no disposto no artigo 1º, da Lei n. 3.855,  de 30 
de março de 2010, observado o que estabelece o artigo 33, da Lei n. 5.761, de 30 de novembro de 2021. (Nr 
Requerimento: 00824/2025). 

Campo Grande, 9 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado
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MUNICIPALIDADES

Prefeitura Municipal de Anaurilândia

Extrato do Termo de Termo nº 43/2025
Processo Administrativo nº 50/2025
Inexigibilidade de Chamamento Público nº 16/2025
PROPONENTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANAURILÂNDIA/MS
CONVENENTE: INSTITUTO SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS DE ANAURILÂNDIA/MS
OBJETO: Repasse de recursos financeiros do CONCEDENTE para a PROPONENTE, para destinação de recurso 
financeiro para custear o serviço de atendimento à comunidade, aos pacientes que estiverem em translado e tiver 
necessidade e serviços de transporte e internação; custear despesas e honorários da equipe multiprofissional, 
sejam aqueles ligados direta ou indiretamente ao atendimento à população, nos termos do plano de trabalho 
aprovado, integrante deste Termo. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 31 da Lei Federal nº. 13.019/2014 c/c Decreto 
Municipal nº 1.209/17. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 134 – 02.013.10.301.0015.2035.33.50.43 – fonte: 1.500 
Recursos próprios. VALOR TOTAL DO REPASSE: R$ 1.847.955,78 (um milhão, oitocentos e quarenta e sete mil, 
novecentos e cinquenta e cinco reais e setenta e oito centavos) a ser pago em 09 (nove) parcelas mensais e 
sucessivas. VIGÊNCIA: 12/05/2025 a 31/12/2025.
ASSINAM: Guilherme Gomes Zandonadi e Kleber Gonçalves Destro
FORO: Anaurilândia/MS
DATA: 09/05/2025

Prefeitura Municipal de Batayporã

RESULTADO DO PREGÃO ELETRONICO Nº 015/2025

O Prefeito Municipal de Batayporã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas no 
inciso IV, do art. 71, da Lei Federal n° 14.133/21, processado o Pregão Eletrônico em epígrafe, dentro das normas 
de legislação em vigor e após as devidas informações fornecidas pelo Agente de Contratação, bem como da Ata da 
Sessão e demais documentos que compõem o Processo n° 044/2025, cujo objeto é o Registro de Preços para futura e 
eventual aquisição de fórmulas infantis e dieta enteral para atendimento as demandas dos Usuários do Sistema Único 
de Saúde com necessidades nutricionais específicas no cumprimento das prescrições médicas, nutricionais e ordens 
judiciais do Município de Batayporã – MS, conforme solicitação SMS, Processo SIGA Nº BA-ADM-2025/01803, processo 
administrativo n° 044/2025, conforme condições, quantidades especificadas nos estudos técnicos preliminares e 
anexo I termo de referência, resolve ADJUDICAR E HOMOLOGAR o processo licitatório, para que dele provenham 
seus efeitos legais, em favor da(s) proponente(s) conforme segue: COMPANY HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ nº 
51.640.302/0001-65 com os lotes 3, 4 e 10 no valor total de R$ 38.080,80 (trinta e oito mil e oitenta reais e oitenta 
centavos). NUTRI CENTER PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 27.435.570/0001-60 com o lote 17 
no valor total de R$ 10.692,00 (dez mil e seiscentos e noventa e dois reais). A.D. DAMINELLI LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 10.749.758/0001-80 com o lote 2 no valor total de R$ 34.995,60 (trinta e quatro mil e novecentos e noventa e 
cinco reais e sessenta centavos). EV2 COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS LTDA, inscrita 
no CNPJ nº 45.439.231/0001-34 com os lotes 8, 11, 14 e 15 no valor total de R$ 160.800,00 (cento e sessenta mil 
e oitocentos reais). VITIMED COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, inscrita no CNPJ nº 51.578.226/0001-05 
com o lote 16 no valor total de R$ 8.352,00 (oito mil e trezentos e cinquenta e dois reais). CLINICA NUTRICIONAL 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.155.405/0001-12 com os lotes 1, 5, 6, 7, 9 e 12 no valor total de R$ 194.880,00 
(cento e noventa e quatro mil e oitocentos e oitenta reais). AT NUTRIÇÃO COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ nº 
15.163.369/0001-92 com o lote 13 no valor total de R$ 60.120,00 (sessenta mil e cento e vinte reais). Código 
do Registro no TCE/MS: D79BF0BBD0239BD30FE1DFC9C98423A246196847. Batayporã-MS, 09 de maio de 2025. 
GERMINO DA ROZ SILVA - Prefeito Municipal

RESULTADO DE DISPENSA ELETRONICA Nº 010/2025
O Prefeito Municipal de Batayporã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
no inciso IV, do art. 71, da Lei Federal n° 14.133/21, processada a Dispensa Eletrônica em epígrafe, dentro das 
normas de legislação em vigor e após as devidas informações fornecidas pelo Agente de Contratação, bem como 
da Ata da Sessão e demais documentos que compõem o Processo n° 052/2025, cujo objeto é Contratação de 
Empresa Especializada nos Serviços de Manutenção Predial Preventiva e Corretiva na rede de hidrante, tem por 
finalidade atender a demanda do PSM- Pronto Socorro Municipal, do município de Batayporã/MS, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no TR e seus anexos, Processo SIGA Nº BA-ADM-2025/01976, processo 
administrativo n° 052/2025, resolve ADJUDICAR E HOMOLOGAR o processo licitatório, para que dele provenham 
seus efeitos legais, em favor da(s) proponente(s) conforme segue: C E SILVERIO EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRAS, 
inscrita no CNPJ nº 27.946.203/0001-21 com o lote 1 no valor total de R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais). 
Batayporã - MS, 09 de maio de 2025. GERMINO DA ROZ SILVA - Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Corumbá

Aviso de Resultado de Licitação
Pregão Eletrônico nº 23/2024 - Processo nº 22615/2024
Órgão: Secretaria Municipal de Saúde. 
O Município Corumbá-MS, através da pregoeira, comunica o resultado da licitação de Registro de Preço para 
futuras aquisições de medicamentos para atender demandas judiciais, conforme necessidade da Secretaria 
Municipal de Saúde. Empresa vencedora: A.D. DAMINELLI LTDA (10.749.758/0001-80) com os lotes: 12, 17, 18, 
31 e 39 no valor total de R$ 21.750,336 (vinte e um mil e setecentos e cinquenta reais trezentos e trinta e seis 
centavos). ID FARMA LTDA (46.796.127/0001-60) com os lotes: 13 e 21 no valor total de R$ 2.717,28 (dois mil 
setecentos e dezessete reais e vinte e oito centavos). ABC FARMACEUTICO LTDA 52.967.925/0001-00 ) com o 
lote: 19 no valor total de R$ 169.685,28 (cento e sessenta e nove mil seiscentos e oitenta e cinco reais e vinte e 
oito centavos). WB SAUDE E BEM ESTAR LTDA (53.878.403/0001-02) com os lotes: 22, 30, 46 e 47 no valor total 
de R$ 5.875,1136 (cinco mil oitocentos e setenta e cinco reais e mil cento e trinta e seis centavos). FAST PHARMA 
DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA (47.271.160/0001-39) com os lotes: 52 e 53 no valor total de 
R$ 871.560,00 (oitocentos e setenta e um mil quinhentos e sessenta reais). 
Itens desertos: 9, 25, 26, 29, 33, 34, 35, 36, 38, 54, 55
Itens fracassados: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 10, 11, 14, 15, 16, 20, 23, 24, 27, 28, 32, 37, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 
48, 49, 50 e 51
Protocolo E-Sfinge: 4EBAF7ED9B49FBA3576B3231EDC9191A80D2486F
CORUMBÁ - MS, 08 de maio de 2025
TATIANI TACEO GARCIA/Pregoeira.

Aviso de Licitação
Protocolo E-sfinge: E8CE83BFBE66C0B8190C449BD71302F7275C8B0F
O Município de Corumbá - MS, através da Superintendência de Compras e Licitação, torna público a abertura da 
Licitação, que será regida pela Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 3.085/2023, Lei Complementar 
nº 123/06, bem como as demais especificações e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.
Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
Licitação: Concorrência Eletrônica nº 02/2025 - Processo nº 9648/2025
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de obra de engenharia para construção de Centro de 
Parto Normal Peri-hospitlar (CPNp), em atendimento às necessidades do Fundo Municipal de Saúde do município 
de Corumbá/MS, através da liberação de recursos do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC), proposta nº 
05443.8510001/24-003, de acordo com Projeto Executivo, Memorial Técnico Descritivo, Planilha Orçamentária e 
Cronograma Físico e Financeiro parte integrante desta concorrência.
Valor Total Estimado: R$ 3.476.496,18 (três milhões, quatrocentos e setenta e seis mil, quatrocentos e noventa 
e seis reais e dezoito centavos).
Critério de julgamento: Menor Preço Global 
Recebimento das propostas: 13/05/2025, às 09h00min. ao dia 28/05/2025, às 09h:29min. (horário de Brasília).
Abertura das Propostas: 28 de maio de 2025 às 09h:30min. (horário de Brasília). 
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, na Secretaria Executiva de Compras e Licitação/Secretaria 
Municipal de Governo e Gestão Estratégica - SEGES, na Prefeitura Municipal de Corumbá/MS, no endereço 
eletrônico http://swb.corumba.ms.gov.br:8079/transparencia, https://bll.org.br/ ou mediante solicitação no 
e-mail licitacaocorumbams@gmail.com
Corumbá/MS, 09 de maio de 2025.
ENIO GONÇALVES VASCONCELOS - SUPERINTENDENTE DE COMPRAS E LICITAÇÃO

RESCISÃO CONTRATUAL 
CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes de comum acordo dão por rescindido o instrumento particular 
“CONTRATO DE CREDENCIAMENTO N° 027/2024” firmado em 11 de junho de 2024, em decorrência do 
Credenciamento Público n° 001/2023, que tinha como objeto: “Chamamento público ao credenciamento 
de pessoas físicas e/ou jurídicas para prestação de serviços diagnósticos de exames laboratoriais 
e de imagem, consultas especializadas, procedimentos cirúrgicos, órteses, próteses e materiais 
especiais – OPM no Sistema Único de Saúde – SUS, para atender, pelo período de 12 (doze) meses.  
CLÁUSULA SEGUNDA: As partes rescindem de pleno direito o contrato administrativo mencionado na cláusula 
anterior, tendo como fundamento o artigo 78, inciso XII e artigo 79, I, ambos da Lei n° 8.666/93, e a Cláusula 
Décima Primeira - Da Rescisão, item: 10.1 inciso I, alínea “c”, que adiante subscrevem:
10.1 – Será motivo de descredenciamento, e consequente rescisão do contrato: 
I – Pelo Município, quando: 
(…)
C) Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente justificado. 
CLÁUSULA TERCEIRA: O DISTRATANTE obriga-se em até 10 (dez) dias úteis, a contar da data do presente 
distrato, a desvincular a responsabilidade profissional e o nome da credenciada nos órgãos da administração 
pública e em suas repartições.
CLAUSULA QUARTA: As partes exoneram-se mutuamente de qualquer reclamação decorrente da presente rescisão 
contratual, ressalvadas quaisquer reclamações de débitos.
CLÁUSULA QUINTA: O contratante declara que todos os serviços objeto da contratação 
foram prestados pela contratada de forma eficaz e satisfatória, outorgando a 
credenciada plena, total e irrevogável quitação, para nada mais reclamar, a qualquer tempo e a que título for, em 
relação à avença distratada, bem como aos serviços profissionais prestados.
CLÁUSULA SEXTA: O presente distrato é firmado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as partes, seus 

http://swb.corumba.ms.gov.br:8079/transparencia
https://bll.org.br/
mailto:licitacaocorumbams@gmail.com
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herdeiros e sucessores, tendo seus efeitos a partir da data da assinatura do presente instrumento. 
CLÁUSULA SÉTIMA: Os casos omissos no presente distrato serão decididos, conforme o caso, nos termos da 
legislação vigente aplicável à espécie, especialmente do Código Civil Brasileiro, da Lei Federal n° 8.666/93 e 
posteriores modificações, as resoluções normativas do Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios, bem como as 
leis municipais.
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA. Para dirimir dúvidas que porventura venham surgir no decorrer da execução do 
presente instrumento, elegem, as partes, o foro da comarca de Corumbá-MS, desistindo-se de qualquer outro 
por mais especial e privilegiado que seja, estando justas acordadas e como prova de assim haverem rescindido 
o contrato, firmam este instrumento particular, impresso em 03 (três) vias de igual teor e forma, assinado pelas 
partes distratadas, juntamente com 02 (duas) testemunhas idôneas e abaixo assinadas.
Data da Assinatura:05/05/2025.
Assinam: Secretário Municipal de Saúde Antônio Juliano de Barros e a empresa Carlos José da Costa Duran LTDA.

RESCISÃO CONTRATUAL 
CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes de comum acordo dão por rescindido o instrumento particular 
“CONTRATO DE CREDENCIAMENTO N° 028/2024” firmado em 11 de junho de 2024, em decorrência do 
Credenciamento Público n° 001/2023, que tinha como objeto: “Chamamento público ao credenciamento 
de pessoas físicas e/ou jurídicas para prestação de serviços diagnósticos de exames laboratoriais 
e de imagem, consultas especializadas, procedimentos cirúrgicos, órteses, próteses e materiais 
especiais – OPM no Sistema Único de Saúde – SUS, para atender, pelo período de 12 (doze) meses.  
CLÁUSULA SEGUNDA: As partes rescindem de pleno direito o contrato administrativo mencionado na cláusula 
anterior, tendo como fundamento o artigo 78, inciso XII e artigo 79, I, ambos da Lei n° 8.666/93, e a Cláusula 
Décima Primeira - Da Rescisão, item: 10.1 inciso I, alínea “c”, que adiante subscrevem:
10.1 – Será motivo de descredenciamento, e consequente rescisão do contrato: 
I – Pelo Município, quando: 
(…)
C 
CLÁUSULA TERCEIRA: O DISTRATANTE obriga-se em até 10 (dez) dias úteis, a contar da data do presente 
distrato, a desvincular a responsabilidade profissional e o nome da credenciada nos órgãos da administração 
pública e em suas repartições.
CLÁUSULA QUARTA: As partes exoneram-se mutuamente de qualquer reclamação decorrente da presente rescisão 
contratual, ressalvadas quaisquer reclamações de débitos.
CLÁUSULA QUINTA: O contratante declara que todos os serviços objeto da contratação 
foram prestados pela contratada de forma eficaz e satisfatória, outorgando a 
credenciada plena, total e irrevogável quitação, para nada mais reclamar, a qualquer tempo e a que título for, em 
relação à avença distratada, bem como aos serviços profissionais prestados.
CLÁUSULA SEXTA: O presente distrato é firmado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as partes, seus 
herdeiros e sucessores, tendo seus efeitos a partir da data da assinatura do presente instrumento. 
CLÁUSULA SÉTIMA: Os casos omissos no presente distrato serão decididos, conforme o caso, nos termos da 
legislação vigente aplicável à espécie, especialmente do Código Civil Brasileiro, da Lei Federal n° 8.666/93 e 
posteriores modificações, as resoluções normativas do Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios, bem como as 
leis municipais.
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA. Para dirimir dúvidas que porventura venham surgir no decorrer da execução do 
presente instrumento, elegem, as partes, o foro da comarca de Corumbá-MS, desistindo-se de qualquer outro 
por mais especial e privilegiado que seja, estando justas acordadas e como prova de assim haverem rescindido 
o contrato, firmam este instrumento particular, impresso em 03 (três) vias de igual teor e forma, assinado pelas 
partes distratadas, com 02 (duas) testemunhas idôneas e abaixo assinadas.
Data da Assinatura:05/05/2025.
Assinam: Secretário Municipal de Saúde Antônio Juliano de Barros e a empresa Silva Serviços Médicos e Saúde.

RESCISÃO CONTRATUAL 
CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes de comum acordo dão por rescindido o instrumento particular 
“CONTRATO DE CREDENCIAMENTO N° 026/2024” firmado em 11 de junho de 2024, em decorrência do 
Credenciamento Público n° 001/2023, que tinha como objeto: “Chamamento público ao credenciamento 
de pessoas físicas e/ou jurídicas para prestação de serviços diagnósticos de exames laboratoriais 
e de imagem, consultas especializadas, procedimentos cirúrgicos, órteses, próteses e materiais 
especiais – OPM no Sistema Único de Saúde – SUS, para atender, pelo período de 12 (doze) meses.  
CLÁUSULA SEGUNDA: As partes rescindem de pleno direito o contrato administrativo mencionado na cláusula 
anterior, tendo como fundamento o artigo 78, inciso XII e artigo 79, I, ambos da Lei n° 8.666/93, e a Cláusula 
Décima Primeira - Da Rescisão, item: 10.1 inciso I, alínea “c”, que adiante subscrevem:
10.1 – Será motivo de descredenciamento, e consequente rescisão do contrato: 
I – Pelo Município, quando: 
(…)
C) Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente justificado. 
CLÁUSULA TERCEIRA: O DISTRATANTE obriga-se em até 10 (dez) dias úteis, a contar da data do presente 
distrato, a desvincular a responsabilidade profissional e o nome da credenciada nos órgãos da administração 
pública e em suas repartições.
CLAUSULA QUARTA: As partes exoneram-se mutuamente de qualquer reclamação decorrente da presente rescisão 
contratual, ressalvadas quaisquer reclamações de débitos.
CLÁUSULA QUINTA: O contratante declara que todos os serviços objeto da contratação 
foram prestados pela contratada de forma eficaz e satisfatória, outorgando a 
credenciada plena, total e irrevogável quitação, para nada mais reclamar, a qualquer tempo e a que título for, em 
relação à avença distratada, bem como aos serviços profissionais prestados.
CLÁUSULA SEXTA: O presente distrato é firmado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as partes, seus 
herdeiros e sucessores, tendo seus efeitos a partir da data da assinatura do presente instrumento. 
CLÁUSULA SÉTIMA: Os casos omissos no presente distrato serão decididos, conforme o caso, nos termos da 
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legislação vigente aplicável à espécie, especialmente do Código Civil Brasileiro, da Lei Federal n° 8.666/93 e 
posteriores modificações, as resoluções normativas do Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios, bem como as 
leis municipais.
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA. Para dirimir dúvidas que porventura venham surgir no decorrer da execução do 
presente instrumento, elegem, as partes, o foro da comarca de Corumbá-MS, desistindo-se de qualquer outro 
por mais especial e privilegiado que seja, estando justas acordadas e como prova de assim haverem rescindido 
o contrato, firmam este instrumento particular, impresso em 03 (três) vias de igual teor e forma, assinado pelas 
partes distratadas, juntamente com 02 (duas) testemunhas idôneas e abaixo assinadas.
Data da Assinatura:05/05/2025.
Assinam: Secretário Municipal de Saúde Antônio Juliano de Barros e a empresa  BNL Serviços Médicos LTDA.

RESCISÃO CONTRATUAL 
CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes de comum acordo dão por rescindido o instrumento particular 
“CONTRATO DE CREDENCIAMENTO N° 036/2024” firmado em 17 de julho de 2024, em decorrência do 
Credenciamento Público n° 001/2023, que tinha como objeto: “Chamamento público ao credenciamento 
de pessoas físicas e/ou jurídicas para prestação de serviços diagnósticos de exames laboratoriais 
e de imagem, consultas especializadas, procedimentos cirúrgicos, órteses, próteses e materiais 
especiais – OPM no Sistema Único de Saúde – SUS, para atender, pelo período de 12 (doze) meses.  
CLÁUSULA SEGUNDA: As partes rescindem de pleno direito o contrato administrativo mencionado na cláusula 
anterior, tendo como fundamento o artigo 78, inciso XII e artigo 79, I, ambos da Lei n° 8.666/93, e a Cláusula 
Décima Primeira - Da Rescisão, item: 10.1 inciso I, alínea “c”, que adiante subscrevem:
10.1 – Será motivo de descredenciamento, e consequente rescisão do contrato: 
I – Pelo Município, quando: 
(…)
C) Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente justificado. 
CLÁUSULA TERCEIRA: O DISTRATANTE obriga-se em até 10 (dez) dias úteis, a contar da data do presente 
distrato, a desvincular a responsabilidade profissional e o nome da credenciada nos órgãos da administração 
pública e em suas repartições.
CLAUSULA QUARTA: As partes exoneram-se mutuamente de qualquer reclamação decorrente da presente rescisão 
contratual, ressalvadas quaisquer reclamações de débitos.
CLÁUSULA QUINTA: O contratante declara que todos os serviços objeto da contratação 
foram prestados pela contratada de forma eficaz e satisfatória, outorgando a 
credenciada plena, total e irrevogável quitação, para nada mais reclamar, a qualquer tempo e a que título for, em 
relação à avença distratada, bem como aos serviços profissionais prestados.
CLÁUSULA SEXTA: O presente distrato é firmado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as partes, seus 
herdeiros e sucessores, tendo seus efeitos a partir da data da assinatura do presente instrumento. 
CLÁUSULA SÉTIMA: Os casos omissos no presente distrato serão decididos, conforme o caso, nos termos da 
legislação vigente aplicável à espécie, especialmente do Código Civil Brasileiro, da Lei Federal n° 8.666/93 e 
posteriores modificações, as resoluções normativas do Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios, bem como as 
leis municipais.
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA. Para dirimir dúvidas que porventura venham surgir no decorrer da execução do 
presente instrumento, elegem, as partes, o foro da comarca de Corumbá-MS, desistindo-se de qualquer outro 
por mais especial e privilegiado que seja, estando justas acordadas e como prova de assim haverem rescindido 
o contrato, firmam este instrumento particular, impresso em 03 (três) vias de igual teor e forma, assinado pelas 
partes distratadas, juntamente com 02 (duas) testemunhas idôneas e abaixo assinadas.
Data da Assinatura:05/05/2025.
Assinam: Secretário Municipal de Saúde Antônio Juliano de Barros e a empresa Retsibor Serviços Médicos LTDA.

RESCISÃO CONTRATUAL 
CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes de comum acordo dão por rescindido o instrumento particular 
“CONTRATO DE CREDENCIAMENTO N° 031/2024” firmado em 15 de julho de 2024, em decorrência do 
Credenciamento Público n° 001/2023, que tinha como objeto: “Chamamento público ao credenciamento 
de pessoas físicas e/ou jurídicas para prestação de serviços diagnósticos de exames laboratoriais 
e de imagem, consultas especializadas, procedimentos cirúrgicos, órteses, próteses e materiais 
especiais – OPM no Sistema Único de Saúde – SUS, para atender, pelo período de 12 (doze) meses.  
CLÁUSULA SEGUNDA: As partes rescindem de pleno direito o contrato administrativo mencionado na cláusula 
anterior, tendo como fundamento o artigo 78, inciso XII e artigo 79, I, ambos da Lei n° 8.666/93, e a Cláusula 
Décima Primeira - Da Rescisão, item: 10.1 inciso I, alínea “c”, que adiante subscrevem:
10.1 – Será motivo de descredenciamento, e consequente rescisão do contrato: 
I – Pelo Município, quando: 
(…)
C) Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente justificado. 
CLÁUSULA TERCEIRA: O DISTRATANTE obriga-se em até 10 (dez) dias úteis, a contar da data do presente 
distrato, a desvincular a responsabilidade profissional e o nome da credenciada nos órgãos da administração 
pública e em suas repartições.
CLAUSULA QUARTA: As partes exoneram-se mutuamente de qualquer reclamação decorrente da presente rescisão 
contratual, ressalvadas quaisquer reclamações de débitos.
CLÁUSULA QUINTA: O contratante declara que todos os serviços objeto da contratação 
foram prestados pela contratada de forma eficaz e satisfatória, outorgando a 
credenciada plena, total e irrevogável quitação, para nada mais reclamar, a qualquer tempo e a que título for, em 
relação à avença distratada, bem como aos serviços profissionais prestados.
CLÁUSULA SEXTA: O presente distrato é firmado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as partes, seus 
herdeiros e sucessores, tendo seus efeitos a partir da data da assinatura do presente instrumento. 
CLÁUSULA SÉTIMA: Os casos omissos no presente distrato serão decididos, conforme o caso, nos termos da 
legislação vigente aplicável à espécie, especialmente do Código Civil Brasileiro, da Lei Federal n° 8.666/93 e 
posteriores modificações, as resoluções normativas do Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios, bem como as 
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leis municipais.
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA. Para dirimir dúvidas que porventura venham surgir no decorrer da execução do 
presente instrumento, elegem, as partes, o foro da comarca de Corumbá-MS, desistindo-se de qualquer outro 
por mais especial e privilegiado que seja, estando justas acordadas e como prova de assim haverem rescindido 
o contrato, firmam este instrumento particular, impresso em 03 (três) vias de igual teor e forma, assinado pelas 
partes distratadas, juntamente com 02 (duas) testemunhas idôneas e abaixo assinadas.
Data da Assinatura:05/05/2025.
Assinam: Secretário Municipal de Saúde Antônio Juliano de Barros e a empresa Lauther da Silva Serra.

Prefeitura Municipal de Eldorado

Extrato do Segundo Termo Aditivo
Contrato nº 013/2024
Processo nº 015/2024 – Concorrência nº 001/2024.
PARTES: Prefeitura Municipal de Eldorado/MS e TS CONSTRUTORA LTDA - EPP.
OBJETO: contratação de prestação do serviço de empresa especializada para execução da obra de pavimentação 
asfáltica e drenagem de águas pluviais em diversas ruas no município de Eldorado/MS, com recursos procedentes 
do Convênio nº 931501/2022 – Processo nº 167892022 e contrapartida do município, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecida no Edital e seus anexos.
VALOR ADITADO: 112.285,98 (cento e doze mil duzentos e oitenta e cinco reais e noventa e oito centavos).
DATA DA ASSINATURA: 09/05/2025.
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo art. 124, inciso I, alínea b e art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21.
Assinam: Fabiana Maria Lorenci – Prefeita Municipal e Ariel Betekzoswski Maciel. 

Prefeitura Municipal de Ivinhema

EXTRATO DO CONTRATO N° 063/2025. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 054/2025. INEXIGIBILIDADE Nº 
012/2025. PARTES: O Município de Ivinhema-MS e a Empresa J. REMONATTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA. OBJETO: O objeto do presente contrato é a Contratação de empresa especializada em prestação 
de serviços técnicos de consultoria e assessoria em áreas de competência da administração pública municipal 
envolvendo os trâmites de Recursos Humanos, especificamente para atendimento à prefeitura Municipal de 
Ivinhema/MS, conforme especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência. PRAZO: A vigência 
inicial do presente Contrato será de 12 (doze) meses e iniciar-se-á na data de sua assinatura. Vigência de 
08/05/2025 à 08/05/2026. VALOR: O valor mensal da contratação é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), 
perfazendo o valor total de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais). FISCAL DE CONTRATO: Edmar 
Ferreira dos Santos. ASSINATURAS: Juliano Ferro Barros Donato e Jardel Remonatto.
FORO: da comarca de Ivinhema-MS. Ivinhema-MS, 08 de maio de 2025. Juliano Ferro Barros Donato. Prefeito 
Municipal.

HOMOLOGAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE-PROCESSO LICITATÓRIO N. 
045/2025-INEXIGIBILIDADE N. 006/2025-CHAMAMENTO PÚBLICO N. 001/2025-HOMOLOGO E 
AUTORIZO a INEXIGIBILIDADE supracitada, com base no Art. art. 74, inciso IV da Lei Federal n. 14.133/2021, 
no qual se refere a Processo de Seleção e Credenciamento que tem por objeto: CHAMAMENTO PÚBLICO 
PARA FINS DE CREDENCIAMENTO de Pessoa Jurídica para Contratação de Empresas de Serviços de Saúde 
para prestação de serviços complementares ao SUS no Município de Ivinhema/MS, em REALIZAÇÃO DE 
PROTESES DENTARIAS aos usuários do SUS, conforme as especificações e condições constantes neste Edital, 
contemplando os critérios técnicos específicos, os pré-requisitos e os valores fixados para a realização da prestação 
dos serviços, conforme Termo de Referência – Anexo I, obedecidos os critérios de credenciamento ora fixados, 
nos termos da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021, aplicando subsidiariamente a Decreto Lei n. 
11.878/24, de 9 de janeiro de 2024 e alterações posteriores, bem como as condições gerais de prestação de 
serviços constante neste Edital de acordo com os critérios, termos e condições estabelecidas. CREDENCIADA: 
LABORATÓRIO DOIS IRMÃOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 46.536.333/0001-30. VALOR: TABELA 
APROVADA NO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE RESOLUÇÃO Nº 12/2024. 
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I 1 1

Contratação de empresa para prestação 
de serviços de saúde em LABORATÓRIO 
DE PRÓTESE DENTARIA, realizados na 
sede da empresa credenciada, com 
produção mensal entre 20 e 50 unidades, 
para atender as necessidades dos 
pacientes usuários do SUS atendidos pela 
rede municipal de saúde deste município.

UN 600 300,00 180.000,00

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente da pretendida contratação correrá por conta dos 
recursos como segue: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE: CNPJ: 11.112.312/0001-03-Proj. Atv.= 2352 
– Bloco Atenção a Saúde Bucal-Código= 33.90.39.00-Fonte de Recursos= 2600-Ficha= 1673-VIGÊNCIA: 
O prazo de execução do contrato deverá ser de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do 
contrato, podendo ocorrer a prorrogação de vigência do contrato, caso cumpra os requisitos do artigo 
107, da Lei nº 14.133/2021. 

Ainda, determino que o Setor de Licitações lavre o competente instrumento de contrato ou outro equivalente, e 
realize as publicações exigidas no diário oficial, Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), bem como sítio 
eletrônico oficial desta Administração, consoante art. 72 da Lei n. 14.133/21. Ivinhema/MS, 09 de Maio de 
2025. Juliano Ferro Barros Donato-Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO N° 064/2025. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 051/2025. INEXIGIBILIDADE Nº 
010/2025. PARTES: O Município de Ivinhema-MS e a Empresa MKJ ASSESSORIA CONTABIL LTDA EPP. 
OBJETO: Constitui objeto de INEXIGIBILIDADE a contratação de empresa especializada em Assessoria e 
Consultoria Contábil, aplicada ao setor público, conforme especificações e condições estabelecidas no Termo de 
Referência e seus anexos. PRAZO: A vigência inicial do presente Contrato será de 12 (doze) meses e iniciar-
se-á na data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por interesse das partes, dentro da legalidade da Lei 
Federal n. 14.133/2021. Vigência: 08/05/2025 a 08/05/2026. VALOR: O valor mensal da contratação é de R$ 
30.000,00 (trinta mil reais), perfazendo o valor total de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais). 
FISCAL DE CONTRATO: Juliana Hoffmam dos Santos e João Antonio Manuel dos Santos. ASSINATURAS: 
Juliano Ferro Barros Donato, Nídia Natachi Penteado e Milton Souto de Araújo Neto. FORO: da comarca de 
Ivinhema-MS. Ivinhema-MS, 08 de maio de 2025. Juliano Ferro Barros Donato. Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO N° 062/2025. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 053/2025. INEXIGIBILIDADE Nº 
011/2025. PARTES: O Município de Ivinhema-MS e o Sr. JOÃO PESSOA FILHO. OBJETO: Constitui objeto 
do presente contrato a locação de imóvel, destinado ao funcionamento da Junta Militar do município de 
Ivinhema/MS, conforme especificações e condições constantes no Termo de Referência. PRAZO: O prazo do 
presente Contrato será de 12 (doze) meses, nos termos do art. 3° da Lei n. 8.245/91 a contar da data de sua 
assinatura. Vigência: 07/05/2025 a 07/05/2026. VALOR: O MUNICÍPIO pagará ao LOCADOR o aluguel mensal 
no valor de R$ 1.300,00 (mil e trezentos reais), perfazendo o valor global de R$ 15.600,00 (quinze mil 
e seiscentos reais). FISCAL DE CONTRATO: Nayara Namie Kimura. ASSINATURAS: Juliano Ferro Barros 
Donato e João Pessoa Filho. FORO: da comarca de Ivinhema-MS. Ivinhema-MS, 07 de maio de 2025. Juliano 
Ferro Barros Donato. Prefeito Municipal.

Prefeitura Municipal de Jatei

EXTRATO DA ATA DO PREGÃO ELETRONICO - 9/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO 025/2025. CÓDIGO 
E-SFINGE: 27FCD2F3070D95307124928DFF90122DEEDE9F59.

OBJETO: ‘Aquisição de material de expediente para atender as necessidades das secretarias municipais de JATEI - 
MS, conforme especificações no termo de referência.’ 

CONFORME A SEGUIR, empresas vencedoras: 

FERREIRA E SANTANA LTDA CNPJ/CPF Nº 30.772.553/0001-23, VALOR TOTAL R$ R$ 68.033,58. (sessenta 
e oito mil, trinta e três reais e cinquenta e oito centavos).

MTH COMERCIO E SERVICOS LTDA CNPJ/CPF Nº 31.028.653/0001-02, VALOR TOTAL R$ R$ 48.254,95. 
(quarenta e oito mil, duzentos e cinquenta e quatro reais e noventa e cinco centavos).

JDC COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA CNPJ/CPF Nº 57.087.387/0001-82, VALOR TOTAL R$ R$ 8.582,74. 
(oito mil, quinhentos e oitenta e dois reais e setenta e quatro centavos).

CUNHA MOVEIS E PAPELARIA LTDA CNPJ/CPF Nº 11.877.811/0001-91, VALOR TOTAL R$ R$ 1.259,49. (um 
mil, duzentos e cinquenta e nove reais e quarenta e nove centavos).

GALETO LTDA CNPJ/CPF Nº 23.190.666/0001-55, VALOR TOTAL R$ R$ 63.809,00. (sessenta e três mil, 
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oitocentos e nove reais).

PEDRO LUIZ RIBEIRO RUANO LTDA CNPJ/CPF Nº 37.544.111/0001-79, VALOR TOTAL R$ R$ 3.581,44. 
(três mil, quinhentos e oitenta e um reais e quarenta e quatro centavos).

VALOR TOTAL GERAL R$ 193.521,20. (cento e noventa e três mil, quinhentos e vinte e um reais e vinte 
centavos).

HUGO FERNANDES NERES. Pregoeiro.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 041/2025
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 015/2025

CÓDIGO E-SFINGE: 891522CA097661D9056EDAD5EF217DCB8871F717
O Município de Jateí-MS, torna público, que fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial tipo Menor 
Preço Global e Regionalizado, no dia 27 de maio de 2025 às 08:00 horas, (horário local de MS), na sala 
de reuniões da Prefeitura Municipal de Jateí-MS, visando contratação de empresa para realização de rodeio em 
touros para a 48ª Festa da Fogueira, do município de Jateí-MS, sendo esta, responsável pelo fornecimento de 
todo material necessário para a estrutura do rodeio como equipamentos, ferramentas e mão de obra, conforme 
elencados no termo de referência.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Poderão ser obtidas no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Jateí, sito a Avenida Bernadete Santos Leite, nº 382, centro, ou através do e-mail: licitacaojatei@gmail.com.

Jateí-MS, 09 de maio de 2025.
Hugo Fernandes Neres

Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Naviraí

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2025
A Prefeitura Municipal de Naviraí, por meio do Núcleo de Licitações e Contratos torna público, que fará realizar a 
licitação abaixo relacionada, nos termos da Lei nº. 14.133/2021 e Decreto n° 021/2023.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 024/2025
*OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO FUTURA DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE SEGURANÇA E BRIGADISTA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER SOLICITAÇÃO 
DA FUNDAÇÃO DE CULTURA DO MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ/MS. PEDIDO DE COMPRA Nº 008/2025.* DATA: A sessão 
acontecerá no dia 30/05/2025, às 15h00min (horário de Brasília/DF). *EDITAL: estará disponível para download 
no site https://bllcompras.com/Process/ProcessSearchPublic?param1=0 
Naviraí – MS, 09 de maio de 2025.

Prefeitura Municipal de Nova Andradina

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
O responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, resolve: 
HOMOLOGAR a presente licitação nestes termos: a) N. Processo: 583/2024; b) N. Licitação: 14/2025 - PE; c) 
Modalidade: Pregão Eletrônico; d) Data de Homologação: 09/05/2025, e) Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios 
não perecíveis para atender as unidades educacionais do município e entidades conveniadas participantes do 
PNAE.

Participante: DUNONNI ALIMENTOS LTDA: Total do Participante: R$ 12.426,70
Participante: GRANETO EMPACOTADORA E COM. LTDA: Total do Participante: R$ 41.980,00
Participante: L.R.S. DISTRIBUIDORA DE AL. LTDA: Total do Participante: R$ 318.286,48
Participante: LUX COMERCIO E SER. LTDA: Total do Participante: R$ 232.410,00
Participante: MARLI COSIM DE OLIVEIRA: Total do Participante: R$ 125.280,00
Participante: MS LICITAÇÕES COM. E SER. LTDA: Total do Participante: R$ 151.144,00
Participante: ROSSINI GOUVEIA MULT LTDA: Total do Participante: R$ 72.400,00
Participante: SUPERMERCADO MMG LTDA: Total do Participante: R$ 823.721,25
Participante: TREVO ALIMENTOS LTDA - EPP: Total do Participante: R$ 5.500,00

Total Geral: R$ 1.783.148,43

Nova Andradina, 09/05/2025

WAGNER CARLOS PERIGO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

https://bllcompras.com/Process/ProcessSearchPublic?param1=0
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
O responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, resolve: 
HOMOLOGAR a presente licitação nestes termos: a) N. Processo: 6178/2024; b) N. Licitação: 61/2025 - PE; 
c) Modalidade: Pregão Eletrônico; d) Data de Homologação: 10/04/2025, e) Objeto: Aquisição de materiais 
esportivos a fim de atender a secretária municipal de educação, cultura e esporte.
Fundo municipal de assistência social
Participante: RAFAEL VIEIRA LACERDA LTDA: Total do Participante: R$ 35,97
Participante: BRESCHIGLIARI & CIA LTDA: Total do Participante: R$ 128,40
Participante: CASA DO ATLETA LTDA: Total do Participante: R$ 980,40
Participante: EDUARDO J. SANTOS & CIA LTDA: Total do Participante: R$ 63,00
Participante: G.A. DA COSTA ESPORTES LTDA ME: Total do Participante: R$ 294,00
Participante: J.L. CARAIS MOVEIS BRINQUEDOS LTDA: Total do Participante: R$ 1.290,32
Participante: PLUS SPORT COMÉRCIO DE ARTIGOS ESPOT: Total do Participante: R$ 740,64
Participante: R.G. PINHEIRO EIRELI: Total do Participante: R$ 700,00
Participante: VERTENTES MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA: Total do Participante: R$ 507,18
Total organograma: R$ 4.739,91
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte
Participante: RAFAEL VIEIRA LACERDA LTDA: Total do Participante: R$ 5.198,00
Participante: BIG BALL SPORTS: Total do Participante: R$ 7.250,00
Participante: BRESCHIGLIARI & CIA LTDA: Total do Participante: R$ 54.330,00
Participante: CASA DO ATLETA LTDA: Total do Participante: R$ 72.346,00
Participante: EDUARDO J. SANTOS & CIA LTDA: Total do Participante: R$ 21.530,00
Participante: G.A. DA COSTA ESPORTES LTDA ME: Total do Participante: R$ 6.952,00
Participante: J.L. CARAIS MOVEIS BRINQUEDOS LTDA: Total do Participante: R$ 41.926,00
Participante: PLUS SPORT COMÉRCIO DE ARTIGOS ESPOT: Total do Participante: R$ 36.330,60
Participante: R.G. PINHEIRO EIRELI: Total do Participante: R$ 30,700,00
Participante: ROTO PLAY IND.: Total do Participante: R$ 9.800,00
Participante: T NAVA COMÉRCIO ELET.: Total do Participante: R$ 3.500,00
Participante: VERTENTES MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA: Total do Participante: R$ 6.704,82
Total organograma: R$ 296.567,42

Total Geral: R$ 301.307,33

Nova Andradina, 24/04/2025

WAGNER CARLOS PERIGO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

MARIA APARECIDA DOS SANTOS CORREIA VALDEZ
SCRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXTRATO DO APOSTILAMENTO 01 AO CONTRATO 161-2024 
O Município de Nova Andradina, e a Fundação de Serviço de Saúde de Nova Andradina, resolvem, de comum 
acordo, celebrar o presente APOSTILAMENTO 01.
DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente instrumento é celebrado com fundamento na Constituição Federal, em 
especial em seus artigos 196 e seguintes; na Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade 
Fiscal; nas Leis Federais nº 8.080/90 e 8.142/90 e suas alterações posteriores (Leis Orgânica da Saúde); Decreto 
Federal nº 6.170/2007; Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018); 
Portaria Interministerial nº 424/MP/MF/CGU2016 (Regulamentação sobre Repasses Federais); na Portaria GM/
MS nº 2.314/2005; Anexo 2 do anexo XXIV da Portaria de Consolidação nº 02 de 28 de setembro de 2017; o 
Decreto Estadual nº 11.261/2003; Lei n° 14.133/2021; nas Resoluções nº 774/2007/SES-MS e 790/2007/SES-
MS, e alterações nas demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie e alterações posteriores, 
mediante as seguintes Cláusulas e condições: 
DO OBJETO: O presente APOSTILAMENTO visa  a complementação de informações, conforme disposto na  
Resolução SES/MS nº 205/2024 anexa ( PM-DIC-2025/31696-A)  a qual trata sobre o Plano Estadual de Redução 
das Filas de Cirurgias Eletivas e ampliação do acesso aos procedimentos cirúrgicos e exames com finalidade 
diagnóstica, no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS, por meio do Projeto “Saúde - Mais Saúde, Menos Fila”. 
A execução abrange  o período de junho de 2024 a abril de 2025, conforme estabelecido nos Anexos I, II e III 
da referida resolução, 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
DO MINISTÉRIO DA SAÚDE 
§ 1º Os recursos financeiros, do Ministério da Saúde, para execução da presente contratualização são provenientes 
do Fundo Nacional de Saúde (FNS), programados para este fim. 
DO ESTADO 
§ 1º Os recursos financeiros, do Estado, para execução da presente contratualização são provenientes do Fundo 
Especial de Saúde (FESA), programados para o presente exercício, na seguinte classificação: 

https://siga.pmna.ms.gov.br/sigaex/app/expediente/doc/exibir?sigla=PM-DIC-2025/31696-A
https://siga.pmna.ms.gov.br/sigaex/app/expediente/doc/exibir?sigla=PM-DIC-2025/31696-A
https://siga.pmna.ms.gov.br/sigaex/app/expediente/doc/exibir?sigla=PM-DIC-2025/31696-A
https://siga.pmna.ms.gov.br/sigaex/app/expediente/doc/exibir?sigla=PM-DIC-2025/31696-A
https://siga.pmna.ms.gov.br/sigaex/app/expediente/doc/exibir?sigla=PM-DIC-2025/31696-A
https://siga.pmna.ms.gov.br/sigaex/app/expediente/doc/exibir?sigla=PM-DIC-2025/31696-A
https://siga.pmna.ms.gov.br/sigaex/app/expediente/doc/exibir?sigla=PM-DIC-2025/31696-A
https://siga.pmna.ms.gov.br/sigaex/app/expediente/doc/exibir?sigla=PM-DIC-2025/31696-A
https://siga.pmna.ms.gov.br/sigaex/app/expediente/doc/exibir?sigla=PM-DIC-2025/31696-A
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Funcional Programática: 20.27901.10.302.2200.6010.0112 Localizador: Hospitais Contratualizados Macro 
Cone Sul 
Natureza da Despesa – 33414103 
Fonte: 50010021 
DO MUNICÍPIO 
§ 1º Os recursos financeiros, do Município, para execução da presente contratualização, são proveniente do 
Fundo Municipal de Saúde (FMS), programados para o presente exercício, na seguinte classificação: 
Proj/ Ativ. 2.019 Manutenção e enc. c/ Transferência a Fundação Municipal de Saúde/MAC  
33.90.39.00.00.00.00 1106 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  
33.90.39.00.00.00.00 0031 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  
33.90.39.00.00.00.00 0014 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

Nova Andradina – MS, 28 de abril de 2025 
 
 Jozeli Chulli da Silva Martins  
Secretário Municipal de Saúde 

PUBLICAÇÕES A PEDIDO

SAO PEDRO AGRONEGOCIOS LTDA torna público que recebeu da Secretaria do Empreendedorismo – Diretoria 
de Meio Ambiente – Sistema de Controle e Licenciamento Ambiental (SICLAM) – Prefeitura Municipal de Ribas 
do Rio Pardo – MS a LIO – LICENÇA DE INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO, para TRAPICHE E RAMPA DE LANÇAMENTO 
DE BARCOS – Com intervenção acima de 3 (três) metros de largura em APP para acesso via terrestre e/ou área 
construída acima de 15m², localizada na Fazenda Paraiso - Estrada do Mimoso S/N KM 47 DIREITA 20 KM, ZONA 
RURAL, Município de Ribas do Rio Pardo com validade 10/04/2029.

MANTENA FLORESTAL S.A, inscrita no CNPJ nº 40.048.304/0004-96, torna público que requereu ao Instituto 
de Meio Ambiente De Mato Grosso do Sul – IMASUL/MS a alteração do nome empresarial ou mudança de 
titularidade do CERTIFICADO DE CRÉDITO DE REPOSIÇÃO FLORESTAL nº02/2024, referente ao processo 
nº 01018/2024 de  MANTENA FLORESTAL S.A, inscrita no CNPJ nº 40.048.304/0001-43 para MANTENA 
FLORESTAL S.A, inscrita no CNPJ nº 40.048.304/0004-96, localizada na ROD. BR 262 – KM 192 (FAZENDA 
MUTUM), município de Ribas do Rio Pardo – MS, válida até 16/05/2028. 

MANTENA FLORESTAL S.A, inscrita no CNPJ nº 40.048.304/0002-24, torna público que requereu ao Instituto 
de Meio Ambiente De Mato Grosso do Sul – IMASUL/MS a alteração do nome empresarial ou mudança de 
titularidade do CERTIFICADO DE CRÉDITO DE REPOSIÇÃO FLORESTAL nº07/2022, referente ao processo 
nº  02858/2022 de  MANTENA FLORESTAL S.A, inscrita no CNPJ nº 40.048.304/0001-43 para MANTENA 
FLORESTAL S.A, inscrita no CNPJ nº 40.048.304/0002-24, localizada na ROD. MS 338 – KM 206 (FAZENDA 
MORADA DO SOL), município de Santa Rita do Pardo – MS, válida até 02/12/2026. 

EMPRESA ARMAZENADORA DE CHAPADÃO DO SUL S.A CNPJ/MF 24.659.039/0001-83
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

Ficam convocados os senhores acionistas da Empresa Armazenadora de Chapadão do Sul S.A., para se reunirem 
no dia 20/05/2025, às 7:00 horas (MS), em primeira convocação e as 8:00 horas (MS), em segunda convocação, 
na sede da empresa, situada na Rodovia BR 060 s/n° km 13 - Chapadão do Sul/MS, a fim de deliberarem as 
seguintes ordens do dia:
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
1) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras do exercício de 
2024; 
2) Eleger os membros do Conselho de Administração e da Diretoria; 
ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA:
1) Decidir e dar parecer sobre os assuntos administrativos e operacionais de interesse da sociedade. 
Comunicamos que se encontram à disposição dos senhores acionistas na sede social da empresa, os documentos 
a que se refere o Art. 133 da Lei n° 6.404/76 e 11.638/07 relativo ao exercício encerrado em 31/12/2024.

Chapadão do Sul - MS, 16 de abril de 2025

PLINIO ROTILLI JUNIOR
Diretor Presidente
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ATA DE ENCERRAMENTO DE PRAZO PARA REGISTRO DE CHAPAS 

Aos 08 (oito) dias do mês de maio de dois mil e vinte e cinco, às 17 horas, na sede da Federação da Agricultura 
e Pecuária do Estado de Mato Grosso do Sul – FAMASUL, localizada na Rua Marcino dos Santos, n. 401, Bairro 
Cachoeira II, na cidade de Campo Grande/MS, encerrou-se o prazo para realização de registro de chapas referente 
ao procedimento administrativo eleitoral do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco), nos termos do caput do artigo 
6º e caput do artigo 8º, ambos do Regimento Eleitoral da Federação, tendo sido registrada 01 (uma) chapa, 
a qual está abaixo indicada, contendo os nomes dos candidatos efetivos e suplentes, nos termos do caput do 
artigo 8º do Regimento Eleitoral. Para que se produzam os efeitos desejados pelo Regimento Eleitoral, publica-se 
o presente, ficando aberto o prazo de 05 (cinco) dias a contar da data da publicação deste documento, para a 
impugnação de candidatura, nos termos do caput do artigo 10º do Regimento Eleitoral.

CHAPA Nº I
     DIRETORIA

Efetivos Suplentes
Presidente Marcelo Bertoni Carlos Eduardo Macedo Marquez

1º Vice-Presidente Mauricio Koji Saito Malena de Jesus Oliveira May Strieder

Vice-Presidentes

Gilson Araujo de Barros Tihago Dalbosco
Manoel Agripino Cecílio de Lima Altamir José Ramos da Fonseca
Rodrigo Angelo Lorenzetti Lucicleiton Cirino da Rocha
Alexandre de Paula Junqueira Netto Dorival Valvassori Junior
Gino José Ferreira Rene Miranda Alves 
Leandro Barbosa Lyrio Eloy Bortolini
Valter Dalla Valle Janaina Bonomini Pickler
Luciano Gargnin Manfio Eduardo Antonio Sanchez
Romeu Barbosa de Souza Maria Neide Casagrande Munaretto

1º Secretário Fábio Olegário Caminha Severino Jose da Fonseca
2º Secretário Paulo Renato Stefanello Herminio Pitão
3º Secretário Rene Glanert Marques Florindo Cavalli Neto
1º Tesoureiro Frederico Borges Stella Jose Roberto Scalabrini
2º Tesoureiro Jean Pierre Paes Martins Alexander Lira
3º Tesoureiro Stéphanie Ferreira Gobato Luiz Antonio Enderle Bannak

CONSELHO FISCAL
Efetivos Suplentes

Henrique Mitsuo Vargas Ezoe Jesus Cleto Tavares
Marcus Vinicius Godoy Garcia Junior Antonio Silvério de Souza
Bedson Bezerra de Oliveira Alessandro Oliva Coelho

DELEGADOS REPRESENTANTES
Efetivo Suplentes

Marcelo Bertoni
Mauricio Koji Saito
Jose Vanil de Oliveira Guerra
Antonio de Moraes Ribeiro Neto

Campo Grande/MS, 09 de maio de 2025.
Marcelo Bertoni

Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL - SOCIEDADE LIMITADA - KNOW HOW EVENTOS CORPORATIVOS 
E TREINAMENTOS LTDA - CNPJ 26.270.197/0001-72
Pelo presente edital, a sócia-administradora THAÍSSA REGINA TRINDADE, brasileira, empresária, portadora 
da cédula de identidade nº 35.409.117, SSP/SP e CPF 418.923.298-08, convoca os sócios da empresa KNOW 
HOW EVENTOS CORPORATIVOS E TREINAMENTOS LTDA., empresa de direito privado, inscrita sob o CNPJ nº 
26.270.197/0001-72, para a reunião de assembleia geral extraordinária, a ser realizada no dia 29 de maio de 
2025, sendo a primeira convocação para as 14h00min e, a segunda, às 14h15min (horário de Campo Grande - 
MS).
A assembleia ocorrerá por meio virtual, sendo o link enviado minutos antes da assembleia, sendo permitida a 
participação de terceiros representantes das partes.
A ordem do dia será a seguinte: a) aprovação do balanço do ano-calendário 2024; b) alteração da sede da 
empresa; c) alteração no regimento interno; d) formas de restituição de valores pagos para sócios; d) aporte 
financeiro dos sócios; e) linha de crédito bancário; f) outros assuntos de interesse geral.
Campo Grande, 09 de maio de 2025.
THAISSA REGINA TRINDADE
CPF: 418.923.298-08
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EXTRATO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA A VALENS PARTICIPAÇÕES S.A., CNPJ 09.500.614/0001-07 
E NIRE 54300008303, com sede em Campo Grande/MS, comunica que, nas Assembleias Gerais Extraordinárias 
realizadas nos dias 28 e 29 de abril de 2025, com a representação total dos acionistas, foram deliberadas 
e aprovadas, por unanimidade, as seguintes matérias: 1. Retificação de integralização prevista em Ata de 
Constituição, com exclusão de imóvel ainda registrado em nome de terceiro e sua substituição por numerário no 
valor de R$ 197.400,00, correspondente a 197.400 ações ordinárias nominativas, sem alteração da composição 
acionária. 2. Redução parcial da participação societária do acionista WALDIR ZOLLER FILHO, mediante 
transferência de numerário no valor de R$ 197.400,00, com correspondente cancelamento de 197.400 ações 
ordinárias nominativas, e transferência da propriedade do Apartamento nº 12, com garagem, do “Edifício 
Coqueiros”, no Município de Matinhos/PR, matrícula 12.608, com correspondente cancelamento de 58.300 ações 
ordinárias nominativas. Ressalvado o prazo legal de 60 dias, nos termos do artigo 174 da Lei nº 6.404/76, para 
a consolidação dos atos constitutivos. Campo Grande/MS, 29 de abril de 2025.

COMPANHIA MATE LARANGEIRA
CNPJ/MF N.º 03.719.820/0001-26

NIRE 543.000.024.70

Ata das Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária realizadas em 22 de abril de 2025.

Data e Local - Aos 22 (vinte dois) dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte cinco, às 15:00 (quinze) 
horas, na sede social, na cidade de Naviraí, Estado de Mato Grosso do Sul, na Rodovia MS 141 - Km 18 s/n, área 
rural de Naviraí, Cep: 79.950-000 Fazenda Santa Rosa, Escritório - Sala 1 e 2. Quorum - Presentes acionistas 
representando 89.5432% com direito a voto, número suficiente de votos para instalar em primeira convocação 
as Assembleias e deliberar sobre a ordem do dia, conforme as assinaturas constantes do livro de Presença de 
Acionistas. Mesa – Presidente: Raul Francisco Mendes Prates. Secretário: Paulo Pacheco Fernandes. Publicações 
– Os Avisos do artigo 133 da lei 6.404/76 foram publicados no Diário Oficial do Estado no dia 15 de abril de 
2025 nº 11.804 página 282, no dia 16 de abril de 2025 nº 11.806 página 353, e no dia 22 de abril de 2025 nº 
11.809 página 184 e no Jornal O Progresso no dia 15 de abril de 2025 no dia 16 de abril de 2025 e no dia 17 de 
abril de 2025. Os Editais de Convocação foram publicados no Diário Oficial do Estado no dia 14 de abril de 2025 
nº 11.803 página 246, no dia 15 de abril de 2025 n°11.804 página 281 e no dia 16 de abril de 2025 nº 11.806 
página 352 e no Jornal O Progresso no dia 15 de abril de 2025 no dia 16 de abril de 2025 e no dia 17 de abril de 
2025. Relatório da Diretoria e as Demonstrações Contábeis do exercício social findo em 31 de dezembro de 2.024 
foram publicados no Diário Oficial do Estado no dia 22 de abril de 2025 nº 11.809 páginas, 187, e 188 e no Jornal 
O Estado de Mato Grosso do Sul no dia 22 de abril de 2025, página A6. Ordem do dia: Em Assembleia Geral 
Ordinária – 1) Aprovar as demonstrações financeiras, 2) Aprovar destinação do Lucro Líquido do exercício, 3) 
Alterar a composição do quadro de diretores e conselheiros, 4) Fixar verba global de remuneração da Diretoria, 
5) Fixar honorários do Conselho Consultivo Em Assembleia Extraordinária: 1) Reversão de Dividendos. 2) 
Outros assuntos de interesse social. Deliberações da Assembleia Geral Ordinária: Por unanimidade de votos, 
com abstenção dos legalmente impedidos, foram tomadas as seguintes deliberações: 1°) aprovar, sem qualquer 
reserva, as Demonstrações Financeiras do exercício social findo em 31.12.2024; 2°) aprovar o lucro líquido 
do exercício, no valor de R$ 11.059.050,90 (onze milhões e cinquenta e nove mil e cinquenta reais e noventa 
centavos), será feita a distribuição aos acionistas como dividendos no valor de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões 
de reais) a serem pagos até 31 de dezembro de 2.025, referente ao lucro do exercício e lucro de exercícios 
anteriores que se encontram registrados na conta reserva de lucros a realizar, de acordo a lei 11.638/2007. 
Não foi constituída a Reserva Legal pelo fato de já ter atingido o limite de 20% (vinte por cento) do capital 
social, conforme determina o Artigo 193 da Lei n°. 6.404/76; 3°) Eleger para o cargo de Diretor até o fim do 
atual mandato (20-03-2026) o Sr. AIRTON FRANCISCO DE JESUS, brasileiro, casado, engenheiro agrônomo, 
residente e domiciliado na Rua Tiradentes nº. 1.415, Bairro Vila Vitória Cep: 79.904-454, na cidade de Ponta 
Porã, Estado de Mato Grosso do Sul, portador da cédula de identidade RG n.º 2912023-SEJUSP/MS e inscrito no 
CPF n.º 331.763.530-49, 4°) fixar a verba global anual de remuneração da Diretoria em até R$ 1.005.000,00 
(um milhão e cinco mil reais), a ser distribuída entre os Diretores, pelo Conselho Consultivo, de acordo com 
o Artigo 8.º do Estatuto Social; 5°) fixar os honorários do Conselho Consultivo da Sociedade como segue: ao 
Presidente Sr. Alécio Claudinê Guerino. R$ 3.819,00 (três mil oitocentos e dezenove reais) mensais, ao Vice-
Presidente Sra. Elvira Maria Thereza do Amaral. R$ 3.819,00 (três mil oitocentos e dezenove reais) mensais, ao 
membro Sra. Peggy Mendes Gonçalves. R$ 3.819,00 (três mil oitocentos e dezenove reais) mensais; Assembleia 
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Geral Extraordinária: Por unanimidade dos votos foi aprovada a proposta da Diretoria de 24 de março de 
2025, visando, 1°) Reverter os dividendos não resgatados do ano base de 2020, com base no Artigo 287 da Lei 
6.404/76. 2) Outros assuntos de interesse social – Deliberações: 1.a): Aprovada a distribuição ao acionista 
Paulo Pacheco Fernandes, a título de dividendo desproporcional, de R$ 1.430.00O,OO (um milhão e quatrocentos 
e trinta mil reais) a serem pagos também até 31 de dezembro deste ano de 2025. 1.b): Adequação do endereço 
da sede social para: Rodovia MS 141 - Km 18 s/n, área rural de Naviraí, Cep: 79.954-899 Fazenda Santa Rosa, 
Escritório - Sala 1 e 2, na cidade de Naviraí, Estado de Mato Grosso do Sul. Encerramento: Nada mais havendo 
a tratar foi a sessão suspensa para a lavratura desta ata que, depois de lida e achada conforme, foi assinada por 
todos os presentes. Presidente - Raul Francisco Mendes Prates. Secretário - Paulo Pacheco Fernandes, acionistas: 
Raul Francisco Mendes Prates, Paulo Pacheco Fernandes, Silvia Mendes Prates, procurador Claudio Roberto da 
Silva, Mendes Gonçalves S/A, representada Raul Francisco Mendes Prates, Airton Francisco de Jesus. A presente 
ata é cópia fiel transcrita em livro próprio.

       Confere com o original.

____________________________
Raul Francisco Mendes Prates

Presidente
______________________
Paulo Pacheco Fernandes

Secretário

REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL EM 08/05/2025, SOB O NÚMERO: 
55534214.

LARANGEIRA MENDES S.A.
CNPJ/MF N.º 36.775.922/0001-18

NIRE 543.000.031.66

Ata das Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária realizadas em 23 de abril de 2025.

Data e Local – Aos 23 (vinte e três) dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte cinco, às 08:00 (oito) horas, 
na sede social, na Fazenda Santa Virginia, Km - 31,5, s/n, área rural de Ponta Porã, Cep: 79.907-899 da Rodovia 
MS 164, em Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul. Quorum - Presentes acionistas representando 89,5432% 
com direito a voto, número suficiente de votos para instalar em primeira convocação as Assembleias e deliberar 
sobre a ordem do dia, conforme as assinaturas constantes do livro de Presença de Acionistas. Mesa – Presidente: 
Raul Francisco Mendes Prates. Secretário: Paulo Pacheco Fernandes. Publicações – Os Avisos do artigo 133 da 
lei 6.404/76 foram publicados no Diário Oficial do Estado no dia 15 de abril de 2025 nº 11.804 página 282, no 
dia 16 de abril de 2025 nº 11.806 página 353, e no dia 22 de abril de 2025 nº 11.809 página 184 e no Jornal 
O Progresso no dia 15 de abril de 2025 no dia 16 de abril de 2025 e no dia 17 de abril de 2025. Os Editais de 
Convocação foram publicados no Diário Oficial do Estado no dia 14 de abril de 2025 nº 11.803 página 246, no 
dia 15 de abril de 2025 n° 11.804 página 281 e no dia 16 de abril de 2025 nº 11.806 página 352 e no Jornal O 
Progresso no dia 15 de abril de 2025 no dia 16 de abril de 2025 e no dia 17 de abril de 2025. Relatório da Diretoria 
e as Demonstrações Contábeis do exercício social findo em 31 de dezembro de 2.024 foram publicados no Diário 
Oficial do Estado no dia 24 de abril de 2025 nº 11.811 páginas, 322, 323 e 324 no Jornal O Estado de Mato Grosso 
do Sul no dia 24 de abril de 2025, página B2. Ordem do dia: Em Assembleia Geral Ordinária – 1) Aprovar 
as demonstrações financeiras, 2) Aprovar destinação do Lucro Líquido do exercício, 3) Alterar a composição 
do quadro de diretores e conselheiros, 4) Fixar verba global de remuneração da Diretoria, 5) Fixar honorários 
do Conselho Consultivo Em Assembleia Extraordinária: 1) Reversão de Dividendos. 2) Outros assuntos de 
interesse social. Deliberações da Assembleia Geral Ordinária: Por unanimidade de votos, com abstenção 
dos legalmente impedidos, foram tomadas as seguintes deliberações: 1°) aprovar, sem qualquer reserva, as 
Demonstrações Financeiras do exercício social findo em 31.12.2024; 2°) aprovar a destinação do lucro líquido do 
exercício, no valor de R$ 53.013.000,26 (cinquenta e três milhões e treze mil e vinte e seis centavos), sendo R$ 
25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais) para distribuição aos acionistas como dividendos, a serem pagos 
até 31 de dezembro de 2.025 e R$ 28.013.000,26 (vinte e oito milhões e treze mil e vinte e seis centavos) para 
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a conta reserva de lucros a realizar. Não foi constituída a Reserva Legal pelo fato de já ter atingido o limite de 
20% (vinte por cento) do capital social, conforme determina o Artigo 193 da Lei n°. 6.404/76; 3°) Eleger para o 
cargo de Diretor até o fim do atual mandato (20-03-2027) o Sr. SILVIO BREDA GUIZELINI, brasileiro, casado 
em Regime Comunhão Universal, administrador, residente e domiciliado na Rua Jesuíno Arruda nº 168 - apto 41, 
Itaim Bibi São Paulo, Estado de São Paulo Cep: 04532-080, portador da cédula de identidade RG n.º 8048210 
SSP/SP e inscrito no CPF n.º 956.130.488-00, data de nascimento 01/05/1957;  4°) fixar a verba global anual 
de remuneração da Diretoria em até R$ 1.005.000,00 (um milhão e cinco mil reais), a ser distribuída entre os 
Diretores, pelo Conselho Consultivo, de acordo com o Artigo 8.º do Estatuto Social; 5°) fixar os honorários do 
Conselho Consultivo da Sociedade como segue: ao Presidente Sr. Alécio Claudinê Guerino. R$ 3.819,00 (três mil 
e oitocentos e dezenove reais) mensais, ao Vice-Presidente Sra. Elvira Maria Thereza do Amaral. R$ 3.819,00 
(três mil e oitocentos e dezenove reais) mensais, ao membro Sra. Peggy Mendes Gonçalves. R$ 3.819,00 (três 
mil e oitocentos e dezenove reais) mensais; Assembleia Geral Extraordinária: Por unanimidade dos votos foi 
aprovada a proposta da Diretoria de 25 de março de 2025, visando, 1°) Reverter os dividendos não resgatados 
do ano base de 2020, com base no Artigo 287 da Lei 6.404/76. 2°) Outros assuntos de interesse social. 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar foi a sessão suspensa para a lavratura desta ata que, depois de lida 
e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. Presidente - Raul Francisco Mendes Prates. Secretário 
- Paulo Pacheco Fernandes, acionistas: Raul Francisco Mendes Prates, Paulo Pacheco Fernandes, Silvia Mendes 
Prates, procurador Claudio Roberto da Silva, Mendes Gonçalves S/A, representada Raul Francisco Mendes Prates, 
Silvio Breda Guizelini. A presente ata é cópia fiel transcrita em livro próprio.

Confere com o original.

____________________________
Raul Francisco Mendes Prates

Presidente
_______________________

Paulo Pacheco Fernandes
Secretário

REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL EM 30/04/2025, SOB O NÚMERO: 
55531775.

MENDES GONÇALVES S/A
CNPJ/MF N.° 55.288.799/0001-55

MEU 543.000.071.53

Ata das Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária realizadas em 23 de abril de 2025.

Data e Local - Aos 23 (vinte e três) dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte cinco, às 09:30 (nove e trinta) 
horas, na sede social, na cidade de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul, Área, Rodovia MS 164 - Km 31,5, 
s/n, área rural de Ponta Porã, Cep: 79.907-899 - Fazenda Santa Virginia, Escritório, Bloco “C” Sala 2. Quorum 
- Presentes acionistas representando 84,405569% com direito a voto, número suficiente de votos para instalar 
em primeira convocação as Assembleias e deliberar sobre a ordem do dia, conforme as assinaturas constantes 
do livro de Presença de Acionistas. Mesa - Presidente: Raul Francisco Mendes Prates, Secretário: Paulo Pacheco 
Fernandes. Publicações - Os Avisos do artigo 133 da lei 6.404/76 foram publicados no Diário Oficial do Estado 
no dia 16 de abril de 2025 nº 11.806 página 353, no dia 22 de abril de 2025 nº 11.809 página 184 e no dia 23 de 
abril de 2025 nº 11.810 página 217 e no Jornal O Progresso no dia 15 de abril de 2025 no dia 16 de abril de 2025 
e no dia 17 de abril de 2025. Os Editais de Convocação foram publicados no Diário Oficial do Estado no dia 14 de 
abril de 2025 nº 11.803 página 246, no dia 15 de abril de 2025 n° 11.804 página 281 e no dia 16 de abril de 2025 
nº 11.806 página 352 e no Jornal O Progresso no dia 15 de abril de 2025 no dia 16 de abril de 2025 e no dia 17 de 
abril de 2025. Relatório da Diretoria e as Demonstrações Contábeis do exercício social findo em 31 de dezembro 
de 2.024 foram publicados no Diário Oficial do Estado no dia 23 de abril de 2025 nº11.810 páginas, 228 e 229 e 
no Jornal O Estado de Mato Grosso do Sul no dia 23 de abril de 2025, página A6. Ordem do dia: Em Assembleia 
Geral Ordinária - 1) Aprovar as demonstrações financeiras, 2) Aprovar destinação Lucro Líquido do exercício, 
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3) Fixar verba global anual de remuneração da Diretoria, 4) Fixar os honorários do Conselho Consultivo. Em 
Assembleia Extraordinária: 1) Reversão de Dividendos 2) Outros assuntos de interesse social. Deliberações 
da Assembleia Geral Ordinária: Por unanimidade de votos, com abstenção dos legalmente impedidos, foram 
tomadas as seguintes deliberações: 1°) aprovar, sem qualquer reserva, as Demonstrações Contábeis do exercício 
social findo em 31.12.2024. 2°) Aprovar a destinação do lucro líquido do exercício, no valor de R$ 57.375.955,00 
(cinquenta e sete milhões e trezentos e setenta e cinco mil e novecentos e cinquenta e cinco reais), sendo R$ 
35.000.000,00 (trinta e cinco milhões de reais), para distribuição aos acionistas como dividendos, a serem 
pagos até 31 de dezembro 2.025 e R$ 22.375.955,00 (vinte e dois milhões trezentos e setenta e cinco mil e 
novecentos e cinquenta e cinco reais) para a conta reserva de lucros a realizar. Não foi constituída a Reserva 
Legal pelo fato de já ter atingido 20% (vinte por cento) do capital social, conforme determina o artigo 193 da 
Lei 6.404/76; 3°) fixar a verba global anual de remuneração da Diretoria em até R$ 643.000,00 (seiscentos e 
quarenta e três mil reais), a ser distribuída entre os Diretores, pelo Conselho Consultivo, de acordo com o artigo 
8.º do Estatuto Social; 4°) fixar os honorários do Conselho Consultivo da Sociedade como segue: ao Presidente 
Sr. Alécio Claudinê Guerino R$ 1.527,50 (um mil e quinhentos e vinte e sete reais e cinquenta centavos) mensais, 
ao Vice Presidente Sra. Silvia Mendes Prates R$ 764,00 (setecentos e sessenta e quatro reais) mensais, ao 
Membro Sr. José Luiz Pacheco Fernandes R$ 458,30 (quatrocentos e cinquenta e oito reais e trinta centavos), 
mensais. Assembleia Geral Extraordinária: Por unanimidade de votos foi aprovada a proposta da Diretoria 
de 25 de março de 2025, visando: 1°) Reverter os dividendos não resgatados do ano base de 2020, com base 
no artigo 287 da lei 6.404/76, 2°) constituição de duas novas sociedades integralmente tituladas pela MENDES 
GONÇALVES S.A, uma para atividade Pecuária e outra para atividade Agrícola em momento a ser decidido pela 
Diretoria. Encerramento: Nada mais havendo a tratar foi a sessão suspensa para a lavratura desta ata que, 
depois de lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. Presidente - Raul Francisco Mendes Prates, 
Secretário- Paulo Pacheco Fernandes, Acionistas: Raul Francisco Mendes Prates, Silvia Mendes Prates, procurador: 
Claudio Roberto da Silva, Paulo Pacheco Fernandes. A presente ata é cópia fiel transcrita em livro Próprio.

            Confere com o original.

________________________________
Raul Francisco Mendes Prates

Presidente

__________________________
Paulo Pacheco Fernandes

Secretário

REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL EM 29/04/2025, 
SOB O NÚMERO: 55531379.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO: SINDICATO DOS ÁRBITROS PROFISSIONAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL- Fundado em 17\09\1986- CNPJ nº 02.955.615/0001-05 End: Praça Poliesportiva Avelino 
dos Reis. Rua do Touro, 130- B: Nhá-Nhá- ( Guanandizão). Cep: 79081-310- C-Grande, MS. Representada 
Presidente: ERNANI TOMAZ DA SILVA, brasileiro, solteiro, professor, portador do RG n° 447.024 SSP/MS 
e  CPF n° 763.846.751-53 rua 49 n° 325. B: Nova Capo Grande- MS, conforme ata de posse com mandato de 
11\03\2025 a 11\03\2028 , convoca todos os associados no dia 18\05\2025 ás 10:00h na primeira chamada e 
10:30h na segunda chamada , na sede do sindicato, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: a- Reforma 
do Estatuto - inclusão de beneficio transportes, alimentação e atuação na área social.
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